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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o Nº 2335, de 4 de Maio de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 15.000.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 15.000.000,00 (Quinze Milhões de 
reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

842010912212978338 - iGEPrEV 0261 339037 500.000,00

842010912212978338 - iGEPrEV 0261 339039 2.000.000,00

842010912615088238 - iGEPrEV 0261 339040 7.500.000,00

842010912615088238 - iGEPrEV 0261 339140 500.000,00

842010945115087552 - iGEPrEV 0261 449039 4.500.000,00

ToTal 15.000.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

542010830215088888 - iaSEP 0261 339039 7.332.369,00

662012645114897645 - dETraN 0261 449051 7.667.631,00

ToTal 15.000.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 4 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

* republicado por ter saído com incorreção no doe nº 34.958, de 
04/05/2022.

d e c r e t o Nº 2340, de 9 de Maio de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 24.101.306,53 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 24.101.306,53 (Vinte e Quatro Milhões, 
cento e Um Mil, Trezentos e Seis reais e cinquenta e Três centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781314998796 - SEEl 0301 334041 160.526,00
081012781314998796 - SEEl 0301 335041 602.047,26

141012060814918705 - SEdaP 0301 449052 300.000,00
241012212212978338 - SEdEME 0301 444042 2.651.672,50

261010618115028259 - PMPa 0301 339039 10.772.357,40
281010460814918715 - NGPr 0301 449052 5.080.000,00
311010618215027563 - cBM 0301 339039 2.106.703,37
311010618215027563 - cBM 0301 449052 508.000,00
462021339215038841 - fcP 0301 339039 420.000,00

691012369514988383 - SETUr 0301 339039 1.500.000,00
ToTal 24.101.306,53

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2341, de 9 de Maio de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.676.323,10 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), o 
crédito suplementar no valor de r$ 2.676.323,10 (dois Milhões, Seiscentos 
e Setenta e Seis Mil, Trezentos e Vinte e Três reais e dez centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

251010309215088893 - PGE 0340 449052 563.523,10

572012033112978311 - EMaTEr 0397 339046 1.800,00

691012369514988383 - SETUr 0101 339039 1.050.000,00

901011030215078883 - fES 0349 449052 300.000,00

901012884600009023 - fES 0103 319096 501.000,00

971010330315028277 - SEaP 0101 339014 20.000,00

971010342115028831 - SEaP 0101 449051 240.000,00

ToTal 2.676.323,10

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

251010309215088893 - PGE 0340 339039 563.523,10

572012012212974668 - EMaTEr 0397 339030 1.800,00

691012369514987658 - SETUr 0101 339039 500.000,00

691012369514988379 - SETUr 0101 339039 100.000,00

691012369514988791 - SETUr 0101 335041 300.000,00

691012369514988791 - SETUr 0101 339035 150.000,00

901011012212978339 - fES 0103 319011 501.000,00

901011030215078883 - fES 0349 339014 300.000,00

971010342115027663 - SEaP 0101 449051 240.000,00

971010342115028283 - SEaP 0101 339014 20.000,00

ToTal 2.676.323,10

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de maio de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 796033
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

errata
.

errata da Portaria N°. 697/2022-crG, de 03/05/2022, PU-
BLicada No doe Nº 34.959 de 05/05/2022.
onde se lê:
SErVidor: lEoNardo araUJo GillET MacHado, id. fUNcioNal: 
5946492/1, PErÍodo dE GoZo 23/06/2022 a 22/07/2022.
Leia-se:
SErVidor: lEoNardo araUJo GillET MacHado, id. fUNcioNal: 
5946492/1, PErÍodo dE GoZo 27/06/2022 a 11/07/2022.
Belém-Pa, 09 de Maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 795770

diÁria
.

Portaria Nº 725/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/551938 de 5 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de iGaraPÉ Miri/Pa, no dia 09/05/2022.

servidor objetivo
odaliNa EMiKo aoKi alVES, cPf 585.801.312-00, matrícula 
funcional nº 97571296/3, cargo assessor Técnico, lotada no 

NUrMEc.
Oficina de qualificação, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 726/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/553048, de 6 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaNTaNa do araGUaia/Pa, no dia 06/05/2022.

servidor objetivo
JoSENir GoNÇalVES NaSciMENTo, matrícula funcional nº5190800/1, 

cPf 282.130.502-82, coordenador do Núcleo, lotado no NUrMEc.
acompanhar agenda de Governo, no referido 

município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 727/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/551945, de 6 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de iGaraPÉ Miri /Pa, no dia 09/05/2022.

servidor objetivo
alfrEdo HENriQUE BarBoSa doS SaNToS, matrícula funcional 
nº 5941721/2, cPf 542.735.012-87, cargo de assessor Jurídico,  

lotado no  NUrMEc.

Dar suporte nas oficinas de qualificações, no referido 
município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 728/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/553506, de 6 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar no trecho SaN-
TarÉM/ MoNTE alEGrE /SaNTarÉM/Pa, no período de 06 a 07/05/2022.

servidor objetivo

roNilMa SaNToS da SilVa, matrícula funcional nº 5945736/1, 
cPf 716.995.382-04, cargo assessor de comunicação, lotada no 

centro regional de Governo do Baixo amazonas.
 

cobertura jornalística, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 729/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/551937, de 6 de maio de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de iGaraPÉ Miri/Pa, no dia 09/05/2022.

servidor objetivo

flaVio BraNdÃo da SilVa, cPf 393.820.012-04, matrícula funcional 
nº 5945655/ 1, ocupante do cargo de assistente operacional ii, lotado 

na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico ao NUrMEc, no referido 
município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 795954
Portaria Nº 730/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/558466, de 6 de maio de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de MaraBá/Pa, no período de 08 a 10/05/2022.

servidor objetivo

SilVio JoSE PaNToJa fErNaNdES, cPf 319.678.092-91, matrí-
cula funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de assessor do 

cerimonial, lotado na diretoria de cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 731/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/553474, de 06 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho SaN-
TarÉM / MoNTE alEGrE/ SaNTarÉM/Pa, no período de 06 a 07/05/2022.
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servidor objetivo
aNTHENor NaSciMENTo dE oliVEira matrícula funcional 

nº5020808/2, cPf 212.447.662-91, cargo coordenador da área, 
lotação crGBa.

dar apoio logístico a equipe da crGBa, no referido 
município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 733/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/558476, de 06 de maio de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de MaraBá/Pa, no período de 08 a 10/05/2022.

servidor objetivo
PaTriccia HEiTMaNN ElErES, cPf 646.668.242-00, matrícula 

funcional nº 5958137/ 1, diretora do cerimonial, lotada na 
diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, no 
referido município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 734/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/558494, de 6 de maio de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o colaborador Eventual abaixo relacionado a se deslocar para 
o município de MaraBá/Pa, no período 08 a 10/05/2022.

colaborador objetivo

faUSo MENdES dE PaUla, cPf 638.321.942-15. cooperação técnica a diretoria do cerimonial, na agenda 
pública do Governo do Estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao colaborador acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 795961

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N° 732/2022-crG, de 09 de Maio de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2022/561577, de 09/05/2022;
rESolVE: 
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, a contar de 03/05/2022, o 
gozo de férias da servidora JUliaNa cHaVES dE liMa, id. funcional nº. 
5905468/2, concedido por meio da Portaria nº. 549/2022-crG, publicada 
no DOE Nº. 34927, de 08/04/2022, ficando os dias interrompidos para 
gozo oportuno.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de Maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 795775
Portaria N°. 723/2022 - crG, de 06 de Maio de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº.  2022/553359.
rESolVE:
TraNSfErir o gozo de férias, do servidor PaUlo roBErTo doS SaNToS 
GoMES, ocupante do cargo de coordenador, id. funcional nº. 5275792/4, lotado 
na diretoria de Tecnologia da informação, concedido através da PorTaria Nº 
697/2022- crG, de 03/05/2022, publicada no doE 34959 de 05/05/2022, para 
o período de 21/07/2022 a 19/08/2022, por necessidade de serviço.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 06 de Maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 795620

Portaria Nº 593/2022 - ccG, de 9 de Maio de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo as informações constantes no Processo nº. 2022/554189,
r E S o l V E:
autorizar JoÃo cHaMoN NETo, Secretário regional de Governo do Sudes-
te do Pará, a viajar no trecho Marabá/Parauapebas/Marabá, no período de 
6 a 8 de maio de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, e conceder 
para tanto 2 e ½ (duas e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE Maio dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 594/2022 - ccG, de 9 de Maio de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/557865,
r E S o l V E:
autorizar BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira, Secretário de 
Estado de cultura, a viajar para à cidade de Manaus - aM, no período de 18 
a 21 de maio de 2022, a fim de participar da “Reunião do Fórum Nacional 
de Secretários e Dirigentes Estaduais de Cultura”, devendo responder pelo 
expediente do órgão, na ausência do titular, lUiZ Maria dE JESUS Soa-
rES JUNior, Secretário adjunto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE Maio dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 595/2022 - ccG, de 9 de Maio de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/557972,
r E S o l V E:
autorizar BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira, Secretário de 
Estado de cultura, a viajar para à cidade de Belo Horizonte - MG, no perío-
do de 13 a 15 de maio de 2022, a fim de participar do “lançamento mundial 
da Ópera do Aleijadinho no Grande Teatro Cemig – Palácio das Artes”, 
devendo responder pelo expediente do órgão, na ausência do titular, lUiZ 
Maria dE JESUS SoarES JUNior, Secretário adjunto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE Maio dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 596/2022 - ccG, de 9 de Maio de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
r E S o l V E:
i. exonerar ricHard carMEroN dE SoUSa do cargo em comissão de 
chefe de centro de Saúde, código GEP-daS-011.2, com lotação na Secre-
taria de Estado de Saúde Pública.
ii. nomear adJaNY Mailla dE araUJo SilVa para exercer o cargo em co-
missão de chefe de centro de Saúde, código GEP-daS-011.2, com lotação 
na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE Maio dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 597/2022 - ccG, de 9 de Maio de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/545603,
r E S o l V E:
i. exonerar JoEl PiXUNa dE SoUZa do cargo em comissão de chefe de 
centro de Saúde, código GEP-daS-011.2, com lotação na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública.
ii. nomear SÔNia MarGarETH da coNcEiÇÃo MoraES para exercer o 
cargo em comissão de chefe de centro de Saúde, código GEP-daS-011.2, 
com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE Maio dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria N°. 735/2022 - crG, de 09 de Maio de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº.  2022/563583. 
rESolVE:
TraNSfErir o gozo de férias, do servidor WalTEr fiGUEirEdo dE SoU-
Sa, ocupante do cargo de assessor Especial i, id. funcional nº. 5007879/7, 
lotado na fundação cultural do Estado do Pará - fcP, concedido através da 
Portaria nº 549/2022- crG, de 07/04/2022, publicada no doE 34927 de 
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08/04/2022, para o período de 12/09/2022 a 26/09/2022, por necessidade 
de serviço. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de Maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 737/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/558482, de 6 de maio de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de MaraBá/Pa, no período 08 a 10/05/2022.

servidor objetivo
SaMUEl carValHo VEloSo, cPf 512.560.372-49, matrícula fun-
cional nº 5947235/1, assistente operacional ii, lotado na diretoria 

de Gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 738/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/563019, de 9 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de MaraBá/ roNdoN do Pará/Pa, no período 09 a 10/05/2022.

servidor objetivo
JoSENir GoNÇalVES NaSciMENTo, matrícula funcional nº5190800/1, cPf 

282.130.502-82, coordenador do Núcleo, lotado no NUrMEc.
acompanhar agenda de Governo, nos 

referidos municípios. 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ ( uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 739/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/563553, de 9 de maio de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de aBEl fiGUEirEdo e XiNGUara/Pa, no período de 09 a 14/05/2022.

servidor objetivo
aNToNio riBEiro dE aViZ, cPf 488.702.002-30, 

matrícula funcional nº 5948823/1, ocupante do cargo 
assistente operacional i, lotado na diretoria de Gestão 

de logística.

dar apoio logístico ao servidor da diretoria do cerimonial, nos 
referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 5.½ (cinco e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 740/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n°2022/563471, de 9 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de roNdoN do Pará e rio Maria/Pa, no período de 09 a 14/05/2022.

servidor objetivo
GErSoN aNToNio dE aNdradE raiol, cPf 307.346.652-53, 

matrícula funcional nº 5946828/1, ocupante do cargo secretário 
de diretoria, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico, nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 5.½ (cinco e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 741/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/563828, de 09 de maio de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de TailÂNdia/Pa, no período de 09 a 10/05/2022.

servidor objetivo
aUGUSTo cEZar coElHo coSTa, cPf 648.935.962-68, matrí-
cula funcional nº 5918089/2, cargo assistente operacional ii, 

lotado na coordenadoria de Transportes.

dar apoio logístico a diretora do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 742/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/563805, de 09 de maio de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BraGaNÇa/Pa, no período de 11 a 13/05/2022.

servidor objetivo
EliSSaNdro GoMES dE fariaS, cPf 832.410.274-49, matrícula 
funcional nº 5946370/ 1, ocupante do cargo aSSESSor adMi-

NiSTraTiVo iii, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico, a diretoria do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 09 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 743/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/563681, de 9 de maio de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de TailÂNdia/Pa, no período de 09 a 10/05/2022.

servidor objetivo
adolfo lola dE SoUZa, cPf 121.926.432-68, matrícula funcio-
nal nº 5960440/1, ocupante do cargo de assessor de Gabinete, 

lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial, no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 796031

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

eXtrato da Portaria Nº 018/2022 – Fc/cMG, 
de 09 de Maio de 2022

fundamento legal: lei federal nº 8.666/93 e decreto Estadual nº 870/2013.
contratos: 003/2018 e 004/2018 - cMG.
contratado: integral distribuidora de Produtos alimentícios - EirEli;
fiscal: Maria JoSÉ doS SaNToS fErNaNdES, Mf nº 5630070/2.
Suplente: MarliSE dE liMa SilVa, Mf nº 5107598/3;
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
PorTaria Nº 024/2021 – fc/cMG, de 06/04/2021, publicada no doE nº 
34.544, de 07/04/2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 795768
eXtrato da Portaria Nº 016/2022 – Fc/cMG, 

de 09 de Maio de 2022
fundamento legal: lei federal nº 8.666/93 e decreto Estadual nº 870/2013.
contrato: 001/2019 - cMG.
contratado: WalTEr WilToN arBaGE
fiscal: EliNE Maria BoTElHo coUTiNHo, Mf nº 5910649/3, assessor 
administrativo iV.
Suplente: iolENE lEaNdro TaVarES, Mf nº 5397146/4;
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
PorTaria Nº 015/2022 –fc/cMG, de 27/04/2022, publicada no doE nº 
34.949, de 28/04/2022.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 795719
eXtrato da Portaria Nº 017/2022 – Fc/cMG, 

de 09 de Maio de 2022
fundamento legal: lei federal nº 8.666/93 e decreto Estadual nº 870/2013.
contrato: 001/2017 - cMG.
contratado: TicKET SolUÇÕES HdfTGT S/a;
fiscal: JorGE faBrÍcio doS SaNToS, Mf nº 5788285/4, coordenador de 
logística administrativa.
Suplente: JoNaS VilHENa cardoSo, Mf nº 6401646/2, assessor admi-
nistrativo ii;
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
PorTaria Nº 053/2021 –fc/cMG, de 16/11/2021, publicada no doE nº 
34.768, de 17/11/2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 795721

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

eXtrato de Portaria Nº 031/2022 – sF/cMG, 
de 09 de Maio de 2022

Suprido: 3º SGT r/r PM MarliSE dE liMa SilVa, Mf nº 5107598/3;Prazo 
p/ aplicação: 60 (sessenta) dias;Prazo p/ Prestação de contas: 15 (quin-
ze) dias;Valor: r$ 2.000,00;Elemento de despesa: 33.90.30 (Material de 
consumo) – r$ 2.000,00;fonte de recurso: 0101/0301;ordenador de des-
pesa: osmar Vieira da costa Junior, cEl QoPM.

Protocolo: 795992
eXtrato de Portaria Nº 032/2022 – sF/cMG, 

de 09 de Maio de 2022
Suprido: WENdEll MaTHEUS dUTra liMa, Mf nº 4219891/3, assessor 
de Segurança;Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias;Prazo p/ Prestação 
de contas: 15 (quinze) dias;Valor: r$ 5.000,00;Elemento de despe-
sa: 33.90.30 (Material de consumo) – r$ 2.500,00;Elemento de des-
pesa: 33.90.39 (outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) – r$ 
2.500,00;fonte de recurso: 0101/0301;ordenador de despesa: osmar 
Vieira da costa Junior, cEl QoPM.

Protocolo: 795993

.

.

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 385/2022 – di/cMG, 
de 09 de Maio de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/Pa;-
destino: dom Eliseu/Pa e Ulianópolis/Pa;Período: 22 a 23/04/2022;Quan-
tidade de diárias: 2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);Servidor: MaJ QoPM 
rubens alan da costa Barros, Mf nº 57198361/2;Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM 
osmar Vieira da costa Junior.

Protocolo: 796001
eXtrato de Portaria Nº 384/2022 – di/cMG, 

de 09 de Maio de 2022
objetivo: com o intuito de participar do curso de Segurança institucional, 
promovido pela casa Militar da Governadoria do Estado de São Paulo.Mu-
nicípio de origem: Belém/Pa;destino: São Paulo/SP;Período: 08/05/2022 
a 28/05/2022;Quantidade de diárias: 21,0 (alimentação) 20,0 (pousada);-
Servidor: MaJ QoPM richard Batista da costa, Mf nº 57199495/2;Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordena-
dor: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior.

Protocolo: 795999
eXtrato de Portaria Nº 378/2022 – di/cMG, 

de 09 de Maio de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destino: aurora do Pará/Pa;Período: 05/05/2022;Quantidade de di-
árias: 1,0 (alimentação);Servidor: Sd PM renan da Silva Pinho, Mf nº 
5922322/3;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do 
retorno.ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Junior.

Protocolo: 795801

eXtrato de Portaria Nº 379/2022 – di/cMG, 
de 09 de Maio de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destino: Ponta de Pedras/Pa;Período: 29/04/2022 a01/05/2022;Quan-
tidade de diárias: 3,0 (alimentação) 2,0 (pousada);Servidores: 1º TEN 
QoPM Marcio da cunha cardoso, Mf nº 4220585/2, 3º SGT PM Marcos 
alexandre Martins Pires, Mf nº 54194761/2, cB PM Wanderson alexandri-
no Viana, Mf nº 57222073/2, Sd PM Pedro Henrique costa Gonçalves, Mf 
nº 6402067/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Junior.

Protocolo: 795802
eXtrato de Portaria Nº 380/2022 – di/cMG, 

de 09 de Maio de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destino: Nova Esperança do Piriá/Pa, Garrafão do Norte/Pa e ourém/
Pa;Período: 29/04/2022;Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação);Servi-
dor: MaJ QoPM Khistian Batista castro, Mf nº 57198337/2;Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: 
cEl QoPM osmar Vieira da costa Junior.

Protocolo: 795803
eXtrato de Portaria Nº 381/2022 – di/cMG, 

de 09 de Maio de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destino: altamira/Pa, anapu/Pa, Marabá/Pa e Nova ipixuna/Pa;Perío-
do: 27/04/2022 a28/04/2022;Quantidade de diárias: 2,0 (alimentação);-
Servidor: MaJ QoPM Heitor lobato Marques, Mf nº 57198332/3;Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno.ordenador: 
cEl QoPM osmar Vieira da costa Junior.

Protocolo: 795804
eXtrato de Portaria Nº 382/2022 – di/cMG, 

de 09 de Maio de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destino: Ponta de Pedras/Pa;Período: 30/04/2022;Quantidade de diá-
rias: 1,0 (alimentação);Servidor: MaJ QoPM Khistian Batista castro, Mf nº 
57198337/2;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data 
do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Junior.

Protocolo: 795806
eXtrato de Portaria Nº 383/2022 – di/cMG, 

de 09 de Maio de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destino: campinas/SP;Período: 03/05/2022 a 09/05/2022;Quantidade 
de diárias: 7,0 (alimentação) 6,0 (pousada);Servidor: MaJ QoPM Heitor 
lobato Marques, Mf nº 57198332/3;Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar Vieira 
da costa Junior.

Protocolo: 795815

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

FÉrias
.

Portaria Nº 218/2022-PGe.G., de 09 de maio de 2022.
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
rESolVE:
coNcEdEr, 15 (quinze) dias de férias a Procuradora do Estado, anete Mar-
ques Penna de carvalho, identidade funcional nº 5757720/2, no período de 
10.05 a 24.05.2022, referente ao período aquisitivo 2020/2021, devendo 
responder pelo cargo de coordenador do Núcleo Jurídico da casa civil do 
Governador e da Secretaria de Estado de comunicação o Procurador do 
Estado, Gisleno augusto costa da cruz, identidade funcional nº 5902559/2
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 795812

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do 1° terMo aditiVo de coNtrato 
de GestÃo 001/2021-seac

Exercício: 2022
contrato de Gestão nº: 001/2021
Processo nº. 2021/1088725
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto específico a prorrogação 
do prazo de vigência contratual por 6 (seis) meses.
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Vigência: o prazo de vigência do presente Termo aditivo terá início em 30 
de abril de 2022 e encerará em 29 de outubro de 2022.
fundamentação legal: art. 57, inciso ii, da lei federal nº 8.666/93.
data da assinatura: 28/04/2022
dotação orçamentária:
Unid. orçamentária: 76101
função: 08
Sub-função: 422
Programa: 1500
Proj. atividade: 8818
Natureza Jurídica: 339039
fonte do recurso: 0101
ação: 264817
Plano interno: 105USa8818c
contratada: aSSociaÇÃo Polo ProdUTiVo Pará (fáBrica ESPEraN-
Ça), inscrita no cNPJ sob o nº. 07.553.026/0001-06.
Endereço: rua antônio Barreto, nº 1595, bairro fátima, cEP 66.060-021, Belém/Pa.
ordenador: ricardo BriSolla BalESTrEri
Secretário de Estado de articulação da cidadania.

Protocolo: 795528

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade Nº 04/2022-seac
com base no Parecer Técnico nº. 016/2022-Glic e Parecer do Jurídico nº. 
68/2022-NUJUr, dos autos do processo nº. 2022/321592, fundamentado 
na lei 8.666/93, reconheço a contratação direta por meio de inexigibilida-
de de licitação, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para capa-
citação de servidores desta Secretaria (SEac), para correto entendimen-
to, formalização, celebração, execução e acompanhamento de processos 
atinentes a licitação e contratos administrativos, de forma a garantir a 
aplicação da norma, assegurando maior eficiência e eficácia à Adminis-
tração Pública, bem como, propiciando maior segurança técnica e jurídica 
aos partícipes, com a empresa GrUPo orZil, inscrita no cNPJ sob o nº. 
08.942.423/0001-32 e 21.545.863/0001-14, no valor total estimado de r$ 
16.980,12 (dezesseis mil e novecentos e oitenta reais e doze centavos), 
despesa oriunda da dotação orçamentária: atividade: 0812815088916; 
Elemento despesa: 339039 e ação: 275076.
Belém/Pa, 02 de maio de 2022.
JUlio alEJaNdro QUEZada JElVES
SEcrETario adJUNTo
SEcrETaria ESTraTÉGica dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia-SEac

Protocolo: 795537

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade-seac
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado da SEcrETaria ESTraTÉGica dE 
arTicUlaÇÃo da cidadaNia-SEac, no uso de suas atribuições, e em 
cumprimento às determinações contidas no art. 26 da lei nº 8.666/93, ra-
Tifica a inexigibilidade de licitação em favor da empresa GrUPo orZil, 
inscrito nos cNPJs sob o nº. 08.942.423/0001-32 e 21.545.863/0001-14, 
no valor total estimado de r$ 16.980,12 (dezesseis mil e novecentos e oi-
tenta reais e doze centavos), com base no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, da 
lei federal 8.666/93 e da Súmula do TcU nº. 252, e conforme documentos 
e Parecer da assessoria Jurídica, constantes no Processo administrativo nº 
2022/321592.
À Gerência de licitações e contratos – Glic/SEac para publicação da pre-
sente ratificação, nos termos do art. 26 da Lei nº 8666/93, para que pro-
duza seus efeitos legais.
Belém/Pa, 02 de maio de 2022.
JUlio alEJaNdro QUEZada JElVES
SEcrETario adJUNTo
SEcrETaria ESTraTÉGica dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia-SEac

Protocolo: 795540

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria aGe Nº 054/2022-GaB, de 09 de maio 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e considerando os autos 
do Processo nº 2022/560552.
rESolVE:
i – conceder Suprimento de fundos ao servidor filipe José Gianino Mon-
teiro, matrícula nº 5946619/1, ocupante do cargo de assessor Superior i,, 
lotada nesta aGE;

ii – o valor do suprimento corresponde a r$ 4.000,00 (quatro mil reais) e 
destina-se a atender despesas de pronto pagamento desta aGE;
iii – a despesa a que se refere o item anterior correrá por conta de recur-
sos próprios do Estado e terá a classificação: 11108.04.122.1297-8409, 
conforme a natureza das despesas:
 – 3.33.90.30-96 - r$ 2.000,00-Material de consumo
 – 3.33.90.39-96 - r$ 2.000,00-outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
iV – o valor referido no item ii vincula-se aos seguintes prazos: 60 (ses-
senta) dias a contar da data da emissão da ordem Bancária para aplicação 
e 15 (quinze) dias após o período de aplicação para prestação de contas.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 795640

torNar seM eFeito
.

Portaria aGe Nº 053/2022-GaB, de 09 de maio de 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020 e considerando os autos 
do processo nº 2022/468729.
TorNar SEM EfEiTo, os termos da Portaria aGE Nº 038/2022-GaB, de 
19/04/2022, publicada no doE nº 34.940 de 20/04/2022, que concedeu a 
Gratificação de Tempo Integral à servidora Verônica Maria Rodrigues Reis, 
matrícula nº 57191342/1, ocupante do cargo de auditor de finanças e 
controle, a contar de 19/04/2022.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 795845
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº093 de 04 de Maio de 2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado Nº 34.961 de 06 de maio de 2022, 
pág. 7, Protocolo: 794233
oNde se LÊ:
i - Membros Titulares:
a) Evelin liége Gonçalves campelo – Matrícula: 5947130;
b) Paulo Henrique Sousa Santos – Matrícula: 5739454;
c) Maria da conceição Souza Madeira lima– Matrícula: 5946707;
Leia-se:
i - Membros Titulares:
a) Paulo Henrique Sousa Santos – Matrícula: 5739454;
b) Evelin liége Gonçalves campelo – Matrícula: 5947130;
c) Maria da conceição Souza Madeira lima– Matrícula: 5946707;
GaBiNETE do PrESidENTE, 09 dE Maio dE 2022.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 795673

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 097 de 09 de Maio de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
coNSidEraNdo o art.145 da lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no decreto 2.819 de 06/09/94.
rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) diárias e ½ 
(meia) para cada servidor listado abaixo, para realização da ação cidadania 
Mulher no município de Marabá, no período de 09 a 14 de maio de 2022.

serVidor MatrÍcULa
anderson Vieira acioles 5946715/1

claudilene Souza Maia 5894774/3

cleocir de araújo Machado 5906152/3

fernando Harley Tavares Nogueira 5953715/1

isabella fernanda ferreira lobo 5922940/2

Kátia cilene Souza dos Santos 5896019/4

luana Natasha da Silva ribeiro 5960402/1

Monica Tapajós da Silva 57218121/5

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente
fundação ParáPaZ

Protocolo: 795530
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secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

.

.

coNtrato
.

terMo de coNtrato Nº 016/2022 – sePLad/daF
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo - SEPlad, com sede na Travessa do chaco nº 2350. Bairro do 
Marco. Belém/Pa. inscrita no cNPJ/Mf nº. 35.747.782/0001-01.
coNTraTado: dfG – BraSil SolUÇÕES iNTEGradaS SPE lTda, com 
sede na rua Manoel alves, nº. 126, (204). Bairro - centro. contagem-MG. 
cEP: 32.041-400. inscrito no cNPJ sob o nº 41.305.537/0001-47.
oBJETo: o fornecimento de unidades modulares padronizadas, com en-
trega de materiais e equipamentos necessários ao perfeito e integral fun-
cionamento das atividades finalísticas da SEPLAD, incluindo execução de 
projetos básico e executivo, conforme requisitos e detalhamentos constan-
tes no Termo de referência/Projeto Básico (anexo i do Edital), e demais 
documentos que juntamente com a proposta comercial da Empresa signa-
tária, passam a integrar este contrato.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações 
administrativas
Natureza de despesa: 44.90.52 – Equipamentos e materiais permanentes 
(lotes i. ii e iii)
fonte: 0101000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
Valor: r$ 517.996,44 (quinhentos e dezessete mil, novecentos e noventa 
e seis reais e quarenta e quatro centavos),
ViGÊNcia: de 10/05/2022 a 09/05/2023, período de 12 (doze) meses, a 
contar da data da publicação no doE-Pa.
daTa da aSSiNaTUra: 05/05/2022
ordENador: iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 795678

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

4º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 01/2017 – sePLad/daF
coNTraTaNTE: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiS-
TraÇÃo - SEPlad, com sede na Travessa do chaco nº 2350. Bairro do 
Marco. Belém/Pa. inscrita no cNPJ/Mf nº. 35.747.782/0001-01.
coNTraTado: claro S/a, com sede na rua Henri dunant, nº. 780, Torres 
a e B. Bairro – Sto. amaro. São Paulo – SP. cEP: 04.709.-110. inscrito no 
cNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47.
oBJETo: Prorrogação excepcional do prazo de vigência contratual, pelo 
período de 12 (doze) meses.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.122.1297.8338 – operacionalização das ações administrativas
Natureza de despesa: 33.90.39 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
fonte: 0101000000
origem dos recursos: Tesouro Estadual
Valor MENSal: r$ 25.055,37 (vinte e cinco mil, cinquenta e cinco reais 
e trinta e sete centavos)
Valor aNUal: r$ 300.664,44 (trezentos mil, seiscentos e sessenta e qua-
tro reais e quarenta e quatro centavos)
ViGÊNcia: de 08/05/2022 a 07/05/2023, período de 12 (doze) meses.
daTa da aSSiNaTUra: 05/05/2022
ordENador: iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 795735

Portaria Nº 126, de 3 de Maio de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação orçamentária e o 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2022 e, considerando 
o(s) decreto(s) n° 2326, de 03/05/2022.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 126, de 3 de Maio de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/

GrUPo de desPesa/
sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

dEfESa Social
SEaP

investimentos 26.660,00 0,00 0,00 0,00 26.660,00
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0101 26.660,00 0,00 0,00 0,00 26.660,00

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

JUcEPa
outras despesas 

correntes 535.400,00 535.400,00 535.400,00 535.400,00 2.141.600,00

contrato Global
 0661 535.400,00 535.400,00 535.400,00 535.400,00 2.141.600,00

Pessoal e Encargos 
Sociais 298.000,00 0,00 0,00 0,00 298.000,00

folha de Pessoal
 0661 298.000,00 0,00 0,00 0,00 298.000,00

NGPr
investimentos 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0101 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
SEdaP

investimentos 467.846,48 0,00 0,00 0,00 467.846,48
outras despesa de 

investimentos
 0301 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 0306 467.846,48 0,00 0,00 0,00 467.846,48

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

despesas ordinárias
 0301 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

coHaB
outras despesas 

correntes 3.996.130,52 0,00 0,00 0,00 3.996.130,52

despesas ordinárias
 0101 3.996.130,52 0,00 0,00 0,00 3.996.130,52

cPH
investimentos 262.500,00 262.500,00 262.500,00 262.500,00 1.050.000,00

obras e instalações
 0301 262.500,00 262.500,00 262.500,00 262.500,00 1.050.000,00

SEdoP
investimentos 36.921.792,80 0,00 0,00 0,00 36.921.792,80

obras e instalações
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0103 35.407.763,91 0,00 0,00 0,00 35.407.763,91

outras despesa de 
investimentos

 0301 1.514.028,89 0,00 0,00 0,00 1.514.028,89
PolÍTica Social

SESPa
investimentos 123.576,50 0,00 0,00 0,00 123.576,50

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0103 123.576,50 0,00 0,00 0,00 123.576,50

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

SEEl
outras despesas 

correntes 1.806.791,70 0,00 0,00 0,00 1.806.791,70

despesas ordinárias

 0101 1.806.791,70 0,00 0,00 0,00 1.806.791,70
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SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

auditoria Geral do 
Estado

investimentos 43.396,00 0,00 0,00 0,00 43.396,00
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0301 43.396,00 0,00 0,00 0,00 43.396,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

2º QUadriMestre - 2022
Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
767.846,48 0,00 0,00 0,00 767.846,48

NGPr
 0101 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

SEdaP
 0301 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 0306 467.846,48 0,00 0,00 0,00 467.846,48

desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

3.996.130,52 0,00 0,00 0,00 3.996.130,52

coHaB
 0101 3.996.130,52 0,00 0,00 0,00 3.996.130,52

Esporte e lazer 1.806.791,70 0,00 0,00 0,00 1.806.791,70
SEEl

 0101 1.806.791,70 0,00 0,00 0,00 1.806.791,70
Governança Pública 2.049.428,89 535.400,00 535.400,00 535.400,00 3.655.628,89

JUcEPa
 0661 535.400,00 535.400,00 535.400,00 535.400,00 2.141.600,00

SEdoP
 0301 1.514.028,89 0,00 0,00 0,00 1.514.028,89

infraestrutura e 
logística 262.500,00 262.500,00 262.500,00 262.500,00 1.050.000,00

cPH
 0301 262.500,00 262.500,00 262.500,00 262.500,00 1.050.000,00

Manutenção da 
Gestão 368.056,00 0,00 0,00 0,00 368.056,00

auditoria Geral do 
Estado

 0301 43.396,00 0,00 0,00 0,00 43.396,00
JUcEPa

 0661 298.000,00 0,00 0,00 0,00 298.000,00
SEaP

 0101 26.660,00 0,00 0,00 0,00 26.660,00
Saúde 35.531.340,41 0,00 0,00 0,00 35.531.340,41
SEdoP

dESTaQUE rEcEBi-
do do(a) fES

 0103 35.407.763,91 0,00 0,00 0,00 35.407.763,91
SESPa

dESTaQUE rEcEBi-
do do(a) fES

 0103 123.576,50 0,00 0,00 0,00 123.576,50

FoNte
2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         6.129.582,22 0,00 0,00 0,00 6.129.582,22

0103 - fES - recursos 
ordinários 35.531.340,41 0,00 0,00 0,00 35.531.340,41

0301 - recursos ordinários 1.819.924,89 262.500,00 262.500,00 262.500,00 2.607.424,89

0306 - recursos Provenientes 
de Transferências - convênios 

e outros
467.846,48 0,00 0,00 0,00 467.846,48

0661 - recursos Próprios 
diretamente arrecadado pela 

administração indireta
833.400,00 535.400,00 535.400,00 535.400,00 2.439.600,00

ToTal 44.782.094,00 797.900,00 797.900,00 797.900,00 47.175.794,00

*republicada por ter saído com incorreção no doe n° 34.956, de 
03/05/2022.

Portaria Nº 133, de 9 de Maio de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação orçamentária e o 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2022 e, considerando 
decreto nº 2340, de 09/05/2022.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no 
cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 133, de 9 de Maio de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

dEfESa Social
cBM

investimentos 508.000,00 0,00 0,00 0,00 508.000,00
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0301 508.000,00 0,00 0,00 0,00 508.000,00

outras despesas 
correntes 2.106.703,37 0,00 0,00 0,00 2.106.703,37

despesas ordinárias
 0301 2.106.703,37 0,00 0,00 0,00 2.106.703,37

PMPa
outras despesas 

correntes 1.422.558,90 474.186,30 1.479.268,70 1.479.268,70 4.855.282,60

contrato Estimativo
 0301 1.422.558,90 474.186,30 1.479.268,70 1.479.268,70 4.855.282,60

SEaP
investimentos 289.671,15 0,00 0,00 0,00 289.671,15

obras e instalações
 0101 289.671,15 0,00 0,00 0,00 289.671,15

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

NGPr
investimentos 5.470.000,00 0,00 0,00 0,00 5.470.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0101 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00
 0301 5.080.000,00 0,00 0,00 0,00 5.080.000,00

SEdaP
investimentos 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0301 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
SEdEME

investimentos 2.651.672,50 0,00 0,00 0,00 2.651.672,50
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
 0301 2.651.672,50 0,00 0,00 0,00 2.651.672,50

SETUr
outras despesas 

correntes 375.000,00 375.000,00 375.000,00 375.000,00 1.500.000,00

despesas ordinárias
 0101 375.000,00 375.000,00 375.000,00 375.000,00 1.500.000,00

GESTÃo
Enc. SEPlad-ad

Pessoal e Encargos 
Sociais 501.000,00 0,00 0,00 0,00 501.000,00

folha de Pessoal
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0103 501.000,00 0,00 0,00 0,00 501.000,00

ProdEPa
investimentos 146.398,80 0,00 0,00 0,00 146.398,80

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0101 146.398,80 0,00 0,00 0,00 146.398,80
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PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

fcP
outras despesas 

correntes 420.000,00 0,00 0,00 0,00 420.000,00

despesas ordinárias
 0301 420.000,00 0,00 0,00 0,00 420.000,00

SEEl
outras despesas 

correntes 762.573,26 0,00 0,00 0,00 762.573,26

despesas ordinárias
 0301 762.573,26 0,00 0,00 0,00 762.573,26

SUBordiNadoS ao 
GoVErNo do ESTado

PGE
investimentos 563.523,10 0,00 0,00 0,00 563.523,10

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0340 563.523,10 0,00 0,00 0,00 563.523,10

ProGraMa/
orGÃo FoNte

2º QUadriMestre - 2022
Maio JUNHo JULHo aGosto totaL

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
5.770.000,00 0,00 0,00 0,00 5.770.000,00

NGPr
 0101 390.000,00 0,00 0,00 0,00 390.000,00
 0301 5.080.000,00 0,00 0,00 0,00 5.080.000,00

SEdaP
 0301 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

cultura 420.000,00 0,00 0,00 0,00 420.000,00
fcP
 0301 420.000,00 0,00 0,00 0,00 420.000,00

Esporte e lazer 762.573,26 0,00 0,00 0,00 762.573,26
SEEl

 0301 762.573,26 0,00 0,00 0,00 762.573,26
Governança 

Pública 709.921,90 0,00 0,00 0,00 709.921,90

PGE
 0340 563.523,10 0,00 0,00 0,00 563.523,10

ProdEPa
 0101 146.398,80 0,00 0,00 0,00 146.398,80

indústria, comér-
cio, Serviços e 

Turismo
375.000,00 375.000,00 375.000,00 375.000,00 1.500.000,00

SETUr
 0101 375.000,00 375.000,00 375.000,00 375.000,00 1.500.000,00

Manutenção da 
Gestão 3.152.672,50 0,00 0,00 0,00 3.152.672,50

Enc. SEPlad-ad
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 501.000,00 0,00 0,00 0,00 501.000,00
SEdEME

 0301 2.651.672,50 0,00 0,00 0,00 2.651.672,50
Segurança Pública 4.326.933,42 474.186,30 1.479.268,70 1.479.268,70 7.759.657,12

cBM
 0301 2.614.703,37 0,00 0,00 0,00 2.614.703,37

PMPa
 0301 1.422.558,90 474.186,30 1.479.268,70 1.479.268,70 4.855.282,60

SEaP
 0101 289.671,15 0,00 0,00 0,00 289.671,15

FoNte
2º QUadriMestre - 2022

Maio JUNHo JULHo aGosto totaL
0101 - rEcUrSoS ordi-

NarioS                                         1.201.069,95 375.000,00 375.000,00 375.000,00 2.326.069,95

0103 - fES - recursos 
ordinários 501.000,00 0,00 0,00 0,00 501.000,00

0301 - recursos ordinários 13.251.508,03 474.186,30 1.479.268,70 1.479.268,70 16.684.231,73
0340 - recursos Próprios do 
fundo Especial da Procurado-

ria Geral do Estado
563.523,10 0,00 0,00 0,00 563.523,10

ToTal 15.517.101,08 849.186,30 1.854.268,70 1.854.268,70 20.074.824,78

Portaria Nº 134, de 09/05/2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
usando de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.496, de 11 de janeiro 
de 2022, lei orçamentária anual - loa 2022.
rESolVE:
i - alterar a Modalidade de aplicação no valor de r$ 200.000.000,00 
(duzentos Milhões de reais), na(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de 
despesa(s) da(s) Unidade(s) orçamentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º 
da lei nº 9.292, de 19 de julho de 2021 - ldo 2022, da forma abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

911030412212978316 - Enc. SEPlad-ad 0101 319113 200.000.000,00
ToTal 200.000.000,00

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de aplicação 
da(s) dotação(ões) da(s) natureza(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) 
atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

911030412212978316 - Enc. SEPlad-ad 0101 319013 200.000.000,00
ToTal 200.000.000,00

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Portaria Nº 135, de 9 de Maio de 2022 - dPo
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando 
das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
2115, de 13 de janeiro de 2022, que aprova a Programação orçamentária 
e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
Seguridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2022.
rESolVE:
i - reduzir no montante de r$ 6.963.320,58 (Seis Milhões, Novecentos e 
Sessenta e Três Mil, Trezentos e Vinte reais e cinquenta e oito centavos), 
a quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) 
da(s) Unidade(s) orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

aNeXo a Portaria Nº 135, de 9 de Maio de 2022

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

PolÍTica Social
SESPa

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 300.000,00 6.663.320,58 6.963.320,58

despesas ordinárias
dESTaQUE rEcEBido 

do(a) fES
 0103 0,00 0,00 0,00 6.663.320,58 6.663.320,58

dESTaQUE rEcEBido 
do(a) fES

 0349 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

1º QUadriMestre - 2022
JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

Saúde 0,00 0,00 300.000,00 6.663.320,58 6.963.320,58
SESPa

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 0,00 0,00 0,00 6.663.320,58 6.663.320,58
dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0349 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

FoNte
1º QUadriMestre - 2022

JaNeiro FeVereiro MarÇo aBriL totaL

0103 - fES - recursos 
ordinários 0,00 0,00 0,00 6.663.320,58 6.663.320,58

0349 - fES - SUS / fundo 
a fundo 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

ToTal 0,00 0,00 300.000,00 6.663.320,58 6.963.320,58

Protocolo: 796034
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GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica e deFesa sociaL

PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ - PcPa
coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGos de NÍVeL 

sUPerior das carreiras PoLiciais de
iNVestiGador de PoLÍcia ciViL, de escriVÃo de PoLÍcia 

ciViL e PaPiLoscoPista.
coNcUrso PÚBLico c - 207

editaL Nº 73/2022-sePLad/PcPa. 09 de Maio de 2022
8ª retiFicaÇÃo

editaL de aBertUra do coNcUrso PÚBLico c-207
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SE-
Plad e a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará – PcPa, no uso das atribui-
ções legais, tornam público a 8ª Retificação do Edital de Abertura C-207, 
para provimento de vagas em cargos de nível superior das carreiras Poli-
ciais de investigador de Polícia civil – iPc, Escrivão de Polícia civil – EPc e 
Papiloscopista – PaP conforme segue:
art. 1° fica rETificado o subitem 18.7, do Edital de abertura c-207, 
referente a nota mínima para se obter a aprovação no curso de formação, 
conforme segue:
onde se lê:
18.7 as disciplinas ministradas, no curso de formação, são de caráter eli-
minatório e classificatório, a avaliação em cada disciplina valerá no máximo 
10 (dez) pontos, tendo o candidato que obter nota mínima 7,0 (sete) em 
cada disciplina, caso contrário será reprovado e consequentemente elimi-
nado do certame.
Leia-se:
18.7 as disciplinas ministradas, no curso de formação, são de caráter eli-
minatório e classificatório, a avaliação em cada disciplina valerá no máximo 
10 (dez) pontos, tendo o candidato que obter a nota mínima de 6,0 (seis) 
em cada disciplina, caso contrário será reprovado e consequentemente 
eliminado do certame.
art. 2º Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Belém, 09 de maio de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 796029

.

.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

coNtrato
.

Pregão eletrônico 019/2021-sePLad/dGL/srP
contrato: 017/2022- ioE.
PaE: 2021/325703
Exercício: 2022.
objeto: coNTraTaÇÃo dE PESSoa JUrÍdica ESPEcialiZada Na PrES-
TaÇÃo dE aQUiSiÇÃo dE aliMENToS dE USo coMUNS, Para aTENdEr 
aS NEcESSidadES da iMPrENSa oficial do ESTado - ioE.
fundamentação legal: lei 8.666/93;
Valor: r$ 10.990,00 (dez mil novecentos e noventa reais).
data de assinatura: 09/05/2022
data da Vigência: 09/05/2022 a 09/05/2023.
fonte de recurso: 0261.00 0000
Natureza da despesa: 3390.30
Programa de Trabalho: 22.122.1297.8338
Plano interno: 412.000.8338c
contratado: diSProl – diSTriBUidora dE ProdUToS EirEli (cNPJ nº 
36.190.482/0001-37).
Endereço: rodovia rua Maria Mazerello, n° 29 altos – Sala 1, Bairro do 
centro, ananindeua – Pa, cEP: 67.143-715.
E-mail: distripoldistribuidoraprodutos@gmail.com
Telefone: (91) 2123-0569
ordenador: aroldo carNEiro

Protocolo: 795971

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

aPoseNtadoria
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.017 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/450115.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
SoNia Maria GoMES SaNTiaGo, mat. nº 5048656/1, no cargo de Pro-
fessor classe i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.991,30 (doze mil, novecentos e noventa e um reais e 
trinta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 58,65h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

4002,18
1.173,64
291,39

3.201,74
4.322,35

  12.991,30

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792085
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.831 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1322696.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MiriadES 
cElESTE da SilVa MaGriNElli, mat. 181005/1, na função de Técnico em 
Gestão Pública, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.663,17 (cinco mil, seiscentos e sessenta e três reais e dezessete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Coordenador de Grupo de Cadastro – FG-2 

– 50%
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.724,64
62,60
206,96

1.545,28
2.123,69
  5.663,17

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792090
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.339 de 21 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/170175.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei 
nº 5.810/1994, Maria JoSE dE SoUZa BElEM, mat. nº 499099/1, na 
função de Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.653,84 (doze mil, seiscentos e cinquenta 
e três reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:



14  diário oficial Nº 34.965 Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar –

Gd-2 – 60%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  4.082,52
383,20

3.266,02
432,03

  4.490,07
  12.653,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792127
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.889 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/252238.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação 
nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso Vii, da 
lei nº 5.810/1994, EdiNa Maria SilVa doS aNJoS, mat. nº 6000193/2, 
no cargo de Professor classe Especial, nível f, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$9.470,88 (nove mil, quatrocentos e 
setenta reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

  3.942,74
946,26
197,14
274,43

1.971,37
2.138,94
  9.470,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792136
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.923 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2019/379142.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 
combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, lEila do 
Socorro PoNTES da SilVa, mat. nº 5356911/2, no cargo de Professor 
classe i, Nível c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$11.143,00 (onze mil e cento e quarenta e três reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 que corresponde a 100% de r$ 3.903,62
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  3.903,62
328,10
432,03

3.122,90
3.356,35

 11.143,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792188
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.905 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/211661.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Nadia rUTH MarQUES 
coSTa, mat. nº 329835/1, na função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.110,11 (dois mil, 
cento e dez reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

 1.215,50
145,86
748,75

  2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792220
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.750 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/191223.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, VEra lUcia dE faTiMa alVES 
do NaSciMENTo, mat. 3221032/1, na função de Sociólogo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Traba-
lho, Emprego e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.215,32 (cinco mil, duzentos e quinze reais e trinta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.724,64
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 206,96

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.545,28
adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.738,44

Total de Proventos 5.215,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792229
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1774 de 13 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/271465.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágra-
fo único, da lei nº 5.351/1986, SElMa Maria GoMES SaNTiaGo SilVa, 
mat. nº 6329268/2, no cargo de Professor classe i, nível G, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 12.223,98 (doze mil, 
duzentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

aulas Suplementares – 60h
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  3.982,28
  3.185,82
  1.194,68
  277,15

  3.584,05
  12.223,98
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792231
Portaria aP Nº 1.826 de 18 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2021/704834.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei comple-
mentar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016, frEdErico aMoEdo dE MElo, mat. nº 55587365/1, no 
cargo de médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Saúde- SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.706,20 (dois mil, setecentos e seis reais e vinte centavos), conforme 
abaixo discriminado:

60% da média aritmética
 Total de Proventos

  2.706,20
  2.706,20

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792237
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.652 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/636121.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a 
iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei comple-
mentar federal nº 191/2022, Maria do Socorro riBEiro fErrEira E 
fErrEira, mat. 2018985/1, na função de Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
HEMoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.058,96 
(quatorze mil, cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – DAS-4 – 100% 4.063,71
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.026,77

adicional de Tempo de Serviço – 60% 5.272,11
Total de Proventos 14.058,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792244
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.608 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/141903.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado nos autos da Ação Ordinária de Cobrança 
do Processo nº 00088290519998140301 em curso na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria fariaS ViaNa, 
mat. nº 5172004/1, na função de agente de Serviços Gerais, pertencente 

ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - 
fScMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.267,26 
(três mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB- 12%

Gratificação de Risco de Vida- 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.215,50
  145,86
  680,68

  1.225,22
  3.267,26

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792250
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1928 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/23703.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
alZiNETE fariaS dE oliVEira, mat. nº 254185/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.343,64 (sete mil, trezentos e quarenta e três reais e sessenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.845,64
  922,95
  267,67

  2.370,38
  7.343,64

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792256
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.822 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/143720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
da coNSolacao ViEira oliVEira, mat. 112909/1, na função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
adicional de Tempo de Serviço – 60% 729,30

Total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792267
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.620 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/772102.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 
3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o 
art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído 
pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
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5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, in-
cluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, aNaNETE fErrEira 
rodriGUES, mat. nº 5140544/1, no cargo de agente de Portaria, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.643,71 
(dois mil, seiscentos e quarenta e três reais e setenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.215,50
 607,75
  820,46

  2.643,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792366
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1745 de 11 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2011/56784.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria SUZaNa frEiTaS 
BUGariM, mat. nº 202770/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.943,83 
(nove mil novecentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação Progressiva- 50%
VPNI- Gratificação de Magistério

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  4002,18
 960,52

  2001,09
  278,57
  2701,47
  9.943,83

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792374
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 1.558 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2014/187665.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
considerando a publicação da Lei nº 9.500/2022, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2022, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a PorTaria aP Nº 2.639 de 13/09/2021, que aposentou 
rEGiNa cEli cordEiro da SilVa, mat. nº 595241/1, na função 
de Professor assistente Pa – a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar a 
fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da constituição federal de 1988 com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$9.288,38 (nove mil, duzentos e oitenta e oito reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 144h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.845,64
2.768,86
366,50

  2.307,38
  9.288,38

ii – os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.639 de 13/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792382
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.636 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/322916.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído 
pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria alcE-
liNda rEiS PaZ, mat. nº 115088/1, na função de agente de Saúde, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.267,26 
(três mil, duzentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
680,68

1.225,22
  3.267,26

ii – os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 16/02/2021, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792383
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.909 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/727300.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º 
e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, Socorro dE JESUS GoMES 
MoTa, mat. 5088941/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$8.988,90 (oito mil, novecentos 
e oitenta e oito reais e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de organização controle e 

avaliação (daS.3) – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

 2.053,54
246,42

1.839,97
1.659,36
3.189,61
8.988,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792386
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.010 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2011/121864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa faTiMa SoarES EllErES 
SilVa, mat. 239224/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.574,52 (seis mil, 
quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  3.845,64
922,95
267,67

1.538,26
  6.574,52 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792393
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.918 de 20 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/903205.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inci-
so X, da lei nº 5.810/1994, aldoMario GoMES dE MiraNda, mat. nº 
5244439/2, no cargo de Professor classe i, nível E, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$10.945,13 (dez mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.942,74

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.154,19

Gratificação Magistério - VPNI 299,73

adicional por Tempo de Serviço – 50% 3.548,47

Total de Proventos 10.945,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792406
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.820 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/232794.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33, inciso iV, 
da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-ProJUr/
iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, SaNdra Maria fraNca dE oliVEira, mat. nº 5056551/3, 
no cargo de Professor classe i, nível G, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$10.616,83 (dez mil, seiscentos e dezesseis 
reais e oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  3.982,28
199,11
302,74

3.185,82
2.946,88

  10.616,83

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792442
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.903 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1071873.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Be-
lém; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores 
Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazen-
da de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, BENEdiTo 
raMirES BraSil, mat. nº 2836/1, no cargo de administrador, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.563,01 (cinco mil, 
quinhentos e sessenta e três reais e um centavo), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.724,64
  206,96
1.545,28
2.086,13
 5.563,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792454
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 1.534 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2018/232987.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.500/2022, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2022, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do Estado do Pará;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a PorTaria aP Nº 2.660 de 15/09/2021, que aposentou 
SErGio GUilHErME doS SaNToS dE alMEida, mat. nº 393959/1, na 
função de Professor classe i, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar a 
fundamentação da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iV, da Emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, 
§ 5º, da constituição federal de 1988 com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$12.014,04 (doze mil, quatorze 
reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  4.042,30
  372,22

  3.233,84
  4.365,68
  12.014,04

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data 
dos efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 2.660 de 
15/09/2021, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792468
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1377 de 24 de Marco de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/319171.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e lei complementar nº. 142/2021; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 
7º da lei nº 9.322/2021, roSaliNa SilVa SaNToS, mat. nº 778230-1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 10.805,07 (dez mil, oitocentos e cin-
co reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48 h

Gratificação do Magistério – VPNI
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação do Magistério Educação Especial – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  4.002,18
  960,52
  187,61
  652,03

  2.001,09
  3.001,64
  10.805,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792491
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.910 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/614672.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
cEcilia da coSTa MoUrao, mat. nº 554880/1, na função de Professor 
assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.921,93 (dois mil, novecentos e vinte e um reais e noventa e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.922,82
133,84
865,27

  2.921,93

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792509
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1916 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/304729.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo 
único, da lei nº 5.351/1986, Maria THElMa carValHo ViaNa, mat. nº 
683841/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 12.315,08 (doze mil, 
trezentos e quinze reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 132h

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  4.002,18
  2.641,44
  2.001,09
  368,57

  3.301,80
  12.315,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792526
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.829 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/392024.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria raiMUNda fEr-
NaNdES, mat. nº 91871/1, na função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde do Pará – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
r$1.215,50 1.215,50

adicional por Tempo de Serviço – 60% 729,30
Total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792571
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.514 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/703070.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Ma-
ria aUXiliadora fErrEira roQUETa, mat. nº 448052/1, na função de 
Escrevente datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.042,04 (dois mil, quarenta e dois reais e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
680,68

  2.042,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792669
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria dec NUL aP Nº 1.819 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a dEclaraÇÃo dE NUlidadE da PorTaria aP Nº 731 dE 
26/04/2013, rEfErENTE ao ProcESSo nº 2010/272237.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando o poder de autotutela da administração Pública, por meio do 
qual pode declarar a nulidade de seus próprios autos;
considerando o óbito da ex-segurada lidia ribeiro de Brito antes da 
efetivação de sua aposentadoria por Tempo de contribuição, resolve:
i – declarar a nulidade da PorTaria aP Nº 731, de 26/04/2013, que 
aposentou a servidora lidia riBEiro dE BriTo, mat. nº 3258688/1, 
ocupante do cargo de auxiliar operacional, pertencente ao quadro de 
pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, em razão de seu óbito ocorrido 
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em 23/03/2013, com fulcro na Súmula 346 do Supremo Tribunal federal;
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2013.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792807
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.603 de 04 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/7233.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
aNa lUcia MENESES PiNHEiro, mat. 3154653/1, na função de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da fundação cultural do 
Estado do Pará - fcP, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.040,09 (dois mil e quarenta reais e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.265,68
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Encarregado de Setor (DAI-02.1) – 80% 50,51

adicional por Tempo de Serviço – 55% 723,90
Total de Proventos 2.040,09

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792814
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.901 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2012/432977.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, inciso iii, 
e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, 
inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, fErNaNda SUElY ViaNa NUNES da 
crUZ, mat. 725781/1, na função de Nutricionista, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$6.612,40 (seis mil, seiscentos e 
doze reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.053,54
1.642,83
1.026,77
  1.889,26
 6.612,40

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792854
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.950 de 22 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/498550.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria JoSE GoMES dE araUJo, mat. 106160/3, no cargo de auxiliar 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.991,54 (um mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base  1.215,50
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada - FG-3 – 20%  29,21

adicional por Tempo de Serviço – 60%  746,83
Total de Proventos  1.991,54 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793044
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.661 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/69066.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, lUiZ da SilVa BarroS, mat. nº 74934/2, no cargo de 
Escrivão de Polícia civil, classe “c”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$10.698,65 (dez mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.739,62
  1.739,62
  1.217,73
  1.217,73
  1.217,73
  3.566,22
  10.698,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793050
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1536 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/243644.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
dEUZalTiNa PiNHEiro dE SarGES MacEdo, mat. 3216764/1, na função 
de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda- SEaSTEr, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.908,33 (hum mil novecentos 
e oito reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial -SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1215,50
145,86
546,97

  1.908,33
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793157
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.015 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1188568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
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incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria do 
carMo SaMPaio SoUZa, mat. nº 762172/1, na função de Servente re-
ferência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.884,03 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

 1.215,50
668,53

  1.884,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793167
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1998 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/218717.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
liliaN lUcia riBEiro da coSTa, mat. 3277704/1, na função de auxiliar 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Transportes - SETraN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.042,04 (dois mil, quarenta e dois reais e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.215,50
145,86
680,68

  2.042,04
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793170
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2009 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/482224.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
filoMENa SoarES dE araUJo, mat. 3199274/1, no cargo/função de Pe-
dagoga, pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento 
Socieditacativo do Pará – faSEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 5.563,01 (cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais e um 
centavo), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.724,64
206,96

1.545,28
  2.086,13
5.563,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792920
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.057 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/1033197.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
ViToria BENTES dE MElo loBo, mat. 6079342/2, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.110,11 (dois mil, cento e dez reais e onze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 55% 748,75
Total de Proventos 2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795531
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.056 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/104583.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
1º, inciso iV, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, ESNiTa dE oliVEira SiM-
Plicio, mat. 7000103/1, na função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia-HEMoPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.734,88 (dois mil, 
setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.215,50
607,75
911,63

 2.734,88
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795535
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.733 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/449406.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 46, § 3º, b, da 
lei complementar nº 054/2006, art. 46, § 4º, da lei complementar nº 
054/2006, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 091/2014, 
raiMUNdo EliaS dE SoUZa MENdES, mat. nº 3083985/1, na função de 
defensor Público de Entrância 3ª entrância, pertencente ao quadro de 
pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará - dPE, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatro-
centos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Subtotal

redutor constitucional – art. 37, Xi da cf/88
 Total de Proventos

15.100,48
12.080,38
16.308,52
43.489,38
8.027,16
35.462,22

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795551
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2032 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/15209.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
EliZEU PiNHo dE frEiTaS, mat. 100455/1, na função de Técnico em ra-
dioterapia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento acordo Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795566
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.621 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/528317.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introdu-
zidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 69, inciso i, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e 
iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
70, inciso V, alínea “b” e § 1º, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei comple-
mentar nº 114/2017; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º, 
parágrafo único da lei complementar nº 94/2014; art. 131, §1º, inciso 
iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 
191/2022, iSaBEl criSTiNa BaTiSTa dE SoUZa, mat. nº 5599644/1, no 
cargo de delegado de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e ses-
senta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício do cargo em comissão de chefe da divisão de repreensão a 

Entorpecentes – daS-2 – 20%
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Subtotal
redutor EcE nº 76/2019

 Total de Proventos

  4.756,36
243,82

4.756,36
3.329,45
3.329,45
3.329,45
  1.426,91
3.805,09
475,64

11.443,21
36.895,74
1.433,39

  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795134
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.019 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/426062.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
EdiNilSoN dE oliVEira cHaVES, mat. nº 5233232/1, no cargo de inves-
tigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r13.425,51 (treze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
  1.461,28
  4.475,17
  13.425,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795220
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.402 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/567980.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, roSa Maria MEdEiroS rEiS, mat. 
95699/1, na função de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.544,56 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.053,54
1.642,83
1.848,19
  5.544,56

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795235
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.074 de 28 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2021/35286.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, §8º, incisos i a iV da 
lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar 
federal nº 191/2022, loUriVal da SilVa loBaTo, mat. nº 60747/1, no 
cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$11.982,50 (onze mil, novecentos e oitenta e 
dois reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
4.493,44

  11.982,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795246
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1628 de 05 e aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/500552.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordi-
nária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NoEMia PirES dE SalES, 
mat. 3208885/1, no cargo de assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Trabalho e Promoção Social - SEaSTEr, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.993,21 (seis mil, 
novecentos e noventa e três reais e vinte e um centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base –
Adicional pelo Exercício de função Gratificada de Assessor – DAS-3 – 50%

Vencimento decisão Judicial – 12%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.724,64
1.185,26
206,96

1.545,28
  2.331,07
6.993,21

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795255
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.643 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/108308.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da 
lei complementar nº 94/2014; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 70, inciso V, alínea “c” e § 1º, redação original, 
da lei complementar nº 22/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 
191/2022, aridiSSoN rodriGo Vidal dE oliVEira, mat. nº 58360/2, 
no cargo de delegado de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pes-
soal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e ses-
senta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Delegacia de Crimes Contra a 
Pessoa da Seccional Urbana da cidade Nova – fG-3 – 20%

adicional de curso de Especialização – 15%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Subtotal
redutor constitucional – art. 37, inciso Xi, cf/88

Total de Proventos

  4.756,36
  4.756,36
  3.329,45
  3.329,45
  3.329,45
 475,64

  3.805,09
  29,21
  713,45

  14.714,68
  39.239,14
  -3.772,92
  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795348
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.976 de 22 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/174961.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. art. 2º e anexo i da 
lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, VEra lUcia corrEia 
da rocHa, mat. nº 5058945/2, no cargo de Professor classe ii, nível c, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.672,54 
(onze mil, seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h   3.962,16
Gratificação Magistério - VPNI   326,66

Gratificação pela Escolaridade – 80%  3.169,73
Gratificação de Titularidade   432,03

adicional por Tempo de Serviço – 50%  3.781,96
Total de Proventos 11.672,54

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795369
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.030 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/92576.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
roBErTo SalES da coSTa, mat. 122297/1, na unção de agente de Sa-
neamento, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795376
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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2039 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/728878.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, dJaNira 
MENdoNca dE BarroS, mat. 418994/1, na função de Servente, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação- SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (hum mil 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1215,50
729,30

  1944,80
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795383
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.068 de 28 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/426991.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria NaZarE liMa da coSTa, 
mat. nº 3242226/1, na função de Professor, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.215,50
  607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795391
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.947 de 22 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/868574.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria oliNda BEZErra, mat. 11835/1, na função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795402

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.061 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/192320.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994, considerando decisão judicial proferida nos autos do Mandado 
de Segurança, conforme processo nº 2012/449281 e 2012/461475; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, §8º, 
incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, EMaNoEl NaZarENo SaNTaNa da 
SilVa, mat. nº 5205093/1, no cargo de investigador de Polícia civil, classe 
“d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará 
- PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.425,51 
(treze mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
1.461,28
  4.475,17
  13.425,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795275
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.752 de 12 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/266265.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela Lei Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Joao HENriQUE da SilVa filHo, mat. nº 5085357/1, na função de En-
genheiro Sanitarista, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.087,22 (sete mil e oitenta e sete 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial – SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo exercício de cargo em comissão de coordenador de fiscalização – daS-4 

– 100%
adicional de Tempo de serviço – 50%

ToTal dE ProVENToS:
redutor lc 125/2019

 Total de Proventos de aposentadoria

2.053,54
  246,42
1.839,97
4.063,71
4.101,82
12.305,46
 5.218,24
  7.087,22

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Protocolo: 795285
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.008 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/261161.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, lUcilENE cHaVES da SilVa 
SaNTaNa, mat. nº 722359/1, na função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.917,20 (dois mil, 
novecentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base 1.215,50
Gratificação de Risco de Vida – 50% 607,75

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.093,95
Total de Proventos 2.917,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795293
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.978 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/132717.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, arMaNdo SoUZa doUrado, mat. nº 
105252/1, na função de odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.914,20 (cinco mil, novecentos e catorze reais 
e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
2.217,82
  5.914,20

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795302
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.013 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/400069.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994, considerando decisão Judicial em Mandado de Segurança nº 
2009.300.6149-1; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa 
criSTiNa da roSa dE JESUS, mat. nº 5332532/1, no cargo de investiga-
dor de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.786,20 (doze mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
  182,66
1.461,28
3.653,20
12.786,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795314
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1648 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1190132.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, aNaidE 
corrEa SiQUEira, mat. nº 563099/1, na função de Servente referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria do Estado de Educação-
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.884,02 
(hum mil oitocentos e oitenta e quatro reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1215,50
 668,52

  1.884,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788444
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1828 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2022/437704.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, TErEZiNHa 
SodrE dE SoUZa, mat. 560227/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788464
 instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.767 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/355366.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; acórdão nº 36.367, proferido nos autos do Mandado 
de Segurança nº 98304568, que tramitou nas câmaras cíveis reunidas 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; art. 131, §1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, VEra lUcia doS SaNToS alVES, mat. 3276465/1, na 
função de Oficial de Administração, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Transporte - SETraN, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.036,32 (quatro mil e trinta e seis reais e trinta 
e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor da diretoria do departamento Econômico 
financeiro (daS-3) – 60% 1.422,31

adicional por Tempo de Serviço – 45% 1.252,65
Total de Proventos 4.036,32
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788475
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.795 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2022/293023.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria cElia 
dE SoUSa SaNToS, mat. 777650/1, na função de Servente ref.i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.884,03 (um mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e três centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

1.215,50
668,53

  1.884,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788484
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.780 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154508
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Ma-
nifestação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído 
pela lei nº 9.322/2021 e Nota Técnica de 07/12/2018; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria BENEdiTa cUNHa PiNHEi-
ro, mat. nº 449296/1, na função de Professor classe Especial, nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.056,86 
(quatorze mil, cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  4.002,18
1.200,65
200,11
139,28

2.001,09
2.001,09
4.512,46

  14.056,86

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788525
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.492 de 28 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/657455.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 

pela lei complementar federal nº 191/2022, EdNa dE PaiVa VaZ, mat. 
5092779/1, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.823,25 (um mil, oitocentos e vinte 
e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788528
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.755 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/741994.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, in-
ciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, TaNia Maria SoarES 
cUNHa, mat. nº 6980/1, na função de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento 
Urbano e obras Públicas - SEdoP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.110,11 (dois mil, cento e dez reais e onze centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 55% 748,75
Total de Proventos 2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788531
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1807 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/224411.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o 
art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria dE loUrdES EVaNGEliSTa fEr-
rEira, mat. nº 628123/1, na função de Professor classe Especial, Nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.812,19 
(nove mil, oitocentos e doze reais e dezenove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GD1) – 50%

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

4.002,18
106,16
432,03

2.001,09
  3.270,73
  9.812,19

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788533
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.756 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/170706.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010, incluído 
pela lei nº 9.322/2021; art. 3º da lei nº 9.322/2021, combinado com o 
art. 2º da lei de reajuste, lei nº 9.500/2022; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aUGUSTo NaZarENo PESSoa liS-
Boa, mat. nº 317438/1, na função de Professor classe ii, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$12.960,79 (doze mil, 
novecentos e sessenta reais e setenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Magistério Ed. Especial – 3,4092%
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

4.082,52
289,19
139,18
432,03

3.266,02
4.751,85

  12.960,79

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788537
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.801 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/496674.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
NaZarE do Socorro SilVa cHarcHar, mat. 3222047/1, na função de 
auxiliar Técnico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda - SEaSTEr, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.178,18 (dois mil, cento e 
setenta e oito reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 60% 816,82
Total de Proventos 2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788570
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1796 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/201746.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
aNToNia SalETE fErNaNdES dE liMa, mat. 350834/1, na função de ins-
petor de alunos, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788572
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1709 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/565601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 
2º, 3º e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
Complementar nº 39/2002; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar 
federal nº 173/2020, JoSE Maria PiNHEiro GoMES, mat. nº 5620449/1, 
no cargo de Motorista, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.905,90 (um mil, novecentos e cinco 
reais e noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –
Vencimento decisão Judicial – SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

 1.215,50
  145,86
544,54

 1.905,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788960
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.770 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/117175.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNdrE al-
VES dE SoUSa, mat. 3256561/1, na função de agente administrativo i, 
pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola – Hol, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$2.178,18 (dois mil, cento 
e setenta e oito reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788964
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1727 de 11 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/142576.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, Maria dE 
NaZarE daS cHaGaS SoUZa, mat. nº 6389112/2, no cargo de Professor 
classe i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.817,66 (onze mil, oitocentos e dezessete reais e sessenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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Vencimento Base – 200h 4.002,18
aulas Suplementares – 72h 1.440,78

Gratificação Magistério - VPNI 291,39
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.201,74
adicional de Tempo de Serviço – 40% 2.881,57

Total de Proventos 11.817,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789051
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.644 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2021/564377 (aNTiGo 2008/323556).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucio-
nais nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 
36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 
110/2016 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019, ETElViNa 
PErEira fErrEira, mat. nº 5088569/1, na função de auxiliar de Enfer-
magem, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil, 
duzentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 63,2511% (6.926 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$595,65) 358,86

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (05/2008 a 05/2022) 827,34
diferença complementar (SV nº 15 e 16) 384,66

Total de Proventos 1.212,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 17/05/2008, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789064
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.710 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/149439.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, Maria daS GracaS aMiN PiNHEiro raiol, mat. 5110505/1, 
no cargo de farmacêutico-bioquímico, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria do Estado de Saúde Pública- SESPa, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$7.084,71 (sete mil, oitenta e quatro reais 
e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação de Escolaridade- 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.053,54
1.026,77
1.642,83
2.361,57
  7.048,71

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.759 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/195168.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Mani-
festação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, clEoNicE da SilVa ro-
driGUES, mat. nº 603007/1, na função de Professor classe Especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.752,64 
(sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  4.002,18
960,52
200,11
278,57

2.311,26
  7.752,64

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789356
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1761 de 12 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/102241.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Vii, da 
lei nº 5.810/1994, NElY aMiM JardiM, mat. nº 96989/2, no cargo de 
Professor classe ii, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 11.601,63 (onze mil, seiscentos e um reais e sessenta e 
três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

aulas Suplementares – 48h
Gratificação pela Titularidade
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 35%
 Total de Proventos

  4.021,90
  3.217,52
  965,26
  432,03
  279,91

  2.685,01
  11.601,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789358
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1729 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1048178.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, alBErTiNa da Gloria fraN-
ca MoNTEiro, mat. nº 778311/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.884,03 
(um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

1.215,50
  668,53

  1.884,03
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789363
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.705 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/412856.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a 
iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei comple-
mentar federal nº 191/2022, EUZaMar GaBY rocHa, mat. 2020327/1, na 
função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da fundação centro 
de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$14.058,96 (quatorze mil, cinquenta e oito 
reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – DAS-4 – 100% 4.063,71
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.026,77

adicional de Tempo de Serviço – 60% 5.272,11
Total de Proventos 14.058,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790056
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.647 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2012/441361.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, §1º, inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, Maria daS GracaS SilVa 
GoMES, mat. 6033717/1, na função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$1.640,92 (um mil, seiscentos e 
quarenta reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 35%

 Total de Proventos

1.215,50
425,42

  1.640,92
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790365
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 153 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2014/236606.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, dElZUiTE 
GalVao dE liMa, mat. nº 486361/1, na função de Escrevente datilógrafo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 

(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.215,50
607,75

 1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790390
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1642 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/450631.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
aNToNio carloS TEiXEira da SilVa, mat. nº 94/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Planejamento e administração - SEPlad, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 3.928,50 (três mil, novecentos e vinte e oito reais e 
cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional de Cargo em Função Gratificada - DAS-1 - 90%

Vencimento por decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.215,50
1.093,95
145,86

1.473,19
  3.928,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789655
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.804 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/455205.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, iraN Waldir dE oliVEira loBaTo, mat. nº 7004125/1, 
na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Esporte e lazer - SEEl, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.042,04 (dois mil e quarenta e dois reais e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 50% 680,68
Total de Proventos 2.042,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789659
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1814 de 13 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/241294.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 



diário oficial Nº 34.965   29Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33, inciso iV, da lei nº 
5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV 
(Protocolo nº 2022/425807); art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, EdiNa MariNETE doS 
SaNToS rocHa, mat. nº 361810/1, no cargo de Professor classe i, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 14.393,22 
(quatorze mil, trezentos e noventa e três reais e vinte e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 82h

Gratificação Magistério - VPNI
Gratificação de Titularidade – 05%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada Vice Diretor - GD2 – 90%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  4.042,30
  1.657,34

307,30
202,12

  3.233,84
289,60

4.660,72
14.393,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789689
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1650 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/442242.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Pro-
cesso nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de 
Belém; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, raQUEl SaNTaNa 
cardoSo, mat. 5087490/1, no cargo/função de auxiliar de Enfermagem, 
pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.973,97 (um mil, 
novecentos e setenta e três reais e noventa e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base –
Vencimento por decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 1.215,50
145,86
612,61

  1.973,97
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789332
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1720 de 08 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154701.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso 
Vii, da lei nº 5.810/1994, cElia Maria da coNcEicao aGUiar, mat. 
nº 5570743/2, no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 12.469,38 (doze mil, 
quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

aulas Suplementares – 84h
Gratificação pela Titularidade
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

  4.062,22
  3.249,78
  1.706,13
  432,03
  308,81

  2.710,41
  12.469,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789347
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.821 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/123724.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria raiMUNda corrEa PE-
rEira, mat. 234729/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.326,35 (quatro 
mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

2.884,23
  1.442,12
 4.326,35

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790907
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.606 de 04 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2014/143780.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 69, inciso i, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, 
incisos ii, iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar 
nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNa Maria Go-
MES fErrEira, mat. nº 701360/1, no cargo de Papiloscopista, classe d, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.431,86 (onze mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo exercício de Função Gratificada de Chefe do Setor de Identificação no 

interior - fG3 – 100%
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.826,60
146,06

1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
  3.810,62
  11.452,68

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790915
Portaria aP Nº 1.793 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2020/610828.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
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lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com re-
dação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei complemen-
tar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, da lei 
complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016, MaUro coSTa lUcaS, mat. nº 54190938/2, no cargo de assis-
tente Social, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.980,71 (dois mil, novecentos e oitenta reais e setenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

60% da média aritmética
 Total de Proventos

  2.980,71
  2.980,71

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790944
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.552 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2010/106455.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EdNa Maria TaVarES E SilVa, mat. nº 
3166015/1, no cargo/função de Técnico em gestão de desenvolvimento 
agrário e fundiário em ciências sociais, pertencente ao quadro de pessoal 
do instituto de Terras do Pará - iTErPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 5.817,10 (cinco mil, oitocentos e dezessete reais e 
dez centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.954,91
  1.563,93

116,85
2.181,41
  5.817,10

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790950
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.723 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/304497.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32-a da lei 
nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021 combinado com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 33, caput, 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria MaGali SaNToS 
da SilVa, mat. nº 343749/1, na função de Professor classe Especial, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.103,80 
(catorze mil, cento e três reais e oitenta centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  4.022,20
965,33

2.011,10
432,03

2.011,10
  4.662,04
  14.103,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791436

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.531 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/816985.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, VEra lUcia 
SaraiVa SarMENTo, mat. 642924/1, na função de Escrevente datilógra-
fo ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.215,50
729,30

  1.944,80
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791445
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1722 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2021/72762.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, combinado 
com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, aN-
ToNio dE araUJo oliVEira, mat. 3169944/1, no cargo de Motorista, 
pertencente ao quadro de pessoal do instituto de Terras do Pará - iTErPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.944,80 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base –
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.215,50
729,30

  1.944,80
 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 27/01/2021 data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791450
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.810 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/138195.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da 
lei nº 9.500/2022; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 32, parágrafo único, 
e art. 32-a, da lei nº 7.442/2010 com a redação da lei nº 9.322/2021 e 
Nota Técnica de 07/12/2018 da SEdUc; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, SoNia Maria da SilVa E SoUZa, mat. nº 543179/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.482,65 (quatorze mil, quatrocen-
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tos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Magistério Educação Especial – 37,7359%

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 4.002,18
1.680,92
432,03
88,83

1.510,26
2.001,09
4.767,34

  14.482,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791469
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.746 de 11 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/153950.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNa 
lUcia SilVa aNdrE, mat. nº 601179/1, na função de Professor assis-
tente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.574,38 (sete mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares- 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.845,64
  1.153,69
  267,67

  2.307,38
  7.574,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

 

Protocolo: 791481
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1515 de 29 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/114951.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e lei complementar nº. 
142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, caput e § 
1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, roSilda da 
SilVa SaldaNHa, mat. 79820/1, no cargo de Enfermeiro, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.810,61 (sete mil, 
oitocentos e dez reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

 2.053,54
1.642,83
1.185,26
 2.928,98
7.810,61

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791575
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1570 de 31 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2015/13735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
Complementar nº 125/2019; acordo firmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, Maria BarBara MENdES BaTiSTa, mat. nº 5139082/1, 
na função de Pratico de laboratório, pertencente ao quadro de pessoal do 
Hospital ophir loyola - Hol, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 1.973,97 (hum mil, novecentos e setenta e três reais e noventa 
e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.215,50
 145,86
 612,61

  1.973,97
  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791370
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1783 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/666448.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º da lei com-
plementar federal nº 191/2022, Maria EliSa MoUra PiNHEiro, mat. nº 
5110386/1, no cargo de odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 5.544,56 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  2.053,54
  1.642,83
  1.848,19
  5.544,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791618
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.823 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/148022.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria da 
coNcEicao doS SaNToS aSSUNcao, mat. 427357/1, na função de Pro-
fessor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$3.076,51 (três mil, setenta e seis reais e cinquenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.922,82
1.153,69
  3.076,51

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791758
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1765 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/755381..
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
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Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º 
e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, PalMira aUGUSTa dE BriTo PiNTo, mat. nº 6316433/3, 
no cargo/função de Professor classe ii, nível E, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 12.495,18 (doze mil, quatrocentos e 
noventa e cinco reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  4.001,88
3.201,50
432,03
278,52

4.581,25
  12.495,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791763
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.922 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/190442.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, lUiZ aUGUSTo liMa MoNTEiro, mat. 2021951/1, na função 
de auxiliar Técnico do registro Mercantil, classe c, nível i, pertencente 
ao quadro de pessoal da Junta comercial do Estado do Pará - JUcEPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.884,50 (três mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Gerente de Atendimento ao Usuário (FC-NM04) – 
100% 1.066,45

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.456,69
Total de Proventos 3.884,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791791
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.892 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2018/396503
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
SiErGBErTH UGUliNo, mat. nº 54196067/1, no cargo de Professor classe 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 
(um mil, duzentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 26,6458% (3.404 dias de 12.775 dias) sobre o valor da 
média aritmética simples (r$2.632,02)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (fevereiro/2015 a maio/2022)
diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf)

 Total de Proventos

 701,32
  1.050,14
  161,86

  1.212,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 28/02/2015 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.

III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791805
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.020 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/523526.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, rai-
MUNdo NoNaTo SilVa da crUZ, mat. 729477/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública-SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.826,04 (dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida- 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

1.002,79
  2.826,04

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795740
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.915 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/333051.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, BErNadETE dE loUrdES 
laUZid dE MoraES, mat. nº 3152669/1, na função de assistente ad-
ministrativo, pertencente ao quadro de pessoal da fundação cultural do 
Estado do Pará - fcP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.025,09 (dois mil e vinte e cinco reais e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.265,68
adicional por Tempo de Serviço – 60% 759,41

Total de Proventos 2.025,09

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795752
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.553 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/432812.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994, aNa criSTiNa GoMES, mat. 5112770/1, 
na função de Economista, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
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de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$6.176,29 (seis mil, cento e setenta e seis reais e vinte e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor (daS.3) – 40%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 1.724,64
1.379,71
206,96
948,20

1.916,78
  6.176,29

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784467
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.564 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/525816.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; acórdão nº 34.175, proferido 
nos autos do Processo de Mandado de Segurança nº 1996303727, que 
tramitou no Tribunal do Estado do Pará; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, oliNda Maria faVacHo JacQUES, mat. nº 181170/1, na 
função de assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.154,42 (quatro mil, cento e cinquenta e quatro 
reais e quarenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Responsável pelo Cadastro da
capital – Polo i – fG-3 – 100%

Vantagem Pecuniária decisão Judicial – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

 1.215,50
145,86
146,06

1.089,09
1.557,91
4.154,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784487
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1602 de 04 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/317840.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, liGia THaMar fErrEira 
dE alMEida, mat. nº 3201732/1, na função de Professor, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Traba-
lho, Emprego e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.215,50
145,86

  816,82  2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784492
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.619 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/240667.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-

vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, diNaH coElHo da SilVa, mat. 
nº 664219/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um mil, oitocentos e 
vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

 1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784494
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.572 de 01 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/483966.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, clEidE PiPoloS dE dEUS, mat. nº 
761486/1, na função de assistente Técnico referência XXVii, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.215,32 (cinco mil, 
duzentos e quinze reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.724,64
206,96

1.545,28
1.738,44
  5.215,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784501
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.567 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/66818.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
portaria interministerial MTP/ME nº 12/202; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, EliNE ValE fErrEira, mat. 
5156173/3, na função de Técnico, pertencente ao quadro de pessoal da 
fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.087,22 (sete mil, oitenta e sete 
reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 246,42

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.839,97
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.149,98

adicional de Tempo de Serviço – 50% 2.644,96

Subtotal 7.934,88
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redutor lc 125/2019 847,66
Total de Proventos  7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784503
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.594 de 01 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/9973.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, loUZiMar BarBoSa ro-
driGUES, mat. 5173744/1, na função de agente de Serviços operacionais, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação santa casa de Misericórdia 
do Pará - fScMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.917,20 (dois mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Gratificação de Risco de Vida – 50% 607,75

adicional de Tempo de Serviço – 60% 1.093,95
Total de Proventos 2.917,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784506
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.593 de 04 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1177911.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, ElMa MaciEl 
dE aSSiS, mat. nº 778974/1, na função de Servente referência i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25(um mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

 1.215,50
607,75

 1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 784509
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1535 de 30 de Marco de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/91517.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, Maria NEriS MoNTEiro 
da lUZ, mat. 5149770/1, no cargo de auxiliar de Saúde, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.461,38 (dois mil, 
quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

  1.215,50
607,75
638,13

2.461,38
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 785090
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.571 de 01 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/269309.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria coNcEicao SaNToS dE BriTo, 
mat. nº 3227189/2, na função de agente de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará – fScMPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.960,96 (dois mil, 
novecentos e sessenta reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

1.215,50
  145,86
680,68
918,92

  2.960,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 785210
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.525 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/1004095.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MiriaN 
coSTa dE frEiTaS, mat. 3199428/1, na função de Servente, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará 
- faSEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.178,18 
(dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 785393
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.529 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/1102731.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
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introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aracY NaZarE da SilVa fariaS, 
mat. 3199533/1, na função de assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.563,01 (cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais e um centavo), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.724,64
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 206,96

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.545,28
adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.086,13

Total de Proventos 5.563,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 785399
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.724 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/265375.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNToNia Maria GoNcal-
VES dE oliVEira, mat. 5082110/1, no cargo de agente de artes Prati-
cas, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.734,88 (dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.215,50
607,75
911,63

  2.734,88
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 785627
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.711 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/500249.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SalVador 
fErNaNdES do NaSciMENTo, mat. nº 3217396/1, na função de Vigia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de assistência 
Social, Trabalho, Emprego e renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e 
quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.215,50
729,30

 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 785631
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1639 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/730565.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-

vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
Maria GorETTi dE SoUSa MENdES, mat. 5095921/1, no cargo de agente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.042,04 (dois mil, quarenta e dois reais e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
680,68

  2.042,04
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 785640
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.583 de 01 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/67732.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Marcli araUJo ZairE, mat. 
3168905/1, na função de Técnico em Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário, pertencente ao quadro de pessoal do instituto de Terras do 
Estado do Pará - iTErPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$12.132,08 (doze mil, cento e trinta e dois reais e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de Estatística e 

Pesquisa – daS-4 – 100%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.954,91
4.063,71
1.563,93
4.549,53

  12.132,08
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 785644
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1627 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2013/264071.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
Maria do carMo SarraZiN florENZaNo, mat. 250228/1, na função de 
assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 3.391,25 (três mil, trezentos e noventa e um reais e vinte 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de representante do iPaSEP (daS-1) – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

 1.215,50
972,40

1.203,35
  3.391,25

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa
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Protocolo: 785646
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1645 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1214305.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, aNa GilZa-
liNa lira NEVES, mat. 228095/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria do Estado de Educação- 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.884,02 
(hum mil oitocentos e oitenta e quatro reais e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.215,50
668,52

  1.884,02
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 785079
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.576 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/139543.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria PalMira roSa, 
mat. 81639/2, na função de assistente Técnico, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.917,20 (dois mil, 
novecentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base 1.215,50
Gratificação de Risco de Vida – 50% 607,75

adicional de Tempo de Serviço – 60% 1.093,95
Total de Proventos 2.917,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786055
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.561 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/617458.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
lUiZ alBErTo raYol BriTo, mat. nº 5411262/1, no cargo de Escrivão 
de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.977,99 (doze mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.826,60
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62

Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.461,28

adicional por Tempo de Serviço – 45% 4.027,65
Total de Proventos 12.977,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786074
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.658 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/21504.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,  incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, WaNda Maria BarBoSa VillacorTa, mat. 
nº 3201430/1, na função de assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.346,24 (cinco mil, 
trezentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.724,64
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.379,71

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor (daS-3) – 10% 237,05
adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.004,84

Total de Proventos 5.346,24

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786081
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.791 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1196852.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, HElENa ro-
driGUES oliVEira, mat. 430951/1, na função de Servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786289
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1731 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/157437.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Jacira rEGia 
araUJo BraSil, mat. 649970/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
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pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.768,46 
(cinco mil, setecentos e sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  3.845,64
1.922,82
5.768,46

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786293
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.584 de 01 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/8524.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alínea 
“b” e § 1º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzi-
das pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo único da lei 
complementar nº 94/2014; art. 131, §1º, inciso Vi, da lei nº 5.810/1994, 
Maria do PErPETUo Socorro TUMa PaES, mat. nº 5656613/2, no cargo 
de delegado de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Po-
lícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$32.771,32 (trinta e dois mil, setecentos e setenta e um reais 
e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 30%

 Total de Proventos

  4.756,36
  4.756,36
  3.329,45
  3.329,45
3.329,45
1.426,91
  3.805,09
  475,64
7.562,61

  32.771,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786329
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.559 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/7901.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, dEUSEliNa 
alVES fErrEira, mat. 7000421/1, na função de copeiro, pertencente ao 
quadro de pessoal do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará-HE-
MoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um 
mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786335
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.600 de 04 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2020/592274 (aNTiGo Nº 2006/223026).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 

Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, BErNadETTE 
dE loUrdES SilVa, mat. nº 5147360/1, na função de odontóloga, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SES-
Pa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.623,89 (seis 
mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial-12%
Gratificação de Escolaridade- 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.053,54
  246,42

  1.839,97
  2.483,96
  6.623,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786615
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1707 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/629650.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, 
inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, 
caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, in-
cisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, Maria daS GracaS TaPPEMBEcK 
BENTES, mat. 5175798/1, na função de Técnico, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará - fScMPa, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.665,41 (treze mil, 
seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida - 50%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador de cirurgia (daS-4) – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.053,54
246,42

1.839,97
1.149,98
3.250,97
5.124,53
13.665,41

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787932
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.768 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/336065.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, aNGEla 
Maria ViEira alVES, mat. 3222349/1, na função de Servente, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.884,03 (um mil, 
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oitocentos e oitenta e quatro reais e três centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base – 200h
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

1.215,50
668,53

  1.884,03
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786807
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1713 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/750405.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, iVoNE TriNdadE liMa, mat. 
5174872/1, na função de assistente Técnico, pertencente ao quadro de 
pessoal da fundação santa casa de Misericórdia do Pará - fScMP, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 2.917,20 (dois mil, nove-
centos e dezessete reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 1.215,50
607,75

1.093,95
  2.917,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786821
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.784 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/177966.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria GorETi liMa da 
SilVa TriNdadE, mat. nº 449067/1, na função de Servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.110,11 (dois mil, 
cento e dez reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

1. 215,50
145,86
  748,75
2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786828
Portaria aP Nº 1.772 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2021/546765.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei comple-
mentar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016, daNiElE Socorro MElo da SilVa, mat. nº 57200388/1, 
no cargo de Monitor, pertencente ao quadro de pessoal da fundação de 
atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, recebendo nessa situação 

os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), 
conforme abaixo discriminado:

60% da Média aritmética 892,78
diferença complementar (Súmulas Vinculantes nº 15 e 16) 319,22

Total de Proventos 1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786833
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1.776 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo nº 2013/488565 (2022/437708).
a Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 2007, de 06/06/2018, que aposentou 
aNToNia oliVEira BriTo, mat. nº 65958/1, no cargo de Professor classe 
Especial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii 
e iV da Emenda constitucional nº 41/03 combinado com o art. 40, § 5º, 
da cf/188, artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/05, art. 7º 
da Emenda constitucional n° 41/2003 e art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV, 
da lei complementar nº 39/02, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/05; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/86, combinado 
com acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06.07.2016; art. 32, caput, da lei 
nº 7.442/2010 cumulado com art. 35, caput¸ da lei n° 5.351/86; art. 
33 da lei n° 7.442/2010; art. 31, iii da lei n° 7.442/10; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei 5.810/1994 combinado com o parágrafo único do 
art. 36 da lei n° 5.351/86, de forma que o nome da interessada passe 
a constar como aNToNia oliVEira dE BriTo e a matrícula sob o nº 
659568/1, permanecendo inalteradas as demais informações e valores das 
parcelas, percebendo à época os proventos mensais de r$8.929,77 (oito 
mil, novecentos e vinte e nove reais e setenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento integral – 200h
aulas Suplementares – 126h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

2.014,12
1.268,89
328,30

1.641,50
328,30

3.348,66
8.929,77

ii– os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2018, data da concessão 
do benefício previdenciário de aposentadoria, sem gerar efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786850
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.760 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/157667.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, cacilda dE 
SoUZa da SilVa, mat. 580260/1, na função de Servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um mil, 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786859
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.518 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - ProcESSo nº 2012/144955.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
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ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 
e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, 
§1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, ZoliTa ESTUMaNo Marcal, mat. nº 
6303072/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.762,48 (um mil, setecentos e sessenta e dois 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a
100% de r$ 1.215,50

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

1.215,50
546,98

1.762,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786868
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.660 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2016/11727.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela lei complementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, riZalVa dioGo NaTiVidadE, mat. nº 6015611/2 na função 
de Servente, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
1.823,25 (hum mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.215,50
  607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786755
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.553 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/432812.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inci-
so iX, da lei nº 5.810/1994, aNa criSTiNa GoMES, mat. 5112770/1, na 
função de Economista, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.416,37 (seis mil, quatrocentos e dezesseis reais e trinta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de assessor (daS.3) – 40%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.724,64
1.545,28
206,96
948,20

1.991,29
  6.416,37

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Presidente do iGEPrEV/Pa
Protocolo: 786763

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.725 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/197636 
(2022/292343).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, MaridES coElHo ValENTE, mat. 
nº 548910/1, na função de Professor classe Especial, nível i, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.882,71 (sete mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  4.002,18
1.200,65
  278,57
2.401,31
 7.882,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787616
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.739 de 11 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/728735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994 combina-
do com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar federal nº 173/2020, 
roNaldo PiNTo dE araUJo, mat. 726826/1, na função de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.884,03 (um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
adicional de Tempo de Serviço – 55% 668,53

Total de Proventos 1.884,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787629
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.792 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2015/198243.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
lEila Maria corrEa SarMENTo oliVEira, mat. nº 5054141/1, no cargo 
de Professor classe i, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os pro-
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ventos mensais de r$11.130,62 (onze mil, cento e trinta reais e sessenta 
e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  4.042,30
3.233,84
216,41

3.638,07
  11.130,62

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787641
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.704 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2010/210827.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
aNGElica aMoriM da SilVa, mat. nº 454826/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.242,36 (sete mil, duzentos e quarenta e dois reais e trinta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  4.002,18
960,52
278,57

2.001,09
  7.242,36

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787647
Portaria aP Nº 1.398 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2020/1054708.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei comple-
mentar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016, PaUla criSTiNa MarTiNS raMoS, mat. nº 57216456/02 no 
cargo de Técnico de defensoria Pública a, pertencente ao quadro de pes-
soal da defensoria Pública do Estado do Pará – dPE/Pa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.963,27 (um mil, novecentos e ses-
senta e três reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

60% da média aritmética
 Total de Proventos

 1.963,27
 1.963,27

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786569
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.529 de 30 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/1102731.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 

§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aracY NaZarE da SilVa fariaS, 
mat. 3199533/1, na função de assistente Social, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda - SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$5.298,10 (cinco mil, duzentos e noventa e oito reais e dez centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.724,64
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 206,96

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.379,71
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.986,79

Total de Proventos 5.298,10

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787767
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1972 de 25 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2010/195134.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986, Maria JoaNa airES da crUZ, mat. nº 414271/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 12.315,08 (doze mil, trezentos e 
quinze reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 132h

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  4.002,18
  2.641,44
  2.001,09
  368,57

  3.301,80
  12.315,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793209
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.028 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/381605.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela 
lei nº 9.322/2021; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com 
a Manifestação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, JoaNa 
Maria coSTa da SilVa, mat. nº 759864/1, na função de Professor classe 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.361,12 
(catorze mil, trezentos e sessenta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 2000h
adicional pelo exercício de cargo em comissão de assessor do departamento de Educação Especial 

- daS-2 – 10%
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

4.022,20
121,91

2.011,10
201,11

3.217,76
4.787,04

 14.361,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
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Presidente do iGEPrEV/Pa
Protocolo: 793190

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.935 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/357061.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, BErTiNo 
BarBoSa da lUZ filHo, mat. 335029/1, na função de Vigia ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.944,80 (um mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.215,50
729,30

  1.944,80
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793194
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.066 de 28 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/167058.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 
da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do 
TcE/Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, SilViNo SoarES BarroSo, mat. nº 
269450/1, na função de Professor classe i, nível J, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$12.772,04 (doze mil, setecentos 
e setenta e dois reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  4.042,30
1.212,69
281,33

3.233,84
4.001,88

  12.772,04

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793386
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.003 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2020/649346 (antigo 2007/207116).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, inciso ii, da constituição federal 
de 1988, redação original; art. 131, § 1º, inciso i, da lei nº 5.810/1994, 
iErEcE PalHETa dE Mira, mat. nº 6005039/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base proporcional a (1.688 dias de 10.950 dias) que corresponde a 15,4155% de r$ 
3.845,64

adicional por Tempo de Serviço – 05%
diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf c/c Medida Provisória nº 1.091/2021)

Total de Proventos

  592,82
  29,64
 589,54

  1.212,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 15/11/1992, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;

III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793456
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.990 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/103521.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, MarGarETH 
BaTiSTa da SilVa, mat. nº 119725/1, na função de agente administra-
tivo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.104,16 (três mil, cento e quatro reais e dezesseis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Centro de Saúde (FG-3) – 
80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.215,50
  607,75
116,85

1.164,06
3.104,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793465
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.000 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/566644 (2008/258332 – aNTiGo).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, lUcilENE dE BriTo SU-
NiGa, mat. nº 5140790/1, na função de atendente de consultório, per-
tencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola - Hol, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.973,97 (um mil, novecentos 
e setenta e três reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 dias que corresponde a 100% de r$1.215,50 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 45% 612,61
Total de Proventos 1.973,97

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793478
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.970 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2020/359780.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
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nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “b” e § 1º, da lei comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, §8º, incisos i a iV da lei 
complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar fe-
deral nº 191/2022, JoSUE da SilVa liMa, mat. nº 5129621/1, no cargo 
de Escrivão de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$13.699,50 (treze mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
1.461,28
  182,66
4.566,50

  13.699,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793482
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.949 de 22 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/19020.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; Acórdão nº 3.040/1994; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, roBErTo da 
crUZ MESQUiTa, mat. 22926/1, na função de Economista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecu-
ário e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$10.839,25 (dez mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.360,38
403,25

3.010,90
4.064,72

  10.839,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793491
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.902 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/130857.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria do liVraMENTo araU-
Jo rocHa, mat. nº 664057/1, na função de Professor assistente Pa-a, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.326,35 
(quatro mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

2.884,23
  1.442,12
4.326,35

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Presidente do iGEPrEV/Pa
Protocolo: 793497

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.982 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/233363.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação 
nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 32, parágrafo único, e art. 32-a, da lei nº 7.442/2010 
com a redação da lei nº 9.322/2021 e Nota Técnica de 07/12/2018 da 
SEdUc; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, SUEli 
SilVa dE fiGUEirEdo, mat. nº 594555/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.265,89 (doze mil, duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação Magistério Educação Especial – 25%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  4.002,18
960,52
200,11
139,28

1.000,55
2.001,09
3.962,16

  12.265,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793511
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2007 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/145469.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, EliaNa dE faTiMa loBÃo coElHo, mat. 
94455/1, na função de farmacêutico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Púbica - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 5.544,55 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  2.053,54
1.642,83
1.848,18
  5.544,55

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793514
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2041 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/470399.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNdo MiGUEl aZEVEdo 
riBEiro, mat. nº 91480/1, na função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.944,80 (hum mil, 
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novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793518
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.938 de 22 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/132219.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, EUGEcilia 
do Socorro MacHado PErEira, mat. 3157008/1, na função de assis-
tente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.025,09 (dois mil e vinte e cinco reais e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.265,68
759,41

  2.025,09
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793521
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1610 de 05 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/132943.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994; art. 7º da lei nº 9.322/2021, Maria dE 
faTiMa BriTo NETo, mat. nº 300667/1, na função de Professor classe 
i, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
14.503,21 (quatorze mil, quinhentos e três reais e vinte e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 144h

Gratificação do Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Total de Proventos

  4.062,52
  2.925,01
  387,13
 3.250,01
  3.656,27
  222,27

  14.503,21
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793554
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1806 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/833434.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 

o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combi-
nado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, dilZa 
Maria TaVarES MariNHo, mat. 723800/1, na função de Enfermeiro, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.037,42 
(dez mil e trinta e sete reais, e quarenta e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão/daS 3 – 90%

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  2.053,54
2.133,46
246,42

1.839,97
3.764,03

  10.037,42
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793828
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.989 de 25 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/334200.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria dE faTiMa 
SaNToS dE oliVEira, mat. nº 5061709/1, no cargo de Professor classe 
ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$13.508,10 (treze mil, quinhentos e oito reais e dez centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  4.102,94
 984,71
  278,96

  3.627,98
  432,03

  4.081,48
  13.508,10

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793842
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.995 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/167069.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada 
com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Maria dE JESUS PErEira 
BoUlHoSa, mat. nº 5236835/2, no cargo de Professor classe i, nível d, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.913,44 
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(onze mil, novecentos e treze reais e quarenta e quatro centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  3.923,14
298,24
432,03

3.138,51
4.121,52

  11.913,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793848
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.037 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/377404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Joao carloS raiol da coSTa, mat. 653918/1, na função 
de Professor colaborador Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.228,41 (seis mil, duzentos e vinte e oito reais e 
quarenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  3.845,64
267,67

2.115,10
 6.228,41

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793852
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.954 de 22 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/385182.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a 
Manifestação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 131, § 1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
SEBaSTiaNa SoarES PaiVa, mat. nº 603570/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.202,88 (oito mil, duzentos e dois reais e oitenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade – 5%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

4.002,18
1.200,65
278,57
200,11

2.521,37
  8.202,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793861
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2063 de 28  de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/145371.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 

constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, EliZaBETH 
da SilVa PErEira, mat. nº 271780/1, na função de Professor classe Es-
pecial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 11.232,23 (onze mil, duzentos e trinta e dois reais e vinte e três centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 65h

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

Gratificação Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  4.002,18
  1.300,71
  2.001,09
  432,03
  278,57

  3.217,65
  11.232,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793865
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.929 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/598265.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, aNa Maria TaVarES BiTENcoUrT, mat. nº 962805/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$12.520,89 (doze mil, quinhentos e vinte reais e 
oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  4.001,88
432,03
304,23

3.201,50
4.581,25

  12.520,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793868
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.937 de 20 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/874328.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei 
nº 9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 
1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, rUBENS dE oliVEira MoTa, mat. nº 228826/1, na função 
de Professor classe Especial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$10.674,13 (dez mil, seiscentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h  4.042,30
Gratificação Magistério – VPNI  281,36
Gratificação Progressiva – 50%  2.021,15

Gratificação de Titularidade 432,03
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adicional por Tempo de Serviço – 60%  3.897,29
Total de Proventos 10.674,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793880
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.022 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/30778.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
aNToNia riBEiro dE JESUS, mat. 3211860/1, na função de Servente, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação de atendimento Socioedu-
cativo do Pará - faSEPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 60% 816,82
Total de Proventos 2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793886
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.948 de 22 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/156354
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, §§ 2º e 3º, da 
lei complementar nº 22/1994 e o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 44/2003; art. 29-a, 
§§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzi-
das pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “b” e §1º, da lei 
complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, WildETE daS GracaS SilVa da TriNTadE, mat. 
nº 701041/1, no cargo de Papiloscopista, classe “d”, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$14.612,13 (quatorze mil, seiscentos e 
doze reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
complementação Pecuniária – 80%

adicional pelo Exercício do cargo em comissão de chefe de Perícia Papiloscópica da 
(didEM) padrão daS-01 – 20%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
  547,98
1.461,28
243,10

4.870,71
14.612,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793981
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.895 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2011/1885.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, BE-
NEdiTa Maria da roSa PErEira, mat. nº 358401/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.042,04 (dois mil, quarenta e dois reais e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.215,50
145,86
680,68

  2.042,04

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2022, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 29/09/2012, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793544
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.762 de 12 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/123040.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso 
Xii, da lei nº 5.810/1994, EdSoN dE SoUZa PaES BarrETo, mat. nº 
65110/1, no cargo de Motorista Policial, classe “c”, pertencente ao quadro 
de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$11.411,89 (onze mil, quatrocentos e onze 
reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.739,62
1.739,62
  1.217,73
  1.217,73
  1.217,73
4.279,45
11.411,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794174
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.969 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/86679.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§3º e 4º, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “b” e § 1º, da lei complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso X, da lei 
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nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, §8º, incisos i a iV da lei com-
plementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal 
nº 191/2022, MariNaldo dE MoraES MoNTEiro mat. nº 5130050/1, no 
cargo de investigador de Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$13.699,50 (treze mil, seiscentos e noventa e 
nove reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  1.826,60
  1.826,60
  1.278,62
  1.278,62
  1.278,62
1.461,28
  182,66
4.566,50

  13.699,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794293
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.730 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2018/252829.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei 
complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, “b” e § 1º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, EliEl VaNdErlaN GoMES da SilVa, mat. nº 5014344/2, 
no cargo de investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.905,06 (quatorze mil, novecentos e cinco 
reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.826,60
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62

complementação Pecuniária – 80% 1.461,28
adicional de curso de Especialização – 20% 365,32

adicional por Tempo de Serviço – 60% 5.589,40
Total de Proventos 14.905,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794299
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.569 de 31 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2015/11117.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alínea 
“c” e § 1º, redação original, da lei complementar nº 22/1994; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo único da lei comple-
mentar nº 94/2014; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, JoSE 
fraNciSco SoMBra SoarES, mat. nº 700932/1, no cargo de delegado 
de Policia civil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 

do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.518,11 (trinta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e onze cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 15%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Subtotal
redutor EcE nº 76/2019

Total de Proventos

  4.756,36
  4.756,36
  3.329,45
  3.329,45
  3.329,45

713,45
3.805,09
475,64

11.022,86
35.518,11

55,89
  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794303
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1907 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo  nº 2020/751292.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com 
o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, roSaNa fiGUEirEdo 
BiTENcoUrT, mat. nº 5468779/2, no cargo de Especialista em Educação, 
classe ii, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 11.228,84 (onze mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  4.062,22
  3.249,78
  432,03

  3.484,81
  11.228,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794195
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.936 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2022/457627 
(2004/352875)
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/, Maria iSaBEl 
GoNcalVES foNSEca, mat. 572039/1, na função de Servente ref. i, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um 
mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 19/11/2019, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794200
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.054 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
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Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/117670.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, inclu-
ído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei 
nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, EUlalia iErEcE caMara MoUra, mat. 
5077826/1, no cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.934,87 (sete mil, novecentos e trinta e qua-
tro reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.053,54
246,42

1.149,98
1.839,97
2.644,96
  7.934,87 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794220
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2067 de 28 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/1063689.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, Mar-
Garida Maria BorGES do aMaral, mat. 91154/1, na função de agente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 2.051,65 (dois mil e cinquenta e um reais, e sessenta e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada (FG-4) – 40%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.215,50
66,78

  769,37
2.051,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794223
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.913 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2020/1009692.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introdu-
zidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 69, inciso i, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii 
e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; 
art. 70, inciso V, alínea “c” e § 1º, redação original, da lei complementar 
nº 22/1994; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo 
único da lei complementar nº 94/2014; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 

Soraia fErrEira fraNco, mat. nº 5459613/5, no cargo de delegado de 
Policia civil, classe c, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor de departamento de opera-

ções rodoviárias - daS-4 – 80%
 Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 15%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Subtotal
redutor EcE nº 76/2019

Total de Proventos

  4.529,87
3.250,97
4.529,87
  3.170,91
3.170,91
3.170,91
  679,48
3.623,89
452,99

10.631,92
  37.211,72
  1.749,50
  35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794548
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.065 de 28 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/794044.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§ 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, PaUlo oliVio TEiXEira dE 
aQUiNo, mat. 108014/1, na função de Técnico de laboratório, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.917,20 (dois mil, 
novecentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

 1.215,50
607,75

1.093,95
  2.917,20 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794559
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.027 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/27779.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, in-
cisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, SilVia NaSciMENTo da SilVa, mat. 
363758/2, na função de Psicólogo, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 7.557,02 (sete mil, quinhentos e cinquenta e 
sete reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.026,77
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.833,88
Total de Proventos 7.557,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
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ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794572
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.038 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - ProcESSo nº 2022/438406.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei  nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, 
da lei nº 5.810/1994, Maria dE loUrdES dE frEiTaS riBEiro, mat. nº 
488291/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$3.076,51 (três mil, setenta e seis 
reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.922,82
1.153,69
 3.076,51

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794600
Portaria aP Nº 1.984 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2020/976265.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei com-
plementar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, 
da lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complemen-
tar nº 110/2016, aNToNio SErGio SoUZa SilVa, mat. nº 8400772/1, no 
cargo de investigador de Polícia civil, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$5.721,94 (cinco mil, setecentos e vinte e um reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

100% da média aritmética
Total de Proventos

  5.721,94
  5.721,94

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794625
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.029 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2020/965387.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada 
com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, JaNETE TEodoro alEXaNdriNo, mat. nº 6027377/2, 
no cargo de Professor classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$10.551,49 (dez mil, quinhentos 
e cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  3.982,28
302,77
432,03

1.991,14
3.843,27

  10.551,49

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794636
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1818 de 18 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/156886.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, MaUro 
ErNaNi carNEiro MoUra, mat. nº 409642/1, na função de Professor 
assistente Pa-B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.240,76 (seis mil, duzentos e quarenta reais e setenta e seis centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  3.845,64
  280,02

  2.115,10
  6.240,76

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794654
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.051 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/479837.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, riTa 
NaZarE da SilVa BiTTENcoUrT liMa, mat. nº 5410614/1, no cargo de 
investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Po-
lícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.977,99 (doze mil, novecentos e setenta e sete reais e 
noventa e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.826,60
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.826,60

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70% 1.278,62
Gratificação de Tempo Integral – 70% 1.278,62
Gratificação de Polícia Judiciária – 70% 1.278,62

complementação Pecuniária – 80% 1.461,28
adicional por Tempo de Serviço – 45% 4.027,65

 Total de Proventos  12.977,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794675
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.786 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/491301.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
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nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a 
Manifestação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, BErTTila do So-
corro BiTTENcoUrT GaSPar, mat. nº 5054230/1, no cargo de Professor 
classe i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.754,79 (onze mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta 
e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  4.002,18
3.201,74
200,11
278,54

4.072,22
  11.754,79

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794695
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.934 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/167073.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 
153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda Maria fErrEira PaSSoS, 
mat. 186520/3, na função de Especialista em Educação, classe i, Nível i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.918,14 
(oito mil, novecentos e dezoito reais e quatorze centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base 3.016,64

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador de Turmas (daS-1) – 30% 364,65

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.413,31

Gratificação de Titularidade – 5% 150,83

adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.972,71

Total de Proventos 8.918,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794702
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.580 de 01 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/190349.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, alínea 
“c” e § 1º, redação original, da lei complementar nº 22/1994 c/c art. 70, 
inciso V, “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo 
único da lei complementar nº 94/2014; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, lU-
ciENE cordEiro dE BriTo, mat. nº 5409420/1, no cargo de delegado 
de Policia civil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 

do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Subtotal
redutor EcE nº 76/2019

Total de proventos

  4.756,36
  4.756,36
  3.329,45
  3.329,45
3.329,45
1.426,91
  3.805,09
  475,64

11.343,92
  36.552,63
1.090,41
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794998
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.992 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2012/333312.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, PalMira 
PiNHEiro SENa, mat. nº 606740/1, na função de Servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.701,70 
(um mil, setecentos e um reais e setenta centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  1.215,50
486,20

  1.701,70

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795025
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.059 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/351400 
(aNTiGo 2005/22100).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 44/2003; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016, Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33, inciso 
iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Manifestação nº 153/2021-Pro-
JUr/iGEPrEV; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria SilVa SaNToS, mat. nº 216135/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.083,78 (onze mil, oitenta e três reais e setenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo exercício de função gratificada de Diretor de Unidade Escolar - GD-1 – 60%

aulas Suplementares – 65,4166h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade – 05%

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  4.002,18
127,39

1.309,05
278,57
200,11

2.001,09
3.165,39

  11.083,78

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
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ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795050
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.053 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - ProcESSo nº 2021/835513.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NoEME SilVEira BUraTTi, mat. 
nº 6305040/1, na função de Escrevente datilógrafo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 (um mil, oitocentos e 
vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de 
r$ 1.215,50

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

1.215,50
607,75

1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795051
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.926 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/297777.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, roSa lUiZa ViaNa NoVEliNo, mat. nº 5171326/1, na 
função de Técnico E, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa 
casa Misericórdia do Pará - fScMP, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$7.084,71 (sete mil, oitenta e quatro reais e setenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida- 50%
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.053,54
  1.026,77
1.642,83
  2.361,57
7.084,71

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795055
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.708 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/338858.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c 
Memorando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei 
complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do 
decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da 
lei complementar nº 94/2014; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Marcia GorETi MacHado 
THoME, mat. nº 5332710/2, no cargo de delegado de Polícia, classe “c”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 

recebendo nessa situação os proventos mensais de r$32.841,56 (trinta e 
dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  4.529,87
 4.529,87
  3.170,91
 3.170,91
  3.170,91
  452,99
 3.623,89

  10.192,21
  32.841,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795068
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1906 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/816624
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, in-
cisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; portaria in-
terministerial MTP/ME nº 12/2022; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNa Maria coSTa dE SoUZa, 
mat. nº 6309577/1, no cargo de Professor Nível Médio, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$7.087,22 (sete mil e oitenta 
e sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

VPNi
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Subtotal
redutor lc nº 125/2019

 Total de Proventos

  3.845,64
392,53
  787,37
2.115,10
7.140,64

53,42
  7.087,22 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795075
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2016 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2014/313793.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, BENEdiTo PENElVa do 
aMor diViNo, mat. 110876/1, na função de Médico, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 8.101,94 (oito mil, cento 
e um reais e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão (daS-1) – 80%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 2.053,54
 923,78

1.839,97 246,42
  3.038,23
8.101,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
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ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795085
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.825 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/210.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
JoSE carloS MacHado doS SaNToS, mat. 25593/1, na função de au-
xiliar Técnico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Planejamento e administração - SEPlad, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento de decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 60% 816,82
Total de Proventos 2.178,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795096

.

.

errata
.

errata de Portaria
N° da Portaria: 318/2022, de 05/05/2022.
onde se lê: município de Parauapebas/Pa
Leia-se: município de Monte alegre/Pa
(Publicada com incorreção no doe nº 34.961, de 06/05/2022).

Protocolo: 795681

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 324 de 09 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/543092 
(PaE), de 04/05/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo à servidora Sara Tatiane da Silva alves, 
matrícula nº 5962961/1, ocupante do cargo em comissão de Secretária 
de Conselho, a viajar ao município de Vigia/PA, no dia 09/05/2022, a fim 
de acompanhar o inicio do atendimento aos beneficiários deste Instituto, 
que acontecerá no caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV e para sanar 
quaisquer contratempos que possam ocorrer.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795756

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 325 de 09 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/564554 (PaE), de 09/05/2022, que dispõe sobre férias de servidor;
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 
01/06/2022 a 30/06/2022, à servidora raimunda Suely amador Menezes, 
matrícula nº 57234884/3, ocupante do cargo em comissão de Secretária 
de diretoria, lotada na diretoria de administração e finanças, referente ao 
período aquisitivo 01/04/2018 a 31/03/2019.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de maio de 2022.

ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795965
Portaria Nº 322 de 09 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
doE nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da admi-
nistração direta, autarquias e fundações Públicas;
coNSidEraNdo ainda os termos do Processo Eletrônico nº 2022/503427, de 
27/04/2022, que dispõe sobre concessão de férias fracionadas de servidor.
rESolVE:
i - coNcEdEr 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
01/06/2022 a 10/06/2022 e 08/08/2022 a 27/08/2022, à servidora flávia 
Sousa Garcia Sanz, matrícula 5956735/1, ocupante da função de Técnico 
Previdenciário a, lotada na coordenadoria do contencioso, referente ao 
período aquisitivo 01/09/2020 a 31/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795758

PeNsÃo
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.150 de 02 de Maio de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/525459;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação da 
Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição fede-
ral de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil, 
duzentos e doze reais), em favor de faTiMa dE NaZarE SarMENTo GaMa, 
na condição de companheira do ex-segurado José da conceição Trindade, 
pertencente ao quadro de servidores ativos do instituto de Terras do Pará, 
onde ocupou o cargo de motorista, matrícula nº 3281078/1, falecido em 
07/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792931
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1924 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2014/374069, 2021/1057941.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii 29, 29-a 36 e 36-c, da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.434,97 (um mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa e 
sete centavos), em favor de EliaS MorEira dE oliVEira, na condição de 
companheiro da ex-segurada ana de lourdes ribeiro, pertencente ao qua-
dro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPa, 
onde ocupava o cargo de agente de Saúde, mat. nº 113328/1, falecida em 
01/07/2011.
ii – a reativação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (18/08/2014), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.



52  diário oficial Nº 34.965 Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792934
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.629 de 05 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/14589 E 2022/392047 E 2022/233416.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.901,66 (um mil novecentos e um 
reais e sessenta e seis centavos), em favor de raillaN oliVEira roQUE, 
na condição de menor da ex-segurada Maria de lourdes da Silva oliveira, 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor, mat. nº 585939/1, falecida 
em 07/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do requerimento administrativo 
(20/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792037
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.143 de 02 de Maio de 2022
dispõe sobre rEcoNHEciMENTo do dirEiTo À PENSÃo por morte EM 
fUNÇÃo dE dEciSÃo JUdicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada 
nos autos do mandado de segurança Para coNcESSÃo dE BENEfÍcio 
dE PENSÃo Por MorTE nº 0046103-15.2016.8.14.0301, rEfErENTE ao 
ProcESSo Nº 2022/502365.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando o trânsito em julgado de sentença que determinou ao iGE-
PrEV a inclusão no rateio do benefício de pensão por morte em favor de 
NEUSa Maria SarMaNHo BarroSo, prolatada nos autos do Mandado de 
Segurança para concessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0046103-
15.2016.8.14.0301, ocorrido em 27/07/2020.
rESolVE:
i – incluir no benefício de pensão por morte em favor de NEUSa Maria 
SARMANHO BARROSO, na condição de filha maior inválida, com fundamen-
to em decisão judicial transitada em julgado em 27/07/2020 nos autos do 
Mandado de Segurança para concessão de Benefício de Pensão por Morte 
nº 0046103-15.2016.8.14.0301, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
1. 1 – 50% em favor de NEUSa Maria SarMaNHo BarroSo, na condi-
ção de filha maior inválida no valor de R$ 9.319,15 (nove mil, trezentos e 
dezenove reais e quinze centavos) com fundamentos no que dispõem os 
artigos 6º, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
2. 2 – 50% em favor de Maria aNTÔNia dE aZEVEdo loPES BarBoSa, 
na condição de ex-cônjuge no valor de r$ 9.319,15 (nove mil, trezentos 
e dezenove reais e quinze centavos) com fundamentos no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 29, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o total de r$ 18.638,30 (dezoito mil, seiscentos e trinta e oito 
reais e trinta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado luiz octávio 
Garcia Barroso, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar – PM/
Pa, onde ocupava a graduação de Major/PM, matrícula nº 3367851/1, fa-
lecido em 28/06/2015.
II – A inclusão da beneficiária se efetivou a partir de 26/02/2016, data do 
início da inclusão no rateio do benefício da pensão por morte.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
IV – Eventuais valores anteriores a 26/02/2016 ficarão sobrestados para 
pagamento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da constituição 
federal/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
V - a perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão da 
respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, em sua redação original. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793171
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.139 de 29 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/930912;

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 
e §10, incisos i e ii, 7º, 25, inciso iii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e 
ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.411,12 
(um mil, quatrocentos e onze reais e doze centavos), em favor de aldair 
TAVARES DE PAULA, na condição de filho maior inválido da ex-segurada 
Sonia Maria Tavares de Paula, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de agente de 
portaria, mat. nº 413119/1, falecida em 23/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à cessação do benefício não acumulável de 
prestação continuada (24/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793180
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
 Portaria Ps N° 1931 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/833952 E 2021/839436.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2021/900663 E 2021/900746, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.a – 50% em favor de MariNETE dE SoUZa MENdES, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, 
inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.1.b – 50% em favor de riKElME dE SoUZa MENdES, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$606,00 (seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, 
inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas 
Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado orlaNdo dE SoUZa MENdES, per-
tencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, onde ocupava o cargo de agente de Portaria, sob a matrícula n° 
721077/1, falecido em 19/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/88.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) 
para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1917 de 20 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1158950.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.971,40 
(dois mil, novecentos e setenta e um reais e quarenta centavos), em favor 
de lUciNEidE da SilVa ViaNa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Edmilson de Sousa Viana, pertencente ao quadro de servidores ativos do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o cargo de 
agente de Segurança, mat. 3744, falecido em 04/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (04/08/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792677
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1939 de 26 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/700580.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de SEBaS-
TiaNa fErrEira dE SoUSa, na condição de cônjuge do ex-segurado José 
Maria Gama de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Transporte - SETraN, onde exerceu o cargo de capataz, mat. 
2042690/1, falecido em 05/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (23/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício se aplica a diferença complementar, nos termos 
das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fe-
deral/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792415
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.702 de 07 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1040695
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, 36, e 36-c 
da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 
44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 33, §7º 
da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitucional 
nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmu-
las Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais), 
em favor de liNdaUrEa loPES da MoTa, na condição de cônjuge do ex-
segurado raiMUNdo SilVa da MoTa, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
agente de Portaria, mat. nº 320153/1, falecido em 12/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos retroagindo a cessação do benefício assistencial recebido pela in-
teressada (31/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792253
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.277 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1029638
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, artigo 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará c/c art. 201, §2º da constituição 
federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze re-
ais), em favor de fraNciSca MarQUES da SilVa, na condição de cônjuge 
do ex-segurado José aires da Silva, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupou a 
função de agente de Portaria, sob a matrícula n° 5142067/1, falecido em 
03/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (03/08/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
Vi – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792247
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1813 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/530994.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c, da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.415,24 (um mil quatrocentos e 
quinze reais e vinte e quatro centavos), em favor de Edir PiNTo BarroS 
SallES, na condição de cônjuge do ex-segurado EValdo MoraES Sal-
lES, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria Executiva 
de Transporte - SETraN, onde ocupou o cargo de agente de fiscalização de 
Tráfego, sob a matrícula n° 3272559/1, falecido em 13/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792223
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.811 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/576111.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso iii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e ii, 
29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
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128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.792,36 (três 
mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos), em favor de 
ARNOLDO DE JESUS PANTOJA DA SILVA, na condição de filho maior inváli-
do da ex-segurada Maria de Jesus da Silva Pantoja, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, matrícula nº 181471/1, fale-
cida em 16/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (09/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792212
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.797 de 14 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/150259.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 3.078,75 (três mil e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), 
em favor de BENEdiTo BarBoSa rodriGUES, na condição de cônjuge da 
ex-segurada leci Maria Palheta rodrigues, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde exerceu 
o cargo de Professor classe Especial, matrícula nº 731765/1, falecida em 
02/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792213
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.999 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/899041.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Ma-
ria Maia MiraNda, na condição de cônjuge do ex-segurado José Teixeira 
Miranda, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, matrícula 
nº 656364/1, falecido em 06/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao Parecer nº 
062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792153
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.994 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1060899.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de Ma-
ria liNdoMar riBEiro GoMES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
raimundo Nascimento Gomes, pertencente ao quadro de inativos da fun-
dação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, onde ocupou o 
cargo de Vigia, matrícula nº 3192890/1, falecido em 30/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria junto a este regime Próprio de Previdência Social, nos termos 
do art. 31, §1º inciso, ii.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao Parecer nº 
062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792158
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1985 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1355705.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.479,21 (um 
mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e um centavos), em favor 
de MaNoEl alVES cordEiro, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Nair alves cordeiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente 
Pa-a, matrícula n° 515930/1, falecida em 10/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (29/11/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792163
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.893 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/426786.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 6.785,28 (seis mil, setecentos e oi-
tenta e cinco reais e vinte e oito centavos), em favor de SErGio raMoS 
TriNdadE, na condição de cônjuge da ex-segurada cacilda Baia Trindade, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, matrícula n° 413380/1, 
falecida em 12/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792171
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.891 de 18 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/314521.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de Mar-
Garida da SilVa coSTa, na condição de companheira do ex-segurado 
francisco Nonato Nery, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Transportes – SETraN, onde ocupou o cargo de carpinteiro, 
matrícula nº 2037912/1, falecido em 02/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria junto ao regime Geral de Previdência Social, nos termos do 
art. 31, §1º, inciso ii.
 V – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância ao Parecer nº 
062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792177
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.064 de 28 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/95204.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$3.412,80 (três mil, quatrocentos e doze reais e oitenta centavos), em 
favor de Maria daS GraÇaS da coSTa PaNToJa, na condição de cônju-
ge do ex-segurado raimundo Pinheiro Pantoja, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde exerceu 
o cargo de assistente administrativo, matrícula nº 54062/2, falecido em 
29/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792093
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.973 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1465415;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i- incluir no benefício de pensão por morte concedido através da Portaria nº 
2930 de 01/12/2020 e retificado pela Portaria RET nº 2.597 de 09/09/2021, 
o beneficiário RAIMUNDO ZENOVAL SANTOS NETO, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2021/1465415, ficando os per-
centuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.i – 50% em favor de Maria MadalENa SilVa SaNToS, na condição 
de cônjuge, no valor de r$-6.993,39 (seis mil, novecentos e noventa e 
três reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;

 i.2 – 50% em favor de raiMUNdo ZENoVal SaNToS NETo, na condição 
de filho maior inválido, no valor de R$-6.993,39 (seis mil, novecentos e 
noventa e três reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso iii, §5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei 
federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decre-
to nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$-13.986,78 (treze mil, novecentos e oitenta e seis 
reais e setenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
lucival Santos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 
3363490/1, falecido em 21/05/2020.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (22/12/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792096
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.800 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/895900;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo 2021/895900, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor MarY SaNdra PiNHEiro dE caMPoS, na condição 
de companheira, no valor de r$2.367,76 (dois mil, trezentos e sessenta 
e sete reais e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
I.2- 50% em favor JAIR FAVACHO FERREIRA NETO, na condição de filho 
menor, no valor de r$2.367,76 (dois mil, trezentos e sessenta e sete reais 
e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
Perfazendo o total de r$4.735,53 (quatro mil, setecentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Jair dos Santos ferreira, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º sargento/PM, mat. nº 
5593050/1, falecido em 12/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792111
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.004 de 26 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/521038.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
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leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 
77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.141,69 (dois 
mil, cento e quarenta e um reais e sessenta e nove centavos), em favor 
de EliETE PErEira dE oliVEira, na condição de cônjuge do ex-segura-
do João Batista ferreira de oliveira, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor classe Especial, matrícula nº 5109981/2, falecido em 22/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (14/05/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792117
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.112 de 29 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2017/548679;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 125/2019, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.538,92 (um mil, quinhentos e trinta e oito reais e noventa 
e dois centavos), em favor de SaNdola PErEira fErNaNdES, na condição 
de cônjuge do ex-segurado raimundo Xavier fernandes, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação, onde 
ocupava a função de vigia, mat. nº 6313892/1, falecido em 03/06/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (22/12/2017), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 792120
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2110 de 29 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/750695 E 2022/89999.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$13.923,95 
(treze mil, novecentos e vinte e três reais e noventa e cinco centavos), em 
favor de OSWALDO POJUCAN TAVARES NETTO, na condição de filho menor 
de 21 anos do ex-segurado JoSE Maria dE NoroNHa TaVarES, perten-
cente ao quadro de servidores ativos do Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará – TJE/Pa, onde ocupou o cargo de analista Judiciário, mat. nº 7668, 
falecido em 24/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791963
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2075 de 29 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/224672, 2021/1450061, 2021/1047153 E 
2022/405121.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – incluir YUri fErrEira NUNES no benefício de pensão por morte concedido 
pela Portaria nº 451 de 19/02/2021, revisado pela Portaria rET PS nº 1669 
de 15/06/2021 e modificado pela PORTARIA PS Nº 1709 de 18/06/2021, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Processos nº 
2021/224672, 2021/1450061, 2021/1047153 e 2022/405121, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 25% em favor de GAEL CABRAL NUNES, na condição de filho menor, 
no valor de r$1.193,99 (um mil, cento e noventa e três reais e noventa 
e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
i.2 - 25% em favor de ENZo ViNÍciUS caBral NUNES, na condição de 
filho menor, no valor de R$1.193,99 (um mil, cento e noventa e três reais 
e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
i.3 – 25% em favor de  rENYEllE caBral SilVa NUNES, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 1.193,99 (um mil, cento e noventa e três reais 
e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
I.4 – 25% em favor de YURI FERREIRA NUNES, na condição de filho maior 
inválido, no valor de r$ 1.193,99 (um mil, cento e noventa e três reais e 
noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso iii, §5º, 7º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará c/c art. 20, §4º, da lei federal nº 8.742/1993.
Perfazendo o total atualizado de r$ 4.775,97 (quatro mil, setecentos e 
setenta e cinco reais e noventa e sete centavos), provenientes do óbito 
do ex-segurado clemilson Silva Nunes, pertencente ao quadro de ativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
2º Sargento, mat. nº 5767210/1, tendo sido promovido post-mortem para 
a graduação de 1º Sargento por meio da Portaria 034/2021-cPP, falecido 
em 27/08/2020.
ii – a inclusão no benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data da cessação do benefício assistencial pago 
pelo iNSS (12/04/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos 
a maior até a concessão do benefício conforme determina o §4º do art. 75 
da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
iV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791965
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.912 de 19 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/610877 e 2021/1358779.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.805,27 (dois mil, oitocen-
tos e cinco reais e vinte e sete centavos), em favor de YolaNda Maria 
liMa MErcÊS, na condição de cônjuge do ex-segurado Manoel raimundo 
Mercês, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de 
Transportes – SETraN, onde ocupou o cargo de Técnico de contabilidade, 
matrícula nº 2031159/1, falecido em 07/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(08/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791971
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria reat Ps Nº 2263 de 06 de Maio de 2022
dispõe sobre a rEaTiVaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/971535.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – reativar, com fundamento no que dispõem os artigos 29, caput, §1º, 
§2º e §3º e 30, inciso i do decreto-lei nº 183 de 24/03/1970 alterado 
pela lei nº 4.539-a de 21/10/1974, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$17.731,11 (dezessete mil, setecentos e trinta e um reais e onze 
centavos), em favor de NorMa dE aZEVEdo GUilHoN, na condição de 
cônjuge do ex-segurado fernando José leão Guilhon, ex-Governador do 
Estado do Pará, falecido em 05/04/1976.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo em 
02/09/2021, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795320
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.214 de 06 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS 2020/1083816, 2020/1083888, 2020/1083854, 
2021/144884 e 2021/1247916.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2020/1083816 e anexos, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1.-20% em favor de aNa criSTiNa fariaS rEiS alVES, na condição 
de cônjuge, no valor de r$448,75 (quatrocentos e quarenta e oito reais 
e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25 inciso ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2- 20% em favor de adrYaNE crYSTiNE rEiS alVES, na condição de 
filha menor de vinte e um anos, no valor de R$448,75 (quatrocentos e 
quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos ), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii e § 5º, 25 inciso i, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c,  da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020.
1.3- 20% em favor de ADRIEL CRISTIAN REIS ALVES, na condição de filho 
menor de vinte e um anos, no valor de r$448,75 (quatrocentos e quarenta 
e oito reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii e §5º, 25 inciso i, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-c  da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020.
1.4- 20% em favor de GABRIEL PEREIRA ALVES, na condição de filho me-
nor de vinte e um anos, no valor de r$448,75 ( quatrocentos e quarenta 
e oito reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii e §5º, 25 inciso ii, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020.
1.5- 20% em favor de SAMANTHA MAGNO ALVES, na condição de filha 
menor de vinte e um anos, no valor de r$448,75 (quatrocentos e quarenta 
e oito reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii e §5º, 25, inciso ii,  29, caput, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020.
Perfazendo o total de r$2.243,75 (dois mil, duzentos e quarenta e três 
reais e setenta e cinco centavos) provenientes do óbito do ex-segurado 
Valdileno rodrigues alves, pertencente ao quadro de servidores ativos da 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária- SEaP, onde ocupava 
o cargo de agente Penitenciário, matrícula n. 54193677/1, falecido em 
17/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito para os beneficiários 
adrYaNE crYSTiNE rEiS alVES e adriEl criSTiaN rEiS alVES, e à data 
dos respectivos requerimentos administrativos para aNa criSTiNa fariaS 
rEiS alVES (18/12/2020) GaBriEl PErEira alVES (05/02/2021) e Sa-
MaNTHa MaGNo alVES (03/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795209
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2216 de 05 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1258621.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$14.591,38 (catorze mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta e 
oito centavos), em favor de EliNEUZa rodriGUES PErEira, na condição 
de cônjuge do ex-segurado José ozenil Pereira, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde ocupou 
o cargo de fiscal de receitas Estaduais - c, mat. 46140/1, falecido em 
22/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795258
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2235 de 05 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1163804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Incluir o beneficiario EMANOEL VIEIRA no rateio da pensão por morte 
concedida pela PorTaria PS Nº 1009, de 09/03/2022, nos termos do 
parecer técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/1163804, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – a contar de 21/09/2021:
i.1.1 – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, §10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º e §2º, incisos i e 
ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação 
dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, §2º 
da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo 
Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 
(Hum mil e cem reais), em favor de EMaNoEl ViEira JUNior, na condição 
de filho maior inválido da ex-segurada Cleonice Valdez Vieira, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, onde ocupava o cargo de inspetor de alunos, mat. nº 494348/1, 
falecida em 04/04/2021.
i.2 – a partir de 15/10/2021, com a inclusão do interessado EMaNoEl 
VIEIRA, os percentuais ficam assim divididos:
I.2.1 – 50% em favor de EMANOEL VIEIRA JUNIOR, na condição de filha 
maior inválido, no valor atualizado de r$606,00 (Seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §10, inciso i e 
ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º e §2º, incisos i e ii, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação 
dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, §2º 
da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo 
Tribunal federal.
i.2.2 - 50% em favor de EMaNoEl ViEira, na condição de cônjuge, no 
valor atualizado de r$606,00 (Seiscentos e seis reais), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 
25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 31, §1°, inciso ii, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, Parecer nº 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supre-
mo Tribunal federal.
Perfazendo o total atualizado de r$1.212,00 (Hum mil, duzentos e doze 
reais), provenientes do óbito da ex-segurada cleonice Valdez Vieira, per-
tencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação – SEdUc, onde ocupava o cargo de inspetor de alunos, mat. nº 
494348/1, falecida em 04/04/2021.
II - inclusão do beneficiário no rateio do benefício de pensão por morte 
se efetivará a partir de 01/05/2021, com efeitos financeiros retroagindo 
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à data do requerimento (21/09/2021) para o interessado EMaNoEl ViEi-
RA JUNIOR, e com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(15/10/2021) para o interessado EMaNoEl ViEira, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
V - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795267
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.234 de 05 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1154479.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, c/ Parecer nº 062/2020 ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-
lantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais), em favor 
oScar da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria de Nazaré 
da Silva e Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, 
mat. nº 428094/1, falecida em 04/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (04/09/21), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, em obser-
vância ao Parecer nº 062/2020 ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795107
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.212 de 04 de Maio de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/423109.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/ Parecer nº 062/2020 ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$ 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), em favor de 
GESSY da SilVa BElTrÃo PaMPloNa, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado Euripedes Bentes Pamplona filho, pertencente ao quadro de inati-
vos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad, 
onde exerceu o cargo de auxiliar Técnico Nível 3, mat. nº ° 2062240/1, 
falecido em 08/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado (08/03/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber 
integralmente o benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdên-
cia Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.

V - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, em obser-
vância ao Parecer nº 062/2020 ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795113
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.055 de 27 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/790124;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.255,81 (um mil duzentos e cinquen-
ta e cinco reais e oitenta e um centavos), em favor de aNa Maria diNiZ 
TaVarES, na condição de companheira do ex-segurado Samuel Vicente do 
carmo Nogueira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secre-
taria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de agente de portaria, 
matrícula nº 393541/1, falecido em 23/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (20/07/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795563
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1798 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/622947.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, 
com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c 
art.201, §2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.212,00 (Hum mil, duzentos e doze reais), em favor de Maria daS 
GracaS coSTa SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado luiz do 
carmo Santos, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Transporte - SETraN, onde ocupou o cargo de operador de Maquinas, mat. 
nº 2026279/1, falecido em 03/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(10/06/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791816
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.743 de 11 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1059196.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 31, caput, 
36-a, caput, §2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.624,70 (Hum mil, seiscentos e vinte e quatro reais e setenta centa-
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vos), em favor de Maria EdMa SilVa carValHo, na condição de cônjuge 
do ex-segurado João de deus rosário carvalho, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou a função de Professor classe i, matrícula nº 272051/2, falecido em 
17/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791743
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.742 de 11 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1059196.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36, 
36-a, caput, §2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda 
constitucional nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$3.253,84 (três mil, duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e quatro 
centavos), em favor de Maria EdMa SilVa carValHo, na condição de 
cônjuge do ex-segurado João de deus rosário carvalho, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
onde ocupou a função de Professor classe i, matrícula nº 272051/1, fale-
cido em 17/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791745
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1751 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2014/564812.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 
70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.003,24 (Qua-
tro mil, três reais e vinte e quatro centavos), em favor de Maria alTiNa 
rafaEl lEiTE MorEira, na condição de cônjuge do ex-segurado Helder 
chagas de farias Moreira, pertencente ao quadro de servidores inativos da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor colaborador, sob a matrícula n° 501255/1, falecido em 30/10/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (30/10/2014), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791430
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.607 de 04 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1268097 E 2022/390422.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2021/1268097 e 2022/390422, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.a) 15% em favor de orMiNda PiNHEiro SaMPaio, na condição de ex
-esposa pensionada, no valor de r$2.218,68 (dois mil, duzentos e dezoito 
reais e sessenta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, §6º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.

i.b) 85% do valor total do benefício, na quantia nominal de r$ 12.572,53 
(doze mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e três centavos), 
deverá permanecer sobrestado em razão do andamento do processo nº 
2021/1268097 e da Manifestação da diretoria de Previdência deste iGEPrEV.
Perfazendo o total de r$14.791,21 (quatorze mil, setecentos e noventa e 
um reais e vinte e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
luiz orlando Guedes Sampaio, pertencente ao quadro de inativos da as-
sembleia legislativa do Estado do Pará – alEPa, onde ocupou o cargo de 
Procurador Pl.al-105, matrícula nº 00013, falecido em 20/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791579
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2040 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1296006 E 2021/1464722.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c o Parecer nº 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de JoSÉ daMaScE-
No liMa NETo, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria EliZaBETE 
lEiTE liMa, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Escrevente datiló-
grafo referência iii, mat. nº 662852/1, falecida em 26/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791583
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1830 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/649314 E 2022/26822.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$4.582,08 (quatro mil, quinhentos e 
oitenta e dois reais e oito centavos), em favor de NadJa TErEZa BarroSo 
doS SaNToS, na condição de companheira do ex-segurado carlos Gondim 
Tourinho Braga, pertencente ao quadro de servidores inativos do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará – TJE/PA, onde ocupou o cargo de Oficial de 
Justiça, mat. 25020, falecido em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791589
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.777 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/806631 E 2022/392716.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
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resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, 
caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$3.495,73 (Três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e três 
centavos), em favor de ElMa MarTiNS rodriGUES, na condição de côn-
juge do ex-segurado Sidney rodrigues, pertencente ao quadro de ativos 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o cargo de 
analista Judiciário, mat. nº 57436, falecido em 14/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(07/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791593
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1749 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/495273.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1º inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.527,14 (seis mil, qui-
nhentos e vinte e sete reais e quatorze centavos), em favor de Maria 
iradE PiNTo rodriGUES, na condição de cônjuge do ex-segurado João 
Bosco albuquerque rodrigues, pertencente ao quadro de servidores ativos 
do Tribunal de Justiça do Estado – TJE/PA, onde ocupava o cargo de Oficial 
de Justiça, mat. nº 14362, falecido em 08/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791485
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.781 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/792891.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36, 36-c da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$5.229,06 (cinco mil duzentos e vinte e nove reais e seis 
centavos), em favor de adalBErTo dE oliVEira PorTo, na condição de 
companheiro da ex-segurada EliaNa Maria SaNTaNa rEiS, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professora classe Especial, mat. nº 514250/1, falecida 
em 28/03/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(20/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791500
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.927 de 20 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1139080.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 33, §7º da 
constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitucional nº 
77/2019 c/c artigo 201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor 
de Maria MadalENa da SilVa GoMES, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado Jose izuilo ferreira Gomes, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPa, onde ocupou a função de 
agente de saúde, matrícula nº 115410/1, falecida em 09/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (13/10/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791508
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.812 de 14 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/719914.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
i e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (hum 
mil duzentos e doze reais), em favor de filoMENa ValQUiria dE SoUSa 
fErrEira, na condição de cônjuge do ex-segurado fortunato osnezindo 
ferreira, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação, onde ocupou o cargo de Vigia, matrícula nº 643807/1, 
falecido em 19/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei comple-
mentar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em razão 
do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposentadoria 
do regime Próprio de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º inciso ii, 
tendo optado a pensionista por receber integralmente o benefício de aposen-
tadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791516
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.779 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/49390 e 2022/431489.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$4.606,04 (quatro mil, seiscentos e seis reais e qua-
tro centavos), em favor de aNTÔNio PaiVa PEroTi, na condição de compa-
nheiro da ex-segurada rute friza da Silva, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor Nível Médio, matrícula n° 6018556/2, falecida em 26/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791572
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.782 de 13 de aBriL de 2022

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/209860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii e §2°, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, in-
ciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c Parecer 
n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos 
e doze reais), em favor de EliEl dE MENEZES MENdES, na condição de 
companheiro da ex-segurada Maria do Socorro anaice de Souza, perten-
cente ao quadro de ativos da Santa casa de Misericórdia do Pará, onde 
exerceu o cargo de Técnico em Enfermagem, mat. nº 57193074/1, falecida 
em 28/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do Geral de Previdência Social do Estado do Pará, nos termos do 
art. 31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente 
o benefício de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791457
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1646 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2019/525236.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 2.044,38 (dois mil, quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos), 
em favor de arcEliNo fariaS GUiMarÃES, na condição de companheiro 
da ex-segurada ivone Santana Jardin, pertencente ao quadro de servido-
res ativos da Secretaria de Estado de Planejamento, onde ocupava o cargo 
de auxiliar de Serviços Gerais, mat. nº 26352/1, falecida em 20/09/2019.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data óbito da ex-segurada, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791465
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1703 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2012/570259.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii 29, 29-a 36 e 36-c, da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.577,63 (um mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e três 
centavos), em favor de criSlENa EVEliN PErEira da coSTa, na condição 
de companheira do ex-segurado cristóvão Magalhães da costa, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, onde ocupava o cargo de agente de Portaria, mat. nº 366587/1, 
falecido em 22/09/2012.
ii – a reativação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (15/09/2020) re-
ferente ao pedido de reconsideração do indeferimento, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790036
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 1974 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2021/26022.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV, 
no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual nº 39, de 
09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2021/26022, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado ademar calandrine 
da cruz à graduação de cabo/PM, concedida pela Portaria nº 026/2020-
cPP, publicada no Boletim Geral nº 050 de 13/03/2020, deferido nos autos 
do processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 0958 de 26/06/2013, em decorrência 
da promoção post-mortem do ex-segurado ademar calandrine da cruz à 
graduação de cabo/PM, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o 
art. 11 da Lei nº 8.230/2015, cujos percentuais ficam assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1. 50% em favor de roNEriaNa rodriGUES SoarES, na condição de 
companheira, no valor de r$1.733,16 (um mil, setecentos e trinta e três 
reais e dezesseis centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, caput, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006 e 70/2010;
i.2. 50% em favor de THiaGo lEVY da coNcEiÇÃo da crUZ, na condição 
de filho menor, no valor de R$1.733,16 (um mil, setecentos e trinta e três 
reais e dezesseis centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, caput, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o novo valor atualizado de r$3.466,33 (três mil, quatrocentos 
e sessenta e seis reais e trinta e três centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado ademar calandrine da cruz, o qual pertencia ao quadro de 
ativos da Polícia Militar no Estado do Pará, onde ocupou a graduação de 
Soldado de 3ª classe/PM, promovido post-mortem à graduação de cabo/
PM, sob a matrícula nº 57233358/1, falecido em 15/06/2012.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado (15/06/2012), efetuando-
se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos a maior até a 
concessão do benefício, conforme determina o §4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 49/2005.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão 
da respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, em sua redação original.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 791363
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1718 de 08 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2021/419442, 2021/1039027.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e §5°, 
14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$3.807,58 (três mil oitocentos e sete reais e cinquenta e oito centavos), 
em favor de carloS alBErTo da SilVa MacEdo, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Maria da conceição ribeiro Macedo, pertencente ao quadro 
de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de Professor classe ii, mat. nº 486370/1, falecida em 29/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790926



62  diário oficial Nº 34.965 Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret Ps Nº 1769 de 12 de aBriL de 2022

dispõe sobre a rEVisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE - ProcESSoS Nº 2014/400581 E 2021/277042.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
considerando a necessidade de revisão da pensão por morte concedida no 
processo nº 2014/400581, para adequar a forma de reajuste à paridade 
o art. art. 6-a, parágrafo único, c/c art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003, alterada pela Emenda constitucional nº 70/2012, benefício de 
pensão por morte concedido originalmente por meio da PorTaria PS 
Nº 0979 de 01/06/2015, deferido nos autos dos processos em epígrafe, 
resolve:
I – Retificar o item III da PORTARIA PS Nº 0979 de 01/06/2015, em favor de 
Maria dE SoUSa MoraES SilVa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
luiz carlos Silva, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia 
civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de Motorista Policial, mat. nº 
71331/1, falecido em 01/06/2014, para que seja reajustado com paridade, 
nos termos dos artigos 6º, inciso i, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, de forma que o benefício passará 
ao valor atualizado de r$7.179,77 (Sete mil, cento e setenta e nove reais 
e setenta e sete centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (01/06/2014), efe-
tuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor 
inicial dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 6-a, 
parágrafo único, c/c art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003, alterada 
pela Emenda constitucional nº 70/2012.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 789352
 iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.734 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2021/1177875, 2021/1178171 E 2021/1178091;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo 2021/1177875 e anexos, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 33,33% em favor SEBaSTiaNa cardoSo loPES, na condição de côn-
juge, no valor de r$1.183,84 (um mil, cento e oitenta e três reais e oitenta 
e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
i.2- 33,33% em favor PiETro carDOSO LOPES, na condição de filho me-
nor, no valor de r$1.183,84 (um mil, cento e oitenta e três reais e oitenta 
e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
i.3- 33,34 em favor BrUNo GaBriEl cardoSo loPES, na condição de 
filho menor, no valor de R$1.183,84 (um mil, cento e oitenta e três reais 
e oitenta e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
Perfazendo o total de r$3.551,52 (três mil, quinhentos e cinquenta e um 
reais e cinquenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Josecley correa lopes, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 54194337/1, 
falecido em 18/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administra-
tivo (18/10/2021), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.

IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790838
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.824 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/330896 E 2022/183861;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/330896 e anexos, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 25% em favor de JardEci ViaNa riBEiro, na condição de cônjuge, 
no valor de r$636,76(seiscentos e trinta e seis reais e setenta e seis centa-
vos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, 
alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 
36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019;
i.2- 25% em favor de Maria clara fUrTado riBEiro, na condição de 
filho menor de vinte e um anos, no valor de R$ 636,76 (seiscentos e trinta 
e seis reais e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.3- 25% em favor de Maria EdUarda fUrTado riBEiro, na condição de 
filho menor de vinte e um anos, no valor de r$ 636,76 (seiscentos e trinta 
e seis reais e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.4- 25% em favor de Maria HElENa fUrTado riBEiro, na condição de 
filho menor de vinte e um anos, no valor de r$ 636,76 (seiscentos e trinta 
e seis reais e setenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, § 1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$ 2.547,05 (dois mil, quinhentos e quarenta e sete 
reais e cinco centavos) provenientes do óbito da ex-segurada Elaine fur-
tado ribeiro, pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de 
Estado de Educação, onde ocupava o cargo de professor classe i, matrícula 
n. 5948601/1, falecida em 20/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º, 
do art. 40, da constituição federal/1988 com a redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com a redação da lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790843
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1738 de 11 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1014604.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-a 
caput e §2°, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas 
leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4ºda Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.196,59 
(dois mil, cento e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), em 
favor de MARIA ELOISA CEZARIO SAAVEDRA, na condição de filha menor 
do ex-segurado aluisio Saavedra de Jesus, pertencente ao quadro de ati-
vos da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde exerceu o cargo de 
Motorista, mat. nº 5034809/1, falecido em 03/10/2020.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790852
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.634 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/796757, 2020/822798.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º in-
ciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.434,24 (três 
mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos), em 
favor de BENEdiTo do carMo ESTUMaNo, na condição de cônjuge da ex-
segurada Maria de Jesus ribeiro Estumano, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor classe Especial, mat. nº 546615/1, falecida em 07/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790858
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.790 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1307967.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020; Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de 
afoNSo MoNTEiro da SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Naides Pereira Monteiro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado da Saúde do Pará - SESPa, onde ocupou o cargo de agente de 
artes Práticas, matrícula n° 5181925/1, falecida em 29/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(17/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790871
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1803 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/862096.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$3.778,06 (Três 
mil, setecentos e setenta e oito reais e seis centavos), em favor de Joao 
BaTiSTa SErrao corrEa na condição de cônjuge da ex-segurada rai-
munda Natalina Trindade correa, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
assistente Pa-B, mat. nº 656402/1, falecida em 21/06/2021.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022 com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790878
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.005 de 26 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/32239.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.990,31 (um 
mil, novecentos e noventa reais e trinta e um centavos), em favor de rUTH 
aNGEla fErro da SilVa, na condição de companheira do ex-segurado 
João Benedito da costa luz, pertencente ao quadro de servidores ativos 
da Secretaria de Estado da fazenda, onde ocupou o cargo de agente de 
Serviços, matrícula nº 3251209/1, falecido em 23/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790899
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.809 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/310152.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$4.120,82 (quatro mil, cento e vinte 
reais e oitenta e dois centavos), em favor de ValdENiZE BorcEM coSTa 
doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado Jorge Jacob Quei-
roz couto, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do Estado do 
Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, matrícula n° 
5703778/1, falecido em 05/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790431
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.757 de 12 de aBriL de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/306974.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 33, §7°, da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019, c/c art. 201, §2°, da constituição fe-
deral/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos 
e doze reais), em favor de raiMUNda fraNciSca dE PaUla aNJoS, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Silvino Pinto dos anjos, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria Executiva de Saúde Pública - SESPa, 
onde ocupou o cargo de agente de Vigilância Sanitária, mat. nº 77623/1, 
falecido em 10/02/2022.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790442
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.908 de 19 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/562272, 2020/716722 E 2020/860957.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – reincluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria 
n° 0960, de 04/11/2002, a beneficiária CLEIDE CRISTINA DOS SANTOS 
SilVa, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos Processos 
2019/562272, 2020/716722 e 2020/860957, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de dJalMa GoMES da SilVa, na condição de cônjuge, 
no valor de r$607,75 (seiscentos e sete reais e setenta e cinco centavos), 
com fundamento no que dispõem os artigos 22, inciso i, 30 e 36 da lei nº 
5.011/1981 e alterações posteriores.
i.2 – 50% em favor de  clEidE criSTiNa doS SaNToS SilVa, na condi-
ção de filha maior inválida, no valor de R$607,75 (seiscentos e sete reais e 
setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 22, 
inciso i, 30 e 36 da lei nº 5.011/1981 e alterações posteriores.
Perfazendo o total atualizado de r$1.215,50 (um mil duzentos e quinze 
reais), provenientes do óbito do ex-segurado Guiomar dos Santos Silva, 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, onde ocupou a o cargo de Servente, mat. nº 5353114/1, falecido 
em 29/09/2000.
II – A reinclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/05/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento 
do benefício (22/09/2005), respeitando-se os valores, tabelas e percentu-
ais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará

Protocolo: 790445
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.920 de 20 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/155855, 2021/1303786 E 2021/259574.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$2.227,95 (dois mil duzentos e vinte e sete reais e noventa e cinco 
centavos), em favor de WaNdErcKlEBSoN SilVa VEloSo, na condição 
de cônjuge da ex-segurada Maria de Nazaré rodrigues Veloso, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 54197546/2, falecida em 
19/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790451
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.773 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/684133 e 2022/172903.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 

lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$5.358,04 (cinco mil, trezentos e cin-
quenta e oito reais e quatro centavos), em favor de alMicar BarBoSa 
dE caSTro, na condição de cônjuge da ex-segurada Marlene frances de 
castro, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, matrícula n° 
546836/1, falecida em 29/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (22/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790458
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.808 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/597064 e 2021/727631.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$2.934,52 (dois mil, novecentos e 
trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), em favor de BENEdiTo 
da SilVa diaS, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Julia rocha 
dias, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, matrícula 
n° 198870/1, falecida em 23/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício assis-
tencial pago pelo iNSS (17/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790468
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria 

do estado do ParÁ – iGePreV
Portaria Ps Nº 1763 12 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1350460.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte no valor de r$7.836,37 (sete 
mil e oitocentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), em favor 
de raiMUNdo NoNaTo dE MElo fErrEira, na condição de cônjuge da 
ex-segurada izabel ribeiro ferreira, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o 
cargo de Professor assistente Pa-a, matrícula nº 222402/1, falecida em 
11/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada 
(11/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790515
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1983 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a iNclUSÃo No raTEio dE benefício previdenciário de PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/950748.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido originalmente 
pela PORTARIA PS Nº 1414 de 25/03/2022, a beneficiária MARIA HELENA 
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loBaTo QUarESMa, nos termos do parecer técnico constante nos autos do 
Processo nº 2021/950748, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
as dependentes habilitadas:
i.1 - 60% em favor de Maria roSa liMa cardoSo, na condição de cônju-
ge, no valor de r$18.253,79 (dezoito mil, duzentos e cinquenta e três reais 
e setenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020;
i.2 – 40% em favor de Maria HElENa loBaTo QUarESMa, na condição de 
ex-cônjuge pensionada, no valor de r$12.169,19 (doze mil, cento e ses-
senta e nove reais e dezenove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, §6º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput e §2º, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020;
Perfazendo o total de r$30.422,99 (trinta mil, quatrocentos e vinte e dois 
reais e noventa e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
omilton Maués Quaresma, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado da fazenda – SEfa, onde ocupava o cargo de fiscal de receitas 
Estaduais, mat. nº 46388/1, falecido em 14/07/2021.
ii – a implantação da inclusão no rateio do benefício se efetivará a partir de 
01/05/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de uma das dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido da cota da pensionista remanescente para fins de recálculo, con-
forme disposto no art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790527
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.771 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/855104; 2022/441131.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V e 
§5º, 14, inciso i, 25, 25-a, ii 29, caput, 29-a e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$4.115,27 (quatro mil cento e quinze reais e vinte e sete centavos), 
em favor EUSa SoUSa alVES, na condição de genitora do ex-segurado 
laErTE SoUZa alVES, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. 
5589711/1, falecido em 11/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(05/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999 e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790061
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

 Portaria Ps N° 1.775 de 13 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/687104, 2021/695316 E 2021/695285.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/687104, 2021/695316 
E 2021/695285, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – a contar de 24/06/2021:
i.1.a – 100% em favor de ValdETE coSTa da SilVa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$3.817,97 (três mil oitocentos e dezessete reais e 
noventa e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – a contar de 28/06/2021:
i.2.a – 33,34% em favor de ValdETE coSTa da SilVa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ r$1.401,96 (um mil quatrocentos e um reais e 
noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 

inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2.b – 33,33% em favor de iSaBElE coSTa da SilVa, na condição de 
filha menor, no valor de R$1.401,96 (um mil quatrocentos e um reais e 
noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º  36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2.c – 33,33% em favor de iaNi MaiSa coSTa da SilVa, na condição de 
filha menor, no valor de R$1.401,96 (um mil quatrocentos e um reais e 
noventa e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º  36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o total de r$4.205,88 (quatro mil, duzentos e cinco reais e oi-
tenta e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Milton lobato 
Mendonça da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde foi promovido pós morte para a graduação 
de 2º Sargento, mat. nº 5390265/1, falecido em 17/04/2019 .
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(24/06/2021) para a interessada Valdete costa da Silva e à data do reque-
rimento administrativo (28/06/2021) para as interessadas isabele costa 
da Silva e iani Maisa costa da Silva, compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790062
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.072 de 08 de aBriL de 2022
dispõe sobre a inclusão no benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2020/834387.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PorTaria 
PS Nº 2266 de 09/08/2021 a beneficiária ROSILENE DE SOUZA LOBATO, 
nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo nº 
2020/834387 e anexos, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de PEDRO HENRIQUE LUZ DA CRUZ, na condição de fi-
lho menor, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com fundamento 
no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput, §2º e inciso ii e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c 
art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fede-
ral/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2 – 50% em favor de roSilENE dE SoUZa loBaTo, na condição de côn-
juge, no valor de r$606,00 (seiscentos e seis reais), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput, §2º e inciso ii e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c 
art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição fede-
ral/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado Paulo roberto Santos da cruz, perten-
cente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública-SESPa, onde ocupou o cargo de motorista, mat. nº 57206385/1, 
falecido em 09/04/2020.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(15/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
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V – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c o art. 201 §2º da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790078
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.930 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1103058 E 2021/1103729.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2021/1103058 E 2021/1103729, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – a contar de 12/05/2021:
I.1 – 100% em favor de ANA LUIZA CABRAL MENDES, na condição de filha 
menor, no valor atualizado de r$1.565,90 (um mil quinhentos e sessenta 
e cinco reais e noventa centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 
062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2 – a contar de 04/10/2021:
i.2.2 – 50% em favor de raiMUNda lUiZa PiNTo caBral, na condição 
de cônjuge, no valor atualizado de r$1.178,15 (um mil cento e setenta e 
oito reais e quinze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
I.2.2 – 50% em favor de ANA LUIZA CABRAL MENDES, na condição de filha 
menor, no valor atualizado de r$1.178,15 (um mil duzentos e doze reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
inciso i e §3°, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, 
caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$2.356,30 (dois mil trezentos e cinquenta e seis 
reais e trinta centavos), provenientes do óbito da ex-segurada José Pin-
to Mendes, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, mat. nº 
5818206/2, falecido em 12/05/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/05/2021) para a inte-
ressada ANA LUIZA CABRAL MENDES; com efeitos financeiros retroagindo 
à data do requerimento administrativo (04/10/2021) para a interessada 
raiMUNda lUiZa PiNTo caBral, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Pensão 
por Morte do regime Próprio de Previdência Social do Município de Tucuruí, 
nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo optado as pensionistas por re-
ceberem integralmente o benefício de Pensão por Morte do regime Próprio 
de Previdência Social do Município de Tucuruí.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 790120
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1656 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2012/495962.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
considerando o reconhecimento administrativo do direito ao recebimento 
do benefício de pensão por morte, já implantado em decorrência de deci-
são judicial contida nos auros do processo 0804203.82.2017.8.14.0301.
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei com-

plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 125/2019, no valor de r$5.990,86 (cinco 
mil, novecentos e noventa reais e oitenta e seis centavos), em favor de 
Maria SElMa SilVEira do roSario, na condição de viúva do ex-se-
gurado leonardo Jeferson Teixeira do rosario, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação SEdUc, no cargo de 
Professor, mat. nº 6333567/1, falecido em 16/07/2012.
ii – Em decorrência de decisão judicial, a implantação do benefício se 
efetivou a partir de 04/10/2021, data da intimação do instituto da decisão 
judicial proferida nos autos do processo 0804203.82.2017.8.14.0301, que 
determinou o pagamento da pensão para a interessada.
 III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002.
V – Eventuais valores retroativos decorrentes do reconhecimento admi-
nistrativo do direito, anteriores à data do cumprimento da decisão judicial 
(04/10/2021) ficarão sobrestados para pagamento via RPV/Precatório, nos 
termos do art. 100 da constituição federal/1988, consoante Parecer nº 
48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787924
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1719 de 08 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/166240.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i 
e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31 
caput, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da cons-
tituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), 
em favor de carloS alBErTo da SilVa MacEdo, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Maria da conceição ribeiro Macedo, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 486370/2, falecida em 
29/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do 
Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 201, §2° da constituição federal/88.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786585
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1712 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/597412 e 2021/597521.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/597412 e 2021/597521, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 – 50% em favor de dÉBora caSSia BarroS da SilVa, na condição de 
filha menor, no valor atualizado de R$606,00 (seiscentos e seis reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, iii, 25, inciso 
i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput 36 e 36-a, caput e §2°, inciso 
ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 
c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e 
Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
i.2 – 50% em favor de fáTiMa do Socorro BarroS da SilVa, na condi-
ção de cônjuge, no valor atualizado de r$606,00 (seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso i e §5°, 14, inciso 
X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput, 36 e 36-a, 
caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
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tadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado JoÃo carloS GoMES da SilVa, per-
tencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, onde ocupava o cargo de agente de Portaria, sob a matrícula n° 
55589908/1, falecido em 09/03/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (09/03/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 787605
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1890 de 18 de aBriL de 2022
diSPÕE sobre a liBEraÇÃo dE coTa do benefício previdenciário de PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/662623.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
 rESolVE:
i – liberar a cota-parte de 50% da pensão instituída pela PorTaria PS Nº 
3269 de 12/11/2021, sobrestada em favor de outro interessado, de modo 
que BRUNA LUIZA ARAUJO CORREIA, na condição de filha menor, passe a 
receber o benefício na cota de 100%, no valor atualizado de r$3.599,37 
(Três mil, quinhentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), 
provenientes do óbito da ex-segurada andreza Maria da Silva araujo, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. 57223572/1, cujo óbito se 
deu em 13/09/2020.
ii – a liberação da cota-parte sobrestada se efetivará a partir de 
01/05/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
da interessada (21/06/2021), conforme disposto na Portaria nº 3269 de 
12/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787653
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 1816 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a rEViSÃo dE PENSÃo por morte EM fUNÇÃo dE dEciSÃo JU-
dicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada nos autos da ação rEViSio-
Nal dE Pensão por Morte com pedido liMiNar dE TUTEla aNTEciPada nº 
0807649-93.2017.8.14.0301, rEfErENTE ao ProcESSo Nº 2022/454907.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – revisar o benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
PORTARIA PS Nº 0223 de 01/03/2017, modificado pela Portaria PS n° 810 
de 22/02/2022 com a inclusão de RYAN CARVALHO QUARESMA, retificado 
pela PorTaria rET PS Nº 1201 de 16/03/2022, com fundamento em 
decisão judicial prolatada nos autos da ação revisional de Pensão por Morte 
com Pedido liminar de Tutela antecipada nº 0807649-93.2017.8.14.0301, 
transitada em julgado em 11/03/2022, de modo a estabelecer o rateio 
igualitário da pensão por morte, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de raNdE MoUra carValHo QUarESMa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$8.902,27 (oito mil, novecentos e dois 
reais e vinte e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010;
i.2 – 33,33% em favor de MarGarETH criSTiNa Garcia VEraS, na con-
dição de ex-cônjuge pensionada, no valor de r$8.902,27 (oito mil, no-
vecentos e dois reais e vinte e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 25, 25-a, inciso ii, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.;
i.3 – 33,33% em favor de rYaN carValHo QUarESMa, na condição de 
filho menor, no valor de R$8.902,27 (oito mil, novecentos e dois reais e 
vinte e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o total de r$26.706,83 (vinte e seis mil, setecentos e seis reais 
e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Mario 
cezar Quaresma, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
da fazenda – SEfa, onde ocupava o cargo de fiscal de receitas Estaduais, 
mat. nº 46671/1, falecido em 26/09/2016.

ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do trânsito em julgado da decisão ju-
dicial (11/03/2022), conforme orientado pela Procuradoria Jurídica deste 
instituto nos autos do processo de cumprimento de decisão judicial nº 
2022/454907.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º, art. 
40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
iV – Eventuais valores retroativos decorrentes da revisão anteriores a 
11/03/2022 ficarão sobrestados para pagamento via RPV/Precatório, nos 
termos do art. 100 da constituição federal/1988 e do Parecer nº 48/2020/
ProJUr-iGEPrEV.
V - a perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão da 
respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, em sua redação original.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 787738
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.706 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1199172.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§5º e §10, incisos i e ii, 7º, 25, inciso i, 25-a, caput, §1º e §2º, inci-
sos i e ii, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$5.310,75 (cinco mil, trezentos e dez reais e setenta e 
cinco centavos), em favor de PriSciliaNo ToUrao corrEa NETo, na 
condição de filho maior inválido da ex-segurada Celina Martins Tourao Cor-
rea, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Esta-
do da fazenda-SEfa, onde ocupou a função de auxiliar de administração, 
mat. nº 173029/2, falecida em 21/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 787765
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.530 de 30 de MarÇo de 2022.
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/223094.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V e 
§5º, 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii e §2º, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.600,93 (um mil e seiscentos reais e noventa e três centavos), em 
favor de Maria NiZa aNdradE coElHo da SilVa, na condição de geni-
tora da ex-segurada Maria da Gloria andrade coelho da Silva, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Educação do Estado do Pará - SE-
dUc, onde exerceu o cargo de Especialista em Educação classe ii, mat. nº 
3208621/3, falecida em 22/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(23/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de Pensão por Morte da aeronáutica.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786767
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 1.265 de 08 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/574635.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 29-a, 36, 36-a, caput, 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da cons-
tituição federal/88 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), 
em favor de cirlENE do Socorro MoNTEiro SoarES, na condição de 
cônjuge do ex-segurado doNaldo SoarES, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, onde ocupava o 
cargo de agente administrativo, sob a matrícula n° 57193947/1, falecido 
em 28/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (28/04/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao 
art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786793
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1741 de 11 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2016/187643.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010 
e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (Hum mil, duzentos e 
doze reais), em favor de raiMUNdo fraNciSco TorrES, na condição de 
cônjuge da ex-segurada raimunda Vieira da Silva Torres, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, onde ocupou o cargo de agente de Saúde, sob a matrícula n° 
104930/1, falecida em 18/04/2016.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (18/04/2016), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – o valor do benefício deverá ser atualizado de acordo com o previsto no 
parágrafo único do art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003.
Vi – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786798
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.625 de 05 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/783527 e 2022/391614.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$2.165,53 (dois mil, cento e sessenta e cinco reais e 
cinquenta e três centavos), em favor de alaci VaZ dE PaiVa, na condição 
de cônjuge da ex-segurada BENEdiTa dE araÚJo PaiVa, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 543314/1, falecida 
em 23/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(16/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786624
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.728 de 08 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/210285.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-
a, caput, §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$5.273,48 (cinco mil, duzentos e setenta e três reais e quarenta e oito 
centavos), em favor de JUrEMa cElia aMoraS SoarES, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Paulo araújo Soares, pertencente ao quadro de 
servidores ativos do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves - CPCRC, 
onde exerceu o cargo de Perito Especial, matrícula nº 5182093/2, falecido 
em 22/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786627
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.657 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/646588.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.556,26 (qua-
tro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e seis centavos), em 
favor de EdUardo PaiVa do NaSciMENTo, na condição de companheiro 
da ex-segurada Joana das Mercês chaves, pertencente ao quadro de inati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor classe Especial, matrícula n° 658189/1, falecida em 03/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786632
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.732 de 08 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/359792.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.228,31 (cinco mil, duzentos e vinte 
e oito reais e trinta e um centavos), em favor de laUriNETE NaSciMENTo 
liMa, na condição de companheira do ex-segurado reinaldo Pinto Marques 
cavaleiro de Macedo, pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, 
matrícula nº 700193/1, falecido em 11/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786741
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.638 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/324660.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$6.082,66 (seis mil e oitenta e dois reais e sessenta e 
seis centavos), em favor de daiaNa HaYdE MarTiNS MiraNda, na con-
dição de filha menor da ex-segurada Ana Suely Silva Martins, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe i, matrícula n° 536202/2, falecida em 
29/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786748
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.651 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/541562 e 2022/366088.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de JoÃo 
doS SaNToS loBaTo, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria ita-
neen Negreiros lobato, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de inspetor de alunos, 
matrícula nº 315931/1, falecida em 12/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria junto ao regime Geral de Previdência Social, nos termos do 
art. 31, §1º inciso ii.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786560
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1744 de 11 de aBriL de 2022
dispõe sobre a coNcESSÃo dE PENSÃo por morte EM fUNÇÃo dE dE-
ciSÃo JUdicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada nos autos da 
ação de concessão de Pensão por Morte com pedido de Tutela de Urgên-
cia de Natureza antecipada e indenização por dano Moral nº 0834657-
74.2019.8.14.0301, rEfErENTE ao ProcESSo Nº 2022/418862.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
rESolVE:
i – conceder o benefício de pensão por morte, com fundamento em de-
cisão judicial prolatada nos autos da ação de concessão de Pensão Por 
Morte com pedido de Tutela antecipada e indenização por danos Moral nº 
0834657-74.2019.8.14.0301, transitada em julgado em 08/03/2022, na 
forma dos artigos 6º, inciso iii, 7º, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-
a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-

mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, no valor de r$1.686,97 
(um mil, seiscentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos), em 
favor de MARIA INÊS DE OLIVEIRA REIS, na condição de filha maior inválida 
da ex-segurada izaltina de oliveira reis, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de inspetor 
de alunos, matrícula nº 308560/1, falecida em 31/08/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data de ciência do IGEPREV da decisão judicial 
(25/12/2021), conforme orientado pela Procuradoria Jurídica deste instituto 
nos autos do processo de cumprimento de decisão judicial nº 2022/418862.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º, art. 
40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
IV – Eventuais valores retroativos anteriores a 25/12/2021 ficarão sobres-
tados para pagamento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da cons-
tituição federal/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786085
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret. Ps Nº 1.748 de 12 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/217735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte em favor de raiMUNdo doS SaNToS dUarTE concedido pela 
Portaria PS rET Nº 3.314, de 18 de novembro de 2021, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS RET Nº 3.314, de 18 de novembro de 2021, 
que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2020/792358, em favor de raiMUNdo doS SaN-
ToS dUarTE, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Graciema Sena 
ribeiro duarte, para alterar o valor da pensão por morte, para que passe a 
constar o valor de r$4.053,09 (quatro mil e cinquenta e três reais e nove 
centavos), permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 785082
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.747 de 12 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a nulidade do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE rEferente aoS ProcESSoS Nº 2021/476817 e 2021/1320698.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – anular a PorTaria PS Nº 3.505 de 08/12/2021, a qual havia concedido 
o benefício de pensão por morte em favor de dEMÉTrio raBElo coSTa, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria izuila alves costa, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, com implantação prevista a partir de 01/01/2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Pará nº 34.824 de 10 de janeiro de 2022, em 
razão do óbito do interessado, o qual se deu em 27/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 785039
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1914 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1211089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, no valor de r$2.377,39 (dois mil, trezentos e setenta e sete 
reais e trinta e nove centavos), em favor de daNiEla BENaioN BarroSo, 
na condição de cônjuge do ex-segurado osmar Barroso filho, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou 
o cargo de Professor classe i, mat. nº 3164314/2, falecido em 30/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(22/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795079
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2.210 de 04 de Maio de 2022

diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1051562.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput, 
§2º e inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional 
nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.523,55 
(cinco mil, quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e cinco centavos), 
em favor de Maria do Socorro loPES liMa, na condição de cônjuge do 
ex-segurado luiz roberto dias de lima, pertencente ao quadro de servi-
dores ativos da assembleia legislativa do Estado do Pará, onde ocupou o 
cargo de auxiliar técnico legislativo transporte, matrícula nº 835, falecido 
em 29/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(10/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794716
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.233 de 05 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/114933, 2021/114964 E 2021/409104;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2021/114933, 2021/114964 
E 2021/409104, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1 – No período de 29/01/2021 à 18/04/2021:
i.1.1- 50% em favor de roSaNE Maria VaScoNcEloS Moia, na condição 
de companheira, no valor de r$2.263,99 (dois mil, duzentos e sessenta e 
três reais e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016.
I.1.2 – 50% em favor de BRENO MOIA BATISTA, na condição de filho me-
nor, no valor de r$2.263,99 (dois mil, duzentos e sessenta e três reais e 
noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2 – No período de 19/04/2021 à 19/04/2021:
i.2.1- 33,33% em favor de roSaNE Maria VaScoNcEloS Moia, na con-
dição de companheira, no valor de r$1.509,33 (um mil, quinhentos e nove 
reais e trinta e três reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
I.2.2 – 33,33% em favor de BRENO MOIA BATISTA, na condição de filho 
menor, no valor de r$1.509,33 (um mil, quinhentos e nove reais e trinta 
e três reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.2.3 – 33,33% em favor de THaiSoN fariaS BaTiSTa, na condição de 
filho menor, no valor de R$1.509,33 (um mil, quinhentos e nove reais e 
trinta e três reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.3 – No período de 20/04/2021 à 03/12/2021:
i.3.1- 25% em favor de roSaNE Maria VaScoNcEloS Moia, na condição 
de companheira, no valor de r$1.131,99 (um mil, cento e trinta e um reais 
e noventa e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
I.3.2 – 25% em favor de BRENO MOIA BATISTA, na condição de filho me-
nor, no valor de r$1.131,99 (um mil, cento e trinta e um reais e noventa 
e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
I.3.3 – 25% em favor de THAISON FARIAS BATISTA, na condição de filho 
menor, no valor de r$1.131,99 (um mil, cento e trinta e um reais e noven-

ta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.3.4 – 25%, no valor de r$1.131,99 (um mil, cento e trinta e um reais e 
noventa e nove centavos), ficará sobrestado até a conclusão do processo 
nº 2021/414059;
i.4 – a partir de 04/12/2021:
i.4.1- 33,33% em favor de roSaNE Maria VaScoNcEloS Moia, na con-
dição de companheira, no valor de r$1.509,33 (um mil, quinhentos e nove 
reais e trinta e três reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
I.4.2 – 33,33% em favor de BRENO MOIA BATISTA, na condição de filho 
menor, no valor de r$1.509,33 (um mil, quinhentos e nove reais e trinta 
e três reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.4.3 – 33,33% no valor de r$1.509,33 (um mil, quinhentos e nove reais 
e trinta e três reais), ficará sobrestado até a conclusão do processo nº 
2021/414059;
Perfazendo o total de r$4.527,98 (quatro mil, quinhentos e vinte e sete re-
ais e noventa e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Joel 
Garcia Batista, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Especialista em Educação 
classe i, mat. nº 57209392/1, falecido em 17/11/2018.
i.5 – a partir de 01/01/2022:
i.5.1- 33,33% em favor de roSaNE Maria VaScoNcEloS Moia, na con-
dição de companheira, no valor de r$1.662,67 (um mil, seiscentos e ses-
senta e dois reais e sessenta e sete centavos),  com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 
29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016.
I.5.2 – 33,33% em favor de BRENO MOIA BATISTA, na condição de filho 
menor, no valor de $1.662,67 (um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e 
sessenta e sete centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.5.3 – 33,33% no valor de $1.662,67 (um mil, seiscentos e sessenta e 
dois reais e sessenta e sete centavos), ficará sobrestado até a conclusão 
do processo nº 2021/414059;
Perfazendo o total de r$4.988,02 (quatro mil, novecentos e oitenta e oito 
reais e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Joel Garcia 
Batista, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Especialista em Educação classe 
i, mat. nº 57209392/1, falecido em 17/11/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (29/01/2021 para 
os interessados roSaNE Maria VaScoNcEloS Moia e BrENo Moia Ba-
TiSTa; 19/04/2021 para o interessado THaiSoN fariaS BaTiSTa), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794722
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 2197 de 04 de Maio de 2022
dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2019/249198.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2019/249198, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado Jorge de Sousa Silva 
à graduação de 3º Sargento/PM, concedida pela Portaria nº 014/2019-cPP, 
publicada no Boletim Geral nº 043 de 01/03/2019, deferido nos autos do 
processo em epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PorTaria PS Nº 1287 de 02/05/2018, em decorrência da 
promoção post-mortem do ex-segurado Jorge de Sousa Silva à graduação 
de 3º Sargento/PM, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 
11 da Lei nº 8.230/2015, cujos percentuais ficam assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
i.1. 25% em favor de SilaNE SoarES SilVa, na condição de viúva, no 
valor de r$957,94 (novecentos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro 
centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso i, 14 §5º, 25, 25-a, inciso 
ii, 29,  29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016;
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I.2. 25% em favor de MARIA JULLYA SOARES SILVA, na condição de fi-
lha menor, no valor de r$957,94 (novecentos e cinquenta e sete reais e 
noventa e quatro centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
I.3. 25% em favor de MAXIMUS SOARES SILVA, na condição de filho me-
nor, no valor de r$957,94 (novecentos e cinquenta e sete reais e noventa 
e quatro centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
i.4. 25% em favor de JUlia carolaYNE dE liMa SilVa, na condição de 
filha menor, no valor de R$957,94 (novecentos e cinquenta e sete reais e 
noventa e quatro centavos), com fundamento nos arts. 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
Perfazendo o novo valor atualizado de r$3.831,74 (três mil, oitocentos e 
trinta e um reais e setenta e quatro centavos), provenientes do óbito do 
ex-segurado Jorge de Sousa Silva, o qual pertencia ao quadro de ativos 
da Polícia Militar no Estado do Pará, na graduação de cabo/PM, promovido 
post-mortem à graduação de 3º Sargento/PM,  matrícula nº 57221821/1, 
falecido em 11/03/2017.
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo a data dos respectivos requerimentos de cada 
pensionista, efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago 
e o novo valor decorrente da promoção “post mortem”, compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício, conforme 
determina o §4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 
6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 49/2005.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão 
da respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, em sua redação original.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794668
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1827 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/720921.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional 
Estadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$3.892,46 (Três mil, oitocentos e 
noventa e dois reais e quarenta e seis centavos), em favor de SilVia aU-
GUSTa doS SaNToS GoNÇalVES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Jaime cleder Modesto de assis, pertencente ao quadro de ativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe i, mat. nº 6300456/3, falecido em 15/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(01/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794631
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.932 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/782137.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14,inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do de-
creto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do 
Pará, o benefício de pensão por morte, no valor de r$13.692,32 (treze 

mil, seiscentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos), em favor 
de alGENora fErrEira da SilVa diaS, na condição de cônjuge do ex-
segurado Jose Jonas da Silva dias, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Sub-Tenente, 
matrícula n° 3379906/1, falecido em 06/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794609
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.151 de 02 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/89033.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020; Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de Ma-
rio GoMES dE SoUSa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria das 
Neves Pereira de Sousa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Servente refe-
rência i, matrícula n° 512222/1, falecida em 08/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794618
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.182 de 03 de Maio de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/404599.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
i e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.724,41 (dois 
mil, setecentos e vinte e quatro reais e quarenta e um centavos), em favor 
de lUiZ PaUlo araUJo NoVaiS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Zuleide de fátima dutra da costa Novais, pertencente ao quadro de servi-
dores inativos da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo 
de professor classe ii, matrícula nº 326984/1, falecida em 05/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º inciso ii, tendo optado a pensionista por receber integralmente 
o benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794582
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2168 de 02 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/1051214.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 
36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emen-
da constitucional Estadual nº 77/2019, Parecer nº 062/2020-ProJUr/
iGEPrEV e Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (Hum mil e 
duzentos e doze reais), em favor de JUliaNo coSTa MacHado, na con-
dição de companheiro da ex-segurada antonia Maria de oliveira Monteiro, 
pertencente ao quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de Servente, mat. nº 675075/1, 
falecida em 03/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(22/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794592
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2052 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/94801.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º e §2º, incisos i e ii, 
29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.403,06 (Hum 
mil, quatrocentos e três reais e seis centavos), em favor de daVi daNTaS 
DA SILVA, na condição de filho maior inválido da ex-segurada Ducimar Al-
ves dantas, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de agente de Portaria, 
mat. nº 472190/1, falecida em 10/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo a data de cancelamento do benefí-
cio de prestação continuada a pessoa com deficiência junto ao INSS 
(31/01/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794456
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.185 de 03 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/357197 E 2022/382131.
  o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2022/357197 e 2022/382131, ficando 
os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 50% em favor de lUaNa ViEira dE MEdEiroS SaNTaNa, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$ 606,00 (seiscentos e seis reais), 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 
inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput, 2ª, 36, 36-a, caput e 
§2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 59/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c o art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, com reda-
ção da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constitui-
ção federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal federal.
i.2 – 50% em favor de JoÃo lUcaS ViEira dE MEdEiroS SaNTaNa, na 
condição de filho menor, no valor atualizado de R$ 606,00 (seiscentos e 
seis reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, in-

ciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput, 2ª, 36, 
36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, altera-
da pelas leis complementares nº. 44/2003, 59/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c o art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (mil e duzentos reais), provenientes do 
óbito do ex-segurado airon da Silva Santana, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de administração Penitenciária - SEaP, onde 
ocupava o cargo de agente Prisional, sob a matrícula n° 5950187/1, fale-
cido em 03/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (24/03/2022) para 
a dependente lUaNa ViEira dE MEdEiroS SaNTaNa e retroagindo ao 
óbito do ex-segurado (03/11/2021) para o dependente JoÃo lUcaS ViEi-
ra dE MEdEiroS SaNTaNa, respeitando-se os valores, tabelas e percen-
tuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das Sú-
mulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao disposto no art. 
33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 77/2019 e art. 201, §2º da constituição federal/1988.
V - a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794472
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2215 de 05 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/161044 e 2021/447731.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos e doze reais), em favor de 
ValdiNEi loPES riBEiro, na condição de companheira do ex-segurado 
Jose Magalhaes da Paixão, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
agente administrativo, mat. nº 652989/1, falecido em 06/12/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será adicionada a diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme as Súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, e em observância 
ao Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794540
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.021 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1160047.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, 
c/ Parecer nº 062/2020 ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 16 
do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (mil 
duzentos e doze reais), em favor oScar Garcia dE MElo, na condição 
de cônjuge da ex-segurada Josefina Arnaud Garcia de Melo, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de agente de Portaria, mat. nº 548480/1, falecida em 
01/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(15/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário mínimo vigente, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, em observância ao Parecer nº 
062/2020 ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794208
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2189 de 04 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/390330 E 2021/1352560.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 16.932,73 (dezesseis mil, novecentos e trinta e dois reais e setenta e 
três centavos), em favor de irENE fErrEira liMa, na condição de cônju-
ge do ex-segurado Pedro ferreira lima, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
Subtenente, mat. 3379728/1, falecido em 20/06/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (14/04/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o §4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acres-
cido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794215
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.573 de 01 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/497579, 2020/573513 e 2021/579891.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.836,33 (dois 
mil, oitocentos e trinta e seis reais e trinta e três centavos), em favor 
de Maria daS NEVES GUZZo SoUZa, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado Jose Maria de Jesus Souza, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Universidade do Estado do Pará - UEPa, onde ocupou o cargo 
de Prof. auxiliar iV 40 Horas, mat. nº 334308/2, falecido em 14/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefícios de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, 
do instituto Nacional do Seguro Social e de pensão por morte do regime 
Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo op-
tado a pensionista por receber integralmente o benefício de aposentadoria 
do regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará.
Vi – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794309
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.993 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSos Nº 2021/907086.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 

inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 3.131,09 (três 
mil, cento e trinta e um reais e nove centavos), em favor de Maria de Na-
zaré Soares de Moraes, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo 
Silveira de Moraes, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
Especial mat. nº 254649/1, falecido em 17/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(18/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794314
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.977 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/476988, 2021/1250506 e 2021/1328584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, no valor 
de r$6.290,40 (seis mil, duzentos e noventa reais e quarenta centavos), 
em favor de laZariNa PaZ GalUcio, na condição de companheira do 
ex-segurado carlos farias Vinhote, pertencente ao quadro de inativos do 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/
PM, mat. nº 3366014/1, falecido em 17/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794436
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2192 de 04 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/158966.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$2.569,98 (dois mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais e noventa e oito centavos), em favor de Maria lidia lalor doS 
SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo odacino Justo dos 
Santos, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polícia civil do Esta-
do do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de investigador de Polícia, mat. 
5410541/1, falecido em 18/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794443
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.338 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/116551.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 
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resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 12.964,28 (doze mil novecentos 
e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos), em favor de MarGari-
da da SilVa BarroS, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo 
de oliveira Barros, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 2º Sargento/PM, mat. nº 
3361560/1, falecido em 18/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (18/10/2021), compensan-
do-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício con-
forme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei 
nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794451
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.933 de 20 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1292180;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 
33, §7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda cons-
titucional nº 77/2019 c/c artigo 201, §2º da constituição federal de 1988 
e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil duzentos 
e doze reais), em favor de cElia Maria PErEira dE MElo, na condi-
ção de companheira do ex-segurado Valdir Neves dos Santos, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Transpor-
te, onde ocupou o cargo de braçal, matrícula nº 2044382/1, falecido em 
19/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o art. 33, 
§7º da constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda constitu-
cional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da constituição federal de 1988 e as 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794179
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.114 de 29 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2022/97163;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$6.904,41 (seis mil, novecentos 
e quatro reais e quarenta e um centavos), em favor de Maria ENGracia 
TEiXEira fErrEira, na condição de companheira do ex-segurado Valde-
mar ferreira Viana, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo/PM, mat. nº 3356949/1, 
falecido em 26/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (25/01/2022), 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido 
pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-

tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794182
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1914 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/616994 e 2021/1319411.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019, no valor de r$2.587,79 (dois mil, quinhentos e oitenta 
e sete reais e setenta e nove centavos), em favor de JoSaBETH ESTUMaNo 
PErEira, na condição de cônjuge do ex-segurado celso fernandes Pereira, 
pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 362387/1, 
falecido em 19/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793550
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.981 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/639826 e 2021/934860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigo 24-f do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 17.979,00 (dezessete mil novecentos 
e setenta e nove reais), em favor de TErEZiNHa dE JESUS coElHo aN-
SElMo, na condição de cônjuge do ex-segurado dionísio antônio anselmo, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, no posto de capitão/PM, mat. nº 3358585/1, falecido em 23/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793999
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret. Ps Nº 1904 de 19 de aBriL de 2022.
diSPÕEM sobre a rETificaÇÃo dE aTo coNcESSÓrio de PENSÃo 
Por MorTE - ProcESSo Nº 2019/440601, 2021/691014, 2021/32847, 
2021/1222707 E 2022/207464.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
considerando a necessidade de retificação da data dos efeitos financeiros 
de pensão por morte em favor de HENriQUE BaTiSTa faGUNdES concedido 
através da PorTaria PS Nº 2.586, de 08 de setembro de 2021, publicada 
no Diário Oficial nº 34.730, de 08/10/2021, em virtude de regularização 
tempestiva da instrução processual, resolve:
I - Retificar o item II da PORTARIA PS Nº 2.586, de 08 de setembro de 
2021, que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos do processo nº 2019/440601, em favor de HENriQUE 
BaTiSTa faGUNdES, na condição de genitor do ex-segurado antonio 
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da Guia fagundes, para que passe a constar como marco dos efeitos 
financeiros da pensão a data do requerimento administrativo inicial do 
interessado (12/09/2019), permanecendo inalterados os demais itens da 
portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794128
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.191 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2019/591369, 2020/1040923 e 2021/1417774;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria nº 
0585 de 02/05/2016, a beneficiária ANAZELIA DO SOCORRO CHAVES MA-
RIGLIANI, ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes 
habilitados:
i.1 – 50% em favor de Maria JoSÉ cHaVES MariGliaNi, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 5.943,30 (cinco mil, novecentos e quarenta e três 
reais e trinta centavos), com fundamento no que dispõem os  artigos 6º, i, 
25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006 e 70/2010.
i.2 – 50% em favor de aNaZElia do Socorro cHaVES MariGliaNi, na  
condição de filha maior inválida, no valor de R$ 5.943,30 (cinco mil, nove-
centos e quarenta e três reais e trinta centavos), com fundamento no que 
dispõem os  artigos 6º, iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o valor total atualizado de r$ 11.886,60 (onze mil, oitocentos 
e oitenta e seis reais e sessenta centavos), provenientes do óbito do ex-
segurado José Menezes Marigliani, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará - PM/Pa, onde ocupou a graduação de 
subtenente/PM, mat. nº 3364364/1, falecido em 01/07/2015.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do protocolo do recurso adminis-
trativo (07/12/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vi-
gentes à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a 
maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 
da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002.
IV - Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida para o(s) remanescente(s) de acordo com a redação originária do 
art. 30, caput e § 2º da lei complementar  nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794158
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2142 de 02 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/874014, 2021/874084, 2021/993062 e 
2021/944998.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – a contar de 09/05/2021:
i.1 – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, §3º, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.242,01 
(dois mil, duzentos e quarenta e dois reais e um centavo), em favor de 
REBECA GUIMARAES MACIEL, na condição de filha menor de 21 anos do 
ex-segurado charnei da costa Maciel, pertencente ao quadro de servidores 
ativos Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupava o cargo 
de Professor classe ii, mat. nº 54192425/2, falecido em 09/05/2021.
ii – a partir de 11/08/2021, com a inclusão da interessada diaNa coSTa 
BARROS MACIEL, os percentuais ficam assim divididos:
ii.1 – 50% em favor de rEBEca GUiMaraES MaciEl, na condição de 
filha menor de 21 anos, no valor atualizado de R$ 1.407,63 (Hum mil, 
quatrocentos e sete reais e sessenta e três centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, §3º, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
ii.2 - 50% em favor de diaNa coSTa BarroS MaciEl, na condição de 
cônjuge, no valor atualizado de r$ 1.407,63 (Hum mil, quatrocentos e 
sete reais e sessenta e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, alínea “d”, 25, inciso ii, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total atualizado de r$ 2.815,26 (dois mil, oitocentos e quinze 
reais e vinte e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado char-
nei da costa Maciel, pertencente ao quadro de servidores ativos Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupava o cargo de Professor clas-
se ii, mat. nº 54192425/2, falecido em 09/05/2021.
iii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (09/05/2021) para a in-
teressada REBECA GUIMARAES MACIEL, e com efeitos financeiros retro-
agindo à data do requerimento (11/08/2021) para a interessada diaNa 
coSTa BarroS MaciEl, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
V – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794162
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2036 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/535448 E 2021/535862.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2021/535448 E 2021/535862, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de KEllY criSTiaN GUiMaraES fErNaNdES, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$2.948,39 (dois mil, novecentos e quarenta 
e oito reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, inciso X, e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30,caput §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de Karl daVi GUiMaraES fErNaNdES, na condição 
de filho menor, no valor de R$2.948,39 (Dois mil, novecentos e quarenta 
e oito reais e trinta e nove centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30,caput, §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o valor total atualizado de r$5.896,79 (cinco mil, oitocentos 
e noventa e seis reais e setenta e nove centavos), provenientes do óbi-
to do ex-segurado Joao Bosco Santana fernandes, pertencente ao qua-
dro de servidores ativos Tribunal de Justiça do Estado do Pará- TJE/Pa, 
onde ocupava o cargo de analista Judiciário, mat. nº 51284, falecido em 
14/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794164
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1979 de 25 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/686473.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$2.937,98 (dois mil, novecentos e trin-
ta e sete reais e noventa e oito centavos), em favor de Maria dE faTiMa 
rodriGUES doS SaNToS, na condição de companheira do ex-segurado 
Pedro Paulo carvalho andre, pertencente ao quadro servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor assistente Pa-a, mat. nº 601322/1, falecido em 29/03/2021.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793534
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.165 de 02 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSos Nº 2022/371176.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido através da Portaria 
PS 63/2022, a beneficiária YASMIM NOBREGA DA SILVA, nos termos do 
parecer técnico constante nos autos do processo 2022/371176, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1- 33,33% em favor GlacilENE BarrETo SaNToS, na condição de com-
panheira, no valor de r$2.215,01 (dois mil, duzentos e quinze reais e um 
centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 
25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
I.2- 33,33% em favor ENZO SANTOS DA SILVA, na condição de filho me-
nor, no valor de r$2.215,01 (dois mil, duzentos e quinze reais e um cen-
tavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso 
iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
I.3- 33,33% em favor YASMIM NOBREGA DA SILVA, na condição de filha 
menor, no valor de r$2.215,01 (dois mil, duzentos e quinze reais e um 
centavo), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará;
Perfazendo o total de r$6.645,03 (seis mil, seiscentos e quarenta e cinco 
reais e três centavos) provenientes do óbito do ex-segurado Joao Bos-
co Pantoja da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 
3386120/1, falecido em 22/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793470
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2.145 de 02 de Maio de 2022
diSPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/370284.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.211,61 (qua-
tro mil, duzentos e onze reais e sessenta e um centavos), em favor de Ma-
ria oliNda fErrEira daMaScENo, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado claudionor damasceno, pertencente ao quadro de servidores inativos 
da Secretaria de Estado de Educação, onde ocupou o cargo de professor 
assistente Pa-a, matrícula nº 549835/1, falecido em 04/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(29/03/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.

iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793474
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.609 de 05 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1465609.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, com fundamento no que dis-
põem os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e 
§1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$7.175,57 
(sete mil, cento e setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) em 
favor de VALENTINA REIS DA SILVA, na condição de filha menor de 21 anos 
do ex-segurado Elias rodrigues da Silva, pertencente ao quadro de servi-
dores inativos da Polícia civil do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de 
Motorista Policial, matrícula n° 698680/1, falecido em 12/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, em cum-
primento ao §3º do art.25 da lei complementar nº 39/2002, na redação 
da lei complementar nº 128/2020, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793459
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.953 de 22 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/74013.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i 
e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput, §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$11.140,13 
(onze mil, cento e quarenta reais e treze centavos), em favor de aBElar-
do loBaTo alfaia, na condição de cônjuge da ex-segurada iriS MErEN-
cio dE araUJo alfaia, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação, onde exerceu o cargo de Professora Primário EP-3, 
mat. nº 138819/1, falecida em 01/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurada 
(01/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793198
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2001 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/44150 E 2022/302793.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$4.764,34 (Quatro mil, setecentos e 
sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), em favor de ESTErliTa 
SaNToS dE MaToS, na condição de cônjuge do ex-segurado claudio Jose 
Borges de Matos, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de cabo, matrícula n° 3370640/1, 
falecido em 24/06/2020.
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ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessa-
da (13/01/2021), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793184
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.799 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/781343, 2021/538522.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36, 36-c e 98-a da lei complementar nº 
39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 125/2019, o benefício de pensão por morte, no va-
lor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em favor de ZEBiNa 
coSTa doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado Gregorio 
dos Santos, pertencente ao quadro de servidores ativos da fundação car-
los Gomes - fcG, onde ocupava o cargo de Motorista, mat. nº 516947/1, 
falecido em 16/03/2010.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii- o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes nº 
15 e 16 do STf.
IV – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de Pre-
vidência Social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
V – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º do art. 
40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 793189

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2129 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/148232.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor raiMUNdo SErra dE alMEida, Matrícula 
nº 5619289/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792015
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2130 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/783168.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria EloÍSa foNSEca dE MaGalHÃES Mar-
TiNS, Matrícula nº 731501/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792016

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2131 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/88638.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor PaUlo VaNdErlEY aGUiar dE carValHo, Ma-
trícula nº 72621/2, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792017
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2132 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/2903.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Nilda do Socorro loPES dE SoUZa, Matrí-
cula nº 328472/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792019
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2133 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/863268.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro alENcar, Matrícula nº 
666050/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792022
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2134 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1010517.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoÃo BaTiSTa BEZErra SoarES, Matrícula nº 
5704138/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792024
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2135 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/158104.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoÃo MoNTEiro da SilVa, Matrícula nº 11720/1, 
ocupante do cargo/função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de agricultura e Pecuária do Estado do Pará – SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792028
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2136 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1214339.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora roSa dalVa carNEiro doS SaNToS, Matrícula 
nº 419559/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792029
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2137 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/544099.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora EVaNildE PErEira rocHa, Matrícula nº 
113123/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792030
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2154 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/622622.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor cÍcEro PaiXÃo riBEiro filHo, Matrícula nº 
86665/1, ocupante do cargo/função de agente de Vigilância Sanitária, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Justiça e direitos Humanos 
do Estado do Pará – SEJUdH.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792342
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2155 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/784834.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ GUilHErME fEiToSa crUZ, Matrícula nº 
5411980/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792348
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2156 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/470270.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor aNTÔNio carloS SilVa PirES, Matrícula nº 
5129702/1, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas do Estado do Pará – 
cPc rENaTo cHaVES.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792351

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2157 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/338786.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor ValdiViNo dE lUZ fErNaNdo, Matrícula nº 
724912/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal do Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792354
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2158 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/115491.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor EldoMar MoNTEiro da SilVa, Matrícula nº 
701289/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal do Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792358
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2159 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/54250.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ riBaMar PErEira doS SaNToS, Matrícula 
nº 15903/1, ocupante do cargo/função de Braçal, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de agricultura e Pecuária do Estado do Pará – 
SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792362
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2160 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/458703.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ Maria carValHo dE alMEida, Matrícula 
nº 5619360/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792363
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2078 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/155155.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora ValdÉia TEiXEira da SilVa, Matrícula nº 
446653/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791833
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2079 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/487713.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lUiZ da SilVa, Matrícula nº 2033925/1, ocupante 
do cargo/função de Braçal, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Transporte do Estado do Pará – SETraN.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791835
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2080 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/689227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor cÉlio dE aSSiS PicaNÇo, Matrícula nº 
5066700/2, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791837
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2081 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/605072.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora SilVia MarTiNS dE caSTro, Matrícula nº 
2010895/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Enfermagem, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará 
– SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791838
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2082 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/404306.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoffrE BaraTa MaciEl fErrEira, Matrícula nº 
720429/1, ocupante do cargo/função de odontólogo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791840
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2083 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/384401.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 

nº 128/2020, a servidora Maria do carMo NaSciMENTo daS NEVES, 
Matrícula nº 314463/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791842
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2084 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/902444.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora EdNa do Socorro fErrEira daMoUS, Matrí-
cula nº 5233054/1, ocupante do cargo/função de Perito criminal, perten-
cente ao quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas Renato Chaves 
– cPc renato chaves.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791844
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2085 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/178511.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora dalciNETE PaMPloNa MarTiNS , Matrícula nº 
5233054/1, ocupante do cargo/função de fiscal de receitas Estaduais c, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do 
Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791847
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2086 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/928150.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor aNTÔNio NoGUEira filHo, Matrícula 
nº 539899/1, ocupante do cargo/função de Vigia ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791848
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2087 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/72346.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora ZENY PaNToJa NoNaTa corrEa, Matrícula nº 
3155668/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791850
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2088 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1088978.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor rEGiNaldo SaNToS MoNTE, Matrícula nº 
5411661/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791853
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2089 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/999640.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor idoMar da coNcEiÇÃo diaS, Matrícula nº 
108065/1, ocupante do cargo/função de agente de Saneamento, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará 
– SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791857
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2090 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/317124.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora TErESiNHa dE JESUS oliVEira raMalHo, Ma-
trícula nº 511714/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791860
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2091 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/814584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora rUTE Socorro SilVa araNHa, Matrícula nº 
5112362/1, ocupante do cargo/função de Técnico em Gestão Pública, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de administração do Estado 
do Pará – SEad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791862
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2092 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/450800.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor Marco ValÉrio GUEdES da SilVa, Matrícula 
nº 5410711/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791864
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2093 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/152711.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora roSa do carMo caNTÃo cardoSo, Matrícula 
nº 347469/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791866
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2094 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/754266.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor JoSÉ aNTÔNio MESQUiTa doS SaNToS, Matrícula nº 
490571/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791868
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2095 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1075897.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria daS GraÇaS doS SaNToS crUZ, Matrí-
cula nº 5108799/1, ocupante do cargo/função de odontólogo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791870
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2096 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1004724.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo Haroldo fErrEira PiNTo, Matrícula 
nº 729132/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará 
– SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791872
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2097 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/216146.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 
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resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor fraNciSco BriTo dE frEiTaS, Matrícula nº 
118036/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791874
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2098 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/382183.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor EValdo carNEiro daS cHaGaS, Matrícula nº 
22314/1, ocupante do cargo/função de Motorista, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de agricultura e Pecuária Estado do Pará – SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791879
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2099 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/621206.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora cláUdia frEirE GalVÃo, Matrícula nº 
6300294/3, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791883
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2100 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/837922.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor cHarlES roBErTo SoUSa da SilVa, Matrícula 
nº 5620350/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791886
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2101 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/105867.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora raiMUNda roSEaNE MoraES alVES, Matrícula 
nº 2061929/1, ocupante do cargo/função de agente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da fundação carlos Gomes – fundação 
carlos Gomes.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791891

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2102 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/351982.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora cláUdia PiMENTEl riBEiro, Matrícula nº 
5067529/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791894
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2103 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/485984.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ fErrEira GoMES, Matrícula nº 106720/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791897
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2104 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/406586.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor Mário rUBENS PiNHEiro da aSSUNÇÃo, 
Matrícula nº 3255255/2, ocupante do cargo/função de fiscal de receitas 
Estaduais c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda 
do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791902
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2105 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/762838.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MiGUEl raiMUNdo SaNToS fErrEira, Matrícula 
nº 5206480/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791905
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2106 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/795915.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria cilENE SilVa da crUZ, Matrícula nº 
562688/1, ocupante do cargo/função de Secretário, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791907
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2107 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2011/466380.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dalVa PErEira coElHo, Matrícula nº 
267147/2, ocupante do cargo/função de Professor classe i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791909
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2108 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/454178.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor doUGlaS dE SoUZa raMoS, Matrícula nº 
5858097/1, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receitas Es-
taduais B, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do 
Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791911
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2109 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/272991.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria lUcidalVa coSTa dE SoUZa, Matrícula 
nº 5858097/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791914
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 2126 de 29 de aBriL de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 533910/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/381152-iGE-
PrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200983/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
1.799 de 31/07/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 1.799 de 31 de julho de 2013, que aposentou 
lUcidÉa araÚJo carMo Mat. 674362/1, no cargo de Professor classe 
Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, al-
terando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 55% para 50%, 
passando a constar: art. 6°, da Ec 41/2003, combinado com o art. 40, § 5°, 
da constituição federal combinado com o art. 2° e art. 5° da Ec 47/2005, 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar n°. 39/02, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar N°. 49/05; art. 37, § 2° da 
lei n°. 5.351/86; art. 32, caput, da lei 7.442/2010 cumulado com o art. 
35, caput, da lei n°. 5.351/86; art. 33 da lei n°. 7.442/2010; art. 33, iV 
da lei n°. 5.351/86; art. 131, § 1°, inciso Viii, da lei n°. 5.810/94, com-
binado com o parágrafo único do art. 36 da lei n°. 5.351/86; recebendo 
os proventos mensais de r$ 10.637,87 (dez mil, seiscentos e trinta e sete 
reais e oitenta e sete centavos) conforme abaixo discriminados:

 

Vencimento Base
aulas Suplementares

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total dos Proventos

4.002,18
960,52
372,28
200,11

2.001,09
3.101,69
10.637,87

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de setembro de 2013, data 
do início dos efeitos da Portaria nº. 1.799/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 791928
eXtrato do 1º terMo aditiVo de coNtrato

coNtrato adMiNistratiVo: 021/2021
Processo: 2021/152616
data da assinatura: 02/05/2022
Vigência: 02/05/2022 a 01/08/2022
Exercício: 2022
considerando que em meio a execução contratual foram constatadas di-
versas inconsistências a serem sanadas por este instituo;
considerando os relatórios e as não conformidades encontradas pela con-
tratada, os quais foram devidamente publicados no doE;
considerando a missão e o dever institucional de preservação ao erário, 
se fazendo necessária a continuidade dos serviços disponibilizados pela 
contratada, com a devida analise de conformidade sobre os benefícios em 
trâmite no decorrer da execução processual;
considerando que este instituto é o responsável pela aferição da correta 
concessão e disponibilização dos benefícios concedidos;
objeto: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação por 03 
(três) meses, com acréscimo 7,26% mais reajuste de 11,299% (base no 
iPca – iBGE) ao valor do contrato administrativo nº 021/2021.
o valor deste Termo aditivo é de r$ 2.117.226,83 (dois milhões, cento 
e dezessete mil, duzentos e vinte e seis reais e oitenta e três centavos).
contratado: aGENda aSSESSoria PlaNEJaMENTo E iNforMáTica lTda, 
com sede rua Barão de Melgaço, nº 3988, Bairro centro Norte, cEP: 
78.005-300, cuiabá/MT, inscrita no cNPJ/Mf nº 00.059.307/0001-68, nes-
te ato representado por EdSoN JaciNTHo da SilVa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 792773
eXtrato do 7º terMo aditiVo ao coNtrato

coNtrato adMiNistratiVo: 020/2020
ata de reGistro de PreÇo Nº 019/20219/ PreGÃo 

eLetrôNico srP Nº 019/2019 - sUsiPe
Processo: 2020/683099
data da assinatura: 29/04/2022
Exercício: 2022 e 2023
considerando desdobramentos da pandemia do coVid-19 que afetou o se-
tor da construção civil, em especial diante elevação nos preços de insumos, 
matérias-primas, mão de obra, equipamentos, máquinas e combustíveis;
Considerando os conflitos bélicos entre países com incidência de guerra, 
o que culminou em nova crise com impactos significativos no mercado da 
construção civil;
considerando que a referida guerra acarretou em aumento no valor dos in-
sumos utilizados em grande quantidade por este instituto diante da neces-
sidade de adequação para atendimento ao plano de expansão pelo Estado, 
como por exemplo o cobre;
considerando a média de valores utilizados pela administração Publica;
considerando a necessidade da continuidade dos serviços contratados para 
o correto atendimento a este instituto.
objeto: o presente Termo aditivo tem como objeto o reequilíbrio econô-
mico-financeiro de 53,38% referente ao lote 04, e 48,95% referente ao 
lote 06.
o valor deste termo é de r$ 6.185.138,75 (Seis milhões e cento e oitenta e 
cinco mil e cento e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos).
contratado: Empresa MdS coNSTrUTora E iNcorPoradora lTda-ME, 
Pessoa Jurídica de direto privado, com sede na Tv. Magno de araújo, 381 – 
Bairro: Telégrafo sem fio, CEP: 66.113-055, cidade de Belém-Pará inscrita 
no cNPJ/Mf nº 02.040.696/0001-05, neste ato representado por MaKraM 
doUraid Said.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 792774
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ.
Portaria re Nº 1.754 12 de aBriL de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/1336348.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
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16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, §1º 
e § 2º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc nº 142/2021; art. 99, “caput” e 
§5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 135 da lc nº 142/2021, o 2° Sargento 
PM rG 28337, alailSoN oliVEira da SilVa, matrícula nº 5765765/1, 
pertencente ao efetivo do 3° Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Santarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
14.523,68 (quatorze mil, quinhentos e vinte e três reais e sessenta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.648,19
  529,64

  1.059,28
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87

  2.217,86
  2.217,86
1.216,51

  14.523,68

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 15/09/2021, data da Sessão 
ordinária nº 015/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 792590
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.622 de 05 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1324230.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i 
da cf/88, do 2º Sargento PM rG 12099, EVaNilda do ESPiriTo SaNTo 
SilVa, mat. nº 5730619/1, pertencente ao efetivo do Hospital da Policia 
Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$6.661,15 (seis mil, seiscentos e sessenta e um reais e quin-
ze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 792599
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1802 de 08 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1279320.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, 

resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, 
a Subtenente PM rG 25997, fErNaNda criSTiNa dE alMEida SENa, 
mat. nº 5432120/2, lotada na diretoria de Polícia comunitária e direitos 
Humanos (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.076,50 (sete mil e setenta e seis reais e cinquenta centavos), confor-
me abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.048,37
adicional de inatividade - 35% 1.834,65

Total de Proventos 7.076,50

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 792611
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1805 de 08 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1258127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a 2º 
Sargento PM rG 25981, GENY cHaGaS dE araUJo, Mf 5730880/1, lotada 
na comissão de correição do cPr Xi da Polícia Militar do Pará (Soure), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.076,50 (sete mil e 
setenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 30% 364,65

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.048,37
adicional de inatividade - 35% 1.834,65

Total de Proventos 7.076,50

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 792620
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria reV Nº 1.740 de 11 de aBriL de 2022

dispõe sobre rEVErSÃo ao SErViÇo aTiVo – ProcESSo Nº 
2021/1309104.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, 
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resolve:
i - revogar, de acordo com os termos do Parecer Técnico deste insti-
tuto constante no processo nº 2021/1309104, a Portaria nº 3.491, de 
03/12/2018, que reformou, “ex-officio”, o Cabo PM REF RG 33126 WELLIN-
GToN ProcoPio BriTo, mat. nº 54193384/1, pertencente ao quadro de 
inativos da Polícia Militar do Estado do Pará.
ii – reverter, ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o cabo 
PM rEf rG 33126 WElliNGToN ProcoPio BriTo, mat. nº 54193384/1, 
com fundamento no artigo 92, da lei complementar nº 142/2021;
iii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792627
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.423 de 29 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1237614.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente PM rG 
22080, HÉlio BriTo doS SaNToS, mat. nº 5584876/1, pertencente ao 
efetivo do 16º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (altamira), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete 
mil, quinhentos setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de Tropa - 10% 121,50

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

Total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 792629
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.898 de 05 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1221397.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 17145 JoSÉ Maria BorGES riBEiro, mat. nº 5203627/1, pertencente 
ao efetivo do 32º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (came-
tá), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.572,87 (sete 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

Total de Proventos 7.572,87

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 792632
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria reV Nº 1.737 de 11 de aBriL de 2022

dispõe sobre rEVErSÃo ao SErViÇo aTiVo – ProcESSo Nº 2021/462089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i - revogar, de acordo com os termos do Parecer Técnico deste insti-
tuto constante no processo nº 2021/462089, a Portaria de nº 771, de 
07/08/2017, que reformou, “ex-officio”, a Cabo PM REF RG 34581 VERA 
lUcia da SilVa caMPoS cardoSo, mat. nº 57198705/1, pertencente ao 
quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará.
ii – reverter, ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a cabo 
PM rEf rG 34581 VEra lUcia da SilVa caMPoS cardoSo, mat. nº 
57198705/1, com fundamento no artigo 92 da lei complementar nº 
142/2021;
iii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792635
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.897 de 14 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1277607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do de-
creto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c 
art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, a 2º Sargento PM rG 25699, iÊda Maria GoMES da SilVa, Mf 
5727685/1, lotada no 6º Batalhão de Policia Militar do Pará (ananindeua), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abai-
xo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60

adicional de inatividade - 35%  1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 792637
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
PorTaria rEV Nº 1.899 dE 19 dE aBril dE 2022
dispõe sobre rEVErSÃo ao SErViÇo aTiVo – ProcESSo Nº 2019/571831.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 
039, de 09/01/2002, 
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resolve:
i - revogar, de acordo com os termos do Parecer Técnico deste instituto 
constante no processo nº 2019/571831, a Portaria 1.809, de 01/07/2014, 
que reformou, “ex-officio”, o Cabo PM REF RG 28536 JOSILENO FONSECA 
fraNco, mat. nº 57890100/1, pertencente ao quadro de inativos da Polí-
cia Militar do Estado do Pará.
ii – reverter, ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o cabo 
PM rEf rG 28536 JoSilENo foNSEca fraNco, mat. nº 5789010/1, com 
fundamento no artigo 92 da lei complementar nº 142/2021;
iii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 792642
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁriae de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.787 de 13 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1286623.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 20047, Naldo cardoSo dE oliVEira, mat. nº 5386829/1, lotado 
na companhia independente de Polícia Turística – ciPTUr (Belém), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.719,59 (seis mil, 
setecentos e dezenove reais e cinquenta nove centavos), conforme abaixo 
discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65
adicional de inatividade - 35%  1.742,12
Total de Proventos 6.719,60
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 
142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 792646
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.421 de 25 de MarÇo de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1309994
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente PM rG 
23652, JadSoN doS SaNToS oliVEira, mat. nº 5621623/1, pertencente 
ao efetivo do 3º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (Santa-
rém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 
(sete mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

Total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 792651
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.896 de 14 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1237751.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do de-
creto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c 
art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, a 2º Sargento PM rG 26001, iVaNildE MaGalHÃES dE araÚ-
Jo, Mf 5730910/1, lotada no departamento Geral de Pessoal (icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abai-
xo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35%  1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 792654
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2272 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/875614.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SÔNia MarQUES dE carValHo, Matrícula nº 
5088933/1, ocupante do cargo/função de odontólogo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795525
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2260 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/303585.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor NaTiVidadE BarroS PErEira, Matrícula nº 43893/1, 
ocupante do cargo/função de carpinteiro, pertencente ao quadro de pessoal 
da Superintendência do Sistema Prisional do Estado do Pará – SUSiPE.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795518
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2267 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1009634.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora roSElEY MoNTEiro NaSciMENTo, Matrícula nº 
778370/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795519
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2268 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/189857.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro SilVa doS SaNToS, Ma-
trícula nº 452823/1, ocupante do cargo/função de agente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795520
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2269 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1293621.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor SEBaSTiÃo caValcaNTE MoNTEiro, Matrícula nº 
109126/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795521
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2270 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1055956.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aNTÔNio Maria dE frEiTaS MaToS, Matrícula 
nº 3216497/1, ocupante do cargo/função de Vigia, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda 
do Estado do Pará – SEaSTEr.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795522
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2271 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/412915.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora BENEdiTa NaZarÉ GoNÇalVES coSTa, Matrí-
cula nº 628611/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará 
– SEdUc.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795523
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2248 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1307785.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor oSMar NUNES fErrEira, Matrícula nº 391069/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795502
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2249 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1215462.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora odilENE caMilo dE SENa, Matrícula nº 
733776/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795504
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2250 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/742041.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa PaUla NoBrE alaYoN da SilVa, Matrícu-
la nº 2013347/2, ocupante do cargo/função de Especialista em Educação 
classe ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795505
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2251 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/275350.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria GorETi BraSil da SilVa, Matrícula nº 
5148375/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795507
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2252 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/693401.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 
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resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor alUÍZio BEZErra dE SoUZa, Matrícula nº 
68055/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795509
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2253 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/785206.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei comple-
mentar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora roSiNEidE MoraiS liMa, Matrícula nº 386324/1, 
ocupante do cargo/função de assistente administrativo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795510
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2254 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1319626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor aNTÔNio SoUZa MoraES, Matrícula nº 
5635829/2, ocupante do cargo/função de Monitor, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação de atendimento Socioeducativo do Estado do Pará 
– faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795511
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2256 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/618573.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoaQUiM Tarrio doS SaNToS, Matrícula 
nº 5573440/1, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receitas 
Estaduais - c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda 
do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795512
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2257 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/927027.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor roNaldo SilVa MacHado, Matrícula nº 
5170680/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795514

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2258 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2016/321335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora TErEZiNHa dE JESUS, Matrícula nº 3224546/1, 
ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal 
da fundação de atendimento Socioeducativa do Estado do Pará – faSEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795515
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2259 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1205023.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor WaNdErlEY dE SoUZa VirGoliNo, Matrícula nº 
54185458/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795516
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2217 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1214279.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor aNTÔNio VENÂNcio da SilVa, Matrícula nº 
213454/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795486
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2218 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/295116.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor fraNciSco dE aSSiS fErNaNdES dE oliVEira, 
Matrícula nº 5413370/1, ocupante do cargo/função de Motorista, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará 
– SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795487
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2219 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/598496.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria dE NaZarÉ da SilVa, Matrícula nº 
724467/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795488
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2220 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/458702.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor WElliNGToN criSTÓVÃo GUEdES araÚJo, Matrí-
cula nº 5411211/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795489
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2221 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1072865.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor Haroldo KElSEN dE araÚJo MoNTEiro, Matrícula nº 
5411955/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795490
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2222 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/594189.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor PaUlo MiGUEl Garcia cÂMara, Matrícula nº 
6063080/3, ocupante do cargo/função de administrador, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795491
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2223 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1260336.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Socorro dE NaZarÉ ParaENSE ESPÍriTo 
SaNTo, Matrícula nº 726290/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de 
reabilitação/Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795492
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2224 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/365227.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 

resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora MariZETE loPES aNdradE, Matrícula nº 
514620804/2, ocupante do cargo/função de Professor assistente, perten-
cente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795493
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2225 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/726556.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor raiMUNdo PaiXÃo rodriGUES PiMENTEl, 
Matrícula nº 530123/1, ocupante do cargo/função de inspetor de alunos, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795495
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2226 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/575104.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora JUrEMa caValcaNTE aGUiar, Matrícula nº 
731471/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795496
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2227 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1299493.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora aUricÉlia SilVa doS aNJoS, Matrícula nº 
453960/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795497
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2228 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1295323.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria daS GraÇaS VilHENa doS SaNToS, Ma-
trícula nº 5559740/1, ocupante do cargo/função de Especialista em Educa-
ção classe ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação 
do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795498
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2229 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/815777.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora ESTEr MarTiNS da SilVa diNiZ, Matrícula nº 
585033/1, ocupante do cargo/função de Professor classe Especial, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795499
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2230 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1293584.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lUÍS cláUdio loBaTo da SilVa, Matrícula nº 
5692857/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795500
eXtrato de coNtrato

coNtrato a ProPosta oracLe Nº 6444124
iNeXiGiBiLidade Nº 03/2022

Processo: 2022/183973
data da assinatura: 02/05/2022
Vigência: 02/05/2022 a 01/05/2023
Exercício: 2022 e 2023
objeto: o presente contrato refere-se ao suporte técnico, priority service 
e serviços suplementares remotos e updates dos softwares a ser dispo-
nibilizado a coNTraTaNTE, nos termos da política de suporte técnico da 
coNTraTada, e da Proposta comercial nº 6444124, datada de 13 de abril 
de 2022, nos seguintes produtos e quantidades:
• Oracle Real Application Clusters – 16 licenças;
• Oracle Database Enterprese Edition – 16 licenças;
• Oracle Turning Pack – 16 licenças;
• Oracle Diagnostics Pack – 16 licenças.
o valor total deste contrato é de r$ 939.270,87 (Novecentos e trinta e 
nove mil e duzentos e setenta reais e oitenta e sete centavos).
contratado: oraclE do BraSil SiSTEMaS lTda, inscrita no cNPJ/Mf nº 
59.456.277/0001-76, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na rua doutor José áureo Bustamante, nº 455, Morumbi Business 
center, Vila São francisco, cEP 04710-090, representada neste ato por seu 
procurador legal JoÃo carloS orESTES.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 02 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 795932
iNeXiGiBiLidade

iNeXiGiBiLidade: 003/2022
Processo: 2022/183973
data: 29/04/2022
Valor Global: r$ 939.270,87 (Novecentos e trinta e nove mil e duzentos e 
setenta reais e oitenta e sete centavos).
objeto: Suporte técnico, priority service e serviços suplementares remotos 
e updates dos softwares a ser disponibilizado a coNTraTaNTE, nos termos 
da política de suporte técnico da coNTraTada, e da Proposta comercial 
nº 6444124, datada de 13 de abril de 2022, nos seguintes produtos e 
quantidades:
• Oracle Real Application Clusters – 16 licenças;
• Oracle Database Enterprese Edition – 16 licenças;
• Oracle Turning Pack – 16 licenças;
• Oracle Diagnostics Pack – 16 licenças.
fundamento legal:
art. 25, inciso i da lei n. 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 032/2022-ProJUr 
iGEPrEV.
Unidade orçamentária: - 84201 – iGEPrEV;
Unidade Gestora: 840201: iGEPrEV;
Programa do PPa 2020/2023: - 1508- Governança Pública;
Classificação Funcional Programática: - 09.126.1508-8238 – Gestão da 
Tecnologia da informação e comunicação;
Nº da ação: 246021 – Plano interno (Pi): 4120008238c

fonte de recursos: - 0261000000 - recursos Próprios diretamente arreca-
dação pela administração indireta.
Natureza de despesa: - 339040 – Serviço de Tecn. da informação e co-
municação - PJ.
razão Social: oraclE do BraSil SiSTEMaS lTda, inscrita no cNPJ/Mf 
59.456.277/0001-76, com sede na cidade de São Paulo/SP, na rua doutor 
José áureo Bustamante, nº 455, Morumbi Business center, Vila São fran-
cisco, cEP 04710-090, representada neste ato por seu procurador legal 
JoÃo carloS orESTES.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Franklin José Neves Contente
ordenador de despesa
iGEPrEV
raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo
Exercício: 2022
Número da inexigibilidade: 003/2022
Processo: 2022/183973
data: 29/04/2022
Ordenador: franklin josé neves contente
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV

Protocolo: 795936
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1961 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/30306.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora roSilENE Socorro liMa lEiTE, Matrícula nº 
536350/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790176
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1962 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/578079.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor rENalfE JoSÉ PaNToJa da coSTa, Matrícula 
nº 54191536/3, ocupante do cargo/função de Especialista em Educação 
classe i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790179
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1963 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/495583.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora aNa Maria araÚJo PiNHEiro, Matrícula nº 
5343232/2, ocupante do cargo/função de Especialista em Educação classe 
ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790180
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1964 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/44384.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 
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resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da 
lei complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 128/2020, a servidora TErEZa criSTiNa Sadala doS 
SaNToS VilHENa, Matrícula nº 3832/1, ocupante do cargo/função de 
assistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal do instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790181
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1965 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/965085.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria daS GraÇaS SilVa carNEiro, Matrícu-
la nº 5112818/2, ocupante do cargo/função de Especialista em Educação 
classe ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790182
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1966 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/83560.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor rEGiValdo dE MoraiS MENEZES, Matrícula nº 
5413885/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790183
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1967 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/388238.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MarcoS dE oliVEira MENEZES, Matrícula nº 
5452864/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790185
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que em novembro de 2021 fora aberto o processo 
administrativo
nº 2021/1343282 com o fito de realização de certame licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição de solução integrada de 
monitoramento, investigação e inteligência analítica, com o fornecimento, 
sob demanda, de SErViÇoS TÉcNicoS ESPEcialiZadoS, visando prover 
suporte às ações de Monitoramento contínuo, controle interno, Gestão e 
análise de conformidade dos pagamentos de Benefícios dos Servidores 
inativos e Pensionistas vinculados ao instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará – iGEPrEV;
Considerando que o certame ocorreu nos dias 19/04/2022, findando na 
mesma data;
considerando que a sessão transcorreu seu curso normal;
considerando que não houve sequer intenção de recurso;
considerando parecer da Procuradoria Jurídica prévio à licitação, bem 
como a posterior, analisando os atos praticados durante a sessão pública.
considerando que realização do certame propiciou uma economia de r$ 
616.383,33 (seiscentos e dezesseis mil e trezentos e oitenta e três reais e 
trinta e três centavos) aos cofres públicos;

considerando que a referida contratação proporcionará os seguintes be-
nefícios à administração: conferir segurança e transparência aos procedi-
mentos e rotinas de folha de pagamento; economia na folha de pagamen-
to, oriunda do monitoramento contínuo dos pagamentos e da concessão 
de benefícios; melhoria e acompanhamento da qualidade de seus bancos 
de dados; aperfeiçoamento da gestão e manutenção dos benefícios previ-
denciários; modernização da Gestão Previdenciária do Estado do Pará; e 
minimização da incidência de demandas oriundas do Tribunal de contas do 
Estado do Pará - TcE/Pa.
rESolVE:
HoMoloGar o PrEGÃo ElETrÔNico Nº 02/2022 - iGEPrEV
oBJETo: aquisição de solução integrada de monitoramento, investigação 
e inteligência analítica, com o fornecimento sob demanda de SErViÇoS 
TÉcNicoS ESPEcialiZadoS, visando prover suporte às ações de 
Monitoramento contínuo, controle interno, Gestão e análise de 
conformidade dos pagamentos de Benefícios dos Servidores inativos e 
Pensionistas vinculados ao instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará – iGEPrEV.
EMPrESa VENcEdora: TEcH SolUTioNS SolUÇÕES EM GESTÃo E TEc-
NoloGia da iNforMaÇÃo lTda, cNPJ: 10.517.288/0001-20, foi a ven-
cedora do grupo 01 (único), pelo critério de menor preço, no valor de r$ 
6.682.000,00 (seis milhões e seiscentos e oitenta e dois mil reais).
Valor Total do Pregão Eletrônico nº 02/2022 – iGEPrEV: r$ 6.682.000,00 
(seis milhões e seiscentos e oitenta e dois mil reais).
Belém (Pa), 25 de abril de 2022.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 789589
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1942 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1202272.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JorGE cordEiro cElSo, Matrícula nº 3077/1, 
ocupante do cargo/função de Técnico em Gestão Pública, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788333
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1943 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1209877.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria da coNcEiÇÃo BraGa SilVa, Matrícula 
nº 448184/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788334
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1944 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/153278.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor raiMUNdo NoNaTo dE SaNTaNa cardoSo, Matrícula 
nº 5129966/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788335
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1945 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/917197.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 
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resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor ValTEr SEBaSTiÃo MaToS loBaTo, Matrícula 
nº 3247376/2, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do 
Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788336
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2042 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/758835.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dilEUZa dE SoUZa faZZi, Matrícula 
nº 218847/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790681
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2043 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1017034.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora TElMa Maria TEiXEira PorTEla, Matrícula nº 
218847/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790682
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2044 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1293589.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dE JESUS oliVEira aMaral, Matrícula 
nº 109088/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790688
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2045 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1046349.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora roSirENE dE MoUra GalVÃo, Matrícula nº 
2010704/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790689

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2046 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/972956.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aNTÔNio MarGarETH MoiTa Sá, Matrícula nº 
723975/2, ocupante do cargo/função de Professor adjunto iV, pertencente 
ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790691
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2047 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/616258.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora MariNEi ViEira MacHado, Matrícula nº 
663808/1, ocupante do cargo/função de Professor colaborador Nível Mé-
dio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Esta-
do do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790694
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2048 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/993080.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora oSEliNa VirGoliNo dE frEiTaS, Matrícula nº 
540722/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790697
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 1996 de 26 de aBriL de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 533954/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/209920-iGE-
PrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200533/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
2.023, de 19/08/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 2.023 de 19 de agosto de 2013, que aposen-
tou aNiTa fErrEira, Mat. 444057/1, no cargo de Professora assistente 
Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc alterando o 
percentual do adicional por Tempo de Serviço de 55% para 40%, passando 
a constar: art. 6°, da Ec 41/2003, c/c artigo 40, § 5° da cf/88, c/c o art. 
2° e art. 5° da Ec 47/2005, e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar n°. 39/02, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar n°. 49/05; art. 37, § 2° da lei n°. 5.351/86; art. 32, caput, da lei n° 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei n° 5.351/86; art. 131, § 1°, inciso 
Viii, da lei n°. 5.810/94, recebendo os proventos mensais de r$ 6.664,78 
(seis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

 

Vencimento Base
aulas Suplementares

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total dos Proventos

3.845,62
922,95
357,96

1.538,25
6.664,78
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ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de setembro de 2013, data 
do início dos efeitos da Portaria nº. 2.023/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790017
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1968 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2016/477683.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro frEiTaS fÉliX, Matrícula 
nº 5007429/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790189
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1986 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/742482.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora MarlETE do Socorro caMPoS, Matrícula nº 
5007429/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790190
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1987 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/545300.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor clÉBEr PaScoal SilVEira dE oliVEira, Matrí-
cula nº 5623189/2, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790193
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1988 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/619773.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria da SilVa fErrEira, Matrícula nº 
5623189/2, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790195
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2277 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/910427.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 

resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora WalQUÍria SaNToS TEiXEira, Matrícula nº 
5233089/1, ocupante do cargo/função de Perito criminal, pertencente ao 
quadro de pessoal do Centro de Perícias Científicas do Estado do Pará – 
cPc rENaTo cHaVES.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795766
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2278 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/627071.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria dE NaZarÉ rodriGUES da SilVa, 
Matrícula nº 107948/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795767
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2279 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1386409.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro ViEira MarQUES, Matrí-
cula nº 5826241/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795769
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 1766 de 18 de aBriL de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUado JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 517581/2020; ProcESSo Nº 2022/216075-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202200587-SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
2602 de 30/10/2014;
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 2602, de 30 de outubro de 2014, que aposen-
tou Maria HElENa alMEida liMa, mat. 5074940/1, no cargo de Professor 
classe i, Nível H, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando a quantidade de aulas Suplementares de 132h para 87h, e a sua 
fundamentação legal, passando a constar: art. 6°, da Ec 41/2003, combi-
nado com o art. 2° e art. 5° da Ec 47/2005, e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e 
iV da lei complementar n°. 39/02, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar N°. 49/05; art. 37, § 2° da lei n°. 5.351/86 c/c o V. acór-
dão n°. 16.985/89 do TcE; art. 32, caput, da lei n° 7.442/2010 cumulado 
com o art. 35, caput, da lei n°. 5.351/86; art. 140, iii da lei n° 5.810/94; 
art. 131, § 1°, inciso Viii, da lei n°.5.810/94 e Memorandos circulares n° 
4/2021 e n° 004/2022-diPrE/iGEPrEV; recebendo os proventos mensais 
de r$12.182,11 (doze mil, cento e oitenta e dois reais e onze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
aulas Suplementares – 87%

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal
Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço - 40%

Total de Proventos

4.002,18
1.740,95
355,67

3.201,74
2.881,57
12.182,11

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de dezembro de 2014, data 
do início dos efeitos da Portaria aP nº 2602/2014.
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iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 786327
 iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria 

do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1.919 de 20 de aBriL de 2022

diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUa-
da JUNTo ao TcE No ProTocolo 536012/2017 -TcE; ProcESSo Nº 
2022/221476-iGEPrEV
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202200588/SEGER-TCE), que solicitou a retificação da Portaria AP nº 
1227/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº 1227, de 14 de junho de 2013, que aposentou 
EdNa MoraiS dE BriTo, Mat. 684007/1, no cargo de Professor classe 
Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço, de 60% para 
55%, e a respectiva fundamentação legal, passando a constar: art. 6º, 
incisos i, ii, iii e iV da Ec 41/2003, combinado com os artigos 40, § 5º, 
da constituição federal, combinado com o art. 2º e art. 5º da Ec 47/2005 
e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar n° 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, 
§2º, da lei n° 5.351/1986; c/c o V acordão nº 16.985/1989 do TcE; art. 
32, “caput”, da lei n° 7.442/2010, cumulado com o art. 35, “caput”, da lei 
n° 5.351/1986; art. 130, §1º, da lei nº 5.810/1994 cumulado com o art. 
94, §2º, da lei complementar nº 039/2002; art. 131, § 1º, inciso iX, da 
lei n° 5.810/1994 combinado com o parágrafo único do art. 36 da lei nº 
5.351/1986, recebendo os proventos mensais de r$ 12.707,54 (doze mil, 
setecentos e sete reais e cinquenta e quatro centavos), assim constituídos:

Vencimento Base – 200h
aula Suplementares – 132h

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada
Gratificação de Magistério
Gratificação de Progressiva

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Vantagem Pessoal Nominal Identificada – Lei 9.322/2021

  4.002,18
  2.641,44
 112,63
  498,37

  2.001,09
 3.363,74

 88,09
Total de Proventos   11.707,54

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2013, data do início dos 
efeitos da Portaria nº. 1227/2013;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual nº 8.965/2019;
iV – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 787951
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1832 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1039474.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor SaMUEl BUrlaMaQUi dE MoraES, Matrícula nº 
3084728/1, ocupante do cargo/função de defensor Público, pertencente ao 
quadro de pessoal da defensoria Pública Geral – dPG.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787961
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1833 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/23706.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor laÉrcio riBEiro da SilVa, Matrícula nº 
5129478/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787964
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1834 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/563384.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor EliaS rodriGUES da SilVa, Matrícula nº 
69868/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787967
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1835 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1071302.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora liNa criSTiNa dE PaUla MaGNo, Matrícula nº 
54189296/1, ocupante do cargo/função de assistente Social, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Estado 
do Pará –fScMP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787969
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1836 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/879744.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria JoSÉ loBaTo MoNTEiro, Matrícula nº 
3217833/1, ocupante do cargo/função de auxiliar Social, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda do Estado do Pará – SEaSTEr.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787972
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1837 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/795335.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora Maria JoSÉ BarroS BoUTH, Matrícula nº 3247996/1, 
ocupante do cargo/função de auxiliar administrativa, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787973
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1838 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/154952.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 
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resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora lEda coElHo coSTa, Matrícula nº 299057/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787994
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1839 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/335990.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora raiMUNda doS SaNToS coSTa, Matrícula nº 
3221946/1, ocupante do cargo/função de agente de Serviços complemen-
tares, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de assistência So-
cial, Trabalho, Emprego e renda do Estado do Pará – SEaSTEr.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788165
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1840 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/31744.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora rUTH Maria diaS fErrEira ViNaGrE, Matrícu-
la nº 81884/7, ocupante do cargo/função de Professor
assistente ii, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado 
do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788166
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1841 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/426488.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria lUiZa aSSad dE frEiTaS BriTo, 
Matrícula nº 118052/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788167
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1842 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/585743.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora cáSSia rEGiNa ViaNa BarBoSa, Matrícula nº 
5006090/2, ocupante do cargo/função de auxiliar Técnico de Polícia civil, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788169

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 1843 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/506523.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa Maria GoMES dE frEiTaS, Matrícula nº 
5096014/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788170
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1844 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/3470.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor rUBENS lUiZ MElo GoNÇalVES, Matrícula nº 
5205190/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788174
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1845 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/660054.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor oSValdo NicolaU MoNTEiro corrEa, Matrícula nº 
3249522/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788178
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1846 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/671815.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor aloNSo GoNÇalVES UcHoa, Matrícula nº 
2007754/2, ocupante do cargo/função de Motorista, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788179
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1847 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/137949.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoHNNY loBo NEGrÃo, Matrícula nº 5463238/1, 
ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788182
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 1848 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/619416.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor lUiZ oTáVio MoNTEiro dE alMEida, Matrícula 
nº 5171776/1, ocupante do cargo/função de agente de Serviços Gerais, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia 
do Estado do Pará – fScMP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788183
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1849 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/169958.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria iVaNETE BriTo da SilVa, Matrícula nº 
5157854/1, ocupante do cargo/função de agente de artes Práticas, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará 
– SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788185
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1851 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/903357.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro dE dEUS E SilVa, Matrí-
cula nº 05156467/1, ocupante do cargo/função de agente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do 
Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788189
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1852 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1214364.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora SElMa SaNToS da crUZ, Matrícula nº 733490/1, 
ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. ii, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788191
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1853 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/932626.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ ElEriSMar da SilVa, Matrícula nº 
5463599/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788192
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1854 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/120975.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ lUiZ dE SoUZa SilVa, Matrícula nº 
196894/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SE-
dUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788193
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1855 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/470583.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria irENE dE liMa lUNiErE, Matrícula nº 
557285/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788194
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1856 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1006574.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora WaNdErilZa BiTar fErrEira, Matrícula nº 
294470/1, ocupante do cargo/função de Professor classe i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788199
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1857 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/568252.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ Maria riBEiro TaVarES JUNior, Matrícula 
nº 3169499/2, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788201
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1858 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/814810.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 
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resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora rUTElENE PiNHEiro aMoriM, Matrícula nº 
108677/1, ocupante do cargo/função de datilógrafo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788203
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1859 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/130866.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor carloS MarTiNS da SilVa, Matrícula nº 
5234336/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788208
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1860 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/599904.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo NoNaTo MariNHo da MoTa, Matrí-
cula nº 62480/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788209
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1861 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/509135.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo SÉrGio dE aZEVEdo corrEa, Ma-
trícula nº 726702/1, ocupante do cargo/função de agente de Saneamento, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788211
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1862 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/811799.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei comple-
mentar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, a servidora Maria oliVEira dE liMa, Matrícula nº 198021/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788215

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 1863 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/293255.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora aNa MEri TEiXEira da SilVa, Matrícula nº 
6006540/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788219
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1864 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/278514.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aNTÔNio carloS MElo caValEiro dE MacEdo, 
Matrícula nº 5204062/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788221
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1865 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/773294.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora JocYclEia dE Karla SoUZa dUraNS, Matrícula 
nº 5428149/2, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788223
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1866 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/377104.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora riTa Maria SilVa MalaTo, Matrícula nº 
5082170/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788225
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1867 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/602120.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor lUiS oTáVio alVES da coSTa, Matrícula nº 
941808/1, ocupante do cargo/função de Técnico de contabilidade, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788226
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1868 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/214114.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor irVal dE liMa PiNHEiro, Matrícula nº 601705/1, 
ocupante do cargo/função de  Vigia ref. i, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788229
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1869 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/534649.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor HUMBErTo BarBoSa da cUNHa, Matrícula nº 
17531/1, ocupante do cargo/função de Técnico agrícola, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecu-
ário e Pesca do Estado do Pará – SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788233
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1870 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/729331.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor BENEdiTo rodriGUES do carMo, Matrícula nº 
5204844/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788237
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1871 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/25290.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor raiMUNdo MacEdo carrEra, Matrícula nº 
3281175/1, ocupante do cargo/função de faxineiro, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de obras Públicas do Estado do Pará – SEdoP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788239
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1872 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/482618.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 

resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora carMEM lÚcia PiNHo dE aTaidE, Matrícula nº 
5243335/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788240
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1873 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1079021.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora roSa Márcia SaraiVa GENTil, Matrícula nº 
239062/1, ocupante do cargo/função de assistente Técnico ref. XXVii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788243
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1874 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/127396.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ ariMaTÉia rodriGUES dE araÚJo, 
Matrícula nº 107921/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do 
Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788245
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1875 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/135827.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora laUra caMPiNa doS SaNToS, Matrícula 
nº 491640/1, ocupante do cargo/função de Professor colaborador Nível 
Superior, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do 
Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788246
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1876 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/906014.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor carloS alBErTo fErrEira Vidal, Matrícula nº 
105694/1, ocupante do cargo/função de odontólogo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788250
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 1877 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/579553.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei comple-
mentar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor oSValdiNo SilVa JUNior, Matrícula nº 5703573/1, 
ocupante do cargo/função de consultor Jurídico do Estado, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788252
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1878 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/171311.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor raiMUNdo dE BriTo PiNTo, Matrícula nº 
16136/1, ocupante do cargo/função de Braçal, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da 
Pesca do Estado do Pará – SEdaP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788253
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1879 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/151156.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria riTa iMBiriBa TaVarES, Matrícula nº 
3251063/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do 
Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788315
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1880 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/983958.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Marli da SilVa MElo, Matrícula nº 5173094/1, 
ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará – fS-
cMP.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788317
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1881 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/421723.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, a servidora Maria clEUSa fErrEira, Matrícula nº 
778397/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788318
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1882 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/559707.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor NEiValdo PErEira dE oliVEira, Matrícula nº 
551635/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788320
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1883 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/289850.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aldo MacEdo BoTElHo, Matrícula nº 771465/2, 
ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente ao quadro 
de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788322
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1884 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/608543.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei complemen-
tar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 128/2020, 
a servidora Maria do carMo araUJo GoMES, Matrícula nº 525740/1, ocu-
pante do cargo/função de assistente administrativo, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788323
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1885 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/512881.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora NilZa Maria SaNTiaGo MESQUiTa, Matrícula 
nº 683698/2, ocupante do cargo/função de Professor classe ii, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará 
– SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788324
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1886 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/159184.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, 
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resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ carloS SaMPaio rEiS, Matrícula nº 
339288/2, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788325
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1887 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1135245.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria doS aNJoS dE aBrEU PiNa BarBoSa , 
Matrícula nº 5139805/1, ocupante do cargo/função de Técnico de Saúde 
Pública, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Es-
tado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788328
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1888 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/425275.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor MaNoEl ESPiriTo SaNTo liMa , Matrícula nº 
3158039/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788330
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1940 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2018/148322.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora rEGiNa lÚcia SilVa MENdES, Matrícula nº 
5448212/2, ocupante do cargo/função de Especialista em Educação classe 
ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788331
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 1941 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1000305.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor MaUro cÉSar carValHo raMoS, Matrícula 
nº 5208696/1, ocupante do cargo/função de datilógtrafo, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788332

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado 
do Pará – iGePreV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
indeferir o benefício de abono de permanência, de acordo com o art. 
22-a da lei complementar nº 39/2022 com as alterações trazidas pela 
lei complementar nº 128/2020, ressaltando que se considera devidamen-
te cientificado servidor interessado acerca do indeferimento e caso venha 
a cumprir posteriormente os requisitos para aposentadoria voluntária ou 
discorde do indeferimento, deve ser apresentado novo requerimento ou 
recurso com fatos e fundamentos que os justifiquem. Segue a listagem dos 
abonos indeferidos no período de 01.03.2022 a 06.05.2022:

Nome interessado Matrícula Órgão
adailToN da SilVa GUiMaraES 519693002 Policia ciVil do ESTado do Pará

adElMo aNToNio da roSa 326529301 dEParTaMENTo dE TraNSiTo do ESTado do Para

adolfo dE oliVEira SaNTa BriGida 3276001 SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E 
oBraS PUBlicaS

alTiNo NaSciMENTo SaMPaio 509693601 SEcrETaria dE ESTado da faZENda
aNa cidaNa SoUZa BaTiSTa 5096375/1 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica

aNa Maria iPiraNGa oliVEira 
daNTaS 5418585101 cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES

aNToNia roSa 5419485101 fUNdacao dE aTENdiMENTo SociEdUcaTiVa do Pará
aNToNiNo oliVEira dE VaScoN-

cEloS 15901 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

aNToNio fErNaNdo PiNHEiro da 
coSTa 59316801 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo

aNToNio MaNoEl da SilVa BiTEN-
coUrT 205659302 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

BoaNErGES BENaioN dE NaZarE 7184601 Policia ciVil do ESTado do Pará
carla MErcia SoUZa daciEr 

loBaTo 518096103 UNiVErSidadE do ESTado do Pará

carloS alBErTo ParENTE dE 
oliVEira 319625901 fUNdacao dE aTENdiMENTo SociEdUcaTiVa do Pará

cElSo riBEiro dE SoUSa 5394848/1 HEMoPa
claUdia rEGiNa do laGo oliVEira 504533905 SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo

claUdioNor GoNcalVES dE 
oliVEira 515829001 Policia ciVil do ESTado do Pará

clEMildo riBEiro aNdrE 512943501 Policia ciVil do ESTado do Pará
doralicE alVES dE oliVEira 70235801 Policia ciVil do ESTado do Pará

EdiValdo fErrEira foNTENElE 5418778701 SEcrETaria dE ESTado da faZENda
EdSoN aUGUSTo dE oliVEira 

PErEira 6062301 Policia ciVil do ESTado do Pará

EdSoN SErGio dE SoUZa riBEiro 5419457201 SEcrETaria dE ESTado dE aSSiSTENcia Social
GErSoN MEdEiroS da SilVa 338664302 cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES

HElENY da SilVa coElHo 5418269901 aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo doS SErViÇoS PÚBlicoS
HiNToN BarroS cardoSo JUNior 520525501 cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES
iTaciclEa Maria oliVEira SaNToS 5234522/1 Policia ciVil do ESTado do Pará
iVaN dE JESUS PErEira QUadroS 541197101 Policia ciVil do ESTado do Pará

iVaNa dE BriTo Bordalo 504944002 SEcrETaria dE ESTado da faZENda
iVoNildE GalVao dE araUJo 7140402 Policia ciVil do ESTado do Pará

iZa MEirE SalES NUNES 512848001 SEcrETaria dE ESTado da faZENda
JacKEliNE coSTa dE SoUSa 509720701 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

Jairo GUilHErME GoNZaGa dE 
VaScoNcEloS 72979501 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica

Joao fraNciSco da SilVa JUNior 72654001 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica
JoSÉ lUiZ alVES PErEira 5331722/1 Policia ciVil do ESTado do Pará
JoSiMar coSTa riBEiro 541001001 Policia ciVil do ESTado do Pará
liNdalVa MENdES loPES 205873103 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica

lorENa GaMa ToBiaS 505015403 SEcrETaria dE ESTado dE ciENcia TEcNol E iNoVacao
lUiS claUdio loPES SacraMENTo 76143501 aUdiToria GEral do ESTado

lUiS JorGE dE MElo MoarES 5056330/1 UNiVErSidadE do ESTado do Pará
lUiZ aNToNio fErrEira 582471001 Policia ciVil do ESTado do Pará

lUiZ carloS dE SoUZa QUEiroZ 325146203 SEcrETaria dE ESTado da faZENda
lUiZ MarcoS Garcia rEiS 5129117/1 Policia ciVil do ESTado do Pará

MarcElo aUGUSTo MoNTEiro 
cardoSo 533148001 Policia ciVil do ESTado do Pará

Marcia roBErTa QUadroS 
MarTiNEZ 603588401 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo

MarcoS roBErTo doS SaNToS 
faGUNdES 541069001 Policia ciVil do ESTado do Pará

MarcUS aNToNio MarQUES 60879/1 Policia ciVil do ESTado do Pará
Maria da coNcEicao dE liMa 

BaTiSTa 52088801 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo

Maria dE faTiMa SaNToS 6086001 Policia ciVil do ESTado do Pará

Maria dE faTiMa SoUSa SilVa 515528201 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica
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Maria EliZaBETE da SilVa BoTElHo 319478701 fUNdacao dE aTENdiMENTo SociEdUcaTiVa do Pará
Maria iZaBEl PENHa dE oliVEira 

SaNToS 46458902 UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Mario aNToNio MoraES ViEira 72981705 fUNdaÇÃo HoSPiTal dE clÍNica GaSPar ViaNa
MaUro alEXaNdrE foNSEca NEVES 587677001 Policia ciVil do ESTado do Pará

McloN rUfiNo da SilVa filHo 523239201 Policia ciVil do ESTado do Pará
MElQUiadES BENTES da SilVa 506317501 iNSTiTUTo dE aSSiST SErVidorES do ESTado do Para

MESSiaS ValdEZ daNiEl 11537101 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica
Nara SUEli TaVarES Baia 560798101 SEcrETaria dE ESTado da faZENda

NEUSa cardoSo BiTTaNcoUrT 400896002 SEcrETaria EXEcUTiVa dE cUlTUra
NilToN SaNToS coSTa dE BriTo 569287301 Policia ciVil do ESTado do Pará

PaTrÍcia MarTiNS caMPEllo 55743/1 Policia ciVil do ESTado do Pará
PaUlo dE SoUZa BarroSo 30531601 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
PaUlo JorGE SilVa PirES 513000001 cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS rENaTo cHaVES

PEdriNa Maria MorHY GUEdES 533130701 Policia ciVil do ESTado do Pará
PEdro rodriGUES PaiVa 75321101 SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
raiMUNdo NoNaTo alVES 514479501 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica

rEGiNaldo rodriGUES VirGoliNo 517102402 SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
rENEE dE aZEVEdo MoraES MoUra 322749901 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica

rodolfo cHarlES BoNfiM doS 
SaNToS 603758502 Policia ciVil do ESTado do Pará

roSa rEGiNa SoarES doS SaNToS 507771001 fUNdaÇÃo HoSPiTal dE clÍNica GaSPar ViaNa
roSaliNa do Socorro doS SaNToS 

aGUiar 666050/1 Policia ciVil do ESTado do Pará

rUY GUilHErME ViNaGrE KlaUTaU 2295001 SEcrETaria dE ESTado da faZENda
SaNdra SUEli SilVa PiNTo 509604901 SEcrETaria EXEcUTiVa dE SaÚdE PÚBlica

SaNdro riVEliNo da SilVa caSTro 559977601 Policia ciVil do ESTado do Pará
SErGio GUEdES PErEira 2123702 SEcrETaria EXEcUTiVa dE aGricUlTUra
SErGio GUEdES PErEira 2123702 SEcrETaria EXEcUTiVa dE aGricUlTUra

ValdoMiro aNToNio frEiTaS 
PErEira 70236601 Policia ciVil do ESTado do Pará

Virco BaraTa da SilVa 7363601 Policia ciVil do ESTado do Pará
WallicE da rocHa SEdoViM 55824/1 Policia ciVil do ESTado do Pará

WilSoN ToMaZ BarroS 6005401 Policia ciVil do ESTado do Pará

ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 795679
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aP Nº 2.006 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/191221.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JUliETE cUNHa da SilVa, 
mat. nº 6008062/3, no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.123,96 (treze 
mil, cento e vinte e três reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  4.062,22
1.218,67
432,03
289,24

3.249,78
3.872,02

  13.123,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793505

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.212 de 26 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1340088.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o Subtenente BM rG 1812811 aNToNio BiSPo doS SaNToS, matrícula 
nº 5586470/2, pertencente ao efetivo da 3º Grupamento de incêndio do 
corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (ananindeua), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil e 
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28

794,46
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.740,88
  4.157,00
16.034,15

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793228
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria re Nº 1.925 20 de aBriL de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/823863.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, in-
ciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 16.034/1988-
TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, §1º e § 2º, alínea 
“a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iii do decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; 
art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, 
item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da lei 
nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc 
nº 142/2021; art. 99, “caput” e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 135 da lc 
nº 142/2021, o 3° Sargento PM rG 35647, claUdiNEY carValHo coElHo, 
matrícula nº 57199125/1, pertencente ao efetivo do comando de Policiamen-
to regional X da Polícia Militar do Estado do Pará (itaituba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 13.275,38 (treze mil, duzentos e se-
tenta e cinco reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar – 30%
Gratificação de Localidade Especial - 40%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 10%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.648,19
  794,46

  1.059,28
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87
  913,63

  2.009,98
1.215,50

  13.275,38

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 27/05/2021, data da Sessão 
ordinária nº 008/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 793235
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.640 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1313701.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i 
da cf/88, do 2º Sargento PM rG 25420, clÉia MoNTEiro da SilVa, mat. 
nº 5736340/1, pertencente ao efetivo do 11º Batalhão de Policia Militar 
do Estado do Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte 
e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793240
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1581 de 01 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1224192.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i da cf/88, 
da 2º Sargento PM rG 25410, criSTiaNE do Socorro coElHo QUEi-
roZ, mat. nº 5730180/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de Policia ro-
doviária da Policia Militar do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 30% 364,50

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,00
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,00
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
adicional de inatividade - 35% 1.852,73

Total de Proventos 7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793256

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.641 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1308869.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i da cf/88, 
do 2º Sargento PM rG 25650, EloiSa HElENa SaNToS daS NEVES, mat. 
nº 5730678/1, pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal 
da Policia Militar do Estado do Pará (distrito de icoaraci), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 6.666,27 (seis mil, seiscentos e ses-
senta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793263
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.344 de 22 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/1021163.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei nº 
5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, pa-
rágrafo único, inciso ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o Subtenente 
PM rG 17819 EVEraldo JoSE ModESTo loPES, mat. nº 5195489/1, lotado 
na 8ª companhia independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Moju), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis 
mil quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.059,28
indenização de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
representação por Graduação - 35%  926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.820,33
adicional de inatividade - 35%  4.277,50

Total de Proventos 16.498,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793270
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.422 de 25 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1251122.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento 
PM rG 18466, iraN oliVEira da SilVa, mat. nº 5200288/1, pertencente 
ao efetivo do 2° Batalhão da Polícia do Militar do Estado do Pará (Belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.719,61 (seis mil, 
setecentos e dezenove reais e sessenta e um centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.148,65
adicional de inatividade - 35% 1.742,12

Total de Proventos 6.719,61

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793277
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.034 de 27 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1246018.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983 
art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-
drH/3 c/c anexo i da lei 9.387 de 2021; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021 c/c 
art. 5°, inc. i da cf/88, da SUBTENENTE PM rG 25834, iZaNa NaZarÉ da 
SilVa alVES, mat. nº 5732352/1, pertencente ao efetivo 10° Batalhão da 
Policia Militar do Estado do Pará (distrito de icoaraci), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 7.076,50 (sete mil, setenta e seis 
reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 1.048,37

adicional de inatividade - 35% 1.834,65

Total de Proventos 7.076,50

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793280

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.143 de 22 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1332140 
(aPENSo Nº 2022/348176).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25765 JaNaiNa MoNica dE SoUZa MoNTEiro, mat. nº 5730252/1, 
lotada na Policlínica regional do comando de Policiamento regional Xii da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.871,38 (seis mil oitocentos e setenta e um reais 
e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 1.017,98
adicional de inatividade - 35% 1.781,47

Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793283
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 936 de 03 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1299977.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea 
“f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação 
dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso 
i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25605 JUliaNa 
ValENTE caValcaNTE, mat. nº 5728797/1, lotada no departamento Geral 
de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil seiscentos e sessenta 
e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793288
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.758 de 14 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1362007.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25823 
lENiZE coSTa SilVa doS SaNToS, mat. nº 5727634/1, lotada no 21º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Marituba), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil seiscentos e ses-
senta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60

adicional de inatividade - 35% 1.728,29
Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793294
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.252 de 17 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1254269.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da Subtenente PM rG 
25617 SilVia Maria dE SoUZa MacHado, mat. nº 5731020/1, lotada 
na comissão de correição do comando de Policiamento regional Viii da 
Polícia Militar do Estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.281,62 (sete mil duzentos e oitenta e um reais 
e sessenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.078,76
adicional de inatividade - 35% 1.887,83

Total de Proventos 7.281,62

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793298

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.033 de 22 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1236324.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da Subtenente PM rG 25533 
MariNETE do Socorro doS SaNToS fUrTado, mat. nº 5727596/1, lo-
tada no 30º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.076,75 (sete mil 
setenta e seis reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discri-
minados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.048,37
adicional de inatividade - 35% 1.834,65

Total de Proventos 7.076,50

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793306
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.957 de 22 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1245263.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25951 lE-
raci cardoSo dE SoUZa, mat. nº 5730791/1, lotada no 12º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil seiscentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793313
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.026 de 27 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1384115.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do de-
creto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c 
art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, a 2º Sargento PM rG 25892 lUZZiNiNda irENo MarTiNS, Mf 
5731151/1, lotada no 2º Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.461,15 
(seis mil, quatrocentos sessenta e um reais e quinze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 957,21
adicional de inatividade - 35%  1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793319
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.025 de 27 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1236690.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25660 roSiNEia cardoSo SoBriNHo, mat. nº 5731054/1, lotada na 
companhia independente Especial de Polícia assistencial da Polícia Militar 
do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$6.461,15 (seis mil quatrocentos e sessenta e um reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793326

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.956 de 22 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1235568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25737 
rUTE ElENa aMaral da coNcEiÇÃo dE SoUZa, mat. nº 5726484/1, 
lotada no 8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Soure), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.871,38 (seis mil 
oitocentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98
adicional de inatividade - 35% 1.781,47

Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793330
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.959 de 22 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1227094.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25499 odilENE VaNUBia PErEira doS SaNToS, mat. nº 5727340/1, 
lotada no 10º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil 
seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abai-
xo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793338
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 1.251 de 22 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1271481.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, de 
acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e alterações 
da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-
drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 
1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei 
nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, 
da 2º Sargento PM rG 25941 Maria do liVraMENTo TaVEira doS SaNToS, 
mat. nº 5727502/1, lotada na 14ª companhia independente da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Tomé-açu), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.666,27 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793350
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.921 de 20 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1271379.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a 1º 
Sargento PM rG 25676, raiMUNda riTa SilVa fErrEira, Mf 5732212/1, 
lotada no comando de Policiamento regional Viii da Policia Militar do Es-
tado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.281,62 (sete mil, duzentos e oitenta e um reais e sessenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.078,76
adicional de inatividade - 35%  1.887,83

Total de Proventos 7.281,62

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793359

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2198 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/754278.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria ZUlEidE loPES da SilVa, Matrícula nº 
732273/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793918
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2199 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1233064.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora fraNciSca da SilVa QUarESMa, Matrícula nº 
5143551/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793919
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2200 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1292575.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor HilToN JoSÉ liMa fErrEira, Matrícula nº 
107034/1, ocupante do cargo/função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793922
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2201 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/1009634.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor roSilEY MoNTEiro NaSciMENTo, Matrícula nº 
778370/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793924
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2202 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1057946.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor roBErTo JoSÉ GoNÇalVES da SilVa, Matrícula 
nº 5371368/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793929
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2203 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/969902.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor raiMUNdo cÉSar corrEa dE lEÃo, Matrícula nº 
5332427/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793934
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2204 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/603159.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora aNa criSTiNa doS aNJoS SilVa, Matrícula nº 
724343/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793939
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2205 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/38359.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoSÉ UBaldo PaZ MarTiNS, Matrícula nº 
5453135/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 793945
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.595 de 29 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1251082.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25859 aNdrEa MarTiNS MacHado, mat. nº 5730465/1, lotada no 4º 
Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.871,38 (seis mil oitocentos e se-
tenta e um reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98
adicional de inatividade - 35% 1.781,47

Total de Proventos 6.871,38

- Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respeitando 
a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os requi-
sitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei comple-
mentar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793568
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.147 de 27 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1238003.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i, da lei nº 9.387/2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 
1988, da 2º Sargento PM rG 25745 aNETE rEiS VaScoNcEloS, mat. nº 
5727219/1, lotada no departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do 
Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$6.666,27 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e 
sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793570
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.068 de 28 de aBriL de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2020/521026.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 2º Sargento 
PM rG 17805, aNTÔNio aNildo alVES da SilVa, mat. nº 5197023/1, 
pertencente ao efetivo do 19º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do 
Pará (Paragominas), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11
adicional de inatividade - 35% 1.797,42

Total de Proventos 6.932,91
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793573
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.070 de 28 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/16268.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
TENENTE coroNEl QoPM rG 23142 aNTÔNio PiNHEiro caBral, mat. 
nº 5631025/1, pertencente ao efetivo da comissão de correição do cPr 
iii (castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
34.831,49 (trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coroNEl/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  5.364,05
  2.145,62
  1.609,22
  536,41

  5.364,05
  1.456,30
  3.218,43
  5.594,10
  9.030,39
34.831,49

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793577
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.579 de 01 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1251939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25629 
carMEN EUNicE SilVa coSTa, mat. nº 5730350/1, lotada no 29º Bata-
lhão de Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil seiscentos e ses-
senta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793583
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria ret rr Nº 1.778 de 13 de aBriL de 2022

dispõe sobre a rETificaÇÃo da PorTaria dE coNcEssão do benefício de 
rESErVa rEMUNErada a PEdido – ProcESSo nº 2021/601919
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RR Nº648 de 03/04/2021, que transferiu para 
reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, o 2º Sargento 
BM rr rG 15721 EliElSoN dE SoUSa MoNTEiro, mat. nº 5160960/3, 
pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de incêndio do corpo de 
Bombeiros do Estado do Pará (castanhal), corrigindo o percentual da 
parcela de habilitação militar de 20% para 40%, passando a constar na 
fundamentação legal: artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, 
§9º, da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 
da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei 
nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.359,55(sete mil, trezentos 
e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.215,50
  486,20
364,65
  121,55

  1.215,50
364,65
  425,43

  1.258,04
  1.908,03
7.359,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 07/06/2021, data do 
requerimento de revisão de reserva remunerada, respeitando os valores 
das tabelas salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793589
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.071 de 28 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1278937.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente PM rG 
17312, MarcUS ValÉrio NUNES NEVES, mat. nº 5202094/1, pertencente 
ao efetivo do 9º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Breves), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51

adicional de inatividade - 35% 1.963,34

Total de Proventos 7.572,88
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ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793591
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.174 de 03 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/120914.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
Subtenente BM rG 1397991 JoÃo NaSciMENTo SaNTaNa JUNior, matrí-
cula nº 5607540/1, pertencente ao efetivo da 5º Grupamento de incêndio 
do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Marabá), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.498,90 (dezesseis mil e 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28
1.059,28
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.820,33
  4.277,50
16.498,90

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793593
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.958 de 22 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1245735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25945 Maria criSTiNa UcHoa SoarES, mat. nº 5730953/1, lotada 
no 12º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil seis-
centos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793597
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.123 de 29 de aBriL de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2022/448172.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º SarGENTo 
BM rG 1547982 ValdEci cUNHa dE oliVEira, mat. nº 5209862/1, per-
tencente ao efetivo da ajudância Geral do corpo de Bombeiro Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.221,58
adicional de inatividade - 35% 1.852,73

Total de Proventos 7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793599
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.152 de 02 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1189417.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
Subtenente BM rG 1532086 rEGiNaldo crUZ da coSTa, matrícula nº 
5539030/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$16.498,90 (dezesseis mil e quatrocentos e 
noventa e oito reais e noventa centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28
1.059,28
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.820,33
  4.277,50
16.498,90
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793602
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.115 de 29 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1247804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1º Sargento PM 
rG 18288, PEdro VENÂNcio da SilVa, mat. nº 5195845/1, pertencente 
ao efetivo do 5° Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (casta-
nhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.932,91 
(seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centavos), con-
forme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11
adicional de inatividade - 35% 1.797,42

Total de Proventos 6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793608
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ.
Portaria re Nº 2.026 de 20 de aBriL de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidadE - processo nº 2021/1333937.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, 
§1º e § 2º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lc nº 142/2021; art. 99, “caput” 
e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 135 da lc nº 142/2021, o 2° Sar-
gento PM rG 19291, Eraldo coSTa oliVEira, matrícula nº 5374944/1, 
pertencente ao efetivo do 18ª companhia da independente da Polícia Mili-
tar do Estado do Pará (Jacundá), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 14.523,68 (quatorze mil, quinhentos e vinte e três reais e 
sessenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar – 20%
Gratificação de Localidade Especial - 40%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 25%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.648,19
  529,64

  1.059,28
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87

  2.217,86
  2.217,86
1.215,50
14.523,68 

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 14/10/2021, data da Sessão 
ordinária nº 019/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/05/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 793610
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.069 de 28 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1226578.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983 art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387 de 2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i da cf/88, do 2º Sargento PM rG 25476, 
JoElMa GoMES MarQUES, mat. nº 5731135/1, pertencente ao efetivo 
do 10º Batalhão da Policia Militar do Estado do Pará (distrito de icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.666,27 (seis 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60

adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793612
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.073 de 28 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/48293.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso 
iV, alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do de-
creto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lei complementar nº 142/2021, o 3º Sargento BM rG 1918003 Marco 
aNToNio coSTa, matrícula nº 5426073/1, pertencente ao efetivo da Es-
cola de Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais e noventa e um cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.215,50
  243,10
364,65
  121,55

  1.215,50
364,65
  425,43

  1.185,11
  1.797,42
6.932,91

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793615
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.116 de 29 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço ‘A PEDIDO’ - processo nº 
2021/1226777.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do 1° SarGENTo PM 
rG 17378, iVaNildo BarBoSa BENTo, mat. nº 5203520/1, pertencente 
ao efetivo do 13º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (Tucuruí), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,88 (sete 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1° SarGENTo/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40% 486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

Total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793626
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.955 de 22 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1246691.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25416 Marli do Socorro fEliX doS SaNToS, mat. nº 5730090/1, 
lotada no 11º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (capanema), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil 
seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abai-
xo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793637
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.023 de 27 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1265169.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item 
i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c 
art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 
25900 iodEiSE MUNiZ dE liMa, mat. nº 5738040/1, lotada no comando 
de Policiamento regional Viii da Polícia Militar do Estado do Pará (altami-
ra), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.871,38 (seis 
mil oitocentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 1.017,98
adicional de inatividade - 35% 1.781,47

Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793643
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.161 de 02 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1236316.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do de-
creto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c 
art. 134 da lc nº 142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, a 2º Sargento PM rG 26072, MarGarETE craVEiro TriNdadE, 
Mf 5725909/1, lotada no 8º Batalhão da Policia Militar do Estado do Pará 
(Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.871,38 
(seis mil, oitocentos e setenta e um reais e trinta e oito centavos), confor-
me abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98
adicional de inatividade - 35%  1.781,47

Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793647
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.111 de 29 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1225612.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25610 
Maria da coNcEicao SoarES BorGES, mat. nº 5728819/1, lotada no 
20º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$6.461,15 (seis mil quatrocentos e 
sessenta e um reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793652
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.122 de 29 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1225647.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b”do decre-
to nº 2.940/1983 art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387 de 2021; art. 1º 
do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c 
art. 134 da lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i da cf/88, da 2º Sargento PM 
rG 25868, JUcElENE doS SaNToS fErrEira, mat. nº 5730929/1, lotada 
no 10º Batalhão da Policia Militar do Estado do Pará (distrito de icoaraci), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.666,27 (seis 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793654
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.170 de 28 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/407801.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
TENENTE coroNEl QoPM rG 6525 JoÃo roBErTo BarBaS BaHia, mat. 
nº 5684277/1, pertencente ao efetivo da comissão de correição do co-
mando de Policiamento regional X (itaituba), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discrimi-
nados:

Soldo de coroNEl/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

redutor constitucional
Total de Proventos 

  5.364,05
  2.145,62
  2.145,62
  536,41

  5.364,05
  1.609,22
  3.218,43
  6.115,02
  9.274,45
  310,65

 35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793657
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.031 de 27 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1235541.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a reserva remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983 art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387 de 2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
lc nº 142/2021 c/c art. 5°, inc. i da cf/88, da 2º Sargento PM rG 25955, 
iZaUra PiEdadE SoarES, mat. nº 5736579/1, pertencente ao efetivo do 
departamento Geral de Pessoal da Policia Militar do Estado do Pará (dis-
trito de icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.666,27 (seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centa-
vos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 793661
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 2069 de 29 de aBriL de 2022.
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo 
dE coNTriBUiÇÃo EM aTENdiMENTo À diliGÊNcia do TcE/Pa – Pro-
cESSo N° 507318/2020-TcE; ProcESSo N° 2022/313523-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual n.º 039 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (Ofício nº 202200842/SEGER-TCE), que recomendou a retificação da 
Portaria aP n° 2.612/2013;
rESolVE:
I – Retificar a Portaria AP n° 2.612, de 23 de setembro de 2013, que 
aposentou JorGE lUiZ da SilVa, Mat. 532100/1, no cargo de Professor 
classe ii, nível J, lotado na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 60% para 
55% e modificando a regra de aposentadoria, passando a constar: art. 
40, § 1º, inciso III, alínea ‘b’ da Constituição Federal, com redação da 
Emenda constitucional 41/03, art. 1º da lei 10.887/04, e no art. 22, ii, 
c/c os artigos 36-a e 36-B da lei complementar 39/2002, alterada pela lei 
complementar 49/2005; art. 37, §2º da lei nº 5.351/1986; art. 140, iii da 
lei nº 5.810/94, art. 35, “caput”, da lei nº 5.351/1986 c/c art. 32 “caput” 
da lei 7.442/2010; art. 31, iii da lei nº 7442/10; art. 131, §1º, inciso 
iX da lei Estadual nº 5.810/1994, c/c art. 36, parágrafo único da lei nº 
5.351/1986, recebendo nessa situação o benefício mensal de r$11.902,78 
(onze mil, novecentos e dois reais e setenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Vencimento Proporcional a 11.420 dias de 12.775
correspondente a 89,393346%

aulas Suplementares
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal

Gratificação pela Escolaridade: PCCR
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total dos Proventos

3.651,62
876,39
272,37

2.921,30
365,16

3.815,94
11.902,78

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de outubro de 2013, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 2.612/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794453
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.121 de 29 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/630587.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f” e “g”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 

com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente 
PM rG 21704, aGNaldo Mário diaS raiol, mat. nº 5590299/1, perten-
cente ao efetivo da Banda de Música da Polícia de Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.786,19 
(sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

rep. integrante Banda de Música 30%  364,65
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.330,97
adicional de inatividade - 35% 2.018,64

Total de Proventos 7.786,19

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794784
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.975 de 25 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1362401.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 21736 aldo liMa do NaSciMENTo, matrícula nº 
5290899/2, lotado no ambulatório Médico central (Marituba), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.650,84 (dezesseis mil e 
seiscentos e cinquenta reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 35%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.648,19
  1.059,28
  794,46
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87

  3.197,69
  4.316,89
 16.650,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794787
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.315 de 03 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1277019.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 
039, de 09/01/2002, 
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resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 19860 aNaNilSoN MacEdo doS SaNToS, mat. nº 
5360099/1, pertencente ao efetivo do 20º Batalhão de Polícia Militar do 
Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.146,24 (sete mil cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.221,58

adicional de inatividade - 35%  1.852,73

Total de Proventos 7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794790
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.184 de 03 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/120997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o 2º Sargento BM rG 1562019 cHarlES PiNTo dE araGÃo, matrícula 
nº 5210445/1, pertencente ao efetivo do 9º Subgrupamento de incêndio 
independente do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.572,88 (sete mil, 
quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.215,50
  486,20
486,20
  121,55

  1.215,50
364,65
  425,43

  1.294,51
  1.963,34
7.572,88

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794793

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.237 de 04 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1127705.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o Subtenente BM rG 2271716 dailTo fariaS da SilVa, matrícula nº 
5598524/1, pertencente ao efetivo do centro de Sup. de Materiais e Viat. 
operacionais do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (ananin-
deua), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 
(dezesseis mil e trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28

794,46
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.740,88
  4.157,00
16.034,15

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794801
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.118 de 29 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/837001.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso ii, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único, inciso ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 
1º, inciso iV, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art.134 da lei complemen-
tar nº 142/2021, do 20º Sargento PM rG 22020, EliEZEr dE caSTro 
loUrENÇo, mat. nº 5590558/1 pertencente ao efetivo da 20ª companhia 
independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Muaná), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e 
quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo discri-
minados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.215,50
  243,10
  486,20
  121,55

  1.215,50
364,65
  425,43

  1.221,58
  1.852,73
7.146,24
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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794806
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁriae de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.195 de 04 de Maio de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço -processo nº 2021/1217274.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº 142/2021, o 1º Sargento PM 
rG 19911, EloY iNácio liMa JÚNior, mat. nº 5390320/1, lotado no 20º 
Batalhão de Policia Militar (Belém), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 7.146,24 (sete mil, cento e quarenta e seis reais e vinte 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.221,58

adicional de inatividade - 35%  1.852,73

Total de Proventos 7.146,24

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794808
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁriae de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.010 de 09 de MarÇo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1309831.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº039 de 
09/01/2002,resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do 2º Sargento PM rG 18753 EMErSoN roMildo da SilVa rocHa, mat. 
nº 5330050/1, lotado no 31º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(abaetetuba), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.932,91 (seis mil novecentos e trinta e dois reais e noventa e um centa-
vos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42
Total de Proventos 6.932,91
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794809
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁriae de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.192 de 03 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErente ao ProcESSo nº 2021/1008984.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei  nº 5.251/1985 c/c art. 
134, parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-
drH/3; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, alínea “f”, do de-
creto nº 4.490/1986; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, do Subtenente PM rG 17794 Marcio JoSE aGUiar da rocHa, 
matrícula nº 5198690/1, pertencente ao efetivo do Batalhão de operações 
Penitenciárias da Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil 
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  2.648,19
  1.059,28
  794,46
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87

  2.740,88
  4.157,00
  16.034,15

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794939
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.404 de 02 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1298847.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i, da lei nº 9.387/2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal 
de 1988, da 2º Sargento PM rG 25486 NEdia Maria doS SaNToS NEPo-
MUcENo, mat. nº 5732166/1, lotada no departamento Geral de Pessoal 
da Polícia Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil seiscentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:
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Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794942
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.176 de 03 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/89921.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o 2º Sargento BM rG 1736406 raiMUNdo JoSÉ doS SaNToS SoarES, 
matrícula nº 5409268/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio 
independente do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (capa-
nema), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.359,55 
(sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  1.215,50
  486,20
364,65
  121,55

  1.215,50
364,65
  425,43

  1.258,04
  1.908,03
7.359,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794945
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria re Nº 2.188 de 29 de aBriL de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE rE-
forMa “EX officio” - ProcESSo Nº 2018/437272
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retificar a Portaria nº0180 de 03/01/2005, retificada pela Portaria 
nº1681 de 28/07/2005, que reformou “ex-offício”, na mesma graduação, 
a Soldado PM rE 16642, roSE aNNE da cUNHa cid, mat. nº 5165903/1, 
alterando o fundamento legal do benefício da interessada, de acordo com o 
art.106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988 c/c acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado 
do Pará; art. 109, §1º e §2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, 
inciso iV, alínea “d”, do decreto nº2.940/1983; art. 1º, categoria “c” do de-
creto nº1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto 

nº. 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20, 
da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; 
art. 99, caput e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.146 da lei nº5.251/1985; 
art. 1º, inciso iii, do decretonº4.439/1986, percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.189,33(seis mil, cento e oitenta e nove reais e 
trinta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 10%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez

1.215,50
  243,10
  243,10
  121,55

  1.215,50
  364,65
  364,65
376,81
828,97

 1.215,50
Total de proventos 6.189,33

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 31/08/2018, data da Sessão 
ordinária nº007/2018 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei nº 
5251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art.99 da Lei nº4491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794949
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.183 de 03 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/64389.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, o 
Subtenente BM rG 888443 rUBENS darlaN dE alMEida liMa, matrícula 
nº 5617901/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção de incêndio do corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Pará (capanema), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil e trinta e 
quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.648,19
  1.059,28

794,46
  264,82

  2.648,19
794,46
  926,87

  2.740,88
  4.157,00
16.034,15

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794951
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.146 de 29 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1245898.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, 
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resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM 
rG 25595 SaNdra SUEli da coNcEicao Garcia, mat. nº 5738431/1, 
lotada no 12º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil 
seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos), conforme abai-
xo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60
adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794952
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
PorTaria rET rE Nº 2.187 dE 29 dE aBril dE 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da PorTaria dE coNcEssão do benefício de 
rEforMa “EX officio” – ProcESSo nº 2020/222116
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria nº783 de 18/03/2019, que transferiu para Reforma 
“Ex-ofício”, no mesmo posto, o coronel PM rEf rG 15649 WalMari Pra-
Ta carValHo, mat. nº 3379647/1, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará, para corrigir a nomenclatura de “inde-
nização de incorporação de representação chefe do Estado Maior – daS 
06- 100%” para “indenização de representação pelo exercício do cargo 
de chefe do Estado Maior, equivalente à função de Subcomandante Geral 
da PM/Pa”, passando a constar na fundamentação legal: art. 106, inciso 
i, alínea “a”, da lei n° 5.251/1985; arts. 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 
c/c art. 45, §9º, da constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso i, 
e 102 da lei nº 5.251/1985; art. 52, inc. ii, § 1º, alínea “a”, da lei nº 
5.251/1985 c/c art.93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973; art.1º, pa-
rágrafo único da lei nº7.519/2011 c/c art.2º da lei nº9.500/2022; art. 
1º, inciso i, e art.2º do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do 
decreto nº1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do de-
creto nº 2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei nº8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 37, 
Xi, da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, art. 39, redação dada 
pela Ec nº 072/2018, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM + 20%
indenização de representação pelo exercício do cargo de chefe do Estado Maior, equivalente à 

função de Subcomandante Geral da PM/Pa
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
auxílio Moradia – 30%

indenização de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Subtotal
redutor constitucional

Total de Proventos  

  6.436,86
  10.541,87
3.218,43
  2.574,74
  1.931,06
  643,69

  6.436,86
  1.931,06
3.862,12
11.273,01
17.097.40
65.947,10
30.484,88
 35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2019, data da 
concessão do benefício de reforma, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794955
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 2213 de 06 de Maio de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 537194/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/211322-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200541/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA AP 
Nº. 1493/2013.
rESolVE:
I - Retificar a PORTARIA AP Nº. 1493, de 02 de julho de 2013, que aposentou 
raiMUNda cEliNa PiNTo corrEa Mat. 199885/2, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível f, lotada na Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, reduzindo as aulas suplementares de 132h para 120h, passando 
a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional n°. 
41/2003, os artigos 2° e 5° da Ec n° 47/2005, art. 40, §5° da constituição 
federal e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lc n° 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar n°. 49/2005; art. 37, § 
2° da lei n° 5.351/1986 c/c V. acórdão n° 16.985/1989 do TcE; art. 35, 
“caput” da lei n° 5.351/1986 c/c art. 32, “caput” da lei n° 7.442/2010; 
art. 31, iii da lei n° 7.442/10; art. 33 da lei n°. 7.442/2010; art. 131, 
§ 1°, inciso iX, da lei n 5.810/1994 combinado com o parágrafo único do 
art. 36 da lei n 5.351/1986; Memorandos circulares nº 4/2021-diPrE/
iGEPrEV e 004/2022-GaPrE/iGEPrEV; recebendo os proventos mensais 
de r$ 12.706,34 (doze mil, setecentos e seis reais e trinta e três centavos) 
conforme abaixo discriminados:

 

Vencimento Base
aulas Suplementares

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Total dos Proventos

3.942,74
2.365,64
491,19
394,27

1.971,37
3.469,61

71,51
12.706,33

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de agosto de 2013, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 1493/2013;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual nº 8.965/2019;
iV - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 794957
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 2077 de 04 de Maio de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 533728/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/154779-iGEPrEV
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 
202200289/SEGER-TCE), que solicitou a retificação da PORTARIA AP Nº 
1263/2013.
rESolVE:
I - Retificar a PORTARIA AP Nº 1263, de 17 de junho de 2013, que 
aposentou carloS alBErTo BaSToS MarTiNS, Mat. 40436501/1, no 
cargo de Professor classe ii, Nível l, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de 
Serviço, de 65% para 45% e a respectiva fundamentação legal, bem como 
o nível funcional de “l” para “J”, passando a constar: art. 6º, incisos i, ii, 
iii e iV da Ec 41/2003, combinado com os artigos 40, § 5º, da constituição 
federal, combinado com o art. 2º e art. 5º da Ec 47/2005 e o art. 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar n° 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, §2º, da lei n° 
5.351/1986; art. 32, “caput”, da lei nº 7.442/2010, c/c art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994; art. 31, 
iii da lei n° 7.442/10; art. 140, iii, lei 5.810/94; art. 1°, iii, anexo ii, 
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do decreto n° 189/2011 (Pccr) e Memorando circular nº 1/2021-diPrE/
iGEPrEV, recebendo os proventos mensais de r$ 12.563,40 (doze mil, 
quinhentos e sessenta e três reais e quarenta centavos), assim constituídos:

Vencimento Base
r$ 4.102,94

aulas Suplementares
r$ 984,71

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade: PCCR
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço - 45%
r$ 275,10

r$ 3.282,35
r$ 410,29

r$ 3.508,01
Proventos Mensais

r$ 12.563,40

 

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/08/2013, data do início dos 
efeitos da PorTaria aP Nº 1263/2013;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual nº 8.965/2019;
iV – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV; dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794961
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.173 de 03 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1236699.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, da Subtenente PM rG 25750, MadalENa 
NoroNHa dE oliVEira, mat. nº 5727600/1, lotada no 27º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um 
reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98

adicional de inatividade - 35% 1.781,47
Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794932
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.076 de 29 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1244997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, 

resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25954 
Marcia PiNTo doS SaNToS, mat. nº 5727480/1, lotada no 12º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel), percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil seiscentos e sessenta e 
seis reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60

adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794935
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁriae de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.035 de 02 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1398078.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº039 de 
09/01/2002,resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i, da lei nº 9.387/2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 18421 EVEraldo Ma-
ria VEiGa dE SiQUEira, mat. nº 5183278/2, lotado no 30º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42
Total de Proventos 6.932,91
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794918
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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁriae de ProteÇÃo 
sociaL do estado do ParÁ

Portaria rr Nº 2.196 de 04 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1303181.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº 039 
de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
taria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei 
nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº 142/2021, do Subtenente PM rG 
18319, idoGilSoN NaZarENo BaTiSTa da SilVa, mat. nº 5201900/1, 
lotado no departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Estado do 
Pará – dGP (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 7.359,55 (sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de Subtenente/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
representação por Graduação - 35% 425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.258,04
adicional de inatividade - 35% 1.908,03
Total de Proventos 7.359,55
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lc nº 
142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794922
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.239 de 05 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1421026.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da 
lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, da constituição federal de 1988, a 
1º Sargento PM rG 25804 iNEZ fErrEira TEiXEira, mat. nº 5736650/1, 
pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da Policia de 
Militar do Estado do Pará (distrito de icoaraci), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 7.076,50 (sete mil, setenta e seis reais e cin-
quenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 1.048,37

adicional de inatividade - 35% 1.834,65

Total de Proventos 7.076,50

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794926
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 1.997 de 03 de Maio de 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1338813
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 22309 JUraNdir PiNHEiro MaGalHaES, mat. nº 
5588405/1, lotado no 8º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará 
(Soure), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.572,88 
(sete mil quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), con-
forme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51

adicional de inatividade - 35%  1.963,34

Total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794928
Portaria Nº 323 de 09 de Maio de 2022

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado 
no doE nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de 
férias, previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da 
administração direta, autarquias e fundações Públicas;
coNSidEraNdo ainda os termos do Processo Eletrônico nº 2022/422063, 
de 07/04/2022, que dispõe sobre concessão de férias de servidor.
rESolVE:
i - coNcEdEr 30 (trinta) dias de gozo de férias, no período de 27/06/2022 
a 26/07/2022, à servidora cynthia Simões Pereira, matrícula 57174880/1, 
ocupante do cargo de Técnico de administração e finanças, lotada na 
coordenadoria de desenvolvimento de Pessoas, referente ao período 
aquisitivo 30/08/2020 a 29/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de maio de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 796030
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secretaria de estado
da FaZeNda

.

GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 293 de 09 de Maio de 2022
o Secretário de Estado da fazenda, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e
considerando o disposto no art. 95 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, e ainda,
considerando os termos do processo nº. 2022/407366, de 05/04/2022.
r E S o l V E:
i. aUToriZar, o afastamento do servidor Nilo EMaNoEl rENdEiro dE 
NORONHA, Identificação Funcional nº 5570212/ 1, ocupante do cargo de 
auditor fiscal de receitas Estaduais, lotado na coordenação Executiva Es-
pecial de administração Tributária de Grandes contribuintes, para candi-
datar-se a cargo eletivo, a contar de 02 de abril de 2022, com ônus para 
o Estado.
ii. o servidor ora afastado deverá apresentar à célula de Gestão de Pesso-
as, o comprovante de aprovação de sua candidatura.  
lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da fazenda, em exercício
Portaria Nº 294 de 09 de Maio de 2022
o Secretário de Estado da fazenda, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e
considerando o disposto no art. 95 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, e ainda,
considerando os termos do processo nº. 2022/394787, de 01/04/2022. 
r E S o l V E:
i. aUToriZar, o afastamento do servidor cHarlES JoHNSoN da SilVa 
ALCANTARA, Identificação Funcional nº 5255171/2, ocupante do cargo de 
auditor fiscal de receitas Estaduais, lotado na coordenação Executiva de 
controle de Mercadorias em Trânsito de itinga, para candidatar-se a cargo 
eletivo, a contar de 02 de abril de 2022, com ônus para o Estado.
ii. o servidor ora afastado deverá apresentar à célula de Gestão de Pesso-
as, o comprovante de aprovação de sua candidatura.  
lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da fazenda, em exercício

Protocolo: 796027

.

.

Portaria
.

Portaria N. 291, de 06 de Maio de 2022
o Secretário de Estado da fazenda, em exercício, no uso da competência 
delegada por lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n. 22/2022 cofaZ-SEfa, de 5 
de maio de 2022, contido no processo PaE n. 2022/549263;
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora MariVoNE aMoriM VaZ, datilografo, iden-
tificação Funcional n. 5206847/1, para substituir a servidora MARIA DA 
GraÇa TEiXEira liMa, auditor Fiscal de Receitas Estaduais, identificação 
funcional n. 5570255/1, como membro da comissão de Processo adminis-
trativo disciplinar, instituída pela PorTaria N. 669/2014, de 08/07/2014, 
publicada no d.o.E. n. 32.682, de 11/07/2014.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lourival de Barros Barbalho Júnior
Secretário de Estado da fazenda, em exercício

Protocolo: 795715

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 1º
contrato: 022/2021/seFa
data da assinatura: 03/05/2022.
Justificativa: O presente Termo Aditivo que trata da prestação de serviço 
de controle de pragas, com fornecimento de material e mão de obra qu-
alificada, abrangendo dedetização, desinsetização, desratização, controle 
e manejo de pombos e morcegos para as unidades administrativas desta 
Secretaria da fazenda, têm por objeto: a prorrogação do prazo de vigência 
pelo período 12 (doze) meses, com início em 06 de maio de 2022 e término 
em 05 de maio de 2023.
funcional Programática/ atividade: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da despesa: 33.90.39 - Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica
fonte de recursos: 0101 - recursos ordinários
Valor Trimestral Estimado: r$ 24.434,85
Valor Total Estimado: r$ 97.739,40
contratado: XiNGU SErViÇoS E SolUÇÕES aMBiENTaiS lTda, inscrita 
no cNPJ/Mf nº 23.259.429/0001-01 e inscrição Estadual nº 15.499.483-
9, Telefone: (93)98816-3201 (91)98734-0572 Email: xingusolucoesambi-
entais@gmail.com, estabelecida na rod. Ernesto acyoli Qd:29-a  lt 03, 
Bairro aparecida, cEP: 68371-441, cidade: altamira, Estado: Pará
ordenador, em exercício: aNÍdio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo

Protocolo: 795561

termo aditivo: 2º
contrato: 40/2020/seFa.
data da assinatura: 25/04/2022.
Justificativa: Com fundamento no Art. 57, II, e Art. 40, da Lei nº 8.666/93 
e na Manifestação nº 111/2022/coNJUr/SEfa, o presente Termo aditivo 
ao contrato no 040/2020/SEfa, que trata de locação de imóvel não resi-
dencial, situado rua do café, s/n, centro, Tucumã-Pa, para o funciona-
mento da oEaT Tucumã/Pa, tem por objeto: a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, com início em 07 de 
maio de 2022 e término no dia 06 de maio de 2023.
orçamento: 17101.04.123.1508.8251
Natureza da despesa: 33.90.36 - fonte de recursos: 0101 - recursos 
ordinários
contratado: cÉSar aUGUSTo MaToS, inscrito no cPf/Mf nº 336.921.731-72
Endereço: av. Pará, nº 1206, centro, cEP nº 68.385-000, Tucumã/Pa.
ordenador, em exercício: aNidio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo

Protocolo: 795584

.

.

oUtras MatÉrias
.

atos do triBUNaL adMiNistratiVo 
de recUrsos FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio dE PaUTa Para JUlGaMENTo
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMEira cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 16/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18829, aiNf nº 
022019510000090-7 , contribuinte TriGoNorTE lTda., insc. Estadual nº. 
15215352-7
Em 16/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18784, aiNf nº 
102019510000071-6 , contribuinte r SoUZa aGUiar & cia lTda, insc. 
Estadual nº. 15246362-3
Em 16/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19054, aiNf nº 
812019510001793-0 , contribuinte aGroPEcUaria UMUaraMa lTda, 
insc. Estadual nº. 15131840-9 ,advogado: iSaBEla ScElZi aMaral, 
oaB/Go-40666,
Em 16/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19403, aiNf nº 
062020510000061-9 , contribuinte NorTE oPEracoES dE TErMiNaiS 
lTda, insc. Estadual nº. 15264523-3 ,advogado: ofir lEVi PErEira caS-
Tro, oaB/Pa-9767,
Em 16/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19581, aiNf nº 
102021510000031-5 , contribuinte rEBElo iNdUSTria coMErcio E Na-
VEGacao lTda, insc. Estadual nº. 15074748-9 ,advogado: lUciaNa dE 
MENEZES PiNHEiro, oaB/Pa-12478,
Em 18/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 18935, aiNf nº 
042015510002617-3 , contribuinte Maria ZilMa dE oliVEira caMPoS, 
cPf nº. 3242277287
Em 18/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19493, aiNf nº 
352021510001993-1 , contribuinte NESTlE BraSil lTda, insc. Estadual 
nº. 15292932-0 ,advogado: GaBriEla PioVEZZaNo da SilVa, oaB/SP-
335945,
Em 18/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19491, aiNf nº 
262021510000410-2 , contribuinte NESTlE BraSil lTda, insc. Estadual 
nº. 15292932-0 ,advogado: clara rocHa SoUZa, oaB/Ba-45122,
Em 18/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19489, aiNf nº 
372021510000386-2 , contribuinte NESTlE BraSil lTda, insc. Estadual 
nº. 15292932-0 ,advogado: clara rocHa SoUZa, oaB/Ba-45122,
Em 18/05/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19567, aiNf nº 
072021510000031-8 , contribuinte rUral BraSil S.a., insc. Estadual 
nº. 15480151-8 ,advogado: MariNa GodoY da cUNHa alVES, oaB/Go-
38752,

Protocolo: 795792
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria N.º202201000531 de 09/05/2022 - 
Proc n.º 002022730002848/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: alessandra aguiar de almeida de Melo – cPf: 629.470.102-30
Marca: ToYoTa corolla alTiS HYBrido PrEMiUM 1.8l aUToMáTico 
Tipo: Pas/automóvel
Portaria N.º202201000533 de 09/05/2022 - 
Proc n.º 002022730002668/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Joao carvalho Sousa – cPf: 318.161.182-49
Marca: fiaT/PUlSE MT driVE 1.3 flEX 4 PorTaS Tipo: Pas/automóvel
Portaria N.º202201000535 de 09/05/2022 - 
Proc n.º 002022730002667/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Breno luis Pires – cPf: 872.482.632-49
Marca: i/fiaT croNoS driVE 1.3 S-dESGN 4PTS Tipo: Pas/automóvel
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Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria N.º202204002116, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002852/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Nilzete Miranda Sá de Souza – cPf: 597.985.562-91
Marca/Tipo/chassi
cHEV/TracKEr T a Pr/Pas/automovel/9BGEY76H0PB106961
Portaria N.º202204002118, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002851/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jorge luis Pereira Miranda – cPf: 251.479.602-44
Marca/Tipo/chassi
df/Pas/automovel/9BrBY3BE7P4035271
Portaria N.º202204002120, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002850/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: José Benedito Garcia – cPf: 073.074.892-87
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE MPi/Pas/automovel/9BWdG45U9PT000786
Portaria N.º202204002122, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002845/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: alexandre Macedo da Silva – cPf: 373.478.102-72
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/KicKS adVaNcE cVT/Pas/automovel/94dfcaP15NB137367
Portaria N.º202204002124, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002842/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcia cristina Monteiro de Sousa Pereira – cPf: 440.794.512-53
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS 1.3/Pas/automovel/8aP359acdNU205000
Portaria N.º202204002126, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002841/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Sergio Henrique Pires ferreira – cPf: 184.791.972-34
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Ha XS15/Pas/automovel/9BrKc3f39P8185379
Portaria N.º202204002128, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002709/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: José augusto Santana de lima – cPf: 176.726.942-00
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XPlUS MT/Pas/automovel/9BrB29BT2K2208198
Portaria N.º202204002130, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002820/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Noberto ferreira cardoso – cPf: 124.343.702-25
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 18M lTZ/Pas/automovel/9BGJc6920HB211814
Portaria N.º202204002132, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 122022730000558/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: fernando Vasconcelos campos – cPf: 644.359.542-49
Marca/Tipo/chassi
cHEV/SPiN 18l aT PrEMiEr/Pas/automovel/9BGJP7520lB192705
Portaria N.º202204002134, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 122022730000543/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jorge lucio da costa – cPf: 088.577.762-04
Marca/Tipo/chassi
fiaT/WEEKENd aTTracTiVE/Pas/automovel/9Bd37412fH5097889
Portaria N.º202204002136, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002683/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: luis carlos lopes Teixeira – cPf: 551.552.783-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa adVENTUrE 1.8/Pas/automovel/9Bd13531cE2260945
Portaria N.º202204002138, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002695/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: carlos augusto rezende Martins – cPf: 818.035.912-34
Marca/Tipo/chassi
VW/Polo Mca/Pas/automovel/9BWaG5BZ3MP064464
Portaria N.º202204002140, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002773/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio dos Santos lima Junior – cPf: 702.412.952-20
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69X0EB243457

Portaria N.º202204002142, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002768/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: reinaldo Pinheiro Macedo – cPf: 302.291.202-10
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XS/Pas/automovel/9BrB29BT9E2036157
Portaria N.º202204002144, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002840/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: luiz Paulo Borges ferreira – cPf: 127.756.902-97
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/YariS Ha XS15/Pas/automovel/9BrKc3f3XP8185391
Portaria N.º202204002146, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002828/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: renato cesar araujo de castro – cPf: 319.715.042-20
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/KicKS EXclUSi cVT/Pas/automovel/94dfcaP15NB137876
Portaria N.º202204002148, de 09/05/2022 - 
Proc n.º 2022730002780/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Valdemir Viana Borges – cPf: 157.680.662-68
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd PlT15 aT/Pas/automovel/9BrB29BT9J2200484

Protocolo: 795749

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato Nº: 031/2018
terMo aditiVo Nº: 06
objeto do contrato: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de limpeza, asseio e conservação, higienização 
e de copa/cozinha, com dedicação exclusiva de mão de obra, sem for-
necimento de material, com execução mediante o regime de empreitada 
global, para atender as necessidades do Banco do Estado do Pará, com o 
total de 220 (duzentos e vinte) postos de trabalho, distribuídos entre as 
unidades do Banpará localizadas na capital e no interior do Estado do Pará.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 029/2017
data de assinatura do aditivo: 03.05.2022
Vigência do aditivo: 04.05.2022 a 03.05.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de Prazo
fundamento legal do aditivo: artigo 57, ii da lei nº 8.666/93
Valor Global: r$ 8.370.174,70 (oito milhões, trezentos e setenta mil, cento 
e setenta e quatro reais e setenta centavos)
contratado: aMaZÔNia clEaN lTda. ME
Endereço:  rua antônio Bezerra falcão, nº 1314 Sala 16
cEP:  67.200-000  Marituba/Pa
diretor responsável: Paulo roberto arévalo Barros filho – 
diretor administrativo
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 795588
coNtrato Nº: 036/2020
terMo aditiVo Nº: 02
objeto do contrato: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de gerenciamento, implementação e administração de benefí-
cio alimentação na forma de cartão eletrônico, magnético, com chip para 
maior segurança aos empregados e estagiários do BaNPará, que possibi-
litem a aquisição de alimentos “in natura”, através de rede de estabeleci-
mentos credenciados no âmbito nacional, na forma definida pela legislação 
do Ministério do Trabalho e Emprego que regulamenta o Programa de ali-
mentação ao Trabalhador – PaT.
o presente contrato estima um quantitativo de 3300 (três mil e trezentos) 
empregados e 400 (quatrocentos) estagiários.
 Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 007/2020
data de assinatura do aditivo: 29.04.2022
Vigência do aditivo: 04.05.2022 a 03.05.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de Prazo e alteração da forma de remu-
neração da empresa contratada, tendo em vista a entrada em vigor do 
decreto nº 10.854/2021 e a aplicação do art. 175.
fundamento legal do aditivo: artigo 71 da lei nº 13.303/2016.
Valor Global:  até r$85.328.565,00 (oitenta e cinco milhões, trezentos e 
vinte e oito mil, quinhentos e sessenta e cinco reais).
contratado: SodEXo PaSS do BraSil SErViÇoS E coMÉrcio S.a.
Endereço:  alameda araguaia, nº 1142, Bloco 3, alphaville
cEP: 06.455-000  Barueri/SP
diretor responsável: Paulo roberto arévalo Barros filho – 
diretor administrativo
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 795808
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.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

inexigibilidade Nº 008/2022
data: 29.04.2022
contrato Nº: 037/2022
Prazo: 12 (doze) meses
objeto: Patrocínio destinado à realização do Projeto “Vôlei de Praia” da 
atleta Jéssica lene
Pereira Santiago.
Valor Total: r$-12.000,00 (doze mil reais)
data de assinatura: 03.05.2022
Vigência: 03.05.2022 a 02.05.2023
fundamento legal: art. 30, caput da lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 
3, § 1º, c do rlc/Banpará
contratada: JÉSSica lENE PErEria SaNTiGo
Endereço: rua Barão do flamengo, nº 35, apto 404 Bairro: flamengo
cEP: 22.220-080  rio de Janeiro/rJ
ordenador responsável:  ruth Pimentel Mello – diretora Presidente

Protocolo: 795800

.

.

oUtras MatÉrias
.

concurso Público 2018
edital de convocação nº 173/2022
convocamos a candidata, abaixo relacionada, para comparecer ao BaN-
Pará, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar desta divulgação, para tra-
tar de assunto referente à contratação, para o cargo especificado abaixo:
carGo: Técnico Bancário Nível Médio
Polo iV

Nome colocação agência Banpará (Local de apresentação de documentos)
GraciElY alMEida MorEira ValadarES 100º av. Pará, nº 819 - centro – Tucumã/Pa

obs.: o não comparecimento da candidata, no prazo acima estabelecido, 
será considerado como desistência.
Belém, 10 de maio de 2022.

Protocolo: 795578

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria Nº 100/2022, de 09 de Maio de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a 
execução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 
8.666, de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 
13.05.2013 e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláu-
sula Quinta do Termo de convênio nº. 25/2022 e os autos do processo nº 
2021/1434488.
rESolVE:
Designar como fiscal titular o servidor Raimundo Assis Varela Junior, ma-
trícula n° 122980-1 e como suplante o servidor Mayco andré Monteiro dos 
Santos, matrícula nº 5948101-2, ambos com lotação no dESaM/ddra/
SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto deste 
convênio, mediante a elaboração de relatórios de acompanhamento de 
execução física e emissão de laudo conclusivo, nos termos do art. 1º da 
resolução nº 13.989/95 do Tribunal de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 795585
Portaria Nº 101/2022, de 09 de Maio de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a 
execução de seus termos administrativos, nos termos da lei federal nº 
8.666, de 21.06.93 com suas alterações, do decreto estadual nº 733 de 
13.05.2013 e demais normas regulamentares da matéria; o teor da cláu-
sula Quinta do Termo de convênio nº. 26/2022 e os autos do processo nº 
2021/1426055.
rESolVE:
Designar como fiscal titular o servidor Clodoaldo Siqueira Moreira, matrícu-
la n° 6060935-2 e como fiscal suplente o servidor Patrick Raiol Dias, ma-
trícula nº 5931865-2, ambos com lotação no dESaM/ddra/SESPa, para 
acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto deste Convênio, 
mediante a elaboração de relatórios de acompanhamento de execução 
física e emissão de laudo conclusivo, nos termos do art. 1º da resolução 
nº 13.989/95 do Tribunal de contas do Estado do Pará – T. c. E.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa – ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 795586

Portaria N° 0403 de 06 de Maio de 2022
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela PorTaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30.605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/198066.
rESolVE:
REMOVER, para fins de regularização funcional, o servidor ODILON RI-
cardo dUarTE MorEira, cargo aGENTE adMiNiSTraTiVo, matrícula n° 
57190894/1, da UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada - SaNTarÉM 
para o 9º cENTro rEGioNal dE SaÚdE.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
06.05.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE.

Protocolo: 795824
Portaria Nº 0358 de 05 de Maio de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso ii da PorTaria Nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doE nº 33.823 de 13/03/2019,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/487096.
r E S o l V E:
CESSAR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (Sessenta 
por cento) do vencimento base dos servidores relacionados abaixo.

MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo a coNtar Portaria QUe coNcedeU 
a Gti

57217251/2
fErNaNda 

criSTiNa SilVa 
SoBrEira

aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

diViSÃo dE 
ViGilÂNcia a 

SaÚdE
01/04/2022 0002/2021  doE Nº 34.452 

dE 06.01.2021

55590243/1 liliaN da SilVa 
loPES coSTa

aGENTE dE 
PorTaria

11º cENTro 
rEGioNal dE 

SaÚdE - MaraBá
01/04/2022 0232/2017  doE Nº 33.354 

dE 13.04.2017

191426/3
SiMoNE aldENo-

ra doS aNJoS 
coSTa

aSSiSTENTE 
Social

GaBiNETE do 
SEcrETário PUBlicaÇÃo 0731/2017 doE Nº 33.494 dE 

09.11.2017

Portaria coLetiVa Nº 0359 de 05 de Maio de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso ii da PorTaria Nº 194 de 
12 de Março de 2019, publicada no doE nº 33.823 de 13/03/2019,
coNSidEraNdo o teor da PorTaria Nº 503 de 01/06/2016, publicada 
no doE nº 33.141 de 06/06/2016 (SESPa), a qual estabelece em 60% o 
percentual para Concessão de Gratificação de Tempo Integral, prevista na 
lei nº 5.810/1994,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/487096.
r E S o l V E:
AUTORIZAR, os servidores relacionados abaixo, a perceber Gratificação de Tem-
po integral, no percentual de 60% (Sessenta por cento) do vencimento base.
MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo a coNtar

57174829/1 claUdio JoSE GoMES 
corrEa MoToriSTa diViSÃo dE ViGilÂNcia 

a SaÚdE 01/04/2022

5094232/1 TElMa PErEira NEGrEiroS aGENTE dE SaUdE 11º cENTro rEGioNal dE 
SaÚdE - MaraBá 01/04/2022

5917571/3 aNToNio fraNcioVaNE 
fErrEira dE fariaS MoToriSTa diViSÃo dE coMPraS E 

PaTriMÔNio PUBlicaÇÃo

57174607/2 roSa HElENa riBEiro 
caSTro ENfErMEiro

dirEToria dE dESENVol-
ViMENTo E aUdiToria doS 

SErViÇoS dE SaÚdE
21/04/2022

5965135/1 MaTEUS TaVarES liMa aGENTE adMiNiS-
TraTiVo GaBiNETE do SEcrETário PUBlicaÇÃo

5965132/1 aldENiS BriTo MaToS aGENTE adMiNiS-
TraTiVo GaBiNETE do SEcrETário PUBlicaÇÃo

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, EM 
05.05.2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 795831
Portaria N° 0361 de 06 de Maio de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/501771.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora NÚBia criSTiNa GoNÇalVES caSaiS, matrícula 
nº 8051987/1, lotada no 6º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para respon-
der pelo cargo comissionado de cHEfE da diViSÃo dE orGaNiZaÇÃo, 
coNTrolE E aValiaÇÃo dE cENTro rEGioNal/ daS-3, no período de 
02.05.2022 a 31.05.2022, em substituição a titular raYSa YUME oda 
diaS dE oliVEira, matrícula nº 5946677/1, que se encontra em gozo de 
férias regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
06.05.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 795833
Portaria Nº 0362 de 09 de Maio de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso i da PorTaria Nº 194 de 12 
de Março de 2019, publicada no doE Nº 33.823 de 13/03/2019,
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E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/563340.
r E S o l V E:
i - cESSar, a contar de 09/05/2022, por motivo de cessão para outro 
órgão, a Função Gratificada, padrão FG-4, da servidora lotada na DIVISÃO 
dE SaÚdE BUcal, conforme relacionada abaixo.

MatrÍcULa NoMe Portaria QUe coNcedeU a FG NoMeNcLatUra da FG

5744458/2 TErEZiNHa SoarES raMalHo 396/2009; doE Nº 31.416 dE 
12/05/2009.

cHEfE da SEÇÃo dE aPoio 
TÉcNico

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa, EM 
09.05.2022.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 795839

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria coLetiVa Nº 521 de 09 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde, aos servidores abaixo re-
lacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

54183853/3 JoSE MaUro coSTa dE MENEZES TEcNico PaToloGia 
cliNica

17/01/2022 a 
17/01/2022

87576 – 
02/05/2022

105953/1 Joao SaNToS da SilVa TEcNico dE laBora-
Torio

18/01/2022 a 
21/01/2022

87734 – 
19/03/2022

105953/1 Joao SaNToS da SilVa TEcNico dE laBora-
Torio

23/01/2022 a 
29/01/2022

89464 – 
02/05/2022

5763410/3 MicHEliNE caValcaNTE raMoS aSSiSTENTE Social 14/01/2022 a 
28/01/2022

89548 – 
04/05/2022

5763410/2 MicHEliNE caValcaNTE raMoS aSSiSTENTE Social 14/01/2022 a 
28/01/2022

89548 – 
04/05/2022

54190631/1 EdiMilSoN raiMUNdo MElo 
corrEa TÉcNico EM radioloGia 20/01/2022 a 

19/04/2022
86113 – 

08/02/2022

722022/1 EliaNi do Socorro dE SoUZa 
aZEVEdo aGENTE dE SaÚdE 26/12/2021 a 

20/04/2022
86117 – 

08/02/2022

729590/1 GErSoMiNa VEiGa BarradaS aGENTE dE PorTaria 03/09/2021 a 
02/10/2021

206103a/1 – 
14/01/2022

722430/1 TErEZiNHa TEiXEira dE SENa aGENTE dE SaÚdE 29/09/2021 a 
28/10/2021

206097a/1 – 
14/01/2022

57189686/3 lorENa SalGado SodrE fiSioTEraPEUTa 03/01/2022 a 
21/01/2022

85242 – 
26/01/2022

54190716/1 Maria rEGiNa dE SoUZa aSSiSTENTE Social 08/11/2021 a 
22/11/2021

206098a/1 – 
14/01/2022

54190716/2 Maria rEGiNa dE SoUZa aSSiSTENTE Social 08/11/2021 a 
22/11/2021

206098a/2 – 
14/01/2022

54194028/1 alESSaNdra BorGES MorEira aGENTE dE PorTaria 31/12/2021 a 
30/03/2022

85513 – 
31/01/2022

5444560/3 aNa JUlia BElEM SEiXaS ENfErMEiro 13/01/2022 a 
13/03/2022

85243 – 
26/01/2022

112380/1 aNa Maria liMa do carMo farMacÊUTico 16/11/2021 a 
15/03/2022

85545 – 
31/01/2022

5888906/1 EriKa oZEla aUGUSTo NUTricioNiSTa 13/10/2021 a 
11/03/2022

85514 – 
31/01/2022

5134846/1 floriPES daS GracaS MElGar 
HENriQUES MÉdico 30/04/2021 a 

09/09/2021
85543 – 

31/01/2022

5136369/1 fErNaNda Maria dE oliVEira 
coSTa daTilÓGrafo 03/11/2021 a 

01/01/2022
85249 – 

26/01/2022

729590/1 GErSoMiNa VEiGa BarradaS aGENTE dE PorTaria 14/10/2021 a 
03/11/2021

85345 – 
27/01/2022

102717/1 JoaQUiM NUNES corrEa aGENTE adMiNiSTraTiVo 18/01/2022/ a 
18/03/2022

85631 – 
01/02/2022

91138/1 raiMUNdo doS rEiS oliVEira aGENTE dE PorTaria 13/09/2021 a 
11/12/2021

85657 – 
01/02/2022

54190731/1 SolaNGE rodriGUES caXiaS TÉcNico EM radioloGia 17/01/2022 a 
17/03/2022

85632 – 
01/02/2022

5613957/1 SoNia Maria alHo dE SoUSa ENfErMEiro 27/12/2021 a 
25/04/2022

85704 
-01/02/2022

57193959/1 aNdrEa riBEiro PErEira aGENTE adMiNiSTraTiVo 07/01/2022 a 
07/03/2022

85705 – 
01/02/2022

54194715/1 ariaNNE aMaral PErEira da 
SilVa aGENTE adMiNiSTraTiVo 29/10/2021 a 

25/10/2022
86119 – 

08/02/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/05/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria coLetiVa Nº 522 de 09 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde - Prorrogação, aos servido-
res abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

57206628/1 alETHEia PaTricia dE QUEiroZ 
corrEa

TÉcNico dE ENfEr-
MaGEM

29/01/2022 a 
29/03/2022

86125 – 
08/02/2022

5913089/1 raiMUNdo SaNTaNa dE carValHo aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

16/12/2021 a 
14/01/2022

206114a/1 
–18/01/2022

5913089/1 raiMUNdo SaNTaNa dE carValHo aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

15/01/2022 a 
13/02/2022

85544 – 
31/01/2022

54194148/1 iraci BriTo da SilVa aGENTE dE PorTaria 10/11/2021 a 
04/12/2021

85537 – 
31/01/2022

54183817/2 lEila GoNcalVES SoUZa ENfErMEiro 21/12/2021 a 
20/03/2022

84991 – 
20/01/2022

720070/1 dUlciNEa da SilVa SoarES ENfErMEiro 09/12/2021 a 
08/03/2022

85138 – 
24/01/2022

57173972/1 flaVia aNdradE WaNdErlEY Barra foNoaUdiÓloGo 09/10/2021 a 
06/01/2022

86121 – 
08/02/2022

54189980/1 liZaNdra alVES BraGa TEraPEUTa ocUPa-
cioNal

17/01/2022 a 
16/04/2022

85538 – 
31/01/2022

722901/1 rUTE HElENa rEiS MoraES SaNToS aUXiliar dE iNfor-
MáTica árEa SaÚdE

15/01/2022 a 
13/07/2022

85746 – 
01/02/2022

57206628/1 alETHEia PaTricia dE QUEiroZ 
corrEa

TÉcNico dE ENfEr-
MaGEM

30/12/2021 a 
28/01/2022

85656 – 
01/02/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/05/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria coLetiVa Nº 524 de 09 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde, aos servidores abaixo re-
lacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

54190716/1 Maria rEGiNa dE SoUZa aSSiSTENTE Social 08/11/2021 a 
22/11/2021

206098a/1 
–14/01/2022

54190716/2 Maria rEGiNa dE SoUZa aSSiSTENTE Social 08/11/2021 a 
22/11/2021

206098a/2 
–14/01/2022

57189686/3 lorENa SalGado SodrE fiSioTEraPEUTa 06/01/2022 a 
21/01/2022

85242 – 
26/01/2022

729590/1 GErSoMiNa VEiGa BarradaS aGENTE dE PorTaria 03/09/2021 a 
02/10/2021

206103a/1 – 
14/01/2022

722430/1 TErEZiNHa TEiXEira dE SENa aGENTE dE SaÚdE 29/09/2021 a 
28/10/2021

206097a/1 – 
14/01/2022

54190631/1 EdiMilSoN raiMUNdo MElo 
corrEa

TÉcNico EM radio-
loGia

20/01/2022 a 
19/04/2022

86113 – 
08/02/2022

722022/1 EliaNi do Socorro dE SoUZa 
aZEVEdo aGENTE dE SaÚdE 26/12/2021 a 

20/04/2022
86117 – 

08/02/2022

57192101/2 faBio MaNoEl GoMES da SilVa TÉcNico dE ENfEr-
MaGEM

11/04/2022 a 
25/05/2022

89218 – 
26/04/2022

725510/1 Maria fraNciNETE liMa do 
NaSciMENTo aGENTE dE SaÚdE 24/03/2022 a 

21/06/2022
89219 – 

26/04/2022

121010/1 MarilZa GaldiNo dE alMEida TÉcNico dE laBo-
raTÓrio

16/03/2022 a 
29/05/2022

89214 – 
26/04/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/05/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
Portaria coLetiVa Nº 525 de 09 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo, o que 
dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
coNcEdEr, licença para Tratamento de Saúde - Prorrogação, aos servido-
res abaixo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Laudo

54194148/1 iraci BriTo da SilVa aGENTE dE PorTaria 10/11/2021 a 
04/12/2021

85537 – 
31/01/2022

54183817/2 lEila GoNcalVES SoUZa ENfErMEiro 21/12/2021 a 
20/03/2022

84991 – 
20/01/2022

5913089/1 raiMUNdo SaNTaNa dE carValHo aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

15/01/2022 a 
13/02/2022

85544 – 
31/01/2022

5913089/1 raiMUNdo SaNTaNa dE carValHo aGENTE adMiNiS-
TraTiVo

16/12/2021 a 
14/01/2022

206114a/1 
–18/01/2022

57206628/1 alETHEia PaTricia dE QUEiroZ 
corrEa

TÉcNico dE ENfEr-
MaGEM

29/01/2022 a 
29/03/2022

86125 – 
08/02/2022

54194028/1 alESSaNdra BorGES MorEira aGENTE dE PorTaria 31/03/2022 a 
29/04/2022

89215 – 
26/04/2022

57197208/1 cEcilia MElca da SilVa BarBoSa 
loPES foNoaUdiÓloGo 30/11/2021 a 

03/04/2022
89211 – 

26/04/2022

55585773/1 EliSaNGEla lUZia da coSTa liMa TEraPEUTa ocUPa-
cioNal

21/12/2021 a 
19/01/2022

88779 – 
13/04/2022

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
/SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/05/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 795607
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.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 95 de 09 de Maio de 2022.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE nº 34.272, e PorTaria Nº 335 de 03 de julho de 2020 pu-
blicado em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e, coNSidEraNdo 
a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de seus contratos 
administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da lei federal nº 
8.666/93; coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013 e a cláusula Nona do contrato nº 024/2022 nos autos 
do Processo n° 2022/508258.
r E S o l V E: designar os servidores cláUdio JoSÉ GoMES corrÊa, 
matrícula nº 57174829/1, Cargo: motorista, como fiscal/titular e ELZA 
MiNEllE MorEira riBEiro, matrícula nº 5955927/1, coordenadora do 
SVO/SESPA, como fiscal/Suplente, para acompanhar, controlar e fiscalizar 
o contrato 024/2022, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, 
quando comprovada a fiel e correta execução do objeto contratado, para 
fins de pagamento, no âmbito da SESPA, adotando todos os procedimentos 
necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SES-
Pa - ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS.

Protocolo: 795948

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

39º termo aditivo ao contrato de Gestão Nº 023/sesPa/2014  
Processo: 2022/262443
objeto: o presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência 
contratual pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando em 08 de 
Maio de 2022 e finalizando em 03 de Novembro de 2022 sendo assegurado 
o repasse financeiro em seis parcelas mensais de até R$ 11.550.899,11 
(onze milhões quinhentos e cinquenta mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e onze centavos).
Valor: Mantem-se o valor mensal de custeio r$ 11.550.899,11
data da assinatura: 06/05/2022
Vigência: 08/05/2022 a 03/11/2022
orçamento: dotação orçamentária: 8877 Elemento de despesa:335043; 
fonte: 0103/0303/0301/0101/0149/0149/0349
contratado: aSSociaÇÃo BENEficENTE dE aSSiTENcia Social E HoS-
PiTalar- Pro SaUdE
End.: avenida Sérgio Henn, nº1100, Bairro diamantina,
cEP 68.025-000 – Santarém -Pa
ordenador: ariel dourado Sampaio Martins de Barros-
Secretário adjunto de Gestão administrativa.

Protocolo: 795962
2 terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 037/2021 - 
ProcESSo Nº 2020.16486.
ParTES: SESPa E o iNSTiTUTo dE PaToloGia cirÚrGica E MolEcUlar 
dE SErViÇoS lTda.
do oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo 
de vigência do contrato nº 37.21.
da ViGÊNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 37.21, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 10/05/22 a 09/05/23.
do Valor: o valor atual estimado do contrato continuará em 3.811.200,00. 
( três milhões, oitocentos e onze mil e duzentos reais).
da doTaÇÃo orÇaMENTária: atividade: 908302, Natureza: 339039 e 
fonte: 0149/0349;
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas previstas no con-
trato nº 37.21;
daTa da aSSiNaTUra: 09/05/22
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 795691

.

.

coNVÊNio
.

convênio n° 25/2022
Processo: 2021/1434488
objeto: “conclusão da construção de Unidades Básicas de Saúde (Unidade 
de Saúde da família-amarino almeida, Unidade de Saúde da família- rua 
Nova e Unidade de Saúde da família- Manoel duarte da costa) no Mu-
nicípio de Muaná/Pa”.
data de assinatura: 06/05/2022
Vigência: 06/05/2022 à 05/05/2023
dotação orçamentária: dotação orçamentária: 8289; Elemento de despe-
sa: 444042; fonte: 0103 / 0303 / 0101 / 0301.
Valor Total: r$ 1.400.870,91
Valor concedente: r$ 1.000.000,00
Valor contrapartida: r$ 400.870,91
convenente: Prefeitura Municipal de Muaná
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – 
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 795553

convênio n° 26/2022
Processo: 2021/1426055
objeto: “construção de Hospital Municipal de São domingos do araguaia”.
data de assinatura: 06/05/2022
Vigência: 06/05/2022 à 05/05/2024
dotação orçamentária: dotação orçamentária: 7582; Elemento de despe-
sa: 444042; fonte: 0103 / 0303 / 0101 / 0301.
Valor Total: r$ 12.493.476,21
Valor concedente: r$ 11.993.737,16
Valor contrapartida: r$ 499.739,05
convenente: Prefeitura Municipal de São domingos do araguaia
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – 
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 795555

diÁria
.

Portaria N° 801 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias Valor: r$ 474,76
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: ViGia, dESTiNo: SÃo caETaNo dE odiVElaS
PErÍodo: dE 05/04/2022 a 06/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57173277/1 / doriVal aVElar doS SaNToS / 227.316.282-00
oBJETiVo: coNdUZir aS TÉcNicaS, Maria da GlÓria fErrEira E Val-
diNÉa coElHo dE alMEida, QUE rEaliZarÃo o SErViÇo dE SUPEr-
ViSÃo E MoNiToraMENTo do ProGraMa SaÚdE do idoSo E TrEiNa-
MENTo aoS ProfiSSioNaiS dE SaÚdE SoBrE a cadErNETa da PESSoa 
idoSa, ao MUNicÍPio SÃo caETaNo dE odiVElaS - 2º crS, rEGiÃo dE 
iNTEGraÇÃo GUaMá.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: 
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 802 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: iPiXUNa
PErÍodo: dE 28/03/2022 a 30/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5958049 / BrENa MENdES dE SoUSa / 021.102.812-60
57193619 / ElaiNE cordEiro fÉliX / 626.539.892-04
5594791 / EliZaBETE GoUVEa alfaia / 300.162.232-68
5958684 / TaTHiaNa PEdriNa coUTiNHo ValoiS / 620.143.312-00
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica Para fiScaliZaÇÃo doS iNdica-
dorES daS METaS fiXaS E VariáVEiS No HoSPiTal GEral dE iPiXUNa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 803 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 250,58
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: SÃo caETaNo dE odiVElaS, 
dESTiNo: SaNTo aNTÔNio do TaUá
PErÍodo: dE 07/04/2022 a 08/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55213434 / Maria da GlÓria fErrEira / 121.849.002-06
54190704/1 / ValdiNEa coElHo dE alMEida / 155.078.662-87
oBJETiVo: rEaliZar o SErViÇo dE SUPErViSÃo E MoNiToraMENTo 
do ProGraMa SaÚdE do idoSo E TrEiNaMENTo aoS ProfiSSioNaiS 
dE SaÚdE SoBrE a cadErNETa da PESSoa idoSa No MUNicÍPio dE 
SaNTo aNToNio do TaUá 2º crS, rEGiÃo dE iNTEGraÇÃo GUaMá.
aPÓS dESlocaMENTo Para BElÉM
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 804 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 250,58
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: SÃo caETaNo dE odiVElaS, 
dESTiNo: SaNTo aNTÔNio do TaUá
PErÍodo: dE 07/04/2022 a 08/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57173277/1 / doriVal aVElar doS SaNToS / 227.316.282-00
oBJETiVo: coNdUZir aS TÉcNicaS, Maria da GlÓria fErrEira E Val-
diNÉa coElHo dE alMEida, QUE rEaliZarÃo o SErViÇo dE SUPEr-
ViSÃo E MoNiToraMENTo do ProGraMa SaÚdE do idoSo E TrEiNa-
MENTo aoS ProfiSSioNaiS dE SaÚdE SoBrE a cadErNETa da PESSoa 
idoSa, aoS MUNicÍPioS dE SaNTo aNToNio do TaUá - 2º crS, rEGiÃo 
dE iNTEGraÇÃo GUaMá.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 805 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BrEVES
PErÍodo: dE 04/04/2022 a 08/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572336982 / carMEN caroliNa crUZ dE liMa / 885.990.352-15
571927041 / diaNa MoraES dE SoUZa / 293.426.942-68
5955926 / rHaMir SaUlo aSSEf SoUZa / 584.130.222-15
oBJETiVo: rEaliZar a QUalificaÇÃo dE dadoS Para o NoVo fiNaN-
ciaMENTo PrEViNE BraSil No MUNicÍPio dE BrEVES, No PErÍodo dE 
04 À 08/04/2022.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: 
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
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Portaria N° 806 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
58931041 / MarÍlia lEÃo MaGalHÃES / 946.336.062-04
oBJETiVo: ParTiciPar da rEUNiÃo TÉcNica Para ProGraMar aS 
aÇÕES ao dia NacioNal daS HEPaTiTES ViraiS /JUlHo aMarElo aoS 
MUNiciPioS da JUriSdiÇÃo do 4º crS-caPaNEMa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: a
riEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 807 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5157994 / roSiclEia da SilVa SoUSa fErrEira / 401.886.392-68
oBJETiVo: ParTiciPar E coordENar a rEUNiÃo TÉcNica Para Pro-
GraMar aS aÇÕES ao dia NacioNal daS HEPaTiTES ViraiS /JUlHo 
aMarElo aoS MUNiciPioS da JUriSdiÇÃo do 4º crS-caPaNEMa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 808 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572065871 / GEorGE fErNaNdo BElEM BEZErra / 858.896.442-20
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar rEUNiÃo 
TÉcNica Para ProGraMar aS aÇÕES ao a dia NacioNal daS HEPa-
TiTES ViraiS /JUlHo aMarElo aoS MUNiciPioS da JUriSdiÇÃo do 4º 
crS-caPaNEMa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: 
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 809 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 21/03/2022 a 23/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54192864-1 / aGUEda Maria oliVEira dE araUJo / 454.230.242-34
20094201 / aNa cÉlia SoUZa roSaS / 269.659.252-72
58923061 / aNTÔNio WaGNEr oliVEira dE oliVEira / 683.344.602-44
59389153 / BarBara dE caSSia SaNToS dE oliVEira / 026.481.262-01
 / BENEdiTa cHaGaS dE araÚJo / 296.816.422-87
5955791 / caMilla MoUra UliaNa / 997.698.912-15
54444202 / dralMar dalToN SilVa GoUVÊa / 659.817.662-04
57198229 / EdMarco dE JESUS / 844.778.062-72
555864085 / faBiola PaVÃo alMEida / 786.921.642-91
5559030-1 / JEaN MiGUEl doS SaNToS MorEira / 440.809.802-72
58962721 / KaMila do Socorro aBrEU aNdradE / 933.185.612-15
572085881 / lUciaNa fErrEira MiNoWa / 860.062.402-97
59304612 / lUiZa lara coiado / 036.605.852-54
59581671 / Márcia PriScila SoarES MarVÃo / 012.642.802-62
5950898 / MillENE loBaTo loBaTo / 001.254.342-00
571975631 / oSMariNo ViEira da coSTa JÚNior / 457.879.802-04
5933489 / PriScila dUarTE alMEida caMPoS / 020.267.562-95
5950011 / roBErTa doS SaNToS faro / 462.024.632-87
59373403 / THaMirES MarTiNS dE aZEVEdo / 015.910.242-18
oBJETiVo: rEaliZaÇÃo dE ViSToria TÉcNica No 6º cENTro rEGioNal 
dE SaÚdE Para fiNS dE ProcEdEr ao aJUSTE dE ProcEdiMENToS 
ENTrE o NÍVEl cENTral E aS UNidadES dEScENTraliZadaS dESTa 
SEcrETaria, BEM coMo dE coNSTaTar a SiTUaÇÃo dE fUNcioNaMEN-
To da rEGioNal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: 
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 811 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 21/03/2022 a 23/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0502529-1 / iZaiaS alVES SaNTaNa / 062.059.842-53
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE QUE irá rEaliZar ViSToria TÉcNi-
ca No 6º cENTro rEGioNal dE SaÚdE Para fiNS dE ProcEdEr ao 
aJUSTE dE ProcEdiMENToS ENTrE o NÍVEl cENTral E aS UNidadES 
dEScENTraliZadaS dESTa SEcrETaria, BEM coMo dE coNSTaTar a 
SiTUaÇÃo dE fUNcioNaMENTo da rEGioNal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: 
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 812 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: ViSEU
PErÍodo: dE 27/03/2022 a 01/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0722243-1 / roSilENE carValHo carNaVal / 133.648.472-15
oBJETiVo: MoNiToraMENTo dE caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coVid 19, 
PaiNEl TEcNico, coBErTUra VaciNal coVid (d1,d2, rEforÇo E cri-

aNÇaS, aPrESENTaÇÃo da SiTUaÇÃo dE EVENTo adVErSo PÓS Vaci-
NaÇÃo ( NoTificadoS/ENcErradoS/SilENcioSoS) E rEdE dE UNida-
dE NoTificadora E flUXo NoS MUNiciPal. aVEriGUaÇÃo do coN-
TrolE da rEdE dE frio: MoViMENTo dE iMUNo, arMaZENaMENTo, 
rEdE dE frio E EXTra MUro; aPrESENTaÇÃo daS coBErTUraS Vaci-
NaiS roTiNa- ÊNfaSE SaraMPo VaciNaÇÃo dE 6 MESES a 59 aNoS. No 
MUNicÍPio dE ViSEU (4ª crS).
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: 
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 813 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: ViSEU
PErÍodo: dE 27/03/2022 a 01/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5161371-1 / JoSE Nilo caBral Maia / 223.997.202-53
oBJETiVo: coNdUZir a TÉcNica roSilENE carValHo carNaVal Para 
rEaliZar MoNiToraMENTo dE caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coVid 19, 
PaiNEl TEcNico, coBErTUra VaciNal coVid (d1,d2, rEforÇo E cri-
aNÇaS, aPrESENTaÇÃo da SiTUaÇÃo dE EVENTo adVErSo PÓS Vaci-
NaÇÃo( NoTificadoS/ENcErradoS/SilENcioSoS) E rEdE dE UNida-
dE NoTificadora E flUXo NoS MUNiciPal. aVEriGUaÇÃo do coN-
TrolE da rEdE dE frio: MoViMENTo dE iMUNo, arMaZENaMENTo, 
rEdE dE frio E EXTra MUro; aPrESENTaÇÃo daS coBErTUraS Vaci-
NaiS roTiNaÊNfaSE SaraMPo VaciNaÇÃo dE 6 MESES a 59 aNoS. No 
MUNicÍPio dE ViSEU (4ª crS).
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 814 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: STa iZaBEl do Pará
PErÍodo: dE 29/03/2022 a 29/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59625411 / adriaNa cUNHa VaScoNcEloS / 476.672.222-15
5486475 / alESSaNdra aMaral dE SoUZa / 454.089.712-87
oBJETiVo: ParTiciPar do “ENcoNTro rEGioNal dE coordENaÇÃo dE 
SaÚdE BUcal da METroPoliTaNa ii - TEMa: a odoNToloGia Na aPS 
da METro ii - UMa PráTica iNTErdiSciPliNar Na GESTÃo do SUS”.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 815 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: STa iZaBEl do Pará
PErÍodo: dE 29/03/2022 a 29/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955265 / iracElir dE MiraNda TEiXEira / 333.742.872-04
oBJETiVo: coNdUZir a coordENadora E TÉcNica dESTa coordE-
NaÇÃo Para ParTiciPar do “ENcoNTro rEGioNal dE coordENaÇÃo 
dE SaÚdE BUcal da METroPoliTaNa ii - TEMa: a odoNToloGia Na 
aPS da METro ii - UMa PráTica iNTErdiSciPliNar Na GESTÃo do 
SUS”.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 816 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 1.957,10
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: diSTriTo fEdEral
PErÍodo: dE 22/03/2022 a 25/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5947315 / rÔMUlo rodoValHo GoMES / 825.101.051-91
oBJETiVo: ParTiciPar da 3ª rEUNiÃo E aSSEMBlEia do coNSElHo 
NacioNal doS SEcrETárioS dE SaÚdE - coNaS E coMiSSÃo iNTEr-
GESTora TriParTiTE - ciT, E rEaliZar aGENda iNSTiTUcioNal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 817 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 9 diárias e meia  Valor: r$ 2.255,11
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: cUrraliNHo
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 27/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59277422 / dHYEllEN daYNara SalES SacraMENTo / 966.789.092-91
0501719 / SidNEY HUMBErTo TriNdadE / 152.674.582-87
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo NaS aÇÕES dE PrEVENÇÃo E coN-
TrolE da Malária EM árEaS dE alTa TraNSMiSSÃo, MoNiToraMEN-
To doS SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo dE ViGilÂNcia EPidEMiolÓGica 
(SiVEP-Malária, VETorESMalária E SiES) E oriENTaÇÃo SoBrE dia-
GNÓSTico coM TESTE ráPido E TraTaMENTo da Malária Para acS E 
acE, NoS MUNicÍPioS dE PorTEl E cUrraliNHo, PErTENcENTES ao 8º.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 818 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 9 diárias e meia  Valor: r$ 2.255,11
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: cUMarU do NorTE
PErÍodo: dE 04/04/2022 a 13/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541918211 / JorGE aNToNio da SilVa cardoSo / 302.580.142-53
 / MarlENE crUZ dE alBUQUErQUE / 236.099.402-63
oBJETiVo: rEaliZar SUPErViSÃo, MoNiToraMENTo, aTUaliZaÇÃo 



diário oficial Nº 34.965   125Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

E aNaliSE doS SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo dE ViGilÂNcia EPidEMi-
olÓGica, coNTrolE dE VETorES E iNSUMoS ESTraTÉGicoS (Si-
VEP-Malária/VETorES/SiES) NoS MUNicÍPio dE coNcEiÇÃo do ara-
GUaia (12ºcrS), rEdENÇÃo E cUMarU do NorTE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 819 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 9 diárias e meia  Valor: r$ 2.255,11
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: cUMarU do NorTE
PErÍodo: dE 04/04/2022 a 13/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5585605/1 / VicTor ValÉrio dE SoUZa WaNdErlEY / 592.274.942-00
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES QUE iraM rEaliZar SUPEr-
ViSÃo, MoNiToraMENTo E aPoio ÀS aÇÕES dE PrEVENÇÃo E coN-
TrolE da Malária E NoS doS SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo do PNcM, 
NoS MUNicÍPioS dE coNcEiÇÃo do araGUaia (12º crS), rEdENÇÃo E 
cUMarU do NorTE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 820 de 11 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 2.785,31
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: ParaNá
PErÍodo: dE 28/03/2022 a 02/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5957668 / aNdrEa MoNTEiro PUGET / 527.641.412-20
oBJETiVo: ParTiciPaÇÃo No 17º coNGrESSo BraSilEiro dE PrE-
GoEiroS Para fiNS dE QUalificaÇÃo E GaraNTia dE EficiÊNcia No 
dESEMPENHo da aTiVidadE ProfiSSioNal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 821 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 20/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
/ KaMila PiNHEiro da SilVa / 696.162.722-68
/ SHEila MiraNda loUriNHo / 454.592.822-68
oBJETiVo: rEaliZar rEUNiÃo E ViSiTa TÉcNica Para VErificaÇÃo 
daS ESTraTÉGiaS dE raSTrEaMENTo, MoNiToraMENTo dE coNTaToS 
da coVid-19 E UTiliZaÇÃo do TESTE ráPido dE aNTÍGENo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 822 de 14 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 20/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55586822/1 / aNToNio JoSÉ SoUZa SardiNHa / 330.164.882-72
oBJETiVo: coNdUZir EQUiPE QUE rEaliZará rEUNiÃo E ViSiTa TÉcNi-
ca Para VErificaÇÃo daS ESTraTÉGiaS dE raSTrEaMENTo, MoNiTo-
raMENTo dE coNTaToS da coVid-19 E UTiliZaÇÃo do TESTE ráPido 
dE aNTÍGENo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 823 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 118,69
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: acará
PErÍodo: dE 13/04/2022 a 13/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
/ SHEila MiraNda loUriNHo / 454.592.822-68
5955238 / THaYNa MoraES MoNTENEGro / 024.849.772-39
oBJETiVo: rEaliZar rEUNiÃo E ViSiTa TÉcNica Para VErificaÇÃo 
daS ESTraTÉGiaS dE raSTrEaMENTo, MoNiToraMENTo dE coNTaToS 
da coVid-19 E UTiliZaÇÃo do TESTE ráPido dE aNTÍGENo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 825 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: ParaGoMiNaS
PErÍodo: dE 10/03/2022 a 11/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572064941 / GiVaNildo BorGES dE oliVEira / 624.631.952-15
oBJETiVo: coNdUZir EM VEÍcUlo oficial aS SErVidoraS rENaTa 
TEiXEira dE carValHo SilVa, arQUiTETa E cHEfE da dPao/dESaM/
ddra/SESPa, E EliZaBETE HaBEr PErEira - arQUiTETa, Para ESTaS, 
rEaliZarEM aValiaÇÃo do local QUaNTo À PoSSiBilidadE dE iM-
PlaNTaÇÃo dE EaS. E TaMBÉM ParTiciPar dE rEUNiÃo coM rEPrESEN-
TaNTES da PrEfEiTUra do MUNicÍPio dE ParaGoMiNaS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 826 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTarÉM
PErÍodo: dE 12/03/2022 a 14/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf

5957183 / carla fErNaNdES fiGUEirEdo MEllo / 795.604.742-00
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica No HoSPiTal rEGioNal do BaiXo 
aMaZoNaS E No HoSPiTal MUNiciPal dE SaNTarÉM.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 827 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaraBá
PErÍodo: dE 28/03/2022 a 01/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54185846/2 / MarcoS oliVEira SilVa / 694.991.952-20
0104370-031 / SErGio ricardo rEiS fiGUEirEdo / 186.669.222-49
oBJETiVo: rEaliZar TrEiNaMENTo do TaBWiN Para 11° cENTro rE-
GioNal aPlicado Para o SiM E SiNaSc.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 828 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaraBá
PErÍodo: dE 28/03/2022 a 01/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572056301 / carloS lEoNardo BorGES dE caSTro / 646.965.452-53
oBJETiVo: coNdUZir TÉcNicoS QUE irÃo rEaliZar SUPErViSÃo NoS 
SiSTEMaS SiM E SiNaSc No 11ºcrS, MUNicÍPio dE MaraBá E dEMaiS 
MUNicÍPioS SoB SUa JUriSdiÇÃo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 829 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 14/03/2022 a 15/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55589972 / lariSSE GoMES dE oliVEira frEiTaS / 517.615.302-59
54194699/1 / NilcÍria cEcÍlia PErEira PacHEco / 477.316.992-34
oBJETiVo: aValiaÇÃo ESTrUTUral E PlaNEJaMENTo daS aÇÕES Para 
aBErTUra dE UMa UNidadE diSPENSadora dE MEdicaMENToS ESPE-
cialiZadoS - UdME No HoSPiTal rEGioNal do BaiXo TocaNTiNS - 
SaNTa roSa - aBaTETUBa, E ViSiTa TÉcNica ao 6°crS Para TraTar 
dE aSSUNToS rElacioNadoS À aBErTUra da NoVa UdME, BEM coMo 
SUPErViSÃo À cENTral dE aBaSTEciMENTo farMacÊUTica - 
BarcarENa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 830 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 14/03/2022 a 15/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955262 / claYToN JofrE dE liMa fErrEira / 597.713.722-20
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES QUE irÃo rEaliZar aValiaÇÃo 
ESTrUTUral E PlaNEJaMENTo daS aÇÕES Para aBErTUra dE UMa UNi-
dadE diSPENSadora dE MEdicaMENToS ESPEcialiZadoS - UdME No 
HoSPiTal rEGioNal do BaiXo TocaNTiNS - SaNTa roSa - aBaTETU-
Ba, E ViSiTa TÉcNica ao 6°crS Para TraTar dE aSSUNToS rElacio-
NadoS À aBErTUra da NoVa UdME, BEM coMo SUPErViSÃo À cENTral 
dE aBaSTEciMENTo farMacÊUTica - BarcarENa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: 
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 831 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPaNEMa
PErÍodo: dE 04/04/2022 a 09/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
1231961 / iSaiaS liMa GUiMarÃES / 185.928.722-00
oBJETiVo: rEaliZar MoNiToraMENTo ENToMolÓGico coM oVi-
TraMPaS No MUNicÍPio dE caPaNEMa, 4º crS No PErÍodo dE 04 a 
09/04/2022..
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 832 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 10/03/2022 a 12/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
54184589-2 / SaNdra Maria rodriGUES dE araUJo / 299.847.852-20
oBJETiVo: rEaliZar acoNSElHaMENTo/diaGNÓSTico do HiV, SifiliS, 
HEPaTiTES ViraiS E coVid-19 aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, Na aÇÃo 
ESTraTEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS, HEPaTiTES ViraiS 
E coVid-19 No MUNiciPio dE BraGaNÇa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 833 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 10/03/2022 a 12/03/2022
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MaTrÍcUla / NoME / cPf
51773401 / carloS aUGUSTo MElo dE araÚJo / 098.070.982-20
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na TriaGEM / cadaSTraMEN-
To Na aÇÃo ESTraTEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS, HEPa-
TiTES ViraiS E coVid-19 No MUNiciPio dE BraGaNÇa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 834 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 10/03/2022 a 12/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571909811 / adriaNo loBaTo frEiTaS / 823.183.872-49
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na loGiSTica Na aÇÃo ESTra-
TEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS E HEPaTiTES ViraiS E co-
Vid-19 No MUNiciPio dE BraGaNÇa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 835 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 10/03/2022 a 12/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572320841 / lUiZ fErNaNdo araUJo E SoUZa / 086.417.572-87
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar MoBili-
ZaÇÃo, TriaGEM / cadaSTraMENTo, TESTaGEM E acoNSElHaMENTo 
Na aÇÃo ESTraTEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS E HEPaTi-
TES ViraiS E coVid 19 No MUNiciPio dE BraGaNÇa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 836 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTarÉM
PErÍodo: dE 12/03/2022 a 14/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59250501 / GUilHErME NEVES dE MESQUiTa / 003.184.482-03
oBJETiVo: ViSiTa TÉcNica No HoSPiTal rEGioNal do BaiXo aMaZo-
NaS E HoSPiTal MUNiciPal No MUNicÍPio dE SaNTarÉM/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 837 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 10/03/2022 a 12/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / NÚBia criSTiNa PErEira dE SoUZa / 681.443.262-53
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na MoBiliZaÇÃo E rEVENÇÃo 
Na aÇÃo ESTraTEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS, HEPaTi-
TES ViraiS E coVid-19 No MUNiciPio dE BraGaNÇa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 838 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 10/03/2022 a 12/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5424674 / roSiclEia dE oliVEira aBrEU / 334.045.422-15
oBJETiVo: rEaliZar TESTaGEM/diaGNÓSTico do HiV, SifiliS, HE-
PaTiTES ViraiS E coVid-19 aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, Na aÇÃo 
ESTraTEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS, HEPaTiTES ViraiS 
E coVid-19 No MUNiciPio dE BraGaNÇa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 839 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias Valor: r$ 334,10
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 07/03/2022 a 08/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
084824-011 / GESSE coSTa doS SaNToS / 042.379.192-34
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da VaciNa da 8ª EN-
TrEGa / 1ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo PEdiáTrica E da 12ª 
ENTrEGa / 5ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo do adUlTo coNTra a 
coVid 19 Na rEdE dE frio do MUNicÍPio dE caSTaNHal, coM Parada 
Na rEdE dE frio do MUNicÍPio dE SaNTa iZaBEl do Pará.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 840 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: caSTaNHal, dESTiNo: SÃo MiGUEl do GUaMá
PErÍodo: dE 09/03/2022 a 10/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
084824-011 / GESSE coSTa doS SaNToS / 042.379.192-34
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da VaciNa da 8ª EN-
TrEGa / 1ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo PEdiáTrica E da 12ª 
ENTrEGa / 5ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo do adUlTo coNTra 

a coVid 19 Na rEdE dE frio doS MUNicÍPioS dE caPaNEMa E SÃo 
MiGUEl do GUaMá.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 841 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BraGaNca
PErÍodo: dE 10/03/2022 a 12/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
72056351 / KlEBEr MarcElo MiraNda do NaSciMENTo / 649.330.912-34
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar TriaGEM 
/ cadaSTraMENTo, TESTaGEM E acoNSElHaMENTo Na aÇÃo ESTra-
TEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS, HEPaTiTES ViraiS E co-
Vid-19 No MUNiciPio dE BraGaNÇa
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 842 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias Valor: r$ 334,10
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 07/03/2022 a 08/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57231723 / aNToNio rodriGUES SErrÃo / 738.148.652-00
oBJETiVo: coNdUZir o TÉcNico da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES GESSE 
coSTa doS SaNToS a fiM dE diSTriBUiÇÃo da VaciNada 8ª ENTrEGa 
/ 1ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo PEdiáTrica E da 12ª ENTrEGa 
/ 5ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo do adUlTo coNTra a coVid 19 
Na rEdE dE frio do MUNicÍPio dE caSTaNHal, coM Parada Na rEdE 
frio do MUNicÍPio dE SaNTa iZaBEl do Pará - 2º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 843 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: caSTaNHal, dESTiNo: SÃo MiGUEl do GUaMá
PErÍodo: dE 09/03/2022 a 10/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57231723 / aNToNio rodriGUES SErrÃo / 738.148.652-00
oBJETiVo: coNdUZir o TÉcNico da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES GESSE 
coSTa doS SaNToS a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da VaciNa 
da 8ª ENTrEGa / 1ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo PEdiáTrica E 
da 12ª ENTrEGa / 5ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo do adUlTo 
coNTra a coVid 19 Na rEdE dE frio doS MUNicÍPioS dE caPaNEMa 
E SÃo MiGUEl do GUaMá.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 844 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 16/03/2022 a 18/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5929277 / GioVaNNa dE MiraNda ViEira / 036.472.802-75
oBJETiVo: rEaliZar acoNSElHaMENTo/diaGNÓSTico do HiV, SifiliS, 
HEPaTiTES ViraiS E coVid-19 aTraVÉS dE TESTES ráPidoS, Na aÇÃo 
ESTraTEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS E HEPaTiTES ViraiS 
E coVid 19 NoS MUNiciPio dE caPiTÃo PoÇo  .
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 845 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 16/03/2022 a 18/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5294240-1 / SoNia do Socorro QUEiroZ oliVEira / 143.599.012-91
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na TriaGEM E cadaSTraMEN-
To Na aÇÃo ESTraTEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS, HEPa-
TiTES ViraiS E coVid-19 No MUNiciPio dE caPiTÃo PoÇo
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 846 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 16/03/2022 a 18/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / NÚBia criSTiNa PErEira dE SoUZa / 681.443.262-53
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na MoBiliZaÇÃo E PrEVENÇÃo 
Na aÇÃo ESTraTEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS, HEPaTi-
TES ViraiS E coVid-19 No MUNiciPio dE caPiTÃo PoÇo
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 847 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 16/03/2022 a 18/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57174830/1 / faBio JUNior SilVa / 703.222.442-34
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar TriaGEM 
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/ cadaSTraMENTo, TESTaGEM E acoNSElHaMENTo Na aÇÃo ESTra-
TEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS, HEPaTiTES ViraiS E co-
Vid-19 No MUNiciPio dE caPiTÃo PoÇo
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 848 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias Valor: r$ 334,10
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: aNaNiNdEUa, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 14/03/2022 a 15/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0000 / GlaUcENi BarBoSa dE liMa / 956.043.242-72
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa iN loco aoS MUNicÍPioS dE iNHaNGaPÍ 
E caSTaNHal, a fiM dE dESENVolVEr aS aTiVidadES iNErENTES ao 
coNTrolE Social.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 849 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: caSTaNHal, dESTiNo: iriTUia
PErÍodo: dE 16/03/2022 a 18/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0000 / GlaUcENi BarBoSa dE liMa / 956.043.242-72
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa iN loco aoS MUNicÍPioS dE SÃo MiGUEl, 
SaNTa Maria E iriTUia, a fiM dE dESENVolVEr aS aTiVidadES iNE-
rENTES ao coNTrolE Social.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 850 de 10 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 16/03/2022 a 18/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572065931 / carMEM raMoS coSTa doS SaNToS / 607.832.572-87
oBJETiVo: rEaliZar TESTaGEM/diaGNÓSTico do HiV, SifiliS, HEPa-
TiTES ViraiS E HEPaTiTES ViraiS , aTraVÉS dE TESTES ráPidoS Na 
aÇÃo ESTraTEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS E HEPaTiTES 
ViraiS E coVid 19 No MUNiciPio dE caPiTÃo PoÇo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 851 de 10 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 16/03/2022 a 18/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571909811 / adriaNo loBaTo frEiTaS / 823.183.872-49
oBJETiVo: dar aPoio adMiNiSTraTiVo Na loGiSTica Na aÇÃo ESTra-
TEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS E HEPaTiTES ViraiS E co-
Vid-19 No MUNiciPio dE caPiTÃo PoÇo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 852 de 10 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caPiTÃo PoÇo
PErÍodo: dE 16/03/2022 a 18/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
72056351 / KlEBEr MarcElo MiraNda do NaSciMENTo / 649.330.912-34
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉcNica QUE irá rEaliZar TriaGEM 
/ cadaSTraMENTo, TESTaGEM E acoNSElHaMENTo Na aÇÃo ESTra-
TEGica dE PrEVENÇÃo EM HiV/aidS, SifiliS, HEPaTiTES ViraiS E co-
Vid-19 No MUNiciPio dE caPiTÃo PoÇo
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 853 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 11/03/2022 a 12/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541888921 / cEcÍlia PaNToJa SoUSa / 449.220.782-15
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da VaciNa da 8ª EN-
TrEGa / 1ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo PEdiáTrica E da 12ª 
ENTrEGa / 5ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo do adUlTo coNTra 
a coVid 19 Na rEdE dE frio do MUNicÍPio dE BarcarENa - 6º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 854 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BarcarENa
PErÍodo: dE 11/03/2022 a 12/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55586822/1 / aNToNio JoSÉ SoUZa SardiNHa / 330.164.882-72
oBJETiVo: coNdUZir a TÉcNica da diViSÃo dE iMUNiZaÇÕES cEcÍlia 
PaNToJa SoUSa a fiM dE rEaliZar a diSTriBUiÇÃo da VaciNa da 8ª 
ENTrEGa / 1ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo PEdiáTrica E da 12ª 
ENTrEGa / 5ª faSE da caMPaNHa dE VaciNaÇÃo do adUlTo coNTra 
a coVid 19, aValiaÇÃo E MoNiToraMENTo Na rEdE dE frio do MU-

NicÍPio dE BarcarENa - 6º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 855 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: TUcUrUÍ
PErÍodo: dE 29/03/2022 a 01/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5929277 / GioVaNNa dE MiraNda ViEira / 036.472.802-75
oBJETiVo: rEaliZar rEUNiÃo TÉcNica coM o GESTor do 11º crS, 
coordENaÇÃo dE ViGilÂNcia EM SaUdE E coordENaÇÃo da aTENÇÃo 
BáSica do MUNiciPio coM o oBJETiVo da iMPlaNTaÇÃo E rEorGaNi-
ZaÇÃo da TraNSMiSSÃo VErTical No MUNiciPio dE TUcUrUi  .
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 856 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: TUcUrUÍ
PErÍodo: dE 29/03/2022 a 01/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59557601 / VaNESSa QUEiroZ aGUiar / 009.764.852-30
oBJETiVo: ParTiciPar da rEUNiÃo TÉcNica coM o GESTor do 11º 
crS, coordENaÇÃo dE ViGilÂNcia EM SaUdE E coordENaÇÃo da 
aTENÇÃo BáSica do MUNiciPio coM o oBJETiVo da iMPlaNTaÇÃo E 
rEorGaNiZaÇÃo da TraNSMiSSÃo VErTical No MUNiciPio dE TUcUrUi.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 857 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 830,83
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: TUcUrUÍ
PErÍodo: dE 29/03/2022 a 01/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572056421 / JoSE aNdrE da SilVa PErEira / 796.427.562-34
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE TÉrNica QUE irá rEUNiÃo TÉcNica 
coM o GESTor do 11º crS, coordENaÇÃo dE ViGilÂNcia EM SaUdE 
E coordENaÇÃo da aTENÇÃo BáSica do MUNiciPio coM o oBJETiVo 
da iMPlaNTaÇÃo E rEorGaNiZaÇÃo da TraNSMiSSÃo VErTical No 
MUNiciPio dE TUcUrUi.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 860 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo fraNciSco do Pará
PErÍodo: dE 19/04/2022 a 19/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
/ SHEila MiraNda loUriNHo / 454.592.822-68
5955238 / THaYNa MoraES MoNTENEGro / 024.849.772-39
oBJETiVo: rEaliZar rEUNiÃo E ViSiTa TÉcNica Para VErificaÇÃo 
daS ESTraTÉGiaS dE raSTrEaMENTo, MoNiToraMENTo dE coNTaToS 
da coVid-19 E UTiliZaÇÃo do TESTE ráPido dE aNTÍGENo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 861 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo fraNciSco do Pará
PErÍodo: dE 19/04/2022 a 19/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55586822/1 / aNToNio JoSÉ SoUZa SardiNHa / 330.164.882-72
oBJETiVo: coNdUZir EQUiPE QUE rEaliZará rEUNiÃo E ViSiTa TÉcNi-
ca Para VErificaÇÃo daS ESTraTÉGiaS dE raSTrEaMENTo, MoNiTo-
raMENTo dE coNTaToS da coVid-19 E UTiliZaÇÃo do TESTE ráPido 
dE aNTÍGENo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 862 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MoJU
PErÍodo: dE 21/03/2022 a 25/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57206626 / MicHEllY MilENY MESQUiTa dE SoUZa / 634.236.772-87
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica, MoNiToraMENTo SUPErViSio-
Nado da caMPaNHa coNTra coVid-19, SUPErViSÃo do SiSTEMa dE 
iNforMaÇÃo dE iNSUMo ESTraTÉGico (SiES) SUPErViSÃo do BaNco 
dE dadoS do SiPNi-coVid E roTiNa coM ÊNfaSE No SaraMPo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 863 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MoJU
PErÍodo: dE 21/03/2022 a 25/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572320841 / lUiZ fErNaNdo araUJo E SoUZa / 086.417.572-87
oBJETiVo: coNdUZir a SErVidora, MicHEllY MilENY MESQUiTa dE 
SoUZa, Para rEaliZar MoNiToraMENTo SUPErViSioNado da caM-
PaNHa coNTra coVid-19, SUPErViSÃo do SiSTEMa dE iNforMaÇÃo 
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dE iNSUMo ESTraTÉGicoS (SiES) SUPErViSÃo do BaNco dE dadoS 
do SiPNi-coVid E roTiNa coM ÊNfaSE No SaraMPo.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 864 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 118,69
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 15/03/2022 a 15/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5167531 / criSTiNa Maria rocHa daMaScENo / 083.195.882-00
5958048 / PaUlo alEXaNdrE MESQUiTa dE SaNTaNa / 720.432.882-53
oBJETiVo: VErificar JUNTo coM o rESPoNSáVEl PEla QUalidadE da 
áGUa do HoSPiTal rEGioNal PÚBlico do BaiXo TocaNTiNS; Para 
iNiciarMoS o ProcESSo dE diaS coNSEcUTiVoS Para aNáliSE dE 
áGUa dE HEModiáliSE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 865 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 23/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
2057778-2 / arNaldo da SilVa faYal / 146.396.292-49
oBJETiVo: rEaliZar MoNiToraMENTo ENToMolÓGico Para aEdES, Por 
MEio dE arMadilHaS oViTraMPaS No MUNicÍPio dE aBaETETUBa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 866 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 23/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0502762 / JoSE BorGES araUJo fErrEira alENcar / 108.047.732-20
oBJETiVo: TraNSPorTar E acoMPaNHar SErVidorES do dcE QUE 
irÃo rEaliZar MoNiToraMENTo ENToMolÓGico dE aEdES, Por MEio 
dE arMadilHaS oViTraMPaS, No MUNicÍPio dE aBaETETUBa/Pa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 867 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 356,07
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: ParaGoMiNaS
PErÍodo: dE 10/03/2022 a 11/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57223215 / cUrSiNo da SilVa loBaTo filHo / 512.259.212-87
oBJETiVo: rEaliZar ViaGEM aTÉ ParaGoMiNaS, Para aValiaÇÃo do 
local QUaNTo À PoSSiBilidadE dE iMPlaNTaÇÃo dE EaS. E TaMBÉM 
ParTiciPar dE rEUNiÃo coM rEPrESENTaNTES da PrEfEiTUra.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 868 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: alTaMira
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571942891 / MoNiQUE NErY fariaS / 843.549.252-49
54190162-1 / PaTrÍcia SaNToS MarTiNS / 410.613.812-34
oBJETiVo: rEaliZar TrEiNaMENTo E caPaciTaÇÃo rEGioNal SoBrE 
iNSTrUMENToS dE PlaNEJaMENTo “TrEiNaMENTo E caPaciTaÇÃo rE-
GioNal” rEfErENTE ao acoMPaNHaMENTo E MoNiToraMENTo daS 
aÇÕES E ESTraTÉGiaS daS árEaS TÉcNicaS Para a rEGiÃo do XiNGU, 
EM alTaMira No PErÍodo dE 18 a 20/04/2022.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 869 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 118,69
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aBaETETUBa
PErÍodo: dE 15/03/2022 a 15/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572064941 / GiVaNildo BorGES dE oliVEira / 624.631.952-15
oBJETiVo: coNdUZir EM VEÍcUlo oficial oS SErVidorES: criSTi-
Na daMaScENo E PaUlo alEXaNdrE, Para ESTES, VErificarEM JUNTo 
coM o rESPoNSáVEl PEla QUalidadE da áGUa do HoSPiTal rEGi-
oNal PÚBlico do BaiXo TocaNTiNS; Para iNiciar o ProcESSo dE 
diaS coNSEcUTiVoS dE aNáliSE dE áGUa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 870 de 05 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MoJU
PErÍodo: dE 04/04/2022 a 08/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5957564 / EMaNUEllY criSTiNY MElo dE JESUS / 037.755.662-95
58538343 / VEra lUcia SalGado GaNGorra / 278.166.562-20
oBJETiVo: rEaliZar MoNiToraMENTo, SUPErViSÃo E aValiaÇÃo 
do SiSTEMa dE iNforMaÇÃo doS dadoS do SiNaN E oUTroS SEr-

ViÇoS, NoS MUNicÍPioS iGaraPÉ Miri E MoJÚ, No PErÍodo dE 04 a 
08.04.2022.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 871 de 05 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MoJU
PErÍodo: dE 04/04/2022 a 08/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571732761 / coriolaNo SilVa MoNTEiro JUNior / 332.247.732-00
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES QUE rEaliZarÃo MoNiToraMENTo, 
SUPErViSÃo E aValiaÇÃo do SiSTEMa dE iNforMaÇÃo doS dadoS 
do SiNaN E oUTroS SErViÇoS, NoS MUNicÍPioS iGaraPÉ Miri E 
MoJÚ, No PErÍodo dE 04 a 08.04.2022
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 872 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 118,69
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: TUcUrUÍ
PErÍodo: dE 22/03/2022 a 22/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59618142 / daHiS MoaNa loBaTo TaVarES GaMaliEr / 011.741.222-85
5917133 / laÍS filGUEira MENEZES / 004.616.722-60
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa TÉcNica ao NUclEo dE aTENdiMENTo ao 
TraNSTorNo do ESPEcTro aUTiSTa - NaTEa dE TUcUrUÍ. NaTEa dE 
TUcUrUÍ.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 873 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caMETá
PErÍodo: dE 21/03/2022 a 26/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5915679 / NEila SilNa corrEa liMa / 646.632.992-53
/ SErGio ricardo da coNcEicao riBEiro / 186.563.742-49
oBJETiVo: QUaNTificar o PrEJUÍZo EfETiVo ao Erário ocaSioNado 
PEloS aGENTES PolÍTicoS No HoSPiTal rEGioNal dE caMETá.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 874 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caMETá
PErÍodo: dE 21/03/2022 a 26/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57174830/1 / faBio JUNior SilVa / 703.222.442-34
oBJETiVo: coNdUZir a coMiSSÃo dE ToMada dE coNTaS ESPEcial 
Para rEaliZar aTiVidadES No HoSPiTal rEGioNal dE caMETá.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 875 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 28/03/2022 a 01/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5915679 / NEila SilNa corrEa liMa / 646.632.992-53
/ SErGio ricardo da coNcEicao riBEiro / 186.563.742-49
oBJETiVo: QUaNTificar o PrEJUÍZo EfETiVo ao Erário ocaSioNado 
PEloS aGENTES PolÍTicoS No HoSPiTal rEGioNal dE SaliNoPoliS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 876 de 15 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 diárias e meia  Valor: r$ 1.068,21
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaliNoPoliS
PErÍodo: dE 28/03/2022 a 01/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572320841 / lUiZ fErNaNdo araUJo E SoUZa / 086.417.572-87
oBJETiVo: coNdUZir a coMiSSÃo dE ToMada dE coNTaS ESPEcial 
Para rEaliZarEM aTiVidadES No HoSPiTal rEGioNal dE SaliNoPoliS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 877 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTaNa do araGUaia
PErÍodo: dE 04/04/2022 a 10/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
58962921 / dÉcio JorGE doS rEiS SaNToS / 731.629.902-97
571942891 / MoNiQUE NErY fariaS / 843.549.252-49
54190162-1 / PaTrÍcia SaNToS MarTiNS / 410.613.812-34
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa dE MoNiToraMENTo E aValiaÇÃo doS 
SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo do cÂNcEr (SiScaN) E PorTaria 3712/2020 
Para o forTalEciMENTo do acESSo ÀS aÇÕES iNTEGradaS Para 
raSTrEaMENTo, dETEcÇÃo PrEcocE E coNTrolE do cÂNcEr No SiS-
TEMa ÚNico dE SaÚdE, No PErÍodo dE 04 a 10/04/2022, NaS cidadES 
dE rEdENÇÃo, coNcEiÇÃo do araGUaia E SaNTaNa do araGUaia.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
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Portaria N° 878 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SaNTaNa do araGUaia
PErÍodo: dE 04/04/2022 a 10/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572320781 / JoÃo PaUlo riBEiro doS aNJoS / 617.162.782-87
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES da cEao Para rEaliZar ViSi-
Ta dE MoNiToraMENTo E aValiaÇÃo doS SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo 
do cÂNcEr (SiScaN) E PorTaria 3712/2020 Para o forTalEciMENTo 
do acESSo ÀS aÇÕES iNTEGradaS Para raSTrEaMENTo, dETEcÇÃo 
PrEcocE E coNTrolE do cÂNcEr No SiSTEMa ÚNico dE SaÚdE, No 
PErÍodo dE 04 a 10/04/2022, NaS cidadES dE rEdENÇÃo, coNcEiÇÃo 
do araGUaia E SaNTaNa do araGUaia.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 879 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 5 diárias e meia  Valor: r$ 1.305,59
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: BrEVES
PErÍodo: dE 28/03/2022 a 02/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5148235-1 / aNa Maria GoNÇalVES do NaSciMENTo / 127.146.662-72
5962544 / GlENda foNSEca cUNHa / 020.432.722-92
/ JoSE doS SaNToS BriTo / 302.043.052-68
5808219-10 / ricardo JoSÉ coNdUrÚ coNcEiÇÃo / 362.211.802-44
oBJETiVo: ViaJar Para o MUNicÍPio dE BrEVES/Pa, Para rEaliZaÇÃo 
aUdiToria EM SaÚdE NoS ProGraMaS da aTENÇÃo BáSica, coM 
foco Na rEdUÇÃo da MorTalidadE MaTErNa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 880 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 28/03/2022 a 28/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
58962921 / dÉcio JorGE doS rEiS SaNToS / 731.629.902-97
571942891 / MoNiQUE NErY fariaS / 843.549.252-49
54190162-1 / PaTrÍcia SaNToS MarTiNS / 410.613.812-34
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa dE MoNiToraMENTo E aValiaÇÃo doS 
SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo do cÂNcEr (SiScaN) E PorTaria 3712/2020 
Para o forTalEciMENTo do acESSo ÀS aÇÕES iNTEGradaS Para 
raSTrEaMENTo, dETEcÇÃo PrEcocE E coNTrolE do cÂNcEr No SiS-
TEMa ÚNico dE SaÚdE, No dia 28/03/2022, Na cidadE dE caSTaNHal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 881 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: meia diária  Valor: r$ 83,53
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: caSTaNHal
PErÍodo: dE 28/03/2022 a 28/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572320781 / JoÃo PaUlo riBEiro doS aNJoS / 617.162.782-87
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES da cEao Para rEaliZar ViSiTa 
dE MoNiToraMENTo E aValiaÇÃo doS SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo do 
cÂNcEr (SiScaN) E PorTaria 3712/2020 Para o forTalEciMENTo do 
acESSo ÀS aÇÕES iNTEGradaS Para raSTrEaMENTo, dETEcÇÃo PrE-
cocE E coNTrolE do cÂNcEr No SiSTEMa ÚNico dE SaÚdE, No dia 
28/03/2022, Na cidadE dE caSTaNHal.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 882 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 250,58
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaGalHaES BaraTa
PErÍodo: dE 29/03/2022 a 30/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
58962921 / dÉcio JorGE doS rEiS SaNToS / 731.629.902-97
571942891 / MoNiQUE NErY fariaS / 843.549.252-49
54190162-1 / PaTrÍcia SaNToS MarTiNS / 410.613.812-34
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa dE MoNiToraMENTo E aValiaÇÃo doS 
SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo do cÂNcEr (SiScaN) E PorTaria 3712/2020 
Para o forTalEciMENTo do acESSo ÀS aÇÕES iNTEGradaS Para 
raSTrEaMENTo, dETEcÇÃo PrEcocE E coNTrolE do cÂNcEr No SiS-
TEMa ÚNico dE SaÚdE, No PErÍodo dE 29 a 30/03/2022, Na cidadE 
dE MaGalHÃES BaraTa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 883 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 1 diária e meia  Valor: r$ 250,58
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MaGalHaES BaraTa
PErÍodo: dE 29/03/2022 a 30/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572320781 / JoÃo PaUlo riBEiro doS aNJoS / 617.162.782-87
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES da cEao Para rEaliZar ViSi-
Ta dE MoNiToraMENTo E aValiaÇÃo doS SiSTEMaS dE iNforMaÇÃo 
do cÂNcEr (SiScaN) E PorTaria 3712/2020 Para o forTalEciMENTo 
do acESSo ÀS aÇÕES iNTEGradaS Para raSTrEaMENTo, dETEcÇÃo 
PrEcocE E coNTrolE do cÂNcEr No SiSTEMa ÚNico dE SaÚdE, No 
PErÍodo dE 29 a 30/03/2022, Na cidadE dE MaGalHÃES BaraTa.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Portaria N° 884 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 3 diárias e meia  Valor: r$ 1.772,47
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: cEará
PErÍodo: dE 27/04/2022 a 30/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
/ aNToNio oZair NUNES doS SaNToS / 219.248.482-87
/ clEdSoN foNSEca SaMPaio / 693.797.342-04
/ Maria EliaS SarMENTo da SilVEira / 835.098.442-20
oBJETiVo: ParTiciPar do ENcoNTro NacioNal dE oNG’S, rEdES E 
MoViMENToS dE lUTa coNTra aidS, coM o TEMa “rEafirMaNdo lU-
TaS E rESiSTiNdo aoS dESafioS” EM forTalEZa-cE coMo rEPrESEN-
TaNTE dElEGado do fÓrUM ParaENSE dE oNG’S/aidS, rEdES+, colE-
TiVoS, HEPaTiTES ViraiS E TUBErcUloSE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 885 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 meias diárias  Valor: r$ 334,10
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: STa iZaBEl do Pará
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 14/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59580341 / NaYara da cUNHa MaTiaS / 885.191.632-20
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a caPaciTaÇÃo No ProGraMa Naci-
oNal dE TriaGEM NEoNaTal - TESTE do PEZiNHo No MUNicÍPio dE 
SaNTa iZaBEl -2º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 886 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 meias diárias  Valor: r$ 167,05
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: STa iZaBEl do Pará
PErÍodo: dE 12/04/2022 a 13/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
571983352 / roSilENa coSTa MESQUiTa / 636.643.642-87
oBJETiVo: a fiM dE rEaliZar a caPaciTaÇÃo No ProGraMa Naci-
oNal dE TriaGEM NEoNaTal - TESTE do PEZiNHo No MUNicÍPio dE 
SaNTa iZaBEl -2º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 887 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 4 meias diárias  Valor: r$ 334,10
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: STa iZaBEl do Pará
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 14/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
57206340 / olacir SilVa dE carValHo / 666.017.462-15
oBJETiVo: a fiM dE coNdUZir SErVidorES Para rEaliZar a caPa-
ciTaÇÃo No ProGraMa NacioNal dE TriaGEM NEoNaTal - TESTE do 
PEZiNHo, No PErÍodo dE 11 á 14/04/2022 No MUNicÍPio dE SaNTa 
iZaBEl -2º crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 888 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 417,63
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: STa iZaBEl do Pará
PErÍodo: dE 14/03/2022 a 16/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
59557351 / JEfErSoN NErY MoNTEiro TorrES / 604.807.932-04
oBJETiVo: rEaliZaÇÃo dE ViSiTaS aoS cENTroS rEGioNaiS dE SaÚ-
dE E HoSPiTaiS rEGioNaiS PElaS UNidadES adMiNiSTraTiVaS ViN-
cUladaS À SEcrETaria adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa No MU-
NicÍPio dE SaNTa iZaBEl do Pará, No PErÍodo dE 14 a 16/03/2022.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 889 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 417,63
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: STa iZaBEl do Pará
PErÍodo: dE 14/03/2022 a 16/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
0502529-1 / iZaiaS alVES SaNTaNa / 062.059.842-53
oBJETiVo: coNdUZir SErVidor Para a rEaliZaÇÃo dE ViSiTaS aoS 
cENTroS rEGioNaiS dE SaÚdE E HoSPiTaiS rEGioNaiS PElaS UNida-
dES adMiNiSTraTiVaS ViNcUladaS À SEcrETaria adJUNTa dE GES-
TÃo adMiNiSTraTiVa No MUNicÍPio dE SaNTa iZaBEl do Pará, No 
PErÍodo dE 14 a 16/03/2022.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 890 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: STa crUZ do ararÍ
PErÍodo: dE 25/04/2022 a 02/05/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
 / roMUlo aUGUSTo GoMES dE aZEVEdo / 372.504.262-49
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa iN loco ao MUNicÍPio dE SaNTa crUZ do 
ararÍ/Pa, Para ParTiciPar da coNfErÊNcia MUNiciPal dE SaÚdE.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
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Portaria N° 891 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: oUrilaNdia do NorTE
PErÍodo: dE 27/03/2022 a 02/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
541951291 / MUrilo aNToNio PiNHEiro MarQUES / 448.594.812-91
1044181 / rEGiNaldo rUBENS MESQUiTa dE PaUla / 072.387.542-15
5446791 / rUY aNToNio MacEdo NEri / 121.892.192-72
oBJETiVo: iNSPEÇÃo SaNiTária Para oS fiNS dE rENoVaÇÃo dE li-
cENciaMENTo SaNiTário da EMPrESa WHiTE MarTiNS QUE TEM Por 
fiNalidadE a faBricaÇÃo dE GaSES MEdiciNaiS E EMiSSÃo dE rE-
laTÓrio TÉcNico Para SUBSidiar a aNViSa, QUaNTo a cErTificaÇÃo 
dE BoaS PráTicaS E aUToriZaÇÃo dE fUNcioNaMENTo dE EMPrESa, 
SEdiadoS NoS MUNicÍPioS dE oUrilÂNdia do NorTE/ 12ª crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 892 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: oUrilaNdia do NorTE
PErÍodo: dE 27/03/2022 a 02/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
55590265-1 / SÉrGio JUVENcio MarrUaZ lEiTE / 097.055.112-68
oBJETiVo: coNdUZir a EQUiPE QUE fará iNSPEÇÃo SaNiTária Para 
oS fiNS dE rENoVaÇÃo dE licENciaMENTo SaNiTário da EMPrESa 
WHiTE MarTiNS QUE TEM Por fiNalidadE a faBricaÇÃo dE GaSES 
MEdiciNaiS E EMiSSÃo dE rElaTÓrio TÉcNico Para SUBSidiar a aN-
ViSa, QUaNTo a cErTificaÇÃo dE BoaS PráTicaS E aUToriZaÇÃo dE 
fUNcioNaMENTo dE EMPrESa, SEdiadoS NoS MUNicÍPioS dE oUri-
lÂNdia do NorTE/ 12ª crS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 893 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo fÉliX do XiNGÚ
PErÍodo: dE 27/03/2022 a 02/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
/ alVaro aUGUSTo MaciaS NETo / 712.707.362-72
oBJETiVo: MoNiToraMENTo dE caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coVid 
19, PaiNEl TEcNico, coBErTUra VaciNal coVid (d1, d2, rEforÇo 
E criaNÇaS, aPrESENTaÇÃo da SiTUaÇÃo dE EVENTo adVErSo PÓS 
VaciNaÇÃo (NoTificadoS / ENcErradoS / SilENcioSoS) E rEdE dE 
UNidadE NoTificadora E flUXo NoS MUNiciPal. aVEriGUaÇÃo do 
coNTrolE da rEdE dE frio: MoViMENTo dE iMUNo, arMaZENaMEN-
To, rEdE dE frio E EXTra MUro; aPrESENTaÇÃo daS coBErTUraS 
VaciNaiS roTiNa - ÊNfaSE SaraMPo VaciNaÇÃo dE 6 MESES a 59 
aNoS. No MUNicÍPio dE SÃo fEliX do XiNGU (12ª crS).
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 894 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 6 diárias e meia  Valor: r$ 1.542,97
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: SÃo fÉliX do XiNGÚ
PErÍodo: dE 27/03/2022 a 02/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
2299753 / Mario cESar da SilVa fErrEira / 462.012.032-49
oBJETiVo:  coNdUZir SErVidor Para rEaliZar MoNiToraMENTo dE 
caMPaNHa dE VaciNaÇÃo coVid 19, PaiNEl TEcNico, coBErTUra Va-
ciNal coVid (d1, d2, rEforÇo E criaNÇaS, aPrESENTaÇÃo da SiTU-
aÇÃo dE EVENTo adVErSo PÓS VaciNaÇÃo (NoTificadoS / ENcErra-
doS / SilENcioSoS) E rEdE dE UNidadE NoTificadora E flUXo NoS 
MUNiciPal. aVEriGUaÇÃo do coNTrolE da rEdE dE frio: MoViMEN-
To dE iMUNo, arMaZENaMENTo, rEdE dE frio E EXTra MUro; aPrE-
SENTaÇÃo daS coBErTUraS VaciNaiS roTiNa - ÊNfaSE SaraMPo 
VaciNaÇÃo dE 6 MESES a 59 aNoS. No MUNicÍPio dE SÃo fEliX do 
XiNGU (12ª crS).
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 895 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: UliaNoPoliS
PErÍodo: dE 09/03/2022 a 11/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955271 / alaN cUNHa dE aViZ / 811.818.252-53
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES QUE irÃo rEaliZar HaBili-
TaÇÃo dE lEiToS dE UTi adUlTo No HoSPiTal SÃo fraNciSco dE Uli-
aNÓPoliS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 896 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: UliaNoPoliS
PErÍodo: dE 09/03/2022 a 11/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5960077 / caio cÉSar MacEdo dE SoUZa / 022.382.322-81
5959205 / TaNia lUcia alVES da SilVa / 590.253.102-06
oBJETiVo: dar aPoio TÉcNico aoS SErVidorES QUE irÃo rEaliZar 

HaBiliTaÇÃo dE lEiToS dE UTi adUlTo No HoSPiTal SÃo fraNciSco 
dE UliaNÓPoliS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 897 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: UliaNoPoliS
PErÍodo: dE 09/03/2022 a 11/03/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
58995293 / HiGor riBEiro BorGES / 015.520.892-66
5957191 / JoSUÉ lEiTE doS PaSSoS / 020.464.612-07
oBJETiVo: rEaliZar HaBiliTaÇÃo dE lEiToS dE UTi adUlTo No HoS-
PiTal SÃo fraNciSco dE UliaNÓPoliS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 898 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MoJU
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5465710/1 / coNcEiÇÃo do Socorro SaNToS da crUZ / 263.326.202-34
59557581 / PaUlo SÉrGio raBElo coSTa JÚNior / 019.777.342-78
oBJETiVo: rEaliZar o SErViÇo dE SUPErViSÃo E MoNiToraMENTo 
do ProGraMa MElHor EM caSa No MUNicÍPio dE MoJU6º crS, rE-
GiÃo dE iNTEGraÇÃo TocaNTiNS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 899 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia  Valor: r$ 593,45
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: MoJU
PErÍodo: dE 18/04/2022 a 20/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
272051051 / rUBENS da SilVa SaNToS / 354.382.402-30
oBJETiVo: coNdUZir oS SErVidorES PaUlo SÉrGio raBElo coSTa 
JÚNior E coNcEiÇÃo do Socorro SaNToS da crUZ Para rEaliZarEM 
o SErViÇo dE SUPErViSÃo E MoNiToraMENTo do ProGraMa MElHor 
EM caSa No MUNicÍPio dE MoJU- 6º crS, rEGiÃo dE iNTEGraÇÃo 
TocaNTiNS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS
Portaria N° 900 de 16 de Março de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 7 diárias e meia  Valor: r$ 1.780,35
foNTE: fES-rEcUrSoS-ordiNárioS
oriGEM: BElÉM, dESTiNo: aNaJáS
PErÍodo: dE 02/04/2022 a 09/04/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
518556493 / EdilMa aZUlaiS liMa / 132.203.732-91
5243076/1 / SYaNE SHEila coSTa dE PaUla laGo / 427.965.802-10
oBJETiVo: rEaliZar caPaciTaÇÃo SoBrE a PolÍTica NacioNal dE 
aliMENTaÇÃo E NUTriÇÃo/ PolÍTica dE SaÚdE do adolEScENTE E 
JoVEM/MoNiToraMENTo do ProGraMa SaÚdE Na EScola/ ProGra-
Ma crEScEr SaUdáVEl/NoTificaÇÃo da ViolÊNcia/ rEaliZar aÇÃo 
dE PrEVENÇÃo aoS acidENTES dE MoTor coM EScalPElaMENTo Na 
ZoNa rUral E UrBaNa do MUNicÍPio dE aNaJáS.
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa: ariEl doUrado 
SaMPaio MarTiNS dE BarroS

Protocolo: 794680

.

.

oUtras MatÉrias
.

editaL de seLeÇÃo Nº 005/2022, de 24 de MarÇo de 2022
resULtado do cHaMaMeNto PÚBLico
ProcESSo Nº 2021/1141551
TiPo: TÉcNica E PrEÇo
a coMiSSÃo ESPEcial dE SElEÇÃo dESTiNada a ProcESSar E JUlGar 
cHaMaMENToS PÚBlicoS Para SElEÇÃo dE orGaNiZaÇÃo Social EM 
SaÚdE, através da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, torna 
público o rESUlTado das análises do resultado dos recursos interpostos 
pelas oSS interessadas em celebrar coNTraTo dE GESTÃo para o geren-
ciamento, operacionalização e execução de atividades e serviços de saúde 
a serem desenvolvidos no Hospital regional Público dos caetés dr. Jorge 
Netto da costa, Policlínica francisco de freitas filho e no Núcleo de atenção 
ao Transtorno do Espectro autista (HrPc e anexos):
instituto Nacional de Pesquisa e Gestão em Saúde (iNSaÚdE) – coNHE-
cido e iMProVido
instituto Nacional de desenvolvimento Social e Humano (iNdSH) – NÃo 
coNHEcido
Posto isto, concede-se prazo de para recurso hierárquico.
EUGENio PacEli fraNÇa rodriGUES
PrESidENTE da coMiSSÃo dE cHaMaMENTo PÚBlico

Protocolo: 795935
Portaria Nº 523 de 09 de Maio de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda o laudo Médico nº 85269 de 26/01/2022;
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rESolVE:
coNcEdEr o afastamento por iNcaPacidadE dEfiNiTiVa Para o Tra-
BalHo a servidora JorGETE PEdroSo coTTa, id. funcional nº 5121787/2, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado no 1º centro regional de Saúde 
Belém, a contar de 01/01/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 09/05/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 795609

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 488 de diÁrias de 09/05/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Participar do curso de Planejamento Público Estratégico (PPa, 
ldo E loa), na Escola de Governo do Pará.
origem: castanhal –Pa
destino: Belém -Pa | Período: 16 à 20/05/22 | 
Nº de diárias: quatro diárias e meia.
Servidoras: Tenille Maria oliveira dos Santos | cPf: 700.569.782-00 | Mat: 
6402938-2 | cargo: chefe da div. administrativa.
dinorá Brasil de Moraes araújo | cPf: 262.311.072-72 | Mat: 55149045-2 
| cargo: administradora.
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 795529
Portaria Nº 487 de diÁrias de 09/05/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Participar do curso de controle interno na administração Pública 
na EGPa, em Belém.
origem: castanhal –Pa
destino: Belém -Pa | Período: 16 à 20/05/22 | 
Nº de diárias: quatro diárias e meia.
Servidores: Edmilson francisco do vale | cPf: 246.568.872-34 | Mat: 
5155878-1 | cargo: ag. administrativo.
Zolia Hungria de amorim Borges | cPf: 700.586.872-20 | Mat: 57290898 
| cargo: agente administrativo.
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 795480
Portarias Nº 484 e 485 de diÁrias de 09/05/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir as servidoras que irão realizar supervisão de Tfd aos 
beneficiários cadastrados no programa, residentes e domiciliados nas zo-
nas urbana e rural do município de S. João da Ponta.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: São João da Ponta-Pa-Brasil | Período: 18 e 20/05/2022 | Nº de 
diárias: duas meias diárias.
Servidor: João ricardo da rocha rodrigues
cPf: 689.018.952-34
Matrícula: 57205648-1
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 795447
Portaria Nº 486 de diÁrias de 09/05/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir as servidoras que irão realizar supervisão de Tfd aos 
beneficiários cadastrados no programa, residentes e domiciliados nas zo-
nas urbana e rural do município de S. João da Ponta.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: São João da Ponta-Pa-Brasil | Período: 19/05/2022 | Nº de 
diárias: meia diária.
Servidor: Benedito José de lima da Silva
cPf: 233.862.232-49
Matrícula: 5705304-1
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 795448
Portaria Nº 482 de diÁrias de 09/05/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
Objetivo: Realizar supervisão de TFD aos beneficiários cadastrados no pro-
grama, residentes e domiciliados nas zonas urbana e rural do município de 
São João da Ponta.
origem: castanhal –Pa
destino: São João da Ponta -Pa | Período: 16,17,18,19 e 20/05/22 | Nº de 
diárias: cinco meias diárias.
Servidoras: Eliana Maciel da Silva cavalcante | cPf: 176.559.352-20 | 

Mat: 5278074-3 | cargo: Enfermeira.
osmarina Mendes de almeida | cPf: 280.200.142-68 | Mat: 5145090 | 
cargo: agente de Portaria.
laura rodrigues da Silva | cPf: 294.940.872-91 | Mat: 6402924-1 | car-
go: Chefia da DOCA.
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 795440
Portaria Nº 483 de diÁrias de 09/05/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir as servidoras que irão realizar supervisão de Tfd aos 
beneficiários cadastrados no programa, residentes e domiciliados nas zo-
nas urbana e rural do município de S. João da Ponta.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: São João da Ponta-Pa-Brasil | Período: 16 e 17/05/2022 | Nº de 
diárias: duas meias diárias.
Servidor: cícero alves ferreira
cPf: 108.102.502-68
Matrícula: 0478954
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 795444
Portaria Nº 489 de diÁrias de 09/05/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: realizar encontro no município de inhangapi para instalação das 
referências técnicas em Educação na Saúde e Humanização..
origem: castanhal –Pa
destino: inhangapi -Pa | Período: 17/05/22 | Nº de diárias: meia diária.
Servidores: ana regina Uchoa Viana Silva | cPf: 252.649.072-34 | Mat: 
3243087-3 | cargo: assist. Social.
Sandro José da Silva cavalcante | cPf: 254.476.882-72 | Mat: 5548004-1 
| cargo: Pedagogo.
ordenador: Mário Moraes chermont filho

Protocolo: 795646
Portaria Nº 490 de diÁrias de 09/05/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar reunião para instalação 
das referências técnicas em educação na saúde e humanização, no mu-
nicípio de inhangapi.
origem: castanhal-Pa-Brasil
destino: inhangapi-Pa-Brasil | Período: 17/05/2022 | Nº de diárias: meia 
diária.
Servidor: Benedito José de lima da Silva
cPf: 233.862.232-49
Matrícula: 5705304-1
cargo: Motorista
ordenador: Mario Moraes chermont filho

Protocolo: 795653

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

Portaria Nº 147 01 de aBriL de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: acompanhar a equipe de ViSaMB do Nível central que irá realizar 
orientações e Supervisão do Plano de ação Municipal do Programa VSPEa 
e busca ativa por notificação de intoxicação exógena por agrotóxicos, con-
forme PNS 2020-2023-MS.
origem: capanema/Pa – destino: aUGUSTo corrEa E cacHoEira do 
Piriá/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
antonio ismael Barros do carmo 57206704-1 ag. de controle de Endemias

José Maria Moura 0502121 Guarda de Endemias 

No período de 26 a 28/04/2022.Quantidade 2,5 (dUaS E MEia) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva
diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 795733
Portaria Nº 134 25 de MarÇo de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar acompanhamento e avaliação dos contratos do Hospital 
Santo antonio Maria Zaccaria referente ao mês de Março de 2022.
origem: capanema/Pa – destino: BraGaNÇa/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
redson rogério Moura Gonçalves 57190600-1 Enfermeiro

Vera lucia almeida damous 119032-1 odontóloga

No período de 25 a 26/04/2022.Quantidade 1,0 (uma ) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva
diretora do 4ºcrS/SESPa
diÁria
Portaria Nº 135 25 de MarÇo de 2022.
fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: conduzir veículo oficial com servidores do 4ªCRS/SESPA para 
realizar acompanhamento e avaliação dos contratos do Hospital Santo an-
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tonio Maria Zaccaria referente ao mês de Março de 2022.
origem: capanema/Pa – destino: BraGaNÇa/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Vanderlê Sales de lima 57206796-1 Motorista

No período de 25 a 26/04/2022.Quantidade 1,0 (uma ) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva
diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 795642
Portaria Nº 180 22 de aBriL de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar juntamente com a equipe da coordenação Estadual de 
Saúde do adolescente, ação de capacitação e monitoramento das equipes 
de saúde dos municípios de Santarém Novo e Nova Timboteua.
origem: capanema/Pa – destino: Santarém Novo e Nova Timboteua/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Márcia cecília Santana de Jesus 57198097-1 assistente Social

No período de 02 a 06/05/2022.Quantidade 2,5 (duas e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva
diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 795598
Portaria Nº 160 06 de aBriL de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar as entregas de hipoclorito de sódio nas Secretarias dos 
municípios e também orientação quanto a distribuição junto aos postos 
de saúde.
origem: capanema/Pa – destino: cacHoEira do Piriá, oUrÉM, TracU-
aTEUa, PEiXE-Boi E BraGaNÇa/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
antônio de Jesus Sousa aguiar 0505137 ag. de Saúde Publica

Jessé dos Santos rodrigues 0505222 ag.  de Saúde Pública 
Sebastiao célio Pereira da Silva 57206719-1 ag. artes Práticas

raimundo dias da Silva 0504608 agente de Saúde

No período de 25 a 29/04/2022.Quantidade 2,5 (dUaS E MEia) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva
diretora do 4ºcrS/SESPa
diÁria
Portaria Nº 161 06 de aBriL de 2022.
fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: conduzir veículo oficial com servidores do 4ªCRS/SESPA para 
realizar as entregas de hipoclorito de sódio nas Secretarias dos municípios 
e também orientação quanto a distribuição junto aos postos de saúde.
origem: capanema/Pa – destino: cacHoEira do Piriá, oUrÉM, TracU-
aTEUa, PEiXE-Boi E BraGaNÇa/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
arnaldo rolim de albuquerque 1086643 Motorista 

No período de 25 a 29/04/2022.Quantidade 2,5 (dUaS E MEia)diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva
diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 795703
Portaria Nº 163 08 de aBriL de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: realizar monitoramento do sistema E-SUS, com o intuito de le-
vantar informações sobre o funcionamento, e das informações inseridas no 
sistema, ofertar treinamentos e suporte a equipe do município.
origem: capanema/Pa – destino: cachoeira do Piriá/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Nicely Borges fagundes colares 5919525-2 comissionado

aglaídes amorim da costa 5146437-1 Nutricionista

No período de 19 a 20/04/2022.Quantidade 1,5 (uma e meia)diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva
diretora do 4ºcrS/SESPa
diÁria
Portaria Nº 164 08 de aBriL de 2022.
fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: conduzir veículo oficial com servidores do 4ªCRS/SESPA para 
realizar monitoramento do sistema E-SUS, com o intuito de levantar infor-
mações sobre o funcionamento, e das informações inseridas no sistema, 
ofertar treinamentos e suporte a equipe do município.
origem: capanema/Pa – destino: cachoeira do Piriá/Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
orivaldo ramos da Silva 5159164-1 Motorista

No período de 19 a 20/04/2022.Quantidade 1,5 (uma e meia) diárias
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva
diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 795676

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

Portaria Nº 100 de 09/05/2022
fUNdaMENTo lEGal: arT. 149 da lEi 5.810/94
oBJETiVo: acoMPaNHar EQUiPE TÉcNica do NÍVEl cENTral, Na ori-

ENTaÇÃo E SUPErViSÃo do PlaNo aÇÃo MUNiciPal do ProGraMa 
VSPEa. 2020-2023-MS.
PErÍodo: 10 a 13/05/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3,5
oriGEM: SÃo MiGUEl do GUaMá - Pa
dESTiNo (S): iriTUia- Pa, caPiTÃo PoÇo- Pa, GarrafÃo do NorTE- 
Pa, NoVa ESPEraNÇa do Piriá- Pa.
SErVidor (ES):

NoMe MatricULa carGo

aNToNio PaUlo aSSUNÇÃo SilVa 5896753/1 aGENTE adMiNiSTraTiVo

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 795754

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 035 de 07 de Maio de 2022.
o diretor do 7º centro regional de Saúde, usando de suas atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 55/20.11. 2000, publicada no 
Diário Oficial do Estado n.º 29.347/24.11.2000.
r E S o l V E:
designar o servidora fabíola Paiva ribeiro, cargo: Médica Veterinário, 
Matrícula: 57197952-1, para responder pela Chefia da Divisão de Ende-
mias, no período de 09/05/2022 a 13/05/2022,  por motivo de viagem do 
titular, sem ônus para a administração pública.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ValdiNEi SilVa TEiXEira JUNior
diretor do 7º centro regional de Saúde/SESPa

Protocolo: 795852

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

Portaria Nº28 de 06 de Maio de 2022
a dirETora do 9° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribuições 
que foram conferidas pela PorTaria No 72/2021-ccG de 13/01/2021, publi-
cada no Diário Oficial do Estado no 34.459 de 14/ 01/ 2021.
coNSidEraNdo os termos do Memorando no 72/2022 diTE9-SESPa
rESolVE:
designar a servidora Ândrea Nunes costa de Souza, Matricula n° 
5901192/1, cargo: Técnica de Enfermagem, estará respondendo pelo se-
tor da divisão Técnica (dT), sem ônus, no período de 09 a 13 de Maio de 
2022, durante o impedimento da titular iglea Thaiana Silva fontinelles.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SESPa/ 9° crS, 09 de Maio de 2022
aline Nair liberal cunha
diretora do 9ocrS/SESPa

Protocolo: 795479

.

.

oUtras MatÉrias
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrôNico Nº 01 9°crs/sesPa/2022 
ProcESSo 2021/1322869.
oBJETo: contratação de empresa especializada para a prestação de ser-
viços de emissão PaSSaGENS flUViaiS Barco/ laNcHa/caMaroTE para 
atendimento do Programa de Tfd, SErVidorES e demais necessidades 
administrativas do 9°crS compreendendo o deslocamento de pessoal, 
visando atender as necessidades do 9ºcrS/SESPa e seus Municípios de 
abrangência, para o ano decorrente de 2022.onde pleiteia-se contrato de 
12 meses prorrogável por igual período até o limite de 60 meses.
firMaS VENcEdoraS:
c B rEPrESENTacoES coMErcio E SErVicoS lTda - cNPJ 
18.470.217/0001-20, sagrou-se vencedora do certame, referente aos 
itens de 1 a 63, pelo critério de menor preço por iTEM, num total de 
r$ 3.236.910,00 ENdErEÇo: aVENida iNdEPENdENcia, 472 - cENTro - 
concórdia do Pará / Pará.
ToTal do PrEGÃo 01/9°crS/SESPa/2022: r$ 3.236.910,00 (Três mil-
hões duzentos e trinta e seis mil novecentos e dez reais).
Santarém-Pá, 09 de Maio de 2022.
aline Nair liberal cunha
diretora do 9ºcrS/SESPa
PorTaria Nº 72/2021-ccG de 13.01.2021

Protocolo: 795567
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.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

errata
oNde-se LÊ
06 dE Maio dE 2022 diário oficial Nº 34.961 - PaGiNa 28
PorTaria Nº 95 dE 25 dE abril dE 2022
onde se lê. Período 20/04/2022
Nº dE diáriaS: 0/5 (Meia diária)
Leia-se
Período 27/04/2021
Nº dE diáriaS: 05 (MEia diária)
ordenador: irlândia da Silva Galvão

Protocolo: 795481
Portaria Nº 70 de 11 de aBriL de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo: Participar do Monitoramento do uso do Siclon Gerencial Hepatites 
e PcdT Hepatites Virais na atenção Primária.
Municípios: Marabá/ Eldorado e curionópolis
PEriodo: 25/04 a 29/04/2022
4/5 (QUaTro diáriaS E MEiaS )

serVidor carGo MatricULa
roSaNGEla ViaNa doS SaNToS chefe da divisão Técnica 5492525/2

ordenador: irlândia da Silva Galvão
Protocolo: 795670

Portaria Nº 97 de 28 de aBriL de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
oBJETiVo: realizar monitoramento das campanhas de imunização, Pro-
grama de leishmnioses e Vig. Saúde ambiental-ViSaMB.
Municípios: Marabá/ Breu Branco Tucuruí e Novo repartimento
PEriodo: 09 a 13/05/2022
4/5 (QUaTro diáriaS E MEiaS )

serVidor carGo MatricULa
aNa raQUEl SaNToS MiraNda chefe da divisão de Endemias 54191375-1

ordenador: irlândia da Silva Galvão
Protocolo: 795608

Portaria Nº 99 de 28 de aBriL de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
oBJETiVo: conduzindo servidores da  dVS que irão realizar monitoramen-
to das campanhas de imunização, Programa de leishmnioses e Vig. Saúde 
ambiental-ViSaMB.
Municípios: Marabá/ Breu Branco /Tucuruí/ e Novo repartimento
PEriodo: 09 a 13/05/2022
4/5 (QUaTro diáriaS E MEiaS )

serVidor carGo MatricULa
raiMUNdo alVES caValcaNTE MoToriSTa 1087137

ordenador: irlândia da Silva Galvão
Protocolo: 795644

Portaria Nº 98 de 28 de aBriL de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
oBJETiVo: realizar monitoramento das campanhas de imunização, Pro-
grama de leishmnioses e Vig. Saúde ambiental-ViSaMB.
Municípios: Marabá/ Breu Branco Tucuruí e Novo repartimento
PEriodo: 09 a 13/05/2022
4/5 (QUaTro diáriaS E MEiaS )

serVidor carGo MatricULa

fraNciSco SaraiVa PErEira Nutricionista 57197525-1

Maria aSSUNÇÃo da rocHa MacHado TÉcNica dE Enfermagem 57206544-1

ordenador: irlândia da Silva Galvão
Protocolo: 795636

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  13ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

secretaria de saÚde PÚBLica
13°centro regional de saúde
Portaria Nº 21 de 09 de Maio de 2022
o diretor do 13º centro regional de Saúde/SESPa, usando de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 81/2022-ccG de 19 
de Janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34838 de 
20/01/2022.
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar a servidora SaNdra Maria da coSTa SilVa, cargo: 
agente administrativo, matrícula nº 81121, cedida pela Prefeitura Munici-
pal de cametá através da PorTaria Nº 180/2020, para atuar na função 
de apoio nos sistemas de informação SiVEP-Malária, SiSPNcd, SiES e 
SiNaN na divisão de Endemias do 13º centro regional de Saúde.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
cametá, 09 de Maio de 2022.
HEliUZ cESar TocaNTiNS dE SoUZa
diretor do 13ºcrS

Protocolo: 795574
GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de saÚde PÚBLica

13º ceNtro reGioNaL de saÚde
Portaria Nº22 de 09 de Maio de 2022.

o diretor do 13º centro regional de Saúde/SESPa, usando de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 81/2022-ccG de 19 
de Janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34838 de 
20/01/2022.
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora SHirlE PoNTES dE frEiTaS matricula nº5948119-
1, lotada no Escritório regional/13°crS para responder pela direção do 
13°centro regional de Saúde, pelo período 03 a 05/05/2022.
dESiGNar o servidor aNTÔNio fariaS XaViEr NETo Matricula nº6029570-
2, lotado no Escritório regional/13°crS para responder pela direção do 
13°centro regional de Saúde, pelo período 09 a 12/05/2022.
dESiGNar o servidor dENilToN dE caSTro TaVarES Matricula 
nº5850940-3, lotado no Escritório regional/13°crS para responder pela 
direção do 13°centro regional de Saúde, pelo período 24 a 27/05/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete do diretor do 13° crS/SESPa em: 09/05/2022
Helius cezar Tocantins de Souza
diretor do 13º centro regional de Saúde

Protocolo: 795960

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo
Espécie: 1º TErMo adiTiVo ao coNTraTo adMiNiSTraTiVo Nº 08/2021.
objeto do contrato: locaÇÃo dE iMÓVEl Para fUNcioNaMENTo do al-
MoXarifado do 13° cENTro rEGioNal dE SaÚdE/ SESPa- caMETá.
contratado: lETÍcia TaVarES aZEVEdo, rG N°3846328/SSP-Pa, cPf Nº 
743.824.892-53.
o objeto do termo aditivo é a prorrogação de prazo de vigência deste 
instrumento pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 10.05.2022 e 
finalizando em 10.04.2023.
ordenador: HEliUS cEZar TocaNTiNS dE SoUZa
dirETor do 13° crS/SESPa- caMETá.

Protocolo: 796012

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 352/2022–GaB/dG/HoL
a diretora Geral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental de 1º de de-
zembro de 2021, publicado no doE nº 34.783 de 02 de dezembro de 2021 
e aquelas previstas na lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda
rESolVE:
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designar a servidora desta autarquia, aNNiE EliSaNdra MESQUiTa dE 
oliVEira, farmacêutica, matrícula: 54185904-1-Hol e no seu impedi-
mento alEX riBEiro QUarESMa, agente administrativo, matrícula nº 
57194203/1 – Hol, ambos lotados na divisão de farmácia, para a função 
de fiscais do Contrato Administrativo nº 066/2022 – HOL, firmado com a 
empresa BioTEcNo iNdÚSTria E coMÉrcio lTda e contrato administra-
tivo nº 067/2022 – HOL, firmado com a empresa INDREL — INDÚSTRIA DE 
rEfriGEraÇÃo  loNdriNENSE lTda, cujo objeto é aquisição de refrigera-
dores para o armazenamento de medicamentos termolábeis na divisão de 
farmácia. Processo nº 2021/900648.
diretora Geral iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 795593

.

.

errata
.

errata.
No extrato publicado no Diário Oficial Nº 34.915 de 31  de março de 2022, 
PorTaria Nº 251/2021 – GaB/dG/Hol, referente a contratação em cará-
ter de substituição, mediante Processo Seletivo Simplificado, no regime da 
lei complementar no 07, de 28 de setembro de 1991, alterada pelas leis 
complementares 77/2011, 131/2020 e 140/2021, autorizado através do 
ºprocesso n 2022/96829 de 25 de janeiro de 2022
oNde se LÊ:
Nome do Servidor: JUliaNa da coSTa SoUZa
Em substituição a flavia Moreira e Moreira
cargo do Servidor: MÉdico
lotação: diViSÃo dE MaSToloGia
data de admissão: 01/04/2022
Término Vínculo: 31/03/2023
Leia se:
Nome do Servidor: JUliaNa da coSTa SoUZa
Em substituição a Heryvelton lima de freitas
cargo do Servidor: MÉdico
lotação: diViSÃo dE MaSToloGia
data de admissão: 01/04/2022
Término Vínculo: 31/03/2023

Protocolo: 795751

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 066/2022-HoL
objeto: aQUiSiÇÃo de rEfriGEradorES Para o arMaZENaMENTo dE 
MEdicaMENToS TErMoláBEiS Na diViSÃo dE farMácia.
Valor Global: r$ 60.828,00 (sessenta mil oitocentos e vinte e oito reais)
data assinatura: 03/05/2022
Vigência: 03/05/2022 até 02/05/2023.
Pregão nº 044/2022- Processo nº 2021/900648
orçamento: 10.302.1507.8289. 449052 fonte: 0103/0301/0269
contratado: BioTEcNo iNdÚSTria E coMÉrcio lTda, com sede na rua 
Pirapó, N° 613 – B. Timbaúva, cEP 98781-054 - Santa rosa/rS, foNE/
faX: 55 3513 0686 / 55 3511-4733 / 55 98421-0981, E.Mail: biotec-
no@biotecno.com.br / vendas@biotecno.com.br, inscrita no cNPJ sob o nº 
04.470.103/0001-76.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 795583
coNtrato adMiNistratiVo Nº 067/2022-HoL
objeto: aQUiSiÇÃo de rEfriGEradorES Para o arMaZENaMENTo dE 
MEdicaMENToS TErMoláBEiS Na diViSÃo dE farMácia.
Valor Global: r$ 138.880,00 
(cento e trinta e oito mil e oitocentos e oitenta reais)
data assinatura: 03/05/2022
Vigência: 03/05/2022 até 02/05/2023.
Pregão nº 044/2022- Processo nº 2021/900648
orçamento: 10.302.1507.8289. 449052 fonte: 0103/0301/0269
Contratado: INDREL — INDÚSTRIA  DE  REFRIGERAÇÃO  LONDRINENSE 
lTda, com sede na avenida Tiradentes n° 4455, Setor industrial, cEP: 
86.072-000 – londrina/Pr, fone: (43) 3378-5582, E-mail: licitacoes@in-
drel.com.br, inscrita no cNPJ sob o nº 78.589.504/0001-86.
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 795590

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 014/2022-HoL - Pae
data de Homologação: 06/05/2022
Empresa contratadas: P. r. B. QUiNTo MaToS
Valor Total: r$ 2.278,02 
(dois mil, duzentos e setenta e oito reais e dois centavos).
objeto: contratação de empresa para aquisição de mangueiras de incên-
dio, requisitado pelo Grupo de Trabalho de assistência ao Servidor - GTaS, 
pelo período de 12 (doze) meses.
fundamento legal: art. 24, inciso ii, da lei n° 8.666/93
Processo nº 2022/42955
orçamento: ProJ/aTiV: 10.302.1507.8880 foNTE: 0669 ElEMENTo dE 
dESP: 3390.30.aÇÃo: 261427
ordenador responsável: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 795503

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo da disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 014/2022-HoL
o diretor Geral do Hospital ophir loyola (Hol), no uso de suas atribuições 
legais, resolve raTificar a diSPENSa dE liciTaÇÃo nº 014/2022, em 
favor da empresa P. r. B. QUiNTo MaToS, para contratação de empresa 
para aquisição de mangueiras de incêndio, requisitado pelo Grupo de Tra-
balho de assistência ao Servidor - GTaS, pelo período de 12 (doze) meses.
Processo nº 2022/42955
Valor Total: r$ 2.278,02 
(dois mil, duzentos e setenta e oito reais e dois centavos).
com fundamento no art. 24, inciso ii, da lei nº 8.666/93.
ordenador responsável: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 795513

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 366/2022 – GaB/dG/HoL
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, Publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo a portaria MS 1.693/2021 que institui a Vigilância Epide-
miológica Hospitalar (VEH).
coNSidEraNdo art. 335-T. a VEH será executada pelos Núcleos Hospi-
talares de Epidemiologia (NHE), unidades intra-hospitalares que tem por 
objetivo oferecer informações estratégicas para a organização, preparação 
e resposta do serviço hospitalar no manejo de eventos de interesse à saú-
de, bem como subsidiar o planejamento e fortalecimento da vigilância em 
saúde local.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2022/546571 
de 05/05/22.
r E S o l V E:
i - criar a partir de 02/05/2022, a coMiSSÃo do NÚclEo dE ViGilÂN-
cia EPidEMiolÓGica HoSPiTalar do HoSPiTal oPHir loYola.
ii - dESiGNar os servidores abaixo relacionados para comporem a co-
missão de Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospitalar.
coordenador: Priscila Gonçalves lopes de Vasconcelos, Enfermeiro, Matri-
cula 5681960/1.
Membro: Ilce Carla Moreira Beckmann Menezes, Médico, 
Matricula 54189337/2.
Membro: Josiane farias de castro, Enfermeiro, Matricula 764.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 06 de maio de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 795819
Portaria Nº 367/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, Publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo a essencialidade das atividades deste Hospital, que sus-
citam a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade 
do serviço;
coNSidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do 
]art. 137 da lei 5.810/94.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo 
nº 2021/557575 de 25/05/2021.
rESolVE:
CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, a partir de 09/05/2022, de 
acordo com a legislação Vigente, no percentual de 50% sobre o salário – 
base, a servidora Maria criSTiNa alVES da SilVa, Técnico de laboratório, 
matrícula n° 5908788/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol.
Esta Gratificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério da 
direção deste Hospital e não se incorporará para nenhum efeito à remune-
ração ou provento do (a) servidor (a).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 09 de maio de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 795616
Portaria Nº 368/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, Publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo a essencialidade das atividades deste Hospital, que sus-
citam a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade 
do serviço;
coNSidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do 
art. 137 da lei 5.810/94.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo 
nº 2021/557575 de 25/05/2021.
rESolVE:
CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, a partir de 09/05/2022, de 
acordo com a legislação Vigente, no percentual de 50% sobre o salário 
– base, a servidora Maria JoSE dE oliVEira BraNdÃo, Técnico de En-
fermagem, matrícula n° 5635586/1, pertencente ao Quadro de Pessoal 
ativo do Hol.
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Esta Gratificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério da 
direção deste Hospital e não se incorporará para nenhum efeito à remune-
ração ou provento do (a) servidor (a).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 09 de maio de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 795617

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata de Portaria
Portaria Nº 431/2022 – caPe/GP/FscMP, de 03/05/2022, 
PUBlicada No doE Nº 34.957, dE 04/05/2022.
referente a concessão de diárias.
oNde se LÊ:
ii - ... quatro diárias e meia…;
Leia-se:
ii - ... cinco diárias e meia…;
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 09 de maio de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 795558
errata de Portaria
Portaria Nº 436/2022 – caPe/GP/FscMP, de 18/03/2022, 
PUBlicada No doE Nº 34.899, dE 04/05/2022.
referente a concessão de diárias.
oNde se LÊ:
I - ... a fim de participarem da Feira Hospitalar - São Paulo Expo Exhibition 
e convention center;
Leia-se:
i - ... para participarem do congresso Nacional de licitações e contratos 
- coN BraSil 2022
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 06 de maio de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 795559

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 527/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
09 de maio de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a solicitação constante do Processo nº 2022/ 201266 da ser-
vidora aline damasceno Seabra;
r E S o l V E:
i - conceder licença Maternidade, a servidora aline damasceno Seabra, 
cargo: Biomédica, matrícula nº 5912600/4, lotada no (a) coordenação de 
Hemoterapia celular, desta fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará – HEMoPa, de acordo com o que dispõe o artigo 88, da lei 
5.810 de 24 de janeiro de 1994, e Emenda constitucional nº 44 de 09 de 
março de 2009, a contar de 04 de maio de 2022 a 30 de agosto de 2022.
ii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará-HEMoPa, em 09 de maio de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 795720

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 505 de 06 de Maio  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº  524100/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), 

com o objetivo  de ParTiciPar daS caMPaNHaS EXTErNaS dE caP-
TacÃo dE caNdidaToS a doadorES dE SaNGUE No MUNicÍPio dE BE-
NEVidES/Pa no dia 12/05/2022
 MardEN craVo dE oliVEira, cPf: 003074462-80, Médico/GETrd, MaT.: 
54230977, 0,5 diartia, , criSTiaNE caSTElo BraNco NUNES dE SoUZa, 
cPf: 414948492-91, Enferm./GETrd, MaT.: 58503123, 0,5 diaria, cYNa-
ra foNSEca SalVador, cPf: 587434992-87, Enfermaira/GETrd, MaT.: 
57233223, 0,5 diaria,  SilVia Maria GoMES corrEa, cPf: 455039232-
00, ag. admin./GETrd, MaT.: 5939069, 0,5 diaria, raiMUNdo EdSoN 
doS SaNToS MENdES, cPf: 588796252-68, ag. admin./GETrd, MaT.: 
541880891, 0,5 diaria e SiaNE dE oliVEira SoarES, cPf: 625500982-
34, Enferm./GETrd, MaT.: 54190853, 0,5 diaria, .
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará, 06 de  Maio de 2022.
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 795746
Portaria Nº 496 de 02 de Maio  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 450587/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  obje-
tivo  de rEaliZar MaNUTENÇÕES PrEVENTiVaS EM EQUiPaMENToS UTi-
liZadoS No HEMocENTro rEGioNal dE caSTaNHal/Pa E No HEMoNÚ-
clEo dE caPaNEMa/Pa no período de 16/05 a 25/05/2022.
caloS fariaS PacHEco, cPf: 243266232-68, Téc. Manut./GEMaN, MaT.: 
577146671, 9,5 diarias, daNiEl aUGUSTo fErNaNdES dE oliVEira, cPf: 
244860512-20, aux.operacional /GEMaN, MaT.: 3255212,  9,5 diarias e 
lUiZ rENaTo fraNco HaGMaNN dE fiGUEirEdo, cPf: 265962022-91, 
adminstrador/GEMaN, MaT.: 7000898,  9,5 diarias.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  02 de  Maio  de  2022.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 795689

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 242, de  09 de Maio de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhes foram conferidas pelo 
decreto Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE no 
34.848 de 31 de janeiro de 2022.
considerando o teor do Processo nº 2022/21964;
Considerando Parecer Jurídico – ASJUR, às fls. 21-26 (Processo nº 
2022/21964);
considerando o disposto nos arts.199 e 203 do regime Jurídico Único 
(rJU), lei nº 5.810/94.
rESolVE:
i- instaurar, Processo administrativo disciplinar, para apuração, em tese, 
do descumprimento dos deveres funcionais praticados pelo servidor E.B.S, 
em tudo, observando o direito constitucional ao contraditório e à ampla 
defesa, insculpidos no art.5º, lV da constituição federal de 1988;
ii- designar os servidores Paulo roberto carvalho da Silva, Matrícula nº 
5828350/2, ocupante do cargo de administrador, rogério cândido Júnior, 
Matrícula nº 57190893/1, ocupante do cargo de agente administrativo e 
orivando Nobre Barbosa, Matrícula nº 54188925/1, ocupante do cargo de 
auxiliar de Serviços Gerais, para, sob a Presidência do primeiro, integra-
rem a comissão de Processo administrativo disciplinar, objetivando a apu-
ração de conduta do servidor supracitado;
iii- fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis, a contar da data da 
publicação, para a conclusão dos trabalhos.
IV- Com base na Manifestação Jurídica - ASJUR/FHCGV, às fls. 21-26, de-
terminar o afastamento preventivo do servidor, pelo prazo de até 60 (ses-
senta) dias, com fulcro no art. 203 do rJU.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
diretor Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 795944

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 242 de 01 de Maio de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto Governamental datado de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE-
Pará nº 34.848 de 31 de janeiro de 2022;
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013.
rESolVE:
incluir, o servidor dEloN NaSciMENTo dE alBUQUErQUE – MaTrÍcUla 
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Nº 57175248/1, a contar de 01/05/2022 e;
Substituir, o servidor KlEBEr alMEida SilVa – MaTrÍcUla Nº 6403685 
pelo servidor EVaNildo daS NEVES GoUVÊa – MaTrÍcUla 5150922, a 
contar de 01/05/2022, para acompanhar e fiscalizar o seguinte contrato:
coNTraTo Nº 318/2022 e seus respectivos termos aditivos.
EMPrESa: dadY ilHa SolUÇÕES iNTEGradaS EirEli
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE PESSoa JUrÍdica ESPEcialiZada Na GES-
TÃo dE SErViÇoS dE oUTSoUrciNG dE iMPrESSÃo, cÓPia, diGiTali-
ZaÇÃo dEParTaMENTal, iNclUiNdo a diSPoNiBiliZaÇÃo dE EQUiPa-
MENToS coM oS SErViÇoS dE MaNUTENÇÃo PrEVENTiVa E corrETiVa, 
coM a SUBSTiTUiÇÃo dE PEÇaS E SUPriMENToS, forNEciMENTo dE 
iNSUMoS (iNclUiNdo PaPEl), SiSTEMa dE GErENciaMENTo, coNTaBi-
liZaÇÃo dE iMPrESSÕES/cÓPiaS E aValiaÇÕES, Para aTENdEr aS NE-
cESSidadES da fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍNicaS 
GaSPar ViaNNa (fPEHcGV) E clÍNica dE HEModiáliSE MoNTEiro lEiTE.
ProcESSo oriGiNal 2022/433168
ProcESSo acErca da SUBSTiTUiÇÃo dE fiScal 2021/1302889
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ricardo JorGE dE MoUra PalHETa
dirETor PrESidENTE
fPEHcGV

Protocolo: 796009

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrôNico srP Nº 129/FHcGV/2021
oBJETo: a presente licitação tem por objeto o registro de Preços para 
aquisição eventual de Cânulas, Drenos e produtos afins para atender a ne-
cessidade de 12 (doze) meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva, 
ambulatório, centro cirúrgico e obstétrico da fundação Pública Estadual 
Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fPEHcGV).
EMPrESa(S) VENcEdora(S):

iteM esPeciFicaÇÃo QUaNt VaLor UNitÁrio VeNcedor
  Lote i r$ 90.401,30

1. 

Sistema de drenagem mediastinal; reservatório em PVc 
rígido transparente, atóxico, com capacidade para 500 

ml, graduado a cada 100 ml, com rótulo de identificação 
do paciente, descartável, com tampa de rosca 2 ou 3 
vias. Extensão em PVC flexível transparente atóxico, 

com alça para transporte e fixação, trava Clamp, conec-
tor em PVc rígido atóxico, ...

600 r$34,99
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

2. 

Sistema de drenagem mediastinal; reservatório em 
PVc rígido transparente, atóxico, com capacidade 

para 1000ml, graduado a cada 100 ml, com rótulo de 
identificação do paciente, descartável, com tampa de 
rosca 2 ou 3 vias. Extensão em PVC flexível atóxico, 

transparente, com alça para transporte e fixação, trava 
clamp, conector em PVc rígido atóxico, ....

1.100 r$33,16
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

3. 

Sistema de drenagem mediastinal; reservatório em 
PVc rígido transparente, atóxico, com capacidade para 
2000ml, graduado a cada 100 ml, com rótulo de identi-
ficação do paciente, descartável, com tampa de rosca 2 
ou 3 vias. Extensão em PVC flexível atóxico, transparen-

te, com alça para transporte e fixação, trava Clamp...

600 r$35,00
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

4. 

drENo TUBUlar Para drENaGEM Torácica 
CALIBRE: N° 12, em PVC ou silicone, flexível de fácil 

ordenha, multiperfurado, com tarja radiopaca, com uma 
ponta atraumática arredondada e outra biselada, com-
primento entre 40 e 50 cm. Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico. Estéril.

70 r$7,19
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

5. 

drENo TUBUlar Para drENaGEM Torácica 
CALIBRE: N° 14, em PVC ou silicone, flexível de fácil 
ordenha, multiperfurado, com tarja radiopaca, com 

uma ponta atraumática arredondada e outra biselada, 
comprimento entre 40 e 50 cm...

50 r$7,19
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

6. 

drENo TUBUlar Para drENaGEM Torácica 
CALIBRE: N° 16, em PVC ou silicone, flexível de fácil 

ordenha, multiperfurado, com tarja radiopaca, com uma 
ponta atraumática arredondada e outra biselada, com-
primento entre 40 e 50 cm. Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico. Estéril.

100 r$7,19
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

7. 

drENo TUBUlar Para drENaGEM Torácica 
CALIBRE: N° 18, em PVC ou silicone, flexível de fácil 

ordenha, multiperfurado, com tarja radiopaca, com uma 
ponta atraumática arredondada e outra biselada, com-
primento entre 40 e 50 cm Embalado individualmente 

em papel grau cirúrgico. Estéril.

70 r$7,19
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

8. 

drENo TUBUlar Para drENaGEM Torácica cali-
BRE: N° 20, em PVC ou silicone, atóxico, flexível de fácil 

ordenha, multiperfurado, comprimento entre 40 e 50 
cm Embalado individualmente em papel grau cirúrgico. 

Estéril.  ...

100 r$7,19
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

9. 

drENo TUBUlar Para drENaGEM Torácica cali-
BRE: N° 22, em PVC ou silicone, atóxico, flexível de 

fácil ordenha, multiperfurado, com tarja radiopaca, com 
uma ponta atraumática arredondada e outra biselada, 

comprimento entre 40 e 50 cm...

70 r$6,99
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

10. 

drENo TUBUlar Para drENaGEM Torácica cali-
BRE: N° 26, em PVC ou silicone, atóxico, flexível de 

fácil ordenha, multiperfurado, com tarja radiopaca, com 
uma ponta atraumática arredondada e outra biselada, 

comprimento entre 40 e 50 cm...

70 r$6,99
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

11. 

drENo TUBUlar Para drENaGEM Torácica cali-
BRE: N° 28, em PVC ou silicone, atóxico, flexível de 

fácil ordenha, multiperfurado, com tarja radiopaca, com 
uma ponta atraumática arredondada e outra biselada, 

comprimento entre 40 e 50 cm...

100 r$6,99
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

12. 

drENo TUBUlar Para drENaGEM Torácica cali-
BRE: N° 32, em PVC ou silicone, atóxico, flexível de 

fácil ordenha, multiperfurado, com tarja radiopaca, com 
uma ponta atraumática arredondada e outra biselada. 

comprimento entre 40 e 50 cm....

140 r$6,99
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

13. 

drENo TUBUlar Para drENaGEM Torácica cali-
BRE: N° 36, em PVC ou silicone, atóxico, flexível de 

fácil ordenha, multiperfurado, com tarja radiopaca, com 
uma ponta atraumática arredondada e outra biselada. 

comprimento entre 40 e 50 cm...

400 r$7,19
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

14. 

drENo TUBUlar Para drENaGEM Torácica cali-
BRE: N° 38, em PVC ou silicone, atóxico, flexível de 

fácil ordenha, multiperfurado, com tarja radiopaca, com 
uma ponta atraumática arredondada e outra biselada. 

comprimento entre 40 e 50 cm...

500 r$7,19
cirUrGica BraSilEira 
coMErcio dE ProdU-

ToS HoSPiTalarES

  Lote ii r$ 3.950,00

15. 

Sistema de drenagem fechado, reservatório com 
capacidade para 400ml, contendo conector para tubo 

de sucção com válvula anti-refluxo e válvula com tampa 
para esvaziamento, estéril, embalado em papel grau 

cirúrgico, com agulha, no tamanho: 3,2

40 r$ 20,00 GUilBEr farMacEUTi-
ca coMErcio lTda

16. 

Sistema de drenagem fechado, reservatório com 
capacidade para 400ml, contendo conector para tubo 

de sucção com válvula anti-refluxo e válvula com tampa 
para esvaziamento, estéril, embalado em papel grau 

cirúrgico, com agulha, no tamanho: 4,8

60 r$21,00 GUilBEr farMacEUTi-
ca coMErcio lTda

17. 

Sistema de drenagem fechado, reservatório com 
capacidade para 400ml, contendo conector para tubo 

de sucção com válvula anti-refluxo e válvula com tampa 
para esvaziamento, estéril, embalado em papel grau 

cirúrgico, com agulha, no tamanho: 6,4

90 r$21,00 GUilBEr farMacEUTi-
ca coMErcio lTda

Lote iii r$ 2.637,80

18. 

cânula para traqueostomia calibre 3,0mm, em PVc 
atóxico, siliconizado, livre de látex, linha radiopaca 

contínua, placa de fixação flexível, fita ou cadarço de 
fixação, extremidade atraumática, descartável, estéril, 
embalagem individual em material que promova barrei-

ra antimicrobiana e abertura asséptica.

30 r$23,98
HEMocard coMErcio 
dE MaTEriaiS HoSPi-

TalarES lTda

19. 

cânula para traqueostomia calibre 3,5 mm, em PVc 
atóxico, siliconizado, livre de látex, com linha radiopaca 
contínua, placa de fixação flexível, fita ou cadarço de 

fixação, extremidade atraumática, resistente ao acoto-
velamento, descartável, estéril, embalagem individual 

em material que promova barreira antimicrobiana.

30 r$23,98
HEMocard coMErcio 
dE MaTEriaiS HoSPi-

TalarES lTda

20. 

cânula para traqueostomia calibre 4,0 mm, em PVc 
atóxico, siliconizado, livre de látex, com linha radiopaca 
contínua, placa de fixação flexível, fita ou cadarço de 

fixação, atraumática, embalagem individual em material 
que promova barreira antimicrobiana.

50 r$23,98
HEMocard coMErcio 
dE MaTEriaiS HoSPi-

TalarES lTda

Lote iV r$ 10.104,50

21. 

cânula de Traqueostomia calibre 7,0 mm, estéril, 
descartável, confeccionada em PVC, atóxico, flexível, 
transparente, composta por cânula externa com balão 

de alto volume e baixa pressão, cânula interior e 
tampa de vedação, linha radiopaca, asas para fixação 
com impressão do calibre em local visível, c/gravação 

indelével, ...

80 r$18,90

dE PaUli coMErcio 
rEPrESENTacao 

iMPorTacao E EXPor-
Tacao

22. 

cânula de Traqueostomia calibre 7,5 mm, estéril, 
descartável, confeccionada em PVC, atóxico, flexível, 
transparente, composta por cânula externa com balão 

de alto volume e baixa pressão, cânula interior e tampa 
de vedação, linha radiopaca, asas para fixação com 

impressão do calibre em local visível,...

170 r$18,90

dE PaUli coMErcio 
rEPrESENTacao 

iMPorTacao E EXPor-
Tacao

23. 

cânula de Traqueostomia calibre 8,0 mm, estéril, 
descartável, confeccionada em PVC, atóxico, flexível, 
transparente, composta por cânula externa com balão 

de alto volume e baixa pressão, cânula interior e 
tampa de vedação, linha radiopaca, asas para fixação 
com impressão do calibre em local visível, c/gravação 

indelével, ...

140 r$ 18,90

dE PaUli coMErcio 
rEPrESENTacao 

iMPorTacao E EXPor-
Tacao

24. 

cânula de Traqueostomia calibre 8,5 mm, estéril, 
descartável, confeccionada em PVC, atóxico, flexível, 
transparente, composta por cânula externa com balão 

de alto volume e baixa pressão, cânula interior e tampa 
de vedação, c/gravação indelével, de fácil manuseio que 
não cause traumatismo traqueal e mandril com ponta 

arredondada, ...

75 r$18,90

dE PaUli coMErcio 
rEPrESENTacao 

iMPorTacao E EXPor-
Tacao

25. 

cânula de Traqueostomia calibre 9,0 mm, estéril, 
descartável, confeccionada em PVC, atóxico, flexível, 

transparente, composta por cânula externa com balão de 
alto volume e baixa pressão, cânula interior e tampa de 
vedação, linha radiopaca, asas para fixação com impres-
são do calibre em local visível, c/gravação indelével, ...

70 r$18,80

dE PaUli coMErcio 
rEPrESENTacao 

iMPorTacao E EXPor-
Tacao

Lote V r$ 2.251,00

26. dreno de KHEr, Nº 12, látex, forma de T, apirogênico, 
atóxico, descartável, estéril. 50 r$21,11

oBJETiVa ProdUToS E 
SErVicoS P/ laBora-

TorioS lTda
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27. dreno de KHEr, Nº 14, látex, forma de T, apirogênico, 
atóxico, descartável, estéril. 50 r$23,91

oBJETiVa ProdUToS E 
SErVicoS P/ laBora-

TorioS lTda
Lote Vi

28. 
dreno de Penrose 20 Tamanho: n° 1, estéril, em látex, 
formato tubular, uniforme, em toda sua extensão, com 

paredes finas e maleáveis.
260 caNcElado No JUlGaMENTo

29. 

dreno de Penrose 40 Tamanho: nº 2 estéril, em látex, 
formato tubular, uniforme, em toda sua extensão, com 
paredes finas e maleáveis, embalado individualmente, 

em papel grau cirúrgico.

360 caNcElado No JUlGaMENTo

30. 

dreno de Penrose 60 Tamanho nº 3, estéril, em látex, 
formato tubular, uniforme, em toda sua extensão, com 

paredes finas e maleáveis. uniforme, em toda sua 
extensão.

120 caNcElado No JUlGaMENTo

31. 
dreno de Penrose 80 Tamanho: nº 4, estéril, em látex, 
formato tubular, uniforme, em toda sua extensão, com 

paredes finas e maleáveis.
260 caNcElado No JUlGaMENTo

ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 129/fHcGV/2021:
r$ 109.344,60 (cento e nove mil, trezentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta centavos).
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
dr. ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável

Protocolo: 795565
HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrôNico srP Nº 27/FHcGV/2022
oBJETo: a presente licitação tem por objeto o registro de Preços para 
aquisição eventual de 250 introdutores, utilizados nos procedimentos rea-
lizados no Serviço de Hemodinâmica em pacientes do SUS, por um período 
de 12 (doze) meses, na fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna (fHcGV).
EMPrESa(S) VENcEdora(S):
iteM esPeciFicaÇÃo QUaNt VaLor UNitÁrio VeNcedor

1. introdutor 4f radial, com válvula hemostática, agulha 
de punção e fio guia, tamanho aproximado de 11cm 50 caNcElado No JUlGaMENTo

2. 
introdutor 4f femoral, com válvula hemostática, 
agulha de punção e fio guia, tamanho aproximado 

de 11cm
20 caNcElado No JUlGaMENTo

3. introdutor 6f valvulado aramado contra- lateral 45cm 
ponta curva 30 caNcElado No JUlGaMENTo

4. introdutor 6f longo valvulado aramado 90cm ponta 
reta 30 r$745,00 BioliNE coMErcial 

lTda.

5. introdutor 6f longo valvulado aramado 90cm ponta 
curva 30 caNcElado Por iNEXiSTÊNcia dE ProPoSTa

6. 
introdutor 7f femoral longo, com válvula hemostática, 

agulha de punção e fio guia, tamanho aproximado 
de 23cm

10 caNcElado Por iNEXiSTÊNcia dE ProPoSTa

7. introdutor 7f valvulado aramado contra- lateral 45cm 
ponta reta 20 caNcElado Por iNEXiSTÊNcia dE ProPoSTa

8. introdutor 7f valvulado aramado contra- lateral 45cm 
ponta curva 20 caNcElado No JUlGaMENTo

9. introdutor 8f valvulado aramado 45cm ponta reta 20 caNcElado Por iNEXiSTÊNcia dE ProPoSTa
10. introdutor 8f valvulado aramado 45cm ponta curva 20 caNcElado Por iNEXiSTÊNcia dE ProPoSTa

ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 27/fHcGV/2022:
r$ 22.350,00 (Vinte dois mil trezentos e cinquenta reais).
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
dr. ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável

Protocolo: 795603

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 179 de 02 de Maio de 2022
oBJETiVo: acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo do araGUaia 
ao HoSPiTal PÚBlico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
EUNicE coSTa doS SaNToS BarroSo – MaT. 57197013-3, 
TÉc. dE ENfErMaGEM
Nº 1.5 diária
PErÍodo: dE 06 À 07/04/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira
Portaria Nº 178 de 02 de Maio de 2022
oBJETiVo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia À clÍNica EXcElÊNcia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994. 
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa

SErVidor (ES):
lEoNaN doS SaNToS BENTo – MaT. 57206685-1, MoToriSTa
EUNicE coSTa doS SaNToS BarroSo – MaT. 57197013-3, 
TÉc. dE ENfErMaGEM
Nº 0.5 diária
PErÍodo: dE 19/03/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira
Portaria Nº 177 de 02 de Maio de 2022
oBJETiVo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia ao HoSPiTal PÚBlico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
lEoNaN doS SaNToS BENTo – MaT. 57206685-1, MoToriSTa
Maria dENi da SilVa NaSciMENTo  – MaT. 57206629, 
TÉc. dE ENfErMaGEM
Nº 1.5 diária
PErÍodo: dE 17 À 18/03/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira
Portaria Nº 176 de 02 de Maio de 2022
oBJETiVo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia ao HoSPiTal PÚBlico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
lEoNaN doS SaNToS BENTo – MaT. 57206685-1, MoToriSTa
GÉSSica ESPiNdUla SoUZa SilVa – MaT. 5942911-1, ENfErMEira
Nº 1.5 diária
PErÍodo: dE 12 À 13/03/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira
Portaria Nº 175 de 02 de Maio de 2022
oBJETiVo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia ao HoSPiTal SaNTa MÔNica EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
lEoNaN doS SaNToS BENTo – MaT. 57206685-1, MoToriSTa
Maria dE loUrdES ViEira dE SoUSa - MaT. 5793874-2, 
TÉc. dE ENfErMaGEM
Nº 2.0 diária (coMPlETa)
PErÍodo: dE 01 À 02/03/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira
Portaria Nº 181 de 03 de Maio de 2022
oBJETiVo: coNdUZir E acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo 
do araGUaia ao HoSPiTal METroPoliTaNo dE UrGÊNcia E EMErGÊN-
cia EM BElÉM - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): BElÉM/Pa
SErVidor (ES):
lEoNaN doS SaNToS BENTo – MaT. 57206685-1, MoToriSTa
cHriSTiNa aQUiNo foNTENEllE – MaT. 5878233-4, ENfErMEira
Nº 6.5 diária
PErÍodo: dE 08 À 14/04/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira

Protocolo: 795903

secretaria de estado
de traNsPortes

.

Portaria
.

Portaria Nº 135 de 09 de maio de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: fiscalizar obras no âmbito do municipio de Mocooca (Maracanã)
origem: Belém
destino(s): Mocooca (Maracanã)
Servidor (a): francisco leonardo dias Tomaz
cargo: coordenador
id. funcional: 5853079/7
Período: 01/04/2022
diária(s): 0,5 (meia)
Portaria Nº 136 de 09 de maio de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: o servidor de deslocará para acompanhar a Engª. alcilene até 
a Pa-442.
origem: Belém
destino(s): Salinópolis
Servidor (a): Edson lima rodrigues
cargo: Braçal
id. funcional: 2037777/1
Período: 28/04/2022
diária(s): 0,5 (meia)
ordenador: francisco Edvan de oliveira

Protocolo: 795976
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coNtrato
.

eXtrato do coNtrato
Processo: 2021/424587
Nº do coNtrato: 029/2022
oBJETo: o presente contrato tem como objeto a execução dos serviços 
de construção de 02 (duas) pontes em concreto armado, localizadas na 
rodovia Perna leste, sobre o igarapé itaiteua (12,00m x 8,60m x 3,00m) 
e rio Guajará (20,00m x 8,60m x 3,00m), trecho Pa-483 (alça Viária) / Pa-
140, no Município de acará, sob jurisdição do 7º Núcleo regional, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência 036/2021 – GOE/DIRTEC, 
anexo i e apêndices do Edital.
Valor: r$ 1.565.280,83 (um milhão, quinhentos e sessenta e cinco mil, 
duzentos e oitenta reais e oitenta e três centavos).
daTa da aSSiNaTUra: 04/05/2022.
PraZo: 210 (duzentos e dez) dias corridos, 
a contar da data de sua assinatura.
ModalidadE: Tomada de Preços nº 003/2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade orçamentária: 290101; Programa de 
Trabalho: 26.782.1486.7430; Natureza da despesa: 449051; fonte de re-
curso: 0131000000 e origem do recurso: rEcUrSo EXTErNo.
dadoS da coNTraTada:
NoME: MMdJESUS coNSTrUTora E SErViÇoS lTda.
cNPJ: 09.397.634/0001-02
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira - SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 795796

coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio
Nº. do convênio: 068/2022 Processo nº 2022/289514
Valor Total: r$ 8.607.534,33 (oito milhões, seiscentos e sete mil, quinhen-
tos e trinta e quatro reais e trinta e três centavos)
Objeto: Recuperação e complementação de 188,95 km de estradas vici-
nais, sendo 74,35 km de estrada Degredo/Pantanal; 37,80 km da estrada 
São Benedito; 27,50 km da Vicinal do Machado e 49,30 km da estrada 
Nova integração, no município de itaituba/Pa.
data de assinatura: 09/05/2022  Prazo: 720 (setecentos e vinte) dias
inic. de Vig.: 09/05/2022 T. Vig.: 27/04/2024
foro: comarca de Belém
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Unidade orçamentária: 29101; Programa de Trabalho: 26.782.1486.7505; 
Natureza da despesa: 444042; origem do recurso: Tesouro; fonte de re-
curso: 0126; Plano interno: 206coNVrciT; ação detalhada: 275598.
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE iTaiTUBa - cNPJ n° 05.138.730/0001-77.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 795817

diÁria
.

Portaria Nº 135 de 09 de maio de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: fiscalizar obras no âmbito do municipio de Mocooca (Maracanã)
origem: Belém
destino(s): Mocooca (Maracanã)
Servidor (a): francisco leonardo dias Tomaz
cargo: coordenador
id. funcional: 5853079/7
Período: 01/04/2022
diária(s): 0,5 (meia)
Portaria Nº 136 de 09 de maio de 2022
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: o servidor de deslocará para acompanhar a Engª. alcilene até 
a Pa-442.
origem: Belém
destino(s): Salinópolis
Servidor (a): Edson lima rodrigues
cargo: Braçal
id. funcional: 2037777/1
Período: 28/04/2022
diária(s): 0,5 (meia)
ordenador: francisco Edvan de oliveira

Protocolo: 795974

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
o diretor Presidente, da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará - cPH, no uso de suas atribuições legais e após a análise conjunta 
da comissão de licitação e o parecer da Gerência Jurídica, referente ao 

Processo(s) nº 2021/1400727 resolve:
adJUdicar e HoMoloGar o resultado do processo licitatório referente 
ao Procedimento licitatório nº 002/2022- cPH, que tem como objeto à 
contratação de empresa para a prestação de obras e serviços de engenha-
ria para a reforma e adequação do Terminal Hidroviário de Passageiros e 
cargas do Município de Senador José Porfírio, autorizando a contratação e 
emissão de Nota de Empenho em favor da seguinte empresa: Maar Na-
VEGaÇÃo E TErMiNaiS lTda, inscrita no cNPJ/Mf-20.792.591/0001-94, 
com sede na Passagem olaria, nº 166, rodovia arthur Bernardes, nº 96, 
Bairro: Pratinha, cEP:66.816-060, Município de Belém, Estado do Pará, 
por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a contratação do úni-
co item do Edital, pelo valor global de r$4.394.880,32 (quatro milhões, 
trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e oitenta reais e trinta e dois 
centavos).
registre-se. Publique-se. cumpra-se.
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente da cPH

Protocolo: 795798

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 083/2022-GP de 09 de Maio de 2022.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
artº. 19º do Estatuto Social da cPH,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de diária, referente ao deslocamento de Belém 
para Maracanã (Vila de algodoal) no dia 06/05/2022, a serviço da com-
panhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará.

serVidor carGo MatrÍcULa cPF diÁria
Mayra Souza do Nascimento assessor 5904845 016.919.582-12 1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 09 de maio de 2022.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente

Protocolo: 795985
Portaria Nº 084/2022-GP de 02 de Maio de 2022.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
artº. 19º do Estatuto Social da cPH,
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de diária, referente ao deslocamento de Belém 
para Maracanã (Vila de algodoal) no dia 06/05/2022 a serviço da com-
panhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará.

serVidor carGo MatrÍcULa cPF diÁria
anna Julia Sousa de Pina Gerente 5416973 430.798.812-49 1 /2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 09 de maio de 2022.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
diretor Presidente

Protocolo: 795988

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 103  de  09  de Maio de 2022
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas,
coNSidEraNdo, o art. 98 da lei nº 5.810/94 e o processo nº 2022/552495
r E S o l V E:
coNcEdEr licença Prêmio a servidora MadalENa dE MoraES SilVa, 
matrícula 21326/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, no 
período de 09/05/22 a 07/06/22 - 2º período (30 dias), correspondentes 
ao triênio 1999/2002
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Márcio MarcElo dE SoUZa TriNdadE
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 795984

.

.

terMo de adJUdicaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo
PreGÃo eLetrôNico Nº 001/2022-sedaP/Pa
a Pregoeira da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e 
da Pesca-SEdaP, no uso de suas atribuições, PorTaria Nº 254, publicada 
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no doE de 13 de agosto de 2021 e ainda considerando a análise do resul-
tado do Pregão Eletrônico nº 001/2022-SEdaP/Pa, referente ao processo 
licitatório nº 2021/1161685 (P) e 2022/22769 (f)- SEdaP/Pa decide adJU-
dicar o resultado do aludido certame, conforme discriminado abaixo:
oBJETo : aQUiSiÇÃo dE corrETiVo dE Solo, TiPo fErTicorrETiVo, 
ProdUTo iNdiSPENSáVEl ao PrEParo dE árEa Para PlaNTioS, ESPE-
cificaMENTE PEla fiNalidadE dE corrEÇÃo dE acidEZ do Solo, 
SENdo Tal ETaPa ParTE iNTEGraNTE do PlaNo dE EXEcUÇÃo do 
ProJETo TErriTÓrio SUSTENTáVEl (TS), do PlaNo ESTadUal aMa-
ZÔNia aGora, coNforME dEc. Nº 941/2020, PUBlic. doE Nº 34300 
dE 04/08/2020.
EMPrESa VENcEdora: cr alVES fraNco EirEli cNPJ:18.851494/0001-83
ferticorretivo - fertilizante Mineral Simples, conforme condições e exgên-
cias estabelecidas no Termo de referência
QUaNTidadE: 150 Toneladas
Valor ESTiMado: r$  234.285,00
Valor adJUdicado: r$  234.274,50
dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legal pertinentes.
Belém, Pa, 04 de abril de 2022.
roBErTa TorGa
Pregoeira/SEdaP

Protocolo: 795544

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria de diÁria Nº 332/2022 - BENEficiário: : arlindo lima 
Paiva ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor adminis-
trativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 795925

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 868 de 09 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, 
assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público do 
particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de redenção, abrangendo área total de 
1.680,6908 ha;
coNSidEraNdo a existência de áreas matriculadas incidentes na área 
objeto, sob o registro 4.508, lv. 2-registro Geral, fls. 001, imóvel rural 
registrado em cartório, com 35,4073 ha, resultando em área líquida de 
1.645,2835 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifi-
cações de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/143106.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com área líquida de 1.645,2835 
ha (mil seiscentos e quarenta e cinco hectares, vinte e oito ares e trinta e 
cinco centiares), denominada GlEBa rEcaNTo doS aNJoS, localizada no 
Município redenção, com limites, confrontações e demais especificações 
técnicas constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos 
seguintes termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 
9.116.554,28m e E = 611.444,87m; deste, segue confrontando com os 
limites da fazenda e ama de ildonei augustin Marodin, com a seguinte 
distância 40,06 m e azimute plano 198°44’17” até o marco M-002, de co-
ordenada N = 9.116.516,34m e E = 611.432,00m; 0,25 m e azimute plano 
198°26’06” até o marco M-003, de coordenada N = 9.116.516,10m e E = 
611.431,92m;377,67 m e azimute plano 198°44’33” até o marco M-004, 
de coordenada N = 9.116.158,46m e E = 611.310,57m;0,91 m e azimute 
plano 198°38’05” até o marco M-005, de coordenada N = 9.116.157,60m 
e E = 611.310,28m;428,81 m e azimute plano 198°44’32” até o marco 
M-006, de coordenada N = 9.115.751,53m e E = 611.172,50m;17,74 m e 
azimute plano 198°44’29” até o marco M-007, de coordenada N = 
9.115.734,73m e E = 611.166,80m;18,03 m e azimute plano 198°44’11” 

até o marco M-008, de coordenada N = 9.115.717,66m e E = 
611.161,01m;2,47 m e azimute plano 295°06’53” até o marco M-009, de 
coordenada N = 9.115.718,71m e E = 611.158,77m;110,77 m e azimute 
plano 295°27’58” até o marco M-010, de coordenada N = 9.115.766,34m 
e E = 611.058,76m;4,50 m e azimute plano 197°28’05” até o marco 
M-011, de coordenada N = 9.115.762,05m e E = 611.057,41m;1,86 m e 
azimute plano 195°36’24” até o marco M-012, de coordenada N = 
9.115.760,26m e E = 611.056,91m;2,20 m e azimute plano 195°48’09” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.115.758,14m e E = 
611.056,31m;83,04 m e azimute plano 195°39’47” até o marco M-014, de 
coordenada N = 9.115.678,18m e E = 611.033,89m;2,07 m e azimute 
plano 195°43’01” até o marco M-015, de coordenada N = 9.115.676,19m 
e E = 611.033,33m;170,99 m e azimute plano 195°40’06” até o marco 
M-016, de coordenada N = 9.115.511,55m e E = 610.987,15m;72,55 m e 
azimute plano 202°23’38” até o marco M-017, de coordenada N = 
9.115.444,47m e E = 610.959,51m;318,68 m e azimute plano 184°23’54” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.115.126,73m e E = 
610.935,07m;287,16 m e azimute plano 135°06’56” até o marco M-019, 
de coordenada N = 9.114.923,27m e E = 611.137,71m;379,76 m e azimu-
te plano 223°40’10” até o marco M-020, de coordenada N = 9.114.648,58m 
e E = 610.875,49m;6,61 m e azimute plano 167°19’49” até o marco 
M-021, de coordenada N = 9.114.642,13m e E = 610.876,94m;24,21 m e 
azimute plano 184°35’48” até o marco M-022, de coordenada N = 
9.114.618,00m e E = 610.875,00m;271,10 m e azimute plano 89°09’17” 
até o marco M-023, de coordenada N = 9.114.622,00m e E = 
611.146,07m;219,86 m e azimute plano 95°11’07” até o marco M-024, de 
coordenada N = 9.114.602,13m e E = 611.365,03m;126,77 m e azimute 
plano 95°56’42” até o marco M-025, de coordenada N = 9.114.589,00m e 
E = 611.491,12m;6,66 m e azimute plano 25°38’28” até o marco M-026, 
de coordenada N = 9.114.595,00m e E = 611.494,00m;268,81 m e azimu-
te plano 35°40’13” até o marco M-027, de coordenada N = 9.114.813,38m 
e E = 611.650,75m;350,01 m e azimute plano 25°09’33” até o marco 
M-028, de coordenada N = 9.115.130,18m e E = 611.799,55m;254,48 m 
e azimute plano 22°59’58” até o marco M-029, de coordenada N = 
9.115.364,43m e E = 611.898,98m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (Sentido oeste-leste) da Vicinal concrepa, com a 
seguinte distância  130,09 m e azimute plano 65°13’18” até o marco 
M-030, de coordenada N = 9.115.418,95m e E = 612.017,09m;119,49 m 
e azimute plano 141°04’25” até o marco M-031, de coordenada N = 
9.115.325,99m e E = 612.092,17m;131,98 m e azimute plano 150°30’00” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.115.211,12m e E = 
612.157,16m;211,74 m e azimute plano 150°29’57” até o marco M-033, 
de coordenada N = 9.115.026,83m e E = 612.261,43m;153,96 m e azimu-
te plano 43°59’41” até o marco M-034, de coordenada N = 9.115.137,59m 
e E = 612.368,37m;198,73 m e azimute plano 88°38’31” até o marco 
M-035, de coordenada N = 9.115.142,30m e E = 612.567,04m;396,41 m 
e azimute plano 96°55’07” até o marco M-036, de coordenada N = 
9.115.094,55m e E = 612.960,56m;331,06 m e azimute plano 159°04’07” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.114.785,34m e E = 
613.078,83m;40,35 m e azimute plano 85°05’41” até o marco M-038, de 
coordenada N = 9.114.788,79m e E = 613.119,03m;14,28 m e azimute 
plano 85°05’59” até o marco M-039, de coordenada N = 9.114.790,01m e 
E = 613.133,26m;138,69 m e azimute plano 109°12’44” até o marco 
M-040, de coordenada N = 9.114.744,37m e E = 613.264,23m;77,58 m e 
azimute plano 85°01’51” até o marco M-041, de coordenada N = 
9.114.751,09m e E = 613.341,52m;63,82 m e azimute plano 81°36’44” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.114.760,40m e E = 
613.404,66m;78,08 m e azimute plano 78°05’08” até o marco M-043, de 
coordenada N = 9.114.776,52m e E = 613.481,06m;94,10 m e azimute 
plano 357°27’15” até o marco M-044, de coordenada N = 9.114.870,53m 
e E = 613.476,88m;25,88 m e azimute plano 346°32’57” até o marco 
M-045, de coordenada N = 9.114.895,70m e E = 613.470,86m;48,26 m e 
azimute plano 85°45’28” até o marco M-046, de coordenada N = 
9.114.899,27m e E = 613.518,99m;27,75 m e azimute plano 76°18’15” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.114.905,84m e E = 
613.545,95m;82,86 m e azimute plano 89°32’37” até o marco M-048, de 
coordenada N = 9.114.906,50m e E = 613.628,81m;28,46 m e azimute 
plano 87°15’40” até o marco M-049, de coordenada N = 9.114.907,86m e 
E = 613.657,24m;173,03 m e azimute plano 74°36’38” até o marco 
M-050, de coordenada N = 9.114.953,78m e E = 613.824,07m;34,29 m e 
azimute plano 12°23’41” até o marco M-051, de coordenada N = 
9.114.987,27m e E = 613.831,43m;8,99 m e azimute plano 67°08’41” até 
o marco M-052, de coordenada N = 9.114.990,76m e E = 613.839,71m;22,31 
m e azimute plano 112°06’58” até o marco M-053, de coordenada N = 
9.114.982,36m e E = 613.860,38m;13,06 m e azimute plano 78°06’49” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.114.985,05m e E = 
613.873,16m;33,39 m e azimute plano 107°21’18” até o marco M-055, de 
coordenada N = 9.114.975,09m e E = 613.905,03m;137,61 m e azimute 
plano 75°26’44” até o marco M-056, de coordenada N = 9.115.009,67m e 
E = 614.038,22m;132,03 m e azimute plano 175°30’46” até o marco 
M-057, de coordenada N = 9.114.878,04m e E = 614.048,55m;80,51 m e 
azimute plano 119°43’03” até o marco M-058, de coordenada N = 
9.114.838,13m e E = 614.118,47m;120,87 m e azimute plano 119°43’23” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.114.778,20m e E = 
614.223,44m;242,94 m e azimute plano 120°57’48” até o marco M-060, 
de coordenada N = 9.114.653,21m e E = 614.431,76m;325,36 m e azimu-
te plano 120°48’38” até o marco M-061, de coordenada N = 9.114.486,56m 
e E = 614.711,20m;142,11 m e azimute plano 120°48’42” até o marco 
M-062, de coordenada N = 9.114.413,77m e E = 614.833,25m;149,42 m 
e azimute plano 121°13’27” até o marco M-063, de coordenada N = 
9.114.336,31m e E = 614.961,03m;135,30 m e azimute plano 117°41’38” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.114.273,43m e E = 
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615.080,83m;8,22 m e azimute plano 119°10’59” até o marco M-065, de 
coordenada N = 9.114.269,42m e E = 615.088,01m;81,39 m e azimute 
plano 119°11’07” até o marco M-066, de coordenada N = 9.114.229,73m 
e E = 615.159,07m;52,80 m e azimute plano 119°10’37” até o marco 
M-067, de coordenada N = 9.114.203,99m e E = 615.205,17m;280,31 m 
e azimute plano 118°16’58” até o marco M-068, de coordenada N = 
9.114.071,17m e E = 615.452,02m;190,36 m e azimute plano 42°53’56” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.114.210,62m e E = 
615.581,60m;212,57 m e azimute plano 132°00’57” até o marco M-070, 
de coordenada N = 9.114.068,34m e E = 615.739,53m;332,05 m e azimu-
te plano 132°01’04” até o marco M-071, de coordenada N = 9.113.846,08m 
e E = 615.986,22m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem di-
reita (Sentido Norte-Sul) da Estrada Municipal, com a seguinte distância  
510,36 m e azimute plano 204°14’40” até o marco M-072, de coordenada 
N = 9.113.380,73m e E = 615.776,65m;113,44 m e azimute plano 
193°57’24” até o marco M-073, de coordenada N = 9.113.270,64m e E = 
615.749,29m;250,23 m e azimute plano 188°17’58” até o marco M-074, 
de coordenada N = 9.113.023,03m e E = 615.713,17m;119,39 m e azimu-
te plano 221°59’19” até o marco M-075, de coordenada N = 9.112.934,29m 
e E = 615.633,30m;63,72 m e azimute plano 269°24’56” até o marco 
M-076, de coordenada N = 9.112.933,64m e E = 615.569,58m;37,63 m e 
azimute plano 248°12’25” até o marco M-077, de coordenada N = 
9.112.919,67m e E = 615.534,64m;201,32 m e azimute plano 236°49’57” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.112.809,53m e E = 
615.366,12m;119,78 m e azimute plano 238°09’54” até o marco M-079, 
de coordenada N = 9.112.746,35m e E = 615.264,36m;64,20 m e azimu-
te plano 226°16’07” até o marco M-080, de coordenada N = 9.112.701,97m 
e E = 615.217,97m;115,35 m e azimute plano 221°07’10” até o marco 
M-081, de coordenada N = 9.112.615,07m e E = 615.142,11m;154,50 m 
e azimute plano 221°07’17” até o marco M-082, de coordenada N = 
9.112.498,68m e E = 615.040,50m;230,78 m e azimute plano 221°24’59” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.112.325,61m e E = 614.887,83m; 
deste, segue confrontando com os limites da Estância Magníficos, com a 
seguinte distância  126,72 m e azimute plano 292°44’55” até o marco 
M-084, de coordenada N = 9.112.374,61m e E = 614.770,97m;520,88 m 
e azimute plano 22°02’36” até o marco M-085, de coordenada N = 
9.112.857,41m e E = 614.966,46m;1.422,19 m e azimute plano 
295°13’07” até o marco M-086, de coordenada N = 9.113.463,37m e E = 
613.679,82m;406,94 m e azimute plano 207°07’20” até o marco M-087, 
de coordenada N = 9.113.101,18m e E = 613.494,30m; deste, segue con-
frontando com os limites do aeroporto de redenção, com a seguinte dis-
tância  112,25 m e azimute plano 262°09’03” até o marco M-088, de coor-
denada N = 9.113.085,85m e E = 613.383,10m;355,83 m e azimute plano 
262°09’00” até o marco M-089, de coordenada N = 9.113.037,25m e E = 
613.030,60m;74,54 m e azimute plano 273°45’13” até o marco M-090, de 
coordenada N = 9.113.042,13m e E = 612.956,22m;108,44 m e azimute 
plano 273°44’55” até o marco M-091, de coordenada N = 9.113.049,22m 
e E = 612.848,01m;287,00 m e azimute plano 273°56’02” até o marco 
M-092, de coordenada N = 9.113.068,91m e E = 612.561,69m; deste, 
segue confrontando com os limites do Wilder Santana Sampaio (MaT. 
10.805), com a seguinte distância  0,57 m e azimute plano 200°40’28” até 
o marco M-093, de coordenada N = 9.113.068,38m e E = 
612.561,49m;128,16 m e azimute plano 297°47’55” até o marco M-094, 
de coordenada N = 9.113.128,15m e E = 612.448,12m;1,32 m e azimute 
plano 297°55’11” até o marco M-095, de coordenada N = 9.113.128,77m 
e E = 612.446,95m;515,91 m e azimute plano 297°48’03” até o marco 
M-096, de coordenada N = 9.113.369,39m e E = 611.990,59m;304,46 m 
e azimute plano 298°40’04” até o marco M-097, de coordenada N = 
9.113.515,45m e E = 611.723,45m; deste, segue confrontando com os 
limites de Wilder Santana Sampaio Jr. (MaT. 13.577), com a seguinte dis-
tância  672,71 m e azimute plano 223°41’13” até o marco M-098, de coor-
denada N = 9.113.029,00m e E = 611.258,80m; deste, segue confrontan-
do com os limites do lote 32-B (MaT. 22.677), com a seguinte distância  
360,69 m e azimute plano 200°03’49” até o marco M-099, de coordenada 
N = 9.112.690,20m e E = 611.135,06m;157,45 m e azimute plano 
286°41’54” até o marco M-100, de coordenada N = 9.112.735,44m e E = 
610.984,25m;87,23 m e azimute plano 277°19’02” até o marco M-101, de 
coordenada N = 9.112.746,55m e E = 610.897,73m; deste, segue con-
frontando com os limites do lote 32-a (MaT. 22.615), com a seguinte dis-
tância 348,29 m e azimute plano 187°50’25” até o marco M-102, de coor-
denada N = 9.112.401,52m e E = 610.850,22m; 0,30 m e azimute plano 
187°35’41” até o marco M-103, de coordenada N = 9.112.401,22m e E = 
610.850,18m;148,88 m e azimute plano 187°50’26” até o marco M-104, 
de coordenada N = 9.112.253,73m e E = 610.829,87m; deste, segue con-
frontando com os limites da Propriedade riveira lote 32 (MaT. 22.616), 
com a seguinte distância  574,92 m e azimute plano 187°29’48” até o 
marco M-105, de coordenada N = 9.111.683,72m e E = 610.754,86m;422,41 
m e azimute plano 196°35’46” até o marco M-106, de coordenada N = 
9.111.278,91m e E = 610.634,21m;14,01 m e azimute plano 200°27’54” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.111.265,78m e E = 610.629,31m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (Sentido les-
te-oeste) da avenida Marechal rondon, com a seguinte distância  12,25 m 
e azimute plano 286°53’47” até o marco M-108, de coordenada N = 
9.111.269,34m e E = 610.617,59m;121,13 m e azimute plano 283°35’03” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.111.297,79m e E = 
610.499,85m;172,77 m e azimute plano 272°11’34” até o marco M-110, 
de coordenada N = 9.111.304,40m e E = 610.327,21m;89,15 m e azimu-
te plano 286°49’23” até o marco M-111, de coordenada N = 9.111.330,20m 
e E = 610.241,88m;181,09 m e azimute plano 293°00’15” até o marco 
M-112, de coordenada N = 9.111.400,97m e E = 610.075,19m;617,91 m 
e azimute plano 290°44’46” até o marco M-113, de coordenada N = 
9.111.619,85m e E = 609.497,35m;35,65 m e azimute plano 290°44’52” 

até o marco M-114, de coordenada N = 9.111.632,48m e E = 
609.464,01m;477,92 m e azimute plano 289°59’24” até o marco M-115, 
de coordenada N = 9.111.795,86m e E = 609.014,88m;159,22 m e azimu-
te plano 292°43’49” até o marco M-116, de coordenada N = 9.111.857,38m 
e E = 608.868,03m;147,76 m e azimute plano 286°11’12” até o marco 
M-117, de coordenada N = 9.111.898,57m e E = 608.726,13m; deste, 
segue pela faixa de domínio pela Margem direita da rua oito, com a se-
guinte distância  26,97 m e azimute plano 15°56’54” até o marco M-118, 
de coordenada N = 9.111.924,50m e E = 608.733,54m;181,90 m e azimu-
te plano 9°32’39” até o marco M-119, de coordenada N = 9.112.103,88m 
e E = 608.763,70m;84,81 m e azimute plano 5°32’55” até o marco M-120, 
de coordenada N = 9.112.188,29m e E = 608.771,90m; deste, segue pela 
faixa de domínio pela Margem direita da rua Bráulia Wencerlens, com a 
seguinte distância  79,75 m e azimute plano 298°17’03” até o marco 
M-121, de coordenada N = 9.112.226,08m e E = 608.701,67m;93,32 m e 
azimute plano 298°17’33” até o marco M-122, de coordenada N = 
9.112.270,31m e E = 608.619,50m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita da rua João rêgo Maranhão, com a seguinte distância  
264,83 m e azimute plano 30°06’03” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.112.499,43m e E = 608.752,32m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita da rua deli Vilas Boas, com a seguinte distância  
162,65 m e azimute plano 120°04’04” até o marco M-124, de coordenada 
N = 9.112.417,94m e E = 608.893,08m;87,33 m e azimute plano 
117°01’33” até o marco M-125, de coordenada N = 9.112.378,26m e E = 
608.970,87m;109,27 m e azimute plano 31°32’09” até o marco M-126, de 
coordenada N = 9.112.471,39m e E = 609.028,02m;165,87 m e azimute 
plano 32°37’32” até o marco M-127, de coordenada N = 9.112.611,09m e 
E = 609.117,45m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem dire-
ita da avenida Maria lêda, com a seguinte distância  245,34 m e azimute 
plano 294°27’51” até o marco M-128, de coordenada N = 9.112.712,69m 
e E = 608.894,14m;150,05 m e azimute plano 291°57’04” até o marco 
M-129, de coordenada N = 9.112.768,78m e E = 608.754,97m;243,76 m 
e azimute plano 296°50’37” até o marco M-130, de coordenada N = 
9.112.878,85m e E = 608.537,48m;53,04 m e azimute plano 288°36’45” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.112.895,78m e E = 
608.487,21m;58,29 m e azimute plano 285°47’54” até o marco M-132, de 
coordenada N = 9.112.911,65m e E = 608.431,12m;82,13 m e azimute 
plano 296°24’10” até o marco M-133, de coordenada N = 9.112.948,17m 
e E = 608.357,56m;177,58 m e azimute plano 312°06’05” até o marco 
M-134, de coordenada N = 9.113.067,23m e E = 608.225,80m;46,14 m e 
azimute plano 216°36’42” até o marco M-135, de coordenada N = 
9.113.030,19m e E = 608.198,28m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita da rua Serra Verde, com a seguinte distância  124,96 
m e azimute plano 348°01’42” até o marco M-136, de coordenada N = 
9.113.152,43m e E = 608.172,36m;37,66 m e azimute plano 355°57’55” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.113.190,00m e E = 
608.169,71m;104,13 m e azimute plano 334°05’04” até o marco M-138, 
de coordenada N = 9.113.283,66m e E = 608.124,20m;81,00 m e azimu-
te plano 331°05’25” até o marco M-139, de coordenada N = 9.113.354,57m 
e E = 608.085,04m;15,27 m e azimute plano 353°29’39” até o marco 
M-140, de coordenada N = 9.113.369,74m e E = 608.083,31m;68,87 m e 
azimute plano 353°30’20” até o marco M-141, de coordenada N = 
9.113.438,17m e E = 608.075,52m;46,12 m e azimute plano 3°16’55” até 
o marco M-142, de coordenada N = 9.113.484,21m e E = 608.078,16m;97,97 
m e azimute plano 357°50’08” até o marco M-143, de coordenada N = 
9.113.582,11m e E = 608.074,46m;73,78 m e azimute plano 10°44’53” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.113.654,60m e E = 
608.088,22m;14,86 m e azimute plano 355°54’32” até o marco M-145, de 
coordenada N = 9.113.669,42m e E = 608.087,16m;13,46 m e azimute 
plano 332°04’58” até o marco M-146, de coordenada N = 9.113.681,31m 
e E = 608.080,86m;6,90 m e azimute plano 332°05’54” até o marco 
M-147, de coordenada N = 9.113.687,41m e E = 608.077,63m;46,50 m e 
azimute plano 321°27’41” até o marco M-148, de coordenada N = 
9.113.723,78m e E = 608.048,66m; deste, segue faixa de domínio pela 
Margem direita da Vicinal do Pau d’arquinho, com a seguinte distância  
41,05 m e azimute plano 46°53’43” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.113.751,83m e E = 608.078,63m;116,86 m e azimute plano 29°21’27” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.113.853,68m e E = 
608.135,92m;93,11 m e azimute plano 42°23’49” até o marco M-151, de 
coordenada N = 9.113.922,44m e E = 608.198,70m;5,72 m e azimute 
plano 42°26’56” até o marco M-152, de coordenada N = 9.113.926,66m e 
E = 608.202,56m;101,31 m e azimute plano 30°11’13” até o marco 
M-153, de coordenada N = 9.114.014,23m e E = 608.253,50m;68,10 m e 
azimute plano 37°39’02” até o marco M-154, de coordenada N = 
9.114.068,15m e E = 608.295,10m;173,87 m e azimute plano 63°39’59” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.114.145,28m e E = 
608.450,93m;88,88 m e azimute plano 61°26’33” até o marco M-156, de 
coordenada N = 9.114.187,77m e E = 608.529,00m;53,13 m e azimute 
plano 61°26’34” até o marco M-157, de coordenada N = 9.114.213,17m e 
E = 608.575,67m;102,87 m e azimute plano 76°10’14” até o marco 
M-158, de coordenada N = 9.114.237,76m e E = 608.675,56m;225,62 m 
e azimute plano 115°17’59” até o marco M-159, de coordenada N = 
9.114.141,34m e E = 608.879,54m;59,74 m e azimute plano 72°15’13” 
até o marco M-160, de coordenada N = 9.114.159,55m e E = 
608.936,44m;179,78 m e azimute plano 49°19’35” até o marco M-161, de 
coordenada N = 9.114.276,72m e E = 609.072,79m;92,61 m e azimute 
plano 53°31’38” até o marco M-162, de coordenada N = 9.114.331,77m e 
E = 609.147,26m;88,70 m e azimute plano 53°31’55” até o marco M-163, 
de coordenada N = 9.114.384,49m e E = 609.218,59m;130,98 m e azimu-
te plano 54°14’54” até o marco M-164, de coordenada N = 9.114.461,02m 
e E = 609.324,89m;159,92 m e azimute plano 44°14’42” até o marco 
M-165, de coordenada N = 9.114.575,58m e E = 609.436,47m;69,19 m e 
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azimute plano 44°15’02” até o marco M-166, de coordenada N = 
9.114.625,14m e E = 609.484,75m;49,94 m e azimute plano 28°22’54” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.114.669,08m e E = 
609.508,49m;57,25 m e azimute plano 19°26’06” até o marco M-168, de 
coordenada N = 9.114.723,07m e E = 609.527,54m;263,45 m e azimute 
plano 28°11’05” até o marco M-169, de coordenada N = 9.114.955,28m e 
E = 609.651,97m;201,91 m e azimute plano 25°57’53” até o marco 
M-170, de coordenada N = 9.115.136,81m e E = 609.740,37m;119,73 m 
e azimute plano 46°51’53” até o marco M-171, de coordenada N = 
9.115.218,67m e E = 609.827,74m;70,51 m e azimute plano 42°16’12” 
até o marco M-172, de coordenada N = 9.115.270,85m e E = 
609.875,17m;69,15 m e azimute plano 51°26’47” até o marco M-173, de 
coordenada N = 9.115.313,95m e E = 609.929,25m;216,06 m e azimute 
plano 56°39’33” até o marco M-174, de coordenada N = 9.115.432,70m e 
E = 610.109,75m;63,80 m e azimute plano 60°52’32” até o marco M-175, 
de coordenada N = 9.115.463,75m e E = 610.165,48m;172,76 m e azimu-
te plano 53°26’50” até o marco M-176, de coordenada N = 9.115.566,64m 
e E = 610.304,26m;102,71 m e azimute plano 47°12’48” até o marco 
M-177, de coordenada N = 9.115.636,41m e E = 610.379,64m;12,68 m e 
azimute plano 36°26’10” até o marco M-178, de coordenada N = 
9.115.646,61m e E = 610.387,17m;90,23 m e azimute plano 36°25’09” 
até o marco M-179, de coordenada N = 9.115.719,22m e E = 
610.440,74m;19,61 m e azimute plano 25°49’13” até o marco M-180, de 
coordenada N = 9.115.736,87m e E = 610.449,28m;35,07 m e azimute 
plano 25°49’38” até o marco M-181, de coordenada N = 9.115.768,44m e 
E = 610.464,56m;58,09 m e azimute plano 36°15’16” até o marco M-182, 
de coordenada N = 9.115.815,28m e E = 610.498,91m;162,72 m e azimu-
te plano 41°43’27” até o marco M-183, de coordenada N = 9.115.936,73m 
e E = 610.607,21m;2,03 m e azimute plano 302°30’52” até o marco 
M-184, de coordenada N = 9.115.937,82m e E = 610.605,50m;3,98 m e 
azimute plano 41°44’28” até o marco M-185, de coordenada N = 
9.115.940,79m e E = 610.608,15m;1,11 m e azimute plano 47°33’10” até 
o marco M-186, de coordenada N = 9.115.941,54m e E = 610.608,97m;5,18 
m e azimute plano 47°30’11” até o marco M-187, de coordenada N = 
9.115.945,04m e E = 610.612,79m;83,76 m e azimute plano 47°29’13” 
até o marco M-188, de coordenada N = 9.116.001,64m e E = 
610.674,53m;90,76 m e azimute plano 51°01’43” até o marco M-189, de 
coordenada N = 9.116.058,72m e E = 610.745,09m;0,47 m e azimute 
plano 47°33’50” até o marco M-190, de coordenada N = 9.116.059,04m e 
E = 610.745,44m;108,22 m e azimute plano 45°00’00” até o marco 
M-191, de coordenada N = 9.116.135,56m e E = 610.821,96m;0,85 m e 
azimute plano 45°00’00” até o marco M-192, de coordenada N = 
9.116.136,16m e E = 610.822,56m;33,50 m e azimute plano 45°00’00” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.116.159,85m e E = 
610.846,25m;0,43 m e azimute plano 42°11’04” até o marco M-194, de 
coordenada N = 9.116.160,17m e E = 610.846,54m;0,49 m e azimute 
plano 37°34’07” até o marco M-195, de coordenada N = 9.116.160,56m e 
E = 610.846,84m;121,71 m e azimute plano 34°24’39” até o marco 
M-196, de coordenada N = 9.116.260,97m e E = 610.915,62m;163,05 m 
e azimute plano 45°19’14” até o marco M-197, de coordenada N = 
9.116.375,62m e E = 611.031,56m;0,73 m e azimute plano 45°33’23” até 
o marco M-198, de coordenada N = 9.116.376,13m e E = 611.032,08m;36,26 
m e azimute plano 45°18’46” até o marco M-199, de coordenada N = 
9.116.401,63m e E = 611.057,86m;38,21 m e azimute plano 54°54’00” 
até o marco M-200, de coordenada N = 9.116.423,60m e E = 
611.089,12m;0,44 m e azimute plano 52°21’09” até o marco M-201, de 
coordenada N = 9.116.423,87m e E = 611.089,47m;26,72 m e azimute 
plano 49°40’32” até o marco M-202, de coordenada N = 9.116.441,16m e 
E = 611.109,84m;31,33 m e azimute plano 69°18’33” até o marco M-203, 
de coordenada N = 9.116.452,23m e E = 611.139,15m;42,66 m e azimu-
te plano 77°25’23” até o marco M-204, de coordenada N = 9.116.461,52m 
e E = 611.180,79m;0,14 m e azimute plano 77°54’19” até o marco M-205, 
de coordenada N = 9.116.461,55m e E = 611.180,93m;55,22 m e azimu-
te plano 75°47’43” até o marco M-206, de coordenada N = 9.116.475,10m 
e E = 611.234,46m;0,22 m e azimute plano 74°03’17” até o marco M-207, 
de coordenada N = 9.116.475,16m e E = 611.234,67m;54,83 m e azimu-
te plano 73°23’34” até o marco M-208, de coordenada N = 9.116.490,83m 
e E = 611.287,21m;3,62 m e azimute plano 72°09’54” até o marco M-209, 
de coordenada N = 9.116.491,94m e E = 611.290,66m;1,20 m e azimute 
plano 72°01’07” até o marco M-210, de coordenada N = 9.116.492,31m e 
E = 611.291,80m;32,73 m e azimute plano 72°09’26” até o marco M-211, 
de coordenada N = 9.116.502,34m e E = 611.322,96m;0,18 m e azimute 
plano 70°33’36” até o marco M-212, de coordenada N = 9.116.502,40m e 
E = 611.323,13m;49,13 m e azimute plano 70°06’16” até o marco M-213, 
de coordenada N = 9.116.519,12m e E = 611.369,33m;0,77 m e azimute 
plano 65°25’58” até o marco M-214, de coordenada N = 9.116.519,44m e 
E = 611.370,03m;1,13 m e azimute plano 138°14’23” até o marco M-215, 
de coordenada N = 9.116.518,60m e E = 611.370,78m; 82,23 m e azimu-
te plano 64°17’08” m até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste 
perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de redenção.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 795524

Portaria N° 869 de 09 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da Política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, 
assim, dentre outras atribuições, a de extremar o Patrimônio Público do 
Particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Paragominas, abrangendo uma área 
de 1.494,5687 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifi-
cações de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2018/90735.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimô-
nio do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 1.494,5687 ha (hum 
mil, quatrocentos e noventa e quatro hectares, cinquenta e seis ares e 
oitenta e sete centiares), denominada GlEBa SÃo roMUaldo, localizada 
no Município Paragominas, com limites, confrontações e demais especifi-
cações técnicas constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTEr-
Pa, nos seguintes termos: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
rdTd-P-1447, de coordenadas N 9.615.818,20m e E 815.180,52m; situado 
no limite da fazenda Porto Seguro/Simone resende Soares Zancaner, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 111°11’31” e 4.131,38 m até o vértice 
rdTd-M-1973, de coordenadas N 9.614.311,90m e E 819.031,24m; des-
te, segue confrontando com fazenda ipiranga/Suely Xavier Soares, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 245°04’47” e 1.332,68 m até o vér-
tice rdTd-P-1448, de coordenadas N 9.613.753,59m e E 817.819,90m; 
257°06’20” e 5.795,36 m até o vértice rdTd-M-0945, de coordenadas N 
9.612.476,50m e E 812.162,15m; 331°30’15” e 2.031,76 m até o vérti-
ce rdTd-M-1192, de coordenadas N 9.614.266,41m e E 811.197,40m; 
deste, segue confrontando com fazenda Porto Seguro/Simone resende 
Soares Zancaner, com os seguintes azimutes e distâncias: 91°53’49” e 
1.501,67 m até o vértice rdTd-M-0756, de coordenadas N 9.614.212,22m 
e E 812.699,29m; 340°36’29” e 1.681,87 m até o vértice rdTd-M-1964, 
de coordenadas N 9.615.801,57m e E 812.145,15m; 89°41’10” e 3.035,42 
m até o vértice rdTd-P-1447, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema U T M, 
referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo como datum 
o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Paragominas.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 795536
Portaria Nº 873/2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará - iTErPa, no uso das atri-
buições que lhe confere a lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, 
regulamentado pelo
decreto n° 63 de 14 de março de 2007 e;
considerando decreto Governamental nº 795/2020, de 29 de maio de 
2020, publicado no Diário Oficial do Estado de 01.06.2020, de acordo com 
o art.5º §§ 6º e 3º e art.5º, §§ 1º e 2º;
considerando o PaE nºs 2022/427596, de 08.04.2022;
r  E  S  o  l  V  E:
cEdEr, o servidor aSdrUBal MENdES BENTES JUNior, matrícula nº 
3167488/1, ocupante do cargo de contador, com ônus para o órgão ces-
sionário, para nos termos propostos, conforme ofício nº 316/2022-PG-M-
PPa, exercer suas atividades, pelo prazo de até 02 (dois) anos, para o Mi-
nistério Público do Estado do Pará-MPPa, o qual irá desenvolver relevante 
trabalho no cargo de Técnico-contador, junto à atividade de licitações e 
contratos, a partir de 09 de maio de 2022.
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, 09 de 
maio de 2022.

Protocolo: 795987
Portaria Nº  875 , de 09 de Maio  de  2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 5º, da lei Estadual nº 4.584, de 08 de ou-
tubro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSidEraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;



142  diário oficial Nº 34.965 Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

coNSidEraNdo que o Estado do Pará, através do instituto de Terras do 
Pará - iTErPa, promoveu a licitação de Terras Públicas sobre área deno-
minada Gleba altamira Vi, com a designação de Projeto integrado Trairão, 
e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 de janeiro 
de 1990 e a funai a PorTaria Nº 220, de 13 de março de 1990, criando 
e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da área do 
Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSidEraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo nº 
2021/1310457, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
rESolVE:
i – HoMoloGar o processo de PErMUTa de direitos sobre o Título nº 084, 
representativo do lote 25, Setor “G” e o Título nº 089, representativo do 
lote 32, Setor “G”, do Projeto integrado Trairão, por uma área denominada 
fazenda ipê, com 937,0053 hectares, localizada Gleba Guajará i, Município 
de Prainha, em favor de EXTradU SErViÇoS dE EXTraÇÃo EirElli
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 795966
Portaria N° 870 de 09 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, 
assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público do 
particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de rondon do Pará, abrangendo uma 
área de 963,5798 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifi-
cações de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/513760.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 963,5798 (novecentos e 
sessenta e três hectares, cinquenta e sete ares e noventa e oito centiares), 
denominada GlEBa iGaraPÉ GarrafiNHa, localizada no Município ron-
don do Pará, com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes 
termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.476.776,73m e E 
= 781.191,67m; deste, segue confrontando com o limite do imóvel fazen-
da Sete lagoas de Sebastião Gonzaga de Morais, com a seguinte distância: 
0,09 m e azimute plano 153°26’06” até o marco M-002, de coordenada N 
= 9.476.776,65m e E = 781.191,71m; 11,15 m e azimute plano 152°15’47” 
até o marco M-003, de coordenada N = 9.476.766,78m e E = 781.196,90m; 
8,52 m e azimute plano 152°17’30” até o marco M-004, de coordenada N 
= 9.476.759,24m e E = 781.200,86m; 4,33 m e azimute plano 152°22’15” 
até o marco M-005, de coordenada N = 9.476.755,40m e E = 781.202,87m; 
53,76 m e azimute plano 152°17’10” até o marco M-006, de coordenada N 
= 9.476.707,81m e E = 781.227,87m; 86,14 m e azimute plano 152°43’37” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.476.631,25m e E = 781.267,34m; 
7,82 m e azimute plano 152°40’54” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.476.624,30m e E = 781.270,93m; 183,78 m e azimute plano 
152°43’31” até o marco M-009, de coordenada N = 9.476.460,95m e E = 
781.355,15m; 374,76 m e azimute plano 152°31’37” até o marco M-010, 
de coordenada N = 9.476.128,45m e E = 781.528,04m; 200,67 m e azi-
mute plano 152°31’33” até o marco M-011, de coordenada N = 
9.475.950,41m e E = 781.620,62m; 912,08 m e azimute plano 152°31’35” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.475.141,19m e E = 782.041,40m; 
deste, segue confrontando com o limite da Gleba Estadual rio Guarani – 
Parte a, com a seguinte distância: 305,74 m e azimute plano 152°01’22” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.474.871,18m e E = 782.184,83m; 
1.507,64 m e azimute plano 152°47’35” até o marco M-014, de coordena-
da N = 9.473.530,34m e E = 782.874,13m; 886,66 m e azimute plano 
152°47’34” até o marco M-015, de coordenada N = 9.472.741,78m e E = 
783.279,52m; deste, segue confrontando com o limite do imóvel fazenda 
Saudade da minha terra de Wellington da Silva almeida, com a seguinte 
distância: 391,30 m e azimute plano 243°09’03” até o marco M-016, de 
coordenada N = 9.472.565,05m e E = 782.930,40m; 349,57 m e azimute 
plano 242°04’14” até o marco M-017, de coordenada N = 9.472.401,32m 
e E = 782.621,55m; 2,21 m e azimute plano 241°55’39” até o marco 
M-018, de coordenada N = 9.472.400,28m e E = 782.619,60m; 322,43 m 
e azimute plano 242°04’13” até o marco M-019, de coordenada N = 
9.472.249,26m e E = 782.334,73m; 17,79 m e azimute plano 242°04’51” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.472.240,93m e E = 782.319,01m; 
1,28 m e azimute plano 324°34’00” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.472.241,97m e E = 782.318,27m; 0,31 m e azimute plano 234°14’46” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.472.241,79m e E = 782.318,02m; 
12,34 m e azimute plano 242°13’50” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.472.236,04m e E = 782.307,10m; 136,52 m e azimute plano 
242°12’33” até o marco M-024, de coordenada N = 9.472.172,39m e E = 

782.186,33m; 121,12 m e azimute plano 242°12’51” até o marco M-025, 
de coordenada N = 9.472.115,93m e E = 782.079,18m; 629,81 m e azi-
mute plano 242°14’30” até o marco M-026, de coordenada N = 
9.471.822,60m e E = 781.521,85m; 548,65 m e azimute plano 242°14’30” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.471.567,07m e E = 781.036,34m; 
113,15 m e azimute plano 242°14’29” até o marco M-028, de coordenada 
N = 9.471.514,37m e E = 780.936,21m; 57,30 m e azimute plano 
336°53’22” até o marco M-029, de coordenada N = 9.471.567,07m e E = 
780.913,72m; 801,03 m e azimute plano 336°53’22” até o marco M-030, 
de coordenada N = 9.472.303,82m e E = 780.599,31m; deste, segue con-
frontando com o limite do imóvel fazenda fortaleza de Wellington de cla-
udio Maltarolo, com a seguinte distância: 583,70 m e azimute plano 
331°56’27” até o marco M-031, de coordenada N = 9.472.818,91m e E = 
780.324,75m; 424,47 m e azimute plano 332°22’08” até o marco M-032, 
de coordenada N = 9.473.194,97m e E = 780.127,89m; 199,56 m e azi-
mute plano 332°13’04” até o marco M-033, de coordenada N = 
9.473.371,53m e E = 780.034,87m; 254,76 m e azimute plano 332°13’01” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.473.596,92m e E = 779.916,12m; 
deste, segue confrontando com o limite do Pa nossa Senhora aparecida, 
com a seguinte distância: 153,38 m e azimute plano 81°27’19” até o mar-
co M-035, de coordenada N = 9.473.619,71m e E = 780.067,80m; 15,54 
m e azimute plano 82°36’19” até o marco M-036, de coordenada N = 
9.473.621,71m e E = 780.083,21m; 624,67 m e azimute plano 77°31’36” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.473.756,63m e E = 780.693,14m; 
75,68 m e azimute plano 77°31’49” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.473.772,97m e E = 780.767,03m; 309,17 m e azimute plano 
323°27’24” até o marco M-039, de coordenada N = 9.474.021,36m e E = 
780.582,94m; 13,52 m e azimute plano 322°07’17” até o marco M-040, de 
coordenada N = 9.474.032,03m e E = 780.574,64m; 214,38 m e azimute 
plano 332°25’17” até o marco M-041, de coordenada N = 9.474.222,05m 
e E = 780.475,39m; 221,67 m e azimute plano 313°40’43” até o marco 
M-042, de coordenada N = 9.474.375,14m e E = 780.315,07m; 14,16 m 
e azimute plano 314°56’34” até o marco M-043, de coordenada N = 
9.474.385,14m e E = 780.305,05m; 173,23 m e azimute plano 314°30’32” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.474.506,58m e E = 780.181,51m; 
274,01 m e azimute plano 2°25’04” até o marco M-045, de coordenada N 
= 9.474.780,35m e E = 780.193,07m; 123,21 m e azimute plano 65°27’02” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.474.831,54m e E = 780.305,14m; 
15,89 m e azimute plano 68°09’54” até o marco M-047, de coordenada N 
= 9.474.837,45m e E = 780.319,89m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (sentido Sul/Norte) da Vicinal do Pa nossa Senhora 
aparecida, com a seguinte distância 267,41 m e azimute plano 345°39’30” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.475.096,53m e E = 780.253,65m; 
40,15 m e azimute plano 348°56’31” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.475.135,93m e E = 780.245,95m; 175,65 m e azimute plano 
349°26’26” até o marco M-050, de coordenada N = 9.475.308,61m e E = 
780.213,76m; 155,57 m e azimute plano 347°06’42” até o marco M-051, 
de coordenada N = 9.475.460,26m e E = 780.179,06m; 135,48 m e azi-
mute plano 331°59’17” até o marco M-052, de coordenada N = 
9.475.579,87m e E = 780.115,43m; 83,60 m e azimute plano 330°41’04” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.475.652,76m e E = 780.074,50m; 
113,11 m e azimute plano 325°13’11” até o marco M-054, de coordenada 
N = 9.475.745,66m e E = 780.009,98m; 155,17 m e azimute plano 
329°31’12” até o marco M-055, de coordenada N = 9.475.879,39m e E = 
779.931,27m; deste, segue confrontando com o limite do Pa nossa Sen-
hora aparecida, com a seguinte distância: 609,54 m e azimute plano 
74°35’52” até o marco M-056, de coordenada N = 9.476.041,28m e E = 
780.518,92m; 469,69 m e azimute plano 355°54’40” até o marco M-057, 
de coordenada N = 9.476.509,77m e E = 780.485,43m; 661,75 m e azi-
mute plano 310°02’40” até o marco M-058, de coordenada N = 
9.476.935,53m e E = 779.978,83m; 419,41 m e azimute plano 78°04’02” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.477.022,25m e E = 780.389,18m; 
522,86 m e azimute plano 158°26’36” até o marco M-060, de coordenada 
N = 9.476.535,96m e E = 780.581,29m; 285,23 m e azimute plano 
68°28’23” até o marco M-061, de coordenada N = 9.476.640,62m e E = 
780.846,62m; 0,31 m e azimute plano 67°31’14” até o marco M-062, de 
coordenada N = 9.476.640,74m e E = 780.846,91m; 239,52 m e azimute 
plano 68°28’22” até o marco M-063, de coordenada N = 9.476.728,63m e 
E = 781.069,72m; 0,63 m e azimute plano 68°42’10” até o marco M-064, 
de coordenada N = 9.476.728,86m e E = 781.070,31m; 79,48 m e azimu-
te plano 68°28’37” até o marco M-065, de coordenada N = 9.476.758,02m 
e E = 781.144,25m; 0,11 m e azimute plano 68°11’55” até o marco M-066, 
de coordenada N = 9.476.758,06m e E = 781.144,35m; 45,64 m e azimu-
te plano 68°28’17” até o marco M-067, de coordenada N = 9.476.774,81m 
e E = 781.186,81m; 0,01 m e azimute plano 45°00’00” até o marco M-068, 
de coordenada N = 9.476.774,82m e E = 781.186,82m;  5,21 m e azimu-
te plano 68°30’17” m até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste 
perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de rondon do Pará.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 795639
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Portaria Nº  872 , de 09 de Maio de  2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 5º, da lei Estadual nº 4.584, de 08 de ou-
tubro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSidEraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSidEraNdo que o Estado do Pará, através do instituto de Terras do 
Pará - iTErPa, promoveu a licitação de Terras Públicas sobre área deno-
minada Gleba altamira Vi, com a designação de Projeto integrado Trairão, 
e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 de janeiro 
de 1990 e a funai a PorTaria Nº 220, de 13 de março de 1990, criando 
e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da área do 
Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSidEraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo 
nº 2022/214727, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
rESolVE:
i – HoMoloGar o processo de PErMUTa de direitos sobre o Título nº 061, 
representativo do lote 25a, Setor “c”, do Projeto integrado Trairão, por 
uma área denominada fazenda Esmeralda, com 683,0805hectares, locali-
zada Gleba Maracú, Município de Prainha, em favor de colorado EMPrE-
ENdiMENToS SUSTENTáVEiS lTda.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 795716
Portaria Nº 871, de  09 de Maio de  2022.
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 5º, da lei Estadual nº 4.584, de 08 de ou-
tubro de 1975, e em conformidade com o art. 2°, inciso iX, da mesma lei,
coNSidEraNdo que a lei nº 8.878, de 08 de julho de 2019, em seu art. 
4º prevê o instituto da permuta como uma das modalidades para alienação 
da terra pública, utilizável quando houver impossibilidade de ocupação de 
fato de áreas alienadas a particular;
coNSidEraNdo que o Estado do Pará, através do instituto de Terras do 
Pará - iTErPa, promoveu a licitação de Terras Públicas sobre área deno-
minada Gleba altamira Vi, com a designação de Projeto integrado Trairão, 
e que posteriormente a União editou decreto nº 98.865, de 23 de janeiro 
de 1990 e a funai a PorTaria Nº 220, de 13 de março de 1990, criando 
e ampliando a reserva indígena Menkragnoti, alcançado parte da área do 
Projeto, impossibilitando que os licitados consolidassem o domínio;
coNSidEraNdo tudo que consta nos autos do Processo administrativo nº 
2021/1272895, quanto à regularidade e ao cumprimento dos requisitos 
técnicos e jurídicos para regularização e contratação de permuta.
rESolVE:
i – HoMoloGar o processo de PErMUTa de direitos sobre o Título nº 040, 
representativo do lote 14, Setor “B”, do Projeto integrado Trairão, por uma 
área denominada fazenda curral Grande, com 1.128,7872 hectares, loca-
lizada Gleba Maracú, Município de Prainha, em favor de aGroflorESTal 
NoVo HoriZaNTE lTda.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 795711

diÁria
.

Portaria Nº 0866/22 de 06/05/2022
objetivo:ação de regularização fundiária
Municipio:Santarém/Pa
Periodo: 17/05 a 12/06/2022 (26,5) diárias
Servidores:
-5961-528/1-ana Betania de Souza Pimentel  Martins-Tec.dEaf
-5921-481/4-fabiel rodrigues carvalho-assist,administrativo
-5721-1298/1-francimari colares de oliveira cruz- Tec.dEaf
-5961-562/1-Nathalia caroline cordovil ribeiro-Tec.dEaf
-5961-233/1-Jean de Nazaré cantao luglimi-Motorista
-  ordenador:Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente
Portaria Nº 0865/22 de 06/05/2022
objetivo:ação de regularização fundiária onerosa
Municipio:Tailândia
Periodo: 11 a 16/05/2022 (5,5) diárias
Servidores:
-8084-5162/1–João Bosco fortes de castro Junior.Tec.dEaf
-8084-5201/1-Jorge do carmo dos Santos farias-assis.Tec.dEaf
-3168-271/1-Ubiratan da luz-Motorista
-ordenador :Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente
Portaria Nº 0848/22 de 06/05/2022
objetivo:Entrega de Titulos
Mucipio:rondon do Pará/Pa .
Periodo: 09 a 11/05/2022(2,5) diária.
-5957-320/1-ana carolina ramos da Silva-assist.administrativo
-6039-083/3-Beatriz antunes Nunes-Técnico/dEaf
-5956-063/1-Hellen Siglia demetrio Barros- Técnico/dEaf
-3166-708/1-ismenia raimunda rossy Gralato-Geógrafo
-5247-918/8-lilian Neusa cuimar de Sousa- Técnico/dEaf
-3168-760/1-Maria das Graças Pantoja ferreira-datilógrafo
-3153-797/1-raimundo Walter correa- assist.administrativo
-5948-660/2-rodrigo de Souza Santos chaves- Técnico/dEaf
-5719-8186/1-Jony lima de Sousa-Motorista
-3167-321/1-José Valdir costa Miranda- Motorista
-ordenador: Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Portaria Nº 0847/22 de 06/05/2022
objetivo:ação de regularização fundiária
Municipio:castanhal/Pa
Periodo: 09/05 a 07/06/2022(29,5) diárias
Servidores:
-5917-588/3-Gabriela da Silveira Mesquita-assist.Técnico/dEaf
-5936-233/2-Gabriele ferreira Monteiro-Técnico/dEaf
-5800-161/2-Kátia Maria carvalho de araujo ohashi- Técnico/dEaf
-5961-507/1-luiz fernando de Souza Nogueira- assist.Técnico/dEaf
-3166-007/1-Rosalina Ferreira Brunini-Oficial Admiistrativo
-5956-626/1-Walace douglas da cruz Santos- assist.Técnico/dEaf
-5933-160/2-Jonielson Nascimento Silva-Motorista
-ordenador:Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente
Portaria Nº 0846/22 de 06/05/2022
objetivo:ação de regularização fundiária
Municipio:castanhal/Pa
Periodo: 09 a 10/05/2022(1,5) diárias
Servidor:
-8084-5070/1-Karilene do Socorro Quaresma de Queiroz Bittencourt-Téc-
nico/dEaf
-5934-128/2-Ederlan flexa do Nascimento-Motorista
-ordenador:Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 795575

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ

editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 4º, inci-
so iV, da lei nº 8.878/2019, com os decretos n. 2.472/2006 e 2.670/2010, 
combinados com o art. 43 do decreto n. 2.135/2010, TorNa PÚBlico pro-
cedimento para coNValidaÇÃo dE PErMUTa envolvendo título do “Pro-
jeto integrado Trairão”, por áreas de terras do Estado, com as seguintes 
especificações:
Processo: 2015/288872
interessados: arMaNdo JoSÉ MacÊdo PEdrEira dE frEiTaS
Títulos/lotes/ Trairão: Título nº 002, lote 9, Setor “a” – 232,5796ha
Título nº 057, lote 24 a, Setor “c” – 262,4553ha
Título nº 074, lote 21, Setor “f” – 556,5813ha
Título nº 061, lote 25a, Setor “c” – 171,0000ha
Imóveis/Áreas: Lote 25, Setor “A” - 1.223,9876ha, em favor Agroflorestal 
Novo Horizonte ltda - ME
localização: Gleba Maracú
Município: Prainha
Prazo para impugnação: 15 dias
oBS: Esse edital torna sem efeito o publicado em 20 de agosto de 2021, 
no doE nº 34.676.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 795707

.

.

oUtras MatÉrias
.

decisÃo adMiNistratiVa
iMPUGNaÇÃo ao editaL
Processo nº 2021/328337
a comissão Especial de licitação da Tomada de Preços nº 01/2021.iTErPa, 
constituído pela Portaria 1.493, de 04 de outubro de 2021 (doE 34.77), 
por seu Presidente que abaixo subscreve, resolve coNHEcEr da iMPUG-
NaÇÃo da empresa ToPocarT ToPoGrafia ENGENHaria E aErolEVaN-
TaMENToS lTda e, No MÉriTo, dar-lHE ProViMENTo. considerando a 
manifestação da área técnica acerca da alteração substancial do objeto, 
os autos serão encaminhados a autoridade máxima com a recomendação 
para promoção do arquivamento e sugestão de abertura de novo processo 
administrativo para levar a efeito a contratação pretendida, após a elabo-
ração de novo termo de referência pela área competente. Belém-Pa, 09 de 
maio de 2022.
raphael augusto corrêa.
Presidente da cEl
PorTaria Nº 1.493/2021.

Protocolo: 795693

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 034/2022-NGPr/rH 
Belém, 09 de Maio de 2022
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral 
- NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei Estadual 
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nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 08/01/2019, 
publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com o processo 
nº 2022/547771.
rESolVE: coNcEdEr 3,5 (três e meia) diárias, ressaltamos que tais 
diárias subsidiarão a viagem do período de 11 a 14 de Maio de 2022, 
aos municípios de Tracuateua/Pa, Bragança/Pa e augusto corrêa/Pa. aos 
servidores rui Guimarães da Silva Júnior (cPf: 005.160.812-09, Matrícu-
la: 5945760/1), Miguel da Silva Pereira (cPf: 052.916.202-42, Matrícula: 
5955423/1) e Thiago Santos (890.732.742-49, Matrícula: 5102621/1). 
Tendo como justificativa visitar as Associações nos referidos municípios
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo–NGPr
MaT- 5945755/1

Protocolo: 795641
Portaria Nº 033/2022-NGPr/rH 
Belém, 09 de Maio de 2022
o GErENTE EXEcUTiVo do NÚclEo dE GErENciaMENTo do Pará rUral 
- NGPr, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na lei Estadu-
al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e decreto/ccG de 08/01/2019, 
publicado no doE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com o processo 
nº 2022/547827.
rESolVE: coNcEdEr 3,5 (três e meia) diárias, ressaltamos que tais 
diárias subsidiarão a viagem do período de 11 a 14 de Maio de 2022, aos 
municípios de São Miguel do Guamá/Pa, Bonito/Pa e ourém/Pa. aos ser-
vidores christian da Natividade Gonçalves (cPf: 007.507.902-02, Matrícu-
la: 5911150/3), romildo afonso figueiredo donza (cPf: 147.497.342-68, 
Matrícula: 5956088/1) e João Paulo alves Barroso (cPf: 011.066.552-06, 
Matrícula: 5945751/1). Tendo como justificativa visitar as Associações nos 
referidos municípios.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fEliPE coÊlHo PicaNÇo
Gerente Executivo–NGPr
MaT- 5945755/1

Protocolo: 795622

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata da Portaria 2105/2022, publicada dia 20/04/2022
onde se lê: 25/04/2022 a 29/04/2022.
Leia-se: 25/04/2022 a 28/04/2022.
ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 795478
errata da Portaria 2487/2022, publicada dia 02/05/2022
onde se lê: Saneamento de foco de anemia infecciosa Equina.
Leia-se: Reunião para com a Gerência Regional de Tucuruí afins de tratar 
de assuntos a gerência.
ordenador: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 795474

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 2671/2022: 
BENEficiário: GlaUcio aNToNio rocHa GaliNdo;Matrícula: 
51855491;função:20agricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 
8706;fonte:0261;objetivo: ocorrer com despesas de pronto pagamento 
de aquisição de materiais diversos de consumo, para atender as necessi-
dades da Ger. do Programa de controle da raiva dos Herbívoros e outras 
Encefalopatias.Elemento de despesa/ Valor: 339030/ r$2.000,00;Prazo de 
aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia):15.orde-
nador de despesas: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795430
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 2698/2022: 
BENEficiário: PaUlo fErNaNdo PirES BaSToS JUNior; Matrícu-
la: 57223711;função:20agricultura;Programa: 1297;Projeto/atividade: 
8338;fonte: 0261;objetivo: ocorrer com despesas de pronto pagamento 
de aquisição de materiais diversos de consumo e serviços de pessoa física, 
para atender as necessidades da Gerência de Trânsito agropecuário.Ele-
mento de despesa / Valor: 339030/36/47/ r$ 4.800,00;Prazo de aplicação 
(em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.ordenador de de-
spesas: JaMir JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 795564
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 2702/2022: 
BENEficiário: criSTiaNE BarBaS rEalE SiMÕES; Matrícula: 6403242; 
função:20agricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte: 
0261;objetivo: realizar despesas de pronto pagamento de prestação de 
serviços de Pessoa física, para suprir as necessidades da Gerencia regional 
de Santarem.Elemento de despesa / Valor: 339036/47/ r$ 3.600,00;Prazo 
de aplicação (em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.orde-
nador de despesas: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795581

.

.

diÁria
.

Portaria: 2700/2022 
objetivo: Participar de treinamento relacionado à capacitação dos médicos 
veterinários, agentes fiscais agropecuários e atendimento à suspeita de do-
enças vesiculares.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
NoVa TiMBoTEUa/Pa destino: caPaNEMa/Pa Servidor: 54185790/ Maria 
daS NEVES rodriGUES NEYra (MÉdico VETEriNário) / 3,5 diáriaS / 
01/05/2022 a 04/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795573
Portaria: 2701/2022 
objetivo: Participar de treinamento relacionado à capacitação dos médicos 
veterinários, agentes fiscais agropecuários e atendimento à suspeita de 
doenças vesiculares.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. ori-
gem: NoVa TiMBoTEUa/Pa destino: caPaNEMa/Pa Servidor: 05882729/ 
BElcHior aNdradE carNEiro (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 
3,5 diáriaS / 01/05/2022 a 04/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 795577
Portaria: 2703/2022 
Objetivo: Dar apoio na inspeção na cultura da soja e fiscalização da Porta-
ria 2030/2021 em uma propriedade localizada no município.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: TailÂNdia/Pa destino: iPiXU-
Na do Pará/Pa Servidor: 57234486/ raiMUNdo NoNaTo MacEdo doS 
SaNToS (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 1,5 diária / 09/05/2022 
a 10/05/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 795587
Portaria: 2699/2022 
objetivo: Presta apoio a fEa em ação de Saneamento de 02 focos de 
aiE, vistoria para abertura de cadastros (26 propriedades) e vistoria para 
licença inicial de revenda.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: UrUará/Pa destino: MEdicilÂNdia/Pa Servidor: 5960832/ TaÍS 
doS SaNToS E SaNToS (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS 
/ 25/04/2022 a 29/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795571
Portaria: 2672/2022 
Objetivo: Realizar vacinação contra febre aftosa, agulha oficial nas proprie-
dades na ilha de Mosqueiro.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/Pa Servidor: 54185766/ Wal-
dEariNo PaZ do NaSciMENTo / (MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária 
/ 03/05/2022 a 03/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795431
Portaria: 2673/2022 
objetivo: coordenar as atividades de captura, cadastro de abrigos e apli-
cação de medidas de controle de morcegos hematófagos em escolas ru-
rais no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
ToMÉ-aÇU/Pa destino: oEiraS do Pará/Pa Servidor: 5932234/ alBErTo 
liMoNTa loBo coNcEiÇÃo filHo / (fiScal ESTadUal aGroPEcUário 
- MÉdico VETEriNário) / 5,5 diáriaS / 02/05/2022 a 07/05/2022.or-
denador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795432
Portaria: 2674/2022 
objetivo: realizar atividade de vistoria nos estabelecimentos produto-
res do Queijo do Marajó, no município.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: SalVaTErra/Pa Servidor: 
54196692/ SUMaYa EMilia MarTiNS PaUliNo / (MÉdico VETEriNário) 
/ 4,5 diáriaS / 09/05/2022 a 13/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 795433
Portaria: 2675/2022 
objetivo: capacitação sobre Sistema de Vigilância para a febre aftosa: 
“Vigilância em propriedades rurais” e o Plano de ação resultante da au-
ditoria QUali-SV em maio/2019.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa destino: caPaNEMa/Pa 
Servidor: 54180047/ roSilaNE SoarES dE Maria SodrE/ (MÉdico 
VETEriNário) / 3,5 diáriaS / 01/05/2022 a 04/05/2022.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795434
Portaria: 2676/2022 
objetivo: fazer busca e recebimento de vacinas de raiva na GPcrH, busca 
e recebimento de material de monitoramento da mosca-da-carambola na 
GPEMf, busca e recebimento de materiais diversos no almoxarifado na 
SEdE Belém e posteriormente a distribuição nos município de jurisdição 
dessa regional.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
caPiTÃo PoÇo/Pa destino: BElÉM, iriTUia, SaNTa Maria do Pará, 
SÃo MiGUEl do GUaMá/Pa Servidor: 57201929 / PEdro JUlio PEdro-
Sa dE MiraNda / (GErENTE rEGioNal) / 3,5 diáriaS / 09/05/2022 a 
12/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795435
Portaria: 2677/2022 
objetivo: realizar atividades técnicas no município.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: MUaNá/Pa Servidor: 
54185766/ WaldEariNo PaZ do NaSciMENTo/ (MÉdico VETEriNário) 
/ 4,5 diáriaS / 09/05/2022 a 13/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 795436
Portaria: 2680/2022 
objetivo: dar apoio na realização de coleta de soro sanguíneo e exame 
clínico do rebanho para saneamento de foco de aiE.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: iTaiTUBa/Pa destino: aVEiro/Pa Ser-



diário oficial Nº 34.965   145Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

vidor: 57191843/ GilMar cErQUEira SaNToS / (TÉcNico aGrÍcola) 
/ 0,5 diária / 16/04/2022 a 16/04/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 795445
Portaria: 2678/2022 
Objetivo: Realizar vacinação assistida/fiscalizada, referente a 1º eta-
pa de vacinação contra febre aftosa maio/2022.fundamento legal: lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: rEdENÇÃo/Pa destino: SaNTa Maria 
daS BarrEiraS/Pa Servidor: 54188564/ PaUlo HENriQUE loBaTo / 
(TÉcNico aGrÍcola) / 4,5 diáriaS / 02/05/2022 a 06/05/2022.orde-
nador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795439
Portaria: 2681/2022 
Objetivo: Participar de capacitação em Xinguara, da área financeira e con-
tábil, compressão de prestação de contas.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: áGUa aZUl do NorTE/Pa destino: XiNGUara/Pa 
Servidor: 5942978/ MarliTa laNUcE EVaNGEliSTa MarTiNS/ (aUXiliar 
dE caMPo) / 0,5 diária / 26/04/2022 a 26/04/2022.ordenador: JaMir 
JUNior ParaGUaSSU MacEdo.

Protocolo: 795450
Portaria: 2686/2022 
Objetivo: Realizar vacinação contra febre aftosa, agulha oficial nas pro-
priedades na ilha de Mosqueiro.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/Pa Servidor: 5830834/ 
MoNica dioclEcia PaiXao doS SaNToS (aGENTE dE dEfESa aGroPE-
cUária) / 0,5 diária / 04/05/2022 a 04/05/2022. ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795451
Portaria: 2682/2022 
objetivo: realizar monitoramento em propriedades com aves de sub-
sistência localizadas a um raio de 10 km (Influenza Aviária e doença de 
Newcastle) no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: SaNTo aNTÔNio do TaUá/Pa destino: SÃo caETaNo dE odiVE-
laS/Pa Servidor: 57216618/ draUcia darlEN SilVa GoUVEa / (MÉdi-
co VETEriNário) / 8,5 diáriaS / 09/05/2022 a 17/05/2022.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795452
Portaria: 2687/2022 
objetivo: realizar atividade de vistoria nos estabelecimentos produto-
res do Queijo do Marajó, no município.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: SalVaTErra/Pa Servidor: 
51855510/ aNa PaTricia MariNHo MElo (MÉdico VETEriNário) / 4,5 
diáriaS / 09/05/2022 a 13/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 795453
Portaria: 2683/2022 
objetivo: realizar monitoramento em propriedades com aves de subsis-
tência localizadas a um raio de 10 km do sitio de aves (Influenza Aviária e 
doença de Newcastle) nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: TErra alTa/Pa destino: SaliNÓPoliS,ViGia/Pa Ser-
vidor: 5900218/ MEliNa Garcia dE SoUSa NoBrE / (fiScal ESTadUal 
aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 8,5 diáriaS / 09/05/2022 a 
17/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795455
Portaria: 2696/2022 
objetivo: dar apoio técnico nas atividades de saneamento a foco da ra-
iva dos Herbívoros.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. ori-
gem: SÃo doMiNGoS do araGUaia/Pa destino: PiÇarra/Pa Servidor: 
54187761/ fraNciSco clEiToN coSTa fariaS (aGENTE dE dEfESa 
aGroPEcUária) / 4,5 diáriaS / 02/05/2022 a 06/05/2022.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795475
Portaria: 2679/2022 
Objetivo: Realizar vacinação contra febre aftosa, agulha oficial nas proprie-
dades na ilha de Mosqueiro.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/Pa Servidor: 5830834/ MoNica 
dioclEcia PaiXao doS SaNToS / (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) 
/ 0,5 diária / 05/05/2022 a 05/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo 
dE oliVEira.

Protocolo: 795443
Portaria: 2695/2022 
Objetivo: Realizar vacinação contra febre aftosa, agulha oficial nas proprie-
dades na ilha de Mosqueiro.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/Pa Servidor: 54185766/ Wal-
dEariNo PaZ do NaSciMENTo (MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária / 
05/05/2022 a 05/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795473
Portaria: 2691/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização móvel afim de combater o transporte irre-
gular de produtos e subprodutos de origem animal e vegetal. fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: SaNTa iZaBEl do Pará/Pa 
destino: caSTaNHal, cUrUÇá/Pa Servidor: 57223642/ MaicoN JoSE dE 
SaNTaNa SaNToS (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS 
/ 05/05/2022 a 07/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795466
Portaria: 2685/2022 
objetivo: realizar cumprimento de metas estipuladas pelo MaPa e pela 
adEPara referente ao Programas Sanitários defesa animal no município.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: coNcEiÇÃo do 

araGUaia/Pa destino: SaNTaNa do araGUaia/Pa Servidor: 6045674/ 
fEliPE NoroNHa BraZ/ (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 
09/05/2022 a 13/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795467
Portaria: 2692/2022 
objetivo: realizar busca à inadimplentes de Brucelose 2ºsemestre de 2021 
na região controlada pela Ulsa de Parauapebas no município. fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: cUrioNÓPoliS/Pa destino: 
MaraBá/Pa Servidor: 5962049/ daVi calEBE doS SaNToS (aUXiliar dE 
caMPo) / 4,5 diáriaS / 16/05/2022 a 20/05/2022.ordenador: JEffEr-
SoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795468
Portaria: 2693/2022 
objetivo: realizar abertura e encerramento de quarentena de animais 
destinados à exportação. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: SaNTa iZaBEl do Pará/Pa destino: aBaETETUBa, MoJU/
Pa Servidor: 57217053/ lEaNdro loPES raMoS (fiScal ESTadUal 
aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 2,5 diáriaS / 16/05/2022 a 
18/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795470
Portaria: 2694/2022 
objetivo: realizar acompanhamento de vacinação da UlSa no município 
de Marabá (Vila Santa fé). fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: MaraBá/Pa destino: MaraBá/Pa Servidor: 54186801/ SErGio 
lUiS aMaral (MÉdico VETEriNário) / 4,5 diáriaS / 09/05/2022 a 
13/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795471
Portaria: 2688/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização móvel afim de combater o transporte irre-
gular de produtos e subprodutos de origem animal e vegetal. fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: TErra alTa/Pa destino: caS-
TaNHal, cUrUÇá/Pa Servidor: 5900218/ MEliNa Garcia dE SoUSa No-
BrE (fiScal ESTadUal aGroPEcUário - MÉdico VETEriNário) / 2,5 
diáriaS / 05/05/2022 a 07/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE 
oliVEira.

Protocolo: 795457
Portaria: 2689/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização móvel afim de combater o transporte irre-
gular de produtos e subprodutos de origem animal e vegetal. fundamento 
legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: TErra alTa/Pa destino: caS-
TaNHal, cUrUÇá/Pa Servidor: 54188793/ BrUNo EVEr oliVEira cHU-
crE (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 2,5 diáriaS / 05/05/2022 a 
07/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795458
Portaria: 2690/2022 
objetivo: levar material de expediente e buscar motocicleta inservível para 
a SEdE. fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa 
destino: rEdENÇÃo, TUcUMÃ, XiNGUara/Pa Servidor: 54195807/ ro-
BErTo BorGES fErrEira (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 1,5 diária / 
05/05/2022 a 06/05/2022.ordenador: alEX faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 795460
Portaria: 2684/2022 
objetivo: dar apoio no monitoramento em propriedades com aves de sub-
sistência localizadas a um raio de 10 km do sitio de aves (Influenza Aviária 
e doença de Newcastle) nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: BrEVES,SÃo SEBaSTiÃo da 
Boa ViSTa/Pa Servidor: 57223362/ WENdEll alVES dE aNdradE/ (aU-
Xiliar dE caMPo) / 9,5 diáriaS / 09/05/2022 a 18/05/2022.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795463
Portaria: 2697/2022 
objetivo: Participar do planejamento estratégico relacionado às me-
tas técnicas para o ano de 2022.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 
145/149. origem: NoVa TiMBoTEUa/Pa destino: caPaNEMa/Pa Ser-
vidor: 54185790/ Maria daS NEVES rodriGUES NEYra (MÉdico VE-
TEriNário) / 2,5 diáriaS / 11/04/2022 a 13/04/2022.ordenador: alEX 
faBiaNo dE alMEida HaGE.

Protocolo: 795477
Portaria: 2708/2022 
objetivo: realizar monitoramento de armadilhas da mosca da carambo-
la no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
BrEVES/Pa destino: aNaJáS/Pa Servidor: 5942399/ iÊda rodriGUES da 
SilVa (aUXiliar dE caMPo) / 2,5 diáriaS / 10/05/2022 a 12/05/2022.
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 795623
Portaria: 2707/2022 
objetivo: conduzir os servidores para participar de evento de capacitação 
para a agricultura familiar com ênfase em mercados institucionais, “Ge-
renciamento de Produtos artesanais de origem Vegetal” a ser celebrado no 
auditório da associação dos agentes comunitários de Saúde e Endemias 
no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BE-
lÉM/Pa destino: iriTUia, SaNTa Maria do Pará, SÃo doMiNGoS do 
caPiM/Pa Servidor: 57223370/ cElSo lUiZ rocHa dE JESUS (MoTo-
riSTa) / 3,5 diáriaS / 03/05/2022 a 06/05/2022.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 795613
Portaria: 2706/2022 
objetivo: realizar monitoramento de armadilhas da mosca da carambo-
la no município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
BrEVES/Pa destino: BaGrE/Pa Servidor: 5942399/ iÊda rodriGUES da 
SilVa (aUXiliar dE caMPo) / 1,5 diária / 13/05/2022 a 14/05/2022.
ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 795604
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Portaria: 2705/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção da mosca da carambola no 
município.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: caME-
Tá/Pa destino: liMoEiro do aJUrU/Pa Servidor: 05654033/ aNToNil-
SoN PErEira dE lEao (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 1,5 diária 
/ 24/05/2022 a 25/05/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 795596
Portaria: 2704/2022 
objetivo: realizar supervisão dos levantamentos de detecção da Mosca da 
carambola nos municípios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. 
origem: SaNTo aNTÔNio do TaUá/Pa destino: aNaNiNdEUa, MariTU-
Ba, SaNTa BárBara do Pará, SÃo caETaNo dE odiVElaS/Pa Servidor: 
57188614/ HElSoN JoSE da coSTa NaSciMENTo (ENGENHEiro aGrÔ-
NoMo) / 4,5 diáriaS / 16/05/2022 a 20/05/2022.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 795592
Portaria: 2709/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção da Murcha por fusarium 
foc r4T em bananeiras no município.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149.origem: MaraBá/Pa destino: iTUPiraNGa/Pa.Servidor: 
57223827/ aNdErSoN rocHa PiNHEiro (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 
4,5 diáriaS / 16/05/2022 a 20/05/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa 
PiMENTEl.

Protocolo: 795632
Portaria: 2710/2022 
objetivo: realizar levantamentos de detecção da monilíase e broca do ca-
cau no município. Justifica-se o destino ser o mesmo da lotação devido 
a distância entre o munícipio Sede para os distritos de Tancredo Neves 
e Taboca onde serão realizadas as fiscalizações.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: SÃo fÉliX do XiNGU/Pa destino: SÃo 
fÉliX do XiNGU/Pa Servidor: 5960829/ PaUlo HENriQUE SoarES Sil-
Va (fiScal ESTadUal aGroPEcUário - ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 2,5 
diáriaS / 09/05/2022 a 11/05/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa Pi-
MENTEl.

Protocolo: 795643
Portaria: 2711/2022 
objetivo: realizar levantamentos de detecção da monilíase e broca do ca-
cau no município. Justifica-se o destino ser o mesmo da lotação devido 
a distância entre o munícipio Sede para os distritos de Tancredo Neves 
e Taboca onde serão realizadas as fiscalizações.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94 art. 145/149.origem: SÃo fÉliX do XiNGU/Pa destino: SÃo 
fÉliX do XiNGU /Pa Servidor: 5948605/ SaMUEl BEZErra dE SoU-
Sa (aGENTE fiScal aGroPEcUário) / 2,5 diáriaS / 09/05/2022 a 
11/05/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 795647
Portaria: 2712/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização do uso de agrotóxicos em 10 proprieda-
des rurais de arroz, soja e abacaxi nos municípios.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: cacHoEira do 
arari, SalVaTErra/Pa Servidor: 57174823/ lUiZ carloS cordEiro dE 
GUaMa (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 3,5 diáriaS / 09/05/2022 
a 12/05/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 795654
Portaria: 2713/2022 
objetivo: realizar supervisão do Programa de Erradicação da mosca da 
carambola no município.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: rUrÓPoliS/Pa destino: TrairÃo/Pa Servidor: 57227121/ alE-
XaNdrE PiNTo dE carValHo NiNa (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) 
/ 1,5 diária / 12/05/2022 a 13/05/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa 
PiMENTEl.

Protocolo: 795657
Portaria: 2714/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção da Murcha por fusarium 
foc r4T em bananeiras no município.fundamento legal: lei 5.810/94 
art. 145/149.origem: MaraBá/Pa destino: iTUPiraNGa/Pa Ser-
vidor: 57189977/ EliaNa claUdia oliVEira ViaNa (fiScal ESTadU-
al aGroPEcUário) / 4,5 diáriaS / 16/05/2022 a 20/05/2022. orde-
nador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 795659
Portaria: 2715/2022 
objetivo: realizar levantamento de detecção da mosca da carambola nos 
municípios.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: SaN-
TarÉM NoVo/Pa destino: SaliNÓPoliS, SÃo JoÃo dE PiraBaS/Pa Ser-
vidor: 5939071/ JaQUEliNE MENdES dE MElo (aGENTE fiScal aGroPE-
cUário) / 1,5 diária / 09/05/2022 a 10/05/2022.ordenador: lUcioNila 
PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 795663
Portaria: 2716/2022 
objetivo: realizar ações de monitoramento da praga quarentenária Bac-
trocera carambola e (mosca da carambola) no município.fundamento le-
gal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: PoNTa dE PE-
draS/Pa Servidor: 54193829/ HUGo EdUardo MorEira caMiNHa (aU-
Xiliar dE caMPo) / 1,5 diária / 10/05/2022 a 11/05/2022.ordenador: 
lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 795671
Portaria: 2717/2022 
Objetivo: Realizar vacinação contra febre aftosa, agulha oficial nas proprie-
dades na ilha de Mosqueiro.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: BElÉM/Pa destino: MoSQUEiro/Pa Servidor: 54185766/ Wal-
dEariNo PaZ do NaSciMENTo/ (MÉdico VETEriNário) / 0,5 diária / 
04/05/2022 a 04/05/2022.ordenador: JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795724

Portaria: 2718/2022 
Objetivo: Realizar fiscalização de estabelecimento comercial de produtos 
de uso veterinário, para elaboração de parecer técnico. o estabelecimento 
está localizado na agrovila – vila União, zona rural de marabá, distante 
da sede do município 115 km com vias de acesso de péssima trafegabili-
dade.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: MaraBá/Pa 
destino: MaraBá/Pa Servidor: 55588436/ raiKa diaS da SilVa (MÉdi-
co VETEriNário) / 1,5 diária / 02/05/2022 a 03/05/2022.ordenador: 
JEffErSoN PiNTo dE oliVEira.

Protocolo: 795727

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria N° 005/2022
NÚMEro dE diáriaS: 3,5 diáriaS
foNTE: 0261006357–rEcUrSo ProPrio
oriGEM: XiNGUara/ dESTiNo: MaraBa
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 14/04/2022
MaTrÍcUla: 54196331/BENEficiário: ariSTidES lUiZ dE PaiVa liMa
carGo: EXTENSioNiSTa rUral ii
oBJETiVo: ViaGEM coM dESTiNo À MaraBá Para ParTiciPar i MU-
TirÃo dE rEGUlariZaÇÃo do USo dE rEcUrSoS HÍdricoS da PolÍTi-
ca dE TErriTÓrioS SUSTENTáVEiS Pa – 158
ordENador dE dESPESaS: lEaNdro SaNToS SilVa

Protocolo: 795788
Portaria N° 006/2022
NÚMEro dE diáriaS: 3,5 diáriaS
foNTE: 0261006357–rEcUrSo ProPrio
oriGEM: rEdENÇao/ dESTiNo: MaraBa
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 14/04/2022
MaTrÍcUla: 54196657/BENEficiário: JadSoN SilVa fEiToSa
carGo: EXTENSioNiSTa rUral ii
oBJETiVo: ViaGEM coM dESTiNo À MaraBá Para ParTiciPar i MU-
TirÃo dE rEGUlariZaÇÃo do USo dE rEcUrSoS HÍdricoS da PolÍTi-
ca dE TErriTÓrioS SUSTENTáVEiS Pa – 158
ordENador dE dESPESaS: lEaNdro SaNToS SilVa

Protocolo: 795790
Portaria N° 007/2022
NÚMEro dE diáriaS: 3,5 diáriaS
foNTE: 0261006357–rEcUrSo ProPrio
oriGEM: florESTa do araGUaia/ dESTiNo: MaraBa
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 14/04/2022
MaTrÍcUla: 57223732/BENEficiário: JoSÉ ricHard dE araÚJo caSTro
carGo: EXTENSioNiSTa rUral ii
oBJETiVo: ViaGEM coM dESTiNo À MaraBá Para ParTiciPar i MU-
TirÃo dE rEGUlariZaÇÃo do USo dE rEcUrSoS HÍdricoS da PolÍTi-
ca dE TErriTÓrioS SUSTENTáVEiS Pa – 158
ordENador dE dESPESaS: lEaNdro SaNToS SilVa

Protocolo: 795791
Portaria N° 003/2022
NÚMEro dE diáriaS: 3,5 diáriaS
foNTE: 0261006357–rEcUrSo ProPrio
oriGEM: SaPUcaia/ dESTiNo: MaraBa
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 14/04/2022
MaTrÍcUla: 5870437/BENEficiário: clEUdE MoraES SilVa
carGo: EXTENSioNiSTa rUral ii
oBJETiVo: ViaGEM coM dESTiNo À MaraBá Para ParTiciPar i MU-
TirÃo dE rEGUlariZaÇÃo do USo dE rEcUrSoS HÍdricoS da PolÍTi-
ca dE TErriTÓrioS SUSTENTáVEiS Pa – 158
ordENador dE dESPESaS: lEaNdro SaNToS SilVa

Protocolo: 795784
Portaria N° 004/2022
NÚMEro dE diáriaS: 3,5 diáriaS
foNTE: 0261006357–rEcUrSo ProPrio
oriGEM: SaNTa Maria daS BarrEiraS/ dESTiNo: MaraBa
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 14/04/2022
MaTrÍcUla: 5722431/BENEficiário: fraNciSco lÚcio doS SaNToS
carGo: EXTENSioNiSTa rUral i
oBJETiVo: ViaGEM coM dESTiNo À MaraBá Para ParTiciPar i MU-
TirÃo dE rEGUlariZaÇÃo do USo dE rEcUrSoS HÍdricoS da PolÍTi-
ca dE TErriTÓrioS SUSTENTáVEiS Pa – 158
ordENador dE dESPESaS: lEaNdro SaNToS SilVa

Protocolo: 795786
Portaria N° 001/2022
NÚMEro dE diáriaS: 3,5 diáriaS
foNTE: 0261006357–rEcUrSo ProPrio
oriGEM: áGUa aZUl do NorTE/ dESTiNo: MaraBa
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 14/04/2022
MaTrÍcUla: 5843510/BENEficiário: cÉSar aUGUSTo BarroS carNEiro
carGo: EXTENSioNiSTa rUral ii
oBJETiVo: ViaGEM coM dESTiNo À MaraBá Para ParTiciPar i MU-
TirÃo dE rEGUlariZaÇÃo do USo dE rEcUrSoS HÍdricoS da PolÍTi-
ca dE TErriTÓrioS SUSTENTáVEiS Pa - 158
ordENador dE dESPESaS: lEaNdro SaNToS SilVa

Protocolo: 795779
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Portaria N° 002/2022
NÚMEro dE diáriaS: 3,5 diáriaS
foNTE: 0261006357–rEcUrSo ProPrio
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/ dESTiNo: MaraBa
PErÍodo: dE 11/04/2022 a 14/04/2022
MaTrÍcUla: 59566012/BENEficiário: ciliaNE PErEira rodriGUES
carGo: EXTENSioNiSTa rUral i
oBJETiVo: ViaGEM coM dESTiNo À MaraBá Para ParTiciPar i MU-
TirÃo dE rEGUlariZaÇÃo do USo dE rEcUrSoS HÍdricoS da PolÍTi-
ca dE TErriTÓrioS SUSTENTáVEiS Pa - 158
ordENador dE dESPESaS: lEaNdro SaNToS SilVa

Protocolo: 795782

.

.

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

distrato a Pedido de serVidor
SErVidor: HiENNE daNiEllE GoMES TEiXEira
MaTrÍcUla: 5955156
fUNÇÃo: TÉcNico EM GESTÃo dE MEio aMBiENTE-GEoloGia
a coNTar dE 13/04/2022
ordENador: lília Márcia ramos reis - diretora de Gestão administrativa 
e financeira

Protocolo: 795606

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

cotaÇÃo eLetrôNica
Número: 001/2022 – seMas/Pa
objeto: aquisição de materiais sustentáveis, para serem utilizados em 
eventos promovidos por esta Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade Entrega do Edital: http://web.banparanet.com.br/cota-
cao; http://www.compraspara.pa.gov.br e https://www.semas.pa.gov.br/
licitacoes
responsável pelo certame: aziel Moraes da luz
local de abertura: http://web.banparanet.com.br/cotacao
data de abertura: 12/05/2022 às 10:00h

Protocolo: 795975
cotaÇÃo eLetrôNica
Número: 002/2022 – seMas/Pa
objeto: aquisição de vasos, pratos e embalagens para muda, para aten-
der as necessidades internas da Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade. Entrega do Edital: http://web.banparanet.com.br/cota-
cao; http://www.compraspara.pa.gov.br e https://www.semas.pa.gov.br/
licitacoes.
responsável pelo certame: aziel Moraes da luz
local de abertura: http://web.banparanet.com.br/cotacao
data de abertura: 13/05/2022 às 10:00h

Protocolo: 795978

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 0823/2022 - GaB/seMas 02 de Maio de 2022.
objetivo: realizar atividades de Educação ambiental, através da capaci-
tação em Educação ambiental para os servidores da Secretaria Municipal 
de Meio ambiente do Município de Ulianópolis.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Ulianópolis/Pa
Período: 15/05 a 21/05/2022 – 06 e ½ diárias.
Servidores:
- 5954912/1 - aNdrEZZa lorENa QUEiroZ PaMPloNa - (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
- 5963712/1 - MoiSES riTa VaScoNcEloS JUNior - (Técnico em Gestão 
de Meio ambiente)
- 5753813/3 - iVoNETE do Socorro riBEiro coSTa - (Técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
- 57196924/1 - PaUlo carValHo liMa - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 792583
Portaria Nº 0835/2022 - GaB/seMas 03 de Maio de 2022.
objetivo: Vistoria para emissão de lar e comunicado de limpeza.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São Miguel do Guamá e aurora do Pará/Pa.
Período: 24/05 a 27/05/2022 – 3 e ½ diárias
Servidores:
- 5908954 – faBricio da SilVa corrEa – 
Técnico em gestão de meio ambiente

- 5902659/4 – PaUlo EdENilSoN froES lEMoS - 
Técnico em gestão de meio ambiente
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 793096
Portaria Nº 0834/2022 - GaB/seMas 03 de Maio de 2022.
objetivo: realizar procedimento de Vistoria Técnica prévia em Plano de 
manejo florestal.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Santarém/Pa.
destino: Santarém (Zona rural - Gleba Mamuru)Pa.
Período: 16/05 a 23/05/2022 – 07 e ½ diárias.
Servidores:
- 57214630/1 - JoSE Maria E SoUZa NETo - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 57216164/1 - EriNElSoN PiMENTEl SoUSa - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 793112
Portaria Nº 0824/2022 - GaB/seMas 02 de Maio de 2022.
Objetivo: Realizar vistoria técnica em área de manejo florestal para 
emissão de autorização de exploração florestal/AUTEF.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Portel/Pa.
Período: 23/05 a 27/05/2022 – 4 e ½ diárias
Servidores:
-57230164/1 – riValdo coSTa cardoSo JUNior – 
Técnico em Gestão de Meio ambiente
- 572348501 – roBErTa PirES MENdES dE alBUQUErQUE - 
Técnico em Gestão de Meio ambiente
- 57175253/1 – WElliNGToN PrESTES liMa NaSciMENTo - Motorista
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 792332
Portaria Nº 0783/2022 - GaB/seMas 28 de aBriL de 2022.
objetivo: Participar de audiência pública sobre o projeto de assentamento 
agroextrativista lago Grande: manutenção da posse coletiva e ameaças 
de violação de direitos humanos por empresas, megaprojetos e grilagem 
de terras.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa.
Período: 01/05 a 03/05/2022 – 2 e ½ diárias
Servidor:
- 57175638 – NElSiValdo dE JESUS BarGaS – 
Técnico em Gestão de desenvolvimento agrário e fundiário
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira em exercício

Protocolo: 795449
Portaria Nº 0875/2022 - GaB/seMas 09 de Maio de 2022.
objetivo: dar apoio logístico a equipe da GEMiN em curionópolis/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Marabá/Pa
destino: curionópolis/Pa.
Período: 09/05 a 10/05/2022 – 1 e ½ diárias
Servidores:
- 5931888/2 – alEX da SilVa coSTa - Motorista
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 795438
Portaria Nº 0871/2022 - GaB/seMas 06 de Maio de 2022.
objetivo:dar poio logístico à equipe da GEMiM em vistoria técnica.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem:Marabá/Pa
destino: curionópolis e Parauapebas/Pa
Período:09/05 á 10/05/2022 – 01,½ diária.
Servidor:
-5931888/2 - alEX da SilVa coSTa - (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 795147
Portaria Nº 0881/2022 - GaB/seMas 09 de Maio de 2022.
objetivo: Participar de reunião e realização das atividades in loco.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: castanhal/Pa.
Período: 05/05/2022 – ½ diária.
Servidores:
- 5928199/3 - JEaN PErEira caValcaNTE - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5953129/1 - caSSila doS SaNToS SiMao - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 795576
Portaria Nº 0885/2022 - GaB/seMas 09 de Maio de 2022.
objetivo: realizar mobilização/sensibilização nos Núcleos regionais de 
ituqui, cidade e Maicá junto às comunidades de Pescadores e pescadoras 
artesanais para a ii reunião de informação sobre o Tr da Socioeconomia 
do projeto de empreendimento da EMBraPS.
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fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa.
Período: 13/05 a 15/05/2022 – 2 e ½ diárias
Servidores:
- 57175332/1 - cElio JoSE PErEira da coSTa – 
Técnico em Gestão de agropecuária
- 5963689/1 - carloS HENriQUE SaraiVa diaS – 
Técnico em Gestão de Meio ambiente
- 5840562/3 - WaldilENa aSSUNÇÃo – Técnica em Gestão Penitenciária
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 795517
Portaria Nº 0756/2022 - GaB/seMas 27 de aBriL de 2022.
objetivo: Sensibilização coleta seletiva e treinamento de biodigestor nos NUrES
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: redenção, Marabá e Paragominas/Pa
Período: 16/05 a 21/05/2022 – 5 e ½ diária.
Servidores:
- 5961402 – KÉSSia dE fáTiMa cUNHa PaNToJa - 
Téc. em Gestão de Meio ambiente
- 97571284/2 – faBrÍcio darlEY PaiXÃo fErNaNdES – 
Téc. em Gestão de Meio ambiente
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão adminis-
trativa e financeira, em exercício / PorTaria Nº 00657 de 12 de abril de 
2022, publicada no doE nº 34.934 do dia 14 de abril de 2022.

Protocolo: 790024
Portaria Nº 0745/2022 - GaB/seMas 26 de aBriL de 2022.
objetivo: realizar apoio Policial, junto aos funcionários dessa dfiSc.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Tucuruí/Pa e Pacajá/Pa
Período: 26/04 a 03/05/2022 – 07 e ½ diárias
Servidores:
- 58108251 - JErri caValcaNTE dE aViZ - (3° SGT PM)
- 42191831 - laNdrY aZEVEdo da SilVa - (cB PM)
- 57199662/1 - aNdErSoN da coSTa loPES - (3° SGT PM)
- 5944870/1 - caroliNE dE fariaS SalES - (Soldado PM)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administra-
tiva e financeira, em exercício / PorTaria Nº 00223 de 15 de fevereiro de 
2022, publicadas no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 789595
Portaria Nº 0760/2022 - GaB/seMas 27 de aBriL de 2022.
objetivo: articulação das ações de expansão da Política de atuação inte-
grada dos Territórios Sustentáveis.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: São félix do Xingu/Pa
destino: Xinguara/Pa, Parauapebas/Pa
Período: 15/05 a 19/05/2022 – 04 e ½ diárias
Servidor:
- 5905603/2 - carloS KlEiToN da SilVa rodriGUES – (Técnico em 
Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administra-
tiva e financeira, em exercício.

Protocolo: 790186
Portaria Nº 0740/2022 - GaB/seMas 25 de aBriL de 2022.
objetivo: Proceder vistoria técnica nos PMfS’s, localizados nos municípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa, Prainha/Pa e aveiro/Pa
Período:16/05 a 24/05/2022 - 08 e ½ diárias.
Servidores:
- 57230161/1 - ZiVaNildo coSTa fErrEira – (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 57194445/2- alBaNiSE fErrEira SoUSa - (Técnico em Gestão de Meio 
ambiente)
- 5963870/1 - JÉSSica doS SaNToS caBral - (Gerente)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão adminis-
trativa e financeira, em exercício / PorTaria Nº 00657 de 12 de abril de 
2022, publicada no doE nº 34.934 do dia 14 de abril de 2022;

Protocolo: 789091
Portaria Nº 0781/2022 - GaB/seMas 28 de aBriL de 2022.
objetivo: reunião Bid, reunião iPaM e capacitação sobre mercados de 
carbono
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Brasília/df
Período: 15/05 a 20/05/2022 – 5 e ½ diária.
Servidores:
- 5958908/1 – caMillE BENdaHaN BEMErGUY - diretora
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão adminis-
trativa e financeira, em exercício / PorTaria Nº 00657 de 12 de abril de 
2022, publicada no doE nº 34.934 do dia 14 de abril de 2022.

Protocolo: 791256
Portaria Nº 0693/2022 - GaB/seMas 18 de aBriL de 2022.
objetivo: Proceder vistoria, inspeção e visita na NUrE-itaituba/SEMaS; 
realização de diligências em órgãos municipais e supervisionamento de 
oitivas de acusados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.

origem: Belém/Pa
destino: itaituba/Pa
Período: 02/05 a 06/05/2022 – 04 e ½ diárias
Servidores:
- 57175443/2 - JaiME MarcElo ESTUMaNo GoNÇalVES cardoSo - 
(Técnico em Gestão de desenvolvimento agrário e fundiário)
- 55589780/7 - liVio cicEro caMPBEll PoNTES - (coordenador)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 786179
Portaria Nº 0684/2022 - GaB/seMas 14 de aBriL de 2022.
Objetivo:Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com órgãos 
que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento conforme 
decreto 551/2020.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem:Belém/Pa
destino:São félix do Xingu/apa Triunfo do Xingu/Pa
Período: 18/04 á 06/05/2022 – 18 e ½ diárias.
Servidores:
- 8400712 - EMErSoN aUGUSTo oliVEira SoarES- (investigador)
- 5865913/1- cHarlES MUTraN coSTa - (Escrivão)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 785763
Portaria Nº 0690/2022 - GaB/seMas 14 de aBriL de 2022.
Objetivo:Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com órgãos 
que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento, nos mu-
nicípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São félix do Xingu/apa Triunfo do Xingu/Pa
Período: 18/04 a 06/05/2022 – 18 e ½ diárias.
Servidores:
- 57026661 - MaNoEl alEXaNdrE coElHo MarTiNS - (2º SGT PM)
- 64014011- MarcUS ViNiciUS dE JESUS SoUSa- (Sd PM)
- 541932171- HUGo MarQUES PErEira- (cB PM)
- 64022441- Karla NaZarÉ froTa MarQUES- (Sd PM)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 785913
Portaria Nº 0709/2022 - GaB/seMas 19 de aBriL de 2022.
Objetivo: Realizar dar apoio e segurança à ação de fiscalização referente 
a fiscalização de plantel dos usuários cadastrados no SiSPaSS (Sistema 
informatizado de Gestão da criação de Passeriformes).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa, Eldorado dos carajás/Pa, curionópolis/Pa e Parau-
apebas/Pa
Período: 18/04 a 30/04/2022 – 12 e ½ diárias.
Servidores:
- 541930671 - rENaTa dE JESUS araUJo daS cHaGaS - 
(Policial Militar / cabo)
- 57221758/1 - rodriGo aBEl SaNToS rodriGUES - 
(Policial Militar / cabo)
- 57222536/1 - MarcoS faGNEr MarTiNS dUarTE - 
(Policial Militar / cabo)
- 6401898/1 - WaSHiNGToN aNTUNES BarBoSa - 
(Policial Militar / Soldado)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administra-
tiva e financeira, em exercício, PorTaria Nº 00657/2022 de 12 de abril de 
2022, publicada no doE nº 34.934 do dia 14 de abril de 2022.

Protocolo: 787047
Portaria Nº 0714/2022 - GaB/seMas 20 de aBriL de 2022.
objetivo: fiscalização ambiental, em área de Supressão Vegetal, cuba-
gem de uma grande quantidade de madeira nativa em toras, cruzamento 
de dados com saldo no sistema Sisflora do referido empreendimento em 
Pacajá.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Tucuruí/Pa e Pacajá/Pa
Período: 26/04 e 03/05/2022– 07 e ½ diárias.
Servidores:
- 57214816/1 - Marco aUrElio XaViEr dE oliVEira - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5954914/1 - NaTalia riBEiro BaSSi – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5959964/1 - aNa PaUla riBEiro MEdEiroS - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5954910/1 - YaSMiM dE aNdradE raMoS - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5620430/1 - fErNaNdo MESQUiTa riBEiro - (Motorista)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão adminis-
trativa E financeira, Em Exercício / PorTaria Nº 00657/2022-GaB/SE-
MaS, dE 12.04.2022

Protocolo: 787451
Portaria Nº 0860/2022 - GaB/seMas 05 de Maio de 2022.
objetivo: Vistoria técnica após reunião realizada com o secretário de meio 
ambiente e lideranças comunitárias do Município de concórdia, conforme 
solicitação, em virtude de denúncias de mortandade de peixes.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
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origem: Belém/Pa
destino: concórdia do Pará/Pa
Período: 11/05 a 13/05/2022 – 02 e ½ diária
Servidores:
- 54184023/3 - aNa roSa BEZErra cardoSo - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 57214856/1 - ErNildo cESar da SilVa SErafiM - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 54190053/3 -SaNdra PErEira PalHETa - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 57175253/ 1 - WElliNGToN PrESTES dE liMa NaSciMENTo - 
(Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 794758
Portaria Nº 0865/2022 - GaB/seMas 06 de aBriL de 2022.
objetivo: realizar entrevistas com atores locais e participar de evento de 
organizações que são beneficiárias da Política de Atuação Integrada de 
Territórios Sustentáveis.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa, São félix do Xingu/Pa e cuiabá/MT
Período: 13/05 a 20/05/2022 – 07 e ½ diárias
colaboradora Eventual:
- aNa lUiSa araÚJo dE oliVEira - (colaboradora Eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 794783
Portaria Nº 0867/2022 - GaB/seMas 06 de aBriL de 2022.
objetivo: Participação em intercâmbio de formação de capacidades para 
clima, rEdd+ e Mercado de carbono, em Brasília – df .
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Brasília/df
Período: 16/05 a 19/05/2022 – 03 e ½ diárias
Servidores:
- 5946009/1- rodolPHo ZaHlUTH BaSToS - 
(Secretário adjunto de Gestão e reg. ambiental)
- 57215621/1 -SElMa SolaNGE MoNTEiro SaNToS - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente /assessor)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 794930
Portaria Nº 0869/2022 - GaB/seMas 06 de Maio de 2022.
objetivo: Promover o nivelamento no manuseio do Pra para as equipes 
técnicas municipais e difundir aspectos técnicos de análise do Prada/Tca 
mediante aplicação dos preceitos legislativos visando a eficácia e a efetivi-
dade das ações voltadas pra a retificação e finalização da análise do PRADA 
online e físico para as equipes técnicos municipais, responsáveis técnicos, 
proprietários de imóveis rurais e demais usuários.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Paragominas/Pa.
Período: 17/05 a 21/05/2022 – 4 e ½ diárias
Servidores:
- 5960952 – ErlEN aSSiS dE alMEida – 
Técnico em Gestão de Meio ambiente
- 5961344 – HElio BriTo doS SaNToS JUNior - 
Técnico em Gestão de Meio ambiente
- 5921045 – lUENa oSSaNa caNaViEira - Gerente
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 794937

.

.

oUtras MatÉrias
.

acordo de cooPeraÇÃo N.º 007/2022
ProcESSo adMiNiSTraTiVo ElETrÔNico (PaE) Nº.: 2022/267891.
ParTES: Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SE-
MaS e Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públi-
cas – SEdoP.
ENdErEÇo da ParTE: Travessa do chaco, nº 2.158, Bairro do Marco, cEP: 
66093-410, Belém/Pa.
oBJETo: colaboração para a implantação da infraestrutura física dos cen-
tros integrados de Meio ambiente e desenvolvimento - ciMad, nos mu-
nicípios de Santarém, altamira, Marabá, Paragominas, redenção, itaituba, 
Breves e São félix do Xingu, notadamente nas ações correlatas ao ProJE-
To coMBaTE ao dESMaTaMENTo do ESTado do Pará.
VIGÊNCIA: INICIO: 10/05/2022 │ TÉRMINO: 09/05/2027, prorrogável, 
consoante cláusula Sexta.
Valor: r$ 0,00 (inexistente).
daTa da aSSiNaTUra: 06/05/2022.
aSSiNaNTES: José Mauro de lima o’ de almeida, pela SEMaS; Benedito 
ruy Santos cabral, pela SEdoP.
coMiSSÃo GESTora da ParcEria: Evandra Priscilla Souza da Silva Vilaco-
ert, alessandra danielle ferreira cordeiro, pela SEMaS; Silvia Vieira Guedes, 
roberta andrade cavalleiro de Macedo, pela SEdoP, nos termos da lei.

Protocolo: 795570

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 198 de 06 de abril de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/389233 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar atividades administrativas inerentes à gestão e dar apo-
io nas atividades de fiscalização ambiental nos municípios de abrangência 
da região administrativa do Mosaico lago de Tucuruí.
origem: Belém-Pa
destino: Tucuruí, Novo repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, Ja-
cundá, Nova ipixuna, Marabá e itupiranga-Pa
Período: 10/04 a 08/05/2022 - 28,5 (vinte e oito e meia) diárias
Servidor: Mário carlos Penna Mourão Júnior – 716340 – assistente admi-
nistrativo
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº 208 de 07 de abril de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/389225 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar atividades administrativas inerentes a gestão do Mosai-
co (GrTUc) e de fiscalização ambiental nos municípios que abrangem o 
Mosaico do lago de Tucuruí.
origem: Marabá-Pa
destino: itupiranga, Nova ipixuna, Jacundá, Goianésia do Pará, Novo re-
partimento, Breu Branco e Tucuruí-Pa
Período: 11/04 a 07/05/2022 - 26,5 (vinte e seis e meia) diárias
Servidor: Mariana Bogéa de Souza – 5905131 – Gerente
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº 209 de 07 de abril de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/389241 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: realizar atividades administrativas de gestão e dar apoio técnico 
administrativo à fiscalização ambiental nos municípios de abrangência da 
região administrativa do Mosaico lago de Tucuruí.
origem: Tucuruí-Pa
destino: Novo repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, Jacundá, 
Nova ipixuna, Marabá e itupiranga-Pa
Período: 11/04 a 07/05/2022 - 26,5 (vinte e seis e meia) diárias
Servidor: leonel Silva Sousa – 9018 – Técnico em Saneamento ambiental
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº 273 de 05 de maio de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/519384 e art.145 da lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: acompanhar a Presidente do idEflor-Bio por ocasião da assi-
natura a ordem de Serviço para construção da Base de Monitoramento 
de desembarque do Pescado no Mosaico lago de Tucuruí, no município de 
Nova ipixuna, em solenidade com a participação do Governador do Estado.
origem: Belém-Pa
destino: Nova ipixuna-Pa
Período: 27 a 29/04/2022 - 2,5 (duas e meia) diárias
Servidor: Marcel Silva de oliveira – 5914586 – Motorista
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 795994

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
toMada de PreÇo Nº 001/2022-seGUP/Pa
a Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social, por intermé-
dio do fundo de investimento em Segurança Pública – fiSP, comunica que 
realizará licitação na Modalidade ToMada dE PrEÇo, na forma PrESEN-
cial, do tipo MENor PrEÇo pelo critério de julgamento MENor PrEÇo 
GloBal.
oBJETo: contratação de empresa especializada em serviços para execução 
de obra da rEforMa da dElEGacia dE Policia ciVil dE aNaJáS/Pa, con-
forme especificações constantes no Termo de referência, anexo i do edital.
daTa da aBErTUra: 27/05/2022.
HORA DA ABERTURA: 09:30 h (Horário Oficial de Brasília-DF)
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ENdErEÇo : auditório PlENário coNSEP, av. arcipreste Manoel Teodo-
ro,305 – SEGUP/Pa
oBS: o presente Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.
compraspara.pa.gov.br ,outras informações e envio de projetos comple-
mentares a comunicação será via correio eletrônico cplfisp@gmail.com
Belém (Pa), 10 de maio de 2022.
carloS JoSÉ da SilVa
cPl/fiSP/SEGUP

Protocolo: 795986

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo de treM Nº 13 – FesPds.
o SEcrETário EXEcUTiVo do fUNdo ESTadUal dE SEGUraNÇa PÚBli-
ca E dEfESa Social - fESPdS, no exercício das atribuições legais previs-
tas na rESolUÇÃo Nº 001/2020 – fESPdS , publicada no doE nº 34.420, 
de 27 de novembro de 2020, após analisar o Termo de recebimento e Exa-
me de Material (TrEM), elaborado pela comissão de fiscalização do con-
trato administrativo Nº 002/2022- SEGUP/fESPdS/Pa, designados através 
da PorTaria Nº 042/2022 - GaB/SEGUP, publicado no doE Nº 34.923, 
de 06 de abril de 2022, cujo objeto é a aquisição de Servidores de Torre 
de alto desempenho afim de atender as demandas de projetos do Fundo 
Estadual de Segurança Pública e defesa Social, proveniente do contrato 
celebrado entre o fUNdo ESTadUal dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfE-
Sa Social - fESPdS e a empresa J M foNSEca MarTiNS lTda, cNPJ: 
35.822.821/0001-98.
rESolVE:
art. 1º coNcordar com o parecer da comissão de fiscalização do referi-
do TrEM, no sentido de que os materiais constantes no documento auxiliar 
da Nota fiscal Eletrônica – daNfE de número: 66, série: 1 se encontram 
em estado de novo, em perfeitas condições de serem utilizados no serviço 
da corporação e atendem às condições estabelecidas nos termos das Notas 
de Empenho Nº 2022NE00009;
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 09 de maio de 2022.
WaGNEr lUiZ dE aViZ carNEiro – TEN cEl QoPM
Secretário Executivo do fESPdS

Protocolo: 795931

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 700/2022-saGa
Prazo para aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do Servidor: aNToNio JoSE dE liMa VarEla
Matrícula: 5616174-1
Programa de Trabalho: 218261
fonte do recurso: 01010000
Natureza da despesa:
339030 - r$ 300,00
339039 - r$ 700,00
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 701/2022-saGa
Prazo para aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do Servidor: THiara PiMENTEl GoNÇalVES
Matrícula: 5964113
Programa de Trabalho: 218264
fonte do recurso: 01010000
Natureza da despesa:
339039 - r$ 1.020,00
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 702/2022-saGa
Prazo para aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do Servidor: claUdioNor oliVEira da SilVa
Matrícula: 54185306-1
Programa de Trabalho: 218261
fonte do recurso: 01010000
Natureza da despesa:
339030 - r$ 300,00
339039 - r$ 300,00
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 796002

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 672/2022-saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): PriMaVEra/Pa
PErÍodo: 15 à 22.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 08(oito) de alimentação e 07(sete) de pousada
SErVidor(ES): 2° TEN PM EUValdo BEZErra raPoSo JÚNior, 
Mf: 5938228-1

SGT PM JoÃo dE JESUS dE SENa aNTUNES, Mf: 54194835
cB PM aNGlESoN doS SaNToS MacEdo, Mf: 57200280-2
cB PM rENaTa PaNToJa da coSTa, Mf: 57200584-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 673/2022-saGa
oBJETiVo: Para participar da “ oPEraÇÃo SEMaNa SaNTa 2022“
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): acara E BarcarENa/Pa
PErÍodo: 17.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 01(uma) de alimentação
SErVidor(ES): TEN cEl PM TaYlor BrUNo aNaiSSi dE oliVEira PE-
rEira, Mf: 5811201-1
cB PM WilliaM MarQUES dE caSTro, Mf: 57232347
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 674/2022-saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): PoNTa dE PEdraS/Pa
PErÍodo: 27 à 30.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 
04(quatro) de alimentação e 03(três) de pousada
SErVidor(ES): 2° SGT PM JoSE alENdrE doS SaNToS, Mf: 5587433-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 681/2022-saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): PoNTa dE PEdraS/Pa
PErÍodo: 27 à 30.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 3 ½ (três e meia)
SErVidor(ES): raMiro araÚJo alVES, Mf: 5913111-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 682/2022-saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP na BaSE flUTUaNTE aNTÔNio lEMoS.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): BrEVES/Pa
PErÍodo: 03 à 14.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 11 ½ (onze e meia)
SErVidor(ES): alEX carloS MarTiNS MoraES, Mf: 54186870
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 683/2022-saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP na BaSE flUTUaNTE aNTÔNio lEMoS.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): BrEVES/Pa
PErÍodo: 03 à 14.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 
12(doze) de alimentação e 11(onze) de pousada
SErVidor(ES): SGT PM SaNdoVal SÉrGio MoraES dE SoUSa, 
Mf: 5676541-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 684/2022 –saGa
oBJETiVo: coMPlEMENTaÇÃo a PorTaria Nº 642/2022-SaGa de 
29.04.2022, ao servidor abaixo mencionado, em virtude terem permane-
cido no município de BrEVES/Pa,” B”, À Serviço da SEGUP
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): BrEVES/Pa
PErÍodo: 01 à 05.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 
04(quatro) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor (ES): SGT PM MarcoS faBiaNo daMaScENo da SilVa, 
Mf: 5701414-1
cB PM WilliaM MarQUES dE caSTro, Mf: 57232347
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 685/2022-saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019- SEad.
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): GoiaNÉSia, TailÂNdia E MoJU/Pa
PErÍodo: 29.04 à 03.05.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 
05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor(ES): TEN cEl PM Márcio roBErTo NoGUEira dE aBrEU, 
Mf: 57882501
cB PM EdNEY PErEira dE SoUZa, Mf: 4219344-1
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia)
SErVidor(ES): ENdErSoN JoSÉ MoTTa THoMÉ, Mf: 5725690
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 688/2022-saGa
oBJETiVo: á Serviço da SEGUP.
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): MaraBá/Pa
PErÍodo: 25 á 29.04.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 
05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor(ES): cEl PM fraNciSco GilVaN loPES da NÓBrEGa JÚNior, 
Mf: 5673836-1
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TEN cEl PM carloS alEXaNdrE da crUZ dE carValHo, Mf: 5755409-1
cB PM faBricio caldaS doS SaNToS, Mf: 57222108-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 796018

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1393/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando o Memorando nº 130/2022 – cfaP, de 19 de abril de 2022, 
que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM HENRI KHALLED 
fErrEira da SilVa; considerando a PorTaria Nº 199/2022 – dGEc, pu-
blicada no Boletim Geral nº 077, de 25 de abril de 2022, a qual dESliGoU 
a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM HENri KHallEd fErrEira da 
SilVa (PaE Nº 2022/469699);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM HENri 
KHallEd fErrEira da SilVa (cPf Nº 613.913.323-85), pertencente ao 
Polo Belém/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM HENri KHallEd fErrEira da SilVa, da fol-
ha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal 
da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 09 de maio de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 795568
Portaria Nº 1400/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
considerando o Memorando nº 144/2022 – cfaP, de 02 de maio de 2022, 
que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM ADRIANO AMARANTES 
doS SaNToS; considerando a PorTaria Nº 207/2022 – dGEc, publica-
da no Boletim Geral nº 083, de 03 de maio de 2022, a qual dESliGoU 
a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM adriaNo aMaraNTES doS 
SaNToS (PaE Nº 2022/527173);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM adri-
aNo aMaraNTES doS SaNToS (cPf Nº 038.590.893-82), pertencente ao 
Polo Belém/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM adriaNo aMaraNTES doS SaNToS, da fol-
ha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal 
da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 09 de maio de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 795569
GoVerNo do estado do ParÁ

secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica e deFesa sociaL
PoLÍcia MiLitar do ParÁ

dePartaMeNto GeraL de PessoaL
seÇÃo tÉcNica

sUBseÇÃo de seLeÇÃo, MoBiLiZaÇÃo, recadastraMeNto e 
PessoaL ciViL

Portaria Nº 032/2022 – ssMrPc/PMPa, de 09 de Maio de 2022
incorpora e Matricula o candidato habilitado no concurso Público para ad-
missão ao curso de formação de Praças da Polícia Militar do Pará.
o comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pela lei complementar nº 053, de 
07 de fevereiro de 2006, especificamente as previstas no Art. 8º, I e IX;
considerando a homologação da habilitação do candidato aprovado no con-
curso público para admissão ao curso de formação de Praças da Polícia 
Militar do Pará, conforme foi tornado público por meio do edital nº 058/
SSMRPC/2022 – CFP/PMPA, de 09 de mio de 2022, para fins de cumpri-
mento da decisão judicial.
considerando o disposto no art. 19, Parágrafo Único, inciso i, da lei 
Estadual n° 6.626, de 03 de fevereiro 2004, rESolVE:
art. 1º incorporar no estado efetivo da Polícia Militar do Pará e matricular 
no curso de formação de Praças cfP/PM/2020, a ser realizado no polo 
cfaP, o candidato abaixo:
1- fáBio cicEro corrEia, (SUB JUdicE), Pedido Provisório de Sentença, 
processo nº 0830454-98.2021.8.14.0301.
art. 2º o polo do curso de formação de Praças – cfP, funcionará no se-
guinte endereço: Polo BElÉM: local: av. Brigadeiro Protásio, s/nº, em 

frente ao HaNGar (centro de convenções da amazônia), bairro do Marco, 
nesta cidade de Belém, Estado do Pará.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 795739
Portaria de sUBstitUiÇÃo de FiscaL Nº 096/2022 – ccc: No-
MEar o TEN cEl QoPM rG 29180 alESSaNdro SilVa cElESTiNo, em 
substituição a TEN cEl QoSPM rG 27035 Maria liliaN rodriGUES Bar-
BOSA, como Presidente da comissão fiscalizadora do Contrato Administra-
tivo n.º 017/2021-ccc/PMPa, celebrado entre a PMPa e a Empresa aSE-
VEdo SilVa SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo EirEli; MaNTEr o MaJ QoPM 
rG 37707 clEYBiSMar BEGoT da rESSUrrEiÇÃo, MaNTEr o SGT PM 
rG 35266 EWErToN SÉrGio liMa daNTaS, NoMEar o Sd PM rG 41881 
lUcaS MarSi SoUZa caMPElo da coSTa, como Membros da comissão 
fiscalizadora do Contrato Administrativo n.º 017/2021;Registre-se, pu-
blique-se, cumpra-se; Belém/Pa, 09 de Maio de 2022;ricardo do NaS-
ciMENTo raMoS – TEN cEl QoPM rG 29213;chefe do centro de compras 
e contratos da PMPa.

Protocolo: 795807
Portaria Nº 016/2022 - ePPM – Nomear o MaJ QoPM rG 29.207 
faBricio roBErTo PiNHEiro SoarES como fiScal do acordo dE 
cooPEraÇÃo nº 004/2022 - PMPa/Prefeitura de Marabá/Pa. Belém/Pa, 
05/05/2022. JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – comandante-Geral 
da PMPa.

Protocolo: 795677

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 475/22/di/dF, contida no doE nº 34.868 do 
dia 17/02/2022; onde Lê-se: Servidores: SGT PM antonio Madson oli-
veira de Sousa; Leia-se: Servidores: SGT PM antonio Madson oliveira de 
Souza. ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.
errata da Portaria Nº 1283/22/di/dF, contida no doE nº 34.905 
do dia 24/03/2022; onde Lê-se: Servidores: cB PM felipe Portal lopes; 
Leia-se: Servidores: cB PM daniel felipe Portal lopes. ordenador: ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 795773
errata
erratas do terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 022/2022/cPL/PMPa – diSciPliNa, docENTE E Valor, PUBlica-
do No diário oficial do ESTado Nº 34.955, dE 03 dE Maio dE 2022, 
ProTocolo 792653. (PaE Nº 2022/263612)

oNde se LÊ:    
diSciPliNa docENTE cPf Valor ToTal

dirEiTo adMiNiSTraTiVo ocEaNira fariaS dE MiraNda 454.978.502-00 r$ 4.200,00
Leia-se:    

diSciPliNa docENTE cPf Valor ToTal
dirEiTo adMiNiSTraTiVo ocEaNira fariaS dE MiraNda 454.978.502-00 r$ 2.100,00

oNde se LÊ:    
diSciPliNa docENTE cPf Valor ToTal

dirEiTo adMiNiSTraTiVo JoSiaS ModESTo dE liMa 448.929.772-68 r$ 1.800,00
Leia-se:    

diSciPliNa docENTE cPf Valor ToTal
dirEiTo adMiNiSTraTiVo JoSiaS ModESTo dE liMa 448.929.772-68 r$ 2.100,00

Valor ToTal r$ 810.000,00  
Valor ToTal coM PaTroNal r$ 972.00,00  

Leia-se:    
Valor ToTal: r$ 808.200,00

Valor ToTal coM PaTroNal: r$ 969.840,00

Belém - Pa, 09 de maio de 2022
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl PM rG 18044
coMaNdaNTE-GEral da PMPa

Protocolo: 795686

.

.

diÁria
.

Portaria Nº2059/22/di/dF – objetivo: Policiamento E fiscalização 
de Trânsito (1ª Quizena de abril 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: Marabá-Pa; Perío-
do: 30/03 a 14/04/2022; Quantidade de diárias: 15 de alimentação 
e 15 de pousada; Servidores: SGT PM luciano Barros da Silva; cPf: 
511.184.242-04; Valor: r$3.956,40. SGT PM Yasmin rocha do Nascimen-
to; cPf: 935.396.302-87; Valor: r$3.956,40. cB PM Jurandir Pereira da 
Silva Neto; cPf: 779.708.612-53; Valor: r$3.798,00. cB PM Herivelton 
Tamerson Pereira cardoso; cPf: 984.795.802-59; Valor: r$3.798,00. 
cB PM carlos felipe Bahia Magalhães; cPf: 010.425.532-38; Valor: 
r$3.798,00. cB PM João Henrique Siqueira Seara; cPf: 999.465.482-91; 
Valor: r$3.798,00. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUl-
HoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a 
data de retorno.
Portaria Nº2060/22/di/dF – objetivo: Policiamento E fiscalização 
de Trânsito (1ª Quizena de Maio 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: Paragominas-Pa; 
Período: 29/04 a 14/05/2022; Quantidade de diárias: 15 de alimentação e 
15 de pousada; Servidores: SGT PM Marco antônio rocha de oliveira; cPf: 
426.202.872-00; Valor: r$3.956,40. SGT PM leandro de Souza rocha; 
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cPf: 804.303.842-20; Valor: r$3.956,40. cB PM José rodrigues da Silva 
Neto; cPf: 069.571.484-83; Valor: r$3.798,00. cB PM Jean felippe Britto 
Nunes; cPf: 001.715.452-9; Valor: r$3.798,00. Sd PM Wanderley ribei-
ro Gomes; cPf: 017.887.402-70; Valor: r$3.798,00. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº2061/22/di/dF – objetivo: Policiamento E fiscalização 
de Trânsito (1ª Quizena de Maio 2022); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 
5.119/84; Município de origem: Marituba-Pa; destino: Paragominas-Pa; 
Período: 03/05 a 14/05/2022; Quantidade de diárias: 11 de alimen-
tação e 11 de pousada; Servidores: cB PM cleyton Batista lopes; cPf: 
699.030.692-00; Valor: r$2.785,20. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN 
aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cin-
co) dias após a data de retorno.
     

Protocolo: 795744

.

.

editaL de coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo de serVidor
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica e deFesa sociaL

PoLÍcia MiLitar do ParÁ
dePartaMeNto GeraL de PessoaL

seÇÃo tÉcNica
sUBseÇÃo de seLeÇÃo, MoBiLiZaÇÃo, recadastraMeNto e 

PessoaL ciViL
HaBiLitaÇÃo do caNdidato ao coNcUrso PÚBLico 

Nº 001/ cFP/PM/2016
editaL Nº 058/ssMrPc/2022 – cFP/PMPa, de 09 de Maio de 2022
o ESTado do Pará, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPa), represen-
tada por seu comandante Geral, JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior 
- CEL QOPM, torna público o resultado final e homologação referente a 
habilitação do candidato abaixo relacionado, para admissão ao curso de 
Formação de Praças da Polícia Militar do Pará CFP/PMPA/2016, para fins de 
cumprimento da decisão judicial.
1- fáBio cicEro corrEia, (SUB JUdicE), Pedido Provisório de Sentença, 
processo nº 0830454-98.2021.8.14.0301.
1 – o candidato aPTo na habilitação deverá se apresentar, para incorpo-
ração e Matrícula no dia 10 de maio de 2022, às 09h00min, no departa-
mento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Pará, na Subseção de Seleção, 
Mobilização, recadastramento e Pessoal civil (SSMrPc), localizada na rodo-
via augusto Montenegro KM 09, nº 8401 – bairro Parque Guajará, no com-
plexo do comando Geral da PMPa, nesta cidade de Belém, Estado do Pará.
2 – o presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 795734

.

.

editaL de HoMoLoGaÇÃo de coNcUrso PÚBLico
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica e deFesa sociaL

PoLÍcia MiLitar do ParÁ
dePartaMeNto GeraL de PessoaL

seÇÃo tÉcNica
sUBseÇÃo de seLeÇÃo, MoBiLiZaÇÃo, recadastraMeNto e 

PessoaL ciViL
coNVocaÇÃo Para adMissÃo de MatrÍcULa e iNcorPoraÇÃo 

reFereNte ao editaL Nº 001/ cFP/PMPa/2020
editaL Nº 059/ssMrPc/2022 – cFP/PMPa, de 09 de Maio de 2022
o ESTado do Pará, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPa), represen-
tada por seu comandante Geral, JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior 
- cEl QoPM, torna pública a convocação do candidato abaixo relacionado, 
aprovado no cfP/PMPa/2020, para a entrega dos documentos referentes à 
habilitação para a admissão ao curso de formação de Praças da Polícia Mi-
litar do Pará, para fins de cumprimento da decisão judicial, no dia e horário 
previsto neste edital.
1- JoSE Maria GoNÇalVES do NaSciMENTo, (SUB JUdicE), Mandado de 
Segurança, processo nº 0804134-74.2022.8.14.0301.
1. da coNVocaÇÃo Para eNtreGa dos docUMeNtos reFereN-
tes À HaBiLitaÇÃo:
1.1. o candidato convocado deverá se apresentar, no dia 16 de maio de 
2022, às 09h00min, no departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar 
do Pará, na Subseção de Seleção, Mobilização, recadastramento e Pessoal 
civil (SSMrPc), localizada na rodovia augusto Montenegro KM 09, nº 8401 
– bairro Parque Guajará, no complexo do comando Geral da PMPa, nesta 
cidade de Belém, Estado do Pará.
1.2. caso o candidato não apresente os documentos previstos no subitem 
2.1 deste edital será considerado inabilitado para fins de matrícula e in-
corporação e, em consequência, perderá o direito à vaga de acordo com 
o contido no subitem 19.3 do edital nº 01/PMPa, de 12 de novembro de 
2020.
2. da HaBiLitaÇÃo
2.1 o candidato convocado deverá comparecer no dia, hora e local, utili-
zando obrigatoriamente máscara juntamente com o cartão de imunização 
contra a covid-19, para apresentar e entregar os documentos abaixo re-
lacionados:

a) certidão de nascimento e/ou casamento;
b) documento de identidade;
c) título de eleitor e comprovante(s) de votação na última eleição ou jus-
tificativa eleitoral;
d) comprovante de regularidade de situação militar (somente para candi-
datos do sexo masculino), Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
dispensa de incorporação ou documento equivalente;
e) certificado ou declaração de conclusão do ensino médio, com o respec-
tivo histórico escolar;
f) cadastro de Pessoa física (cPf);
g) cartão do PiS (se o candidato for funcionário da iniciativa privada e 
outros);
h) cartão do PaSEP (se o candidato for funcionário público – civil ou militar);
i) 03 (três) fotos 3X4 recentes, iguais, descobertas e coloridas;
j) comprovante de residência;
k) firmar declaração de não estar cumprindo sanção em nenhum órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
l) firmar declaração se mantém ou não vínculo funcional com outro órgão 
público e/ou entidade das esferas de governo;
m) carteira de Nacional de Habilitação – categoria tipo “B”; e
n) comprovante de imunização contra a covid-19.
2.2. Ressalvados os documentos citados nas alíneas ‘d’ e ‘i’ que deverão 
ser entregues em original, os demais documentos deverão ser entregues 
em 01 (uma) cópia simples, todas acondicionadas em pasta de papelão ou 
de plástico com elástico, devendo o candidato apresentar os documentos 
originais na ocasião da entrega e os documentos em versão digital, de-
verão ser apresentados na forma impressa para fins de autenticação pela 
corporação.
2.3. caso o candidato não compareça e/ou não apresentar os documen-
tos constantes no subitem 2.1 deste edital no dia, hora e local estabele-
cidos, será considerado inabilitado para fins de matrícula e incorporação no 
cfP/2020 e, consequentemente, perderá o direito à vaga, em conformi-
dade com o artigo 2º, inciso Vi, da lei 6.626, de 3 de fevereiro de 2004, 
alterada pela lei nº 8.342, de 14 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o 
ingresso na Policia Militar do Pará e dá outras providências.
3. o presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 795730
GoVerNo do estado do ParÁ

PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 

(sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo 

de PraÇas – cFP/PMPa/2020
editaL Nº 124/cFP/PMPa/sePLad, de 09 de Maio de 2022 
reiNteGraÇÃo de caNdidato Na coNdiÇÃo sUB JUdice

a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará – PMPa e a SEcrETaria dE 
ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SEPlad, no uso de 
suas atribuições legais e em face da decisão judicial proferida em caráter 
liminar, tornam pública a suspensão da eliminação do candidato, bem 
como a reintegração no certame, na condição “sub judice”, para participar 
das demais etapas do concurso público destinado à admissão ao curso de 
formação de Praças da Polícia Militar do Pará – cfP/PMPa/2020, conforme 
a seguir:
1 da reiNteGraÇÃo de caNdidato Na coNdiÇÃo sUB JUdice
1.1. fica reintegrado no certame o candidato na seguinte ordem: número 
de inscrição e nome completo:
272113156, MaTHEUS loPES BoTElHo (sub judice, agravo de instrumento 
nº 0800104-89.2022.8.14.9000). 
2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)

secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 
(sePLad)

coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo 
de oFiciais - cFo/PMPa/2020

editaL Nº 58-cFo/PMPa/sePLad, de 09 de Maio de 2022
a PolÍcia MiliTar do Pará (PMPa) e a SEcrETaria dE ESTado dE 
PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo (SEPlad), no uso das suas atribuições 
legais e em cumprimento da decisão judicial proferida na ação ordinária, 
processo nº 0803938-07.2022.8.14.0301, TorNaM PÚBlica a alteração 
da condição de eliminados para aprovados e não classificados no Resultado  
final da Prova objetiva e relação dos candidatos Habilitados para a 
avaliação da Prova discursiva do concurso público destinado à admissão ao 
Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do Pará - CFO/PMPA/2020 
dos candidatos relacionados, nos seguintes termos: 
1. conforme os subitens 11.2.4 e 11.2.4.1 do Edital nº01-cfo/PMPa/
SEPlad, de 12 de novembro de 2020, os candidatos abaixo relacionados 
são considerados aprovados na Prova Objetiva, mas não classificados à 
Prova discursiva, de acordo com o subitem 11.3.2.a) do referido Edital. 
cfo/PMPa (sexo masculino) 
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iNscriÇÃo NoMe ordeM de cLassiFicaÇÃo Na ProVa oBJetiVa

273102818 diEGo liMa dE oliVEira 270

273104776 JErEMiaS iMBiriBa da SilVa 292

273101080 Maico aNdErSoN da SilVa fariaS 335

273101866 EfrEN BraNcHES GalVÃo 348

273105350 carloS aNdrE PiNHEiro doS SaNToS 404

273100215 lUZiValdo da SilVa SaNToS 423

273101874 rUdiValdo PaNToJa aBrEU 426

273101116 caio daNiEl liMa arraiS 484

273102686 lUcaS alMada dE SoUSa MarTiNS 510

cfo/PMPa (sexo feminino)

iNscriÇÃo NoMe ordeM de cLassiFicaÇÃo Na ProVa oBJetiVa

273106136 JaQUEliNE JodaN SilVa fErrEira 113

2. Este edital destina-se à cumprir a decisão liminar proferida nos autos do 
processo judicial nº 0803938-07.2022.8.14.0301 e, nos termos da referida 
decisão, a condição de “aprovados, mas não classificados”, não implica em 
classificação automática para a prova discursiva, sendo esta uma decisão 
de caráter precário, podendo vir a sofrer alterações até o trânsito em 
julgado do processo.
3. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)

secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 
(sePLad)

coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo 
de PraÇas – cFP/PMPa/2020

editaL Nº 123/cFP/PMPa/sePLad, de 09 de Maio de 2022 
resULtado FiNaL do teste de aVaLiaÇÃo FÍsica

de caNdidatos Na coNdiÇÃo sUB JUdice
a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará – PMPa e a SEcrETaria dE 
ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SEPlad, no uso de suas 
atribuições legais e em face das decisões judiciais proferidas em caráter 
liminar, tornam público o rESUlTado fiNal da 4ª ETaPa – TESTE dE 
aValiaÇÃo fÍSica, para candidatos na condição sub judice, do concurso 
público destinado à admissão ao curso de formação de Praças da Polícia 
Militar do Pará – cfP/PMPa/2020, conforme a seguir:

1 dos caNdidatos Na coNdiÇÃo sUB JUdice coNsiderados 
aPtos Na 4ª etaPa – teste de aVaLiaÇÃo FÍsica
1.1 Relação final de candidatos, na condição sub judice, que compareceram 
e realizaram a 4ª Etapa - Teste de avaliação física, atingiram as 
performances mínimas estabelecidas para cada um dos 4 (quatro) 
exercícios e foram considerados aptos, na seguinte ordem: número de 
inscrição e nome completo em ordem alfabética.
1.1.1 cfP/PMPa (sexo masculino) – código 201: 
272169985, ariEl JoNES dE oliVEira GoBira (sub judice, ação ordinária 
nº 0810901-11.2021.8.14.0028); 272109094, ENGElS fEliPE oliVEira 
SaNToS dE alMEida (sub judice, Mandado de Segurança nº 0810900-
26.2021.8.14.0028); 272163709, raMiSoN NUNES da SilVa (sub judice, 
ação ordinária nº 0800179-63.2022.8.14.0033); 272116269, roNaldo 
cEZar fErrEira doS SaNToS (sub judice, agravo de instrumento nº 
0815212-32.2021.8.14.0000); 272122468, WEMBlEi BEZErra da SilVa 
(sub judice, ação ordinária nº 0805617-91.2021.8.14.0005); 272188992, 
YaN KENNEdY rodriGUES da SilVa (sub judice, Mandado de Segurança 
nº 0812056-49.2021.8.14.0028).
1.1.2 cfP/PMPa (sexo feminino) – código 202:
272122234, iNGrid da SilVa oliVEira (convocada em conformidade 
com o subitem 14.16 do edital normativo – situação de gravidez ou estado 
de puerpério); 272114561, raiSa roSaNa doS SaNToS BarroS (sub 
judice, agravo de instrumento nº 0800430-83.2022.8.14.0000).
2 dos caNdidatos Na coNdiÇÃo sUB JUdice coNsiderados 
iNaPtos
2.1 Resultado final dos candidatos, na condição sub judice, que 
compareceram e realizaram a 4ª Etapa - Teste de avaliação física e não 
atingiram a performance mínima estabelecida em 1 (um) ou mais exercícios 
e foram considerados inaptos na etapa, na seguinte ordem: número de 
inscrição, nome completo em ordem alfabética.
2.1.1 cfP/PMPa (sexo masculino) – código 201.
272136464, faBio lUiS SilVa MENdES (sub judice, ação ordinária nº 
080050-78.2022.8.14.0091); 272116593, WalESSoN BrUNo da SilVa 
NaSciMENTo (sub judice, ação ordinária nº 0800020- 43.2022.8.14.0091).
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretária de Estado de Planejamento e administração
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
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aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto
1º aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº 006/2022 – FasPM, celebrado com a empresa EQUiliBriUM WEB 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. Pelo presente fica apostilado ao Con-
trato administrativo supramencionado,
oBJETo: correção de erro material na confecção do contrato n° 006/2022.
considerando a dotação orçamentária, que não foi digitada no contrato 
supracitado, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
Programa: 1297 – Manutenção da Gestão
Projeto/atividade: 8338 – ação administrativa
Elemento de despesa: 3339040 – Serv. de Tecno. a infor. E comum. – 
Pessoa Jurídica
3339037 – apoio admin. Técnico operacional
Plano interno: 4120008338c
fonte: 0150/0351
Belém/Pa, 02 de maio de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa – cEl QoPM
diretor do faSPM

Protocolo: 795793
aPostiLaMeNto
N° 001/2022 aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº 007/2022 – FasPM, celebrado com a empresa NoraUTo rENT a 
CAR. Pelo presente fica apostilado ao Contrato Administrativo supramenci-
onado, cujo objeto contratual é prestação de serviços de locação de Veícu-
los automotores.
oBJETo: correção de erro material na confecção do contrato n° 007/2022.
considerando a dotação orçamentária, que não foi digitada no contrato 
supracitado, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
ProGraMa: 1297 – Manutenção da Gestão
ProJETo/aTiVidadE: 8338 – ações administrativas
ElEMENTo dE dESPESa: 339033 – locação de Meios de Transporte
PlaNo iNTErNo: 4120008338c
foNTE:0151/0351
Belém/Pa, 02 de Maio de 2022.
raUl ZENio GENTil SilVa–cEl QoPM
diretor do faSPM

Protocolo: 795795
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diÁria
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Portaria Nº 081/2022/Gab. diretor/FasPM – objetivo: Por haver 
necessidade de deslocamento, em virtude de condução veicular do 2º SGT 
rENaTo fraNciSco MaToS, para realizar procedimentos terapêuticos em 
estabelecimento de saúde com posterior retorno a sua residência. fUN-
daMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Bragança-Pa; 
destino: Belém-Pa; Período: no dia 27 de Maio de 2022; Quantidade de 
diária: 01 diária de alimentação na categoria “B”; ao Servidor: 2º SGT PM 
r/r rG 25324 aNdrEZa SilVa dE oliVEira; cPf: 486.760.712-68, no 
Valor: r$ 131,88. ordENador: raUl ZÊNio GENTil SilVa; PraZo Para 
PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) diaS aPÓS a daTa dE rEcEBiMEN-
To do Valor.

Protocolo: 795805

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria de NoMeaÇÃo de Fiscais Nº 005/2022 – 
FUNsaU/coNtratos
a direção do fUNdo dE SaÚdE doS SErVidorES MiliTarES – fUN-
SaU, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
rESolVE:
art. 1º NoMEar o militar 1° TEN QoPM rG 39222 fEliPE PiNHEiro Mo-
dESTo, como fiscal Titular, do contrato de credenciamento nº 001/2022 
– fUNSaU, celebrado com a empresa orToiMPlaNTE clÍNicaS odoN-
TolÓGicaS lTda (arTE oral odoNToloGia aVaNÇada) , com sede em 
Paragominas/Pa.
art. 2º NoMEar a militar 2º TEN QoPM rG 34700 GlEiciaNE MoraiS da 
SilVa, como fiscal interino, do contrato de credenciamento nº 001/2022 
– fUNSaU, celebrado com a empresa orToiMPlaNTE clÍNicaS odoN-
TolÓGicaS lTda (arTE oral odoNToloGia aVaNÇada), com sede em 
Paragominas/Pa.
art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
ordenador: lÍSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU

Protocolo: 795692
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terMo aditiVo a coNtrato
.

2º termo aditivo de vigência ao contrato de credenciamento 
n° 001/2020 - FUNsaU
objeto: prestação de serviços na área da saúde.
Vigência: 11/05/2022 a 10/05/2023
recursos orçamentários: fonte: 0101 (recurso do tesouro) 0301 (recurso 
do Tesouro – SUPEráViT) 0150 (recurso Próprio) 0350 (recurso Próprio 
– Superávit) Programa de Trabalho: 06.303.1502.8277.0000 Natureza de 
despesa: 339039
Valor total: r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
contratante: fundo de Saúde dos Servidores Militares - fUNSaU
contratada: HoSPiTal SaNTo aGoSTiNHo lTda
ordenador: liSio EdUardo caPEla HErMES cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU.

Protocolo: 795652

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 170, de 06 de Maio de 2022.
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em legis-
lação peculiar, resolve:
art. 1º Tornar sem efeito a PorTaria Nº 010, de 06 de janeiro de 2022, 
publicada no doE nº 34.824 de 10 de janeiro de 2022.
art. 2º Tornar sem efeito a PorTaria Nº 061, de 07 de fevereiro de 2022, 
publicada no Boletim Geral nº 28 de 10/02/2022.
art. 3º Tornar sem efeito a PorTaria Nº 123, de 04 de abril de 2022, pu-
blicada no Boletim Geral nº 71 de 14/04/2022.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 795484

Portaria Nº 169, de 04 de Maio de 2022.
dispõe sobre a criação da comissão Setorial de implementação do Pro-
cesso administrativo Eletrônico (PaE), versão 4.0, no âmbito do corpo de 
Bombeiros Militar do Pará.
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º e 
10, da lei nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992 e;
considerando os arts. 1º e 2º da lei federal nº 8.159, de 08 de janeiro de 
1991, que dispõe sobre a Política Nacional de arquivos Públicos e Privados 
e dá outras providências;
considerando o decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, que dispõe 
sobre o uso do meio eletrônico para a realização do Processo administra-
tivo no âmbito dos Órgãos e das autarquias, fundações, fundos Públicos, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, dependentes do Teso-
uro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará;
considerando o dever da administração Pública de promover a gestão dos 
documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramitação 
de documentos na administração Pública Estadual, visando a economici-
dade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação;
considerando a manifestação da comissão de Justiça do cBMPa constante 
no PaE 2022/ 479185, através do Parecer nº 105/2022- coJ, resolve:
art. 1º criar no âmbito do corpo de Bombeiros Militar do Pará, a co-
missão Setorial para a implementação do Processo administrativo Eletrôni-
co (PaE), versão 4.0, com as seguintes atribuições:
i – revisar o organograma do cBMPa, na plataforma do Governo digital;
II - Definir usuários, seus níveis de acesso e o treinamento para usuários 
multiplicadores;
iii – Estabelecer o escopo do plano piloto;
iV - implantar o plano piloto e ajustá-lo, conforme os resultados obtidos;
V - avaliar a implantação para os demais setores da corporação;
Vi - receber sugestões, reclamações ou queixas de qualquer servidor/
usuário do Sistema PaE sobre sua utilização e funcionamento;
Vii – analisar as determinações e orientações emanadas do órgão gerenci-
ador do PaE, transmitindo-as aos demais servidores do órgão;
Viii – realizar reuniões e treinamentos sempre que demandados ou qu-
ando necessários para divulgação de novas orientações ou funcionalidades 
do Sistema;
iX –Exercer a orientação, coordenação e supervisão das atividades de im-
plementação do PaE.
art. 2º Nomear a comissão Setorial para implementação do Processo 
administrativo Eletrônico, no âmbito do cBMPa, com suas respectivas 
funções:
i- TEN cEl QocBM aldirlEY BarBoSa dE fariaS – Mf 57197249/1 – 
Gestor Setorial do PaE;
ii- TEN cEl QocBM MarcUS SÉrGio NUNES QUEiroZ – Mf 57197268/1 
– cogestor Setorial do PaE;
iii- SGT BM lUiZ aNToNio aNdradE dE SoUSa – Mf 57173393/1– Membro;
iV- Sd BM lUciaNa lira fErNaNdES – Mf 5932526/1 – Membro;
art. 3º compete ao Gestor Setorial do PaE:
i - convocar os demais membros, sempre que necessário para o desenvol-
vimento dos trabalhos da comissão Setorial/PaE;
ii - abrir, presidir e encerrar as reuniões da comissão Setorial, dando pu-
blicidade das deliberações tomadas aos demais servidores do cBMPa, atra-
vés de comunicados em seu sítio eletrônico, ou, pessoalmente, por outro 
meio de comunicação;
iii – resolver e esclarecer as questões e dúvidas levantadas pelos servido-
res sobre o uso do sistema de Processo administrativo Eletrônico, verbal-
mente ou por escrito;
iV - determinar a realização de diligências junto Secretário de Estado de 
Planejamento e administração – SEPlad, na qualidade de órgão gerenci-
ador do PaE, necessárias ao bom andamento dos trabalhos da comissão 
Setorial/PaE;
V - Praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da comissão Setorial/PaE.
art. 4º São atribuições do cogestor Setorial do PaE:
i – Substituir o Gestor Setorial do PaE, quando este estiver impossibilitado 
de exercer suas atribuições;
ii - auxiliar o Gestor Setorial do PaE em suas atribuições;
ii - Elaborar as atas das reuniões da comissão Setorial/PaE.
art. 5º São atribuições dos demais membros da comissão:
i – Participar das reuniões da comissão Setorial/PaE, quando convocados, 
analisando e opinando sobre a pauta discutida;
ii - auxiliar o Gestor Setorial do PaE em suas tarefas conforme delegadas.
art. 6º a comissão Setorial/PaE terá prazo de 90 (noventa dias) para reali-
zar a avaliação de implementação do plano piloto, devendo implementá-lo 
nos demais setores do cBMPa, nos termos do § 2º do art. 35 do decreto 
2.176, de 12 de setembro de 2018.
art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil
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NotiFicada: eXecUtiVa serViÇos tÉcNicos esPeciaLiZados Ltda
cNPJ:06.336.443/0001-34
representante legal: Sr. leonardo Miranda Mota
Endereço: avenida conselheiro furtado, Nº 3959, Bairro: Guamá, cidade: 
Belém/Pa
E-mail: executivatec@gmail.com
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considerando a inexecução parcial do objeto do contrato nº 002/2022 – 
cBMPa, celebrado com a empresa EXEcUTiVa SErViÇoS TÉcNicoS ESPE-
cialiZadoS lTda, o cEl QoBM HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa, co-
mandante-Geral e coordenador Estadual de defesa civil, dentro de suas 
atribuições legais, resolve NoTificar PEla dEScoNTiNUidadE E aTraSo 
Na EXEcUÇÃo da oBra, conforme se segue:
a EMPrESa EXEcUTiVa SErViÇoS TÉcNicoS ESPEcialiZadoS lTda, as-
sinou o contrato em 14/01/2022, com o corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Pará – cBMPa, cujo o objeto é contratação de empresa especi-
alizada em serviços para execução de obra de construção do quartel do 3º 
GBM – rod. Bernardo Sayão (Br 316), ananindeua/Pa, que visa atender às 
necessidades do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.
diante de todo exposto, o cBMPa, NoTifica a EXEcUTiVa SErViÇoS TÉc-
NicoS ESPEcialiZadoS lTda, tendo em vista que o corPo dE BoMBEi-
roS tentou entrar em contato de todas as formas com esta empresa, não 
obtendo êxito.
A falta de defesa por parte da notificada, a apresentação fora do prazo 
concedido ao caso seja a mesma julgada administrativamente improce-
dente implicará na aplicação das penalidades previstas na lei federal N° 
8.666/93, às quais a coNTraTaNTE e coNTraTada estão sujeitas.
Dessa forma, fica notificada a empresa para que no prazo de 72 horas, a 
contar do recebimento desta notificação, retome a execução da obra de 
forma imediata, conforme o contrato nº 002/2022 – cBMPa, caso con-
trário, serão aplicadas todas as penalidades pertinentes, conforme a lei 
federal nº 8.666/93. ademais, disponibilizamos os contatos abaixo:
E-mail do Subdiretor de apoio logístico: subdalcbmpa@gmail.com, E-mail 
do Setor de contratos: contratoscbmpa@gmail.com, Telefone da diretoria 
de apoio logístico: (91) 98899-6316.

Protocolo: 795610
NotiFicada: eXecUtiVa serViÇos tÉcNicos esPeciaLiZados Ltda
cNPJ: 06.336.443/0001-34
representante legal: Sr. leonardo Miranda Mota
Endereço: avenida conselheiro furtado, Nº 3959, Bairro: Guamá, cidade: 
Belém/Pa
E-mail: executivatec@gmail.com
considerando a inexecução parcial do objeto do contrato nº 111/2021 – 
cBMPa, celebrado com a empresa EXEcUTiVa SErViÇoS TÉcNicoS ESPE-
cialiZadoS lTda, o cEl QoBM HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa,co-
mandante-Geral e coordenador Estadual de defesa civil, dentro de suas 
atribuições legais, resolve NoTificar PEla dEScoNTiNUidadE E aTraSo 
Na EXEcUÇÃo da oBra, conforme se segue:
a EMPrESa EXEcUTiVa SErViÇoS TÉcNicoS ESPEcialiZadoS lTda,as-
sinou o contrato em 03/12/2021, com o corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Pará – cBMPa, cujo o objeto écontratação de empresa especiali-
zada de Engenharia, visando à execução dos serviços projetados e especi-
ficados, incluindo todas as despesas com fornecimento de materiais, fretes 
e mão-de-obra necessários, ferramental, equipamentos, assistência técni-
ca, garantias, administração, cessão técnica, licenças inerentes às especi-
alidades, testes e comissionamentos, inclusive encargos sociais, tributos e 
seguros, enfim, todo o necessário para a IMPLANTAÇÃO COM REFORMA, 
aMPliaÇÃo E coNSTrUÇÃo do QUarTEl 9° GBM.
diante de todo exposto, o cBMPa, NoTifica a EXEcUTiVa SErViÇoS TÉc-
NicoS ESPEcialiZadoS lTda, tendo em vista que o corPo dE BoMBEi-
roS tentou entrar em contato de todas as formas com esta empresa, não 
obtendo êxito.
A falta de defesa por parte da notificada, a apresentação fora do prazo 
concedido ao caso seja a mesma julgada administrativamente improce-
dente implicará na aplicação das penalidades previstas na lei federal N° 
8.666/93, às quais acoNTraTaNTE e coNTraTadaestão sujeitas.
Dessa forma, fica notificada a empresa para que no prazo de 72 horas, a 
contar do recebimento desta notificação,retome a execução da obra de for-
ma imediata, conforme o contrato nº 111/2021 – cBMPa, caso contrário, 
serão aplicadas todas as penalidades pertinentes, conforme a lei federal 
nº 8.666/93. ademais, disponibilizamos os contatos abaixo:
E-mail do Subdiretor de apoio logístico: subdalcbmpa@gmail.com, E-mail 
do Setor de contratos: contratoscbmpa@gmail.com, Telefone da diretoria 
de apoio logístico: (91) 98899-6316.
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Portaria N.º 79/2022-dGPc/Pa/da 
BeLÉM-Pa, 4 de Maio de 2022.
o delegado Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94...
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022/94, de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado-Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos ne-
cessários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo n° 2022/16760, 
originado por ofício nº 179/2021-diME/Pc-Pa, dE 29/12/2021, em que 
a delegada deisy Ney ramos de castro lemos, diretora de informática, 

Manutenção e Estatística - diME, reporta-se à diretoria de administração, 
relatando que a empresa CSTI foi notificada dia 17/12/2021, pelo inadim-
plemento do contrato nº 090/2021-Pc/Pa, no entanto não apresentou as 
devidas justificativas;
CONSIDERANDO os termos da Notificação, fl. 02, encaminhada à contrata-
da, informando quanto à inexecução parcial do contrato nº 090/2021-Pc/Pa;
CONSIDERANDO os termos do Contrato nº 090/2021-PC/PA, firmado en-
tre a Polícia civil do Estado do Pará e a empresa cSTi, inscrita no cNPJ 
sob o nº 08.672.139/0001-93, que tem por objeto contratação de em-
presa especializada na prestação de serviço de impressão (outsourcing), 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 03/2021, com prazo de vigência de 24 
(vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura, 19/08/2021;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação Jurídica Nº 038/2022-coN-
JUr, que sugere a instauração de Processo administrativo, respeitando 
o devido processo legal, garantindo o direito ao contraditório e à ampla 
defesa à empresa contratada, a fim de verificar possível descumprimento 
contratual, bem como, aplicação da penalidade cabível;
coNSidEraNdo ainda, os termos do ofício nº 12/2022-GaB/da/Pc-Pa, de 
13/01/2022, expedido pelo delegado Marcos fabiano a. de Souza, diretor 
de administração da Polícia civil do Estado do Pará, que informa a neces-
sidade de confecção de Portaria para instauração de comissão de Processo 
administrativo, com o objetivo de apurar a motivação e responsabilidades 
quanto à inexecução do Contrato nº 090/2021- PC/PA, firmado com a em-
presa cSTi;
coNSidEraNdo ainda, os termos dos artigos 77 e seguintes, e artigos 86 
e seguintes, da lei nº 8.666/93, os quais preveem as sanções administra-
tivas nos casos de descumprimento das cláusulas contratuais;
coNSidEraNdo ainda, os termos do artigo 111, § 4º, da lei ordinária nº 
8.972, de 13/01/2022,
rESolVE:
i – Tornar SEM EfEiTo os termos da PorTaria N.º 028/2022-dGPc/Pa/
da, de 03/03/2022, publicada no d.o.E n° 34.884, de 08/03/2022;
ii - iNSTaUrar processo administrativo com o objetivo de apurar, no pra-
zo de 120 (cento e vinte) dias úteis, responsabilidades, pelo fato acima 
narrado;
iii – dESiGNar os servidores abaixo relacionados para que componham a 
comissão que irá apurar motivação e responsabilidades quanto ao inadim-
plemento contratual acima narrado:
• MARCOS ANTONIO DE QUEIROZ LEMOS - Delegado de Polícia Civil, ma-
trícula n° 5113253 - Presidente da comissão do Processo administrativo;
• ELZA LISBOA FRANCÊS - Assistente Administrativo, matrícula n° 5209242 
- Membro;
• KLELTON MAMED DE FARIAS – Delegado de Polícia Civil – matrícula nº 
5206359 – Membro;
iV - dETErMiNar à diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 795922
Portaria Nº 734/2022-GaB/dGPc/aUtoriZaÇÃo
Belém, 03 de Maio de 2022
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo os termos do PaE N° 2021/1163990, por meio do qual 
o servidor iPc alUiSio MoNTEiro corrEa, solicita acúmulo do cargo de 
investigador de Polícia civil com o cargo eletivo de Vereador, para o qual 
foi eleito no pleito de 2020, no município de abaetetuba;
coNSidEraNdo o teor da Manifestação Jurídica nº 901/2022 - coNJUr, 
que opina favoravelmente à concessão do pleito;
coNSidEraNdo estar comprovada a compatibilidade de horários entre o 
exercício da atividade policial e da atividade política de Vereador, para qual 
foi eleito, conforme disposto no artigo 163, da lei nº 5.810/94,
r E S o l V E: i - aUToriZar o servidor iPc alUiSio MoNTEiro corrEa, 
Matrícula nº 5410797, lotado na dElEGacia dE Vila doS caBaNoS a 
acumular o cargo de investigador de Polícia civil com o de Vereador do 
município de abaetetuba, pelo período de 01/05/2022 até 31/12/2024;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente 
ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 795934
Portaria Nº 735/2022-GaB/dGPc/aUtoriZaÇÃo
Belém, 03 de Maio de 2022
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNSidEraNdo os termos do PaE N° 2021/125557, por meio do qual 
o servidor iPc NEldSoN EliaS dE SoUSa, solicita acúmulo do cargo de 
investigador de Polícia civil, com o cargo eletivo de Vereador, para o qual 
foi eleito no pleito de 2020, no município de Paragominas;
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coNSidEraNdo o teor da Manifestação Jurídica nº 305/2021 - coNJUr, 
que opina favoravelmente à concessão do pleito,
coNSidEraNdo estar comprovada a compatibilidade de horários entre o 
exercício da atividade policial e da atividade política de Vereador, para qual 
foi eleito, conforme disposto no artigo 163, da lei nº 5.810/94,
r E S o l V E: i - aUToriZar o servidor iPc NEldSoN EliaS dE SoU-
Sa, Matrícula nº 5410797, lotado na 13ª SEccioNal UrBaNa - Para-
GoMiNaS, a acumular o cargo de investigador de Polícia civil com o de 
Vereador do município de Paragominas, pelo período de 01/05/2022 até 
31/12/2024;
ii - determinar às diretorias de administração e de recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil

Protocolo: 795950
Portaria N.º 78/2022-dGPc/Pa/da 
BeLÉM-Pa, 3 de Maio de 2022.
o delegado Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94...
coNSidEraNdo os termos da lei complementar nº 022/94, de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado-Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos ne-
cessários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo n° 2021/1419257, 
originado por despacho do Setor de contratos e convênios desta Polícia 
civil do Estado do Pará, em que a servidora Jéssica amaral, chefe de Ser-
viços, reporta-se à diretoria de administração, relatando inexecução contra-
tual por parte da empresa GcPS, referente ao contrato nº 82/2021-Pc/Pa;
CONSIDERANDO os termos da Notificação, fl. 03, encaminhada à contra-
tada, informando quanto ao descumprimento parcial do contrato, tendo 
em vista que não houve entrega do item 6 (seis), descrito no item 1.3, da 
cláusula PriMEira do contrato nº 082/2021-Pc/Pa;
CONSIDERANDO os termos do Contrato nº 82/2021-PC/PA, firmado entre 
a Polícia civil do Estado do Pará e a empresa GcPS, inscrita no cNPJ sob 
o nº 33.931.812/0001-00, que tem por objeto aquisição de material de 
consumo para a divisão de rede da diretoria de informática, Manutenção 
e Estatística- diME, decorrente do Pregão nº 09/2021, com início do prazo 
de vigência a contar de 11/08/2021 à 11/08/2022;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação Jurídica Nº 2563/2021-coN-
JUr, que sugere a instauração de Processo administrativo, respeitando 
o devido processo legal, garantindo o direito ao contraditório e à ampla 
defesa à empresa contratada, a fim de verificar possível descumprimento 
contratual, bem como, aplicação da penalidade cabível;
coNSidEraNdo ainda, os termos do ofício nº 07/2022-GaB/da/Pc-Pa, de 
11/01/2022, expedido pelo delegado Marcos fabiano a. de Souza, diretor 
de administração da Polícia civil do Estado do Pará, que informa a neces-
sidade de confecção de Portaria para instauração de comissão de Processo 
administrativo, com o objetivo de apurar a motivação e responsabilidades 
quanto à inexecução do Contrato nº 82/2021-PC/PA, firmado com a em-
presa GcPS;
coNSidEraNdo ainda, os termos dos artigos 77 e seguintes, e artigos 86 
e seguintes, da lei nº 8.666/93, os quais preveem as sanções administra-
tivas nos casos de descumprimento das cláusulas contratuais;
coNSidEraNdo ainda, os termos do artigo 111, § 4º, da lei ordinária nº 
8.972, de 13/01/2022,
rESolVE:
i – Tornar SEM EfEiTo os termos da PorTaria N.º 027/2022-dGPc/Pa/
da, de 25/02/2022, publicada no d.o.E n° 34.884, de 08/03/2022;
ii - iNSTaUrar processo administrativo com o objetivo de apurar, no pra-
zo de 120 (cento e vinte) dias úteis, responsabilidades, pelo fato acima 
narrado;
iii – dESiGNar os servidores abaixo relacionados para que componham a 
comissão que irá apurar motivação e responsabilidades quanto ao inadim-
plemento contratual acima narrado:
• MARCOS aNToNio dE QUEiroZ lEMoS - delegado de Polícia civil, ma-
trícula n° 5113253 - Presidente da comissão do Processo administrativo;
• ELZA LISBOA FRANCÊS - Assistente Administrativo, matrícula n° 5209242 
- Membro;
• KLELTON MAMED DE FARIAS – Delegado de Polícia Civil – matrícula nº 
5206359 – Membro;
iV - dETErMiNar à diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 795912

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 006 /2022-dGPc/drF/sF 
BeLÉM, 04 de Maio de 2022.
o delegado Geral da Polícia civil / ordenador da Unidade orçamentária da Polícia 
civil dr. WalTEr rESENdE dE alMEida, no uso de suas atribuições legais.
rESolVE:
i - conceder suprimento de fundos a servidora TaTiaNE SaNToS da SilVa 
MoNTEiro – cPf nº 723.395.942-00, Matrícula nº 5946811, coordenado-
ra, lotada na diretoria de atendimento ao Servidor – daS.
ii – o valor do suprimento de fundos corresponde a quantia de r$ 4.400,00 

(quatro mil e quatrocentos reais), destina-se a atender as despesas even-
tuais que não possam ocorrer pelo processo normal de pagamento.
iii – a despesa que se refere o item anterior ocorrerá por conta de recursos 
próprios do Estado e terá a seguinte classificação:

cLassiFicaÇÃo VaLor r$
339030 – Material de consumo r$ 4.400,00

iV – o valor referido no item ii, vincula-se aos seguintes prazos:
Para aplicação 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão da ordem 
Bancária - oB.
Para prestação de contas 15 (QUiNZE) dias após o prazo de aplicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral / ordenador de despesas

Protocolo: 795456
Portaria Nº 007 /2022-dGPc/drF/sF 
BeLÉM, 09 de Maio de 2022.
o delegado Geral da Polícia civil / ordenador da Unidade orçamentária da 
Polícia civil dr. WalTEr rESENdE dE alMEida, no uso de suas atribuições legais.
rESolVE:
i - conceder suprimento de fundos a servidora THiaGo carNEiro rodri-
GUES – cPf nº 787.335.452-00, Matrícula nº 57233571, coordenadora, 
lotada na diretoria de atendimento ao Servidor – daS.
ii – o valor do suprimento de fundos corresponde a quantia de r$ 4.000,00 
(quatro mil reais), destina-se a atender as despesas eventuais que não 
possam ocorrer pelo processo normal de pagamento.
iii – a despesa que se refere o item anterior ocorrerá por conta de recursos 
próprios do Estado e terá a seguinte classificação:

cLassiFicaÇÃo VaLor r$
339030 – Material de consumo r$ 4.000,00

iV – o valor referido no item ii, vincula-se aos seguintes prazos:
Para aplicação 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão da ordem 
Bancária - oB.
Para prestação de contas 15 (QUiNZE) dias após o prazo de aplicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral / ordenador de despesas

Protocolo: 795461

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 017/2022–Pad/diVersos/dG/Pc–Pa.
Belém-Pa, 29 de abril de 2022.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc...
coNSidEraNdo:  a instauração do Processo administrativo disciplinar nº 
002/2022-Pad/iNSTaUraÇÃo/dG/Pc-Pa, de 07/02/2022, publicado no 
d.o.E. 34.863, de 11/02/2022, para apurar a conduta atribuída ao servidor 
delegado J. W. S. d. f. – matrícula nº 5940407;
coNSidEraNdo:  a necessidade de efetuar a substituição de Membro da 
Comissão, a fim de evitar solução de continuidade no andamento do citado 
procedimento;
r E S o l V E:
i – dESiGNar as servidoras carMEN SUElY SoUZa da SilVa e iSoMarY 
aNdradE rÉGiS MoNTEiro – delegadas de Polícia civil para atuarem 
na comissão do Processo administrativo disciplinar nº 002/2022-Pad/iN-
STaUraÇÃo/dG/Pc-Pa, de 07/02/2022, publicado no d.o.E. 34.863, de 
11/02/2022, como Primeiro e Segundo Membros, respectivamente, em 
substituição às servidoras SiMoNE EdoroN MacHado araÚJo e cYNTHia 
dE fáTiMa dE SoUZa ViaNa – delegadas de Polícia civil, a contar deste 
ato, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 795794

.

.

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 006-corregedoria
Aplica pena de suspensão ao servidor do Centro de Perícias Científicas – 
Jorge luiz da conceição rodrigues.
a corregedora da PcP, usando das atribuições legais que lhe são conferi-
das pela lei nº 6282/2000 e suas alterações; coNSidEraNdo o art. 197, 
inciso iii da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.coNSidEraNdo o 
despacho de Julgamento ref. ao Pad 010/2021 publicado em 08 de março 
de 2022 no Diário Oficial, publicação nº 34.884, que transitou livremente 
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em julgado. rESolVE art. 1º aplicar pena de suspensão de 1(um) dia 
ao servidor Jorge luiz da conceição rodrigues, matricula funcional. Nº 
57195375, lotado nesta Polícia Cientifica do Pará, previsto no art. 178, 
XiV, do rJU, atendendo ao disposto no §2º do art. 221 da mesma lei. 
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação. rEGiSTrE-SE. 
PUBliQUE-SE. cUMPra-SE. BElÉM, 05 de Maio dE 2022.daNiEllE SilVa 
DE ANDRADE LIMA GUERRA - Corregedora da Polícia Científica do Pará.

Protocolo: 795582

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 135/2022 de 09 de Maio de 2022 – GaB/dG – PcP
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atri-
buições legais.
coNSidEraNdo, a lei n° 5.810 de 24.01.94 e a lei nº 9.382/21.
coNSidEraNdo, a lei 8.666 de 21 de junho de 1993, art. 60.
rESolVE:
Designar como fiscal a servidora LUCIANA CRISTINA MELO CAMPOS, Perita 
criminal, matrícula nº 5847222/1, e como suplente a servidora EdÊMia 
dE fáTiMa oliVEira NUaYEd, Perita criminal, matrícula nº 732443/2, 
do contrato administrativo nº 028/2022 – PcP, celebrado com a empre-
sa JoSÉ fErrEira da SilVa filHo, que tem por objeto na aquisição de 
Material Químico, para atender as necessidades da coordenação de labo-
ratório desta Polícia Cientifica do Pará, sede, Unidades Regionais e Núcleo 
avançados, conforme vigência do contrato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PolÍcia ciENTÍfica do Pará – PcP, 09 de maio de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 795945
Portaria Nº 136/2022 de 09 de Maio de 2022 – GaB/dG – PcP
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atri-
buições legais.
coNSidEraNdo, a lei n° 5.810 de 24.01.94 e a lei nº 9.382/21.
coNSidEraNdo, a lei 8.666 de 21 de junho de 1993, art. 60.
rESolVE:
Designar como fiscal o servidor MARCOS PAULO UCHÔA DA SILVA, Gerente 
do Núcleo de Serviços, matrícula nº 5914930/2, e como suplente o ser-
vidor fraNciSco JoSÉ SoUZa SaNToS, coordenador das Unidades regi-
onais, matrícula nº 5832500/1, do contrato administrativo nº 026/2022 
– PcP, celebrado com a empresa TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a, que tem 
por objeto a contratação de serviço de administração e gerenciamento in-
formatizado de fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis e 
agente redutor líquido automotivo (arla 32), em rede de postos creden-
ciados em todo o território nacional, para veículos automotores e equipa-
mentos integrantes da frota da Polícia Científica do Pará, conforme vigência 
do contrato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PolÍcia ciENTÍfica do Pará – PcP, 09 de maio de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 795946

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 027/2022 – PcP
oBJETo: o objeto do presente contrato consiste na aquisição de Envelo-
pes e lacres de Segurança para Manutenção e custodia e integridade de 
Evidências, para atender as necessidades desta Polícia Cientifica do Pará.
daTa da aSSiNaTUra: 09/05/2022.
Valor: r$ 425.600,00 (Quatrocentos e vinte e cinco mil e seiscentos reais).
ViGÊNcia: 09/05/2022 a 08/05/2023.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 020/2022 – PcP.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Pi: 1050008268c; foNTE: 0101; PTrES: 
858268; NaTUrEZa da dESPESa: 339030; aÇÃo: 232423.
coNTraTado: a empresa SafElocK ProdUToS dE SEGUraNÇa 
iNdÚSTria E coMÉrcio lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o n° 
42.153.841/0001-89, estabelecida à rua Godofredo franco de faria, 74, 
lote 5 – Bairro: limoeiro – Paraíba do Sul/rJ, cEP: 25850-000.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 795939
coNtrato Nº 029/2022 – PcP
oBJETo: o objeto do presente contrato consiste na aquisição de Material 
de dNa, para o laboratório de Genética forense desta sede (Belém) da 
Polícia Cientifica do Pará.
daTa da aSSiNaTUra: 09/05/2022.
Valor: r$ 25.191,19 (Vinte e cinco mil, cento e noventa e um reais e 
dezenove centavos).
ViGÊNcia: 09/05/2022 a 08/05/2023.
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 024/2022 - PcP.
foro: Justiça Estadual, comarca de Belém/Pa.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Pi: 1050008268c; foNTE: 0101; PTrES: 
858268; NaTUrEZa da dESPESa: 339030; aÇÃo: 232423.
coNTraTado: a empresa f cardoSo E cia lTda, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o n° 04.949.905/0001-63, estabelecida à rua João Nunes de Souza, 
nº 125, Bairro: águas Brancas – ananindeua/Pa, cEP: 67.033-030.
ordENador dE dESPESaS: celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 795940

.

.

diÁria
.

Portaria N°. 297/ 2022
alEX fErNaNdo coSTa GoMES
MaTrÍcUla: 5950543/2
carGo: Perito criminal
cidadE: iTaiTUBa - Pa
diária: 07 1/2 (Sete e meia) PErÍodo: 23/04/2022 a 30/04/2022
oBJETiVo: realizar perícias diversas.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 795702

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 134/22-GaB/dGPcP de 06 de Maio de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atri-
buições legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no 
doE Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo 11.1 do edital 25/2021 PSS-05/2021 de 28 de outubro 
de 2021;
r E S o l V E:
Prorrogar por 06 (seis) meses a validade do Processo Seletivo Simplificado 
– PSS-05/2021 para contratação Temporária Homologado no 34.753 de 
29 de outubro de 2021
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 06 de Maio de 2022.
celso da Silva Mascarenhas
diretor-Geral

Protocolo: 795506

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 86/2022-cGd/Pad/diVersas 
Belém, 05 de maio de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória e/ou e Processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 03/2022-comissão de Pad, 
de 05.05.22, subscrito pelo Presidente da comissão Joaquim José aguiar 
Rodrigues, por meio do qual solicita e justifica a necessidade da nomeação 
de dEfENSor daTiVo para atuar no Processo administrativo protocolado 
sob o nº 2019/133193.
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor estável, Márcio lUiZ araÚJo BiTTENcoUrT, 
Motorista, matrícula funcional n 57202609/2, com fundamento no art. 
220, § 1º e § 2º da lei 5.810/94, para a condição de defensor dativo do 
acusado Miguel Ângelo Pereira costa, no Processo administrativo discipli-
nar nº 2019/133193, para apresentar defesa escrita e demais medidas que 
julgue fundamental ao pleno exercício do direito da defesa do acusado;
ii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN/Pa.
Portaria 032/2019-dG/cGP
Portaria Nº 72/2022- Pad/diVersos 
Belém, 29 de abril de 2022
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos de Processo administrativo disciplinar nº 
2018/525298 (apensos 2018/525063 e 2018/432423), instaurado pela 
PorTaria Nº 33/2021 – cGd/Pad, publicada no doE nº 34.761, de 
10/11/2021, para apurar possível irregularidade funcional.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 19/2022-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
n° 19/2022 – corrrEGEdoria GEral.
ii - dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo discipli-
nar nº 2018/525298 (apensos 2018/525063 e 2018/432423), instaurado 
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pela PorTaria Nº 33/2021 – cGd/Pad, publicada no doE nº 34.761, de 
10/11/2021.
iii - á Secretaria da corregedoria Geral do dETraN/Pa para que adotem as 
providências para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa

Protocolo: 795943
Portaria Nº 1737/2022-dG/cGP, de 09/05/2022.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo, a solicitação da Gerência da cirETraN “B” de ana-
nindeua, através do Memº 91/2022, de 06/05/2022, no Processo nº 
2022/555347,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor luciano ishiguro Silva, auxiliar de Trânsito, matrícu-
la 57175580/1, como integrante da comissão de Examinadores instituída 
pela Portaria 3728/2021-dG/dETraN/Pa, publicada no doE 34.751, de 
28/10/2021, para desenvolver as atividades de Examinador de Trânsito, na 
cirETraN “B” de ananindeua, no período de 10/05/2022 a 01/11/2023.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 10/05/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 795916
Portaria Nº 1742/2022-dG/cGP, de 09/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação do servidor no E-mail datado de 09/05/2022.,
r E S o l V E:
rETificar a Portaria 1576/2022-dG/cGP, que lotou o servidor MaNoEl 
laUro laGES dE MENdoNÇa NETTo, ocupante do cargo de agente de 
fiscalização de Trânsito, matrícula 5958959/1, na cirETraN “a” de Pa-
ragominas, obedecido a ordem de classificação no Concurso C-177 e a 
assinatura do Termo de opção de lotação junto a este departamento, 
onde se lê entrarão em vigor em 10/05/2022, leia-se entrarão em vigor 
em 30/05/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 796016
Portaria Nº 1689/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
r E S o l V E:
loTar o servidor WESlEY MoNTEiro dE oliVEira, ocupante do cargo 
de agente de Educação de Trânsito, matrícula 5965213/1, na Gerência 
de Programas e Projetos Pedagógicos, da coordenadoria de Educação de 
Trânsito deste departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1688/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
r E S o l V E:
loTar o servidor THiaGo ViEira BriTo, ocupante do cargo de agente 
de Educação de Trânsito, matrícula 5903907/2, na Gerência de Programas 
e Projetos Pedagógicos, da coordenadoria de Educação de Trânsito deste 
departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1687/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
r E S o l V E:
loTar o servidor rodriGo dE SoUSa frEiTaS, ocupante do cargo de 
agente de Educação de Trânsito, matrícula 5965209/1, na Gerência de 
integração Educacional, da coordenadoria de Educação de Trânsito deste 
departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1686/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
r E S o l V E:
loTar o servidor PaTricK SoarES corrEa, ocupante do cargo de agente 
de Educação de Trânsito, matrícula 5965197/1, na Gerência de cultura de 

Trânsito, da coordenadoria de Educação de Trânsito deste departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1685/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
r E S o l V E:
loTar a servidora Maria EliZaBETE ZENaidE, ocupante do cargo de 
agente de Educação de Trânsito, matrícula 5965196/1, na Gerência de 
cultura de Trânsito, da coordenadoria de Educação de Trânsito deste de-
partamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1684/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
r E S o l V E:
loTar a servidora NaYaNE MENdES da SilVa MaUES, ocupante do cargo 
de agente de Educação de Trânsito, matrícula 5965217/1, na Gerência 
de Programas e Projetos Pedagógicos, da coordenadoria de Educação de 
Trânsito deste departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1683/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
r E S o l V E:
loTar o servidor lUcaS dE SoUZa liMa, ocupante do cargo de agente 
de Educação de Trânsito, matrícula 5965334/1, na Gerência de cultura de 
Trânsito, da coordenadoria de Educação de Trânsito deste departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1682/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
r E S o l V E:
loTar o servidor lUcaS MoTa aGUiar MilHoMEM, ocupante do cargo 
de agente de Educação de Trânsito, matrícula 5965194/1, na Gerência de 
integração Educacional, da coordenadoria de Educação de Trânsito deste 
departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1681/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
r E S o l V E:
loTar o servidor KlEYSoN roBSoN caSTro dE aGUiar raMoS, ocu-
pante do cargo de agente de Educação de Trânsito, matrícula 5932118/2, 
na Gerência de integração Educacional, da coordenadoria de Educação de 
Trânsito deste departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1680/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
r E S o l V E:
loTar o servidor HElio SilVa GraNado SaNToS, ocupante do cargo de 
agente de Educação de Trânsito, matrícula 57195389/3, na Gerência de 
integração Educacional, da coordenadoria de Educação de Trânsito deste 
departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1679/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
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r E S o l V E:
loTar o servidor daVid dE oliVEira laUZid, ocupante do cargo de 
agente de Educação de Trânsito, matrícula 5965190/1, na Gerência de 
cultura de Trânsito, da coordenadoria de Educação de Trânsito deste de-
partamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 1678/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo a solicitação no Memº 025/2022, datado de 25/04/2022, 
e demais despachos no processo 2022/494098,
r E S o l V E:
loTar o servidor ailToN Maia TriNdadE, ocupante do cargo de agente 
de Educação de Trânsito, matrícula 5965333/1, na Gerência de Programas 
e Projetos Pedagógicos, da coordenadoria de Educação de Trânsito deste 
departamento.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 25/04/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 795747
Portaria Nº 979/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do Pará ESTado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e portaria Detran/PA 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2022/349512, apresentado pela em-
presa r. liMa da SilVa - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 15.015.195/0002-
00, nome de fantasia aUTo EScola BrElaZ filial, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa r. liMa da SilVa – 
ME. inscrita no cNPJ sob o nº 15.015.195/0002-00, nome de fantasia aUTo 
EScola BrElaZ filial (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na 
TV. carlos Maria Teixeira nº 1704 Bairro area Pastoral, cEP: 68.270.000, 
oriximiná/Pa, com atuação na região de Trânsito de Santarém, no mu-
nicípio de oriximiná/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua ultima Portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2277850 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 23 de março de 2022.
renata Mirella freitas Guimarães de Souza coelho
diretora Geral

Protocolo: 795698

.

.

aPoseNtadoria
.

Portaria Nº 1701/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, em 06/05/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/
pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e;
coNSidEraNdo a solicitação do servidor constante do requerimento da-
tado de 05/05/2022, e haver transcorrido o prazo (91 dias) necessário 
para o afastamento, a partir da solicitação para concessão da aposentado-
ria Voluntária (03/02/2022), constante do Processo 2022/352133, confor-
me estabelece o Parágrafo 4º, do art. 112, da lei 5.810/94-/rJU,
r E S o l V E:
aUToriZar o afastamento do servidor Sebastião lúcio rebelo de olivei-
ra, auxiliar Técnico, matrícula 3264360/1, lotado na Gerência de Exames 
Teóricos e Práticos da coordenadoria de Habilitação de condutores, as-
segurando-lhe o direito de não comparecer ao trabalho, sem prejuízo da 
percepção de sua remuneração, enquanto aguarda o deferimento da apo-
sentadoria Voluntária, conforme estabelece o Parágrafo 4º, do art. 112, da 
lei 5.810/94.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 05/05/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 795748

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 48/2022
ModalidadE dE liciTaÇÃo: Pregão Eletrônico n° 12/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa KaPa caPiTal faciliTiES lTda, in-
scrita no cNPJ/Mf, sob o nº 13.279.768/0001-98
oBJETo: o objeto do contrato é a contratação de empresa especializada 
prestação de serviços de limpeza, higienização, desinfecção, conservação 
e manutenção predial e jardinagem com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos de proteção individual e coletiva, uniformes e materiais ne-
cessários para execução dos serviços nas áreas internas e externas da 

Sede dETraN, Postos de Serviços e cirETraNS do Estado do Pará.
Valor: o Valor mensal de r$ r$ 924.997,80 (novecentos e vinte e quatro 
mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), perfazendo o 
valor anual de r$ r$ 11.099.973,60 (onze milhões, noventa e nove mil, 
novecentos e setenta e três reais e sessenta centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária:

66201 - dePartaMeNto de trÂNsito do estado do ParÁ
Função 06 segurança Pública

Subfunção 122
125

administração Geral
Normatização de fiscalização

Programa 1297
1502

Manutenção da Gestão
Segurança Pública

Projeto/atividade 8338
8830

operacionalização das ações administrativas
implementação das Unidades do dETraN

Elemento de despesa 339037 locação de Mão de obra

fonte de recursos 0261 recursos Próprios
0661 recursos Próprios - Superávit

ViGÊNcia: início: 09/05/2022 Término: 08/05/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 09/05/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dETraN-Pa

Protocolo: 795996

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1585/2022-daF/cGP, Belém, em 02/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos con-
stante no Processo nº 2022/508460;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos à servidora 
Eliana ramos da Silva, matrícula nº 57203584 /1, no cargo de agente de 
fiscalização de Transito, lotada na cirETraN de Tucurui.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fiscali-
zação de trânsito desenvolvida no municipio de Breu Branco.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 23/05 à 06/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 795750
Portaria Nº 1591/2022-daF/cGP, Belém, em 02/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos con-
stante no Processo nº 2022/501855;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
francisco aires da Silva , matrícula nº 57201674 /1, no cargo de agente de 
fiscalização de Transito, lotada na cirETraN de Marabá.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais e de pronto pagamento decorrente de atividades diárias de fis-
calização de trânsito desenvolvida no municipio de São João do araguaia.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-300,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 09 à 31/05/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 1568/2022-daF/cGP, Belém, em 29/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos con-
stante no Processo nº 2022/486085;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor itaí 
augusto figueira de Sousa, matrícula nº 57196684 /1, no cargo de analista 
de Trânsito, lotado na daf/ciM.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destina-se a suprir despesas eventuais de 
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manutenção corretiva de urgência nos circuitos eletricos dos aparelhos de 
refrigeração e iluminação eletrica dos prédios nas cirETraNS dos munici-
pios Xinguará, curiónopolis, abaetettuba e capanema.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-3.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 10 à 31/05/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 1628/2022-daF/cGP, Belém, em 03/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos con-
stante no Processo nº 2022/496484;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José William da Silva Santos, matrícula nº 57201980 /1, no cargo de Vis-
toriador, lotada na cirETraN de canaã dos carajás.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir despe-
sas de transporte na cirETraN do municipio de ourilândia do Norte.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-150,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 16/05 à 10/06/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 795713

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1574/2022-daF/cgp, Belém, 02/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Pro-
cesso nº 2022/505245;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E NoVE E MEia (29 e 1/2) diárias 
aos servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Mu-
nicípio de Belém para os municípios de SaNTaNa do araGUaia – 16/05 
à 20/05/2022, coNcEiÇÃo do araGUaia – 21/05 à 23/05/2022, SÃo 
fÉliX do XiNGU – 24/05 à 27/05/2022, XiNGUara – 28/05 à 01/06/2022, 
oUrilÂNdia do NorTE – 02/06 à 06/06/2022, TUcUMÃ – 07/05 à 
09/05/2022, REDENÇÃO/BELÉM– 10/06 à 14/06/2022, a fim de orientar, 
habilitar, instrumentalizar e formar multiplicadores para proceder a ava-
liação de desempenho dos servidores conforme lei 7.796 de 14/01/2014.

nome matricula
carmen Sílvia dias Jatene 55586760 /2

Ederson Jenner arrelias costa 57175936 /1
Elpídio araújo da costa Júnior 55590002 /2
Paulo roberto Mendes Martins 3262138 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1631/2022-daF/cgp, Belém, 03/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Pro-
cesso nº 2022/487933;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E ciNco E MEia (25 e 1/2) diárias a 
servidora abaixo especificada referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Vigia no período de 16/05 à 10/06/2022, a fim 
de realizar vistoria veicular, na cirETraN do referidom municipio.

nome matricula
cássia ribeiro Borges 57211536/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 795765
Portaria Nº 1588/2022-daF/cgp, Belém, 02/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Pro-
cesso nº 2022/508187;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de QUaTorZE E MEia (14 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 

de Paragominas para o município de Breu Branco no período de 23/05 à 
06/06/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Ope-
ração de fiscalização de Trânsito, em cumprimento a programação da dTo, 
no referido municipio.

nome matricula
alexandre dos Santos da Silva 57201985 /1

Edimar Soares Moreira 57201944 /1
Jorgean carlos ferreira frazão 5119570 /5

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1589/2022-daF/cgp, Belém, 02/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Pro-
cesso nº 2022/506867;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de QUaTorZE E MEia (14 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de itaituba para o município de Novo Progresso no período de 19/05 à 
02/06/2022, a fim de dar treinamento do sistema RENAINF para servidores 
do orgão municipal de trânsito no referido municipio, e no atendimento ao 
Oficio nº 359/2019-MPPA/PJNP.

nome matricula
Jairo Nogueira da costa 57201191 /1

Kleyton Gemaque Miranda da Silva 57227943 /1
Marcos aurélio castro feitosa 57201534 /1
oclênio fernandes de lima 57227329 /1

Valdir amadeu da Silva 5827485 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 1590/2022-daF/cgp, Belém, 02/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Pro-
cesso nº 2022/508351;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de QUaTorZE E MEia (14 e 1/2) diárias a ser-
vidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Tu-
curui para o município de Breu Branco no período de 23/06 à 06/06/2022, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais , em Operação de Fisca-
lização de Trânsito, em cumprimento a programação da dTo.

nome matricula
Eliana ramos da Silva 57203584 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 795695

.

.

ata de asseMBLÉia
.

ata da 2ª reUNiÃo ordiNÁria do cetraN/Pa – 2022
data: 10/03/2022 (quinta-feira) - Horário: 14:00 h - local: Plenário da 
SEGUP.
QUorUM PrESENTE:

Nº NoMe FUNÇÃo NÍVeL rePreseNtaÇÃo

1 Ualame fialho Machado Presidente Titular cETraN

2 dennis lopes Serruya conselheiro Suplente dETraN

3 armando Jofre Souza de lima conselheiro Suplente BPrV

4 Geraldo Borges Pimenta Neto conselheiro Titular Pc

5 ana Valéria ribeiro Borges conselheira Titular BElÉM

6 Wender Morais Vicente conselheiro Suplente MaraBá

7 luiz carlos da Silva rosa conselheiro Titular SiNTriTUr

8 Maria anita Pinheiro rocha conselheira Titular SiNTracarPa

9 carlos andré da conceição costa conselheiro Titular Prf

10 Mauro Sergio Moreira Bastos conselheiro Suplente Prf

aBErTUra:
Às 15h00min, sendo constatado o “quórum” regimental de conselheiros 
presentes em Plenário, o Presidente do cETraN/Pa, o Srº Ualame fialho 
Machado, dEclara aBErTa a 2ª rEUNiÃo ordiNária de 2022, passando 
em seguida ao primeiro item da reunião;
i Parte – aProVaÇÃo da ata da 1ª reUNiÃo ordiNÁria do 
cetraN/2022, reaLiZada eM 10 de FeVereiro 2022:
o Srº Presidente coloca em discussão a referenciada aTa encaminhada de 
antemão via e-mail e Whatsapp aos conselheiros para análise de forma 
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virtual e pergunta se existe algo a relatar ou destacar, caso não existindo, 
considerá-la como assinada e aprovada pelos membros do conselho. após, 
passa a palavra ao Secretário Executivo do CETRAN, Cel PM Erick Alexan-
dre Martins Miranda, para fazer as considerações pertinentes ao segundo 
item da reunião;
ii Parte – eXPedieNte adMiNistratiVo:
O Srº Cel PM Erick Alexandre Martins Miranda, Secretário Executivo do 
cETraN/Pa, ao saudar e dá boas vindas a todos os presentes, inicia lem-
brando que a pauta e os documentos que serão considerados foram en-
caminhados com antecedência via e-mail e Whatsapp aos conselheiros. 
após, passa a explanar os documentos recebidos pela Secretaria Executiva 
do cETraN: 1) Parecer 469/2020-coNJUr/SEGUP, que através de des-
pacho teve suas orientações ratificadas para o ano de 2022, responde a 
consulta sob o processo nº 2020/777196, formalizada pelo Exmo. Sr. Se-
cretário de Segurança Pública e defesa Social, na função de Presidente do 
conselho Estadual de Trânsito/Pa, sobre a legalidade das ações do cETraN/
Pa no Processo de Municipalização do Trânsito durante o ano de eleições 
municipais. o referido Parecer emitido pelo Sr. Ederson Barros dias da 
coNJUr/SEGUP e aprovado pelo coordenador da consultoria Jurídica da 
SEGUP, Márcio Emídio P. camêlo, ao considerar a resolução 560/2015 do 
coNTraN e a lei nº 9.504/97, conclui dizendo: “as competências do cE-
TraN-Pa estão insculpidas em lei e demais Normas do conselho Nacional 
de Trânsito, logo, sua atuação junto à municipalização do trânsito é obri-
gação legal, devendo ser exercida ainda que em ano eleitoral. Entretanto, 
ainda que suas atribuições não estejam vedadas pela lei nº 9.504/97, 
ressalta-se que a busca do legislador é coibir o abuso do poder político, 
que se caracteriza quando o agente público, valendo-se de sua condição 
funcional e em manifesto desvio de finalidade, compromete a igualdade da 
disputa e a legitimidade do pleito em benefício de sua candidatura ou de 
terceiros. Por tal razão, recomenda-se que o cETraN no exercício de sua 
atribuições não realize ou participe, às vésperas de eleições municipais, de 
solenidades, cerimônias, atos, eventos ou reuniões públicas de divulgação, 
ou qualquer outra forma de exaltação de ato administrativo municipal, 
capaz de afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos”. 2) ofício 
nº 62/2022-dG/dETraN de 17/02/2022, através do qual a diretora do 
dETraN/Pa solicita ao Presidente do conselho que seja incluído na pauta 
da 2ª reunião ordinária do cETraN/2022, a “apresentação da comissão 
de Análise de Dados do Projeto Strengthening Road Traffic Enforcement 
in Brazil”, a qual foi estabelecida por meio da resolução nº 01/2020 do 
cETraN/Pa que tem como objetivo analisar os dados de mortalidade e 
morbidade no trânsito do Estado do Pará, contribuindo para subsidiar as in-
tervenções e ações do Projeto. Porém, diante da impossibilidade, devido a 
imprevistos, o apresentador não pôde estar presente e a apresentação foi 
cancelada nesta reunião. 3) ofício nº 11/2022-fENaMoTo de 25/02/2022, 
através do qual o Presidente da federação Nacional dos Mototaxistas e 
Motoboys, solicita assento junto ao cETraN/Pa e indica os nomes ales-
sandro felix para membro titular e raimundo Nonato alves da Silva para 
membro Suplente como representantes da categoria para fazer parte do 
conselho Estadual de Trânsito-Pa. 4) ofício focoTraN nº 001/2022 de 
22/02/2022, que convida o cETraN/Pa para o XiV fórum Nacional dos 
conselhos de Trânsito, que acontecerá entre os dias 29 e 31 de março, em 
Vila Velha-ES, que terá a presença de autoridades, instituições e Órgãos 
Nacionais, Estaduais e Municipais, governamentais e não Governamentais 
e serão discutidos os temas mais relevantes para o Sistema Nacional de 
Trânsito – SNT. 5) ofício nº 70/2022/GaB-SENaTraN de 08/03/2022, con-
vite ao cETraN/Pa pelo Secretário Nacional de Trânsito, frederico de Moura 
carneiro, para a 1ª reunião ordinária do fórum Permanente dos Órgãos 
Executivos de Trânsito dos Municípios, a ser realizada no dia 23 de março 
de 2022 em curitiba/Pr e tratará sobre o tema: “Segurança Viária e Visão 
Zero: Estratégias e ferramentas Para reduzir Mortes e lesões No Trânsito”. 
6) ofício 02/2022-adM.cir/SMT de 17/02/2022, onde o Gerente da cirE-
TraN “a” de Santarém, solicita um membro do cETraN/Pa para participar 
da Junta Especial de Trânsito, a qual foi realizada com a participação do 
conselheiro representante de Santarém, Paulo Jesus da Silva, no dia 18 
de fevereiro de 2022. 7) ofício 03/2022-adM.cir/SMT de 23/02/2022, 
onde o Gerente da cirETraN “a” de Santarém, solicita um membro do 
cETraN/Pa para participar da Junta Especial de Trânsito, a qual foi reali-
zada com a participação do conselheiro representante de Santarém, Paulo 
Jesus da Silva, no dia 25 de fevereiro de 2022. 8) PaE nº 2022/260270 de 
04/03/2022, no qual o Gerente da Gerência de Exames Teóricos e Práticos 
do dETraN/Pa, solicita um membro do cETraN/Pa para participar da Jun-
ta Especial de Trânsito, a qual foi realizada com a participação da consel-
heira representante da SiNTracarPa, Maria anita Pinheiro rocha, no dia 
09 de março de 2022.
iii Parte – ordeM do dia:
o Secretário Executivo apresenta o relatório acerca da visita técnica à 
Santana do Araguaia para fins de Municipalização do Trânsito conforme 
a resolução nº 811/20 do coNTraN. destaca que já esteve em outras 
oportunidades no município porém o referido processo sempre esteve em-
perrado, e ainda houve necessidade de acionar o Ministério Público para 
fazer com que os requisitos pendentes pudessem ser contemplados pela 
Gestão Municipal.
B-rElaTo dE ProcESSoS (resumido):
o Srº Presidente, Ualame fialho Machado, ao falar da impossiblidade de 
permanecer na presente sessão, passa a Presidência ao conselheiro, den-
nis lopes Serruya, representante do dETraN/Pa, que prossegue com a 
síntese de relato de processos e pede aos demais conselheiros presentes 
que relatem seus processos:

rePreseNtaÇÃo: Marabá
coNseLHeiro reLator: Wender Morais Vicente

NÍVeL: suplente

ordem Processo ait recorrente recorrido decisão Plenário Votação
1 518/2019 a520614726 luiz antonio Haber de Menezes SeMoB indeferido Unanimidade
2 519/2019 ra1068691 luiz antonio Haber de Menezes SeMoB indeferido Unanimidade
3 520/2019 ra1047689 luiz antonio Haber de Menezes SeMoB indeferido Unanimidade
4 521/2019 ra999348 Gilson de andrade ferrreira SeMoB deferido Unanimidade
5 522/2019 ra816792 Gilson de andrade ferrreira SeMoB deferido Unanimidade
6 523/2019 rV653343 odanildo do Socorro a. Balieiro SeMoB indeferido Unanimidade
7 524/2019 ra641902 odanildo do Socorro a. Balieiro SeMoB indeferido Unanimidade
8 542/2019 rV643361 odanildo do Socorro a. Balieiro SeMoB indeferido Unanimidade
9 525/2019 rV469375 Nirson alves Pereira SeMoB indeferido Unanimidade
10 526/2019 rV476098 Nirson alves Pereira SeMoB indeferido Unanimidade
11 527/2019 rV1117447 Elediene Pantoja da ilva SeMoB indeferido Unanimidade
12 528/2019 rV1111783 Elediene Pantoja da ilva SeMoB indeferido Unanimidade
13 529/2019 rV1103846 Elediene Pantoja da ilva SeMoB indeferido Unanimidade
14 530/2019 a519991741 Elediene Pantoja da ilva SeMoB indeferido Unanimidade
15 531/2019 rV1103842 Elediene Pantoja da ilva SeMoB indeferido Unanimidade
16 532/2019 rV1103841 Elediene Pantoja da ilva SeMoB indeferido Unanimidade
17 533/2019 ra1109465 Elediene Pantoja da ilva SeMoB indeferido Unanimidade
18 534/2019 rV1005776 Elediene Pantoja da ilva SeMoB indeferido Unanimidade
19 535/2019 rV1102726 Elediene Pantoja da ilva SeMoB indeferido Unanimidade
20 536/2019 a520179060 Elediene Pantoja da ilva SeMoB indeferido Unanimidade
21 537/2019 ra943117 Marcia de Jesus Santana oliveira SeMoB indeferido Unanimidade
22 538/2019 ra788630 Marcia de Jesus Santana oliveira SeMoB indeferido Unanimidade
23 539/2019 rV786080 Marcia de Jesus Santana oliveira SeMoB indeferido Unanimidade
24 540/2019 ra773364 Marcia de Jesus Santana oliveira SeMoB indeferido Unanimidade
25 541/2019 a520218803 Marcia de Jesus Santana oliveira SeMoB indeferido Unanimidade
26 543/2019 rV870972 adriano freitas de Sousa SeMoB indeferido Unanimidade
27 544/2019 rV678630 adriano freitas de Sousa SeMoB indeferido Unanimidade
28 545/2019 rV753915 adriano freitas de Sousa SeMoB indeferido Unanimidade
29 546/2019 rV753911 adriano freitas de Sousa SeMoB indeferido Unanimidade
30 547/2019 rV753910 adriano freitas de Sousa SeMoB indeferido Unanimidade
31 550/2019 a519505630 Geraldo Silva ataíde SeMoB indeferido Unanimidade
32 551/2019 rV714967 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
33 552/2019 rV780170 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
34 553/2019 rV707665 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
35 554/2019 rV707405 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
36 555/2019 rV696348 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
37 556/2019 rV691240 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
38 557/2019 rV683011 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
39 558/2019 rV678110 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
40 559/2019 rV671265 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
41 560/2019 rV1015827 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
42 561/2019 ra947445 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
43 562/2019 ra759338 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
44 563/2019 ra755952 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
45 564/2019 ra748565 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
46 565/2019 ra744346 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
47 566/2019 ra709069 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
48 567/2019 ra686985 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
49 568/2019 ra683998 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
50 569/2019 rV953399 raimundo Nonato leal Modesto SeMoB indeferido Unanimidade
51 570/2019 rV970746 carolina ruivo Sinimbu SeMoB indeferido Unanimidade
52 571/2019 ra1084658 carolina ruivo Sinimbu SeMoB indeferido Unanimidade
53 572/2019 ra984411 carolina ruivo Sinimbu SeMoB indeferido Unanimidade
54 573/2019 ra909049 carolina ruivo Sinimbu SeMoB indeferido Unanimidade
55 574/2019 ra811984 carolina ruivo Sinimbu SeMoB indeferido Unanimidade
56 575/2019 rV1098234 carolina ruivo Sinimbu SeMoB indeferido Unanimidade
57 576/2019 rV1009522 carolina ruivo Sinimbu SeMoB indeferido Unanimidade
58 577/2019 rV979985 carolina ruivo Sinimbu SeMoB indeferido Unanimidade
59 578/2019 rV1065493 adriane Thaís Belem da Silva SeMoB indeferido Unanimidade
60 579/2019 ra1070172 adriane Thaís Belem da Silva SeMoB indeferido Unanimidade
61 580/2019 rV622968 lenilson de oliveira da Silva SeMoB indeferido Unanimidade

62 581/2019
(2019/109485) d001413220 Elly Marcony Goes de Sousa dETraN indeferido Unanimidade

63 582/2019
(2016/390980) d001238350 dETraN/Pa Jari indeferido Unanimidade

64 583/2019
(2016/327738) d001124642 dETraN/Pa Jari deferido Unanimidade

65 584/2019
(2016/292277) d001159248 dETraN/Pa Jari deferido Unanimidade

66 585/2019
(2018/469985) d001399900 dETraN/Pa Jari deferido Unanimidade

67 586/2019
(2018/469979) d001324649 dETraN/Pa Jari deferido Unanimidade

68 587/2019 a520371219 Edison Barbosa alves SEMoB indeferido Unanimidade
69 588/2019 ra827795 Pedro ivan olaia ribeiro SEMoB indeferido Unanimidade
70 589/2019 ra873297 Pedro ivan olaia ribeiro SEMoB indeferido Unanimidade
71 590/2019 ra716479 Pedro ivan olaia ribeiro SEMoB indeferido Unanimidade

72 591/2019 ra898801 Pedro ivan olaia ribeiro SEMoB indeferido Unanimidade

iV Parte – o QUe ocorrer
E como nada mais foi dito, o conselheiro e Presidente substituto, deu por 
encerrada a 2ª reunião ordinária de 2022.
Ualame fialho Machado
Presidente-cETraN/Pa
dennis lopes Serruya
conselheiro – dETraN/Pa
Cel PM Erick Alexandre Martins Miranda
Secretário Executivo – cETraN/Pa

Protocolo: 795685
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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria
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.

Portaria
.

Portaria Nº 0614/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6942/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
em comunicação encaminhada via PaE nº 2022/501218, pela direção do 
centro de recuperação regional Silvio Hall de Moura- crrSHM, referente à 
conduta funcional de servidores pertencentes à unidade prisional;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira, (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795917
Portaria Nº 0610/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6938/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia realizada pelo 
Ministério público, referente aos fatos narrados em formulário preenchi-
do pela Pessoa Privada de liberdade PEdro corTEZ da SilVa (iNfoPEN 
6150), bem como, a suposta agressão física em face desta, conforme ofí-
cio nº 329/2022/MP/4ª PJMaB;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 5º - comunicar ao Ministério Público, acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795909
Portaria Nº 0615/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6943/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
ofício interno nº 212/2022- crci/SEaP, de 08/04/2022, encaminhado via 
PaE nº 2022/432318, referente ao suposto imbróglio entre os servidores 
lotados no centro de recuperação de condenados de icoaraci- crci;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795921
Portaria Nº 0611/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6939/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados em 
denúncia encaminhada via PaE nº 2022/462553, datada de 18/04/2022, 
acerca de suposta conduta de Policial Penal;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811) – Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira, (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;

art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795911
Portaria Nº 0612/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 6940/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no ter-
mo de audiência acostado ao Processo 2000318-74.2022.8.14.0401, bem 
como no ofício interno nº 0336/2022-PEM ii/SEaP/Pa, de 06/04/2022, 
referente à Pessoa Privada de liberdade roBSoN MaUro BiTENcoUT (iN-
foPEN 114688), custodiado no Presídio Estadual Metropolitano ii- PEM ii;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
art. 4º - comunicar à VEP, acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795913
Portaria Nº 0613/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6941/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
Boletim de ocorrência nº 00346/2022.100114-8-dEcrif, de 27/03/2022, 
referente à conduta de Policial Penal, ao supostamente, realizar disparo de 
arma de fogo em via pública;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811) – Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira, (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795914
Portaria Nº 0607/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6935/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados nos 
termos de denúncias s/n, datados de 19/04/2022, referente às supostas 
agressões aos internos custodiados no centro de recuperação Penitenciá-
rio do Pará V – crPPV;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795900
Portaria Nº 0609/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6937/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta liberação 
indevida dos nacionais JoSÉ
Maria NoGUEira doS rEiS (iNfoPEN 200904), GilVaN ViEira loBaTo
(iNfoPEN 200902) e GilNEY ViEira loBaTo (iNfoPEN 200900), quando 
custodiados no Presídio Estadual Metropolitano iii- PEM iii e cadeia Públi-
ca para jovens e adultos- cPJa, respectivamente;
art. 2º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811) – Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
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sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795906
Portaria Nº 0608/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
Nº 6936/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no relatório de 
diligência nº 07/2022, referente as suposta irregularidades no abastecimento de 
viaturas do centro de recuperação regional de abaetetuba-crraBT;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811) – Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira, (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795902
Portaria Nº 0606/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6934/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados em 
denúncia encaminhada via e- mail, no dia 13/04/2022, referente o suposto 
vazamento de dados sigilosos;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811) – Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795898
Portaria Nº 0604/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6932/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no formulário de óbito e boletim de ocorrência nº 00202/2022.100728-7, 
datados de 14/04/2022, referente ao óbito de fraNciSco fErrEira liMa 
JUNior (iNfoPEN 353655), quando custodiado na central de Triagem 
Masculina de Marabá-cTMM;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795886
Portaria Nº 0605/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 6933/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no relatório de diligência nº 13/2022/cGP/SEaP/Pa, referente à supos-
ta agressão à Pessoa Privada de liberdade MaNoEl PEdro araUJo dE 
SalES (iNfoPEN 155042), quando custodiado no centro de recuperação 
Penitenciário do Pará V- crPP V;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795888

Portaria Nº 0569/2022-cGP/seaP
Belém (Pa), 28 de abril de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6584/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões físicas às 
PPl’s JoSÉ lEal caMPElo (iNfoPEN 90126), WElliGToN coElHo Pi-
NHEiro (iNfoPEN 6027) e KaSSio aNdrEWS SaNToS coSTa (iNfoPEN 
41126), fato ocorrido no centro de recuperação Penitenciário do Pará iii- 
crPP iii, no dia 24/11/2020, e após suas transferências para a cadeia 
Pública para Jovens e adultos- cPJa, no mesmo dia;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Processo administrativa disciplinar em 
face dos servidores M.c.c. (M.f.: 80015600), c.M.a.N. (M.f.: 5947727) 
e K.S.S. (M.f.: 5926284), todos Policiais Penais, objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ou funcional por supostas agressões fí-
sicas aos internos JoSÉ lEal caMPElo (iNfoPEN 90126), WElliGToN 
coElHo PiNHEiro (iNfoPEN 6027) e KaSSio aNdrEWS SaNToS coSTa 
(iNfoPEN 41126), custodiados na cadeia Pública para Jovens e adultos-
cPJa, mediante os indícios de materialidade e autoria, recaindo, em tese, 
nos arts. 177, ii e Vi c/c art. 189, caput e art. 190, Vii, da lei Estadual 
5.810/1994-rJU/Pa.
coNSidEraNdo a exoneração do ex-servidor P.c.P.B. (M.f.: 5760038), a 
comissão Sindicante pugnou pelo arquivamento por perda de objeto, nos 
moldes da PorTaria 863/2019-cGP/SUSiPE;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor dos servido-
res M.c.c. (M.f.: 80015600), c.M.a.N. (M.f.: 5947727) e K.S.S. (M.f.: 
5926284), todos Policiais Penais, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional por supostas agressões aos internos JoSÉ 
lEal caMPElo (iNfoPEN 90126), WElliGToN coElHo PiNHEiro (iN-
foPEN 6027) e KaSSio aNdrEWS SaNToS coSTa (iNfoPEN 41126), 
custodiados na cadeia Pública para Jovens e adultos-cPJa. os servidores 
incorreram, em tese, em falta grave com fulcro nos arts. 177, ii e Vi c/c
art. 189, caput e art. 190, Vii, da lei Estadual 5.810/1994-rJU/Pa; dE-
TErMiNar o arQUiVaMENTo Por PErda dE oBJETo, em razão da exo-
neração do ex servidor P.c.P.B. (M.f.:5760038), em caso de retorno do 
mesmo que seja iNSTaUrado ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar 
em desfavor deste, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e 
funcional referente as supostas agressões aos internos da cadeia Pública 
para Jovens e adultos-cPJa. os servidores incorreram, em tese, em falta 
grave com fulcro nos arts. 177, ii e Vi c/c
art. 189, caput e art. 190, Vii, da lei Estadual 5.810/1994-rJU/Pa
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Por-
Taria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas- dGP e à comissão 
de avaliação de Estágio Probatório;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795893
Portaria Nº 0616/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6944/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
termo de denúncia encaminhado pela advogada criSTiNa dE oliVEira, 
oaB/Pa 13.558, referente à servidora lotada no centro de recuperação de 
condenados de icoaraci-crci;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira, (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795923
Portaria Nº 0617/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6945/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
requerimento protocolado por Policial Penal, bem como, Manifestação da 
direção do Presídio Estadual Metropolitano iii- PEM iii, referente ao su-
posto extravio de frequência do mês de março/2022;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f. 42811) – Presidente, 
ElToN da coSTa fErrEira, (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações; 
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795924
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Portaria nº 1375/2022 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 09 de Maio de 2022.
Nome: GEriaS liMa dE carValHo, Matrícula nº 54188185/1; cargo: 
agente Penitenciária.
assunto: licença Gala.
Período: 05/05/2022 a 12/05/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 795811
Portaria N° 1368/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor rEiNaldo MacHado lEÃo, matrícula fun-
cional n° 57202979/1, para exercer a função
Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciária - GSEP, com lotação no 
central de Triagem da cremação - cTc, no período de
02/05/2022 a 31/05/2022, em substituição ao titular EVErToN aBrEU 
oliVEira, matrícula funcional n° 5947035/1, que está
em gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 795814
Portaria N° 1369/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1º - EXclUir da PorTaria N° 315/2021- GaB/SEaP/Pa de 
25/03/2021, publicada no doE n° 34.534 de 26/03/2021,
alEXaNdro PESSoa da SilVa, matrícula n° 5953886/1, da função Grati-
ficada de Supervisor de Equipe Penitenciária -
GSEP, com lotação na cadeia Pública de Parauapebas - cPP, a contar de 30 
de abril de 2022.
art. 2º - dESiGNar roBErTo rodriGUES dE SoUSa, matrícula nº 
5949995/1, para exercer a referida função na unidade
penal, a contar de 01 de maio de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 795818
Portaria N° 1370/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar (o) a servidor (a) rENYEllE caBral SilVa NUNES, 
matrícula funcional n° 54191236/1, para exercer a
Função Gratificada de Supervisor de Serviços Técnicos Penitenciários de 
controle de Prontuários - GSTP, com lotação no centro
de recuperação Masculino de Vitória do Xingu - crMV, a contar de 02 de 
maio 2022 até 02 de julho de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 795821
Portaria N° 1374/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1º - EXclUir da PorTaria N° 2049/2021- dGP/SEaP/Pa de 
19/08/2021, publicada no doE n° 34.676 de 20/08/2021,
doriclEia MElo riBEiro, matrícula funcional n° 5949991/1, da função 
Gratificada de Supervisor de Equipe Penitenciária -
GSEP, da lotação no centro de reeducação feminino - crf, em virtude de 
solicitação, a contar de 20 de abril de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 795826
Portaria Nº 1371/2022 – dGP/seaP Belém/Pa, 09 de Maio de 2022.
Nome: Maria GilcilENE da SilVa, Matrícula nº 57209989/1; cargo: 
agente Penitenciário.
assunto: licença Nojo.
Período: 01/05/2022 a 08/05/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 795829
Portaria Nº 0621/2022-cGP/seaP Belém-Pa, 03 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional:

57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos das Sin-
dicâncias administrativas investigativas nº 6645 e 6646/2022-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual 
período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795857
Portaria Nº 0598/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 03 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6926/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional do servidor r.f.c. (M.f.: 54182914), agente penitenciá-
rio, ao supostamente, proferir ameaças contra servidora, policial penal. o 
servidor infringiu, em tese, aos art. 177, inciso ii, iii e iV, art. 178, X c/c 
art. 189, caput, art. 190, iV, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - constituir comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa (M.f.: 54196889)–Presidente; ElToN da coSTa fErrEira 
(M.f.:57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
(M.f.:57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º - determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no arti-
go 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a 
mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento e a comissão de Estágio Probatório.
art. 6º - remeter cópia dos autos iniciais à dEcrif e ao Ministério Público 
para conhecimento e providências, bem como ao Gabinete desta SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795863
Portaria Nº 0591/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 02 de maio de 2022.
rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
Nº 6925/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidades adminis-
trativas e funcionais dos servidores M.c.c. (M.f.: 80015600), c.M.a.N. 
(M.f.: 5947727) e K.S.S. (M.f.: 5926284), todos Policiais Penais, referen-
tes às supostas agressões físicas aos internos JoSÉ lEal caMPElo (iN-
foPEN 90126), WElliGToN coElHo PiNHEiro (iNfoPEN 6027) e KaSSio
aNdrEWS SaNToS coSTa (iNfoPEN 41126), custodiados na cadeia Públi-
ca para Jovens e adultos – cPJa. os servidores infringiram, em tese, o art. 
177, incisos ii e Vi c/c art. 189, caput e art. 190, Vii, da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU, conforme decisão da Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6584/2021-cGP/SEaP/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, (M.f.: 54196889) – Presidente; ElToN da coSTa fErrEira 
(M.f.: 57202521) – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, 
(M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclusiva, po-
dendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria e aos demais 
órgãos da administração Pública para as diligências necessárias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 6º- comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos e a comissão de avaliação de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795861
Portaria Nº 0599/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 03 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6927/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade adminis-
trativa e funcional da servidora r.B.S. (M.f.: 5814863), agente Penitenciá-
ria, ao supostamente, não ter justificado suas falta, quando lotada no Cen-
tro de recuperação regional de Bragança-crrB. a servidora infringiu, em
tese, o art. 177, i e Vi c/c art. 178, V, art. 189, caput, todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU/Pa;
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art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599)–Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional e à comissão de avaliação de Estágio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795866
Portaria Nº 0600/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 03 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar Nº 6928/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor r.T.M.J. (M.f.: 5631386), referente ao 
suposto assédio moral em face de servidores, quando diretor da colônia 
Penal agrícola de Santa izabel- cPaSi. o servidor infringiu, em tese, os 
art. 177, ii e Vi c/c art. 178, Xi, art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994- rJU/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f.: 54196889)–Presidente; ElToN da coS-
Ta fErrEira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento funcional.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795868
Portaria Nº 0624/2022-cGP/seaP Belém-Pa, 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito; 
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6688, 6691, 
6692, 6695, 6698, 6702, 6703 e 6704/2022- cGP/SEaP, estabelecendo o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6689, 6690, 
6693, 6694, 6696, 6699, 6700, 6701, 6705, 6706 e 6707/2022-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual pe-
ríodo, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795847
Portaria Nº 0623/2022-cGP/seaP Belém-Pa, 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 

(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas:
- 1610/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6467/2021-cGP/SEaP;
- 1621/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6468/2021-cGP/SEaP;
- 1611/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6469/2021-cGP/SEaP;
- 1612/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6470/2021-cGP/SEaP;
- 1613/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6471/2021-cGP/SEaP;
- 1614/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6472/2021-cGP/SEaP;
- 1615/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6473/2021-cGP/SEaP;
- 1616/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6474/2021-cGP/SEaP;
- 1617/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6475/2021-cGP/SEaP;
- 1618/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6476/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795843
Portaria N°1373/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
art. 1º - EXclUir do servidor lindomar Espindola carvalho, matrícula fun-
cional nº 57175824/1 – ocupante da função de assistente administrativo a 
Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no incidente sobre o 
padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 18/04/2022.
art. 2º - coNcEdEr à servidora Katia regina Gonçalves dos Santos, matrí-
cula funcional nº 54196497/1- ocupante da função de Técnico em Gestão 
Penitenciária a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 35,23% 
no incidente sobre o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 
19/04/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 795836
Portaria Nº 0622/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas:
- 1536/2021-cGP/SEaP, de 19/10/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6390/2021-cGP/SEaP;
- 1601/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6458/2021-cGP/SEaP;
- 1602/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6459/2021-cGP/SEaP;
- 1603/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6460/2021-cGP/SEaP;
- 1604/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6461/2021-cGP/SEaP;
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- 1605/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6462/2021-cGP/SEaP;
- 1606/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6463/2021-cGP/SEaP;
- 1607/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6464/2021-cGP/SEaP;
- 1608/2021-cGP/SEaP, de 09/11/2021, publicada no doE nº 34.764, 
de 12/11/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
6465/2021-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795840
Portaria Nº 0627/2022-cGP/seaP Belém-Pa, 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar a PorTarias abaixo relacionadas:
- 0501/2022-cGP/SEaP, de 11/04/2022, publicada no doE nº 34.932, 
de 13/04/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6888/2022-cGP/SEaP;
- 0502/2022-cGP/SEaP, de 11/04/2022, publicada no doE nº 34.932, 
de 13/04/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6889/2022-cGP/SEaP;
- 0503/2022-cGP/SEaP, de 11/04/2022, publicada no doE nº 34.932, 
de 13/04/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6890/2022-cGP/SEaP;
- 0504/2022-cGP/SEaP, de 11/04/2022, publicada no doE nº 34.932, 
de 13/04/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6891/2022-cGP/SEaP;
- 0505/2022-cGP/SEaP, de 11/04/2022, publicada no doE nº 34.932, 
de 13/04/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6892/2022-cGP/SEaP;
- 0506/2022-cGP/SEaP, de 11/04/2022, publicada no doE nº 34.932, 
de 13/04/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6893/2022-cGP/SEaP;
- 0507/2022-cGP/SEaP, de 11/04/2022, publicada no doE nº 34.932, 
de 13/04/2022, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
6894/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 795841
Portaria Nº 0626/2022-cGP/seaP Belém-Pa, 05 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por aNdrÉ SilVa dE oli-
VEira, funcional: 42811 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6846, 6870 e 
6871/2022-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795851
Portaria Nº 0625/2022-cGP/seaP Belém-Pa, 02 de maio de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr 

VilHENa, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos da Sindicância administrativa investigativa nº 6787/2022-cGP/
SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por 
igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795854
Portaria Nº 0601/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 199 da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual 
n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
Nº 6929/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no ofício nº 
459/2022/MP/4ªPJMaB, encaminhado pela 4ª Promotoria de Justiça de Ma-
rabá, referente as declarações do monitorando cHarlES MoUra crUZ (iN-
foPEN 91088), acerca de supostas condutas irregulares por parte de Policiais 
Penais, lotados na central de Monitoramento Eletrônico de Marabá;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e ElToN da coS-
Ta fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
art. 4º - comunicar à 4ª Promotoria de Justiça de Marabá, acerca da pre-
sente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795874
Portaria Nº 0602/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6930/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
termo de denúncia nº 016/2022-cGP/SEaP, referente ao suposto desen-
tendimento entre servidores, com indícios de conduta caluniosa;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e ElToN da coS-
Ta fErrEira (M.f. 57202521)– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação; 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795877
Portaria Nº 0603/2022-cGP/seaP Belém (Pa), 04 de maio de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Esta-
dual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 6931/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
ofício interno nº 027/2022/dEc/SEaP/Pa, datado de 05/04/2022, refe-
rente ao procedimento de pesquisa do alvará de soltura da Pessoa Privada 
de liberdade doMiNGoS alEX PoNTES daS NEVES (iNfoPEN 352749), 
quando custodiado no centro de recuperação Masculino de Vitória do Xin-
gu, realizado por servidora lotada na diretoria de Execução criminal-dEc;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro – EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 795880
.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 1372/2022 - dGP/seaP BeLÉM/Pa, 09 de Maio de 2022.
Nome: daiSE BarBoSa MoNTEiro, Matrícula nº 5950116/1; cargo: Policial Penal.
assunto: licença Maternidade
Período: 06/05/2022 a 01/11/2022 (180) dias.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 795838
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..

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato 069/2021
termo aditivo: 1
data da assinatura: 06/05/2022
Exercício: 2022
Classificação do Objeto: Outro
Motivo: da ViGÊNcia E do Valor
Justificativa: O prazo de vigência será prorrogado apenas pelo período de 
07 (sete) meses, iniciando sua vigência em 07/05/2022 e encerrando em 
06/12/2022, considerando que o recurso utilizado para arcar com a locação 
é proveniente de Termo de convênio nº 861964/2019, o qual vigorará até 
30/12/2022. o valor da locação passará de r$ 2.600,15 (dois mil, seis-
centos reais e quinze centavos) para r$ 2.939,75 (dois mil, novecentos 
e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos) considerando o reajuste 
de 13,0607% com base no iGPM (maio/2021 e março/2022 – último indi-
cador disponível). deste modo o valor mensal do contrato passará de r$ 
3.600,15 (três mil, seiscentos reais e quinze centavos) para r$ 3.939,75 
(três mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos), con-
siderando que há taxa de condomínio no valor de r$ 1.000,00 (mil reais) 
já estipulada em contrato. Em decorrência da redução do prazo de vigência 
contratual, o Valor Global do contrato sofrerá atenuação, passando de r$ 
43.201,80 (quarenta e três mil, duzentos e um reais e oitenta centavos) 
para r$ 27.578,25 (vinte e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e 
vinte e cinco centavos), para atender aos 07 (sete) meses de vigência
dotação orçamentária: programa de trabalho 97.101 03.421.1500.8228, na-
tureza de despesa 339036, fonte 0106/0306/6301/6101, Pi: 1050008228c.
Processo: 2020/953621
contrato: 069/2021/SEaP
contratado: NElSoN riBEiro dE MaGalHÃES E SoUZa
cPf: 116.671.922-72
Endereço: rua dos Tamoios, nº 1619, apartamento nº 1800, Bairro: Batis-
ta campos, cEP: 66033-172.
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 795930
..

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 258 de 05 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Processo nº 
2022/510109 de, 28.04.2022,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor allaN PiNHEiro dE carValHo, matrícula nº 
57188175-4, ocupante do cargo de diretor do departamento de Música, 
como fiscal do Evento “PrEaMar da criaTiVidadE” apresentação Musi-
cal de lUiZa HEcKEr, a ser realizado no dia 01.05.2022 na Praça fonte/
casa das onze Janelas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE,rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 05 de maio de 2022.
luiz Maria de Jesus Soares Júnior
Secretário adjunto de Estado de cultura / SEcUlT

Protocolo: 795667
Portaria Nº 257 de 05 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Processo nº 
2022/497854 de, 26.04.2022,
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor lUcaS NaSSar SoUSa, matrícula nº 55588186-
3, ocupante do cargo de diretor do departamento de Pesquisa e Promoção 
Cultural, como Fiscal do Evento “OFICINAS TERPAZ/SECULT”- Oficina Hip 
Hop pela Paz, que será ministrada pelo Oficineiro Manoel Domingos da 
conceição dos Santos, a ser realizada no período de 02 a 06.05.2022, na 
Usina da Paz/icuí.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 05 de maio de 2022.
luiz Maria de Jesus Soares Júnior
Secretário adjunto de Estado de cultura / SEcUlT

Protocolo: 795661

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 262 de 06.05.2022
Processo nº 2022/491363
Servidor: allan Pinheiro de carvalho
Matrícula: 57188175-4
cargo: diretor do departamento de Música
objeto: designado, como fiscal da prestação de serviço realizada pelo pro-
fissional RONIE DAVYS FRANCO DA SILVA, CPF nº 429.417.412-91, contra-
tado para prestar suporte técnico de serviço de roldie, no evento “Preamar 
da criatividade”, no dia 01 de maio de 2022, no horário de 10:00h às 
19:00h, na Praça da fonte – casa das onze Janelas.

Protocolo: 795967

Portaria nº 261 de 06.05.2022
Processo nº 2022/504539
Servidor: lucas Nassar Sousa
Matrícula: 55588186-3
cargo: diretor do deptº. de Pesquisa, Experimentação, Promoção e cultura 
objeto: designado como fiscal da prestação de serviço a ser realizada pela 
profissional NATASHA ANGEL FERNANDES BORGES, CPF nº 039.055.732-
37, contratada para a prestação de serviço de apresentação cultural – ar-
tes cênicas, no evento “corredor cultural Mulheres da Terra firme”, que 
acontecerá no dia 30 de maio de 2022, no horário de 17:00h, no Bairro 
da Terra firme.

Protocolo: 795972
..

diÁria
.

Portaria Nº 266 de 09 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Processo de nº. 
2022/517340 – GSG, de 29/04/2022,
rESolVE:
aUToriZar, a concessão de 0,5 (meia) diária, ao servidor liNdENBErG 
SilVa dE aSSiS - MoToriSTa, matrícula nº 8084586-2 para o município 
de Marituba, no dia 30.04.2022, a fim de transportar funcionários da Dire-
toria de artes cênicas ao referido município.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, 09 de maio de 2022.
luiz Maria de Jesus Soares Júnior
Secretário adjunto de Estado de cultura.

Protocolo: 795969
Portaria Nº 265 de 09 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Processo de nº. 
2022/512356 – TP, de 28/04/2022,
rESolVE:
aUToriZar, a concessão de 03 e 1/2 (três e meia) diárias, à colaBorado-
ra EVENTUal, NaNdrESSa faBiaNE fraNco NUNES, cPf. 007.964.697-
25, para a cidade de Manaus - AM, no período de 19 a 22.05.2022, a fim 
de participar do “iii Encontro de Economia criativa e Teatros de Ópera na 
américa latina” na referida cidade.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, 09 de maio de 2022.
luiz Maria de Jesus Soares Júnior
Secretário adjunto de Estado de cultura.

Protocolo: 795959
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 256 de 05 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria dE ESTado dE cUlTUra, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Processo nº 
2021/618375 de, 09.06.2021,
r E S o l V E:
i – TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria nº 230/2021, de 16.06.2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado de, 17.06.2021, sob o protocolo nº 
668087, que concedeu 02 e ½ diárias ao colaborador Eventual, lEaNdro 
TOCANTINS SILVA, portador do CPF Nº 015.524.382-95, a fim de realizar 
a cobertura de comunicação do evento: reunião do conselho Estadual de 
Política indigenista – coNSEPi, no município de Santarém – Pá.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 05 de maio de 2022.
luiz Maria de Jesus Soares Júnior
Secretário adjunto da Secretaria de Estado de cultura/SEcUlT.

Protocolo: 795656
..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 808 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/358530.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “daNÇaN-
do Na NET”, referente à iN 642/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) servidor 
(a) aNGElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº: 57198595/2, 
cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic,e como fiscal 
Substituto, o (a) servidor (a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula 
nº: 5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício fcP

Protocolo: 795619
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Portaria Nº 809 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/315471.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “É Hora 
dE caNTar”, referente à iN 644/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) servidor 
(a) aNGElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº: 57198595/2, 
cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic,e como fiscal 
Substituto, o (a) servidor (a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula 
nº: 5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício fcP

Protocolo: 795650
Portaria Nº 811 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/357740.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “MUSicaN-
do Na NET”, referente à iN 643/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) servidor 
(a) Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula nº:5960437/1, cargo: 
coordenador, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substituto, o 
(a) servidor (a) SaNdra Maria NaSciMENTo dE aNdradE, matrícula nº: 
5935624, cargo: assessora, Setor/local de Trabalho: GaPrES.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – em exercício - fcP

Protocolo: 795630
Portaria Nº 810 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/313610.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “SoM QUE 
BaTE forTE”, referente à iN 641/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) servidor 
(a) aNGElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº: 57198595/2, 
cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal 
Substituto, o (a) servidor (a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula 
nº: 5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – em exercício - fcP

Protocolo: 795599

.

.

errata
.

errata do ProtocoLo - 783577
Publicado no d.o.e nº 34.9128 em 11/04/2022
onde se lê: “[...] aNToNio MarcoS, EliSEU rodriGUES, GÊMEoS do 
forrÓ, lENNoN forroZEiro, lUaNN KáSSio, MoNiQUE Moral, oS 
BroTHErS, farra dE VaQUEiro, rP2[...]”
Leia-se: “[...] aNToNio MarcoS, EliSEU rodriGUES, GÊMEoS do for-
rÓ, lENNoN forroZEiro, lUaNN KáSSio, MoNiQUE Moral, oS Bro-
THErS, farra dE VaQUEiro, rP2, lEoZiNHo forroZEiro [...]”

Protocolo: 795548

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 641/2022
Pae: 2022/313610
objeto: ProJETo “SoM QUE BaTE forTE” no qual os artistas: aNdEK, dJ 
dalToN, dJ dEiVid, dJ diNHo, dJ ElToN, dJ PaUliNHo dJ ViTor PEdra, 
fEco, KaME, rESQ, TEVEZZ, iara ME, dU BailE E claUdio WallacE, se 
apresentarão em formato digital – liVE, no município de Belém/Pa, no dia 
19/05/2022, das 08:00h às 23:00h.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 645/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
418739; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: fSr ProdUÇÕES, inscrita no cNPJ 25.180.110/0001-03
Valor Total: r$ 132.000,00
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 641/2022

Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 641/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 795601
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 643/2022
Pae: 2022/357740
objeto: ProJETo “SoM QUE BaTE forTE” no qual os artistas: adilSoN 
alcaNTara, Eraldo raMoS QUarTETo, KlEBEr TaYroNE, BrUNa lUZ, 
daNiEll diaS, dioGo NaSi, MESTrE BoriBori, roNYS do ValE, se 
apresentarão em formato digital – liVE, no município de Belém/Pa, no dia 
12/05/2022, das 10h às 18h, no canal oficial do youtube da produtora.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 647/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
404948; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: airES EVENToS E ProdUÇÕES arTiSTicaS, inscrita no cNPJ: 
41.505.077/0001-09
Valor Total: r$ 98.000,00
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 643/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 643/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 795634
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 642/2022
Pae: 2022/358530
objeto: ProJETo “daNÇaNdo Na NET” no qual os artistas: alcir MirE-
lES, iZa HaBEr,BiaNca fUrTado,cHico dE aSSiS, MarMENiNo,aldo 
lUiS,dElSo TaYaNara, orlaNdo PErEira,lUciNHa BaSToS,NilSoN 
cHaVES E MESTrE SolaNo, se apresentarão em formato digital - liVE, 
no dia 11/05/2022, no município deBelém/Pa, com transmissão através do 
canal da produtora no Youtube fundamento legal: fundamenta-se no art. 
25, inciso iii da lei federal nº 8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 
643/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
404949; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidosaUTHENTica coNSUlToria, inscrita no cNPJ 26.959.836/0001-01,
Valor Total: r$ 144.000,00
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 642/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 642/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 795621
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 644/2022
Pae: 2022/315471
objeto: ProJETo “É Hora dE caNTar” no qual os artistas: BaNda aÇai 
laTiNo, BaNda aÇai PiMENTa, BaNda BaladaMiX, BaNda loS BrEGaS 
aTUal, BaNda MEGa PoP SHoW,BaNda BEiJo dEla, BaNda PaNKdÃo 
do forrÓ, caNTor diEGo aBrEU, rafaEl SaNcHES o PriNcÍPE do 
SaX, caNTora aNNY loPES, caNTora ElMa MaUES E caNTora iZiS 
QUarESMa, se apresentarão em formato digital - liVE, no dia 09/05/2022,
das 09h às 21h, no Município de ananindeua/Pa, com transmissão através 
do canal da produtora no Youtube
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 650/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
326056; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: Pará PriME, inscrita no cNPJ 35.432.286/0001-69
Valor Total: r$ 100.000,00
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 644/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 644/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola

Protocolo: 795651

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 803 - cGP/FcP de 06 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021. coNSidEraNdo a lei n° 5.810, de 24 
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de janeiro de 1994 e ainda o processo nº 2022/551276–coc/fcP, datado 
de 05/05/2022.
rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias a servidora abai-
xo mencionada, que acompanhará as oficinas de Modelagem em Argila 
(PaE 2022/527739), de iniciação ao Violão (PaE 2022/525202) e ministrar 
Oficina de Desenho e Aquarela para alunos e fazedores de Cultura do Mu-
nicípio de colares.

NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria
lorENa dE faTiMa MiraNda alMEi-

da BarroS 57229583/ 2 TEcNico GESTao 
cUlTUral 15 a 22/05/2022 7 ½

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUMBErTo BoZi SPÍNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP, em exercício

Protocolo: 795964

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 683 - seMear/FcP de 10 de Maio de 2022
rESUlTado PrEliMiNar doS ProJEToS SElEcioNadoS
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará/fcP, no 
uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao disposto no art. 15, 
inciso V, alínea a, item 2 do decreto n° 847 de 08 de janeiro de 2004, que 
regulamento a lei n° 6.572 de 08 de agosto de 2003, rESolVE:
art. 1° Tornar público o resultado prévio da fase de aValiaÇÃo ao proces-
so seletivo do ProGraMa ESTadUal dE iNcENTiVo À cUlTUra – SEMEar 
2022, conforme o dispositivo constante no item 7.3 do Edital 001/2022.
• 1° Para fins de classificação dos projetos, foram estabelecidas as seguin-
tes classes:
1. a) iNdEfErido – Projetos não elegíveis para avaliação em decorrência 
da ausência de preenchimento dos requisitos objetivos relativos à sua habi-
litação, nos termos do art. 15 do decreto n° 847 de 08 de janeiro de 2004;
2. b) rEProVadoS – Projetos submetidos à comissão avaliadora, os quais 
não alcançaram a nota mínima exigida, conforme os critérios estabelecidos 
no Edital 001/2021 do Programa de incentivo à cultura – lei Semear; e,
3. c) aProVadoS – Projetos submetidos à comissão avaliadora, os quais 
obtiveram nota superior a nota de corte definida no Edital 001/2022 do 
Programa de incentivo à cultura – Semear.
• 2° O resultado preliminar dos projetos selecionados do Edital 001/2022 
do Programa de incentivo à cultura – Semear resta individualizado, confor-
me planilha colacionada abaixo, apresentando os seguintes campos: Nú-
mero do projeto; Nome do proponente; Nome do projeto e, Classificação, 
conforme descrito no parágrafo anterior.
art. 2° os proponentes não aprovados podem recorrer no prazo de 05 (cin-
co) dias corridos, conforme previsto no item 7.4 do edital.
• 1º O recurso poderá ser interposto por via eletrônica nos e-mails indica-
dos no item 7.4.1 do Edital nº 001/2021-Semear, ou via protocolo físico da 
fundação cultural do Estado do Pará.
• 2º O e-mail deverá ser identificado com a denominação Recurso e o nú-
mero de inscrição do projeto e nome, que deverá ser inserido no título do 
e-mail (ex: rEcUrSo – projeto nº 9999 – BElÉM MEU BEM).

N° Proponente Projeto situação

001/2022 MESSildo dE NaZarE corrEa fESTiVal cUlTUral “NoS TrilHoS 
do TrEM” aProVado

002/2022 JoElMa KláUdia carValHo PiNTo 
85496600278

Viii fESTiVal caNÇÃo da TraNSa-
MaZÔNica aProVado

003/2022 carloS HENriQUE coSTa 
MoNTEiro 5º ParaUaPEBaS EM daNÇa aProVado

004/2022 aNToNio fErNaNdo GraNGENSE 
raSSY

TEaTro 24 HoraS No ar. QUiNTa 
EdiÇÃo aProVado

005/2022 aNToNio fErNaNdo GraNGENSE 
raSSY TEaTro iNfaNTil PrESENcial E liVE aProVado

006/2022 iNSTiTUTo cUlTUral NaGÔ afro
-BraSilEiro

fESTiVal: TodaS corES E SaBorES - 
TUa, MiNHa, NoSSa crENÇa aProVado

007/2022 oScar Gil liSBoa JUNior rÍTMoS daNcE PaPa-cHiBÉ aProVado
008/2022 rEGiNaldo dE SoUZa ViaNa 40 - álBUM ViSUal aProVado

009/2022 daYVid criSTiaNo SilVa dE 
SoUZa a crUZ E o GrÃo Pará aProVado

010/2022 EdiNaldo dE oliVEira MaTa 5º fEST Pará JUNiNo - aNo V aProVado

011/2022 JoElMa KláUdia carValHo PiNTo 
85496600278 fEcaNT coMUNidadE aProVado

012/2022 lUcilÉia doS aNJoS diaS TEaTro NaS áGUaS aProVado
013/2022 MoiZÉS frEirE SoarES ProMUiSc JaZZ fESTiVal aNo i iNdEfErido
015/2022 THoMaS MarK PacHEco coSTa circUiTo Pará cariBE MUSical aProVado

016/2022 TaPaJÓS fáBrica dE ProdUÇÕES 
lTda

TaPaJaZZ 2022 circUlaÇÃo i - Bra-
GaNÇa, oBidoS, oriXiMiNa E JUriTi aProVado

017/2022 TaPaJÓS fáBrica dE ProdUÇÕES 
lTda

fESTiVal TaPaJaZZ 2022 E MoSTra 
BElEM 2022 aProVado

018/2022 MESSildo dE NaZarE corrEa a faNTáSTica EXPEdiÇÃo PEla iNdÚS-
Tria do MoViMENTo JUNiNo aProVado

019/2022 lEaNdro PaUlo raSSY SoUSa iNfaNTil Na PraÇa aProVado

020/2022 lUciValdo iPiraNGa VEiGa 
MarTiNS

o aUTo dE aNaNiNdEUa - corTEJo 
cUlTUral da TrUPE flor dE lYZ aProVado

021/2022 GlEBSoN diaS dE SoUZa 10 coNcUrSo JUNiNo da TradiÇÃo aProVado
022/2022 GUSTaVo SaBoia dE oliVEira a NaVE do ET aProVado

024/2022 a filMS ProdUcoES coNSTrUiNdo fÉ - a HiSTÓria da 
BaSÍlica dE NaZarÉ aProVado

025/2022 raiMUNdo JaMil da coNcEiÇao 
rEBElo

a B r i -U- l Pra daNÇa - fESTiVal 
daNcE aProVado

026/2022 raiMUNdo JaMil da coNcEiÇao 
rEBElo

fEfolTi - fESTiVal folclÓrico da 
TErcEira idadE aProVado

027/2022 JoaQUiM alVES frEiTaS dE PaUla 
KiM frEiTaS KiM frEiTaS - SaMBa dE MESTrE aProVado

028/2022 iNSTiTUTo cUlTUral aMaZoNia 
do aMaNHa ProJETo PiPaS 2023 aProVado

029/2022 iNSTiTUTo cUlTUral aMaZoNia 
do aMaNHa GaSTroNoMia do aMaNHÃ 2023 aProVado

030/2022 MElQUiadES JUSTiNiaNo da SilVa ProJETo cUlTUral - cÍrio daS arTES aProVado

032/2022 EdiNaldo dE oliVEira MaTa arraial do TUcUPÍ aNaNiN - o cÍrio 
PaSSoU Por aQUi. aProVado

033/2022 PaUlo SErGio laVarEda 
MEdEiroS Baiacool JaZZ fESTiVal 2022 aProVado

034/2022 PaUlo SErGio laVarEda 
MEdEiroS Baiacool BlUES rocK E rEGGaE 2022 aProVado

035/2022 a l doS SaNToS ProdUÇÕES E 
VENToS iV fESTiVal ENcoNTro daS áGUaS aProVado

036/2022 MarcoS NaZarENo JorGE alVES PaU-dE-MoQUÉM. UMa coZiNHa 
SociocUlTUral aProVado

037/2022 JoSÉ roBErTo aGUiar TEiXEira rUMo ao MUNdo ENcaNTado da 
aMaZÔNia aProVado

038/2022 alESSoN da SilVa BarroS ZoNNa HoUSE SESSioNS aProVado

039/2022 MaTEUS da coSTa lEal filHo circUiTo cUlTUral alTErNaTiVo 
BElÉM 2022 rEProVado

040/2022 iSraEl aNdradE oliVEira álBUM MUSical o cÉU ao SEU lado 
- SUPErSElf aProVado

041/2022 JoSÉ roBErTo aGUiar TEiXEira ESPETácUlo ciraNda dE riSoS aProVado
042/2022 roSiValdo doS SaNToS dE JESUS “1º oUrilÂNdia oPEN daNcE fESTiVal” aProVado
043/2022 JUaN carloS SilVa da SilVa MalacorE oriGiNS aProVado

044/2022 JoEllE WaTriN MESQUiTa 
83241558215

ElaS No coMaNdo - EdiÇÃo Pará 
adENTro aProVado

045/2022 aSSociaÇÃo carNaValESca 
BolE-BolE

GUaMáfrica: rESiSTÊNcia PEla 
cUlTUra aProVado

046/2022 riTa darcEliNa rEiS PiNHEiro coraÇÃo MUSical - dioGo aProVado
047/2022 EScola dE daNÇaS clara PiNTo fida 29 aProVado
049/2022 caMila Vidal MaUES Bloco aUroraS - fEira BorEa aProVado

050/2022 lUciValdo iPiraNGa VEiGa 
MarTiNS

a caSa ENcaNTada dE PaPai NoEl - “a 
MaGia do NaTal EM aNaNiN” aProVado

051/2022 MarGarida do ESPÍriTo SaNTo 
cUNHa Gordo

MESTrE VETiNHo: HiSTÓriaS E ESTÓ-
riaS Para caNTar aProVado

052/2022 ElaiNE aNdradE arrUda MaSTarEl aProVado

053/2022
aSSociaÇÃo ciVil E cUlTUral 
GrUPo folclÓrico Boi-BUMBá 

MalHadiNHo

ENcoNTro MaraJoara dE BoiS 
BUMBáS aProVado

054/2022 MarloN MoNTEiro SaNTaNa rEciclarT - arraSTÃo cUlTUral do 
MalHadiNHo aProVado

055/2022 darlaN da SilVa alTEr do cHÃo - ParaiSo aMaZÔNico aProVado

056/2022 daVid GErSoN TEiXEira SoUZa alBUM do caNTor E coMPoSiTor - lil 
daVid cf rEProVado

057/2022 JUraNdir MoNTEiro doS SaNToS
“TodaS MUlHErES – crEUZa GoMES 
cElEBra 50 aNoS dE carrEira coM 

alBUM”
aProVado

058/2022 adENilSoN PiNHEiro fariaS MoSTra dE TriBoS iNdÍGENaS aProVado

059/2022 aNTÔNio cÉSar PErEira da SilVa ElEcTroBrEGa “diVa do BrEGa” - dVd 
E TUrNÊ dE diVUlGaÇÃo. aProVado

060/2022 MZ caraMEZ dE caSTro ME aMaZÔNia fidoc fESTiVal PaN-aMaZÔ-
Nico dE ciNEMa 8ª EdiÇÃo 2022 aProVado

063/2022 iraN Márcio liMa da coNcEiÇÃo 1° fESTiVal JUNiNo JEca doS caraJáS aProVado
064/2022 THaiS BarroS riBEiro THaiS BadU 2023 aProVado
065/2022 lariSSa carValHo lEiTE lariSSa lEiTE - álBUM E circUlÇÃo aProVado
067/2022 laYSE SilVa rodriGUES laYSE & oS SiNcEroS rEProVado
068/2022 aldErlaN SilVa dE carValHo fESTiVal dE MÚSica aProVado

069/2022 caroliNE SaNToS GoMES o fESTiVal cUlTUra TradicioNal 
dE oUrÉM aProVado

071/2022 JUliaNa SilVa fraNco a Hora É, do PaGodE daS MENiNaS aProVado

072/2022 aNTÔNio cÉSar PErEira da SilVa SaMPlE off Pará MUSic - EdiÇÃo 
orGUlHo dE SEr ParaENSE rEProVado

073/2022 MarcEl coUTiNHo BarrETTo BUdoKaoS coNEcTado rEProVado

075/2022 JoSÉ lUcaS MaUÉS NEVES ¡aVaNTE! – coNfErENcia dE arTE E 
cUlTUra laTiNo aMaZÔNica... aProVado
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076/2022 cHarlES d. T. do NaSciMENTo 
(BEaTBoX ProdUÇÕES) cH2 – STaGE aProVado

077/2022 HUMBErTo carValHo da SilVa alBUM ViSUal E SHoW dE laNÇaMENTo 
da BaNda MaNaTiNS - 2023 rEProVado

078/2022 PEdro HENriQUE alVES Villa-
NUEVa fESTiVal TiPiTi rEProVado

080/2022 lEoNardo dE oliVEira cHaVES JoaNa MarTE - alBUM circUlaÇÃo 
2023 aProVado

081/2022 TiaGo rodriGUES dE PiNHo NaTal doS SoNHoS aProVado
082/2022 MBÓia ProdUÇÕES & Tal BoToYola MocoroNGo 2022 aProVado
083/2022 THiaGo coUTo PENNa criaNdo aSaS rEProVado

084/2022 iNSTiTUTo XiNGU

iV fESTa liTErária iNTErNacioNal do 
XiNGU: a liTEraTUra iNfaNTo JUVENil 

coMo iNSTrUMENTo dE iNclUSÃo: 
dEScoNTrUiNdo PrEcoNcEiToS E 

aBriNdo NoVoS caMiNHoS

aProVado

086/2022 GioVaNNi riBEiro diaS la VEM HiSTÓria! - coNToS da 
florESTa aProVado

087/2022 cUrUMiM oriGEM aMaZoNia 
EirEli ii EXPofai XiNGU aProVado

088/2022 cUrUMiM oriGEM aMaZoNia VidEoaSTa Na aldEia aProVado

089/2022 rafaEl TadEU doS SaNToS liMa JacofEST iV - JaZZ da aMaZÔNia 
coNTEMPorÂNEa fESTiVal 2022 aProVado

090/2022 riTa darcEliNa rEiS PiNHEiro TriBUTo aoS oriXáS aProVado

091/2022 SoNiQUE ProdUÇÕES dE EVENToS 
lTda ME

fESTiVal aMBiENTa - MÚSica, arTE E 
MEio aMBiENTE aProVado

092/2022 SaN7 ProdUÇÕES dE EVENToS 
lTda filHoS do coMBU aProVado

093/2022 cENTro arTÍSTico cUlTUral 
BElÉM aMaZÔNia

arTEcidad(E)aNia: WEB EM MoVi-
MENTo aProVado

095/2022 MarcoS NUNES doS SaNToS NETo MarcoS MadEriTo - fora do NorMal rEProVado

096/2022 aMadEU forTES alMEida corES do Pará 2022 - rEGiÃo METro-
PoliTaNa dE BElÉM aProVado

097/2022 NaiEME dE caSSia SilVa doS 
rEiS NaiEME - alTar 2022 rEProVado

098/2022 SYlVio roMEro MESSiaS SilVa 
filHo

PriMEiro fESTiVal dE coMÉdia do 
BaiXo TocaNTiNS aProVado

100/2022 lUiZ ENriQUE di PaUla rEGo KiKiTo 2023 aProVado

101/2022 SaMaNTHa da SilVa cHaar liMa aGUaS liMPaS - UM filME SoBrE 
EcoloGia Na aMaZÔNia aProVado

102/2022 aila ProdUcoES arTiSTicaS 
EirEli - ME fESTiVal MaNa aProVado

103/2022 aNa criSTiNa GoMES dE SoUZa 
TaVarES caNToS do lUar aProVado

104/2022 JoiSE PiNHEiro SilVa PErEira Xiii NaTal ENcaNTado - 2022 aProVado

105/2022 cENTro arTÍSTico cUlTUral 
BElÉM aMaZÔNia Jaci E aS criaNÇaS da aMaZÔNia aProVado

106/2022 fEliPE fiGUEirEdo dE caMPoS 
riBEiro

ZEca dE caMPoS riBEiro: Vida, 
MUSica E PoESia aProVado

107/2022 aldo alVES dE SENa MESTrE aldo SENa - alBUM ViSUal 
2023 rEProVado

108/2022 MElQUiadES JUSTiNiaNo da SilVa ProJETo cUlTUral/2022 SEMEaNdo 
arTES Para o PoVo MaraBaENSE. aProVado

109/2022 daNiEllE dE SoUZa cHaVES oUiTÊ ir´raPÉ: ParTEiraS da TrilHa 
doUrada aProVado

110/2022 daNiEllE dE SoUZa cHaVES MUlHEr ciclica: a arTE dE ParTEJar E 
GiNEcoloGia NaTUral aMaZÔNica aProVado

111/2022 alaN da SilVa aNdradE iNESQUEcÍVEl rEProVado
112/2022 KadMiEl Pacifico da coSTa rallY MUSical - MUSica iTiNEraNTE rEProVado

113/2022 coMPaNHia ParaENSE dE PEr-
forMaNcE

rioS dE ESPEraNÇa - arTE coNTra a 
coVid 19 Na aMaZÔNia aProVado

114/2022 adriaNa MorEira dE faria BoiUNa aProVado
115/2022 TaÍSa riBEiro fErNaNdES Bloco cariMBolaNdo - 2ª EdiÇÃo aProVado

116/2022 JoNNY raBElo doS SaNToS BaTalHa dE SÃo BráS iTiNEraNTE 
2023 aProVado

117/2022 E. S. W. dE MENEZES EVENToS ÇairÉ 2022 - cUlTUra NaTiVa dE alTEr aProVado
118/2022 olaVo dE oliVEira NaSciMENTo STEaMY froGS aPrESENTa: ViSaJ aProVado

120/2022 GrEMio rEcrEaTiVo cUlTUral E 
carNaValESco dEiXa falar dESfilE dE carNaVal 2023 aProVado

121/2022 PETroNio MEdEiroS liMa filHo 6º fESTiVal MaraJoara dE cUlTUra 
aMaZÔNica - fEMca aProVado

122/2022 aUrEo GioVaNi rodriGUES 
GoUlarT

UM Palco Para TodoS oS SoNS - a 
ENErGia QUE VEM do Palco aProVado

123/2022 aNa criSTiNa GoMES... No MESMo ToM da NaTUrEZa aProVado
125/2022 lorENa MoraiS rEiS SEiS PÉTalaS rEProVado

126/2022 cHarlES d. T. do NaSciMENTo 
(BEaTBoX ProdUÇÕES) TradicioNal fEira do MiriTi (2023) aProVado

127/2022 JaYME JoSÉ PoNTES NETo dia d fESTiVal iTiNEraNTE 2023 aProVado

129/2022 lia SoPHia fErrEira dE oliVEira PoÉTica do iMaGiNário aMaZÔNico - 
PESQUiSa, ViVÊNcia E álBUM-filME aProVado

130/2022 GErSoN dE SiQUEira diaS 
JUNior 88653684204 11º fESTiVal PSica aProVado

131/2022 aSSociaÇÃo MUSical da 
aMaZÔNia

•XIII CAMPEONATO PARAENSE DE BAN-
daS E faNfarraS aProVado

133/2022 ESTÚdio odair MiNdEllo odS 2022/23 aProVado
134/2022 GioVaNNi riBEiro diaS EPiSÓdio PiloTo da SÉriE dE aProVado

135/2022 arTHUr caSSiaNo coSTa doS 
SaNToS

1º fESTiVal afro aMaZÔNico dE 
MÚSica NEGra aProVado

136/2022 arTHUr ESPiNdola oriENTE VaS-
coNcEloS - oriENTE ProdUÇÕES aMaZÔNia SaMBa - NoVa TEMPorada aProVado

137/2022 aNa lÍdia ZoNi riBEiro a HiSTÓria da MEliPoNicUlTUra 
No Pará. aProVado

138/2022 rENaTo da SilVa roSaS 10 caNÇoES Para BElEM fESTiVal 
dE MUSica aProVado

139/2022 ZENa GoraYEB rEiS SKaTE forTE do NorTE - a forÇa da 
cUlTUra SKaTEBoard ParaENSE aProVado

140/2022 GiBSoN Gil PadrÃo MaSSoUd fESTiVal aMaZÔNico dE GaSTroNoMia aProVado

141/2022 MalU caVallEiro dE MacEdo 
GUEdElHa 00707736293

MalU GUEdElHa - aMaZÔNia Na BEira 
da lÍNGUa, rEMaNSo E alVoroÇo dE 

UM coraÇÃo SEMPrE rio
aProVado

142/2022 oTáVio SaloMÃo HaBiB daNTaS coraÇÃo dE MadEira - a HiSTÓria do 
ViolÃo – SaloMÃo HaBiB aProVado

143/2022 GrUPo dE TEaTro PalHa MUSical do caNcioNEiro da aMaZÔ-
Nia NilSoN cHaVES “TEMPodESTiNo” aProVado

144/2022 rUTHlEa liMa MEdEiroS GalVao 
04269230819 MG fEST rEProVado

145/2022 rENaTo da SilVa roSaS fESTiVal da florESTa MUSica E arTE 
iNTEGradaS rEProVado

146/2022 SoNiQUE ProdUÇÕES dE EVENToS 
lTda ME STrEET riVEr aMaZÔNia. aProVado

147/2022 rUTHlEa liMa MEdEiroS GalVao 
04269230819

MUSiG - fESTiVal dE MÚSica E GaS-
TroNoMia PoPUlar ParaENSE rEProVado

148/2022 GiBSoN Gil PadrÃo MaSSoUd MPB fESTiVal BElÉM- aProVado

149/2022 SaN7 ProdUÇÕES dE EVENToS 
lTda

UM BaNQUiNHo daQUi, UM ViolÃo 
dE lá aProVado

150/2022 MilK ProdUÇÕES PrÊMio aMaZÔNia dE MÚSica rEProVado
151/2022 arTHUr SaMPaio rEdiG fESTiVal JaMBU BBQ- aProVado

152/2022 GESSica PaMEla doS PaSSoS 
cardoSo PENa SoNS dE BElÉM aProVado

153/2022 MBÓia ProdUÇÕES & Tal aS aMaZoNaS do TaPaJÓS 2022 aProVado

154/2022
cENTro EdUcacioNal dE TEc-
NoloGia Social da aMaZoNia 

- cETEc
fESTiVal cUlTUral dE VErÃo arUcará aProVado

155/2022 WilliaMS doUGlaS rEiS faVacHo BlacK loVE aProVado

156/2022 aSSociaÇÃo acHiEVEMENT 
do Pará

o ProTaGoNiSMo da EcoNoMia da 
cUlTUra NaS BaSES coMUNiTáriaS 
Para JoVENS ,adUlToS E arTESÃoS 

da caPiTal

aProVado

157/2022 fraNciSco MaNoEl oliVEira 
da SilVa

o arTiSTa TraNSforMiSTa No SÃo 
JoÃo aProVado

158/2022 arTHUr ESPiNdola oriENTE VaS-
coNcEloS - oriENTE ProdUÇÕES

dVd VirTUal arTHUr ESPÍNdola + 
laNÇaMENTo aProVado

159/2022 ViNÍciUS MiraNda flEUrY da 
foNSEca a ilHa ENcaNTada dE colarES. aProVado

160/2022 YUrE lEE alMEida MarTiNS 
92821251220 (MEi)

circUlaÇÃo E oficiNaS do ESPETácU-
lo “circo E cariMBÓ” aProVado

162/2022 SaNdra Maria Gil PadrÃo 
MaSSoUd fESTiVal dE MÚSica E PoESia aProVado

163/2022 SaNdra Maria Gil PadrÃo 
MaSSoUd

MUSEU dE arTE UrBaNa dE BElÉM 
- MaUB. aProVado

165/2022 WalKiMar GUEdES SilVa aMoriM PirUcaBa JaZZ: o caMiNHo daS 
lENdaS Por caraJáS aProVado

166/2022 WaNdErSoN da SilVa coSTa cicaTriZarTE rEProVado
167/2022 NicolE da SilVa diaS Nic diaS - 2º alBUM aProVado

168/2022 aila ProdUcoES arTiSTicaS 
EirEli - ME

fESTiVal aMaZÔNia MaPPiNG - 7ª 
EdiÇÃo aProVado

169/2022 aSSociaÇÃo MUlTicUlTUral 
aMaZÔNia MaiS

fESTiVal aMaZÔNico do MiriTi – 
fESTiM aProVado

170/2022 JoEllE WaTriN MESQUiTa fESTiVal MEU BB iTiNEraNTE – EdiÇÃo 
Pará aProVado

171/2022 carloS WaSHiNGToN dE oliVEi-
ra coSME 04324456330

Mc SUPEr SHocK - BaNZo do NoVo 
SÉcUlo aProVado

172/2022 aSSociaÇÃo arTÍSTico cUlTUral 
olHo d’áGUa

iN cordaS - coNcErTo-HoMENaGEM a 
SEBaSTiÃo TaPaJÓS (ETaPa NorTE) aProVado

173/2022 JoaNNa GWENdolYN dENHolM aParElHo diGiTal - 2a. TEMPorada aProVado
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174/2022 MilK ProdUÇÕES SaMBa doS coMPoSiTorES rEProVado

175/2022 Maria JoSÉ SoUZa liMa Na ESTrada - circUlaÇÃo dE SHoWS 
da caNTora Maria MariaNE aProVado

176/2022 SilVia Maria VEiGa QUadroS SÉriE liViNG aMaZoN aProVado
177/2022 iGor MoUra da SilVa TEaTro ParaENSE NaS ilHaS aProVado

178/2022 NilZa criSTiNa da SilVa crUZ
MEMÓriaS da diTadUra No iNTErior 
ParaENSE: aS VoZES fEMiNiNaS QUE 

EcoaM EM cUrUÇá
iNdEfErido

180/2022 carla BEZErra GoUVEa 
carValHo

caraVaNa SUPEr PoP liVE - NEW 
GENEraTioN rEProVado

181/2022 lEoNardo aUGUSTo BarBoSa 
foNSEca SaMPlEadoS PEloS iNTEriorES 2 aProVado

183/2022 fraNciSco dE aSSiS WEYl alBU-
QUErQUE coSTa

Viii fESTiVal iNTErNacioNal dE 
ciNEMa do caETÉ - ficca aProVado

185/2022 lUciaNa MoNTEiro diNiZ

rESGaTE dE daNÇaS rEGioNaiS: a 
iMPorTÂNcia do lUNdU, Siriá, daNÇa 

do VaQUEiro E MaÇariQUiNHo Na 
HiSTÓria do PoVo ParaENSE

rEProVado

186/2022 aNdrE SaNToS MoNTEiro caMiNHoS da arQUEoloGia Na aMa-
ZÔNia - caraJáS aProVado

187/2022 THiaGo dE alMEida NEVES PirES colETiVo KaoS rEProVado

189/2022 lia SoPHia fErrEira dE oliVEira icaMiaBaS TraNSModErNaS - álBUM 
filME aProVado

190/2022 laUro Gil dE SoUSa NETo ESPETácUlo dE TEaTro MUSical 
“aMor EM VErMElHo” aProVado

191/2022 raPoSa ProdUÇÕES ciNEMaTo-
GráficaS E coMUNicaÇÃo fESTiVal MUNdoZiTo aProVado

192/2022 iNÊS SoUSa fErNaNdES iNESiTa - álBUM E VidEocliPES aProVado

193/2022 lUcaS PaNToJa doS SaNToS alBUM faNTZlUcaS E SHoW dE 
laNÇaMENTo rEProVado

195/2022 Uirá SEidl PiNHEiro BlacK SoUl SaMBa - ii fESTiVal E 
ProGraMaÇÃo aNUal aProVado

196/2022 lUiZ cláUdio doS aNJoS dESiGN.coM cUlTUral: UM aProVado
197/2022 PaUla SUElEN GUiMarÃES liMa Bloco KalaNGo 2023 rEProVado
199/2022 E. S. W. dE MENEZES EVENToS dE PaPo coM a cUlTUra aProVado

200/2022 diNaBcarMoNa coMErcio E SEr-
Vico dE PUBlicidadE lTda MUlHErES forTES do NorTE aProVado

201/2022 JaMESoN frEiTaS dE MacEdo BrEGa Pai d’ÉGUa BElÉM rEProVado

202/2022 rENÉE cHalU rocHa dE ME-
dEiroS MUSic oN THE TaBlE - aMaZÔNia aProVado

203/2022 MarcElo aNToNio fErNaNdES i EGUa - ENcoNTro dE GUiTarriSTaS 
da aMaZoNia aProVado

204/2022 ilZa carla faVaro dE liMa
forMaÇÃo dE aGENTES cUlTUraiS 
E ProMoÇÃo dE aTiVidadES Para a 

caSa dE MEMÓria TraNSXiNGU.
aProVado

205/2022 SilVia Maria VEiGa QUadroS EXPoSiÇÃo o SaGrado fEMiNiNo: 
SaNTaS rEProVado

206/2022 EriK PaiVa loPES fESTiVErdE 2023 rEProVado
207/2022 JÚNia GoNÇalVES SaNTiaGo arTE cláSSica NaS EScolaS aProVado
208/2022 SE raSGUM ProdUÇÕES 17º fESTiVal SE raSGUM aProVado
212/2022 SaPUcaia filMES loNGa-METraGEM “SaraMBUi” aProVado
214/2022 MZ caraMEZ dE caSTro ME SaBErES da florESTa aProVado
215/2022 crEUZUiTE BarBora dE SoUZa ProJETo MEraKi rEProVado

216/2022 WENa MÔNica JaNSEN SoarES arraSTÃo do PaVUlaGEM - ProGraMa-
ÇÃo aNUal 2022/23 aProVado

217/2022 fraNciSco EMidio coNTENTE 
PErEira doS SaNToS aMaZÔNia aProVado

218/2022 fraNciSco TaVEira dE SoUZa cÍrio MUSical dE MaraBá 2022 aProVado

219/2022 aSSociaÇÃo MUSical da 
aMaZÔNia

ESPETácUlo MUSical raiNHaS do BrE-
Ga - o GraNdE ENcoNTro da MÚSica 

PoPUlar ParaENSE
aProVado

220/2022 iara MoNica coUTiNHo dE 
oliVEira UM Voo PElo Pará rEProVado

221/2022 MarcElo daMaSo dE araUJo SElETiVaS SE raSGUM aMaZÔNia aProVado

222/2022 JoHNaTaN rYdEr BaraTa dE 
SoUSa SEJaM BEM ViNdoS aProVado

225/2022 fraNciSco PaUlo da SilVa 
MiraNda filME loNGa-METraGEM rEBEca aProVado

226/2022 VicTor roSaliNo fErrEira olHar filM fESTiVal aProVado

227/2022 iVaNir ESTEr dE oliVEira GoS-
MES Garcia

rETraToS, lEMBraNÇaS E MEMÓriaS: 
aMoSTra aUdioViSUal do PaTriMoNio 

HiSTÓrico da TraNSXiNGU.
aProVado

228/2022 BrUNo aNdErSoN SoarES 
rodriGUES rEGGaEToWN PÉ Na ESTrada aProVado

229/2022 THiaGo MENdoNÇa dE Sá o MilÊNio dE caraJáS aProVado

230/2022 licMaB - liGa cUlTUral dE 
MaraBa 35º fESTEJo JUNiNo dE MaraBá aProVado

231/2022 JoHNaTaN rYdEr BaraTa dE 
SoUSa TElaS EM MoViMENTo aProVado

233/2022 MarcoS HErMES BarBoZa da 
SilVa docUMENTário MÚSica da aMaZÔNia aProVado

234/2022 aliSoN MicHaEl TaVarES MENdES ProJETo NoVo olHar rEProVado

235/2022 HaNS caMarGo VarGaS MaGNo 
E SilVa ProJETo MÚSica Para TodoS aProVado

236/2022 HaNS caMarGo VarGaS MaGNo 
E SilVa ProJETo JaNEla MUSical aProVado

239/2022 fraNciElMa Maria aSSUNÇÃo 
BriTo

1ª fEira dE arTiSTaS QUiloMBolaS 
caladENSES aProVado

240/2022 EliaS carValHo da coSTa MaScUliNidadES aProVado
242/2022 JEffErSoN ENcaNTada do BrEGa 2 aProVado
243/2022 roNloN Ho BrEGa Na VEia rEProVado
244/2022 lUciMar da coSTa ViNaGrE Pai dEGUa iNdEfErido

245/2022 JorGE aUGUSTo fiGUEirEdo 
MoraES

MEU lUGar, MiNHa oriGEM, MiNHa 
TErra aProVado

246/2022 MarcoS aNToNio GoNÇalVES 
BaSToS Para NÃo ESQUEcEr: MaraJÓ aProVado

247/2022 MarcoS aNToNio GoNÇalVES 
BaSToS fEira MEdicilaNd aProVado

248/2022 NElSoN carloS BorGES aS PaSToriNHaS dE aNaNiN - o aUTo 
dE NaTal dE aNaNiNdEUa aProVado

249/2022 EdUardo oTáVio fErrEira 
VaScoNcEloS

TraJETÓriaS - arTE coNTEMPorÂNEa 
ParaENSE (1970-2022) aProVado

250/2022 GM MiraNda ME rUa 24 HoraS 3º EdiÇÃo rEProVado

253/2022 cairo EdUardo carValHo 
BarrETo fESTiVal aMaZ 4.0 aProVado

254/2022 lEoNardo aUGUSTo BarBoSa 
foNSEca MUlEKE do TrEME - o filME aProVado

255/2022 JoSE Maria fErrEira da SilVa BiBlioTEca iTiNEraNTE lEiTUra EM 
MoViMENTo aProVado

257/2022 lETÍcia HElEN oliVEira PoNTE Elora aProVado

258/2022 aUrEo GioVaNi rodriGUES 
GoUlarT

UM Palco Para TodoS oS SoNS. a 
ENErGia QUE VEM do Palco aProVado

259/2022 lENdl alVES dE oliVEira STorM oVEr Pará ToUr 2023 aProVado
260/2022 EVEraldo MoraES cordEiro crUZEiriNHo MiriM aProVado
261/2022 iUri araGao cUNHa fESTiVal dE HUMor PlaNTE SorriSoS rEProVado
262/2022 iUri araGao cUNHa BaTUKEMoS rEProVado

263/2022 rafaEl MacHado JUSTiNo 
fErrEira NoiTE GoSPEl rEProVado

264/2022 JEaNE Paola BraGa dE frEiTaS fESTiVal do folclorE MaraJoara Na 
VENEZa, i EdiÇÃo aProVado

265/2022 frEdErico GUilHErME SaNTaNa 
da SilVa filHo arTE fora da caiXa 2022 aProVado

266/2022 frEdErico GUilHErME SaNTaNa 
da SilVa filHo VocÊ NÃo Para a MÚSica do Pará aProVado

267/2022 SaliM SalES aBraHiM NETo YoUNG liM aProVado 
268/2022 raNiEri MoUra caBral XXXiX BailE doS arTiSTaS aProVado
269/2022 WEYdSoN lUiZ loBaTo NUNES fESTiVal ENErGia rEProVado

270/2022 EdiMar SilVa da coSTa EdiMar SilVa 20 aNoS dE SoM, lUZ 
E Vida rEProVado

271/2022 EdUardo oTáVio fErrEira 
VaScoNcEloS

iMaGENS SoNoraS: arTES ViSUaiS Na 
MÚSica ParaENSE aProVado

272/2022 KEViN YaN SoUZa dE alBU-
QUErQUE Ela VEM aS 4 aProVado

273/2022 SE raSGUM ProdUÇÕES fESTiVal SoNido 2023 aProVado
274/2022 iSaac JEaN NoroNHa SErrÃo Era UMa VEZ EM UM Bar! aProVado

275/2022 aNdErSoN coSTa doS SaNToS fESTiVal MaraJoara daS caNÇÕES 
cUlTUra E EcoloGia aProVado

276/2022 aNdErSoN coSTa doS SaNToS circUiTo SaMaUMa dE iNTEGraÇÃo 
cUlTUral aProVado

277/2022 MaX WENdY coSTa rodriGUES MaraPaNiM, TradiÇÃo E cUlTUra aProVado

278/2022 florESTa UrBaNa aUdioViSUal E 
coMUNicacao lTda Vila SorriSo do rocK aProVado

279/2022 HEVErToN lUiZ do aMaral 
MoraES oS ProdUTorES / o rEi da BroadWaY rEProVado

280/2022 MarcEllE aBiNadEr EP laBiBE aProVado
281/2022 MarcEllE aBiNadEr TUrNÊ laBiBE aProVado

282/2022 a l doS SaNToS ProdUÇÕES E 
VENToS fESTSol aProVado

283/2022 SaMia oliVEira MoraES dE 
SoUZa 01169802222 VENTUra aProVado

284/2022 TErEZiNHa dE JESUS SilVa 
SaNToS PaSToriNHaS aUTo dE NaTal aProVado
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285/2022 TErEZiNHa dE JESUS SilVa 
SaNToS

PaiXÃo, MorTE E rESSUrrEiÇÃo dE 
criSTo aProVado

286/2022 ricHard UriEl da SilVa fESTEJo dE SaNTo aNToNio aProVado
287/2022 aMaNda oliVEira fErrEira caSa SaliNaS rEProVado
288/2022 aMaNda oliVEira fErrEira fESTiVal SUNSET aProVado
289/2022 rafaEl rEMor Vila JUNiNa aProVado

290/2022 fraNciSco TiaGo GoMES da 
coSTa o Pará ViroU Moda aProVado

291/2022 fraNciSco TiaGo GoMES da 
coSTa fáBrica dE SoNHoS aProVado

292/2022 JoSÉ GEraldo XaViEr dE SENa “MUSical iNfaNTil a laGoa doS Bi-
cHoS – o SUMiÇo do SaPo SaSSá” aProVado

294/2022 laiSa MariE dE SoUSa GoMES PáSSaro JUNiNo PEQUENo GUará aProVado
295/2022 laiSa MariE dE SoUSa GoMES Na PoNTa doS PÉS aProVado
296/2022 rEaliZador cUlTUral aNToloGia do raP ParaENSE aProVado

297/2022 aillaN EVErToN SErGio NaSci-
MENTo BarBoSa MUSica Para coMUNidadE aProVado

298/2022 JENNiNGS & JENNiNGS lTda coZiNHa TaPaJÓS 2022 aProVado
299/2022 cHarlES rocHa fariaS fESTiVal dE folclorE dE BrEVES aProVado

300/2022 fiVE filMES & ProdUÇÕES EirEli UMa lENda ParaENSE do rádio E da 
TV – iVo aMaral aProVado

301/2022 lEaNdro PaUlo raSSY SoUSa oficiNaS dE aTiVidadES dE ProdUÇÃo 
cÊNica. aProVado

302/2022 fiVE filMES & ProdUÇÕES EirEli HUMor No Pará aProVado

303/2022 EldEr MoNTEiro fErNaNdES coNTraPoSTo - aS caNÇÕES dE EldEr 
EffE ( 25 aNoS dE carrEira ) aProVado

304/2022 daYVid criSTiaNo SilVa dE 
SoUZa

oS TEMPlárioS E o GrÃo Pará: a 
oUTra HiSTÓria aProVado

305/2022 raiMUNdo rodriGo doS SaNToS 
SilVa coNEXÃo cUlTUral Pará aProVado

306/2022 cooaPriME 2ª EdiÇÃo da fEira:aÇaÍ, da cUlTUra 
aliMENTar À BioEcoNoMia? aProVado

307/2022 carla SUEli caBral da SilVa o MErcado do cHoro aProVado

309/2022 raiMUNdo rodriGo doS SaNToS 
SilVa

8º ZiMBariMBÓ a fESTa do cariMBÓ 
MaraPaNiENSE aProVado

310/2022 EliZaBETH NaSciMENTo doS 
SaNToS

ProdUÇÃo E laNÇaMENTo do filME 
caBaNaGEM aProVado

311/2022 PaUlo da SilVa rEiS MiNEraNdo TalENToS -PalESTra 
aUla calNi aProVado

312/2022 PaUlo da SilVa rEiS MiNEraNdo TalENToS PalESTra 
aUla 2022 aProVado

313/2022 EldEr MoNTEiro fErNaNdES ESPolETa clUBE - MÚSica E PaTEr-
NidadE aProVado

314/2022 GESSica PaMEla doS PaSSoS 
cardoSo PENa Moda MUSic aProVado

315/2022 JaNaiNa rEiS PiNHEiro NÃo PErdE a fÉ aProVado

317/2022 Joao carloS araUJo dE 
aNdradE fESTiVal MUSica Para TodoS 2.0 aProVado

319/2022 YaSMiN alMEida do aMaral 
MaciEl a corda NaZa aProVado

320/2022 TallENTUS aMaZÔNia Balada dE VaQUEiro aProVado

321/2022 iNSTiTUTo carValHoS da 
JUSTica - icJ

ProJETo rEdE ViVa ProTEGE BraSil 
EdiÇÃo rEGiÃo dE iNTEGraÇÃo BaiXo 

aMaZoNaS- Pará.
rEProVado

322/2022 SErGio aUGUSTo loBo GlUcK 
PaUl

caraVaNa cUlTUral do BaSQUETE 
ParaENSE aProVado

323/2022 NaTHália caSTro VEiGa álBUM ViVÊNcia aProVado
324/2022 EdSoN GoMES BraNdÃo fESTiVal MaiS arTE EM Toda ParTE aProVado

325/2022 iNSTiTUTo carValHoS da 
JUSTica - icJ

ProJETo rEdE ViVa ProTEGE BraSil 
EdiÇÃo rEGiÃo dE iNTEGraÇÃo do 

XiNGU- Pará.
rEProVado

326/2022 JoSÉ WariSSoN da SilVa frEiTaS MÚSica E cUlTUra PErifÉrica: oS 
SoNS QUE VEM da aMaZÔNia aProVado

327/2022 iZaBElla PaNToJa rocHa alTEr EGo aProVado
328/2022 MilENE cardoSo MaSSoUd ciNEMa Na ESTrada aProVado

329/2022 raiMUNdo da coNcEiÇÃo alMEi-
da loUZada circUiTo JUNiNo dE TUcUrUÍ. aProVado

330/2022 aNdrE SaNToS MoNTEiro USiNa colaB dE Moda - icUÍ aProVado

331/2022 raiMUNdo da coNcEiÇÃo alMEi-
da loUZada

fESTiVal dE BaNdaS do alTo E BaiXo 
TocaNTiNS do Pará. aProVado

333/2022 GiSElE caSTro coSTa GoMES UrGÊNcia E EMErGÊNcia. aProVado

334/2022 aMPlicriaTiVa ProdUÇÕES 
lTda ME aMPliWEB #1 aProVado

335/2022 ViViaNE cHaVES da SilVa ENcoNTro dE MESTrES #1 aProVado
336/2022 BrENo SoUSa dE oliVEira fESTiVal TraNSforMa #1 aProVado

337/2022 aUriNo PiNdUca QUiriNo 
GoNÇalVES

PiNdUca - a fESTa do cariMBÓ (iTi-
NEraNTE) #1 aProVado

338/2022 YVENS GUErrEiro PENa aMaZÔNia SoUr - aNo 1 aProVado
339/2022 daN rodriGUES Bordallo 2ª TEMPorada ESTrada rEc #1 aProVado

340/2022 daN rodriGUES Bordallo fESTiVal florESTa SoNora - 4° 
EdiÇÃo aProVado

342/2022 KaMara KÓ foToGrafaiS lTda ME olHoS dE VEr … PENSaMENTo, MEMÓ-
ria E PaTriMÔNio aProVado

343/2022 aSSociaÇÃo cUlTUral aMaZÔNia 
iNdEPENdENTE

SoNido VErÃo - MÚSica iNSTrUMEN-
Tal & EXPEriMENTal Na ESTrada aProVado

344/2022 ricardo lUiZ da coSTa fEr-
NaNdES

dESfilE EScola dE SaMBa GrES Pira-
TaS da BaTUcada 2023 aProVado

345/2022 EVErToN THiaGo oliVEira 
araUJo EVErToN Mc NaS EScolaS rEProVado

346/2022 Joao GUilHErME dE liMa dESfilE EScola dE SaMBa MaTiNHa 
2023 aProVado

347/2022 riTa dE caSSia SalES loBaTo dESfilE EScola dE SaMBa QUEM SÃo 
ElES 2023 aProVado

348/2022 SUElY Maria araUJo MoNTEiro dESfilE EScola dE SaMBa raNcHo 
NÃo PoSSo ME aMofiNa 2023 aProVado

349/2022 aSSoc doS MalHadorES dE JUda 
da rUa coNc c 14 dE Marco

dESfilE EScola dE SaMBa XodÓ da 
NEGa 2023 aProVado

350/2022 GaBriEl diETricH MacHoWSKi 
MarTiNS

raÍZES laTiNaS - diSco, liVE E SiTE 
/ oficiNaS aProVado

351/2022 riaN PaUlo dEolVEira iGrEJa a ParTir do NoSSo olHar aProVado

352/2022 BrUNa SUElEN SilVa BarroS PodcaST cUriMBa, MEU filHo! o 
cariMBÓ UrBaNo dE icoaraci aProVado

354/2022 oMf SErViÇoS E ProdUÇÕES 
cUlTUraiS lTda ME Ecco fEST VErÃo do Pará aProVado

355/2022 acadEMicoS do SaMBa UNidoS 
dE TUcUrUÍ

dESfilE acadEMicoS do SaMBa UNi-
doS dE TUcUrUÍ 2023 aProVado

356/2022 cia dE TEaTro MadalENaS rEliGarE: MEMÓriaS aNcESTraiS aProVado

357/2022 JorGE TorrES roMaNHolY 
fErrEira fESTiVal SaMBalaio 2023 aProVado

358/2022 adElaidE oliVEira dE liMa 
PoNTES

ProJETo circUlar - 10 aNoS cir-
cUlaNdo PElo cENTro HiSTÓrico 

dE BElÉM
aProVado

359/2022 JorGE TorrES roMaNHolY 
fErrEira HYPNoTica MUSic fESTiVal 2023 aProVado

360/2022 aNdErSoN SaNToS MoUra fESTiVal aPoENa 3 aProVado

361/2022 JorGE aUGUSTo SaNToS daS 
MErcÊS

MEMÓriaS da ProMESSa E do fiM 
do MUNdo aProVado

364/2022 PaTrÍcia dE oliVEira caMiSÃo a faBUloSa caSa do PaPai NoEl aProVado
365/2022 MarlENa PiNHEiro SoarES fESTiVal doS rioS coMUNidadES aProVado

366/2022 EZEQUiaS fErrEira NaSciMENTo fESTiVal dE TEcNoBrEGa E aParE-
lHaGEM aProVado

367/2022 oliVio rafaEl fErrEira da SilVa NaTal ilUMiNa aProVado
368/2022 MarlENa PiNHEiro SoarES fESTiVal doS rioS TErcEira EdiÇÃo aProVado

369/2022 lUiZa GaBriEla florENZaNo 
GUErrEiro iTÃ aProVado

370/2022 aNNa criSTiNa oliVEira GÓES 
SiQUEira caMPoS fESTiVal laMBaTEria aNo 6 aProVado

371/2022 lUiZa GaBriEla florENZaNo 
GUErrEiro SErEia aProVado

372/2022 lUcYaN MEirElES coSTa oS laMBadEiroS do TroVÃo aProVado

373/2022 dYoGo dE PaiVa Maia MoSTra cUlTUral EM caNToS do 
NorTE rEProVado

374/2022 EdUardo MorEira rodriGUES 
dE SoUZa cÍrioS aProVado

375/2022 JoSÉ ailToN dE carValHo 
arNaUd

Na ESTrada coM claUSTro: UM Pa-
lHaÇo aNdarilHo PEla aMaZÔNia aProVado

376/2022 lEoNardo MaTEUS PraTaGY 
PiNTo

caQUiado: álBUM-colETÂNEa E 
filME-MaNifESTo dE NoVoS arTiSTaS 

ParaENSES
aProVado

378/2022 lUiZ cláUdio MarTiNS NEGrÃo
fESTiVal dE HiSTÓriaS EM QUadri-
NHoS E cUlTUra PoP da aMaZÔNia 

- aMaZÔNia coMicoN 2022
aProVado

379/2022 MalENNa cliEr fErrEira fariaS docUMENTaNdo HiSTÓriaS: QUadri-
lHaS folclÓricaS dE faro-Pa aProVado

380/2022 MalENNa cliEr fErrEira fariaS docUMENTaNdo HiSTÓriaS: rEZado-
rES daS alMaS dE faro-Pa aProVado

381/2022 EZEQUiaS fErrEira NaSciMENTo rÉVEilloN ParaENSE EM alTEr do 
cHÃo aProVado

382/2022 SoNia Socorro do carMo SalES 9ª MoSTra dE ciNEMa da aMaZÔNia aProVado

383/2022 BENEdiTa dilcilENE GoNÇalVES 
PErEira STUdio daNÇa EM MoViMENTo aProVado

384/2022 aNdrENNa Scafi NoBrE da SilVa 3ª EdiÇÃo do ProJETo Praia acESSÍ-
VEl Barra VElHa aProVado
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385/2022 rafaEl rEMor fESTiVal rEPErcUTE aProVado
386/2022 rodriGo ViEllaS rodriGUES carNariMBÓ dE alTEr aProVado
387/2022 Marcio cUNHa alVES da cUNHa JaMBlUES rocK fESTiVal. aProVado

388/2022 lUiZ Maria dE JESUS SoarES 
JÚNior raBEca BraGaNTiNa - MarUJada E lUÊ aProVado

389/2022 lEilaNE doMiTila SoUSa dE 
VaScoNcEloS

fEMia - fESTiVal dE MÚSica iNdÍGENa 
da aMaZÔNia aProVado

390/2022 alEX coSTa alVES GraVaÇÃo do PriMEiro álBUM da 
BaNda TEVaTrUM aProVado

391/2022 rodriGo ViEllaS rodriGUES fESTiVal dE MÚSica iNSTrUMENTal 
ParaENSE aProVado

392/2022 BrENda caMara caldaS JoNES VEGa E oS aSTroNaUTaS 
(álBUM) rEProVado

393/2022 rHoBSoN cHriSToPHEr coSTa 
doS SaNToS

liVro dE coNToS “alÍVioS iMaGi-
NárioS” rEProVado

394/2022 JoSÉ PEdro BaSToS caValEro Pará liVE 2023 aProVado
395/2022 fraNciSco cardoSo fEiToSa MESTrE cHico MalTa aProVado

396/2022 raUlff fErraZ liMa fEira SaNTarENa, PlaNTaS QUE ali-
MENTaM E cUraM. aProVado

397/2022 lUciaNa MoNTEiro diNiZ

o TEaTro Para TodoS – ParTE daS 
lENdaS ParENESE NoS PalcoS. Para o 
ENcaNTo dE TodoS lá VEM o UiraPU-
rU, o cUrUPira E a MaTiNTa PErEira.

rEProVado

398/2022 EdUardo aUGUSTo aZEVEdo 
rodriGUES dE SoUZa fESTiVal dE ciNEMa dE SaliNaS aProVado

399/2022 alaN dEMETrio TaVarES TalENToS Pará 2023 aProVado
400/2022 NaTaNaEl MaGNo TENorio NaS ENTraNHaS do SolEdadE aProVado
401/2022 NaTaNaEl MaGNo TENorio corEoBriGUE aProVado

402/2022 BrUNa SUElEN SilVa BarroS alBÚM dE ciMa do rio MaGUari do 
GrUPo oS falSoS do cariMBÓ aProVado

403/2022 alaN dEMETrio TaVarES aMaZÔNia lUZ 2022 aProVado

404/2022 WaldEMar dE JESUS MESQUiTa 
Jr. coNEXÃo dirETa - SHoW dE 30 aNoS aProVado

405/2022 HEraldo MEira rEaTEGUi rocK Na PraÇa aProVado

406/2022 PaUlo cESar dE MoraES liMa BlacKoUT – rocK N roll do Pará 
Para o BraSil 2023 aProVado

407/2022 caio aUGUSTo VirGoliNo 
aZEVEdo

orácUloS - 2º álBUM BaNdo MaS-
TodoNTES aProVado

408/2022 coM doMiNio ProdUcoES lTda caSa dE caBa aProVado
409/2022 aNa Maria da SilVa SaNToS aÇaÍ dE Boca EM Boca aProVado
411/2022 faBio cardoSo SaNToS TEaTro No ParQUE aProVado
412/2022 EliElToN alVES aMador MEi fESTiVal oUTroS NaTiVoS 4 aProVado

413/2022 BárBara EMÍlia oliVEira dE 
alMEida caSTro aME oS aNiMaiS aProVado

414/2022 carMEM EUNicE PENicHE dE 
oliVEira MUlHEr dE cor 2023 aProVado

415/2022 BárBara EMÍlia oliVEira dE 
alMEida caSTro arTE UrBaNa aProVado

416/2022 diEGo aQUiNo caValcaNTE 
GoNÇalVES aQNo aProVado

417/2022
Maria dE fáTiMa fafa dE BElEM 
PalHa dE fiGUEirEdo ProdU-

ÇÕES arTÍSTicaS
VaraNda dE NaZarÉ 2022 aProVado

418/2022 WilliaM MaTHEUS PaiXÃo doS 
SaNToS SoUSa SoM do Pará...SoM da PaZ! rEProVado

419/2022 QUÉZEdE dE SoUSa diaS carNaVal doS NoTáVEiS 2023 aProVado

420/2022 faBricio dE JESUS lEal da 
coSTa 65158512272 corES, SoNS E SENSaÇÕES aNo iii aProVado

421/2022 GlENda rUBia dE caSTro alVES fESTiVal coMidiNHa dE Praia - oi-
TaVa EdiÇÃo aProVado

422/2022 SilVio MESSiaS dUarTE 
MESQUiTa ciNE Eco lUZ aProVado

423/2022 SilVio MESSiaS dUarTE 
MESQUiTa NaTal Para TodoS aProVado

424/2022 VEWra lUcia cardoSo MorEira 
dE caSTro

fÓrUM cUlTUral aMaZÔNico dE 
MUlHErES EMPrEENdEdoraS aProVado

425/2022
Maria dE fáTiMa fafa dE BElEM 
PalHa dE fiGUEirEdo ProdU-

ÇÕES arTÍSTicaS
TV VaraNda aProVado

426/2022 liGa iNdEPENdENTE daS EScolaS 
dE SaMBa dE

dESfilES daS EScolaS dE SaMBa dE 
TUcUrUÍ 2023 - aProVado

427/2022 liGa iNdEPENdENTE daS EScolaS 
dE SaMBa dE TUcUrUÍ

dESfilE daS EScolaS dE SaMBa dE 
TUcUrUÍ 2023 - ParTE 2 aProVado

428/2022 riaN PaUlo dEolVEira iGrEJa MaiS GraÇa rEProVado

429/2022 YaSMiN alMEida do aMaral 
MaciEl rEBUJo SESSioN aProVado

431/2022 Marco aNTÔNio MoNTEiro 
GUrJÃo

circUlaÇÃo dE laNÇaMENTo do dVd- 
aS PorTaS do MEU coraÇÃo rEProVado

432/2022 rafaEl WilHElM SaBErES da florESTa aProVado

433/2022

SaNTUario MariaNo arQUidio-
cESaNo - BaSilica SaNTUario dE 
NoSSa SENHora dE NaZarE do 

dESTErro

cirio MUSical 2022 aProVado

434/2022 GUSTaVo SilVa loUrEiro 
GodiNHo a TraMa do aNJo aProVado

435/2022 BrENo ViNiciUS MariNHo PalHa MaGaZiNE Pará aProVado

436/2022 GUSTaVo SilVa loUrEiro 
GodiNHo cHEGadaS aProVado

437/2022 PEJU ProdUÇÕES EirEli MarcaNTES aProVado
439/2022 MarcEl riBEiro dE arÊdE carToGrafia do cariMBÓ aProVado
440/2022 PEJU ProdUÇÕES EirEli o cláSSico da aMaZÔNia aProVado
441/2022 JaSMiNa SoUZa da coSTa GUiTarrada BraSil aProVado
442/2022 SaNdro doS SaNToS SaNTarEM ÉGUa da Broca aProVado

443/2022 MaYara rENÉE da rocHa 
coiMBra

ProJETo floraMÖr - alBUM ESPE-
raNÇar aProVado

445/2022 lUciETE BaSToS dE araUJo MÚSica Pra VocÊS aProVado

446/2022 MariZa BarBoSa TriNdadE MariZa BlacK: PElaS ÀGUaS do 
SaMBa. aProVado

447/2022 rENaN SaNToS do roSário ESPETácUlo corPoS dE TaMBor 
circUlaÇÃo Pará - 1° ETaPa aProVado

448/2022 lUciaNa cHErr riBEiro cordÃo do Galo - 15 aNoS aProVado

449/2022 aMaUrY raMalHo dE SoUZa circUlaÇÃo dE SHoWS dE aMaUrY 
raMalHo aProVado

450/2022 SilVaN GalVÃo doS SaNToS TrÊS aMaZoNiaS aProVado

451/2022 JoSÉ lUcaS MaUÉS NEVES
¡aVaNTE! – coNfErENcia dE arTE E 

cUlTUra laTiNo aMaZÔNica (coNfE-
rÊNcia E fEira GaSTroNÔMica)

aProVado

452/2022 PaUlo roBErTo da SilVa PiNTo dESfilE EScola dE SaMBa EMBaiXada 
do iMPÉrio PEdrEirENSE 2023 aProVado

453/2022 ESTEfaNE lorraNE do NaSciMEN-
To GalVÃo cariMBloco aProVado

454/2022 PaTricia TaTiaNE SoUZa coSTa caraVaNa cUlTUral aProVado
455/2022 lUciETE BaSToS dE araUJo o SoNHo coNTiNUa - BaNda SaYoNara aProVado
456/2022 PaTricia TaTiaNE SoUZa coSTa ProJETo caMalEÕES aProVado

457/2022 dEiGiaNi cHaGaS rodriGUES fESTiVal dE MÚSica E PoESia NaZa-
rENa 2022 aProVado

458/2022 JoSÉ PEdro BaSToS caValEro PaPo Pai d’ÉGUa 2023 aProVado

459/2022 TaYaNa KlaUTaU SaNToS
ProJETo arTiSMo: aUTiSMo - arTE 
E cUlTUra coMo iNSTrUMENToS dE 

iNclUSÃo Social E cUlTUral”
aProVado

461/2022 fáBio PaTrÍcio ErEMiTa fEiToSa QUiNTa do MESTrE E da SErEia aProVado

464/2022 aSSociaÇÃo filHoS da TErra
SEMEaNdo cUlTUra: oficiNaS E 

aÇÕES cUlTUraiS da EcoPEdaGoGia 
caMPoNESa

aProVado

465/2022
aSSociaÇÃo doS aMiGoS do MU-
SEU MUNiciPal dE ParaUaPEBaS 

HilMar HarrY KlUcK

caraJáS aNcESTral – EdUcaÇÃo 
PaTriMoNial Para o caMPo aProVado

466/2022 fraNco E farNESi ProdUÇÕES 
lTda fESTiVal NarUa aProVado

467/2022 JorGE TEXEira SoarES NETo coMBU coNEcTado 2.0 rEProVado
469/2022 Joao PaUlo BoSco SaraUS dE VErÃo iNdEfErido

470/2022 BrUNo MiraNda carValHo VidEocliPES E SHoW HENriQUE E 
GaBriEl aProVado

471/2022 G2 SErViÇoS dE ProdUÇÃo dE 
VÍdEo lTda

o SEGrEdo doS PoVoS da florESTa 
- 1 aProVado

472/2022 adEliNa cEcilia ViEira dE 
oliVEira SUraraS do TaPaJÓS aProVado

473/2022 raiMUNdo BElÉM dE JESUS
SHoW da BaNda TrEM da faNTaSia - 
SEMEaNdo NoSSa cUlTUra aTraVÉS 

da faNTaSia
aProVado

474/2022 aSSociaÇÃo MUlTicUlTUral 
aMaZÔNia MaiS GÊNEro MiriTi aProVado

475/2022 aliSoN MicHaEl TaVarES MENdES NoVo HoriZoNTE aProVado

476/2022 Moara NEVES coNcEiÇÃo circUiTo raNGo dE fEira BElÉM 
(2023) aProVado

477/2022 raiMUNdo cÉSar da coSTa 
fErrEira

circUiTo raNGo dE fEira MaraBá 
(2023) rEProVado

478/2022 raiMUNdo cÉSar da coSTa 
fErrEira

circUiTo raNGo dE fEira ParaUaPE-
BaS (2023) rEProVado

479/2022 Moara NEVES coNcEiÇÃo fESTiVal acEiTa (2023) aProVado
480/2022 MicHEl MarTiNS rodriGUES fESTiVal aMaZÔNia JUNiNa (2023) rEProVado

481/2022 aNdErSoN JoSÉ faVacHo doS 
SaNToS- aNdSaNToS

colaB ParaENSE dE caPaciTaÇÃo EM 
arTES ViSUaiS – ÔNiBUS GalEria aProVado
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482/2022 BrUNa VaTUSa raiol doS SaNToS fESTiVal iaBáS (2023) rEProVado

483/2022 SilVia Maria VEiGa QUadroS SiMca - SiMPÓSio dE caPaciTaÇÃo 
Para aS arTES aProVado

484/2022 SilVia Maria VEiGa QUadroS dESfilE aMaZoN faSHioN SHoW aProVado

485/2022 fErNaNdo dE JESUS GUrJÃo 
SaMPaio NETo 66450012234 BiENal daS aMaZoNiaS - MaraBa aProVado

486/2022 TEo BElTrÃo PaiVa MESQUiTa a NoVa BaTida aProVado

487/2022 MÔNica alMEida TENÓrio MEMorial diGiTal do fUTEBol 
ParaENSE aProVado

488/2022 ioNETE SilVEira GaMa SoNGBooK - doNa oNETE aProVado
489/2022 Joao PaUlo BoSco fafá EM BElÉM - TUriSMo aProVado
490/2022 oliMPio dUarTE failacHE filHo caNToS dE BElÉM aProVado

491/2022
PaJE PaTU aNU ProdUcoES 

ciNEMaToGraficaS, cUlTUraiS E 
TUriSTicaS EirEli

GoEldi - UMa JorNada aMaZÔNica aProVado

493/2022 PaJE PaTU aNU ProdUcoES VoZES do rio aProVado

494/2022
KaiaPo ProdUcoES arTiSTicaS, 
foNoGraficaS E PUBlicidadE 

EirEli
100 aNoS dE ModErNiSMo No Pará rEProVado

495/2022 YUSEff lÉo lEiTÃo SiQUEira fESTiVal do cariMBÓ dE MaraPaNiM 
- aNo Xi aProVado

496/2022 fraNciSco PaUlo da SilVa 
MiraNda PlaTaforMa aMaZÔNia PlaY aProVado

497/2022 PEdro MarTiNS cHaVES NETo QUaNdo a NoiTE cai #1 aProVado

498/2022 JoSÉ HENriQUE da SilVa 
aNdradE

MoSTra dE TEaTro do Pará - aNo 
2022 aProVado

499/2022 Maria oliNa lEMoS da SilVa ProJETo “o MENiNo SaBidiNHo” aProVado

500/2022 MarcoS HErMES BarBoZa da 
SilVa liVro MÚSica da aMaZÔNia rEProVado

501/2022 BrENa da GaMa frEiTaS GraVaÇÃo dE VidEocliPE - GaBriEl 
SaNTi aProVado

502/2022 NaTalia PriScila rodriGUES do 
NaSciMENTo PrÊMio da MÚSica ParaENSE aProVado

503/2022 roBErTa KEli dE MiraNda 
carValHo rioS VoadorES aProVado

504/2022 iNSTiTUTo TErriTÓrio daS arTES ciNEalTEr 2022 aProVado

505/2022 JEffErSoN aNdricK MoraES 
da SilVa aMaZÔNia SoNora aProVado

506/2022 dilSoN NÓBrEGa da SilVa Pará EcoaNdo forTE PElo MUNdo aProVado

507/2022 JUlio cEZar rodriGUES PaTricio Há 22 aNoS ESSE É o NoSSo ToM o 
SaMBa QUE VEM da aMaZÔNia aProVado

510/2022 raidol TorrES SaldaNHa NETo raidol - NoVo álBUM + cliPES rEProVado
512/2022 Borari ProdUÇÕES cUlTUraiS fESTiVal doS BoToS No ÇairÉ aProVado
513/2022 daNilo MaNoEl VaSQUES BaTiSTa aroMa VErdE NaS ilHaS rEProVado
514/2022 BrUNa aNGElica PErEira GUEdES BrUNa BG (álBUM 2023) aProVado

515/2022 JoaQUiM rafaEl BarroS do 
roSario

alTaSBaTalHa SEMEar: difUNdiNdo 
HiP-HoP TraNSXiNGU aProVado

516/2022 daNiEllE filGUEiraS VolTa ao Pará EM 40 dESTiNoS - 1ª 
TEMPorada 2023 aProVado

517/2022 JacQUEliNE KEli dE MiraNda 
carValHo

aMaZÔNia MaPPiNG - EdiÇÃo BElÉM 
407 aNoS aProVado

518/2022 rafaEl ViNÍciUS frEirES cUNHa arTE dE BicHa aProVado

519/2022 PaSSariNHo UrBaNo 4º fESTiVal rio oUricUri - MÚSica, 
arTE E SUSTENTaBilidadE aProVado

520/2022 JoaNNa Sara raBElo SaraiVa 
00674350251 MElÉ fESTiVal aProVado

521/2022 PaSSariNHo UrBaNo ProJETo cUlTUra EM MoViMENTo aProVado
522/2022 iSaBEla dE BriTo liMa aS MarGENS aProVado

523/2022 daNiEllE filGUEiraS VolTa ao Pará EM 40 dESTiNoS - 2ª 
TEMPorada 2023 aProVado

524/2022
aSSociaÇÃo doS aMiGoS do MU-
SEU MUNiciPal dE ParaUaPEBaS 

HilMar HarrY KlUcK

MUSEU iNTEraTiVo HilMar HarrY 
KlUcK aProVado

525/2022
iNSTiTUTo da aMaZÔNia filHoS 

da TErra - a Marca do folclorE 
ParaENSE

MUSEU folclÓrico da aMaZÔNia: 
EXPoSiÇÃo iTiNEraNTE dE cUlTUra 

PoPUlar
aProVado

527/2022 JoaNNa Sara raBElo SaraiVa 
00674350251

JoKEr - fESTiVal dE ESQUETES do 
Pará aProVado

528/2022 faBricio dE JESUS lEal da 
coSTa 65158512272

NaTal EM corES, SoNS E SENSaÇÕES 
2° EdiÇÃo aProVado

529/2022 MÔNica alMEida TENÓrio ESTÚdio diBoa fESTiVal aProVado

530/2022 lUcaS loUrENÇo EScocio dE 
faria VidEoarTE iNclUSiVo aProVado

531/2022 clUBE dE oficiaiS da Policia 
MiliTar do Pará

fESTiVal dE MÚSica ParaENSE do 
coPM aProVado

532/2022
KaiaPo ProdUcoES arTiSTicaS, 
foNoGraficaS E PUBlicidadE 

EirEli
dEVoÇÃo aProVado

533/2022 aNa PaUla dE araUJo MoraES
SoUl NaTUral - coSMÉTicoS NaTU-
raiS, VEGaNoS, NÃo TESTadoS EM 

aNiMaiS.
rEProVado

534/2022 iTalo adriaNo MoraES dE 
frEiTaS

MUSEU VirTUal 3d - BaSÍlica SaNTUá-
rio NoSSa SENHora dE NaZarÉ aProVado

535/2022 cEZar EScocio dE faria alBUM aUdioViSUal aProVado
536/2022 PaUlo NEY NEVES dUarTE o SEGrEdo doS caMPEÕES aProVado
537/2022 r. N. airES corrEa i fESTiVal Na MarÉ aProVado
538/2022 3d ProdUcoES lTda PiNdUca, JaZZE E BaNda aProVado
539/2022 Borari ProdUÇÕES cUlTUraiS aUTo doS BoToS 2023 aProVado

540/2022 iVaNdro SÉrGio fariaS 
SarMENTo KolofÉ: cUlTUra, MÚSica E áUdio #2 aProVado

541/2022 YUri rEiNEr PorTal dE liMa ElÃ - álBUM SENSorial aProVado

542/2022 ViTiaNNE PriScYla da SilVa 
GoNÇalVES Pará E a SUSTENTaBilidadE aProVado

543/2022 ioNETE SilVEira GaMa ENcoNTroS PoPUlarES aProVado

545/2022 lorENNa dE MElo E SilVa 
MESQUiTa

PrÉ-ProdUÇÃo do loNGa-METraGEM 
áGUa dE MorTaS rEProVado

546/2022 daNilSoN TaVarES fEliX “dE SÃo caETaNo À liBErdadE?” aProVado
547/2022 Sofia laNa loBaTo GoNÇalVES Palco BElÉM (ciclo 2022-2023) aProVado

548/2022 lorENNa dE MElo E SilVa 
MESQUiTa

ProdUÇÃo do loNGa-METraGEM áGUa 
dE MorTaS rEProVado

550/2022 raio VErdE ProdUÇÕES arTÍS-
TicaS lTda

alaSTraMENTo 23 : fESTiVal dE arTE 
coNTEMPorÂNEa aProVado

551/2022 aSSociaÇÃo folclÓrica E cUl-
TUral coliBri dE oUTEiro

fESTiVal dE PáSSaroS E BicHoS 
do Pará aProVado

552/2022 aSSociaÇÃo folclÓrica E cUl-
TUral coliBri dE oUTEiro

MoSTra cUlTUral do PoNTo dE cUl-
TUra NiNHo coliBri dE oUTEiro aProVado

553/2022 fErNaNdo frEiTaS ViEira X fESTiVal dE daNÇaS EVa cHaVES aProVado

555/2022 roBErTa KEli dE MiraNda 
carValHo MESTraS do Pará - EdiÇÃo 2 aProVado

556/2022 MaX JoSÉ NaSciMENTo alViM Eldorado BEaTS aProVado

557/2022 rHoBSoN cHriSToPHEr coSTa 
doS SaNToS

rEViSTa EM QUadriNHoS “liTEraTUra 
ParaENSE EM QUadriNHoS - VolUME 

i – coNToS dE iNGlÊS dE SoUSa”
aProVado

558/2022 MTJ ProdUTora E EdiTora dE 
liVroS E MUSica lTda árVorE da Vida rEProVado

559/2022 EdiNÉa do carMo SMiTH cariMBÓ Pra ENcaNTaria rEProVado
560/2022 afoNSo c l GalliNdo ProGraMa aMaZoNiaNdo aProVado
561/2022 MicHEl MarTiNS rodriGUES fESTiVal dE VErÃo MoSQUEiro (2023) rEProVado

562/2022 HEVErToN lUiZ do aMaral 
MoraES

aBraKadaBra - a rEiNVENcao do 
circo aProVado

567/2022 JHoNaTHaN UrBaNo corrEa UrB4No (álBUM) aProVado
568/2022 Sofia laNa loBaTo GoNÇalVES PrÊMio dE TEaTro Palco BElÉM aProVado

569/2022 iTalo adriaNo MoraES dE 
frEiTaS

JoGo diGiTal - caiPora E oS rioS 
adorMEcidoS aProVado

art. 3° Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, em exercício

Protocolo: 795741

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 646/2022
Pae: 2022/358411
objeto: ProJETo “liVE iNcENTiVaNdo a MÚSica” no qual os artistas: 
BaNda rP2, farra dE VaQUEiro, lUaNN KáSSio, MoNiQUE Moral, oS 
BroTHErS, allaN diaS, aNdrEY ViaNa, ciNTHYa MEllo, dioGo, Kar-
liElSoN VaQUEiro, se apresentarão em formato digital - liVE, no dia  
10/05/2022, das 14h às 00h, no Município de irituia/Pa, com transmissão 
através do canal da produtora no Youtube
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 658/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
404960; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: aT ENTrETENiMENTo inscrita no cNPJ: 43.599.806/0001-50 
e rB ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 32.796.118/0001-64
Valor Total: r$ 91.000,00 (noventa e um mil reais)
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 646/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 646/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola



diário oficial Nº 34.965   175Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

Portaria Nº 817 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscaliza-
ção de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/358411.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE iNcEN-
TiVaNdo a MÚSica”, referente à iN 646/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) 
servidor (a) THYaGo GUEdElHa dE oliVEira, matrícula n° 8015555/1, 
cargo: assistente administrativo, Setor: TWH,e como fiscal Substituto, o 
(a) servidor (a) raiMUNdo do Socorro MoraES alMEida, matrícula 
nº:5903311, cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício  fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 647/2022
Pae: 2022/312992
objeto: ProJETo “BailÃo ParaENSE” no qual os artistas: SErGiNHo, KiM 
frEiTaS, BrUNa BarroS, iara ME, flaViNHo raMoS, d’U BailE, BrU-
No BENiTEZ, WillY BENiTEZ, TiSTa liMa E dJ ViTor PEdra se apresen-
tarão em 12/05/2022, das 10h às 20h, no Município de Belém /Pa, com 
transmissão através do canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 659/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
418715; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: fSr ProdUÇÕES, cNPJ 25.180.110/0001-03
Valor Total: r$ 110.000,00
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 647/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 647/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
Portaria Nº 818 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/312992.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “BailÃo Pa-
raENSE”, referente à iN 647/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) servidor (a) 
THYaGo GUEdElHa dE oliVEira, matrícula n° 8015555/1, cargo: assis-
tente administrativo, Setor: TWH, e como fiscal Substituto, o (a) servidor 
(a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: Téc. 
Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício  fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 648/2022
Pae: 2022/ 357810
objeto: ProJETo “MiSTUra VirTUal Pra daNÇar” no qual os artistas: 
GrUPo PaGodEo, carloS rEiS, cHarlES aNdi, TroPical rEGGaE, 
clEUMa rodriGUES, BaNda VESaNo, MEGafoNE BaNd, cYNTHia PaM-
PolHa, daNiEl adJarES se apresentarão em 11/05/2022, no Município 
de Belém /Pa, com transmissão através do canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 662/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
404968; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: l a ProdUÇÕES dE EVENToS, inscrita no cNPJ 
28.652.606/0001-20
Valor Total: r$ 100.000,00
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 648/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 648/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
Portaria Nº 820 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.

CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/357810.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “MiSTUra 
VirTUal Pra daNÇar”, referente à iN 648/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) 
servidor (a) THYaGo GUEdElHa dE oliVEira, matrícula n° 8015555/1, 
cargo: assistente administrativo, Setor: TWH, e como fiscal Substituto, 
o (a) servidor (a) raiMUNdo do Socorro MoraES alMEida, matrícula 
nº:5903311, cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício  fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 649/2022
Pae: 2022/301888
objeto: ProJETo “MEU caNTiNHo dE MÚSica” no qual os artistas: TroPa 
do BrEGa, forrÓ TUdÃo, MicHEllE aMador, laYNa BElliNi, KariNa 
BriTo, adSoN ParaNHoS, iZiS QUarESMa, ElMa MaUÉS, aÇaÍ PiMEN-
Ta, BEiJo dEla, BEiJo MolHado, se apresentarão em formato digital - 
liVE, no dia  10/05/2022, das 09h às 20h, no Município de Belém/Pa, com 
transmissão através do canal da produtora no Youtube
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 665/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 21 dEf 
390123; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: Pará PriME, inscrita no cNPJ 35.432.286/0001-69
Valor Total: r$ 100.000,00 (cem mil reais)
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 649/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 649/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
Portaria Nº 819 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/301888.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “MEU caN-
TiNHo dE MÚSica”, referente à iN 649/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) 
servidor (a) THYaGo GUEdElHa dE oliVEira, matrícula n° 8015555/1, 
cargo: assistente administrativo, Setor: TWH,e como fiscal Substituto, o 
(a) servidor (a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, 
cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício  fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 650/2022
Pae: 2022/ 358593
objeto: ProJETo “diVErSÃo E arTE” no qual os artistas: allaN roffE; 
aNdErSoN MoYSES; aNdro BaUdElairE; flaViaNo raMoS; iara ME; 
KiM frEiTaS; BoB frEiTaS; claUdio WallacE; d’U BailE; JacKSoN E 
ZÉ VicTor se apresentarão em 11/05/2022, 10h às 20h, no Município de 
Belém/Pa, com transmissão através do canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 667/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
dEf 404942; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: fSr ProdUÇÕES, inscrita no cNPJ 25.180.110/0001-03
Valor Total: r$ 113.000,00
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 650/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 650/2022, 
com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas posteriores modi-
ficações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
Portaria Nº 821 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 
2022/358593.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “diVErSÃo 
E arTE”, referente à iN 650/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) servidor (a) 
THYaGo GUEdElHa dE oliVEira, matrícula n° 8015555/1, cargo: assis-
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tente administrativo, Setor: TWH, e como fiscal Substituto, o (a) servidor 
(a) raiMUNdo do Socorro MoraES alMEida, matrícula nº:5903311, 
cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício  fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 651/2022
Pae: 2022/ 357944
objeto: ProJETo “liVE EXalTaÇÃo da cUlTUra do Pará” no qual os 
artistas: allaN diaS, aNdrEY ViaNa, ciNTHYa MEllo, dioGo, Kar-
liElSoN VaQUEiro, ZEZiNHo doS TEcladoS, THaÍS PorPiNo, Ma-
THEUS cUNHa, forrÓ coMBaTE, daNiEl araÚJo se apresentarão em 
10/05/2022, 08h às 00h, no Município de São Miguel do Guamá/Pa, com 
transmissão através do canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 668/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
404955; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: rB ProdUÇÕES E EVENToS inscrita no cNPJ: 
32.796.118/0001-64 e f5 ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 
36.071.815/0001-09,
Valor Total: r$ 91.000,00
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 651/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 651/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
Portaria Nº 822 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/357944.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE EXalTaÇÃo 
da cUlTUra do Pará”, referente à iN 651/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) ser-
vidor (a) aNGElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº: 57198595/2, 
cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Substi-
tuto, o (a) servidor (a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, 
cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício  fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 652/2022
Pae: 2022/364804
objeto: ProJETo “SE liGa Na ViBE” no qual os artistas: ricHElE Holli-
daY, BaNda dESEJo ProiBido, iGor fErraZ, HENriQUE SENNa, WEl-
lEN áVila, SENTiNElaS do NorTE, dJ lUcaS iMPErador, BaNda TaMo 
JUNTo, lUiZiNHo liNS, GrUPo NoSSa HiSTÓria E oS caraS do forrÓ 
se apresentarão em 11/05/2022, das 09h às 19h, no Município de Belém/
Pa, com transmissão através do canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 660/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
404973; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: TriBUS criaTiVa ProdUÇÕES E coNSUlToria, inscrita no 
cNPJ: 44.968.793/0001-02
Valor Total: r$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 652/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 652/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
Portaria Nº 822 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/364804.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “SE liGa Na 
ViBE”, referente à iN 652/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) servidor (a) aN-
GElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº: 57198595/2, cargo: 
Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal Subs-
tituto, o (a) servidor (a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 
5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício  fcP

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 653/2022
Pae: 2022/ 312943
objeto: ProJETo “caNTaNdo o Pará” no qual os artistas: iZa HaBEr, al-
cir MEirElES, BiaNca fUrTado, alE NaVEGaNTES, EVErGracE, aldo 
lUiS, SaNdro araGÃo, lUciNHa BaSToS, NilSoN cHaVES, NEY coN-
cEiÇÃo E MESTrE SolaNo se apresentarão em 12/05/2022, no Município 
de Belém/Pa, com transmissão através do canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 666/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
418713; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: aUTHENTica coNSUlToria, inscrita no cNPJ 
26.959.836/0001-01
Valor Total: r$ 142.000,00
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 653/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 653/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
Portaria Nº 825 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo a lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/ 312943.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “caNTaNdo 
o Pará”, referente à iN 653/2022– fcP, fiscal Titular, o (a) servidor (a) 
THYaGo GUEdElHa dE oliVEira, matrícula n° 8015555/1, cargo: assis-
tente administrativo, Setor: TWH, e como fiscal Substituto, o (a) servidor 
(a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: Téc. 
Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício  fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 654/2022
Pae: 2022/358485
objeto: ProJETo “liVE SUcESSoS cUlTUraiS do NorTE” no qual os ar-
tistas: oS BroTHErS, lUaNN KáSSio, MoNiQUE Moral, BaNda rP2, 
fara dE VaQUEiro, THaiS PorPiNo, MaTHEUS cUNHa, forrÓ coMBa-
TE, ZEZiNHo doS TEcladoS, daNiEl araÚJo
 se apresentarão em 10/05/2022, no Município de Nova Esperança do Piriá/
Pa, com transmissão através do canal da produtora no Youtube.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 657/2022– ProJUr/fcP.
disponibilidade orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 
dEf 404967; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 
264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecidos: aT ENTrETENiMENTo, inscrita no cNPJ: 43.599.806/0001-
50, e f5 ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ: 36.071.815/0001-09
Valor Total: r$91.000,00 (noventa e um mil reais)
data: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 654/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 654/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 09/05/2022
ordenador: HUMBErTo BoZi SPiNdola
Portaria Nº 824 de 09 de Maio de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE nº 2022/358485.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE SU-
cESSoS cUlTUraiS do NorTE”, referente à iN 654/2022– fcP, fiscal 
Titular, o (a) servidor (a) THYaGo GUEdElHa dE oliVEira, matrícula n° 
8015555/1, cargo: assistente administrativo, Setor: TWH, e como fiscal 
Substituto, o (a) servidor (a) raiMUNdo do Socorro MoraES alMEida, 
matrícula nº:5903311, cargo: coordenador, Setor/local de Trabalho: cGP.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará –em exercício  fcP

Protocolo: 796032
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FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 090/2022-FcG
dispõe sobre comissão de implementação do Processo administrativo Ele-
trônico(PaE) no âmbito da fUNdaÇÃo carloS GoMES, encarregada de 
realizar a implementação do (PaE).
a Superintendente da fundação carlos Gomes, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 6º da lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996;
coNSidEraNdo o decreto de 14.01.2019, publicado no doE nº. 33.781 de 15.01.2019;
coNSidEraNdo os arts. 1º e 21 da lei federal nº 8.159, de 08 de janeiro 
de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e priva-
dos e dá outras providências ;
considerando o decreto nº 2.176, de 12 de setembro de 2018, o qual 
dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo ad-
ministrativo no âmbito dos órgãos e das autarquias, fundações, fundos 
públicos, empresas públicas e sociedades de economia mista, dependentes 
do Tesouro Estadual, do Poder Executivo do Estado do Pará ;
considerando o dever da administração Pública de promover a gestão dos 
documentos públicos, e ainda a necessidade de modernizar a tramitação 
de documentos na administração Pública Estadual, visando a economici-
dade e a otimização dos recursos, facilitando ainda a rastreabilidade dos 
documentos, a segurança, a confiabilidade e a integridade da informação.
rESolVE:
art. 1º Nomear a comissão para implementação do Processo administrativo 
Eletrônico no âmbito da fUNdaÇÃo carloS GoMES, para, sob a presidência 
do primeiro, realizar a implementação do (PaE) com os seguintes servidores ;
 KlEBEr fariaS forTE – Gestor Setorial do PaE ;
 aliNE da coSTa MoUra – Gestor Setorial Suplente do PaE ;
 EdUardo oliVEira da coSTa - Gestor Setorial Suplente do PaE;
 caMila dE araUJo GillET MacHado – Membro;
art. 2º São atribuições da comissão de implantação do Pae :
i. a comissão deverá realizar a revisão do organograma da fUNdaÇÃo 
carloS GoMES na plataforma do Governo digital ;
II. Definir os usuários e nível de acesso;
III. Definir escopo do plano piloto;
IV .Definir o treinamento de usuários multiplicadores ;
V. implantar o piloto, ajustar a utilização conforme resultados do piloto;
Vi avaliar a implantação e implementar para os demais setores;
art. 3º - compete ao Gestor Setorial do PaE ;
i. convocar os demais membros, sempre que necessário para o desenvol-
vimento dos trabalhos da comissão;
ii. abrir, presidir e encerrar as sessões da comissão, anunciando as deli-
berações tomadas;
iii  resolver questões levantadas, verbalmente ou por escrito, quando fo-
rem de sua competência decisória;
iV. determinar a realização das diligências a SEad, necessárias ao bom 
andamento dos trabalhos da comissão;
V.  praticar os demais atos necessários ao bom andamento dos trabalhos 
da comissão;
 art. 4º - São atribuições do suplente do Gestor Setorial do PaE:
i. substituir o Presidente, quando este estiver impossibilitado de exercer 
suas atribuições;
ii. Elaborar as atas das sessões;
iii. auxiliar o Presidente em suas tarefas e atender às suas determinações;
art. 5º - São atribuições dos demais membros da comissão:
i - atender às convocações feitas pelo Gestor Setorial do PaE e participar 
das sessões; iV - auxiliar o Presidente em suas tarefas e atender às suas 
determinações;
art. 6º a comissão terá prazo de 90 (noventa dias) para realizar avaliação 
de implementação do plano piloto, devendo implementar nos demais seto-
res da fUNdaÇÃo carloS GoMES em concordância com o § 1º do art. 35 
do decreto 2.176, de 12 de setembro de 2018.
art. 7º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário e inclusive a PorTaria nº. 152/2019-fcG, 
publicada no doE nº. 34.014 de 18.10.2019 e PorTaria nº. 067.2022-fcG, 
publicada no doE nº. 34.927 de 08.04.2022, Protocolo: 782646.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
ordenador:Maria da Glória Boulhosa caputo-Superintendente da fcG

Protocolo: 795957
GoVerNo do estado do ParÁ
FUNdaÇÃo carLos GoMes
eXtrato do Pss - editaL Nº. 02/2022 – FcG
Processo seLetiVo siMPLiFicado - Pss
a SUPEriNTENdENTE da fUNdaÇÃo carloS GoMES, no uso de suas atri-
buições legais e tendo por base o disposto pelo art. 6º na lei Estadual nº. 
5.939, de 15 de janeiro de 1996.
coNSidEraNdo o decreto de 14.01.2019, publicado no doE nº. 33.781 
de 15.01.2019;
TorNa PÚBlico o ProcESSo SElETiVo SiMPlificado/PSS-EdiTal Nº. 
02/2022-fcG visando a contratação temporária de excepcional interesse 

público para o provimento de 01 (uma) vaga para a função de assistente 
de informática Nível Médio, com vencimento base no valor de r$ 1.215,50 
(Mil e duzentos e quinze reais e cinquenta centavos) e 02 (duas) vagas 
para a função de Técnico em Gestão de informática Nível Superior, com 
vencimento base no valor de r$ 2.098,75 (dois mil e noventa e oito reais 
e setenta e cinco centavos).
a contratação, em caráter temporário, terá como fundamento a da lei 
complementar nº. 07, de 25 de setembro de 1991, alterada pela lei com-
plementar nº. 077, de 28 de dezembro de 2011, decreto Estadual nº. 
1.230, de 26 de fevereiro 2015, decreto Estadual nº. 1.741, de 19 de abril 
de 2017, lei Estadual nº. 5.939, de 15 de janeiro de 1996, lei Estadual nº. 
7.310, de 07 de outubro 2009, lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, decreto nº. 261, de 12 de agosto de 2019 e decreto nº. 367, de 23 
de outubro de 2019.
as inscrições estarão abertas nos dias 12.05.2022 a 13.05.2022, exclusi-
vamente no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br.
Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e outras informações constam 
no inteiro teor do EdiTal Nº. 02/2022 – fcG, que encontra-se disponível 
nos sites: www.fcg.pa.gov.br e www.sipros.pa.gov.br.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 09 de maio de 2022.
ordenador: Maria da Glória Boulhosa caputo-Superintendente da funda-
ção carlos Gomes

Protocolo: 795810
..

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

FÉrias
.

Portaria nº 394 de 06 de Maio de 2022
a Secretária de Estado de comunicação, no uso de suas atribuições que lhe 
foram designadas através do decreto Governamental publicado no doE nº 
34.783 de 02 de dezembro de 2021. considerando o que dispõe os arts. 74 
a 76 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994.
rESolVE:
coNcEdEr férias regulamentares, aos servidores abaixo relacionados, re-
ferente ao mês de JUNHo de 2022.

MatricULa NoMe carGo GoZo aQUisitiVo
 

5949319/1 BrUNo BEZErra cEciM aSSESSor dE iM-
PrENSa ii

01/06/2022 a 
30/06/2022 2021/2022

5955862/1
EliSaNGEla dE oliVEira 

SoarES
aSSESSor dE coMUNi-

caÇÃo ii
27/06/2022 a 
11/07/2022 2021/2022

57188383/2 iGor SilVa dE oliVEira JorNaliSTa 20/06/2022 a 
19/07/2022 2020/2021

5947750/1 roNald SalES daMaScENo aSSESSor dE iM-
PrENSa ii

15/06/2022 a 
14/07/22 2021/2022

5954279/1
TaMYrES SaNToS NEGrEi-

rioS
SEcrETario dE 

dirEToria
20/06/2022 a
19/07/2022 2021/2022

5951701/1
 

TiciaNE cHErMoNT raYol 
dE frEiTaS MorEira PUBliciTario

  01/06/2022 a 
15/06/2022 2020/2021

dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
SEcrETária dE ESTado dE coMUNicaÇÃo

Protocolo: 795846

.

.

oUtras MatÉrias
.

sUsPeNsÃo de FÉrias
Portaria nº 389 de 10 de Maio de 2022
a Secretária de Estado de comunicação, no uso de suas atribuições que lhe 
foram designadas através do decreto Governamental publicado no doE nº 
34.783 de 02 de dezembro de 2021.
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, a contar de 10 de Maio de 2022, o 
gozo de férias do servidor PaUlo aNdrE liMa caValcaNTE, coordenador 
do Núcleo financeiro, id funcional nº 5888293/6, concedido por meio da 
PorTaria nº 251 de 01 de abril de 2022, publicada no doE nº 34.921, de 
05 de abril de 2022, para gozo oportuno.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
SEcrETária dE ESTado dE coMUNicaÇÃo.

Protocolo: 795753
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FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

errata
.

errata da Portaria de Férias Nº 111/2022, de 02 de Maio de 
2022, que trata da coNcessÃo de Ferias, dos servidores, publi-
cada em doe 34.957 de 04 de Maio de 2022:
onde se lê:

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo aQUi-
sitiVo PerÍodo de GoZo

PaUlo roBErTo liMa da SilVa 5168686/1 01/06/1986 01/06/21 a 31/05/22 01/06 a 30/06/22

Lê-se:

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo aQUi-
sitiVo PerÍodo de GoZo

PaUlo roBErTo liMa da SilVa 5168686/1 01/06/1986 01/06/21 a 31/05/22 06/06 a 05/07/22

Protocolo: 795494
errata da Portaria de Férias Nº 086/2022, de 30 de MarÇo de 
2022, que trata da coNcessÃo de Ferias, dos servidores, publi-
cada em doe 34.915 de 31 de Março de 2022:
onde se lê:

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo aQUi-
sitiVo Maio/2022

aliNEaNNE aldENora frEirE dE oliVEira 5924472/4 24/10/2019 24/10/20 a 23/10/21 02/05 a 21/05/22

Lê-se:

NoMe Mat. adMissÃo PerÍodo aQUi-
sitiVo Maio/2022

aliNEaNNE aldENora frEirE dE oliVEira 5924472/4 24/10/2019 24/10/20 a 23/10/21 02/05 a 06/05

Protocolo: 795837
errata da Portaria de designar Nº 107/2022, de 22 de aBriL de 
2022, que trata de sUBstitUiÇÃo, publicada em doe 34.948 de 27 
de abril de 2022:
onde se lê:
“no período de 02/05/2022 a 21/05/2022”.
Lê-se:
“no período de 02/05/2022 a 06/05/2022”.

Protocolo: 795881

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

reaBertUra
PreGÃo eLetrôNico Nº 006/2022
Processo Nº 2022/350543
objeto: aquisição de Equipamentos para Gerenciamento e distribuição de 
Vídeo (coNVErSorES).
responsável pelo certame: Benedito ivo Santos Silva
local de abertura: Portal compras.gov.br (UaSG:925807)
data da abertura: 20/05/2022
Hora da abertura: 10:00hs
dotação orçamentária:
funcional Programática: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento de despesa: 449052
fonte recurso: 0101/0261/0661
Plano interno (Pi): 4120008338E
retirada do Edital:
www.comprasgovernamentais.gov.br
www.compraspara.pa.gov.br
www.portalcultura.com.br
Belém, 09 de maio de 2022.
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 795472

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 123/2022, de 06 de Maio de 2022
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº09/2022 da GTra/fUNTEl-
Pa, de 05/05/2022, de solicitação de diárias, contidos nos autos do Proces-
so n.º 2022/550963, de 05/05/2022;
r E S o l V E:
coNcEdEr 4 e ½ (quatro e meia) diária(s) ao servidor ElioENai aNdradE 
da lUZ, matrícula nº 55588141/1, ocupante do cargo de MoToriSTa, para 
custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de Bragança, ourém e Gar-
rfão do Norte, no período de 09/05/2022 a 13/05/2022, com o objetivo de 

conduzir equipe técnica da rTV, para realizar suas atividades nos Municípios.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 795442

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo Nº 2022Ne00558
Processo Nº 2022/230362
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de manutenção corretiva em todas as portas de vidro desta fundação, com 
vistas ao atendimento das necessidades da fundação Paraense de radiodi-
fusão - fUNTElPa, no ano de 2022.
Modalidade: dispensa de licitação por cotação Eletrônica nº 016/2022.
Valor do contrato: r$ 1.043,00 (um mil e quarenta e três reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Evento: 400091
Uo: 65201
Programa de Trabalho: 24122129783380000
fonte: 0101000000
Nat. desp.: 33903900
UGr: 650201
Pi: 4120008338c
Vigência/Prazo de Entrega: 06/05/2022 a 06/06/2022
Partes:
fUNdaÇÃo ParaENSE dE radiodifUSÃo – fUNTElPa (cNPJ: 
11.953.923/0001-84) x rcN coMErcio E SErViÇoS lTda EPP (cNPJ 
02.055.122-0001/00)
data da assinatura: 06/05/2022
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 795956
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo Nº 2022Ne00552
Processo Nº 2022/90771
objeto: aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE EXPEdiENTE.
Modalidade: EdiTal do PrEGÃo ElETrÔNico Nº 004/2022
Valor do contrato: r$ 19.709,15 (dezenove mil setecentos e nove reais e 
quinze centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Evento: 400091
Uo: 65201
Programa de Trabalho: 24122129783380000
fonte: 0101000000
Nat. desp.: 33903000
UGr: 650201
Pi: 4120008338c
Vigência/Prazo de Entrega: 04/05/2022 a 04/06/2022
Partes:
fUNdaÇÃo ParaENSE dE radiodifUSÃo – fUNTElPa (cNPJ: 
11.953.923/0001-84) x coMPaNHia do PaPEl EirEli - EPP (cNPJ 
21.496.459-0001/06)
data da assinatura: 05/05/2022
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 795979
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo Nº 2022Ne00557
Processo Nº 2022/90771
objeto: aQUiSiÇÃo dE coPoS dEScarTáVEiS.
Modalidade: EdiTal do PrEGÃo ElETrÔNico Nº 004/2022
Valor do contrato: r$ 3.667,50 (três mil seiscentos e sessenta e sete reais 
e cinquenta centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Evento: 400091
Uo: 65201
Programa de Trabalho: 24122129783380000
fonte: 0101000000
Nat. desp.: 33903000
UGr: 650201
Pi: 4120008338c
Vigência/Prazo de Entrega: 05/05/2022 a 05/06/2022
Partes:
fUNdaÇÃo ParaENSE dE radiodifUSÃo – fUNTElPa (cNPJ: 
11.953.923/0001-84) x coMPaNHia do PaPEl EirEli - EPP (cNPJ 
21.496.459-0001/06)
data da assinatura: 05/05/2022
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 795981
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..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

.

Portaria
.

Portaria de Prorr. Nº 517/2022-GaB/siNd. 
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria nº 335/2022-GaB/SiNd de 16 de março de 2022, publicada no 
doE n° 34.899 de 21 de março de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 06 de maio 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de Prorr/sUBst. Nº 518/2022-GaB/siNd. 
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 106/2018-GaB/SiNd de 05/11/2018, pu-
blicado no doE edição nº 33.734 de 06/11/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, de 06 de maio de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor fáBio HENriQUE PaVÃo frEiTaS, matrícula nº 
57209935-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, matrí-
cula nº 54182576-2, para atuar na Sindicância investigatória supracitada, 
na qualidade de Presidente;
ii – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
iii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de Prorr/sUBst. Nº 519/2022-GaB/siNd. 
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 115/2018-GaB/SiNd de 22/11/2018, pu-
blicado no doE edição nº 33.746 de 26/11/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, de 06 de maio de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor fáBio HENriQUE PaVÃo frEiTaS, matrícula nº 
57209935-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, matrí-
cula nº 54182576-2, para atuar na Sindicância investigatória supracitada, 
na qualidade de Presidente;
ii – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
iii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Port. de redes/sUBst. Nº 520/2022-GaB/siNd. 
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 114/2018-GaB/Pad de 21/11/2018, pu-
blicado no doE edição nº 33.744 de 22/11/2018;
coNSidEraNdo o Memorando nº 03/2022, datado em 06/05/2022, da 
comissão sindicante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, Mat. nº 
54182576-2, na condição de presidente da Sindicância investigatória nº 
114/2018-GaB/SiNd de 21/11/2018, publicado no doE edição nº 33.744 de 
22/11/2018, em substituição ao servidor fáBio HENriQUE PaVÃo frEiTaS, ma-
trícula nº 57209935-1 e iNclUir a servidora cÉlia rEGiNa SoUZa da crUZ, 
Mat. nº 761303-1, na composição de tal colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 521/2022-GaB/Pad.  
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 03/2022-NdE/SEdUc, de 
05/05/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, ins-
taurado nos termos da PorTaria nº 88/2018-GaB/Pad de 17/04/2018, publica-
da no doE n° 33.600 de 18/04/2018, prorrogado pela PorTaria nº 221/2018-
GaB/Pad de 28/08/2018, publicada no doE nº 33.691 de 31/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 522/2022-GaB/Pad.  
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 491/2022-NdE/SEdUc, 
de 05/05/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 129/2021-GaB/Pad de 
01/02/2021, publicada no doE n° 34.478 de 02/02/2021, prorrogado pela 
PorTaria nº 484/2022-GaB/Pad de 28/04/2022, publicada no doE nº 
34.951 de 29/04/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 795648
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.

adMissÃo de serVidor
.

ato: coNtrato Nº 175/2022-aFUÁ
Nome: JacKSi NoclEiSE da SilVa alfaia
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 176/2022-afUá
Nome: MarcoS daMiao BraZao raMoS
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 177/2022-afUá
Nome: Maria raiMUNda BraGa BorGES da SilVa
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 178/2022-afUá
Nome: rUBia dE NaZarE alMEida Garcia
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 179/2022-alTaMira
Nome: aNa caroliNE SoUSa MEdEiroS
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 180/2022-BaGrE
Nome: JEroNiMo TEo da SilVa criSTo
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 181/2022-BraSil NoVo
Nome: lEaNdro doS rEiS SilVa
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 182/2022-BrEU BraNco
Nome: ElaNa GlaUcia PiNHEiro dE MElo
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 183/2022-BrEU BraNco
Nome: raiMUNdo MaX MUNiZ aNGEliM
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 184/2022-BrEVES-Vila laWToN
Nome: raiaNa Maia PiNTo
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 185/2022-GUrUPá
Nome: JUNior TorrES MoNTE
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 186/2022-MElGaÇo-Vila SÃo MiGUEl
Nome: BENEdiTo MiGUEl riBEiro rocHa
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 187/2022-MElGaÇo-SÃo MiGUEl arcaNJo
Nome: rUBENS QUarESMa da SilVa
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 188/2022-TUcUrUi
Nome: claUdEci PErEira ValENTE
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 189/2022-TUcUrUi
Nome: laESTE PiNTo loBo BarBoSa
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 190/2022-TUcUrUi
Nome: rENaTo alMEida doS SaNToS
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 191/2022-ViToria do XiNGU
Nome: PaUlo SoUSa dE caSTro
cargo: ProfESSor
Vigência: 09/05/2022 a 08/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 192/2022-MaraBá
Nome: flaVio fErNaNdES dE SoUSa
cargo: ProfESSor
Vigência: 10/05/2022 a 09/05/2023

dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 193/2022-MaraBá
Nome: Maria da coNSolacao SilVa carValHo
cargo: ProfESSor
Vigência: 10/05/2022 a 09/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.
ato: coNTraTo Nº 194/2022-MaraBá
Nome: roNaldo cardoSo
cargo: ProfESSor
Vigência: 10/05/2022 a 09/05/2023
dotação orçamentária: Processo nº 9662/2022, autorizado em 30/03/2022.

Protocolo: 795989

.

.

errata
.

errata da Portaria de Prorr/sUBst. Nº 516/2022-GaB/
Pad, de 05/05/2022, publicada no doe edição nº 34.9963 de 
09/05/2022.
oNde se LÊ:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
nº 454680-1, pela servidora criSTiaNE dE NaZarÉ SilVa dE carValHo, 
matrícula nº 57212403-1, para atuar no Processo administrativo discipli-
nar supracitado, na qualidade de Presidente;
Leia-se:
i – SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, matrícula 
nº 454680-1, pela servidora criSTiaNE dE NaZarÉ SilVa dE carValHo, 
matrícula nº 57212403-1, para atuar no Processo administrativo discipli-
nar supracitado, na qualidade de membro;

Protocolo: 795501
errata da Portaria Nº 052/2022 – GaB/saeN, de 03 de Maio 
de 2022, PUBLicada No doe Nº 34.957, de 04 de Maio de 2022.
oNde se LÊ: “(...) EEEM carMiNa GoMES - aNEXo ii (situada no muni-
cípio de XiNGUara) (...)”.
Leia-se: “(...) EEEM carMiNa GoMES - aNEXo ii (situada no município 
de SÃo fÉliX do XiNGU) (...)”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 09 de maio de 2022.
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 795714
errata da Portaria Nº 048/2022 – GaB/saeN, de 28 de aBriL de 
2022, PUBLicada No doe Nº 34.957, de 04 de Maio de 2022.
oNde se LÊ: “(...) EEEM carMiNa GoMES - aNEXo ii (situada no muni-
cípio de XiNGUara) (...)”.
Leia-se: “(...) EEEM carMiNa GoMES - aNEXo ii (situada no município 
de SÃo fÉliX do XiNGU) (...)”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 09 de maio de 2022.
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 795710

.

.

coNtrato
.

contrato: 080/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS MUNi-
cÍPioS do ESTado do Pará (município de Santana do araguaia), visando 
a construção e entrega completa das edificações em completa conformida-
de com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do 
Pará, e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 3.134.250,00
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – Produto: 1602 - ação: *** - função Programática: 
16101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 44990.51
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Nacional construções & Serviços Técnicos Eireli, inscrita no 
cNPJ sob o nº 02.934.270/0001-0, com sede na Tv. angustura, 822, cEP: 
66.120.230, Sacramenta, Belém/Pa
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 795997
contrato: 081/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS MUNi-
cÍPioS do ESTado do Pará (município de floresta do araguaia), visando 
a construção e entrega completa das edificações em completa conformida-
de com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do 
Pará, e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 3.134.250,00
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – Produto: 1602 - ação: *** - função Programática: 
16101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51
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Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Nacional construções & Serviços Técnicos Eireli, inscrita no 
cNPJ sob o nº 02.934.270/0001-0, com sede na Tv. angustura, 822, cEP: 
66.120.230, Sacramenta, Belém/Pa
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 795998
contrato: 078/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS MUNi-
cÍPioS do ESTado do Pará (município de conceição do araguaia), visan-
do a construção e entrega completa das edificações em completa conformi-
dade com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do 
Pará, e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 3.134.250,00
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – Produto: 1602 - ação: *** - função Programática: 16101.12 
365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Nacional construções & Serviços Técnicos Eireli, inscrita no 
cNPJ sob o nº 02.934.270/0001-0, com sede na Tv. angustura, 822, cEP: 
66.120.230, Sacramenta, Belém/Pa
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 795995
contrato: 093/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS MUNi-
cÍPioS do ESTado do Pará (município de castanhal), visando a constru-
ção e entrega completa das edificações em completa conformidade com os 
projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do Pará, e em 
perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-cEl/Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 2.592.331,00
dotação orçamentária:
fonte: 0102 - Produto: 1602 - ação: 275623 - funcional Programática: 
16.101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: ditron Engenharia e incorporações Eireli, inscrita no cNPJ sob 
o nº 03.832.803/0001-09, com sede na Estrada do caixa Pará, nº 65, cEP: 
67.015-520, levilândia, ananindeua/Pa
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796017
contrato: 098/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS MUNi-
cÍPioS do ESTado do Pará (município de São Miguel do Guamá), visan-
do a construção e entrega completa das edificações em completa conformi-
dade com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do 
Pará, e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-cEl/Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 2.592.331,00
dotação orçamentária:
fonte: 0102 Produto: 1602 ação: 275648 - funcional Programática: 
16.101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: ditron Engenharia e incorporações Eireli, inscrita no cNPJ sob 
o nº 03.832.803/0001-09, com sede na Estrada do caixa Pará, nº 65, cEP: 
67.015-520, levilândia, ananindeua/Pa
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796010
contrato: 103/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS MUNi-
cÍPioS do ESTado do Pará (município de São João de Pirabas), visando 
a construção e entrega completa das edificações em completa conformida-
de com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do 
Pará, e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-cEl/Nlic/SEdUc

Valor Global: r$ 2.592.331,55
dotação orçamentária:
fonte: 0102 - Produto: 1602 - ação: 275647 - funcional Programática: 
16.101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: ditron Engenharia e incorporações Eireli, inscrita no cNPJ sob 
o nº 03.832.803/0001-09, com sede na Estrada do caixa Pará, nº 65, cEP: 
67.015-520, levilândia, ananindeua/Pa
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796011
contrato: 102/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS MUNi-
cÍPioS do ESTado do Pará (município de Santarém Novo), visando a 
construção e entrega completa das edificações em completa conformidade 
com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do Pará, 
e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-cEl/Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 2.592.331,55
dotação orçamentária:
fonte: 0102 - Produto: 1602 - ação: 275658 - funcional Programática: 
16.101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 
4490.51.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: ditron Engenharia e incorporações Eireli, inscrita no cNPJ sob 
o nº 03.832.803/0001-09, com sede na Estrada do caixa Pará, nº 65, cEP: 
67.015-520, levilândia, ananindeua/Pa
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Edu-
cação

Protocolo: 796013
contrato: 100/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS 
MUNicÍPioS do ESTado do Pará (município de Quatipuru), visando a 
construção e entrega completa das edificações em completa conformidade 
com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do Pará, 
e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-cEl/Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 2.592.331,55
dotação orçamentária:
fonte: 0102 - Produto: 1602 - ação: 275635 - funcional Programática: 
16.101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: ditron Engenharia e incorporações Eireli, inscrita no cNPJ sob 
o nº 03.832.803/0001-09, com sede na Estrada do caixa Pará, nº 65, cEP: 
67.015-520, levilândia, ananindeua/Pa
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796014
contrato: 097/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS 
MUNicÍPioS do ESTado do Pará (município de São francisco do Pará), 
visando a construção e entrega completa das edificações em completa 
conformidade com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do 
Estado do Pará, e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-cEl/Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 2.592.331,00
dotação orçamentária:
fonte: 0102 - Produto: 1602 - ação: 275643 - funcional Programática: 
16.101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51.
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: ditron Engenharia e incorporações Eireli, inscrita no cNPJ sob 
o nº 03.832.803/0001-09, com sede na Estrada do caixa Pará, nº 65, cEP: 
67.015-520, levilândia, ananindeua/Pa
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796015
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contrato: 112/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS 
MUNicÍPioS do ESTado do Pará (município de Trairão), visando a 
construção e entrega completa das edificações em completa conformidade 
com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do Pará, 
e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 3.206.356,77
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – Produto: 1602 - ação: 275651 - função Programática: 
16101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Plana construções, comércio e representações ltda, inscrita 
no cNPJ: 05.467.549/0001-04, com sede na Passagem Nova, 140, cEP: 
66.623-160, Marambaia, Belém/Pa.
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796003
contrato: 111/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS 
MUNicÍPioS do ESTado do Pará (município de altamira), visando a 
construção e entrega completa das edificações em completa conformidade 
com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do Pará, 
e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 3.206.356,77
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – Produto: 1602 - ação: 275619 - função Programática: 
16101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Plana construções, comércio e representações ltda, inscrita 
no cNPJ: 05.467.549/0001-04, com sede na Passagem Nova, 140, cEP: 
66.623-160, Marambaia, Belém/Pa.
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796004
contrato: 110/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS 
MUNicÍPioS do ESTado do Pará (município de rurópolis), visando a 
construção e entrega completa das edificações em completa conformidade 
com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do Pará, 
e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 3.206.356,77
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – Produto: 1602 - ação: 275637 - função Programática: 
16101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Plana construções, comércio e representações ltda, inscrita 
no cNPJ: 05.467.549/0001-04, com sede na Passagem Nova, 140, cEP: 
66.623-160, Marambaia, Belém/Pa.
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796005
contrato: 108/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia para 
a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS MUNicÍPioS 
do ESTado do Pará (município de São domingos do araguaia), visando a 
construção e entrega completa das edificações em completa conformidade 
com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do Pará, e 
em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 3.310.207,98
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – Produto: 1602 - ação: 275641 - função Programática: 
16101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Plana construções, comércio e representações lTda., inscrita 
no cNPJ: 05.467.549/0001-04, com sede na Passagem Nova, 140, cEP: 
66.623-160, Marambaia, Belém/Pa.

data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796000
contrato: 109/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS 
MUNicÍPioS do ESTado do Pará (município de Novo Progresso), 
visando a construção e entrega completa das edificações em completa 
conformidade com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do 
Estado do Pará, e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 3.253.741,34
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – Produto: 1602 - ação: 275629 - função Programática: 
16101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Plana construções, comércio e representações ltda, inscrita 
no cNPJ: 05.467.549/0001-04, com sede na Passagem Nova, 140, cEP: 
66.623-160, Marambaia, Belém/Pa.
data de assinatura: 05/05/2022
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796007
contrato: 114/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS 
MUNicÍPioS do ESTado do Pará (município de Barcarena), visando a 
construção e entrega completa das edificações em completa conformidade 
com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do Pará, 
e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 2.791.741,67
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – Produto: 1602 - ação: 275620 - função Programática: 
16101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Titan Engenharia ltda, inscrita no cNPJ: 14.556.222/0001-
08, com sede à TV Manoel Evaristo nº 449, 1 Ed. Umarizal Office, sala 401 
Umarizal, Belém/Pá, cEP: 66.050-290.
data de assinatura: 06/05/2022
Vigência: 06/05/2022 a 06/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796019
contrato: 115/2022
objeto do contrato: contratação de empresa especializada de engenharia 
para a coNSTrUÇÃo dE crEcHES PadrÃo SEdUc EM diVErSoS 
MUNicÍPioS do ESTado do Pará (município de Moju), visando a 
construção e entrega completa das edificações em completa conformidade 
com os projetos fornecidos pela Secretaria de Educação do Estado do Pará, 
e em perfeito estado de condições para funcionamento.
rdc Nº 004/2021-Nlic/SEdUc
Valor Global: r$ 2.791.741,67
dotação orçamentária:
fonte: 0102 – Produto: 1602 - ação: 275628 - função Programática: 
16101.12.365.1509 - Projeto/atividade: 8900 - Natureza de despesa: 4490.51
Partes:
contratante: Secretaria de Estado de Educação, inscrita no cNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na rod. augusto Montenegro, Km 10, s/n, 
cEP.: 66.820-000, Tenoné, Belém/Pa.
contratada: Titan Engenharia ltda, inscrita no cNPJ: 14.556.222/0001-
08, com sede à TV Manoel Evaristo nº 449, 1 Ed. Umarizal Office, sala 401 
Umarizal, Belém/Pá, cEP: 66.050-290.
data de assinatura: 06/05/2022
Vigência: 06/05/2022 a 06/05/2023
foro: Belém/Pa.
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 796020

.

.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 53157/2022
oBJETiVo: considerando a realização de visita administrativa com o obje-
tivo de organizar a estrutura de pessoal na Unidade Escolar à inaugurar no 
Município de ParaUaPEBaS, em conjunto com a SEcTET, pela necessidade 
de conhecimento da situação a fim de mensurar a demanda necessária.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MaraBa / 05/05/2022 - 05/05/2022 Nº diárias: 0
MaraBa / ParaUaPEBaS / 05/05/2022 - 06/05/2022 Nº diárias: 1
ParaUaPEBaS / MaraBa / 06/05/2022 - 06/05/2022 Nº diárias: 0
MaraBa / BElEM / 06/05/2022 - 06/05/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: NorBErTo fErrEira cardoSo JUNior
MaTrÍcUla: 57213450
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cPf: 96907347253
carGo/fUNÇÃo:
SEcrETario adJUNTo dE GESTao dE PESSoaS / dirEcao
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 
10429549253

Protocolo: 795546
Portaria de diarias No. 53148/2022
oBJETiVo: considerando a realização de visita administrativa no Município 
de PARAUAPEBAS URE 21, com o objetivo de auxiliar a URE na finalização 
de pendências de lotação de pessoal em 2022.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / ParaUaPEBaS / 04/05/2022 - 07/05/2022 Nº diárias: 3
ParaUaPEBaS / BElEM / 07/05/2022 - 07/05/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: fraNcilENE dE SoUSa BriTo
MaTrÍcUla: 57217449
cPf: 00452038227
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 
10429549253

Protocolo: 795545
Portaria de diarias No. 53147/2022
oBJETiVo: considerando a realização de visita administrativa no Município 
de PARAUAPEBAS URE 21, com o objetivo de auxiliar a URE na finalização 
de pendências de lotação de pessoal em 2022.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / ParaUaPEBaS / 04/05/2022 - 07/05/2022 Nº diárias: 3
ParaUaPEBaS / BElEM / 07/05/2022 - 07/05/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Maria iZaBEl PaiXao fariaS
MaTrÍcUla: 304999
cPf: 40212050206
carGo/fUNÇÃo:
aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 
10429549253

Protocolo: 795542
Portaria de diarias No. 53112/2022
oBJETiVo: rEaliZar ENTrEGa dE MaTEriaiS PErMaNENTE Na EEEM 
dUcilla alMEida do NaSciMENTo No MUNicÍPio dE alTaMira/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / alTaMira / 02/05/2022 - 06/05/2022 Nº diárias: 4
alTaMira / BElEM / 06/05/2022 - 06/05/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: HoNorio da SilVa NETo
MaTrÍcUla: 6400850
cPf: 18750400215
carGo/fUNÇÃo:
aUX. dE SErV. GEraiS a / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 795550

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de iNdiciaÇÃo e citaÇÃo
o Presidente da cPad, constituído nos termos da PorTaria nº 331/2022-
GaB/Pad de 17/03/2022, publicada no doE nº 34.879 de 18/03/2022 
(PaE nº 2021/7621), prorrogada pela PorTaria nº 467/2022-GaB/PadS 
de 26/04/2022, publicada no doE nº 34.948 de 27/04/2022, na forma 
do art. 219 Parágrafo Único da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa, ciTa 
pelo presente Edital o servidor MarcoS aUrÉlio cardoSo SilVa, matrí-
cula nº 57205106-1, por se encontrar em local incerto e não sabido, para 
apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no Núcleo de 
disciplina e Ética/SEdUc, na sede da SEdUc (térreo), sito à rodovia au-
gusto Montenegro, s/nº, Km 10, Bairro: Tenoné, cEP: 66.820-000, Belém/
Pa, sob pena de rEVElia.
considere o servidor iNdiciado em razão das imputações contidas no 
Processo supracitado, pelo cometimento, em tese, de falta funcional cons-
tante de abandono de cargo, de acordo com o previsto nos arts. 178, iV 
c/c 190, ii, da lei Estadual nº 5.810/94.
Neyre alexandre Barros Machado
Presidente
rosalina oliveira Muniz
Membro/Secretária

Protocolo: 795927

.

.

oUtras MatÉrias
.

LiceNÇa esPeciaL
Portaria nº.3775/2022 de 05/05/2022
Nome:JoEliSoN dE carValHo GodiNHo
Matrícula:57233757/1cargo:Professor
lotação:EEEfM Padre Jose Nicolino de Souza/sede/oriximina
Período:02/05/22 a 30/06/22 – 31/07/22 a 28/09/22
Triênios:24/08/10 a 23/08/13 – 24/08/13 a 23/08/16
Portaria nº. 3802/2022 de 05/05/2022
Nome:PaUlo alEXaNdrE aQUiNo da coSTa
Matrícula:57202401/1cargo:Professor
lotação:EE Mario Barbosa/Belém
Período:02/05/22 a 30/06/22 – 01/07/22 a 29/08/22
Triênios:25/08/08 a 24/08/11 – 25/08/11 a 24/08/14

Portaria nº.3771/2022 de 05/05/2022
Nome:carMEM lUcia QUarESMa SaNToS
Matrícula:5239702/2cargo:Professor
lotação:UT dE Educação Especial de abaetetuba/abaetetuba
Período:16/05/22 a 14/07/22
Triênios:16/10/10 a 15/10/13
Portaria nº.3772/2022 de 05/05/2022
Nome:EliEl corrEa QUarESMa
Matrícula:404217/1cargo:Professor
lotação:EE dona Helena Guilhon/Belém
Período:02/05/22 a 30/06/22
Triênios:05/05/98 a 04/05/01
Portaria nº.3773/2022 de 05/05/2022
Nome:aNdrE oliVEira SilVa
Matrícula:5845629/2cargo:Professor
lotação:divisão de legislação e Enquadramento/Belém
Período:02/05/22 a 30/06/22 – 01/07/22 a 29/08/22
Triênios:01/09/08 a 31/08/11 – 01/09/11 a 31/08/14
Portaria nº.3774/2022 de 05/05/2022
Nome:Mara SilVaNa MoNTEiro da SilVa SoUSa
Matrícula:5892328/1cargo:assist.administ.
lotação:EEEf diocesana São francisco/Santarem
Período:01/06/22 a 30/07/22
Triênios:05/08/14 a 04/08/17
Portaria nº.3685/2022 de 02/05/2022
Nome:HErdaVio da SilVa NoroNHa
Matrícula:188379/1cargo:Professor
lotação:UT Profº astério de campos/Belém
Período:04/03/2022 a 02/04/2022
Triênios:01/04/2014 a 31/03/2017
Portaria nº.3686/2022 de 02/05/2022
Nome:HErdaVio da SilVa NoroNHa
Matrícula:188379/1cargo:Professor
lotação:UT Profº astério de campos/Belém
Período:03/04/2022 a 01/06/2022
Triênios:01/04/2017 a 31/03/2020
Portaria nº.3663/2022 de 29/04/2022
Nome:afoNSo NiValdo daMaScENo fErrEira
Matrícula:6388914/2cargo:Professor
lotação:EE José Veríssimo/Belém
Período:03/05/2022 a 01/07/2022
Triênios:03/12/1999 a 02/12/2002
Portaria nº.3404/2022 de 25/04/2022
Nome:rEGiNaldo raiMUNdo alMEida da crUZ
Matrícula:384003/1cargo:Professor
lotação:deptº Educacional de atividades físicas/Belém
Período:02/05/2022 a 30/06/2022
Triênios:06/03/1999 a 05/03/2002
Portaria nº. 3779/2022 de 05/05/2022
Nome:iZaBEl da coNcEiÇÃo SoarES da SilVa
Matrícula:3210197/3cargo:Tecnico em G Publica
lotação:4 UrE/Maraba
Período:01/06/22 a 30/07/22
Triênios:09/10/00 a 08/10/03
Portaria nº.3780/2022 de 05/05/2022
Nome:MarlETE ciPriaNo dE SoUZa SilVa
Matrícula:5333482/1cargo:auxiliar oPeracional
lotação:divisão de Pagamento/Belém
Período:09/05/22 a 07/06/22
Triênios:28/01/12 a 27/01/15
Portaria nº.3781/2022 de 05/05/2022
Nome:MadalENa corrEa PaVao
Matrícula:5628237/1cargo:Professor
lotação:EE Prof Jose Valente ribeiro/ananindeua
Período:09/05/22 a 07/07/22
Triênios:16/04/12 a 15/04/15
Portaria nº.3792/2022 de 05/05/2022
Nome:rEGiNa lEal SaraiVa
Matrícula:5189780/1cargo:Merendeira
lotação:EE Gonçalo ferreira sede vinc/curuça
Período:01/04/22 a 30/05/22
Triênios:01/02/03 a 31/01/06
LiceNÇa LUto
Portaria nº.:3812/2022 de 05/05/2022
conceder licença luto, a SilVaNir do aMor diViNo doS SaNToS, Ma-
tricula n 57214332/1, Servente, lotada na EEEM Profª ducilla almeida do 
Nascimento/altamira, no período de 25/03/22 a 01/04/22.
Portaria nº.:3806/2022 de 05/05/2022
conceder licença luto, a criSTiNa Maria alMEida dE aSSUNÇÃo, Matri-
cula n 5401127/2, Professor, lotada na EE Tiradentes ii/Belém, no período 
de 08/04/22 a 15/04/22.
LiceNÇa MaterNidade
Portaria nº.:3664/2022 de 29/04/2022
conceder licença Maternidade a NaTallia criSTiNa SoUSa NEVES, ma-
tricula nº 5906073/1, Professor,a lotada na EEEM dr. José Márcio ayres/
distrito de icoaraci, no período de 14/04/2022 a 10/10/2022.
Portaria nº.:3807/2022 de 05/05/2022
conceder licença Maternidade, a STTEfaNE da coSTa TriNdadE, Matri-
cula nº 54190180/2, Professor, lotada na EE acacio felicio Sobral/Belém, 
no período de 21/04/22 a 17/10/22.
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Portaria nº.:3809/2022 de 05/05/2022
conceder licença Maternidade, a EliaNE BriTo fErrEira, Matricula nº 
8401119/1,Merendeira, lotada na EE Prof ademar Nunes Vasconcelos 
sede/Savalterra, no período de 30/06/2020 a 26/12/2020, para fins de 
regularização funcional.
Portaria nº.:3808/2022 de 05/05/2022
conceder licença Maternidade, a EliaNa criSTiNa frEiTaS dE araUJo, 
Matricula Nº 5947938/1, Professor, lotada na EE Magalhaes Barata/cola-
res, no período de 18/12/2020 a 15/06/2021.
 LiceNÇa PaterNidade
Portaria nº.:3770/2022 de 05/05/2022
conceder licença Paternidade, a MarcoS TarciSio NEGrao SaNTa BriGi-
da, Matricula n 5942325/1, assistente administrativo, lotado na EE antonio 
Moraes do Nascimento/Quatipuru, no período de 13/03/2022 a 01/04/2022.
aProVaÇÃo escaLa de Ferias
Portaria nº.:3760/2022 de 02/05/2022
Nome: roSEli dE alcaNTara carrEra
Matrícula:5948751/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf casa da criança Santa ines/Belém
Portaria nº.:3761/2022 de 02/05/2022
Nome: roSaNa GUErriEri BraNdÃo
Matrícula:57219495/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEf casa da criança Santa ines/Belém
Portaria nº.:3762/2022 de 02/05/2022
Nome: EliZaBETE MoNTEiro SaNTaNa
Matrícula:57211172/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf casa da criança Santa ines/Belém
Portaria nº.:3763/2022 de 02/05/2022
Nome: aNToNio Maria SaNToS SilVEira
Matrícula:778605/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf casa da criança Santa ines/Belém
Portaria nº.:3764/2022 de 02/05/2022
Nome: aNGEliNa Maria raMoS PErEira
Matrícula:508977/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEf casa da criança Santa ines/Belém
Portaria nº.:3765/2022 de 02/05/2022
Nome: aNGEla BaTiSTa caNTarElli ValEZi
Matrícula:57213012/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf casa da criança Santa ines/Belém
Portaria nº.:3747/2022 de 02/05/2022
Nome: Maria daYSE HENriQUES dE caMarGo
Matrícula:57209053/1 Período:27/06/22 à 10/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof Temistocles araujo/Belém
Portaria nº.:3748/2022 de 02/05/2022
Nome: rUTE dE NaZarE MENdES do roSario
Matrícula:5943084/1 Período:13/06/22 à 12/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf cinderela/ananindeua
Portaria nº.:3749/2022 de 02/05/2022
Nome: carla do Socorro GaMa dE QUEiroZ
Matrícula:5941621/1 Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:EEEf cinderela/ananindeua
Portaria nº.:3810/2022 de 05/05/2022
Nome: KaTiUScia coElHo da SilVa
Matrícula:57194711/1 Período:04/07/22 à 17/08/22Exercício:2020
Unidade: 21 UrE/Parauapebas
Portaria nº.:3717/2022 de 02/05/2022
Nome: ElESSaNdra ValiNo coSTa
Matrícula:57194603/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof Joaquim Viana/ananindeua
Portaria nº.:3718/2022 de 02/05/2022
Nome: raiMUNda NorMa da SilVa
Matrícula:5273056/3 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof Joaquim Viana/ananindeua
Portaria nº.:3719/2022 de 02/05/2022
Nome: EdilENE caSTro SoUTo
Matrícula:57210123/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Tiradentes/Belém
Portaria nº.:3720/2022 de 02/05/2022
Nome: aNa PaUla doS SaNToS Garcia
Matrícula:57209042/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3721/2022 de 02/05/2022
Nome: ocirlENE fraNÇa doS aNJoS dE SoUZa
Matrícula:57209141/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3722/2022 de 02/05/2022
Nome: NETE Maria dE oliVEira
Matrícula:57192178/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3723/2022 de 02/05/2022
Nome: NaTaliNa SaNToS BaraTa
Matrícula:730670/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joaquim Viana/ananindeua
Portaria nº.:3724/2022 de 02/05/2022
Nome: EdliaNa SaNToS dE NaZarE
Matrícula:5942185/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joaquim Viana/ananindeua
Portaria nº.:3725/2022 de 02/05/2022
Nome: clEUdSoN lUiS NUNES daS NEVES
Matrícula:57227154/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joaquim Viana/ananindeua

Portaria nº.:3726/2022 de 02/05/2022
Nome: ZUlair doS SaNToS liMa
Matrícula:225886/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joaquim Viana/ananindeua
Portaria nº.:3727/2022 de 02/05/2022
Nome: alZira Maria dE SoUZa SilVa
Matrícula:5900054/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joaquim Viana/ananindeua
Portaria nº.:3728/2022 de 02/05/2022
Nome: EliaNE caBral SoUSa
Matrícula:57213923/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Tiradentes/Belém
Portaria nº.:3729/2022 de 02/05/2022
Nome: SaNdra dE oliVEira Garcia
Matrícula:454656/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Tiradentes/Belém
Portaria nº.:3730/2022 de 02/05/2022
Nome: dUlciENE SaNToS oliVEira do NaSciMENTo loPES
Matrícula:5901584/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE luiz Nunes direito/ananindeua
Portaria nº.:3731/2022 de 02/05/2022
Nome: aNGEla Maria da SilVa fErrEira
Matrícula:457671/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Tiradentes/Belém
Portaria nº.:3732/2022 de 02/05/2022
Nome: WENdErSoN JoSE caNcio E SilVa
Matrícula:57213826/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Tiradentes/Belém
Portaria nº.:3733/2022 de 02/05/2022
Nome: Maria dE NaZarE SilVa
Matrícula:310760/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Tiradentes/Belém
Portaria nº.:3734/2022 de 02/05/2022
Nome: Maria cElia MoraES SaMPaio
Matrícula:627755/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Tiradentes/Belém
Portaria nº.:3735/2022 de 02/05/2022
Nome: WaldiZE da SilVa MoraES
Matrícula:6027164/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Tiradentes/Belém
Portaria nº.:3736/2022 de 02/05/2022
Nome: alBaNiTa NordESTE corrEa
Matrícula:662917/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3737/2022 de 02/05/2022
Nome: alicE da SilVa cEMEaS
Matrícula:662089/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3738/2022 de 02/05/2022
Nome: clEidiaNa BErNardo doS SaNToS
Matrícula:57211688/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3739/2022 de 02/05/2022
Nome: clEidioNor riBEiro dE SoUSa
Matrícula:307572/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3740/2022 de 02/05/2022
Nome: daYSE dE faTiMa HENriQUES dE oliVEira
Matrícula:57213524/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3741/2022 de 02/05/2022
Nome: ElaiNE MaciEl doS foNSEca
Matrícula:57213219/2 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3742/2022 de 02/05/2022
Nome: SHirlENE fiGUEirEdo SoUZa
Matrícula:57212236/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3743/2022 de 02/05/2022
Nome: MiriaM oliVEira SilVa
Matrícula:366641/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3744/2022 de 02/05/2022
Nome: Maria GoMES fEiToSa
Matrícula:518433/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3745/2022 de 02/05/2022
Nome: Maria daS GraÇaS Gaia diaS
Matrícula:3237141/3 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Zulima Vergolino dias/ananindeua
Portaria nº.:3746/2022 de 02/05/2022
Nome: Maria BENEdiTa SilVa oliVEira
Matrícula:674516/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Prof Jose assis ribeiro/ananindeua
Portaria nº.:3885/2022 de 06/05/2022
Nome:THiaGo BarBoSa PiNHEiro
Matrícula:57217208/1 Período:01/06 à 30/06/22Exercício:2021
Unidade:divisão de Transporte/Belém
Portaria nº.:3883/2022 de 06/05/2022
Nome:MarlY cUNHa BraBo
Matrícula:87173944/2 Período:26/06 à 25/07/22Exercício:2022
Unidade:lotação Provisoria/Belém
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Portaria nº.:3882/2022 de 06/05/2022
Nome:TErEZiNHa dE JESUS PiNHEiro dE SoUZa
Matrícula:404772/1 Período:01/06 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:deptº de apoio operacional/Belém
Portaria nº.:3881/2022 de 06/05/2022
Nome:SaNTaNa Maria doS SaNToS BarrETo
Matrícula:6400574/1 Período:01/06 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:diretoria de assistência ao Estudante/Belém
Portaria nº.:3880/2022 de 06/05/2022
Nome:GiSElE criSTiNa oliVEira do NaSciMENTo
Matrícula:5942080/1 Período:01/06 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:Erc Municipal Sérgio José Machado/Stª Barbara
Portaria nº.:3884/2022 de 06/05/2022
Nome:Maria WaldoMira coSTa Barra
Matrícula:532126/1 Período:01/07 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:Erc Municipal Sérgio José Machado/Stª Barbara
Portaria nº.:3758/2022 de 02/05/2022
Nome:JoSÉ roBErTo dE alMEida NoGUEira
Matrícula:57210112/1Período:02/05 à 15/06/22Exercício:2021
Unidade:EEEf. cinderela/ananindeua
Portaria nº.:3759/2022 de 02/05/2022
Nome:SÔNia Maria rodriGUES da coSTa
Matrícula:730718/1Período:02/05 à 31/05/22Exercício:2021
Unidade:EEEf. cinderela/ananindeua
Portaria nº.:3674/2022 de 02/05/2022
Nome:MariaNa GaBriEla fErrEira MariNHo
Matrícula:5863538/2 Período:02/05 à 16/05/22Exercício:2021
Unidade:EE. Pedro amazonas Pedroso/Belém
Portaria nº.:175/2022 de 27/04/2022
Nome:EdEr MENdoNÇa fErrEira
Matrícula:57215814/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM. luzia Nunes/Marabá
Portaria nº.:176/2022 de 27/04/2022
Nome:ValdiViNo raMoS alVES
Matrícula:57210726/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EEEM. inácio Sousa Moita/Marabá
Portaria nº.:178/2022 de 27/04/2022
Nome:Sária MariNHo doS SaNToS
Matrícula:57215326/1 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEM. inácio Sousa Moita/Marabá
Portaria nº.:179/2022 de 27/04/2022
Nome:MarlY MENdES da SilVa
Matrícula:782807/1 Período:16/08 à 29/09/22Exercício:2021
Unidade:EEEM. inácio Sousa Moita/Marabá
Portaria nº.:180/2022 de 27/04/2022
Nome:EUZiaNE SoarES aBrEU
Matrícula:5948635/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EEEM. inácio Sousa Moita/Marabá
Portaria nº.:181/2022 de 27/04/2022
Nome:Maria daS NEVES SilVa BriTo
Matrícula:5900170/1 Período:01/08 à 14/09/22Exercício:2021
Unidade:EEEM. inácio Sousa Moita/Marabá
Portaria nº.:184/2022 de 27/04/2022
Nome:lEidiVaNE doS SaNToS raBElo
Matrícula:57214781/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM. inácio Sousa Moita/Marabá
Portaria nº.:051/2022 de 02/05/2022
Nome:JociMar riBEiro da SilVa
Matrícula:57220008/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf. fulgêncio Simões/alenquer
Portaria nº.:052/2022 de 02/05/2022
Nome:JoSÉ Maria ValENTE PicaNÇo
Matrícula:585173/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:6ª UrE/Monte alegre
Portaria nº.:054/2022 de 02/05/2022
Nome:Maria darlEdE ViaNa dE carValHo
Matrícula:57210582/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:6ª UrE/Monte alegre
Portaria nº.:055/2022 de 02/05/2022
Nome:Maria do Socorro alVES fErNaNdES
Matrícula: 5776481/2Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:6ª UrE/Monte alegre
Portaria nº.:056/2022 de 02/05/2022
Nome:JorGE fáBio BaTiSTa MariNHo
Matrícula:57224064/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM. Prefeito carim Melém/Monte alegre
Portaria nº.:057/2022 de 02/05/2022
Nome:JUScEliNo SoarES JorGE
Matrícula:57210819/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM. Prefeito carim Melém/Monte alegre
Portaria nº.:058/2022 de 02/05/2022
Nome:lUciNEidE da coNcEiÇÃo alVES frEiTaS
Matrícula:57213079/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM. Prefeito carim Melém/Monte alegre
Portaria nº.:059/2022 de 02/05/2022
Nome:Maria adriaNa QUEiroZ oliVEira
Matrícula:57210680/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM. Prefeito carim Melém/Monte alegre
Portaria nº.:061/2022 de 02/05/2022
Nome:alUiZio fErrEira diaS
Matrícula:409596/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM. Santo antônio/alenquer

Portaria nº.:062/2022 de 02/05/2022
Nome:JoSÉ Maria SENa doS SaNToS
Matrícula:409383/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM. Santo antônio/alenquer
Portaria nº.:066/2022 de 02/05/2022
Nome:MarcilENE rEGiNa fiGUEira dE oliVEira
Matrícula:5902162/1 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM. Santo antônio/alenquer
Portaria nº.:065/2022 de 02/05/2022
Nome:lUciNEY MarTiNS dE caSTro
Matrícula:57211989/1 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM. Santo antônio/alenquer
Portaria nº.:068/2022 de 02/05/2022
Nome:rUTH HoaNa dE oliVEira SENa
Matrícula:307475/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM. Santo antônio/alenquer
Portaria nº.:069/2022 de 02/05/2022
Nome:roSilENE GUiMarÃES
Matrícula:57209925/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM. Santo antônio/alenquer
Portaria nº.:277/2022 de 02/05/2022
Nome:VaNUcia araUJo HENriQUE SaNToS
Matrícula:5901653/1 Período:01/08 à 14/09/22Exercício:2022
Unidade:EEEM dr. fábio luz/Tomé-açu
Portaria nº.:036/2022 de 29/04/2022
Nome:ZENilda PacHEco dE liMa
Matrícula:5715970/1 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEM João Nelson/canaã dos carajas
Portaria nº.:037/2022 de 29/04/2022
Nome:HENriQUE NUNES da SilVa
Matrícula:52109668/2 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Gen. Euclydes figueiredo/Parauapebas
Portaria nº.:3782/2022 de 05/05/2022
Nome:Maria aZENaidE fErrEira rodriGUES
Matrícula:5658390/1 Período:17/06 à 31/07/22Exercício:2022
Unidade:EE fé em deus/distrito de icoaraci
Portaria nº.:378232022 de 05/05/2022
Nome:aNa Maria araÚJo PiNHEiro
Matrícula:5343232/2 Período:17/06 à 31/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf. 15 de outrubro/Belém
Portaria nº.:3784/2022 de 05/05/2022
Nome:aliNE MElo dE laMEida
Matrícula:57212195/1 Período:01/06 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:EE augusto Meira/Belém
Portaria nº.:3785/2022 de 05/05/2022
Nome:lUcia rEGiNa NErES PErEira
Matrícula:54190757/3 Período:20/06 à 03/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Profº franc.Paulo do Nascimento Mendes/ananindeua
Portaria nº.:3786/2022 de 05/05/2022
Nome:Maria lUcia MiraNda liMa fErNaNdES
Matrícula:327670/1 Período:01/06 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:EE augusto Montenegro/Belém
Portaria nº.:3787/2022 de 05/05/2022
Nome:carla do Socorro raiol BoGa
Matrícula:57208606/1 Período:02/05 à 15/06/22Exercício:2021
Unidade:EE augusto Montenegro/Belém
Portaria nº.:3788/2022 de 05/05/2022
Nome:GilZa faVacHo aMoraS MoUra
Matrícula:5770432/2 Período:02/05 à 15/02/22Exercício:2022
Unidade:EE augusto Montenegro/Belém
Portaria nº.:3789/2022 de 05/05/2022
Nome:PaTricia rEGiNa coElHo PiNTo
Matrícula:57214240/1 Período:01/06 à 15/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf. Maridalva Pantoja/Belém
Portaria nº.:3790/2022 de 05/05/2022
Nome:aNTÔNio diaS JUNior
Matrícula:5628652/2 Período:21/02 à 07/03/22Exercício:2021
Unidade:EE antônio Gondim lins/ananideua
Portaria nº.:3791/2022 de 05/05/2022
Nome:MicHEllE caSTro SilVa
Matrícula: 57216746/3Período:21/02 à 07/03/22Exercício:2021
Unidade:EE dom alberto Galdencio ramos/ananindeua
Portaria nº.:3826/2022 de 05/05/202
Nome:aNGEla Maria fErNadES da SilVa
Matrícula:241296/1 Período:01/02 à 02/03/22Exercício:2020
Unidade:EE Profº Temístocles araújo/Belém
Portaria nº.:3687/2022 de 02/05/2022
Nome: VEra lUcia dE liMa BraGa
Matrícula:57196080/2 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joaquim Viana/ananindeua
Portaria nº.:3688/2022 de 02/05/2022
Nome: rENaTa dE NaZarE MaGalHaES SoEiro
Matrícula:572234147/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof Joaquim Viana/ananindeua
Portaria nº.:3689/2022 de 02/05/2022
Nome: adENilSoN MarcoS PaiXao dE BriTo
Matrícula:57234113/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2021
Unidade:EEEM raymundo Martins Vianna/Belém
Portaria nº.:3690/2022 de 02/05/2022
Nome: rENE do Socorro doS SaNToS fariaS
Matrícula:57209096/1 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2021
Unidade:EEEf clube de Maes Santa rita de cassia/Belém
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Portaria nº.:3691/2022 de 02/05/2022
Nome: rEGiaNE da SilVa rEiNaldo
Matrícula:3691 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2022
Unidade:EE Tiradentes/Belém
Portaria nº.:3692/2022 de 02/05/2022
Nome: roBErTa liNS ViaNa
Matrícula:5689570/2 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2021
Unidade:EE Tiradentes/Belém
Portaria nº.:3693/2022 de 02/05/2022
Nome: WaldirENE carValHo aNToNio JoSE
Matrícula:5558654/1 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2021
Unidade:EEEf Padre Jose Gismont/Belém
Portaria nº.:3694/2022 de 02/05/2022
Nome: KEila TaVarES alcaNTara
Matrícula:5899969/1 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2021
Unidade:EE Prof lenira Teixeira Moura/Belém
Portaria nº.:3695/2022 de 02/05/2022
Nome: fErdiNaNdo diaS SarMENTo JUNior
Matrícula:5941618/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EEEf cinderela/ananindeua
Portaria nº.:3696/2022 de 02/05/2022
Nome: oNEidE caMPoS PoJo
Matrícula:5268257/2 Período:01/07/22 à 14/08/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof lenira Teixeira Moura/Belém
Portaria nº.:3697/2022 de 02/05/2022
Nome: daNiEla MoraES dE oliVEira
Matrícula:57214726/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EE Prof lenira Teixeira Moura/Belém
Portaria nº.:3698/2022 de 02/05/2022
Nome: GErSoN loPES JUNior
Matrícula:5589363/1 Período:01/07/22 à 30/07/22 Exercício:2022
Unidade:EEEf Padre Jose Gismont/Belém
Portaria nº.:3699/2022 de 02/05/2022
Nome: KaTia cilENE do ESPiriTo SaNTo oliVEira
Matrícula:5942137/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Padre Jose Gismont/Belém
Portaria nº.:19/2022 de 12/04/2022
Nome: fEliPE frEiTaS BarBoSa
Matrícula:57210568/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EEEM dr Sergio Mota/Muana
Portaria nº.:20/2022 de 12/04/2022
Nome: fraNciSco dE SoUZa PacHEco
Matrícula:57214275/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM dr Sergio Mota/Muana
Portaria nº.:21/2022 de 12/04/2022
Nome: SErGio MaUro GaYoSo da coSTa
Matrícula:8081587/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM dr Sergio Mota/Muana
Portaria nº.:058/2022 de 03/05/2022
Nome: clEUToN da lUZ fariaS
Matrícula:57214364/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM dr almir Gabriel/oriximina
Portaria nº.:060/2022 de 04/05/2022
Nome: raiMUNda Socorro MoTa dE liMa
Matrícula:273252/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM Emanuel Salgado Vieira/Juruti
Portaria nº.:071/2022 de 05/05/2022
Nome: MaNUEl SaNToS aUZiEr
Matrícula:57214360/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEM Pe Jose Nicolino de Souza/oriximina
Portaria nº.:052/2021 de 26/04/2022
Nome: alEXaNdrE PaZ dE araUJo
Matrícula:5952052/1 Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2021
Unidade:EEEM Paulo Hanneman/Pau d’arco
Portaria nº.:053/2022 de 26/04/2022
Nome: ElEa MoUrao PErEira
Matrícula:5751594/2 Período:01/06/22 à 15/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof Jose Wilson Pereira leite/conc. do araguaia
Portaria nº.:054/2022 de 26/04/2022
Nome: Maria EdNa GoMES da SilVa oliVEira
Matrícula:57214139/1 Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2022
Unidade:EE acy de Jesus Neves de Barros/conc. do araguaia
Portaria nº.:056/2022 de 26/04/2022
Nome: claUdia riBEiro GoNÇalVES
Matrícula:5794536/2 Período:01/06/22 à 15/07/22Exercício:2022
Unidade: 15 UrE/conc. do araguaia
Portaria nº.:3750/2022 de 02/05/2022
Nome:Marcio lUciaNo PirES SaNToS
Matrícula:54191590/2 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Nair rodrigues c Brito Zaluth/ananindeua
Portaria nº.:3751/2022 de 02/05/2022
Nome:rUTH daMaScENo PESSoa
Matrícula:6316395/3 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM Novo Horizonte/ananindeua
Portaria nº.:3752/2022 de 02/05/2022
Nome: KaTia rEGiNa da SilVa SaNToS
Matrícula:5355680/2 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Nair rodrigues c Brito Zaluth/ananindeua
Portaria nº.:3753/2022 de 02/05/2022
Nome: PaUla fraNciNETE cardoSo carValHo
Matrícula:5941735/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Nair rodrigues c Brito Zaluth/ananindeua

Portaria nº.:3754/2022 de 02/05/2022
Nome:Maria do Socorro coElHo
Matrícula:5660963/2 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Tiradentes/Belem
Portaria nº.:3755/2022 de 02/05/2022
Nome: alVaro fraNciSco crUZ MarGalHo
Matrícula:5114721/4 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Pedro amazonas Pedroso/Belem
Portaria nº.:3756/2022 de 02/05/2022
Nome: Maria filoMENa GoMES
Matrícula:5658497/1 Período:01/07 à 14/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEf casa da criança Sta. ines/Belem
Portaria nº.:3757/2022 de 02/05/2022
Nome: EdiNaldo daNTaS dE SoUSa
Matrícula:558648/1 Período:04/07 à 02/08/22Exercício:2022
Unidade:EEEf rainha dos corações/Belem
Portaria nº.:3758/2022 de 02/05/2022
Nome: JoSE roBErTo dE alMEida NoGUEira
Matrícula:57210112/1 Período:02/05 à 15/06/22Exercício:2021
Unidade:EEEf cinderela/ananindeua
Portaria nº.:3814/2022 de 06/05/2022
Nome: MaUro SErGio PiNHEiro
Matrícula:57224194/1 Período:01/07 à 30/07//22Exercício:2022
Unidade:EEEfM alm João faria de lima/Belem
Portaria nº.:3815/2022 de 06/05/2022
Nome: adriaNa criSTiNa SErrao aMaral
Matrícula:5943176/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM alm João faria de lima/Belem
Portaria nº.:3816/2022 de 06/05/2022
Nome: Joao PoMPEU PaNToJa
Matrícula:551627/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM alm Joao faria de lima/Belem
Portaria nº.:3817/2022 de 06/05/2022
Nome: alBErTo JorGE PErEira
Matrícula:529893/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM alm Joao faria de lima/Belem
Portaria nº.:3818/2022 de 06/05/2022
Nome: crEUZa SaNToS da coSTa dE oliVEira
Matrícula:5727863/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM alm Joao faria de lima/Belem
Portaria nº.:3819/2022 de 06/05/2022
Nome: cElia Maria MarTiNS SoarES
Matrícula:6013570/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Paulo fontelles de lima/icoaraci
Portaria nº.:3820/2022 de 06/05/2022
Nome: NaidE SEiXaS dE SoUZa
Matrícula:6013619/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Paulo fontelles de lima/icoaraci
Portaria nº.:3821/2022 de 06/05/2022
Nome: Maria dE NaSarE faVacHo SaNToS
Matrícula:6013554/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Paulo fontelles de lima/icoaraci
Portaria nº.:3822/2022 de 06/05/2022
Nome: EdilENE coSTa BElfor
Matrícula:6013490/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE Paulo fontelles de lima/icoaraci
Portaria nº.:3823/2022 de 06/05/2022
Nome: KErlY dE caSSia SalES alVES
Matrícula:57209237/1 Período:18/07 à 31/08/22Exercício:2022
Unidade:EE consuelo coelho e Souza/ananindeua
Portaria nº.:3824/2022 de 06/05/2022
Nome: KlEZio KlEBEr TEiXEira doS rEiS
Matrícula:57213354/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EE consuelo coelho e Souza/ananindeua
Portaria nº.:3825/2022 de 06/05/2022
Nome: aMaNda MESQUiTa BraNdÃo
Matrícula:57213302/1 Período:01/07 à 30/07/22Exercício:2022
Unidade:EEEf Pe. Jose Gismont/Belem
Portaria nº.:3639/2022 de 29/04/2022
Nome: laiS criSTiNa coSTa caSTro
Matrícula:5891352/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE dr agostinho Monteiro/ananindeua
Portaria nº.:3640/2022 de 29/04/2022
Nome: SElMa HElENa MariNHo dE SoUZa
Matrícula:57208492/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE americo Souza de oliveira/icoaraci
Portaria nº.:3641/2022 de 29/04/2022
Nome: dioNEia SaNTiaGo alVES
Matrícula:6037534/2 Período:01/06/22 à 15/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Pe Benedito chaves/Belém
Portaria nº.:3642/2022 de 29/04/2022
Nome: Karla caMPElo PESSoa
Matrícula:54187915/1 Período:01/03/22 à 15/03/22Exercício:2021
Unidade:EE Brig fontenelle/Belém
Portaria nº.:3643/2022 de 29/04/2022
Nome: allaN carloS VillacorTa rodriGUES
Matrícula:54197592/2 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EEEf Moradores Vila Nova P Moura carvalho/ Belém
Portaria nº.:3644/2022 de 29/04/2022
Nome: EliZa XaViEr MacHado
Matrícula:5942151/1 Período:01/06/22 à 30/06/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof anesia/Belém
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Portaria nº.:3645/2022 de 29/04/2022
Nome: faBiaNa ViEira BriTo
Matrícula:54187291/2 Período:16/06/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EEEf lar de Maria/Belém
Portaria nº.:3646/2022 de 29/04/2022
Nome: Marcia frEirE dE araUJo
Matrícula:57208403/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof anesia/Belém
Portaria nº.:3647/2022 de 29/04/2022
Nome: Maria do Socorro liMa da SilVa
Matrícula:517437/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof anesia/Belém
Portaria nº.:3648/2022 de 29/04/2022
Nome: NaZarENa do Socorro PErEira fraNÇa
Matrícula:455717/1 Período:01/07/22 à 30/07/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof anesia/Belém
Portaria nº.:3649/2022 de 29/04/2022
Nome: JoSEaNE MiraNda da SilVa
Matrícula:54183888/1 Período:20/03/22 à 05/04/22Exercício:2021
Unidade:EEEfM dr Ulisses Guimaraes/Belém
Portaria nº.:3650/2022 de 29/04/2022
Nome: lEila EMidia cUNHa da SilVa
Matrícula:57209516/1 Período:01/07/22 à 14/08/22Exercício:2021
Unidade:EE Vilhena alves/Belém
retiFicar
Portaria nº.:003662/2022 de 29/04/2022
retificar na PorTaria nº 000445/2022 de 27/01/2022, que con-
c e d e u ( 1 2 0 )  d i a s  d e  l i c e n ç a  e s p e c i a l ,  o s  p e r í o -
dos de 18/10/2021 a 16/12/2021 e de 17/12/2021 a 14/02/2022 para 
03/01/2022 a 03/03/2022 e de 04/03/2022 a 02/05/2022,re-
f e r e n t e  a o s  t r i ê -
nios de 03/12/1993 a 02/12/1996 e de 03/12/1996 a 02/12/1999 ao 
serv idor  afoNSo NiValdo daMaScENo fErrEira, matr ícu-
la nº 6388914/2, Professor, lotado na EE. José Veríssimo/Be-
lém, para fins de regularização funcional.
Portaria Nº.:3778/2022 de 05/05/2022
Retificar na PORTARIA nº 004369/2001 de 02/06/2001, que concedeu 
60 dias de licença Especial, o Triênio de 03/12/1997 a 02/12/2000 para 
09/10/1997 a 08/10/2000, no periodo de 17/07/2021 a 14/09/2021, 
a servidora iZaBEl da coNcEiÇÃo SoarES da coSTa, matricula 
3210197/3,Tecnico em Gestão Publica, lotada na 4 URE/Maraba, para fins 
de regularização funcional.
Portaria Nº.:3777/2022 de 05/05/2022
Retificar na PORTARIA nº 006243/2017 de 23/05/2017, que concedeu 
60 dias de licença Especial, o Triênio de 03/12/1994 a 02/12/1997 para 
09/10/1994 a 08/10/1997, no periodo de 01/06/2017 a 30/07/2017, 
a servidora iZaBEl da coNcEiÇÃo SoarES da coSTa, matricula 
3210197/3,Tecnico em Gestão Publica, lotada na 4 URE/Maraba, para fins 
de regularização funcional.
torNar seM eFeito
Portaria nº.:3684/2022 de 02/05/2022
T o r n a r  s e m  e f e i t o  a  P o r T a -
ria nº 003406/2022 dE 25/04/2022, que concedeu 90 dias de li-
cença Especial, no período de 04/03/2022 a 02/04/2022(30) dias e 
de  03 /04/2022  a  01 /06/2022(60)  d i a s , r e f e ren te  aos  t r i ê -
nios de 01/04/2014 a 31/03/2017 e de 01/04/2017 a 31/03/2020, 
ao servidor HErdaVio da SilVa NoroNHa, matricula Nº188379/1 , 
Professor, lotado na UT Profº astério de campos/Belém.
 errata
errata da Portaria Nº.:3214/2022 de 19/04/2022
Nome:faBiaNa do Socorro frEirE ValE
onde se lê:Período:02/05/22 a 31/05/22
Leia-se:Período:01/07/22 a 30/07/22
Publicada no Diário Oficial nº.34.946/22 de 26/04/22
errata da Portaria nº.:3363/2022 de 22/04/2022
Nome:oSValdo SoUSa da SilVa
onde se lê:Trienio:19/04/22 a 18/04/22
Leia-se:Trienio:19/04/02 a 18/04/05
Publicada no Diário Oficial nº.34.951/22 de 29/04/22
errata da Portaria nº.: 3923/2022 de 09/05/22
Nome:Maria EliZaBETH alENcar da SilVa
onde se lê:Matricula:5192498/2
Leia-se:Matricula:5192498/1
Publicada no Diário Oficial nº. 34.963/22 de 09/05/22
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ProGressÃo FUNcioNaL doceNte
Protocolo: 2017/168126
Portaria N° 1545/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) aNTÔNio ErliNdo BraGa JÚNior, id. funcio-
nal nº 5794170/1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEPar-
TaMENTo dE dESENHo iNdUSTrial, progressão VErTical, para referência 
i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 2017/512885
Portaria N° 1546/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) diEGo airES da SilVa, id. funcional 5905479/1, 
cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEParTaMENTo dE TEc-
NoloGia dE aliMENToS, progressão VErTical, para referência i da classe de 
ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 06.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2021/1261545
Portaria N° 1544/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) PriScila XaViEr dE araÚJo, id. funcional 
nº 5941027/1 cargo de ProfESSor aUXiliar iV, lotado no(a) caMPUS dE 
MaraBa, progressão VErTical, para referência i da classe de ProfESSor 
adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2021/1376191
Portaria N° 1543/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) BrENa rENaTa MaciEl NaZarÉ, id. funcional 
nº 57213461/2, cargo de ProfESSor aUXiliar iV, lotado no(a) dEParTa-
MENTo dE dESENHo iNdUSTrial, progressão VErTical, para referência i 
da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 06.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2020/602265
Portaria N° 1541/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) JoSÉ ricardo da SilVa alENcar, id. fun-
cional nº 54195095/3, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) 
dEPTo. dE MaTEMaTica ESTaTiSTica E iNforMaTica, progressão VEr-
Tical, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência 
a contar de 06.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2022/416954
Portaria N° 1540/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) EliaNE do Socorro dE SoUSa aGUiar 
BriTo, id. funcional nº 54186743/2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE 
iV, lotado no(a) dEParTaMENTo dE GiNaSTica arTE corPoral rEcrE-
acao, progressão VErTical, para referência i da classe de ProfESSor 
adJUNTo com vigência a contar de 06.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2018/196037
Portaria N° 1539/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) aNdrÉ GUSTaVo MoUra GUiMarÃES, id. 
funcional nº 5762146/3, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado 
no(a) dEParTaMENTo dE ciENciaS dE MoViMENTo HUMaNo, progres-
são VErTical, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo com 
vigência a contar de 06.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2022/416092
Portaria N° 1531/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) GilBErTo EMaNoEl rEiS VoGado, id. funcional 
nº 6008356/4, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEPTo. dE 
MaTEMaTica ESTaTiSTica E iNforMaTica, progressão VErTical, para refe-
rência i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 06.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2018/454032
Portaria N° 1482/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) lUciENY da SilVa PoNTES, id. funcional nº 
54189995/2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEParTaMEN-
To dE ciENciaS dE MoViMENTo HUMaNo, progressão VErTical, para referên-
cia i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2016/47493
Portaria N° 1471/22, de 05 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) aNdErSoN BENTES dE liMa, id. funcio-
nal nº 57233093/ 1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) 
dEParTaMENTo dE MorfoloGia E ciENciaS fiSioloGicaS, progressão 
VErTical, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigên-
cia a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2019/314599
Portaria N° 1483/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) WaNdErSoN alEXaNdrE da SilVa QUiN-
To, id. funcional nº 5924640/2, cargo de ProfESSor aUXiliar iV, lota-
do no(a) coordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS V, progressão 
VErTical, para referência i da classe de ProfESSor aSSiSTENTE com 
vigência a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2022/404476
Portaria N° 1490/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Maria fraNciSca dE SoUZa Bordalo, 
id. funcional nº 6038271/2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado 
no(a) dEParTaMENTo dE GiNaSTica arTE corPoral rEcrEacao, pro-
gressão VErTical, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo 
com vigência a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
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Protocolo: 2021/512658
Portaria N° 1489/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) iVETE fUrTado riBEiro caldaS, id. fun-
cional nº 54190262/4, cargo de ProfESSor aUXiliar iV, lotado no(a) 
caMPUS dE caMETa, progressão VErTical, para referência i da classe de 
ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2015/45611
Portaria N° 1487/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) SilVaNia YUKiKo liNS TaKaNaSHi, id. fun-
cional nº 5757231/3, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) 
caMPUS dE SaNTarEM, progressão VErTical, para referência i da classe 
de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2016/272529
Portaria N° 1485/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) iVaN GoNÇalVES rEiS, id. funcional nº 
470872/2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEParTa-
MENTo dE dESPorTo progressão VErTical, para referência i da classe de 
ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2019/41826
Portaria N° 1484/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) NaTalia KariNa NaSciMENTo da SilVa, 
id. funcional nº 5910717/2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado 
no(a) caMPUS dE TUcUrUi, progressão VErTical, para referência i da 
classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2017/353503
Portaria N° 1523/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) laUro dE SoUZa MorEira NETo, id. funcional 
nº 8082464/3, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEParTa-
MENTo dE ENGENHaria dE ProdUcao, progressão VErTical, para referência 
i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2019/58290
Portaria N° 1522/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Nadia VicENcia do NaSciMENTo MarTiNS, 
id. funcional nº 57206531/2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado 
no(a) caMPUS dE SaNTarEM, progressão VErTical, para referência i da 
classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2022/402949
Portaria N° 1525/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Joao colarES da MoTa NETo, id. funcional nº 
54196476/4, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) coordENa-
doria dE rElacao iNTErNacioNal, progressão VErTical, para referência i 
da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2020/308523
Portaria N° 1527/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) VEroNica dE MENEZES NaSciMENTo Na-
GaTa, id. funcional nº 5824362/2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, 
lotado no(a) dEParTaMENTo dE ENGENHaria dE ProdUcao, progressão 
VErTical, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigên-
cia a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2016/401332
Portaria N° 1528/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) EMErSoN dUarTE MoNTE, id. funcional nº 
5889407/2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEParTaMENTo 
dE GiNaSTica arTE corPoral rEcrEacao, progressão VErTical, para referên-
cia i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2018/363306
Portaria N° 1530/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) daliaNE fErrEira MariNHo, id. funcional 
nº 57189813/3, cargo de ProfESSor aUXiliar iV, lotado no(a) caMPUS 
dE SaNTarEM, progressão VErTical, para referência i da classe de Pro-
fESSor aSSiSTENTE com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2019/80112
Portaria N° 1532/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) JoÃo rodriGo coiMBra NoBrE, id. funcional 
nº 57219956/2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEParTa-
MENTo dE TEcNoloGia dE MadEira, progressão VErTical, para referência i 
da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 2014/560541
Portaria N° 1535/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) lENY SilENE dE frEiTaS caSTro, id. fun-
cional nº 5003571/1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) 
dEParTaMENTo dE ciÊNciaS dE MoViMENTo HUMaNo, progressão VEr-
Tical, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência 
a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2021/989020
Portaria N° 1535/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) aNdrE ScHEidEGGEr laia, id. funcional nº 
57217078/ 2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) caMPUS 
dE MaraBa, progressão VErTical, para referência i da classe de ProfES-
Sor adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2018/211558
Portaria N° 1550/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) rodriGo SaNTiaGo BarBoSa rocHa, id. 
funcional nº 73504078/ 2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado 
no(a) dEParTaMENTo dE ciÊNciaS dE MoViMENTo HUMaNo, progres-
são VErTical, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo com 
vigência a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2018/553942;
Portaria N° 1552/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) lUElY oliVEira da SilVa, id. funcional nº 
55590180/ 3, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEPar-
TaMENTo dE ciÊNciaS NaTUraiS, progressão VErTical, para referência 
i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 04.04.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2015/393981
Portaria N° 1553/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) ToNYE Gil MaToS WaUGHoN, id. funcional nº 
57193202/1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEParTaMEN-
To dE TEcNoloGia dE aliMENToS, progressão VErTical, para referência i da 
classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2017/61288
Portaria N° 1554/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) MoNica GoMES liMa MaXiMiNo, id. fun-
cional nº 5905487/ 1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) 
caMPUS dE MaraBa, progressão VErTical, para referência i da classe de 
ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2015/531456
Portaria N° 1556/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) carloS EliaS dE SoUZa BraGa, id. fun-
cional nº 57233043/1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) 
caMPUS dE ParaGoMiNaS, progressão VErTical, para referência i da 
classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2017/359727
Portaria N° 1557/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) lUciaNE loBaTo SoBral, id. funcional nº 
57190824/ 2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEParTaMEN-
To dE ciÊNciaS dE MoViMENTo HUMaNo, progressão VErTical, para referên-
cia i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2016/131241
Portaria N° 1558/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) lUciclEia PErEira da SilVa, id. funcional nº 
54187714/ 3, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEParTa-
MENTo dE ciÊNciaS NaTUraiS, progressão VErTical, para referência i da 
classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 04.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2016/556145
Portaria N° 1559/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) GEorGE alBErTo da SilVa diaS, id. fun-
cional nº 5922595/1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) 
dEParTaMENTo dE ciENciaS dE MoViMENTo HUMaNo, progressão VEr-
Tical, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência 
a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2020/1079368
Portaria N° 1560/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) MariaNGEla MorENo doMiNGUES, id. funcional 
nº 5737567/1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) dEParTa-
MENTo dE SaUdE ESPEcialiZada, progressão VErTical, para referência i da 
classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
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Protocolo: 2017/307681
Portaria N° 1561/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) MariaNa PErEira carNEiro BaraTa, id. 
funcional nº 3540018/ 1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado 
no(a) dEParTaMENTo dE ENGENHaria dE ProdUÇÃo, progressão VEr-
Tical, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência 
a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2018/355049
Portaria N° 1515/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) Marco aNToNio BarroS doS SaNToS, 
id. funcional nº 5707501/ 2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lo-
tado no(a) dEParTaMENTo dE dESPorTo, progressão VErTical, para 
referência i da classe de ProfESSor adJUNTo com vigência a contar de 
05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2016/35680
Portaria N° 1516/22, de 06 de maio de 2022
coNcEdEr ao(a) servidor(a) cESar aUGUSTo dE SoUZa SaNToS, id. 
funcional nº 5076609/1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado 
no(a) dEParTaMENTo dE ciÊNciaS dE MoViMENTo HUMaNo, progres-
são VErTical, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo com 
vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2015/290702
Portaria N° 1533/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) alESSaNdra ElUaN da SilVa GUTiErrEZ 
faÇaNHa, id. funcional nº 57189729/2, cargo de ProfESSor aSSiSTEN-
TE iV, lotado no(a) dEParTaMENTo dE TEcNoloGia dE aliMENToS, pro-
gressão VErTical, para referência i da classe de ProfESSor adJUNTo 
com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2018/297818
Portaria N° 1534/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) aNa KariNa MorEYra, id. funcional nº 
5919263/ 1, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iV, lotado no(a) caMPUS 
dE alTaMira, progressão VErTical, para referência i da classe de Pro-
fESSor adJUNTo com vigência a contar de 05.04.2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.
Protocolo: 2018/211047;
Portaria N° 1520/22, de 06 de maio de 2022.
coNcEdEr ao(a) servidor(a) fraNciNEa dE NaZarE fErrEira dE caS-
TilHo, id. funcional nº 729825/ 3, cargo de ProfESSor aUXiliar iV, 
lotado no(a) dEParTaMENTo dE ENfErMaGEM HoSPiTalar, progressão 
VErTical, para referência i da classe de ProfESSor aSSiSTENTE com 
vigência a contar de 06.04.2022
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 795816

.

.

errata
.

errata - sUPriMeNto de FUNdo
Protocolo: 774327
Portaria n.º 852/2022 de 21 de março de 2022.
Publicada no Diário Oficial N.º 34.901 de 22 de março de 2022.
onde se lê Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias
Leia-se Prazos: Para aplicação 60 (sessenta) dias
ordenador responsável
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 795738

.

.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

eXtrato de MeMoraNdo de eNteNdiMeNto
em: 09/05/2022
oBJETo: o presente termo de cooperação tem por objeto o estabelecimen-
to de condições
básicas de cooperação, entre as partes, visando especialmente: a) definir, 
planejar, coordenar e
executar estudos, levantamentos, pesquisas, planos e programas destina-
dos ao aprofundamento
do conhecimento técnico-científico no âmbito das ciências florestais e meio 
ambiente e demais
áreas afins; b) envidar esforços a fim de viabilizar a aplicação prática dos 
supra-referidos
conhecimentos técnico-científicos.
JUSTificaTiVa: formalização de parceria entre instituições.
daTa dE aSSiNaTUra: 09/05/2022
NÍcio da ViGÊNcia: 09/05/2022
TÉrMiNo da ViGÊNcia: 09/05/2025
foro: Belém-Pará
ParTES:
BENEficiário ENTE PÚBlico:
cNPJ/Mf: 34.860.833/0001-44

razão Social: UNiVErSidadE do ESTado do Pará – UEPa
cEP: 66050-340
logradouro: rua do Una, nº 156 Bairro: Telégrafo
cidade: Belém Uf: Pará
Telefone: (91) 3299-2200
dados do responsável pela Parte: clay anderson Nunes chagas cPf: 
582.136.862-68
coNcEdENTE:
cNPJ/Mf: 13.284.509/0001-55
razão Social: GrUPo arBoriS
cEP: 68633-000
logradouro: rua Gonçalves dias, nº 919 Bairro: centro
cidade: dom Eliseu Uf: Pará
dados do responsável pela Parte: Marco antônio Siviero
ordENador rESPoNSáVEl:
Nome: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 795547
..

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 1505/2022, de 06 de Maio de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNiSTraTiVo dE caMPUS
Nome: rENaTo da SilVa loBaTo
Matrícula funcional: 57223979/ 1
Valor: r$ 2.500,00
Prog. de Trabalho: 74021 12 364 1506 8870
fonte: 0102
339030_ r$ 2.500,00
ordenador responsável
carloS JoSE caPEla BiSPo
Pró-reitor de Gestão e Planejamento.

Protocolo: 795732
.

diÁria
.

coNcessÃo de diÁrias
(art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994)
Portaria N° 1572/2022, de 09 de maio de 2022. Fund. Legal: art. 
145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: Execução do projeto de implantação da incubadora. oriGEM: caMETá-Pa
dESTiNo: limoeiro do ajuru/Baião/Mocajuba/oeiras-Pa
NoME do SErVidor: Maria HElENa GoNZaGa coSTa
id. fUNcioNal: 5056470/1
carGo: aUXiliar adMiNiSTraTiVo B
daTa iNicio: 16.05.2022 a 18.05.2022, 19.05.2022 a 21.05.2022
23.05.2022 a 25.05.2022
daTa TÉrMiNo: 26.05.2022 a 28.05.2022
QUaNTidadE: 10,0 (dez)
Portaria N° 1573/2022, de 09 de maio de 2022. Fund. Legal: art. 
145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: desenvolver atividades técnico-administrativo. oriGEM: BEÉM-Pa
dESTiNo: BraGaNÇa-Pa
NoME do SErVidor: claUdio da coSTa TriNdadE
id. fUNcioNal: 5433100/2
carGo: ProfESSor aSSiSTENTE
daTa iNicio: 09.05.2022
daTa TÉrMiNo: 14.05.2022
QUaNTidadE: 5,5 (cinco e meia)
Portaria N° 1574/2022, de 09 de maio de 2022. Fund. Legal: art. 
145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina. oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: alTaMira-Pa
NoME do SErVidor: WEBEr da SilVa MoTa
id. fUNcioNal: 54189228/1
carGo: ProfESSor aUXiliar
daTa iNicio: 17.05.2022
daTa TÉrMiNo: 14.06.2022
QUaNTidadE: 28,5 (vinte e oito e meia)
Portaria N° 1575/2022, de 09 de maio de 2022. Fund. Legal: art. 
145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: participar da coord. de equipe de saúde do esporte. oriGEM: TUcUrUÍ-Pa
dESTiNo: BElÉM-Pa
NoME do SErVidor: TaTiaNE BaHia do ValE SilVa
id. fUNcioNal: 5924612/2
carGo: ProfESSor aUXiliar
daTa iNicio: 12.05.2022
daTa TÉrMiNo: 17.05.2022
QUaNTidadE: 5,5 (cinco e meia)
Portaria N° 1576/2022, de 09 de maio de 2022. Fund. Legal: art. 
145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: Execução do projeto de implantação da incubadora. oriGEM: caMETá-Pa
dESTiNo: limoeiro do ajuru/Baião/Mocajuba/oeiras-Pa
NoME do SErVidor: fraNciNETE BaTiSTa dE SoUZa
id. fUNcioNal: 57200851/1
carGo: aGENTE adMiNiSTraTiVo c
daTa iNicio: 16.05.2022 a 18.05.2022, 19.05.2022 a 21.05.2022
23.05.2022 a 25.05.2022
daTa TÉrMiNo: 26.05.2022 a 28.05.2022
QUaNTidadE: 10,0 (dez)
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Portaria N° 1577/2022, de 09 de maio de 2022. Fund. Legal: art. 
145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina. oriGEM: MoJU-Pa
dESTiNo: BarcarENa-Pa
NoME do SErVidor: carloS rafaEl MarQUES doS SaNToSid. fUN-
cioNal: 5932134/2
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
daTa iNicio: 09.05.2022
daTa TÉrMiNo: 26.05.2022
QUaNTidadE: 17,5 (dezessete e meia)
Portaria N° 1578/2022, de 09 de maio de 2022. Fund. Legal: art. 
145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 24.01.1994
oBJETiVo: ministrar disciplina. oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: coNc. do araGUaia-Pa
NoME do SErVidor: WilliaMS da SilVa riBEiro
id. fUNcioNal: 5928904/2
carGo: ProfESSor SUBSTiTUTo
daTa iNicio: 31.05.2022
daTa TÉrMiNo: 17.06.2022
QUaNTidadE: 17,5 (dezessete e meia)
NEiValdo fialHo do NaSciMENTo
ordENador

Protocolo: 795674

.

.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 3820/22-coNsUN, 20 de abril de 2022
EMENTa: aprova a alteração da resolução nº 3038/16-coNSUN, que esta-
belece os procedimentos e vantagens vinculadas ao afastamento de servi-
dores efetivos das carreiras de docente e de Técnico de Nível Superior da 
Universidade do Estado do Pará para Pós- Graduação Stricto Sensu.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o Estatuto e o regimento Geral em vigor, e em 
cumprimento à decisão do Egrégio conselho Universitário, em sessão ordi-
nária realizada no dia 20 de abril de 2022, promulga a seguinte:
resoLUÇÃo
art. 1º - fica aprovada a alteração da resolução nº 3038/16-coNSUN, que 
estabelece os procedimentos e vantagens vinculadas ao afastamento de ser-
vidores efetivos das carreiras de docente e de Técnico de Nível Superior da 
Universidade do Estado do Pará para Pós- Graduação Stricto Sensu.
caPÍtULo i
das disPosiÇÕes iNiciais
art. 2º - Esta resolução estabelece normas para o afastamento de ser-
vidores efetivos das carreiras de docente e de Técnico de Nível Superior 
da Universidade do Estado do Pará para cursos de Pós-Graduação Stricto 
Sensu, bem com para a concessão das seguintes vantagens a ele asso-
ciadas:
i – Bolsa Estadual de Estudo;
ii – auxílio de instalação;
iii – auxílio Tese e dissertação.
Parágrafo único: São entendidos como cursos de pós-graduação Stric-
to Sensu os cursos de Mestrado, doutorado e o Estágio de Pós-doutorado.
caPÍtULo ii
do aFastaMeNto Para cUrsar PÓs-GradUaÇÃo stricto seNsU
art. 3º - Será concedido afastamento remunerado aos Servidores Efetivos Es-
táveis docentes e Técnicos de Nível Superior da UEPa, nas seguintes moda-
lidades: parcial, integral ou mista, após a tramitação e a aprovação previstas 
nos artigos dessa resolução e mediante assinatura de termo de compromisso.
§1º-os servidores efetivos das carreiras de docente e de Técnico de Nível 
Superior da Universidade do Estado do Pará em estágio probatório não te-
rão direito ao afastamento para cursar pós-graduação stricto sensu e nem 
às vantagens a ele associadas.
§2º- No caso de servidores docentes, o afastamento para cursar pós-gra-
duação strictosensu fica obrigatoriamente condicionado a existência de 
vaga dentro do percentual de 20% do departamento, ratificada pela DDE.
art. 4º - o afastamento remunerado para cursar pós-graduação stricto 
sensu será concedido no limite máximo de:
i – 30 meses para mestrado;
ii – 48 meses para doutorado;
iii – 12 meses para o Estágio de Pós-doutorado.
§1º- docentes e Técnicos de Nível Superior Efetivos da UEPa só pode-
rão cursar uma vez Mestrado, doutorado e Estágio Pós-doutorado, com 
afastamento remunerado, Bolsa de Estudos, auxílio deinstalaçãoe auxí-
lio Tese e dissertação, independente da duração e modalidade de afasta-
mento (parcial, mista ou integral).
§2º- Servidores que ao ingressarem na UEPa já possuam a titulação não poderão 
ser liberados para uma nova pós-graduação Stricto Sensu de mesmo nível.
art. 5º - os cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu de destino dos servi-
dores liberados precisam atender aos seguintes critérios:
i – Quando realizados no Brasil: serem recomendados pela coordenação 
de aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (caPES) e reconhecidos 
pelo conselho Nacional de Educação/Ministério da Educação (cNE/MEc).
ii – Quando realizados no exterior: serem amparados pelo Ministério da 
Educação ou órgão equivalente no país.
caPÍtULo iii
do FLUXo ProcessUaL e das coNdiÇÕes Para o aFastaMeNto 
À PÓs-GradUaÇÃo stricto seNsU
art. 6º – Todos os pedidos de afastamento deverão ser submetidos aos trâmi-
tes legais da UEPA, conforme a especificidade de lotação do servidor a seguir:
i – No caso de docentes: aprovação na Plenária departamental; aprovação 
no conselho de centro; instrução Processual pela ProPESP; instrução da 
diretoria de desenvolvimento do Ensino; aprovação na câmara de Gestão 

e Planejamento do coNSUN; aprovação na câmara de Pesquisa e Pós-gra-
duação do coNSUN; aprovação no conselho Universitário.
ii – No caso de técnicos de nível superior dos campi da capital: aprovação 
da chefia imediata; aprovação no Conselho de Centro; Instrução Proces-
sual pela ProPESP; aprovação na câmara de Gestão e Planejamento do 
coNSUN; aprovação na câmara de Pesquisa e Pós-graduação do coNSUN; 
aprovação no conselho Universitário.
iii – No caso de técnicos de nível superior dos campi de interiorização: 
aprovação da chefia imediata; aprovação no Conselho de Campus; Instru-
ção Processual pela ProPESP; aprovação na câmara de Gestão e Planeja-
mento do coNSUN; aprovação na câmara de Pesquisa e Pós-graduação do 
coNSUN; aprovação no conselho Universitário.
iV – No caso de técnicos de nível superior lotados em unidades vinculadas 
à gestão superior: aprovação da chefia imediata; Instrução Processual pela 
ProPESP; aprovação na câmara de Gestão e Planejamento do coNSUN; 
aprovação na câmara de Pesquisa e Pós-graduação do coNSUN; aprova-
ção no conselho Universitário.
§1º– os processos não poderão permanecer por mais de 30 (trinta) dias 
em cada uma das instâncias.
§2º– Em caso de solicitação de readequação do período de afastamento 
(dentro dos prazos de afastamento constantes nesta normativa), o inte-
ressado deve obedecer ao mesmo fluxo processual aplicado a seu processo 
inicial de afastamento.
art. 7º – a data de início do afastamento para cursar pós-graduação stricto 
sensu coincidirá com a data de início do curso, conforme documento expe-
dido pelo programa de pós-graduação stricto sensu.
Parágrafo único: Nos casos em que o servidor solicitar o afastamento para 
cursar pós-graduação stricto sensu em período posterior ao início do curso 
prevalecerá, para efeitos do início do afastamento, a data do requerimento.
art. 8º – a solicitação de afastamento para cursar pós-graduação stricto 
sensu deve ser instruída dos seguintes documentos:
I – Plano de qualificação docente aprovado no departamento e encaminha-
do à respectiva direção de centro, constando a previsão de afastamento 
do solicitante, para os casos de servidores docentes.
ii – formulário de solicitação de afastamento para pós-graduação stricto 
sensu, segundo o modelo estabelecido pela ProPESP.
iii – formulário de liberação departamental, em caso de servidor docente, 
constando justificativa da relevância e adequação do curso de pós-gradua-
ção stricto sensu para área de atuação, função e instituição.
IV - Formulário de liberação da chefia imediata, em caso de servidor técnico 
de nível superior, constando justificativa da relevância e adequação do curso 
de pós-graduação stricto sensu para área de atuação, função e instituição.
V – documento de aprovação ou aceitação do requerente pela instituição 
de destino, incluindo informação de período de início e fim do curso.
Vi – documento que comprove a regularização do curso pela capes, quan-
do curso realizado no Brasil, ou pelo Ministério da Educação ou órgão equi-
valente, quando o curso for realizado no exterior.
Vii – documento que expressa a modalidade de oferta do curso, se presen-
cial ou a distância, se modular ou regular.
Viii- documento que relaciona as instituições que podem reconhecer o tí-
tulo no Brasil em casos de cursos realizados no exterior .
iX- Termo de compromisso assinado pelo docente ou técnico que irá reco-
nhecer o título no Brasil em casos de cursos realizados no exterior.
art. 9º – o servidor solicitante do afastamento para cursar pós-graduação 
stricto sensu terá o período máximo de 30 dias para realizar a entrega do 
termo de compromisso à ProPESP, a contar da data em que a referida 
Pró-reitoria fizer esta solicitação.
caPÍtULo iV
do aFastaMeNto ParciaL, iNteGraL oU Misto
Art. 10 - Para fins de afastamento integral ou parcial, será observado 
o previsto nos incisos i e ii do art. 25 da lei nº 6.839, de 15 de mar-
ço de 2006, garantindo:
i – afastamento integral para a realização de cursos de mestrado, douto-
rado e estágio pós-doutorado fora do Estado;
ii – afastamento parcial para a realização de cursos de mestrado, dou-
torado e estágio de pós-doutorado em cidades onde o docente trabalhar.
iii – afastamento integral para casos em que a cidade de realização do curso 
exceder 200 km de distância, em linha reta, daquela de lotação do servidor.
iV – afastamento parcial aos servidores matriculados em cursos de Pós-
Graduação Stricto Sensu, cujo desenho curricular não exija a presen-
ça do discente no local do curso em caráter permanente, mesmo que estes 
cursos sejam realizados em outros estados brasileiros ou no exterior.
Parágrafo único: aos docentes itinerantes será considerado como local de 
lotação o campus de maior alocação de aulas efetivas nos últimos 4 (qua-
tro) semestres letivos concluídos.
art.11–a modalidade de afastamento misto (com períodos parciais e in-
tegrais de afastamento) poderá ser concedida aos servidores matricula-
dos em programas interinstitucionais como MiNTEr e diNTEr, celebra-
dos entre UEPa e iES promotoras localizadas fora do Estado do Pará, bem 
como em casos de cursos realizados no Brasil ou no Exterior que não exi-
jam a presença do discente no local do curso em caráter permanente.
caPÍtULo V
da BoLsa estadUaL de estUdo
art. 12 - Será concedido auxílio denominado Bolsa Estadual de Estudo 
aos pós-graduandos, a título de incentivo à pós-graduação stricto sen-
su de servidores efetivos estáveis docentes e técnicos de nível superior 
da UEPa, desde que estes servidores obtenham afastamento para cursar 
pós-graduação stricto sensu.
art. 13 - a Bolsa Estadual de Estudo será concedida no limite máximo de 
30 meses para mestrado, 48 meses para doutorado e 12 meses para o 
Estágio de Pós-doutorado.
Parágrafo único: Não haverá concessão de bolsa estadual de estudo além 
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dos períodos estabelecidos, salvo em caso de licença maternidade.
art. 14 – Perderá o direito a Bolsa Estadual de Estudo, o bolsista que:
i–deixar de enviar relatórios semestrais avalizados pelo orientador ou co-
ordenador do curso, e/ou outras documentações solicitadas pela UEPa;
ii – for afastado do curso de pós-graduação stricto sensu;
iii – Não apresentar desempenho satisfatório no curso de pós-graduação 
stricto sensu, conforme avaliação do orientador e/ou do curso.
caPÍtULo Vi
do aUXÍLio tese
art. 15 – o auxílio tese e dissertação será concedido por ocasião da defesa 
da respectiva tese ou dissertação, mediante entrega à ProPESP de 01 (uma) 
cópia em capa dura do trabalho, acompanhada da ata de aprovação desta.
Parágrafo único: o auxílio tese e dissertação somente será concedido aos servi-
dores que tiverem obtido afastamento para cursar pós-graduação stricto sensu.
art. 16 – É vedado o pagamento de auxílio tese para o estágio de pós-
doutorado.
caPÍtULo Vii
do aUXÍLio de iNstaLaÇÃo
 art. 17 – o auxílio de instalação será concedido, mediante solicitação do in-
teressado, nos casos em que a cidade de oferta do curso de pós-graduação 
stricto sensu for diferente daquela de lotação do servidor na UEPa e com uma 
distância mínima de 200 km, em linha reta, entre as duas localizações.
§1º- aos docentes itinerantes será considerado como local de lotação o 
campus de maior alocação de aulas efetivas nos últimos 4 (quatro) semes-
tres letivos concluídos.
§2º- o auxílio de instalação será concedido umaúnicavez, considerando-se 
o evento de qualificação na sua integridade, não se admitindo o seu fra-
cionamento nos deslocamentos e retornos.
§3º- o auxílio de instalação somente será concedido aos servidores que 
tiverem obtido afastamento para cursar pós-graduação strictosensu.
§4º- A apresentação de comprovante de fixação de residência no local de 
realização do curso é condição para a concessão do auxílio de instalação.
caPÍtULo Viii
do aFastaMeNto Para estÁGio de PÓs-doUtorado
art. 18 - o afastamento para estágio de pós-doutorado será concedido no 
limite máximo de 12 (doze) meses.
§1º - Não haverá prorrogação para o estágio de pós-doutorado.
§2º - o servidor solicitante de afastamento para estágio pós-doutorado de-
verá estar vinculado a programa de pós-graduação stricto sensu da UEPa, 
na condição de docente permanente, ou, nos últimos 4 anos, ter:
a)publicado artigo em periódico científico classificado em estrato de B1 a 
a1 no Qualis capes;
b) finalizado a coordenação de projeto de pesquisa institucionalizado no âm-
bito da UEPA, seja via fluxo contínuo seja por meio do Programa Institucional 
de Bolsas de Iniciação Científica e Desenvolvimento Tecnológico e Inovação.
§3º - Não será concedido afastamento, nem os benefícios a ele atrelados, 
para estágio de pós-doutorado na própria instituição.
art. 19 - Em caso de novo afastamento para estágio de pós-doutorado de-
verá ser observado o intervalo mínimo de 04(quatro) anos entre o último 
curso realizado e o novo pretendido.
Parágrafo único: o novo afastamento remunerado para pós-doutorado terá 
duração máxima de 6 (seis) meses, sem direito à prorrogação e sem con-
cessão de bolsa estadual de estudo.
caPÍtULo iX
dos reLatÓrios e ProcediMeNtos QUaNto À FiNaLiZaÇÃo do 
aFastaMeNto Para a PÓs-GradUaÇÃo stricto seNsU
art. 20 – o servidor docente ou técnico de nível superior afastado para 
cursar pós-graduação stricto sensu deverá enviar à ProPESP relatórios se-
mestrais avalizados pelo orientador ou coordenador do curso.
Parágrafo único: No estágio de pós-doutorado o docente ou técnico de ní-
vel superior deverá apresentar 02 (dois) relatórios, sendo um relatório de 
pesquisa parcial e o segundo relatório de pesquisa final, com declaração de 
aprovação do relatório de pesquisa ou certificado.
art.21 - a concessão do afastamento fica condicionada à assinatu-
ra do termo de compromisso, no qual o servidor se compromete em 
seu retorno a permanecer na instituição por período igual ou supe-
rior ao do seu afastamento, independente da sua modalidade.
art. 22 – o retorno de servidores docentes ou técnicos de nível superior 
sem obtenção da titulação prevista implicará em:
i–ressarcimento por parte do servidor das despesas com bolsa estadual 
de estudo, auxílio de instalação e despesas decorrentes da contratação de 
servidor substituto, atualizados pelos respectivos índices inflacionários.
ii– impedimento a novo afastamento para obter a titulação, com os bene-
fícios previstosnesta resolução.
art. 23 – os auxílios efetivamente recebidos deverão ser obrigatoriamente 
ressarcidos à UEPa, sob pena das cominações legais, inclusive de cobrança 
judicial por parte da iES, bem como da inscrição na dívida pública do Es-
tado, nas seguintes condições:
i– o servidor deixar de exercer o cargo na UEPa antes de transcorrido perí-
odoigual ou superior ao do afastamento obtido para cursar pós-graduação 
stricto sensu;
ii–deixar de concluir o curso no prazo regimental do programa de pós-
graduação stricto sensu;
iii – caso os docentes ou técnicos de nível superior efetivos venham a so-
licitar exoneração ou aposentadoria, antes de transcorrido período igual ou 
superior ao do afastamento obtido para cursar pós-graduação stricto sensu.
iV - o servidor que não reconhecer o seu título em caso de cursos realiza-
dos no exterior.
caPÍtULo X
das disPosiÇÕes FiNais
Art. 24 – Em nenhuma hipótese haverá disponibilização de recursos finan-
ceiros adicionais aos previstos nesta resolução.

art. 25 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gada a resolução nº 3038/16-coNSUN, de 14 de setembro de 2016.
reitoria da Universidade do Estado do Pará, em 20 de abril de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor e Presidente do conselho Universitário

Protocolo: 795799
aBertUra de ProPosta coNcorrÊNcia Nº001/2022-ceL/UePa
a Universidade do Estado do Pará, através da comissão Especial de licita-
ção, avisa às empresas habilitadas interessadas, da abertura de propostas, 
abaixo especificado:
coNcorrÊNcia Nº 001/2022- cEl/UEPa Proc. 2021/1363353
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Para PrESTaÇÃo dE 
SErViÇoS coNSTrUÇÃo dE 06 (SEiS) aUdiTÓrioS coM caPacidadE Para 
150 PESSoaS NoS caMPi dE ParaGoMiNaS, iGaraPÉ aÇU, BarcarENa, Vi-
Gia, caMETá E SalVaTErra da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
daTa da aBErTUra daS ProPoSTaS: 16 de maio de 2022
Hora: 8:30 horas
local : aUdiTÓrio/UEPa rua do Una, 156, bairro: Telégrafo
ordenador responsável: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.
Belém, 09 de maio de 2022.
cPl/coMiSSÃo ESPEcial dE liciTaÇÃo
PorT. Nº nº2256/2021/-UEPa, de 08 de novembro de 2021

Protocolo: 795700

.

.

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº30/2022/seaster
Processo Nº 2022/246183
objeto: contratação de pessoa jurídica especializada fornecimento de apa-
relhos de ar condicionado, juntamente com a instalação, para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, situa-
dos na Mesorregião Metropolitana de Belém, sendo Microrregião de Be-
lém (ananindeua, Barcarena, Belém, Benevides, Marituba, Santa Bárbara 
e Santa isabel do Pará) e Microrregião de castanhal (Bujaru, castanhal, 
inhangapi, Santa izabel do Pará e Santo antônio do Tauá)
Vigência: 27/04/2022 À 26/04/2023
data da assinatura: 27/04/2022
Unidade orçamentária: 43.101
funcional Programática: 43.101.08.122.1297.8338
Natureza da despesa: 3390.39
ação detalhada: 189.517
fonte: 0101
Valor Global: r$ 54.944,00
contratado: r. fiGUEirÓ PErEira & cia lTda - EPP.
Endereço: rua Professor Nelson ribeiro – nº 51 – Bairro: Telégrafo, cNPJ 
nº 09.241.070/0001- 06
cEP: 66.050-420
ordenador: iNocENcio rENaTo GaSPariM
Mat.5945555/1

Protocolo: 795556

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrôNico
Número: 14/2022
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de recarga 
de Gás Medicinal, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas no Edital e seus anexos.
local de abertura: Portal coMPraSNET
UaSG: 925872
data da abertura: 24/05/2022
Hora da abertura: 10:00 (horário de Brasília)
orçamento:
Gestão/Unidade: 43104
fonte: 0166
Programa de Trabalho: 08.241.1505.8865
Elemento de despesa: 339030
ordenador(a): inocêncio renato Gasparim

Protocolo: 795982

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 489/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2022/ 494917
rESolVE:
coNcEdEr Suprimento de fundos no valor de r$ 3.500,00(TrÊS Mil E
QUiNHENToS rEaiS ), em favor do (a) servidor (a), lÉa Maria dE caS-
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Tro oliVEira, coordenadora, cPf nº 246.105.852 – 00, Matrícula nº 
55589366/3; para atender despesas com capacitação de Trabalhadores 
do SUaS,SiNaSE E SiSaN 87.101 – 08.422.1505.8399 f: 0107 234.094
dESPESa:
339030 r$ 1.000,00
339039 r$ 2.500,00
fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação das despesas e 15 (quinze) 
dias para prestação de contas, contados a partir da expedição da ordem bancária.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
05 de maio de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 795929

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 496/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 449461
rESolVE:
autorizar o pagamento de 04 e ½ (QUaTro e meia) diárias Para cada 
SErVidor ciTado aBaiXo:
MarGarETH daS GraÇaS MacHadoS dE liMa,3233766/3,aSSiSTENTE
adMiNiSTraTiVo que se deslocara para os municípios de BaiÃo,ca-
METa,liMoEiro do aJUrU E MocaJUBa/Pa no período de 16/05 a 
20/05/2022 com objetivo de Realizar a atualização cadastral dos Benefici-
ários do Beneficio Estadual para Pessoas Acometidas pela Hanseníase vi-
sando sua inclusão no cadastro Único. raiMUNdo JorGE da coNcEiÇÃo 
aNdradE,3255492/1 MoToriSTa coM oBJETiVo dE coNdUZir VEicUlo 
coM EQUiPE TÉcNica drccP/SEaSTEr.
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.244.1505.8863 f:0339002241 261.694 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
06 de maio 2022
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 795928

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 510/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
rESolVE:
coNcEdEr: férias regulamentares para o mês de JUNHo/2022, aos servi-
dores, conforme escala abaixo:
complementar da servidora:

Matrícula Nome Período de Gozo Nº. dias exercício
5558859/3 Nilza Maria rodrigues ferreira 20/06 a 19/07/2022   30 2020/2021

registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda, em 
09 de maio de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda
Matricula - 5945555/ 1

Protocolo: 796006
..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito as férias do servidor cLeVerLei de Frei-
tas Ferreira constante na Portaria 402/22 publicada no doe 
34955 de 03/05/2022
ordenador de despesas:luiz celso da Silva

Protocolo: 795612

..

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 213/2022-GGP/seJUdH Belém (Pa), 06 de maio de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/04/2022, 
publicado no doE nº 34.918 de 01/04/2022 e,
coNSidEraNdo o artigo 77, inciso Vi e 93 § 2º da lei 5.810/1994 - rJU/
Pa e o Processo administrativo Eletrônico nº. 2022/104978;
rESolVE:
coNcEdEr licença para tratar de interesse particular à servidora ivany 
lisboa Santos, matrícula nº 5897119/2, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão de direitos Humanos e cidadania, no período de 02/02/2022 a 
01/02/2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 795871

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 232/2022-GGP/seJUdH Belém (Pa), 06 de abril de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/04/2022, 
publicado no doE nº 34.918 de 01/04/2022 e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/Pa e, o processo administrativo eletrônico nº 2022/528847.
rESolVE:
dESiGNar, a servidora Maria lúcia de castro Nunes, matrícula nº 
5192110/1, ocupante do cargo de Escrevente datilógrafo, para responder 
pelo cargo de coordenador de orientação ao consumidor - Procon/Pa, no 
período de 16/05/2022 a 14/06/2022, em virtude do titular, a servidora 
Karla Martins dias Barbosa, matrícula nº 57202596/4, encontrar-se em 
período de férias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 795890
.

diÁria
.

Portaria N° 239 de 09 de Maio de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/500675.
r E S o l V E:
CONCEDER TRÊS E MEIA diárias à servidora desta SEJUDH abaixo identifi-
cada, para participar da capacitação “fortalecimento de redes no Enfrenta-
mento ao Tráfico de Pessoas” , em Brasília, no período de 09 a 12/05/2022. 

NoMe carGo MatricULa cPF
lorENa BriTo roMÃo coordENadora da cTETP 55586331/4 766.970.612-00

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 09 dE Maio 
dE 2022
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 795797
Portaria N° 236 de 06 de Maio de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/468714
r E S o l V E:
coNcEdEr dUaS E MEia diárias, em favor dos conselheiros do conselho 
Estadual sobre Drogas - CONED, para realizar visitas fiscalizatórias em En-
tidades e Secretarias Municipais de Saúde, assistência Social e Educação, 
no município de Breves/Pa, no período de 07 a 09/06/2022.

NoMe carGo MatricULa
domingos lima campelo conselheiro - representante da faSEPa 3204537/1
Milena Bessa costa Silva conselheiro - representante da SEdUc 54196394/2

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 06 dE Maio 
dE 2022
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 795628
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Portaria N° 237 de 06 de Maio de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doE Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/467341
r E S o l V E:
coNcEdEr TrÊS E MEia diária, em favor dos conselheiros do conselho 
Estadual sobre Drogas - CONED, para realizar visitas fiscalizatórias em En-
tidades e Secretarias Municipais de Saúde, assistência Social e Educação, 
no município de Santarém/Pa, no período de 09 a 12/05/2022.

NoMe carGo MatrÍcULa

Edwin Junior de araújo Silva Presidente do coNEd 24619

Patricya Helena Pinheiro dos Santos colaborador Eventual - conselheiro Não se aplica

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, 06 dE Maio dE 2022
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 795633

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 231/2022-GGP/seJUdH Belém (Pa), 06 de maio de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/04/2022, 
publicado no doE nº 34.918 de 01/04/2022 e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rJU/pa e, o processo administrativo eletrônico nº 2022/510504.
rESolVE:
iNTErroMPEr, por necessidade de serviço, o período de férias do servidor: 
Pedro José Silva da Silva, matrícula nº 57192939/2, concedido por meio da 
PORTARIA nº 174/2022-GGP/SEJUDH, de 07/04/2022, publicado no diário oficial 
nº 34.932, de 13/04/2022. a contar de 02/05/2022, até ulterior deliberação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ValBETÂNio BarBoSa MiilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 795879

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNôMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

.

errata
.

errata da Portaria N° 222/2022 - daF/sedeMe – BeLÉM, 06 de 
Maio de 2022, publicado no doe 34.963, de 09/05/2022.
oNde se LÊ: “diárias: 5,0 (cinto)”.
Leia-se: “diárias: 2,5 (duas e meia)”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 795476

.

.

diÁria
.

Portaria N° 223/2022 – BeLÉM, de 09 de Maio de 2022.
Nome:JoSÉ doS SaNToS GUiMarÃES/Matricula:3254941/1/car-
go:MoToriSTa/ origem:Belém-Pa/destino:Marabá-Pa/Período:08 a 
11/05/2022/diárias:3,5(trê e meia)/objetivo:conduzir o secretário titular 
José fernando de Mendonça Gomes Junior ao município de Marabá para 
acompanhar o Governador na agenda pública na região.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 795557
Portaria N° 224/2022 – BeLÉM, de 09 de Maio de 2022.
Nome:JoSÉ doS SaNToS GUiMarÃES/ Matricula:3254941/1/cargo:Mo-
ToriSTa/origem:Belém-Pa/destino:Marabá-Pa/Período:16 a 20/05/2022/
diárias:4,5(quatro e meia)/objetivo:conduzir o secretário titular desta SE-
dEME ao município de Marabá para acompanhar o Governador na agenda 
pública na região.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 795562

..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NÚMero da disPeNsa: 005/2022.
daTaS da diSPENSa E raTificaÇÃo: 28/04/2022.
NoTa dE EMPENHo dE dESPESa: 2022NE00330 / NÚMEro Prd: 
242022022000104.
oBJETo: contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Bateria 12V 
90aH, para o veículo próprio desta companhia - HilUX - oBX 5478.
coNTraTada: MorEira & carValHo coMEr SErV lTda - cNPJ nº 
43.851.977/0001-25, situada à Tv. dom romualdo coelho, nº 490-B - 
bairro Umarizal, cEP nº 66055-190, Belém/Pa.
f.P.: 700201.22.122.1297.8338. foNTE: 0261000000. ElEMENTo dE 
dESPESa: 339030.
Valor ToTal: r$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).
fUNdaMENTo lEGal: artigo 29, ii da lei N° 13.303/16 e regulamento 
interno de licitações e contratos da codEc/Pa.
JUSTificaTiVa: anexa nos autos do Processo 2022/484106.
ordENador: lUTfala dE caSTro BiTar - PrESidENTE | codEc.

Protocolo: 795437

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 064/2022 – rH/daF
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/534585;r E S o l V E:
coNcEdEr diárias conforme abaixo:
colaBorador: carloS EdUardo MaToS do MoNTE, matrícula: 
5927522/2, ocupante do cargo de Gerente de Elaboração e Estudos de 
Projetos e aNdrÉ da PaiXÃo rodriGUES, Motorista.
oBJETiVo: acompanhar os trabalhos do Perito Judicial no di Barcarena/Pa.
dESTiNo:  Barcarena
PErÍodo: 10/05/2022
QTdE: ½ diária
registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 04 de maio de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 795662

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 066/2022 – rH/daF
Portaria de FÉrias
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/542371,r E S o l V E:
i – coNcEdEr férias regulamentares conforme abaixo:

empregada Matrícula Processo cargo Período 
aquisitivo

Período
concessivo

lETicia GUEdES 
loBaTo 5930412/2 2022/542371 Gerente de Suprimentos 2021/2022 27/06/22 a 

16/07/22

ii - dESiGNar a colaboradora JacEliS criSTiNE aGUiar BorGES, matrí-
cula: 54191159/3, ocupante do cargo de Gerente de licitações, para res-
ponder pela assessoria, no período de 27/06/2022 a 16/07/2022, durante 
o afastamento do titular por motivos de férias.
registre-se, publique-se e cumpra-se.Belém, 05 de maio de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 795669
Portaria Nº 065/2022 – rH/daF
Portaria de FÉrias
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos dos processos: r E S o l V E:
coNcEdEr férias regulamentares conforme abaixo:

empregado Matrícula Processo cargo Período 
aquisitivo

Período
concessivo

PaUla Maria fraNco 
raMoS 5943048/1 2022/535638 chefe de Gabinete 2020/2021 01/06/22 a 

15/06/22

carloS EdUardo MaToS 
do MoNTE 5927522/2 2022/542392

Gerente de Elabo-
ração e Estudos de 

Projetos
2021/2022 20/06/22 a 

09/07/22

registre-se, publique-se e cumpra-se.Belém, 05 de maio de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 795666
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Portaria Nº 067/2022 – rH/daF
Portaria de FÉrias
o Presidente da companhia de desenvolvimento Econômico do Pará – co-
dEc, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e,
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/535670,r E S o l V E:
i – coNcEdEr férias regulamentares conforme abaixo:

empregada Matrícula Processo cargo Período 
aquisitivo

Período
concessivo

Marcia VaNia M. P. 
da coNSolaÇÃo 5917258/4 2022/535670 coordenadora Jurídico 2021/2022 01/06/22 a 

30/06/22

ii - dESiGNar o colaborador lUciaNo da SilVa foNTES, matrícula: 
57215598/3, ocupante do cargo de assessor Jurídico, para responder pela 
coordenadoria Jurídica, no período de 01/06/2022 a 30/06/2022, durante 
o afastamento do titular por motivos de férias.
registre-se, publique-se e cumpra-se.Belém, 05 de maio de 2022.
lUTfala dE caSTro BiTar-Presidente

Protocolo: 795675

.

.

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

Errata
errata da publicação da Portaria Nº 52/2022 – GaB/iMetro-
Par, que dispõe sobre designação de Fiscal de contrato, publicada 
no d.o.e n° 34.951 de 29 de abril de 2022, protocolo n° 790957.
onde se Lê:

contrato Modalidade de Licitação Fornecedor/objeto suplente do 
contrato

05/2022 diSPENSa dE liciTaÇÃo 
nº06/2022-iMETroPará

MEGa BraSil coMÉrcio E SErViÇoS dE coN-
TrUÇÕES EirElE

aquisição de resmas de Papel a4

f:rosangela Magno
S: Kayla Saldanha

Leia-se:

contrato Modalidade de Licitação Fornecedor/objeto suplente do 
contrato

10/2022 diSPENSa dE liciTaÇÃo 
nº06/2022-iMETroPará

MEGa BraSil coMÉrcio E SErViÇoS dE coN-
TrUÇÕES EirElE

aquisição de resmas de Papel a4

f:rosangela Magno
S: Kayla Saldanha

ordenadora: rafaEla BaraTa cHaVES.
Protocolo: 795595

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

errata de Portaria Nº 108/2022 de 05/05/2022 
Publicada no doE Nº 34.963 em 09/05/2022 - férias da servidora renata 
Belo da Silva Borges, matrícula nº 5898267/1, processo n° 2022/524142. 
onde se lê: referente ao período aquisitivo 20/03/2018 à 19/03/2019. 
Leia-se: referente ao período aquisitivo 20/03/2019 à 19/03/2020. 
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 795624
errata de Portaria Nº 109/2022 de 05/05/2022 
Publicada no doE Nº 34.963 em 09/05/2022 – diárias para os servidores 
aiua reis Queiroz, matrícula nº 57225310/1, alexandre alberto figueiredo 
rayol, matrícula nº 5964613/1, Gil lean Silva Borges, matrícula nº 
2022125/1, processo n° 2022/523266. onde se lê: no Município de 
capitão Poço/Pa. Leia-se: no Município de capitão Poço/Pa e Ulianópolis/
Pa. cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 795645

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
contrato: 31/2021 – JUcePa.
termo aditivo n° 03
Pae n° 2022/187544.
data da assinatura: 03/05/2022.
1. objeto: cLÁUsULa PriMeira – da ProrroGaÇÃo
1.1. de acordo com o art. 57, ii da lei n°. 8.666/93 e alterações, combina-
do com o previsto no instrumento originário, fica prorrogado o Contrato nº 
016/2018, por 12 (doze) meses no período de 18/06/2022 a 17/06/2023.
cLÁUsULa seGUNda - da dotaÇÃo orÇaMeNtÁria
2.1. as despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta 
da dotação orçamentária da JUcEPa vigente para o exercício de 2022 de 
acordo com a classificação abaixo:

04 (quatro) aUXiliadorES adMiNiSTraTiVoS Ud’S r$ 160.257,60:
72201.23.691.1498.8783 Modernização do acesso ao registro Mercantil
Natureza da despesa: 339037.00 locação de Mão-de-obra
fonte: 0261/0661 rec da adm indireta (próprios)
Pi: 2070008783c
34 (trinta e quatro) aUXiliarES adMiNiSTraTiVoS para SEdE r$ 
1.362.189,60:
72201.23.122.1297.8338 operacionalização das ações administrativas
Natureza da despesa: 339037.00 locação de Mão-de-obra
fonte: 0261/0661 rec da adm indireta (próprios)
Pi: 4120008338c
02 (duas) rEcEPcioNiSTaS para SEdE r$ 80.400,00:
72201.23.122.1297.8338 operacionalização das ações administrativas
Natureza da despesa: 339037.00 locação de Mão-de-obra
fonte: 0261/0661 rec da adm indireta (próprios)
Pi: 4120008338c
contratado: STYlE PrESTadora dE SErVicoS EirEli, inscrita no cNPJ 
sob o n° 26.906.920/0001-67.
Endereço: Travessa São roque, nº 112 - altos, cruzeiro-icoaraci, Belém/
Pará, cEP: 66.810-020.
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 795552
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
2° termo aditivo ao contrato: 15/2020 – JUcePa/ 9912254827 - correios
Pae n° 2022/181258
Exercício: 2022.
data da assinatura: 29/04/2022.
1. objeto: Prorrogação do contrato.
1.1. de acordo com o art. 57, ii da lei n°. 8.666/93 e alterações, combi-
nado com o previsto no instrumento originário, fica prorrogado o Contrato 
n° 15/2020–JUcEPa/ 9912254827 - corrEioS, por 12 (doze) meses, no 
período de 06/05/2022 a 05/05/2023.
1.2 Valor anual: r$ 37.416,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e dezesseis reais).
1.3. dotação orçamentária:
72201.23.122.1297.8338 operacionalização das ações administrativas 
0261// Natureza da despesa : 339039.00 outros Serviços de Terceiros – 
PJ//fonte: 0261 rec da adm indireta ( próprios) Pi: 4120008338c
coNTraTada: EMPrESa BraSilEira dE corrEioS E TElÉGrafoS, cNPJ 
n° 34.028.316/0018-51.
Endereço: avenida Presidente Vargas, 498, campina,
dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenadora: Vilson João Schuber – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 795718
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo
Pae n° 2020/1056095
termo de cooperação técnica n° 05/2022 – JUcePa.
Exercício: 2022.
data da assinatura: 01/04/2022.
Vigência: 01/04/2022 a 31/03/2027.
objeto: o presente Termo de cooperação Técnica, tem por objeto discipli-
nar o acesso às bases de dados existentes referentes aos atos constitutivos 
e alterações posteriores concernentes às empresas mercantis registradas 
na Junta comercial do Estado do Pará.
cooperada: dEParTaMENTo dE PolÍcia fEdEral do ESTado do Pará – dPf/Pa
cNPJ:00.394.494/0030-70.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira - Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 795638
.

diÁria
.

Portaria Nº 107/2022 de 04/02/2022. 
coNcEdEr aos servidores cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira, 
matrícula nº 5760330/ 6 , 1,5 (uma e meia) diárias, MarcÍria do 
Socorro TaVarES TaVarES, matrícula nº 5923707/ 2, 1,5 (uma e meia) 
diárias, alEXaNdrE alBErTo fiGUEirEdo raYol, matrícula nº 5964613/ 
1 e fEliPE fraNco PiNGarilHo, matrícula nº 5933002/ 2, 2,5 (duas e 
meia) diárias, os referidos servidores participarão de visitas técnicas no 
município de Marabá/Pa, com saída de Belém nos dias 05/05 e 06/05/2022 
e retorno no dia 07/05/2022, conforme processo n° 2022/537751.cilENE 
MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 795441
..

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

aPostiLaMeNto
.

Processo n.º: 2021/968742
TErMo dE aPoSTilaMENTo ao coNTraTo Nº 009/2021
Por esta nota suplementar, registre-se que o Contrato nº 009/2021, firmado com 
o cENTro dE iNTEGracao EMPrESa-EScola ciEE - cNPJ: 61.600.839/0001-
55, teve sua dotação orçamentária alterada nos seguintes termos:
# Partes: NÚclEo EXEcUTor do ProGraMa MUNicÍPioS VErdES e 
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o cENTro dE iNTEGracao EMPrESa-EScola ciEE | # fundamentação 
legal: art. 65, § 8º - lei 8.666/93 | # objeto: atualização da cláusula 
Sexta – Subcláusula 18.1 - atualizar a dotação orçamentária, consideran-
do o orçamento Geral do Estado para o ano de 2022 | # recursos finan-
ceiros: atualizar no contrato 009/2021, a seguinte dotação orçamentária: 
fUNcioNal ProGraMáTica: 27103.18.122.1297.8407 - NaTUrEZa dE 
dESPESa: 339039 - PlaNo iNTErNo: 4120008407c - foNTE: 0101. Be-
lém, 09 de maior de 2022.
JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa - diretora-Geral do NEPMV

Protocolo: 795894

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 063/2022 – 09 de Maio de 2022.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr diária a servidora abaixo, de acordo com as bases vigen-
tes, no trecho Belém/abaetetuba/Belém, com o objetivo de realizar visita 
e cadastro de microempreendedores do município acima mencionado, do 
programa NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula/ cPF cargo Período Nº de 
diárias

PriScila HolaNia SaNToS SilVa 5946293-1 GErENTE rEGioNal 10/05/2022   1/2
SaMYa JUliaSoUZa BorGES 5960091-2 GErENTE adMiNiSTr. 10/05/2022 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 795949

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 0452/2022, de 06 de Maio de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/553594, de 06/05/2022 - SEdoP.
r E S o l V E: 
I – CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral - GTI, no percentual de 
60% (sessenta por cento), à servidora Maria dE loUrdES BorGES dE 
caSTro, matrícula nº. 57199219/1, ocupante do cargo de auxiliar opera-
cional, lotada na diretoria financeira, a contar de 13/04/2022.
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 13/04/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 795980

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 0453/2022, de 06 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doE nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PorTaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/548293, de 05/05/2022 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, Ma-
trícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

40/2022 Prefeitura Municipal de Terra Santa construção do Pátio aberto coberto do aeroporto no 
Município de Terra Santa/Pa.

ii – dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos impedimen-
tos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 795977
Portaria Nº.0455/2022, de 06 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/548925, de 05/05/2022– 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E: 
i – dESiGNar o servidor láZaro cÉZar da SilVa liMa JÚNior, Matrícula 
nº 5913247/3, cargo/função: diretor de Planejamento de obras e confor-
midade, como fiscal dos Contratos celebrados entre a Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

60/2022 flávio S. de oliveira filho
construção das instalações da Unidade de Monitoramen-
to de desembarque de Pescado no lago de Tucuruí, no 

Município de itupiranga, neste Estado- lote Vi.

61/2022 flávio S. de oliveira filho
construção das instalações da Unidade de Monitoramen-
to de desembarque de Pescado no lago de Tucuruí, no 

Município de Nova ipixuna, neste Estado- lote Vii.

62/2022 flávio S. de oliveira filho
construção das instalações da Unidade de Monitoramen-
to de desembarque de Pescado no lago de Tucuruí, no 

Município de Jacundá, neste Estado – lote iV.

63/2022 flávio S. de oliveira filho
construção das instalações da Unidade de Monitoramen-
to de desembarque de Pescado no lago de Tucuruí, no 
Município de Novo repartimento, neste Estado- lote iii.

ii- dESiGNar o servidor JoSÉ SoMBrEiro da SilVa NETo, Matrícula nº 
5897265/3, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução dos 
contratos, acima descritos, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii - Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 795968

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 64/2022– cP Nº 28/2021
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
  ditron Engenharia e incorporações Eireli - cNPJ nº 03.832.803/0001-09
oBJETo: construção de 970 M de Passarelas em concreto armado, no 
município de Ponta de Pedras, neste estado.
ViGÊNcia: 10/05/2022 a 10/01/2023
Valor: r$ 3.370.743,71
NoTa dE EMPENHo: Nº 2022NE00964
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07101 15.451.1489.7645 449051 0101/0301
07101 15.121.1508.8890 449051 0101
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 09/05/2022
ordENador rESPoNSáVEl:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNTraTada:
Estrada do caixa Pará, n° 65, bairro levilândia, cEP 67.015-520, na cidade 
de ananindeua, neste Estado
Telefone: (91) 3235-7433

Protocolo: 795919
eXtrato do coNtrato Nº 56/2022 – tP Nº 42/2021
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
  diTroN ENGENHaria E iNcorPoraÇÕES EirEli,  cNPJ  nº 
03.832.803/0001-09
objeto: aMPliaÇÃo do SiSTEMa dE aBaSTEciMENTo dE áGUa, No MU-
NicÍPio dE MaracaNÃ, NESTE ESTado
ViGÊNcia: 10/05/2022 a 10/11/2022
Valor: r$ 1.205.399,80
NoTa dE EMPENHo: Nº 2022NE00813
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07.101 17.512.1489.7567 449051/0101/0301
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 09/05/2022
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ordENador rESPoNSáVEl:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNTraTada: Estrada do caixa Pará, n° 65, bairro levilân-
dia, cEP 67.015-520, na cidade de ananindeua
Telefone: (91) 3275-7433

Protocolo: 795983

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º tac Nº 18/2021 – ata 01/2021 Pe-07-2020
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
claro S/a – cNPJ 40.432.544/0001-47
objeto: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE TElEfoNia MÓVEl PESSoal (SMP) 
Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEdoP, iNclUiNdo UM SiSTEMa 
iNforMaTiZado dE GErENciaMENTo oN-liNE QUE PErMiTa a ViSUali-
ZaÇÃo E GErENciaMENTo dE TodaS aS liNHaS MÓVEiS coNTraTadaS 
E faTUraS do PlaNo corPoraTiVo, alÉM da cESSÃo, EM rEGiME dE 
coModaTo, dE aParElHoS TElEfÔNicoS MÓVEiS, dE acordo coM aS 
ESPEcificaÇÕES coNTidaS No Tr. rEGiSTro dE PrEÇoS dE forNEci-
MENTo dE SErViÇoS dE TElEfoNia MÓVEl E TráfEGo dE dadoS.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 04/05/2022 a 04/05/2023
data da assinatura: 04/05/2022
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 795958
2º tac Nº 11/2021 – tP Nº 18/2020
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Mais Brasil construtora Eireli – cNPJ 26.916.786/0001-85
objeto: obra de construção de feira do Produtor rural, no Município de 
Uruará, neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 05/05/2022 a 05/07/2022
data da assinatura: 05/05/2022
ordenador responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 795953

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

aViso de resULtado de JULGaMeNto de HaBiLitaÇÃo coN-
corrÊNcia PÚBLica iNterNacioNaL Nº 002/2022– cPL/sedoP
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENTo 
E MaTErial dE iNforMaTica E TElEcoMUNicaÇÕES Para a iMPlaNTa-
ÇÃo do ProGraMa MUNicÍPioS SUSTENTáVEiS, oBJETiVaNdo aTEN-
dEr a EXPaNSÃo da rEdE dE TElEcoMUNicaÇÃo ESTadUal.
a cPl comunica o resultado de julgamento de habilitação, para os efeitos 
do art. 109, da lei 8.666/93, conforme abaixo.
EMPrESaS HaBiliTadaS:
1 – clEar TEcNoloGia da iNforMaÇÃo lTda cNPJ: 30.088.923/0001-08 (loTE 16)
2 – fiBErX diSTriBUidora dE ProdUToS dE TElEcoMUNicaÇÕES lTda 
cNPJ: 10.463.951/0001-50 (loTES 1 E 2)
3 – aPiS SolUÇÕES TEcNoloGia da iNforMaÇÃo lTda cNPJ: 
01.432.068/0001-02 (loTES 3, 4 E 9)
4 – TEracoM TElEMáTica S/a cNPJ: 02.820.966/0001-09 (loTES 1, 2 E 3)
5 – rEdiSUl iNforMáTica lTda – rooST – cNPJ:  78.931.474/0001-44 (loTE 2)
EMPrESaS iNaBiliTadaS:
1 – aPiS SolUÇÕES TEcNoloGia da iNforMaÇÃo lTda cNPJ: 
01.432.068/0001-02 (loTE 10 – fracaSSado)
Esta Comissão informa que os Lotes 5, 6, 7, 8, 11, 12, 13, 14 e 15 ficaram 
como dESErTo.
dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos ter-
mos do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores in-
formações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação.
Belém-Pa, 09 de maio de 2022.
leandro de aguiar alves
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 795649
.

aPostiLaMeNto
.

1º terMo de aPostiLaMeNto
convênio nº 23/2021 - implantação da praça do bairro alto Bonito, no 
município de Pacajá, neste Estado.
Justificativa: incluir a funcional programática:  07101 15.811.1499.7659 
444042 à cláusula sétima do instrumento original.
data de assinatura: 09/05/2022
conveniada: Prefeitura Municipal de Pacajá
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 795926

.

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio Nº 49/2022
Partes:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de afuá – cNPJ 05.119.854/0001-05
objeto: aMPliaÇÃo dE rEdE dE aBaSTEciMENTo dE áGUa do Bairro 
caPiM MariNHo, No MUNicÍPio dE afUá, NESTE ESTado.
Vigência: 10/05/2022 a 10/05/2023
Valor Global: r$ 7.103.939,83
dotação orçamentária:
SEdoP: 07101 17.512.1489.7567 444042 0101/0301, Nota de Empenho-
2022NE01061
PrEfEiTUra: 17.512.0603.1-032 449051
foro: Belém
data da assinatura: 09/05/2022
responsável pela Entidade recebedora dos recursos:
odiMar WaNdErlEY SaloMÃo
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 795665

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

1° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 34/2021
Partes:
- Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – 
cNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Soure– cNPJ 05.133863/0001-50
objeto do convênio: Execução de construção da Praça da 7ª rua, no Mu-
nicípio de Soure, neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de Prazo
Vigência: 05/05/2022 a 01/11/2022
data da assinatura: 05/05/2022
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 795991

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 0450/2022, de 06 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº 2022/497317, de 26/04/2022, NrS/SEdoP.
rESolVE:
coMPlEMENTar de acordo com as bases legais vigentes 01 (uma) diária 
ao servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, Matrícula n°. 
5956734/1; cargo/função: coordenador de Núcleo regional, anteriormente 
concedida através da PorTaria nº 0426/2022, de 29/04/2022, publicada 
no doE nº 34.955, de 03/05/2022, devido acréscimo de locais para visita 
nos Municípios de aveiro, rurópolis, Placas e Uruará/Pa, com retorno para 
Santarém/Pa no dia 05/05/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se;
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 795941

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº. 0454/2022, de 06 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807, de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o art. 74, § 2º da lei nº. 5.810 de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo os autos do Processo nº 2022/511770, de 28/04/2022, e 
Memorando nº 24/2022 de 28/04/2022 - cPaT/SEdoP.
r E S o l V E:
i - iNTErroMPEr, por necessidade de serviço, a contar de 28/04/2022, 
as férias do servidor THiaGo WUlfErT dE oliVEira, matrícula nº 
57193152/3, ocupante do cargo de assessor i, anteriormente concedida 
através da PorTaria nº. 821/2021, de 09/11/2021, publicada no doE 
nº. 34.762, de 11/11/2021, referente ao período aquisitivo 03/06/2020 a 
02/06/2021, restando um saldo de 10 (dez) dias para ser usufruídos no 
período de 09/05/2022 a 18/05/2022.
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação;
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 795933
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Portaria Nº 0451/2022, de 06 de Maio de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela PorTaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada 
no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 e;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1480669, de 28/12/2021 
– coSG/SEdoP.
r E S o l V E:
i - TraNSfErir, para o período de 03/10/2022 a 01/11/2022 (30 dias), 
as férias do servidor HUGo dErlaYTE NUNES dE liMa, matrícula nº. 
5550/1, ocupante do cargo de Motorista; anteriormente concedidas 
através da PorTaria nº. 821/2021, de 09/11/2021, publicada no doE nº 
34.762, de 11/11/2021; Transferidas através da PorTaria nº 1016/2021, 
de 29/12/2021, publicada no doE 34.816, de 30/12/2021, referente ao 
período aquisitivo 02/07/2020 a 01/07/2021.
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 795937
..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 1
data de assinatura: 06/05/2022
Vigência: 06/05/2022 a 04/07/2022
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justificativa: Prorrogação de prazo de vigência do contrato de 06/05/2022 
para 04/07/2022, bem como a prorrogação em 60(sessenta) dias do prazo 
de execução da obra, sem reflexos financeiros, com fundamento no art. 
57, i da lei nº8.666/93
contrato: 014
Exercício: 2021
contratado: Empresa loUZada ENGENHaria lTda
Endereço: rua abelardo conduru, 25, coqueiro, cEP. 67015-240 - ana-
nindeua/Pa
ordenador: Eduardo de castro ribeiro Junior

Protocolo: 795907
..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 357 de 09 de MarÇo de 2022
 o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E 
EdUcaÇÃo SUPErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE 
No dEcrETo publicado no doE nº 34.931 de 12/04/2022 e no uso das 
atribuições delegadas através da PorTaria nº 239 de 18 de abril de 2022 
publicada no doE nº 34.938 de 19/04/2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/445216;
r E S o l V E:
I – CONCEDER a Gratificação de Tempo integral, no percentual de 40% 
(quarenta por cento), à servidora Tarcia Kaori rodriGUES NaGaiSHi, 
identidade funcional nº 54190065/2, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão de informática, lotada na diretoria de administração e finanças - 
daf, a contar do dia 16/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2022.
adEJard Gaia crUZ
Secretário adjunto

Protocolo: 795904

.

.

errata
.

FICA retificado na publicação do EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO 
de BoLsa de iNceNtiVo do ProGraMa ParÁ ProFissioNaL, publi-
cado no doe nº 34.963 de 09 de maio de 2022, protocolo 795200:
onde se lê: ordENador carlos Edilson de almeida Maneschy
Leia-se: ordENadora Edilza Joana oliveira fontes
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2022.

Protocolo: 795538

Fica retificado na publicação da PORTARIA nº 318 de 05 de maio de 
2022, publicada no doe nº 34.963 de 09/05/2022.
onde se lê: ... período de 08/05 a 10/05/2022...
Leia-se: ... dias 09/05 e 10/05/2022...
onde se lê: ... 02 e ½ (duas e meia) diárias...
Leia-se: ... ... 01 e ½ (uma e meia) diárias ...
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2022.

Protocolo: 795781
Fica retificado na publicação da PORTARIA nº 345 de 06 de maio 2022, 
publicada no doe nº 34.963 de 09/05/2022, de protocolo nº 795022.
onde se lê: autorizar o colaborador eventual rodriGo coUTiNHo lEliS 
doS SaNToS, cPf nº 711.911.272-49;
Leia-se: autorizar o servidor rodriGo coUTiNHo lEliS doS SaNToS, 
identidade funcional nº 5965665/1, ocupante do cargo de Técnico em 
Gestão Pública – administração, lotado no Gabinete do Secretário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2022.

Protocolo: 795777
Fica retificado na publicação da PORTARIA nº 312 de 05 de maio de 
2022, publicada no doe nº 34.961 de 06/05/2022.
onde se lê: ... período de 12/05 a 17/05/2022...
Leia-se: ... período de 13/05 a 15/05/2022...
onde se lê: ... 05 e ½ (cinco e meia) diárias...
Leia-se: ... ... 02 e ½ (duas e meia) diárias ...
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2022.

Protocolo: 795778

.

.

aPostiLaMeNto
.

eXtrato de aPostiLaMeNto Nº 02
contrato nº 032/2017 – sectet/LiMPcar LocaÇÃo e serViÇos 
Ltda
Processo nº 2017/268487
assinatura: 09/05/2022
Justificativa: Tendo em vista o que consta nos autos do processo nº 
2017/268487, iNclUir a fonte pagadora 0124008794 na dotação orça-
mentária do Contrato nº 032/2017, firmado entre a Secretaria de Esta-
do de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissional e Tecnológica 
- SECTET e a empresa LIMPCAR LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, ficando a 
execução do referido contrato conforme tabela abaixo, em conformidade 
com os termos do § 8º, artigo 65 cominado com o artigo 116 da lei nº 
8.666/92.

FUNcioNaL ProGraMÁtica eLeMeNto 
de desPesa aÇÃo FoNte Pi

48101.19.122.1297.8338 339037 232867 0324008794/ 0124008794 412.000.8338c

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
ordenadora: EdilZa JoaNa oliVEira foNTES - Secretária de Estado.

Protocolo: 795554

.

.

coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio de cooPeraÇÃo tÉcNica
Nº 026/2022 – sectet / PreFeitUra MUNiciPaL de saNtaNa do araGUaia
convênio nº 026/2022
Protocolo: 2022/269304
objeto: o presente convênio de cooperação Técnica tem como objetivo 
realizar ações conjuntas e o compartilhamento de espaços e equipamentos 
necessários ao atendimento das demandas sociais e produtivas identifi-
cadas de Educação Superior, Profissional e Tecnológica que viabilizem a 
oferta de vagas em cursos, abrangendo, todos os níveis e modalidades 
definidos em legislação federal, incluindo o ensino superior, ensino tec-
nológico, ensino médio técnico, os itinerários profissionais, certificação 
por competência profissional, formação inicial e continuada e qualificação 
profissional no âmbito do Programa Educação Profissional e Tecnológica – 
Intitulado Pará Profissional e do Programa Educação Superior – Intitulado 
forma Pará no município de Santana do araguaia, região de integração 
araguaia, no estado do Pará.
Valor: o presente convênio de cooperação Técnica não decorem repasses 
de recursos financeiros entre os partícipes, deve-se a SECTET e a Prefei-
tura Municipal de Santana do araguaia e garantir em seus orçamentos 
anuais as obrigações estabelecidas neste instrumento e previstas no Plano 
de Trabalho aprovado, âmbito do Programa Educação Profissional e Tec-
nológica – Intitulado Pará Profissional e do Programa Educação Superior 
– intitulado forma Pará.
data de assinatura: 06/05/2022
Período de Vigência: 06/05/2022 a 06/05/2027
Partícipes:
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e  Tecnológica – SEcTET (cNPJ nº 08.978.226/0001-73)
Prefeitura Municipal de Santana do araguaia (cNPJ nº 05.832.977/0001-99)
ordenadora: EdilZa JoaNa oliVEira foNTES, Secretária de Estado.

Protocolo: 795920
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eXtrato de coNVÊNio de cooPeraÇÃo tÉcNica
Nº 014/2022 – sectet / PreFeitUra MUNiciPaL de aLeNQUer
convênio nº 014/2022
Protocolo: 2021/689576
objeto: o presente convênio de cooperação Técnica tem como objetivo 
realizar ações conjuntas e o compartilhamento de espaços e equipamentos 
necessários ao atendimento das demandas sociais e produtivas identifi-
cadas de Educação Superior, Profissional e Tecnológica que viabilizem a 
oferta de vagas em cursos, abrangendo, todos os níveis e modalidades 
definidos em legislação federal, incluindo o ensino superior, ensino tec-
nológico, ensino médio técnico, os itinerários profissionais, certificação 
por competência profissional, formação inicial e continuada e qualificação 
profissional no âmbito do Programa Educação Profissional e Tecnológica – 
Intitulado Pará Profissional e do Programa Educação Superior – Intitulado 
forma Pará no município de alenquer, região de integração  Baixo amazo-
nas, no estado do Pará.
Valor: o presente convênio de cooperação Técnica não decorem repasses 
de recursos financeiros entre os partícipes, deve-se a SECTET e a Pre-
feitura Municipal de alenquer e garantir em seus orçamentos anuais as 
obrigações estabelecidas neste instrumento e previstas no Plano de Tra-
balho aprovado, âmbito do Programa Educação Profissional e Tecnológica 
– Intitulado Pará Profissional e do Programa Educação Superior – Intitulado 
forma Pará.
data de assinatura: 06/05/2022
Período de Vigência: 06/05/2022 a 06/05/2027
Partícipes:
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e  Tecnológica – SEcTET (cNPJ nº 08.978.226/0001-73)
Prefeitura Municipal de alenquer (cNPJ nº 04.838.793/0001-73)
ordenadora: EdilZa JoaNa oliVEira foNTES, Secretária de Estado.

Protocolo: 795897
eXtrato de coNVÊNio de cooPeraÇÃo tÉcNica
Nº 025/2022 – sectet / PreFeitUra MUNiciPaL de XiNGUara
convênio nº 025/2022
Protocolo: 2021/529586
objeto: o presente convênio de cooperação Técnica tem como objetivo 
realizar ações conjuntas e o compartilhamento de espaços e equipamentos 
necessários ao atendimento das demandas sociais e produtivas identifica-
das de Educação Superior, Profissional e Tecnológica que viabilizem a oferta 
de vagas em cursos, abrangendo, todos os níveis e modalidades definidos 
em legislação federal, incluindo o ensino superior, ensino tecnológico, ensi-
no médio técnico, os itinerários profissionais, certificação por competência 
profissional, formação inicial e continuada e qualificação profissional no 
âmbito do Programa Educação Profissional e Tecnológica – Intitulado Pará 
Profissional e do Programa Educação Superior – Intitulado Forma Pará no 
município de Xinguara, região de integração araguaia, no estado do Pará.
Valor: o presente convênio de cooperação Técnica não decorem repasses 
de recursos financeiros entre os partícipes, deve-se a SECTET e a Prefeitura 
Municipal de Xinguara e garantir em seus orçamentos anuais as obrigações 
estabelecidas neste instrumento e previstas no Plano de Trabalho aprovado, 
âmbito do Programa Educação Profissional e Tecnológica – Intitulado Pará 
Profissional e do Programa Educação Superior – Intitulado Forma Pará.
data de assinatura: 06/05/2022
Período de Vigência: 06/05/2022 a 06/05/2027
Partícipes:
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e  Tecnológica – SEcTET (cNPJ nº 08.978.226/0001-73)
Prefeitura Municipal de Xinguara (cNPJ nº 04.144.150/0001-20)
ordenadora: EdilZa JoaNa oliVEira foNTES, Secretária de Estado.

Protocolo: 795910
eXtrato de coNVÊNio de cooPeraÇÃo tÉcNica
Nº 029/2022 – sectet / PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU
convênio nº 029/2022
Protocolo: 2021/382889
objeto: o presente convênio de cooperação Técnica tem como objetivo 
realizar ações conjuntas e o compartilhamento de espaços e equipamentos 
necessários ao atendimento das demandas sociais e produtivas identifi-
cadas de Educação Superior, Profissional e Tecnológica que viabilizem a 
oferta de vagas em cursos, abrangendo, todos os níveis e modalidades 
definidos em legislação federal, incluindo o ensino superior, ensino tec-
nológico, ensino médio técnico, os itinerários profissionais, certificação 
por competência profissional, formação inicial e continuada e qualificação 
profissional no âmbito do Programa Educação Profissional e Tecnológica – 
Intitulado Pará Profissional e do Programa Educação Superior – Intitulado 
forma Pará no município de São félix do Xingu, região de integração 
araguaia, no estado do Pará.
Valor: o presente convênio de cooperação Técnica não decorem repasses de 
recursos financeiros entre os partícipes, deve-se a SECTET e a Prefeitura Mu-
nicipal de São félix do Xingu e garantir em seus orçamentos anuais as obriga-
ções estabelecidas neste instrumento e previstas no Plano de Trabalho apro-
vado, âmbito do Programa Educação Profissional e Tecnológica – Intitulado 
Pará Profissional e do Programa Educação Superior – Intitulado Forma Pará.
data de assinatura: 06/05/2022
Período de Vigência: 06/05/2022 a 06/05/2027
Partícipes:
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e  Tecnológica – SEcTET (cNPJ nº 08.978.226/0001-73)
Prefeitura Municipal de São félix do Xingu (cNPJ nº 05.421.300/0001-68)
ordenadora: EdilZa JoaNa oliVEira foNTES, Secretária de Estado.

Protocolo: 795938

.

diÁria
.

Portaria Nº 352 de 06 de Maio de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/555153.
r E S o l V E:
i - autorizar o servidor GEdSoN THiaGo do NaSciMENTo BorGES, iden-
tidade funcional nº5892682/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
Pública – ciências Econômicas, lotado na Secretaria adjunta – coEdS, a 
viajar aos municípios de Bujaru–Pa, concórdia do Pará-Pa e Tomé açú-Pa, 
no período de 23 à 25/05/2022, afim de realizar visita técnica nos referidos 
municípios,
conforme demanda do ProSEl 2023 do ProGraMa forMa Pará.
ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e 1/2 (duas e 
meia) diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 06 de maiol de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 795483
Portaria Nº 358 de 09 de Maio de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/556303.
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores fErNaNda lariSSa GraiM MEllo, identidade 
funcional nº 5892828/3, ocupante do cargo de assessor de comunicação, 
lotada na aScoM, a viajarem aos municípios de igarapé-Miri-Pa e abaete-
tuba-Pa, nos dias 12 e 13/05/2022, para realizar visita técnica conforme 
demanda do ProSEl 2023 do Programa forMa Pará, e roBErTo carloS 
fUrTado dE PiNa, identidade funcional nº 3948/1, ocupante do cargo 
de Motorista, lotado na diretoria de administração e finanças – daf, que 
conduzirá a servidora aos referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 795952
Portaria Nº 359 de 09 de Maio de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/557797.
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores MÔNica alMEida TENÓrio, identidade fun-
cional nº 5947381/1, ocupante do cargo de Gerente, lotada na SEcad, a 
viajarem ao município de ananindeua-Pa e Santa Barbara-Pa, nos dias 
12 e 13/05/2022, afim de realizar visita técnica conforme demanda do 
ProSEl 2023 do ProGraMa forMa Pará, e adailToN SoUZa do roSa-
rio, identidade funcional nº 5964602/1, ocupante do cargo de Motorista, 
lotado na diretoria de administração e finanças – daf, a viajarem aos 
referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 795990
Portaria Nº 354 de 09 de Maio de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/559149.
r E S o l V E:
i – autorizar o servidor JoSÉ PErEira E SilVa NETo, identidade funcional 
nº 5905193/3, ocupante do cargo de Gerente, lotado na diretoria de Edu-
cação Superior, Profissional e Tecnológica – DETEC, a viajar ao município 
de Xinguara-PA, no período 12 a 14/05/2022, a fim de participar da inau-
guração da EETEPa Xinguara.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 795743
Portaria Nº 353 de 09 de Maio de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/554037.
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r E S o l V E:
i – autorizar o servidor WEliNGSoN WaNdY PiNTo PEralTa, identidade 
funcional nº 57214839/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado na di-
retoria de administração e finanças – daf, que conduzirá a colaboradora 
eventual a viajar aos municípios de capitão Poço-Pa, Garrafão do Norte-Pa 
e Nova Esperança-PA; no período de 11 a 14/05/2022, a fim de participar 
das visitas técnicas aos referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 795655

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 356 de 09 de Maio de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/519658.
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria nº 303, de 04/05/2022, publicada no 
doE nº 34.959 de 05/05/2022, que concedeu 02 e 1/2 (duas e meia) 
diárias aos servidores PaUlo rUBENS riBEiro PErEira, identidade 
funcional nº 830038/1, ocupante do cargo de assistente Técnico - 
Referência XXVII, lotado na Diretoria de Educação Superior, Profissional 
e Tecnológica – dETEc, a viajar ao município de Bragança-Pa, no período 
de 12 a 14/05/2022, a fim de participar da 6ª Reunião Extraordinária do 
conselho de administração da EMaTEr; e WEliNGSoN WaNdY PiNTo 
PEralTa, identidade funcional nº 57214839/1, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na diretoria de administração e finanças – daf, que 
conduzirá o servidor da dETEc ao referido município.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2022. 
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 795772
Portaria Nº 355 de 09 de Maio de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2022/551755.
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria nº 346, de 06/05/2022, publicada no doE 
nº 34.963 de 09/05/2022, que concedeu 04 e 1/2 (quatro e meia) diárias 
à servidora SUElY Socorro PaNToJa da SilVa, identidade funcional nº 
5945933/2, ocupante do cargo de assessora Especial ii, lotada no Gabinete 
do Secretário, a viajar aos municípios de São João do araguaia; São domingos 
do araguaia; Palestina do Pará; Brejo Grande do araguaia e São Geraldo do 
Araguaia, no período de 22/05 a 26/05/2022, afim de atender demanda do 
ProSEl 2023 referente ao Programa forMa Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 09 de maio de 2022. 
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 795776
.

oUtras MatÉrias
.

terMo de rescisÃo
Nº do coNtrato: 02
eXercÍcio: 2017
oBJETo do coNTraTo: Termo de rescisão ao contrato de locação de 
equipamentos de informática, com a prestação de serviço de reprografia: 
impressão corporativa, cópia, fax, digitalização departamental, incluindo 
os serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a substituição de 
peças e suprimentos, fornecimento de papel, sistema de gerenciamento e 
contabilização de impressões e cópias.
daTa dE aSSiNaTUra: 09/05/2022
coNTraTado: TEcNoSET iNforMáTica ProdUToS E SErViÇoS lTda 
(cNPJ: 64.799.539/0001-35).
ENdErEÇo: rua Tamoios nº 246, Jardim aeroporto, São Paulo/SP, cEP 
04.630-000
ordENadora: EdilZa JoaNa oliVEira foNTES

Protocolo: 795970

..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 102/2022 – GaBiNete, de 09 de Maio de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento no parágrafo único, Vii, do art. 7, da lei complementar Estadual n. 
061, de 24 de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo os fatos noticiados nos autos do processo administrativo 
n.2021/47452;
coNSidEraNdo os termos do despacho s/n coloG/dirad, disposto no 
seq. 158 da coordenadoria logística c/c a manifestação da Procuradoria 
Jurídica (ProJUr/faPESPa), anexo ao seq.156;
coNSidEraNdo o que disciplina a lei n. 8.972, de 13 de Janeiro de 2020, que regu-
la o processo administrativo no âmbito da administração Pública do estado do Pará;
coNSidEraNdo que incumbe ao gestor o dever de zelar pelo cumprimen-
to da lei e o andamento processual, com a obrigação de agir em prol da 
administração Pública, valendo-se das ferramentas disponíveis;
rESolVE:
art.1º iNSTaUrar Processo administrativo Sancionatório (PaS), nos 
termos do art. n. 104 e seguintes, da lei Estadual n. 8.972/2020, em 
desfavor da empresa C. S. A. com a finalidade de apuração de possíveis 
irregularidades cometidas em razão de cobranças indevida, ensejando o 
descumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumi-
das no âmbito do contrato n.001/2021, e, em razão disso, passível de apli-
cação, se for o caso, das penalidades, advertência, multa, suspensão de 
licitar, impedimento de contratar com o estado, declaração de inidoneidade 
e rescisão do contrato, conforme prevê no decreto estadual n.991/2020 e 
a cláusulas 8.1.3, 17º, e 18.1. disciplinadas no contrato administrativo n. 
001/2021, disposto no seq. 73, do processo n. 2021/47452.
art. 2º dESiGNar os servidores abaixo relacionados, para compor a co-
missão de Processo administrativo Sancionatório.
i - Presidente: aNdErSoN alBErTo SaldaNHa TaVarES, Técnico em ad-
ministração e finanças, matrícula n. 5916895;
ii - Membro: JaQUEliNE QUEiroZ carNEiro dE SoUZa, Técnico em ad-
ministração e finanças, matrícula n.5916883;
iii - Membro: fEliPE MarQUES dE SoUSa, assistente administrativo, ma-
trícula n. 5941763.
art. 3º a conclusão do Processo administrativo Sancionatório ocorrerá em 
120 (cento e vinte) dias úteis, cabendo prorrogação, desde que devida-
mente justificadas.
art. 4º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
.registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 09 de Maio de 2022 .
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 795688

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 117/2022 – GaBiNete, de 09 de Maio de 2022.
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS E 
PESQUiSaS – faPESPa, no uso de suas atribuições legais e com fundamen-
to no parágrafo único, Viii, do art. 7º, da lei complementar Estadual nº. 
061, de 24 de julho de 2007 e alterações posteriores;
coNSidEraNdo a lei 8.666/93 e o que norteia o decreto Estadual n° 
870/2013, dispondo sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento 
da execução dos contratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos 
Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado do Pará.
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, BENEdiTo dE JESUS HENdErSoN Gordo, matricula 
nº 5916900/1, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 007/2022, 
firmado entre a Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisa – 
FAPESPA e Ticket Soluções HDFGT S/A, que tem como objeto à contrata-
ção de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de sistema 
de gestão de abastecimento de combustível de unidades consumidoras, 
customizado e gerido pela administração Pública Estadual, com utilização 
de cartão Magnético e com fornecimento contínuo e ininterrupto de com-
bustível, através de rede de postos credenciados de abastecimento para os 
entes do Estado, de acordo com as regras e normas instituídas no edital de 
pregão eletrônico SrP n°. 024/2021, conforme Processo nº 2022/221343.
art. 2º - dESiGNar, carloS YUJi SilVa SEKi, matrícula n° 5952284/2, 
para, na ausência do titular, exercer o cargo de substituto.
art. 3º - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se quaisquer outras em contrário.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, em 09 de Maio de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 795704
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.

coNVÊNio
.

coNVÊNio Nº 003/2022
objeto: a execução de projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 
com transferência de recursos financeiros públicos, cuja finalidade é a exe-
cução do projeto intitulado “cultivo de garoupas verdadeiras (Epinephelus 
marginatus) em tanques suspensos e em tanques-rede no município de 
curuçá, no Nordeste Paraense”.
concedente: fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa.
convenente: fundação de ciência, Tecnologia, inovação e desenvolvimen-
to Sustentável Guamá – fUNdaÇÃo dE ciÊNcia E TEcNoloGia GUaMá.
Valor: r$ 1.590.060,00 (um milhão, quinhentos e noventa mil e sessenta reais).
Vigência: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
data de assinatura: 06/05/2022.
dotação orçamentária: 19.571.1490.8698
Funcional Programática: 8698 – Fomento à Pesquisa Científica e Tecnológica
fonte: 0101
Naturezas de despesa: 335041 – r$ 193.720,00 – 1ª Parcela – odc
  445042 – r$ 238.500,00 – 1ª Parcela – odK
dotação orçamentária: 19.571.1490.8697
funcional Programática: 8697 – Bolsas
fonte: 0101
Naturezas de despesa: 335041 – r$ 256.800,00 – 1ª Parcela – odc
Marcel do Nascimento Botelho.
diretor-Presidente da faPESPa.

Protocolo: 795532
t.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a publicação no doe n° 34.963, protocolo no 
795271 de 09 de maio de 2022 referente ao coNVÊNio Nº 003/2022.

Protocolo: 795527

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de oUtorGa e aceitaÇÃo de BoLsa N° 
040/2022 – editaL/cHaMada – 012/2017 – concessão de apoio 
ao desenvolvimento de tecnologias assistivas
coNcEdENTE: fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – faPESPa
BENEficiário: lUZiMara ViEira rodriGUES
FINALIDADE: Concessão de bolsa de Iniciação Científica como forma de 
apoiar as atividades de Pesquisas conforme EdiTal/cHaMada – 012/2017 
– concessão de apoio ao desenvolvimento de Tecnologias assistivas.
Valor da BolSa: r$ 400,00 (quatrocentos reais)
ViGÊNcia do TErMo: 06/05/2022 a 06/09/2022.
daTa dE aSSiNaTUra: 06/05/2022
ordenador: Marcel do Nascimento Botelho

Protocolo: 795533
eXtrato do terMo de oUtorGa e aceitaÇÃo de BoLsa N° 
039/2022 – editaL/cHaMada – 012/2017 – concessão de apoio 
ao desenvolvimento de tecnologia edital/chamada nº 001/2021 – 
Programa de apoio a Núcleos emergentes ProNeM - FaPesPa/cNPq
coNcEdENTE: fundação amazônia de amparo a Estudos e Pesquisas – 
faPESPa
BENEficiário: criSTHiaN ricardo loaYZa loaYZa
fiNalidadE: concessão de bolsa de Pós - doutorado Júnior - PdoJ como forma 
de apoiar as atividades de Pesquisas conforme Edital/chamada nº 001/2021 – 
Programa de apoio a Núcleos Emergentes ProNEM - faPESPa/cNPq.
Valor da BolSa: r$ 4.100,00 (quatro mil de cem reais)
ViGÊNcia do TErMo: 05/05/2022 a 05/09/2022.
daTa dE aSSiNaTUra: 05/05/2022
ordenador: Marcel do Nascimento Botelho

Protocolo: 795534

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato. Nº 012/2022 - ModaLidade de coN-
trataÇÃo : Pregão eletrônico srPsePLad/dGL N° 024/2021, arP 
n° 09/2022 e aos termos da proposta vencedora. - ParTES: ProdEPa E 
TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a - oBJETo: Prestação de serviços de admi-
nistração e gerenciamento informatizado de fornecimento continuo e inin-
terrupto de combustíveis e agente redutor liquido automotivo ( arla32), 
em rede de postos credenciados em todo território nacional para veículos 
automotores e equipamentos integrantes da frota da administração pública 
do poder executivo do estado do Pará, de acordo com a necessidade da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará – 
ProdEPa. - daTa da aSSiNaTUra: 09/05/2022 - ViGÊNcia: 09/05/2022 
a 08/05/2023 - Valor (r$): 1.396.800,00 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 
23.122.1297.4668 – 339030- foNTE dE rEcUrSo: 0261 - 0101 -  ordE-
Nador rESPoNSáVEl: MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa - ENd. 
do coNTraTado:  rua Machado de assis, n° 50 Edifício 2, bairro Santa 
lucia, cidade campo Bom, Estado rio Grande do Sul, cep 93700-000.

Protocolo: 795842

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Nº do terMo aditiVo: 3º - Nº do coNtrato: 006/2019 - Moda-
Lidade de LicitaÇÃo: Pregão eletrônico nº 037/2018 - ParTES: 
ProdEPa e claro S/a - oBJETo E JUSTificaTicaTiVa do adiTaMENTo: 
– Prorrogação do Prazo de Vigência; do Preço e da dotação orçamentária - 
Valor (r$): 52.678,80  - daTa da aSSiNaTUra: 06/05/2022 - ViGÊNcia 
do adiTaMENTo: 07/05/2022 a 06/05/2023 - doTaÇÃo orÇaMENTária: 
23.126.1508.8238 – 339040 - foNTE dE rEcUrSo: 0261 - ordENador 
rESPoNSáVEl: MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da coSTa - ENdErEÇo do 
coNTraTado E cEP: rua: Henri dunant, 780 – Torre a e Torre B, bairro 
Santo amaro, cEP: 04.709-110 -  São Paulo (SP).

Protocolo: 794236

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 206, de 4 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) VaNia liMa SoarES, auxiliar de Produção, 
matrícula 70818, 02/05/2022 a 02/05/2022, à Belém-Pa/Bragança/Be-
lém-Pa, para Manutenção do MPE de Bragança. região rio caeté. ordena-
dor: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de 
Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 212, de 6 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) daMiao SaNTaNa fErrEira, Técnico em Te-
lecomunicações, matrícula 5942194, 05/05/2022 a 07/05/2022, à alta-
mira-Pa/Senador José Porfírio/altamira-Pa, para Manutenção corretiva da 
Cidade Digital de Senador José Porfirio, com substituição de equipamento 
defeituoso. região Xingu. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da 
coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comunica-
ção do Estado do Pará.
Portaria Nº 213, de 6 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) lUcaS alMEida SoarES, analista Técnico, 
matrícula 73405, 15/05/2022 a 20/05/2022, à Belém-Pa/Xingrara/Belém-
Pa, para implantação de infraestrutura nas usinas do USiPaZ. ordena-
dor: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de 
Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 214, de 9 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) WaldoMiro afoNSo MorEira da coS-
Ta, Técnico em Telecomunicações, matrícula 733393, 10/05/2022 a 
20/05/2022, à Belém-Pa/Xinguara/canaã dos carajas/Belém-Pa, para ati-
vação de divesas unidades do Estado e ativação Ter Paz Parauapebas. or-
denador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empre-
sa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 215, de 9 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) lEaNdro VaZ da SilVa, Engenheiro de Tele-
comunicações, matrícula 73412, 10/05/2022 a 20/05/2022, à Belém-Pa/
Xinguara/canaã dos carajas/Belém-Pa, para ativação de divesas unidades 
do Estado e ativação Ter Paz Parauapebas. ordenador: MarcoS aNToNio 
BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informa-
ção e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 216, de 9 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) fEliPPE fErrEira lEVY, Gerente de divisão /
divisão de infovias digitais, matrícula 73394, 12/05/2022 a 13/05/2022, 
à Belém-Pa/Salinas/São João de Pirabas/Belém-Pa, para renderização de 
equipamentos das ediculas (Sem Pernoite). ordenador: MarcoS aNTo-
Nio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da infor-
mação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 217, de 9 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) faBio aUGUSTo NUNES BaSToS, aNaliSTa 
dE SUPorTE, matrícula 73170 , 12/05/2022 a 13/05/2022, à Belém-Pa/
Salinas/São João de Pirabas/BelémPa, para renderização de equipamentos 
das ediculas (Sem Pernoite). ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da 
coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comunica-
ção do Estado do Pará.
Portaria Nº 218, de 9 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) faBio aUGUSTo NUNES BaSToS, aNaliSTa 
dE SUPorTE, matrícula 73170 , 07/05/2022 a 09/05/2022, à Belém-Pa/ou-
rém-Pa/Belém-Pa, para Manutenção preventiva na estação de ourem (Sem 
Pernoite). ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente 
da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 219, de 9 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) rUBENS orTiZ dE alMEida JUNior, Técni-
co em Telecomunicações, matrícula 73425, 07/05/2022 a 09/05/2022, à 
Belém-Pa/ourém-Pa/Belém-Pa, para Manutenção preventiva na estação 
de ourem (Sem Pernoite). ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da 
coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comunica-
ção do Estado do Pará.
Portaria Nº 220, de 9 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) faBio aUGUSTo NUNES BaSToS, aNaliSTa 
dE SUPorTE, matrícula 73170 , 02/05/2022 a 03/05/2022, à Belém-Pa/Ma-
racanã/Belém-Pa, para Manutenção preventiva na estação de Maracanã (Sem 
Pernoite). ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente 
da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 221, de 9 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) GiZEllE ariEl MoraES loBaTo, analista de 
rede e dados, matrícula 73424, 06/05/2022 a 06/05/2022, à Belém-Pa/San-
to antonio do Taua/Belém-Pa, para Manutenção no MPE de Santo antonio 
do Tauá. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente 
da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
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Portaria Nº 222, de 9 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) GiZEllE ariEl MoraES loBaTo, analista de 
rede e dados, matrícula 73424, 05/05/2022 a 05/05/2022, à Belém-Pa/
Santa Barbára/Belém-Pa, para Manutenção da escola celso de Pádua em 
Santa Barbára. região Guajará. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo 
da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comu-
nicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 223, de 9 de Maio de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) idaNEidE da SilVa corrEa, analista de Telecom, 
matrícula 73404, 05/05/2022 a 05/05/2022, à Belém-Pa/Santa Barbára/Be-
lém-Pa, para Manutenção da escola celso de Pádua em Santa Barbára. região 
Guajará. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 795774

.

.

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 158/2022-seeL
o SEcrETário dE ESTado dE ESPorTE E laZEr no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006, publicadas no doE nº 30.714, de 30 de junho de 2006, e conside-
rando o que dispõe o art. 67 da lei 8.666/2003, rESolVE:
i – designar o servidor (a) designar o servidor (a) adolfo doS SaNToS 
MEIRELES, matrícula nº 2015170/1, para atuar na função de fiscal da par-
ceria a ser celebrada com a aSSociaÇÃo aMiGoS do MoSQUEiro (aSa-
MoSQ) - cNPJ: cNPJ: 08.731.180/0001-93., referente à lavratura de Ter-
mo de fomento para a realização do “ProJETo dE foMENTo E iNcENTiVo 
ao ESPorTE do Pará – ETaPa MoSQUEiro, MoJÚ E iGaraPÉ-Miri”.
Belém, 09 de maio de 2022.
NiVaN SETUBal NoroNHa

Protocolo: 795864
.

errata
.

errata da Portaria Nº 131/2022 de 20 de aBriL de 2022, PU-
BLicada No doe Nº 34.946 de 26 de aBriL de 2022.
oNde se LÊ: NEY fErrEira fraNca, matrícula n° 54194428/2;
Leia-se: roSEaNE MESQUiTa TEiXEira, matrícula n° 57216778/2;
ordENador: NiVaN SETUBal NoroNHa.

Protocolo: 796008
.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de resULtado de HaBiLitaÇÃo- coNcorrÊNcia PÚBLi-
ca 01/2022- seeL. Processo nº: 2021/866965.
objeto: contratação de empresa especializada para reforma e revitalização 
do Estádio Maximino Porpino, no município de castanhal-Pa.
após análise dos recursos administrativos impetrados, o Secretário de Es-
tado de Esporte e lazer, dEcidE que as empresas HaBiliTadaS no pro-
cesso de licitatório e que seguem para fase seguinte do certame, são:
• TEXAS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA-EPP, CNPJ: 
04.884.383/0001-69-HaBiliTada;
• INOVARE EMPREENDIMENTOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
20.239.662/0001-26-HaBiliTada;
• TEN TAVARES ENERGIA CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ: 
08.458.916/0001-00-HaBiliTada;
• AOKI & SOUZA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 21.250.517/0001-09-HABILITADA;
• ESTRUTURAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 
08.928.777/0001-22-HaBiliTada;
• SMC ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 14.401.775/0001-83-HA-
BiliTada;
• CÍRCULO ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 83.330.902/0001-13-HABILITADA;
• ELSHADAY ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 03.374.268/0001-81-HABILITADA;
• CONSERGEL SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 07.203.769/0001-
56 - HaBiliTada;
• R & A CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 83.736.405/0001-10-HABILITADA;
• MAPE ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 05.085.592/0001-05-HABILITADA;
• SENENGE CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
00.654.914/0001-76-HaBiliTada;
 EMPrESaS iNaBiliTadaS:
• MAAR NAVEGAÇÃO E TERMINAIS LTDA, CNPJ: 20.792.591/0001-94-INABILITADA;
• CACTUS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E INCORPORAÇÕES LTDA, CNPJ: 
83.317.529/0001-60-iNaBiliTada;
• LITHIUM CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 18.301.334/0001-60 INABILITADA;
• CÍRIO CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 08.645.489/0001-60-INABILITADA.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a comissão Especial de li-
citação e no e-mail: licitacaoseel@hotmail.com. As empresas classificadas 
estão convocadas para abertura das Propostas comerciais, que acontecerá 
dia 12 de maio de 2022 às 10h na sede da SEEl.
Belém (Pa), 9 de maio de 2022.
Nivan Setubal Noronha
Secretário de Estado de Esporte e lazer

Protocolo: 795728

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da iNeXiGiBiLidade de cHaMaMeNto PÚBLico Nº 011/2022
eXercÍcio: 2022
Processo N°: 2022/312286
daTa dE raTificaÇÃo: 09/05/2022.
oBJETo: o PrESENTE TErMo dE foMENTo, dEcorrENTE da iNEXiGiBi-
lidadE dE cHaMaMENTo PÚBlico 011/2022 TEM Por oBJETo a cElE-
BraÇÃo dE ParcEria aTraVÉS dE TErMo dE foMENTo Para o dESEN-
VolViMENTo do “ProJETo dE foMENTo E iNcENTiVo ao ESPorTE do 
Pará – ETaPa MoSQUEiro, MoJÚ E iGaraPÉ-Miri”
fUNdaMENTo lEGal: lei federal n° 13.019/14 arTiGo 29, caPUT e arT. 
31, ii e demais legislações aplicáveis.
Valor: r$ 2.000.000,00 (dois milhões).
considerando os pareceres do órgão técnico e jurídico, o SEcrETario dE 
ESTado dE ESPorTE E laZEr, NiVaN SETUBal NoroNHa, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a inexigibilidade de chamamento 
Público Nº 11/2022, nos termos art. 29 caput, e 31, ii da lei federal 
n° 13.019/2014 visando firmar parceria com a ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO 
MoSQUEiro (aSaMoSQ) - cNPJ: cNPJ: 08.731.180/0001-93.

Protocolo: 795858
eXtrato do terMo de FoMeNto: 011/2022
eXercÍcio: 2022
Processo N°: 2022/312286
daTa dE raTificaÇÃo: 09/05/2022
oBJETo: o PrESENTE TErMo dE foMENTo, dEcorrENTE da iNEXiGiBi-
lidadE dE cHaMaMENTo PÚBlico 011/2022 TEM Por oBJETo a cElE-
BraÇÃo dE ParcEria aTraVÉS dE TErMo dE foMENTo Para o dESEN-
VolViMENTodo “ProJETo dE foMENTo E iNcENTiVo ao ESPorTE do 
Pará – ETaPa MoSQUEiro, MoJÚ E iGaraPÉ-Miri”.
fUNdaMENTo lEGal: lei federal n° 13.019/14 arTiGo 29, caPUT E ar-
TiGo 31, ii e demais legislações aplicáveis.
ViGÊNcia: 09/05/2022 a 09/01/2023.
oSc: aSSociaÇÃo aMiGoS dE MoSQUEiro (aSaMoSQ) - cNPJ: 
08.731.180/0001-93.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional Programática: 08101.27.813.1499.8796 c;
fonte de recursos: 0103000000;
Elemento de despesa: 335041;
ação: 275162;
Pi: 22dEMG00087.
Valor: r$ 2.000.000,00 (dois milhões).
daTa da aSSiNaTUra: 09/05/2022
ordENador rESPoNSáVEl: NiVaN SETUBal NoroNHa

Protocolo: 795862

.

.

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

.

errata
.

Portaria Nº 348/2022/GePs/setUr de 09 Maio de 2022
errata da Portaria Nº 347/2022 de diÁria, publicada do doe 
34.963 de 09/05/2022.
onde lê-se: NoME: PaUla fariaS MacHado MaToS
Leia-se: NoME: aNa PaUla fariaS MacHado MaToS
ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 795508
..

diÁria
.

Portaria Nº 350/GePs/setUr de 09 de Maio de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/508576; rESolVE: conce-
der 8 e ½ (oito e meia diárias) a colaboradora Eventual WaNESSa SilVa 
GraNGEiro, cPf: 723.539.532-04. oBJ: instrutória do curso condutor de 
Trilhas e caminhadas. dESTiNo: conceição do araguaia/Pa. PErÍodo: 14/ 
a 22/05/2022. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 795789
Portaria 349/GePs/setUr de 09 de Maio de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/549888; rESolVE: conce-
der 4 e ½ (quatro e meia) diárias a servidora cláUdia rEGiNa coSTa 
PiNHEiro, Mat. 5891741/ 1, assist. administrativo. oBJ: acompanhar 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial, com o objetivo de 
escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de “Subcessão de uso 
dos bens imóveis administrados pelo Estado do Pará, através da SETUr. 
dESTiNo: Salinas/Pa. PErÍodo: 16 a 20.05.2022. ordENador: aNdEr-
SoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 795785
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..

deFeNsoria PÚBLica
.

..

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 219/2022-GGP-dPG, de 05 de Maio de 2022. 
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2021/475837. rESolVE: 
dESiGNar a Servidora Pública claUdia VaNESSa GoMES SaNTiaGo. id. 
funcional: 54186812/ 3, para responder pela coordenadora de Núcleo de 
controle interno, desta defensoria Pública do Estado do Pará, durante o 
afastamento da primeira fração de férias, regulamentares, fracionad da 
titular, a Servidora Pública, iVaNa crYSTiNa MaToS do NaSciMENTo. 
id. funcional: 57188104/ 2, no período de 30/05/2022 a 15/06/2022 – 17 
dias; resguardados os efeitos financeiros.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 795637
.

diÁria
.

Portaria Nº 781/2022 - da BeLÉM, 04/05/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da PorTaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/500147 de 26/04/2022.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como funda-
mento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante 
elemento de despesa 339014. 

NoMe FUNcÃo cPF LotaÇÃo
MatrÍ-
cULa

oBJetiVo ProGraMÁtica

alBErTiNa ZÉlia dE 
fariaS cHaGaS

idENTificador 580.881.992-04 SEaP 5789362

ParTiciPar 
dE aÇÃo dE 

cidadaNia EM 
cUMPriMENTo 

do PPa.

03.091.1492.8730

aldalENa Maria da 
crUZ SErrÃo

idENTificador 613.212.492-68 SEaP 57191232

carloS alBErTo Xa-
ViEr VaScoNcEloS

aGENTE PENiTEN-
ciário

270.242.962-91 SEaP 5859859

Eric coSTa MarTiNS
MoToriSTa dE 
dEfENSoria

697.185.472-15 NUdEcriM 57207074

raida rENaTa rEiS 
TriNdadE

aNaliSTa dE 
dEfENSoria 

PÚBlica
873.509.472-91 BalcÃo dE dirEiToS 57211852

SÉrGio aNdrÉ GoN-
SalEZ GoMES

aUX. dE dEfEN-
Soria PÚBlica

792.200.702-78 BalcÃo dE dirEiToS 57201786

WadY cHaroNE NETo
TÉcNico dE 
dEfENSoria

630.882.742-87 BalcÃo dE dirEiToS 57211857

GlEidEr carValHo 
liSBoa

idENTificador 784.659.742-68 SEaP 4794641

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado: 

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

BElÉM MariTUBa 20/04/2022 1/2

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 795462
.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 216/2022-GGP-dGP, de 05 de Maio de 2022. 
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/524935. rESolVE: 
TraNSfErir, o gozo da segunda fração de férias, referente ao aquisitivo 
(2020/2021), do defensor Público alESSaNdro oliVEira da SilVa; id. 
funcional: 57191028/  1, concedido por meio da PorTaria nº 605/21-GGP-
dPG, de 08/11/2021; publicada no doe nº 34.762, de 11/11/2021; com 
gozo nos intervalos de 10/01/2022 a 25/01/2022 – 16 dias e 18/07/2022 
a 31/07/2022 – 14 dias . ficando agora transferido o gozo dos dias, da 
segunda fração, para o período de 01/07/2022 a 14/07/2022 – 14 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 795614

Portaria Nº 218/2022-GGP-dPG, de 05 de Maio de 2022. 
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/530810. rESolVE: 
iNTErroMPEr, a contar de 09/05/2022, o gozo de férias da defensora 
Pública, BEaTriZ fErrEira doS rEiS; id. funcional: 80845729/ 4, 
referente ao aquisitivo (2021/2022), concedida por meio PorTaria 
nº 093/22-GGP-dPG, de 24/02/2022; publicada no doe nº 34.878, de 
02/03/2022; com gozo no período de 18/04/2022 a 17/05/2022– 30 dias. 
ficando os 09 (nove) dias, remanescentes da interrupção, para usufruto no 
intervalo de 18/07/2022 a 26/07/2022 – 09 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 795618
Portaria Nº 217/2022-GGP-dGP, de 05 de Maio de 2022. 
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/475082. rESolVE: 
TraNSfErir, a data inicial do gozo de férias, referente ao aquisitivo 
(2020/2021), da defensora Pública ana laura Macedo Sa; id. funcional: 
80845770/ 6, concedido por meio da PorTaria nº 151/22-GGP-dPG, de 
29/03/2022; publicada no doe nº 34.915, de 31/03/2022; com gozo no 
intervalo de 02/05/2022 a 31/05/2022 – 30 dias . ficando agora transferido 
a data inicial do gozo para o período de 10/05/2022 a 08/06/2022 – 30 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 795616

.

.

JUdiciÁrio
.

.

.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

.

coNtrato
.

extrato do contrato nº 025/2022/tJ/Pa - termo de doação // Partes: 
TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, cNPJ nº: 04.567.897/0001-
90  e iNSPEToria SalESiaNa MiSSioNaria da aMaZoNia - EScola 
SalESiaNa do TraBalHo, cNPJ nº: 04.373.163/0050-59// objeto do 
contrato: doação de bens móveis inservíveis pelo doador, observado o 
disposto na Lei 8.666/93, artigo 17, inciso II, “a”, em caráter definitivo e 
sem encargos à doNaTária, dos materiais dos quais o TJ/Pa é proprietá-
rio e legítimo possuidor, por aquisição desembaraçada de qualquer ônus// 
Processo: Pa-EXT-2022/00499// fundamentação legal: art. 17, ii, “a” da 
lei 8.666/93//foro: Belém// Valor (depreciado) dos bens: r$ 121.111,94 
(cento e vinte e um mil, cento e onze reais e noventa e quatro centavos)// 
data da assinatura do contrato: 02/05/2022// responsável pela assinatu-
ra: débora Moraes Gomes – Secretária de administração do TJE/Pa.

Protocolo: 795465

.

.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

eXtrato de terMo de rescisÃo UNiLateraL do coNtrato Nº. 
051/2021/tJPa. // Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará e a 
empresa claro S/a, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 40.432.544/0001-47. 
// objeto: rescisão do contrato nº. 051/2021/TJPa, resultante do Pregão 
Eletrônico 054/TJPa/2021, a contar de 05/05/2022. // fundamento: artigo 
78, inciso i c/c 79, inciso i da lei nº. 8.666/93. // data da assinatura: 
05/05/2022. // foro: Belém/Pa. // responsável pela assinatura: débora 
Moraes Gomes – Secretária de administração.

Protocolo: 795780

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

 triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrôNico Nº 033/tJPa/2022
OBJETO: Registro de preços para aquisição de notebooks para a moderniza-
ção e expansão da infraestrutura de Tecnologia da informação e comunicação 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência, anexo i do edital. SESSÃo 
PÚBlica: 23/05/2022, às 09h30min, horário de Brasília, no endereço eletrô-
nico www.gov.br/compras/pt-br. UaSG do TJ/Pa: 925942. Edital disponível 
em: www.gov.br/compras/pt-br e www.tjpa.jus.br. informações pelo telefone 
(91)3205-3206, (91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. Belém, 09 
de maio de 2022. Serviço de licitação do TJPa.

Protocolo: 795764
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diÁria
.

 Porta-
ria data MaGistrado/ser-

Vidor
Matri-
cULa carGo  oriGeM  destiNo FiNaLidade Periodo QUaNti-

dade  VaLor 

701 01/04/2022 Sara HElENa coSTa 
BaTiSTa 162086 aNaliSTa JUdiciario aBaETETUBa/Pa iGaraPE-Miri/Pa rEaliZar ESTUdo PSicoSSocial E 

colHEr dEPoiMENTo ESPEcial
23 E 24/03 E 01, 04, 05, 

07 E 26/04/2022. 3,5  r$  851,62

702 01/04/2022 HEroNildES MarQUES 
BarBoSa 166014 aNaliSTa JUdiciario SoUrE/Pa cacHoEira do arari, PoNTa dE 

PEdraS E SalVaTErra/Pa
rEaliZar ESTUdoS MUlTidiSci-

PliNarES

04, 05, 13 E 18/04, 
06 a 08/04 E 11 E 

12/04/2022
5,5  r$  1.475,64

703 01/04/2022 Marcio alBUQUErQUE 
raiol 163601 MiliTar BElEM/Pa caMETa/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 04 a 18/04/2022. 14,5  r$  4.833,25

704 01/04/2022 daNiEl BENEdiTo daS 
NEVES PaZ 152102 aNaliSTa JUdiciario BrEVES/Pa TErMo JUdiciario dE BaGrE/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS PaGaS 
aTraVÉS da PorTaria 0587/2022-

SP, do dia 21/03/2022
01 a 02/04/2022. 1,0  r$  380,70

705 01/04/2022 alaN rEiS dE MENEZES 101559 oficial dE JUSTica 
aValiador

SaNTarEM 
NoVo/Pa SÃo Joao dE PiraBaS/Pa cUMPrir MaNdadoS 05, 06,07, 11, 12 E 

13/04/2022. 3,0  r$  729,96

706 01/04/2022 daNiElE dE SoUZa 
TorrES MarTiNS 134813 aNaliSTa JUdiciario MaraBa/Pa irTUPiraNGa/Pa rEaliZar ESTUdo Social 01/04/2022 0,5  r$  121,66

707 01/04/2022 JoSE JocEliNo rocHa 149080 JUiZ(a) dE dirEiTo PriMaVEra/Pa TErMo JUdiciario dE QUaTiPUrU/Pa rEaliZar aUdiENciaS 04, 05, 06, 11, 12 E 
13/04/2022 3,0  r$  2.193,06

708 01/04/2022 alBErico TEiXEira dE 
aGUiar 83887 MiliTar BElEM/Pa TErra SaNTa/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 05 a 19/04/2022. 14,5  r$  4.901,94

709 04/04/2022 aNdrE lUiZ filo-crEao 
Garcia da foNSEca 36840 JUiZ(a) dE dirEiTo caSTaNHal/Pa alTaMira/Pa rEaliZar aUdiENciaS 02 a 03/05/2022. 1,5  r$  1.165,22

710 04/04/2022 JoEl doS SaNToS 
GoMES JUNior 90468 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa alTaMira/Pa aUXiliar MaGiSTrado EM aU-

diENciaS 02 a 03/05/2022. 1,5  r$  417,67

711 04/04/2022 lEYdE lElMa ViEira da 
coNcEiÇao 130451 aNaliSTa JUdiciario coNcEicao do 

araGUaia/Pa
SaNTa Maria daS BarrEiraS E 

florESTa do araGUaia/Pa rEaliZar ESTUdoS PSicoSSociaiS 04 a 08/04/2022. 4,5  r$  1.369,70

712 04/04/2022 MaYra dE MElo 
carValHo 170861 aNaliSTa JUdiciario coNcEicao do 

araGUaia/Pa
SaNTa Maria daS BarrEiraS E 

florESTa do araGUaia/Pa rEaliZar ESTUdoS PSicoSSociaiS 04 a 08/04/2022. 4,5  r$  1.369,70

713 04/04/2022 rENildo alVES doS 
SaNToS 14699 aGENTE dE SEGUraNca coNcEiÇao do 

araGUaia/Pa
SaNTa Maria daS BarrEiraS E 

florESTa do araGUaia/Pa

coNdUZir VEicUlo oficial E dar 
SUPorTE dUraNTE a rEaliZaÇao 

doS ESTUdoS PSicoSSociaiS
04 a 08/04/2022. 4,5  r$  1.369,70

714 04/04/2022
GlaUcYllENE dE 

oliVEira MarQUES 
PariZoTTo

25941 oficial dE JUSTica 
aValiador caSTaNHal/Pa MoJU E TailaNdia/Pa cUMPrir MaNdadoS 04 a 07/04/2022. 3,5  r$  1.057,69

715 04/04/2022 alEX da SilVa SalES 145629 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa rEaliZar ENTrEGa dE NoTEBooKS 
NaS coMarcaS 03 a 08/04/2022. 5,5  r$  1.750,40

716 04/04/2022 carloS JoSE foNSEca 
SoarES 153273 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa rEaliZar ENTrEGa dE NoTEBooKS 

NaS coMarcaS 03 a 08/04/2022. 5,5  r$  1.750,40

717 04/04/2022 PaUlo fErNaNdo loPES 
da SilVEira 181331 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa rEaliZar ENTrEGa dE NoTEBooKS 

NaS coMarcaS 03 a 08/04/2022. 5,5  r$  1.750,40

718 04/04/2022 rodolfo daNTaS lEiTE 190608 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa rEaliZar ENTrEGa dE NoTEBooKS 
NaS coMarcaS 03 a 08/04/2022. 5,5  r$  1.750,40

719 04/04/2022 MarlENE SaNToS 
GoMES 102326 aNaliSTa JUdiciario MaraBa/Pa SÃo Joao do araGUaia/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 06/04/2022 0,5  r$  113,66

720 04/04/2022 daViSoN GUiMaraES 
araUJo da SilVa 69647 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa BoNiTo/Pa, GarrafÃo do NorTE/Pa 

BraGaNca/Pa E MaracaNa/Pa

acoMPaNHar oS SErViÇoS dE 
rEadEQUacao da rEdE loGica 

doS forUNS
05 a 08/04/2022. 3,5  r$  1.025,69

721 04/04/2022 aldENir SilVa da 
rocHa 88048 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 04 E 07/04/2022 1,0  r$  227,32

722 04/04/2022 cHriSTiaNY lETicia 
MaciEl Bol 98817 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 04 E 07/04/2022 1,0  r$  243,32

723 04/04/2022 JErUSa MaToS da SilVa 116645 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 04 E 07/04/2022 1,0  r$  227,32

724 04/04/2022 alBiNo dE aBrEU 
NoGUEira filHo 8389 aTENdENTE JUdiciario BElEM XiNGUara/Pa

coNdUZir VEicUlo oficial Para 
SErVidor da SEcrETaria dE ENGE-

NHaria E arQUiTETUra
05 a 08/04/2022. 3,5  r$  1.025,69

725 04/04/2022 GaBriEl HENriQUE da 
SilVa VENTUra 143782 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa XiNGUara

fiScaliZar oBra dE coNSTrUcao 
do forUM, rEfErENTE ao coNTra-

To 008/2022.
05 a 08/04/2022. 3,5  r$  1.057,69

726 04/04/2022 daNiElE dE SoUZa 
TorrES MarTiNS 134813 aNaliSTa JUdiciario MaraBa/Pa BoM JESUS do TocaNTiNS/Pa rEaliZar ESTUdo Social 07/04/2022 0,5  r$  121,66

727 04/04/2022 SaNdra da SilVa 
ViEira 78778 aNaliSTa JUdiciario alTaMira/Pa BraSil NoVo/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 07/04/2022. 0,5  r$  113,66

728 05/04/2022 JoSE fErNaNdo fEr-
rEira dE araUJo 68667 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa cUrUÇa/Pa rEaliZar ESTUdo MUlTidiSci-

PliNar 07/04/2022. 0,5  r$  121,66

729 05/04/2022 MaYla NENo MarQUES 
do NaSciMENTo 166065 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa cUrUca/Pa rEaliZar ESTUdo MUlTidiSci-

PliNar 07/04/2022. 0,5  r$  121,66

730 05/04/2022 carloS roBErTo da 
SilVa MaTiaS 63282 MoToriSTa BElEM/Pa BoNiTo/Pa, Garrafao do NorTE/Pa, 

BraGaNÇa/Pa e MaracaNa/Pa

coNdUZir VEicUlo oficail Para 
SErVidor da SEcrETaria dE ENGE-

NHaria E arQUiTETUra
05 a 08/04/2022. 3,5  r$  1.025,69

731 05/04/2022 JoSE fErNaNdo fEr-
rEira dE araUJo 68667 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa MaracaNa/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 06 E 08/04/2022 1,0  r$  243,32

732 05/04/2022 MaYla NENo MarQUES 
do NaSciMENTo 166065 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa MaracaNa/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 06 E 08/04/2022 1,0  r$  243,32

733 05/04/2022 fraNciSco roNaldo 
dE araUJo 14478 oficial dE JUSTica 

aValiador alTaMira/Pa SENador JoSE Porfirio/Pa cUMPrir diliGENciaS
07 a 08/04, 12 a 13/04, 

19 a 20/04, e 28 a 
29/04/2022

6,0  r$  1.734,68

734 05/04/2022 adEMir BaSToS liMa 59137 MiliTar BElEM/Pa alENQUEr/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 11 a 15/04/2022. 4,5  r$  1.438,39
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735 05/04/2022 GilMar PiNTo UcHoa 74624 MiliTar BElEM/Pa alENQUEr/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 11 a 12/04/2022. 1,5  r$  433,67

736 05/04/2022 MaNUEl carloS dE 
JESUS Maria 113255 JUiZ(a) dE dirEiTo SaNTarEM/Pa alENQUEr/Pa rEaliZar aUdiENciaS 11 a 12/04/2022. 1,5  r$  1.165,22

737 05/04/2022 adElcidES VaScoNcE-
loS MariNHo 46701 aNaliSTa JUdiciario SaNTarEM/Pa alENQUEr/Pa aUXiliar o MaGiSTrado EM 

aUdiENciaS 11 a 12/04/2022. 1,5  r$  419,27

738 05/04/2022 carloS aUGUSTo dE 
oliVEira ViEira 2008-3 aGENTE dE SEGUraNca BElEM/Pa iTUPiraNGa/Pa, MaraBa/Pa, TailaN-

dia/Pa, MoJU/Pa E aBaETETUBa/Pa
rEaliZar ENTrEGa E VErificaÇao 

dE BENS aPrEENdidoS 26 a 29/04/2022 3,5  r$  1.025,69

739 06/04/2022 TaciaNa VicENTE 
araUJo 59064 PEdaGoGo(a) MaraBa/Pa SÃo Joao do araGUaia/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 13/04/2022. 0,5  r$  121,66

740 06/04/2022 PaUlo MarcElo dE 
araUJo HildEBraNdo 48887 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa

TUcUrUi, NoVo rEParTiMENTo, 
aNaPU, PacaJa, iTUPiraNGa, 

MaraBa, SÃo Joao do araGUaia, 
Eldorado doS caraJaS, cUrio-
NoPoliS, caNaa doS caraJaS E 

rEdENÇao/Pa 

rEaliZar acoMPaNHaMENTo 
doS SErViÇoS dE MaNUTENÇao 
PrEdial E lEVaNTaMENTo daS 

NEcESSidadES dE MaNUTENÇao 
NaS coMarcaS

18 a 30/04/2022. 14,5  r$  4.140,54

741 06/04/2022 JoYcE da SilVa araUJo 59285 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 06/04/2022. 0,5  r$  121,66

742 06/04/2022 JoSiElMa frEiTaS 
MiraNda 160580 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 06/04/2022. 0,5  r$  121,66

743 06/04/2022 iNEZ TriNdadE NUNES 59293 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 06/04/2022. 0,5  r$  121,66

744 06/04/2022 JoSE fErNaNdo fEr-
rEira dE araUJo 68667 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa MaracaNa/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 05 E 18/04/2022. 1,0  r$  243,32

745 06/04/2022 MaYla NENo MarQUES 
do NaSciMENTo 166065 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa MaracaNa/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 05 E 18/04/2022. 1,0  r$  243,32

746 06/04/2022 lUiS JorGE PErEira 
BarroSo 163627 MiliTar BElEM/Pa cUrioNoPoliS/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 11 a 25/04/2022. 14,5  r$  4.901,94

747 07/04/2022 claUdio dE araUJo 
SaraiVa 115061 MiliTar BElEM/Pa NoVo rEParTiMENTo/Pa rEaliZar ENTrEGa dE NoTEBooKS 

NaS coMarcaS 08 a 22/04/2022. 14,5  r$  4.901,94

748 07/04/2022 JHoNaTaS alVES 
BEcKMaN da SilVa 181510 MiliTar BElEM/Pa NoVo rEParTiMENTo/Pa rEaliZar ENTrEGa dE NoTEBooKS 

NaS coMarcaS 08 a 22/04/2022. 14,5  r$  4.901,94

749 07/04/2022 MarcElo HENriQUE 
SoUZa riBEiro 174076 MiliTar BElEM/Pa NoVo rEParTiMENTo/Pa rEaliZar ENTrEGa dE NoTEBooKS 

NaS coMarcaS 08 a 22/04/2022. 14,5  r$  4.901,94

750 07/04/2022 UBiraTaN doS SaNToS 
coSTa 59242 MiliTar BElEM/Pa NoVo rEParTiMENTo/Pa rEaliZar ENTrEGa dE NoTEBooKS 

NaS coMarcaS 08 a 22/04/2022. 14,5  r$  4.901,94

751 07/04/2022 aNdrE lUiZ filo-crEao 
Garcia da foNSEca 36840 JUiZ(a) dE dirEiTo caSTaNHal/Pa SalVaTErra/Pa rEaliZar aUdiENciaS 18 a 19/04/2022. 1,5  r$  1.165,22

752 07/04/2022 Joao aroldo riBEiro 
NETo 93009 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa SalVaTErra/Pa aUXiliar MaGiSTrado EM aU-

diENciaS 17 a 19/04/2022. 2,5  r$  798,37

753 07/04/2022 JoEl doS SaNToS 
GoMES JUNior 90468 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa SalVaTErra/Pa aUXiliar MaGiSTrado EM aU-

diENciaS 17 a 19/04/2022. 2,5  r$  798,37

754 07/04/2022 fraNKli PErEira 
XaViEr 160776 oficial dE JUSTica 

aValiador BraSil NoVo/Pa ViToria do XiNGU/Pa cUMPrir MaNdadoS 07/04/2022 0,5  r$  121,66

755 07/04/2022 daVid JacoB BaSToS 197378 JUiZ(a) dE dirEiTo BrEVES/Pa TErMo JUdiciario dE BaGrE/Pa rEaliZar aUdiENciaS 11 a 13/04/2022. 2,5  r$  1.964,93

756 07/04/2022 ViNiciUS dE liMa 
MoHrY 200832 aSSESSor dE JUiZ BrEVES/Pa TErMo JUdiciario dE BaGrE/Pa aUXiliar MaGiSTrado EM aU-

diENciaS 11 a 13/04/2022. 2,5  r$  745,68

757 07/04/2022 claUdiaNE SoarES 
da SilVa --- cEdido(a) BrEVES/Pa TErMo JUdiciario dE BaGrE/Pa aUXiliar MaGiSTrado EM aU-

diENciaS 11 a 13/04/2022. 2,5  r$  951,75

758 07/04/2022 aldENir SilVa da 
rocHa 88048 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 13/04/2022. 0,5  r$  113,66

759 07/04/2022 Mario JoSE GoMES dE 
MElo SilVa 143880 oficial dE JUSTica 

aValiador
SaNTa lUZia do 

Para/Pa SaNTa lUZia do Para/Pa cUMPrir MaNdadoS 09 a 12/04/2022. 3,5  r$  1.195,07

760 07/04/2022 lUiS GoNZaGa aGUiar 
dE SoUZa filHo 42690 oficial dE JUSTica 

aValiador
coNcEiÇao do 
araGUaia/Pa florESTa do araGUaia/Pa cUMPrir MaNdadoS 11 a 13 E 18 a 

20/04/2022. 5,0  r$  1.491,36

761 07/04/2022 rENildo alVES doS 
SaNToS 14699 aGENTE dE SEGUraNÇa coNcEiÇao do 

araGUaia/Pa florESTa do araGUaia/Pa coNdUZir VEicUlo oficial a diS-
PoSicao dE oficial dE JUSTica

11 a 13 E 18 a 
20/04/2022. 5,0  r$  1.491,36

764 07/04/2022 aNaidiS do Socorro 
da SilVa TaVarES 88137 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 11 E 12/04/2022. 1,0  r$  243,32

765 07/04/2022 claUdia criSTiNa 
SardiNHa dE SoUZa 68675 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo Social 11 E 12/04/2022. 1,0  r$  243,32

766 07/04/2022 iNEZ TriNdadE NUNES 59293 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo Social 11 E 12/04/2022. 1,0  r$  243,32

767 08/04/2022 aldENir SilVa da 
rocHa 88048 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa cUrUÇa/Pa rEaliZar ESTUdo Social 11/04/2022 0,5  r$  113,66

768 08/04/2022 cHriSTiaNY lETicia 
MaciEl Bol 98817 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa cUrUÇa/Pa rEaliZar ESTUdo Social 11/04/2022 0,5  r$  121,66

769 08/04/2022 JErUSa MaToS da SilVa 116645 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa cUrUÇa/Pa rEaliZar ESTUdo Social 11/04/2022 0,5  r$  113,66

770 08/04/2022 arlEN GoNcalVES 
MarTiNS 171441 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa

TUcUrUÍ/Pa, NoVo rEParTiMENTo/
Pa, aNaPÚ/Pa, PacaJá/Pa, iTUPiraN-

Ga/Pa, MaraBá/Pa, SÃo JoÃo do 
araGUaia/Pa, Eldorado doS ca-

raJáS/Pa, cUrioNÓPoliS/Pa, caNaÃ 
doS caraJáS/Pa, rEdENÇÃo/Pa

acoMPaNHar oS SErVicoS dE 
MaNUTENcao PrEdial 18 a 30/04/2022. 12,5  r$  4.140,54

771 08/04/2022  aliNE cYSNEiroS laN-
diM BarBoSa dE MElo 190365 JUiZ(a) dE dirEiTo SaNTarEM 

NoVo/Pa SÃo Joao dE PiraBaS/Pa rEaliZar aUdiENciaS 19, 20, 26, 27 E 
28/04/2022 2,5  r$  1.827,55

772 08/04/2022 JESSiKa SiMoNEllY 
aNdradE SoUZa 108464 aNaliSTa JUdiciario SaNTarEM 

NoVo/Pa SÃo Joao dE PiraBaS/Pa aUXiliar o MaGiSTrado EM 
aUdiENciaS

19, 20, 26, 27, E 
28/04/2022 2,5  r$  608,30

773 08/04/2022 aldENir SilVa da 
rocHa 88048 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo Social 19 a 20/04/2022 1,5  r$  417,67

774 08/04/2022 JErUSa MaToS da SilVa 116645 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo Social 19 a 20/04/2022 1,5  r$  417,67

775 08/04/2022 cHriSTiaNY lETicia 
MaciEl Bol 98817 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 19 a 20/04/2022 1,5  r$  433,67
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776 08/04/2022 EllaNa BarroS 
PiNHEiro 196011 aNaliSTa JUdiciario aBaETETUBa/Pa iGaraPE-Miri/Pa rEaliZar ESTUdoS SociaiS 18 E 19/03/2022 1,0  r$  243,32

777 08/04/2022
GlaUcYllENE dE 

oliVEira MarQUES 
PariZoTTo 

25941 oficial dE JUSTica 
aValiador caSTaNHal/Pa acara/Pa cUMPrir MaNdadoS 11 a 13/04/2022. 2,5  r$  745,68

778 08/04/2022 raiMUNda do Socorro 
fErrEira da SilVa 65943 aNaliSTa JUdiciario aBaETETUBa/Pa MoJU/Pa E iGaraPE-Miri/Pa rEaliZar ESTUdo Social 12, 18,E 19/04/2022 1,5  r$  364,98

779 08/04/2022 JoYcE da SilVa araUJo 59285 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SÃo doMiNGoS do caPiM/Pa ParTiciPar dE aUdiENcia coN-
cENTrada 20/04/2022 0,5  r$  121,66

780 08/04/2022 JoSiElMa frEiTaS 
MiraNda 160580 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa SÃo doMiNGoS do caPiM/Pa ParTiciPar dE aUdiENcia coN-

cENTrada 20/04/2022 0,5  r$  121,66

781 08/04/2022 JoYcE da SilVa araUJo 59285 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 12/04/2022 0,5  r$  121,66

782 08/04/2022 JoSiElMa frEiTaS 
MiraNda 160580 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa MaraPaNiM/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 12/04/2022 0,5  r$  121,66

783 08/04/2022 Marcio ricardo 
BorGES dE liMa 153273 MiliTar BElEM/Pa NoVo rEParTiMENTo/Pa rEaliZar ENTrEGa dE NoTEBooKS 

NaS coMarcaS 08 a 12/04/2022. 4,5  r$  1.507,08

784 08/04/2022 PaUlo fErNaNdo loPES 
da SilVEira JUNior 181331 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa

coMPlEMENTo dE diáriaS PaGaS 
aTraVÉS da PorTaria N. 717, dE 

04/04/2022, dE 04 dE aBril dE 2022
08 a 11/04/2022. 3,0  r$  1.073,41

785 08/04/2022 alEX da SilVa SalES 145629 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa
coMPlEMENTo dE diáriaS PaGaS 
aTraVÉS da PorTaria N. 715, dE 

04/04/2022, dE 04 dE aBril dE 2022
08 a 22/04/2022. 14,0  r$  4.780,28

786 08/04/2022 carloS JoSE foNSEca 
SoarES 153273 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa

coMPlEMENTo dE diáriaS PaGaS 
aTraVÉS da PorTaria N. 716, dE 

04/04/2022, dE 04 dE aBril dE 2022
08 a 22/04/2022. 14,0  r$  4.780,28

787 08/04/2022 rodolfo daNTaS lEiTE 190608 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa
coMPlEMENTo dE diáriaS PaGaS 
aTraVÉS da PorTaria N. 718, dE 

04/04/2022, dE 04 dE aBril dE 2022
08 a 22/04/2022. 14,0  r$  4.780,28

788 08/04/2022 Marcia aNdrEa aUGUS-
To PErEira 62871 aNaliSTa JUdiciario MaraBa/Pa NoVa iPiXUNa do Para/Pa rEaliZar aValiacao PSicoloGica 11/04/2022 0,5  r$  121,66

789 08/04/2022 Marcia aNdrEa aUGUS-
To PErEira 62871 aNaliSTa JUdiciario MaraBa/Pa SÃo doMiNGoS do araGUaia/Pa rEaliZar aValiacao PSicoloGica 18/04/2022 0,5  r$  121,66

790 08/04/2022 MarlENE SaNToS 
GoMES 102326 aNaliSTa JUdiciario MaraBa/Pa NoVa iPiXUNa do Para/Pa rEaliZar ESTUdo Social 11/04/2022 0,5  r$  113,66

791 08/04/2022 KaTia JaNicE BUSNEllo 
ValENTiM 157678 oficial dE JUSTica 

aValiador alENQUEr/Pa SaNTarEM/Pa
rEcEBEr VEicUlo oficial QUE 

ENcoNTa-SE EM MaNUTENÇÃo EM 
oficiNa ESPEcialiZada

10 a 11/04/2022. 1,5  r$  433,67

792 11/04/2022 JoYcE da SilVa araUJo 59285 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SÃo fraNciSco do Para/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 13/04/2022 0,5  r$  121,66

793 11/04/2022 JoSiElMa frEiTaS 
MiraNda 160580 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa SÃo fraNciSco do Para/Pa rEaliZar ESTUdo Social 13/04/2022 0,5  r$  121,66

794 11/04/2022 aNa claUdia GoES 
da SilVa 59277 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa SÃo fraNciSco do Para/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 13/04/2022 0,5  r$  121,66

795 11/04/2022 PaUlo fErNaNdo loPES 
da SilVEira JUNior 181331 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS PaGaS 
aTraVES da PorTaria 0784/2022-

SP, dE 08/04/2022 
11 a 13/04/2022. 2,0  r$  624,02

796 11/04/2022 Marcio ricardo 
BorGES dE liMa 148024 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS PaGaS 
aTraVES da PorTaria 0783/2022-

SP, dE 08/04/2022 
12 a 13/04/2022. 1,0  r$  312,01

797 11/04/2022 daNiElE dE SoUZa 
TorrES MarTiNS 134813 SErViÇo Social MaraBa/Pa NoVa iPiXUNa/Pa rEaliZar ENTrEViSTa TEcNica Para 

ElaBoraÇao dE ESTUdo Social 11/04/2022 0,5  r$  121,66

798 11/04/2022 lUiS aNToNio loPES 
da SilVa 53627 MiliTar BElEM/Pa PriMaVEra/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 16 a 30/04/2022. 14,5  r$  4.901,94

799 11/04/2022 aNdErSoN PiNHEiro 
da SilVa 177130 MiliTar BElEM/Pa liMoEiro do aJUrU/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 18 a 22/04/2022. 4,5  r$  1.438,39

800 11/04/2022 WaliN SaNToS car-
ValHo 168068 MiliTar BElEM/Pa caMETa/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 18/04 a 02/05/2022. 14,5  r$  4.833,25

801 11/04/2022 MarlENE SaNToS 
GoMES 102326 SErViÇo Social MaraBa/Pa BoM JESUS do TocaNTiNS/Pa rEaliZar ESTUdo Social 12/04/2022 0,5  r$  113,66

802 11/04/2022
GlaUcYllENE dE 

oliVEira MarQUES 
PariZoTTo

25941 oficial dE JUSTica 
aValiador caSTaNHal/Pa SÃo MiGUEl do GUaMa/Pa cUMPrir MaNdadoS 18 a 19/04/2022. 1,5  r$  433,67

803 11/04/2022 Marcia aNdrEa aUGUS-
To PErEira 62871 aNaliSTa JUdiciario MaraBa/Pa JacUNda/Pa rEaliZar aValiacao PSicoloGica 19/04/2022 0,5  r$  121,66

804 12/04/2022 aNdrE lUiZ filo-crEao 
Garcia da foNSEca 36840 JUiZ(a) dE dirEiTo caSTaNHal/Pa cUrUÇa/Pa rEaliZar aUdiENciaS 25 a 26/04/2022. 1,5  r$  1.165,22

805 12/04/2022 Joao aroldo riBEiro 
NETo 93009 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa cUrUÇa/Pa aUXiliar MaGiSTrado EM aU-

diENciaS 25 a 26/04/2022. 1,5  r$  417,67

806 12/04/2022 JoEl doS SaNToS 
GoMES JUNior 90468 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa cUrUÇa/Pa aUXiliar MaGiSTrado EM aU-

diENciaS 25 a 26/04/2022. 1,5  r$  417,67

808 12/04/2022 aNToNio fErNaNdo dE 
carValHo Vilar 82694 JUiZ(a) dE dirEiTo alTaMira/Pa UrUara/Pa rEaliZar aUdiENciaS 26 a 27/04/2022. 1,5  r$  1.165,22

809 12/04/2022 Elcia BETaNia SoUSa 
SilVa oliVEira 127167 aSSESSora dE JUiZ(a) alTaMira/Pa UrUara/Pa aUXiliar MaGiSTrado EM aU-

diENciaS 26 a 27/04/2022. 1,5  r$  433,67

810 12/04/2022 dElicio PraÇa NaSci-
MENTo da SilVa 15059 aGENTE dE SEGUraNÇa alTaMira/Pa UrUara/Pa aUXiliar MaGiSTrado EM aU-

diENciaS 26 a 27/04/2022. 1,5  r$  417,67

811 12/04/2022 Joao PaUlo PorTUGal 
faria 116335 aNaliSTa JUdiciario MaraBa/Pa UliaNoPoliS/Pa aUXiliar MaGiSTrado EM aU-

diENciaS 27 a 28/04/2022. 1,5  r$  433,67

812 12/04/2022 aNToNio EdEraldo 
ViEira dE SoUZa 33480 oficial dE JUSTica 

aValiador MaraBa/Pa UliaNoPoliS/Pa coNdUZir VEicUlo oficial E aUXi-
liar MaGiSTrado EM aUdiENciaS 27 a 28/04/2022. 1,5  r$  417,67
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813 12/04/2022 aldENir SilVa da 
rocHa 88048 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SÃo doMiNGoS do caPiM/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 28/04/2022 0,5  r$  113,66

814 12/04/2022 MaYla NENo MarQUES 
do NaSciMENTo 166065 PSicoloGo(a) caSTaNHal/Pa SÃo doMiNGoS do caPiM/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 28/04/2022 0,5  r$  121,66

815 12/04/2022 Sara HElENa coSTa 
BaTiSTa 162086 PSicoloGo(a) aBaETETUBa/Pa iGaraPE-Miri/Pa rEaliZar ESTUdoS PSicoSSociaiS 18, 20 E 27/04/2022. 1,5  r$  364,98

816 12/04/2022 JoSE lUiS SarMENTo 
dE araUJo 40720 rEQUiSiTado(a) BElEM/Pa SaliNoPoliS/Pa fiScaliZar a oBra dE coNSTrUÇao 

do NoVo forUM 18 a 19/04/2022. 1,5  r$  433,67

817 12/04/2022 ViViaNE rodriGUES 
PErEira 173193 SErViÇo Social SaNTarEM/Pa oBidoS/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 25 a 28/04/2022. 3,5  r$  1.025,69

818 12/04/2022 EdEValdo da lUZ 
aZEVEdo 59919 SErViÇo Social MaraBa/Pa JacUNda/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 26/04/2022 0,5  r$  121,66

819 12/04/2022 EdEValdo da lUZ 
aZEVEdo 59919 SErViÇo Social MaraBa/Pa JacUNda/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 19/04/2022 0,5  r$  121,66

820 12/04/2022 iraN JoSE rodriGUES 
JUNior 32484 oficial dE JUSTica 

aValiador SaNTarEM/Pa MoJUi doS caMPoS E BElTErra/Pa cUMPrir MaNdadoS 18 a 20/04/2022. 2,5  r$  745,68

820a 12/04/2022 Elcia BETaNia SoUSa 
SilVa oliVEira --- --- --- --- TorNar SEM EfEiTo a PorTaria de 

n.º 2039/2021-SP, de 26/10/2020 --- ---  r$  - 

821 12/04/2022 SElMa SoUSa coSTa 
SilVa 173827 PSicoloGo(a) iTaiTUBa/Pa Trairao/Pa rEaliZar ESTUdo PSicoSSocial 18 a 21/04/2022. 3,5  r$  1.126,38

822 12/04/2022 Maria Elci dE MaToS 
SilVa 130621 SErViÇo Social iTaiTUBa/Pa Trairao/Pa rEaliZar ESTUdo PSicoSSocial 18 a 21/04/2022. 3,5  r$  1.126,38

823 12/04/2022 Naiara criSTiNa 
SErrao MiraNda 152161 SErViÇo Social BrEVES/Pa cUrraliNHo/Pa rEaliZar ESTUdo Social E colHEr 

dEPoiMENTo ESPEcial 24 a 29/04/2022. 5,5  r$  1.750,40

824 12/04/2022 aldENir SilVa da 
rocHa 88048 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 26/04/2022 0,5  r$  113,66

825 12/04/2022 JoYcE da SilVa araUJo 59285 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo Social 18/04/2022 0,5  r$  121,66

826 12/04/2022 JoSiElMa frEiTaS 
MiraNda 160580 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo Social 18/04/2022 0,5  r$  121,66

827 12/04/2022 aNa claUdia GoES 
da SilVa 59277 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo Social 18/04/2022 0,5  r$  121,66

828 13/04/2022 Marcia aNdrEa aUGUS-
To PErEira --- --- --- --- TorNar SEM EfEiTo a PorTaria de 

n.º 1357/2021-SP, de 12/08/2021 --- ---  r$  - 

829 13/04/2022 JErUSa MaToS da SilVa --- --- --- --- TorNar SEM EfEiTo a PorTaria de 
n.º1682/2021-SP, de 17/09/2021 --- ---  r$  - 

830 13/04/2022 rENaN PErEiira 
fErrari --- --- --- --- TorNar SEM EfEiTo a PorTaria de 

n.º 1763/2021-SP, de 24/09/2021 --- ---  r$  - 

831 13/04/2022 JoYcE da SilVa araUJo --- --- --- --- TorNar SEM EfEiTo a PorTaria de 
n.º 2177/2021-SP, de 09/11/2021 --- ---  r$  - 

832 13/04/2022 dEoMar alEXaNdrE dE 
PiNHo BarroSo 37070 JUiZ(a) dE dirEiTo BElEM/Pa forTalEZa/cE rEaliZar ViSiTa TEcNica ao SiSTE-

Ma PENiTENciario do cEará 17 a 20/04/2022. 3,5  r$  3.171,15

833 13/04/2022 Elcia BETaNia SoUSa 
SilVa oliVEira --- --- --- --- TorNar SEM EfEiTo a PorTaria de 

n.º 2039/2021-SP, de 26/10/2021 --- ---  r$  - 

834 13/04/2022 TaciaNa VicENTE 
araUJo 59064 PEdaGoGo(a) MaraBa/Pa SÃo doMiNGoS do araGUaia/Pa rEaliZar ViSiTa doMiciliar 28/04/2022 0,5  r$  121,66

835 13/04/2022 JoSE fErNaNdo fEr-
rEira dE araUJo 68667 PSicoloGo(a) caSTaNHal/Pa cUrUÇa/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 18/04/2022 0,5  r$  121,66

836 13/04/2022 MaYla NENo MarQUES 
do NaSciMENTo 166065 PSicoloGo(a) caSTaNHal/Pa cUrUÇa/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 18/04/2022 0,5  r$  121,66

837 13/04/2022 raiMUNda fariaS 
aBdoN 89079 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa cUrUÇa/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 18/04/2022 0,5  r$  121,66

838 13/04/2022 carloS roBErTo da 
SilVa MaTiaS 63282 MoToriSTa BElEM/Pa SaliNoPoliS/Pa

coNdUZir VEicUlo oficial Para 
TraNSPorTE dE SErVidor da 

SEcrETaria dE arQUiTETUra E 
ENGENHaria

18 a 19/04/2022. 1,5  r$  417,67

840 13/04/2022 arTHUr BarBoSa alVES 181072 MiliTar BElEM/Pa SaliNoPoliS/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 13 a 17/04/2022. 4,5  r$  1.575,77

841 13/04/2022 aNdErSoN do VallE 
fiGUEirEdo 67393 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa

TailaNdia, GoiaNESia do Para, Ja-
cUNda, BrEU BraNco, NoVo rEPar-
TiMENTo, PacaJa, aNaPU, SENador 
JoSE Porfirio, ViToria do XiNGU, 
BraSil NoVo, MEdicilaNdia, UrU-

ara, rUroPoliS, NoVo ProGrESSo,-
JacarEacaNGa E iTaiTUBa/Pa 

rEaliZar diSTriBUicao E iNSTala-
cao dE NoTEBooKS NaS coMarcaS 17/04 a 01/05/2022. 14,0  r$  4.711,59

842 13/04/2022 Gloria fEiToSa doS 
SaNToS 106411 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa

TailaNdia, GoiaNESia do Para, Ja-
cUNda, BrEU BraNco, NoVo rEPar-
TiMENTo, PacaJa, aNaPU, SENador 
JoSE Porfirio, ViToria do XiNGU, 
BraSil NoVo, MEdicilaNdia, UrU-

ara, rUroPoliS, NoVo ProGrESSo,-
JacarEacaNGa E iTaiTUBa/Pa 

rEaliZar diSTriBUicao E iNSTala-
cao dE NoTEBooKS NaS coMarcaS 17/04 a 01/05/2022. 14,0  r$  4.711,59

843 13/04/2022 JoNaTHaS SErra dE 
MiraNda 66484 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa

TailaNdia, GoiaNESia do Para, Ja-
cUNda, BrEU BraNco, NoVo rEPar-
TiMENTo, PacaJa, aNaPU, SENador 
JoSE Porfirio, ViToria do XiNGU, 
BraSil NoVo, MEdicilaNdia, UrU-

ara, rUroPoliS, NoVo ProGrESSo,-
JacarEacaNGa E iTaiTUBa/Pa 

rEaliZar diSTriBUicao E iNSTala-
cao dE NoTEBooKS NaS coMarcaS 17/04 a 01/05/2022. 14,0  r$  4.711,59
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844 13/04/2022 lUiS carloS BiTEN-
coUrT raMoS 26379 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa

TailaNdia, GoiaNESia do Para, Ja-
cUNda, BrEU BraNco, NoVo rEPar-
TiMENTo, PacaJa, aNaPU, SENador 
JoSE Porfirio, ViToria do XiNGU, 
BraSil NoVo, MEdicilaNdia, UrU-

ara, rUroPoliS, NoVo ProGrESSo,-
JacarEacaNGa E iTaiTUBa/Pa 

rEaliZar diSTriBUicao E iNSTala-
cao dE NoTEBooKS NaS coMarcaS 17/04 a 01/05/2022. 14,0  r$  4.711,59

845 13/04/2022 lUiZ fErNaNdo MoN-
TEiro SENa 23531 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa

TailaNdia, GoiaNESia do Para, Ja-
cUNda, BrEU BraNco, NoVo rEPar-
TiMENTo, PacaJa, aNaPU, SENador 
JoSE Porfirio, ViToria do XiNGU, 
BraSil NoVo, MEdicilaNdia, UrU-

ara, rUroPoliS, NoVo ProGrESSo,-
JacarEacaNGa E iTaiTUBa/Pa 

rEaliZar diSTriBUicao E iNSTala-
cao dE NoTEBooKS NaS coMarcaS 17/04 a 01/05/2022. 14,0  r$  4.711,59

846 13/04/2022 MarcElo fariaS daS 
cHaGaS 59994 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa

TailaNdia, GoiaNESia do Para, Ja-
cUNda, BrEU BraNco, NoVo rEPar-
TiMENTo, PacaJa, aNaPU, SENador 
JoSE Porfirio, ViToria do XiNGU, 
BraSil NoVo, MEdicilaNdia, UrU-

ara, rUroPoliS, NoVo ProGrESSo,-
JacarEacaNGa E iTaiTUBa/Pa 

rEaliZar diSTriBUicao E iNSTala-
cao dE NoTEBooKS NaS coMarcaS 17/04 a 01/05/2022. 14,0  r$  4.711,59

847 13/04/2022 aliSSoN alaN MElo 
PiNHo 166383 MiliTar BElEM/Pa BrEVES/Pa

rEaliZar iNSTalaÇao do SiSTEMa 
dE MoNiToraMENTo dE cfTV E 

MaNUTENÇao dE PorTaiS
16 a 24/04/2022. 8,5  r$  2.961,19

848 13/04/2022 TaYaNa caroliNE 
BraGa da SilVa 163660 MiliTar BElEM/Pa BrEVES/Pa

rEaliZar iNSTalaÇao do SiSTEMa 
dE MoNiToraMENTo dE cfTV E 

MaNUTENÇao dE PorTaiS
16 a 24/04/2022. 8,5  r$  2.961,19

849 13/04/2022 THYaGo alMEida doS 
SaNToS 166421 MiliTar BElEM/Pa BrEVES/Pa

rEaliZar iNSTalaÇao do SiSTEMa 
dE MoNiToraMENTo dE cfTV E 

MaNUTENÇao dE PorTaiS
16 a 24/04/2022. 8,5  r$  2.961,19

850 18/04/2022 daNiElSoN corrEa 
lEiTE 167355 SErViÇo Social SoUrE/Pa cacHoEira do arari, PoNTa dE 

PEdraS E SalVaTErra/Pa

rEaliZar ENTrEViSTa TEcNica E 
ViSiTaS doMiciliarES Para ElaBo-

raÇao dE ESTUdo Social

25 E 26, 28 E 29/04 E 
02 a 03/05/2022. 3,5  r$  920,31

852 18/04/2022 aNdErSoN MaGNo 
PiEdadE 114715 MiliTar BElEM/Pa ParaUaPEBaS/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 21/04 a 05/05/2022 14,5  r$  4.833,25

853 18/04/2022 WilliaM riBEiro 
caMPoS 92291 MiliTar BElEM/Pa TErra SaNTa/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 23/04 a 07/05/2022. 14,5  r$  4.833,25

854 18/04/2022 alBiNo dE aBrEU 
NoGUEira filHo 8389 aTENdENTE JUdiciario BElEM/Pa aBaETETUBa, MoJU, TailaNdia, 

MaraBa E iTUPiraNGa/Pa

coNdUZir VEicUlo oficial 
Para TraNSPorTE dE SErVidor 
do SErViÇo dE arMaS E BENS 

aPrEENdidoS

26 a 29/04/2022. 3,5  r$  1.025,69

855 18/04/2022 JailSoN dE JESUS 
SoarES TaVarES 38290 aNaliSTa JUdiciario MUaNa/Pa BElEM/Pa oBTEr cErTificado diGiTal 28 a 29/04/2022. 1,5  r$  433,67

856 18/04/2022 alBiNo dE aBrEU 
NoGUEira filHo 8389 aTENdENTE JUdiciario BElEM/Pa acara/Pa

coNdUZir VEicUlo oficial Para 
TraNSPorTE dE SErVidor da 

SEcrETaria dE arQUiTETUra E 
ENGENHaria

19 a 20/04/2022. 1,5  r$  417,67

857 18/04/2022 alEX da SilVa SalES 145629 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa rEaliZar a diSTriBUiÇao  dE 
NoTEBooKS NaS coMarcaS 22/04 a 06/05/2022. 14,0  r$  4.642,90

858 18/04/2022 carloS JoSE foNSEca 
SoarES 153273 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa rEaliZar a diSTriBUiÇao  dE 

NoTEBooKS NaS coMarcaS 22/04 a 06/05/2022. 14,0  r$  4.642,90

859 18/04/2022 rodolfo daNTaS lEiTE 190608 MiliTar BElEM/Pa TailaNdia/Pa rEaliZar a diSTriBUiÇao  dE 
NoTEBooKS NaS coMarcaS 22/04 a 06/05/2022. 14,0  r$  4.642,90

860 18/04/2022 JoSE MaTHEUS PiNTo 
SaNToS 189642 aNaliSTa JUdiciario PorTo dE MoZ/Pa BElEM/Pa

rEaliZar TrEiNaMENTo ordiNario 
No SEEU E No BaNco dE MaNdadoS 

dE PriSao - Bnmp 2.0
18 a 20/04/2022. 2,5  r$  745,68

861 19/04/2022 PaUlo roBErTo rodri-
GUES cEciM 10650 aUXiliar JUdiciario BElEM

aNaPÚ/Pa, PacaJá/Pa, iTUPiraNGa/
Pa, MaraBá/Pa, rEdENÇÃo/Pa, El-
dorado doS caraJáS, caNaÃ doS 
caraJáS/Pa, cUrioNÓPoliS/Pa, SÃo 
GEraldo do araGUaia/Pa, TUcU-
rUÍ/Pa E NoVo rEParTiMENTo/Pa,

coNdUZir VEicUlo oficial Para 
SErVidor da SEcrETaria dE ENGE-

NHaria E arQUiTETUra
19 a 30/04/2022 11,5  r$  3.764,53

862 19/04/2022 EdSoN GUilHErME Mo-
rEira liMa frEiTaS 189227 oficial dE JUSTica 

aValiador UrUara/Pa PlacaS/Pa cUMPrir MaNdadoS 19, 25 e 27/04/2022 1,5  r$  364,98

863 19/04/2022 aNdrEa Girard da 
SilVa alVES 152111 aNaliSTa JUdiciario caPaNEMa/Pa SaNTa lUZia do Para/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 25/04/2022 0,5  r$  121,66

864 19/04/2022 EVaNdro lUiZ BaTiSTa 
SaloMao 15016 oficial dE JUSTica 

aValiador alENQUEr/Pa cUrUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 19 a 22/04/2022 3,5  r$  1.126,38

865 19/04/2022 aNailToN PaUlo dE 
alENcar 67539 dirETor do dEParTa-

MENTo fiNaNcEiro BElEM/Pa PorTo alEGrE/Pa

rEaliZar ViSiTa TEcNica ao 
dEParTaMENTo dE dESPESaS do 

TriBUNal dE JUSTiÇa do rio 
GraNdE do SUl, Para coNHEcEr a 
UTiliZaÇao do SiSTEMa dE GESTao 

dE cUSToS GrP/THEMa.

17 a 20/04/2022. 3,5  r$  1.749,17

866 19/04/2022 Marcio GoES do 
NaSciMENTo 64017 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa PorTo alEGrE/Pa

rEaliZar ViSiTa TEcNica ao 
dEParTaMENTo dE dESPESaS do 

TriBUNal dE JUSTiÇa do rio 
GraNdE do SUl, Para coNHEcEr a 
UTiliZaÇao do SiSTEMa dE GESTao 

dE cUSToS GrP/THEMa.

17 a 20/04/2022. 3,5  r$  1.749,17

866a 19/04/2022 odENilSoN cardoSo 
dE oliVEira --- cEdido(a) Sao MiGUEl do 

GUaMa/Pa BElEM/Pa TraNSPorTar ProcESSoS fiSicoS 
Para a cENTral dE diGiTaliZacao 19/04/2022 0,5  r$  190,35
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867 19/04/2022 aNa PaUla BEZErra 
doS SaNToS 67610 coordENadoria dE 

orÇaMENTo BElEM/Pa PorTo alEGrE/Pa

rEaliZar ViSiTa TEcNica ao 
dEParTaMENTo dE dESPESaS do 

TriBUNal dE JUSTiÇa do rio 
GraNdE do SUl, Para coNHEcEr a 
UTiliZaÇao do SiSTEMa dE GESTao 

dE cUSToS GrP/THEMa.

17 a 20/04/2022. 3,5  r$  1.725,17

868 19/04/2022 JEoMEdEKS dE MoraES 
NEVES JUNior 177113 MiliTar BElEM MocaJUBa/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 23/04 a 07/05/2022 14,5  r$  4.833,25

869 19/04/2022 EVaNdro GoMES 
MENEZES 177105 MiliTar BElEM aBaETETUBa/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 23/04 a 07/05/2022 14,5  r$  4.833,25

870 19/04/2022 GilSoN MorEira 
aNGEliM 192589 rEQUiSiTado(a) BraGaNÇa/Pa TracUaTEUa/Pa rEaliZar ESTUdo Social 20/04/2022 0,5  r$  190,35

872 19/04/2022 claUdio dE araUJo 
SaraiVa 115061 MiliTar BElEM NoVo rEParTiMENTo/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS 
PaGaS aTraVES da PorTaria N. 
0747/2022-SGP, dE 07 dE aBril 

dE 2022

22/04 a 06/05/2022 14,0  r$  4.642,90

873 19/04/2022 JHoNaTaS alVES 
BEcKMaN da SilVa 115061 MiliTar BElEM NoVo rEParTiMENTo/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS 
PaGaS aTraVES da PorTaria N. 
0748/2022-SGP, dE 07 dE aBril 

dE 2022

22/04 a 06/05/2022 14,0  r$  4.642,90

874 19/04/2022 MarcElo HENriQUE 
SoUZa riBEiro 115061 MiliTar BElEM NoVo rEParTiMENTo/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS 
PaGaS aTraVES da PorTaria N. 
0749/2022-SGP, dE 07 dE aBril 

dE 2022

22/04 a 06/05/2022 14,0  r$  4.642,90

875 20/04/2022 Jair SoUZa riBEiro --- colaBorador(a) BElEM/Pa liMoEiro do aJUrU/Pa
rEaliZar lEVaNTaMENTo daS 

NEcESSidadES dE ProVEr a SEGU-
raNÇa dE MaGiSTrado

25 a 30/04/2022 5,5  r$  2.093,85

876 20/04/2022 clEMENTiNo SilVa 
dE liMa 37360 MiliTar BElEM/Pa cUrioNoPoliS/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 25 a 09/05/2022 14,5  r$  4.764,56

877 20/04/2022 JoSE fErNaNdo fEr-
rEira dE araUJo 68667 PSicoloGo(a) caSTaNHal/Pa MaracaNa/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 20 E 29/04/2022 1,0  r$  243,32

878 20/04/2022 MaYla NENo MarQUES 
do NaSciMENTo 166065 PSicoloGo(a) caSTaNHal/Pa MaracaNa/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 20 E 29/04/2022 1,0  r$  243,32

879 20/04/2022 raiMUNda fariaS 
aBdoN 89079 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa MaracaNa/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 20 E 29/04/2022 1,0  r$  243,32

880 20/04/2022 aNdErSoN lUiS Mar-
TiNS florES 115053 MiliTar BElEM/Pa liMoEiro do aJUrU/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 25 a 29/04/2022 4,5  r$  1.369,70

881 20/04/2022 aNdErSoN PiNHEiro 
da SilVa 177130 MiliTar BElEM/Pa liMoEiro do aJUrU/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 25 a 29/04/2022 4,5  r$  1.369,70

882 20/04/2022 PaTrÍcia foNSEca 
TorrES caYÔ, 173932 aNaliSTa JUdiciario TUcUrUi/Pa PacaJa/Pa E aNaPU/Pa rEaliZar ESTUdoS SociaiS E 

colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 25 a 29/04/2022 4,5  r$  1.369,70

883 20/04/2022 MaNUEla do Socorro 
oliVEira fErrEira 130435 aNaliSTa JUdiciario ParaGoMiNaS/Pa iPiXUNa do Para/Pa

rEaliZar ENTrEViSTaS TEcNicaS 
Para ElaBoracao dE ESTUdo 

PSicoSSocial
26 a 27/04/2022. 1,5  r$  433,67

884 20/04/2022 SidNEia SaNToS dE 
SoUSa 160610 aNaliSTa JUdiciario ParaGoMiNaS/Pa iPiXUNa do Para/Pa

rEaliZar ENTrEViSTaS TEcNicaS 
Para ElaBoracao dE ESTUdo 

PSicoSSocial
26 a 27/04/2022. 1,5  r$  433,67

885 20/04/2022 aldENir SilVa da 
rocHa 88048 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 29/04/2022 0,5  r$  113,66

886 20/04/2022 MarcoS aNdErSoN 
GUEdES fErNaNdES 143529 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa iriTUia/Pa rEaliZar lEVaNTaMENTo fiSico 

daS dEPENdENciaS do forUM 04/05/2022 0,5  r$  113,66

887 20/04/2022 JoÃo PaUlo PorTUGal 
faria 116335 oficial dE JUSTica 

aValiador MaraBa/Pa BrEU BraNco/Pa aUXiliar o MaGiSTrado EM 
aUdiENciaS 04 a 05/04/2022. 1,5  r$  433,67

888 20/04/2022 roBErTo GilSoN PErEi-
ra dE SoUZa 57142 oficial dE JUSTica 

aValiador MaraBa/Pa BrEU BraNco/Pa aUXiliar o MaGiSTrado EM 
aUdiENciaS 04 a 05/04/2022. 1,5  r$  433,67

889 20/04/2022 aNdrE lUiZ filo-crEao 
Garcia da foNSEca 36840 JUiZ(a) dE dirEiTo caSTaNHal/Pa SalVaTErra/Pa rEaliZar aUdiENciaS 04 a 05/04/2022. 1,5  r$  1.165,22

890 20/04/2022 JoEl doS SaNToS 
GoMES JUNior 90468 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa SalVaTErra/Pa aUXiliar o MaGiSTrado EM 

aUdiENciaS 03 a 05/04/2022. 2,5  r$  721,68

891 20/04/2022 raQUEl MoUra riBEiro 144134 aSSESSora dE JUiZ(a) caSTaNHal/Pa SalVaTErra/Pa aUXiliar o MaGiSTrado EM 
aUdiENciaS 03 a 05/04/2022. 2,5  r$  745,68

892 20/04/2022 lUcirENE dE aNdradE 
SaNTiaGo 129976 aNaliSTa JUdiciario rio Maria/Pa XiNGUara/Pa rEaliZar ESTUdo Social 20/04/2022 0,5  r$  121,66

893 20/04/2022 JoSE fErNaNdo fEr-
rEira dE araUJo 68667 PSicoloGo(a) caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 05 E 06/05/2022 1,0  r$  243,32

894 20/04/2022 MaYla NENo MarQUES 
do NaSciMENTo 166065 PSicoloGo(a) caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 05 E 06/05/2022 1,0  r$  243,32

895 20/04/2022 raiMUNda fariaS 
aBdoN 89079 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo dE caSo 05 E 06/05/2022 1,0  r$  243,32

896 20/04/2022 JoSE rodriGo 
KEMPNEr 143952 aNaliSTa JUdiciario alTaMira/Pa UrUara/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 24 a 30/04/2022 6,5  r$  2.095,10

897 20/04/2022 laErcio doS SaNToS 
roSa JUNior 186821 aSSESSor da oUVido-

ria aGraria BElEM/Pa ToME-aÇU/Pa
ParTiciPar da rEUNiao dE 

coNciliacao Para TraTar doS 
coNfliToS aGrarioS

01/04/2022. 0,5  r$  121,66

898 20/04/2022 dEMETrioS dE alENcar 
rodriGUES 191744 aNaliSTa JUdiciario MoNTE doUra-

do/Pa BElEM/Pa oBTEr cErTificado diGiTal 05 a 06/05/2022. 1,5  r$  433,67

899 20/04/2022 dEcio dE liMa 
oliVEira 57070 oficial dE JUSTica 

aValiador alTaMira/Pa UrUara/Pa cUMPrir MaNdadoS 24 a 26/04/2022 2,5  r$  798,37

900 20/04/2022 aNToNio Maria Zaca-
riaS dE oliVEira 7510 oficial dE JUSTica 

aValiador BraGaNca/Pa TracUaTEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 25/04/2022 0,5  r$  121,66

901 25/04/2022 JoYcE da SilVa araUJo 59285 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 27 a 29/04/2022 2,5  r$  745,68
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902 25/04/2022 JoSiElMa frEiTaS 
MiraNda 160580 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 27 a 29/04/2022 2,5  r$  745,68

903 25/04/2022 aNa claUdia GoES 
da SilVa 59277 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 27 a 29/04/2022 2,5  r$  745,68

904 25/04/2022 iNEZ TriNdadE NUNES 59293 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 27 a 29/04/2022 2,5  r$  745,68

905 25/04/2022 MaYla NENo MarQUES 
do NaSciMENTo 166065 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa MaracaNa/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 27/04/2022 0,5  r$  121,66

906 25/04/2022 caroliNa criSTiNa 
MaToS dE carValHo 173380 aNaliSTa JUdiciario TUcUMa/Pa SÃo fEliX do XiNGU/Pa rEaliZar ESTUdo Social 29/04/2022 0,5  r$  121,66

907 25/04/2022 JoYcE da SilVa araUJo 59285 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 25 a 26/04/2022. 1,5  r$  433,67

908 25/04/2022 JoSiElMa frEiTaS 
MiraNda 160580 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 25 a 26/04/2022. 1,5  r$  433,67

909 25/04/2022 aNa claUdia GoES 
da SilVa 59277 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 25 a 26/04/2022. 1,5  r$  433,67

910 25/04/2022 EllaNa BarroS 
PiNHEiro 196011 aNaliSTa JUdiciario aBaETETUBa/Pa iGaraPE-Miri/Pa rEaliZar ESTUdo Social 28 E 29/04/2022 1,0  r$  243,32

911 25/04/2022 MarlENE SaNToS 
GoMES 102326 aNaliSTa JUdiciario MaraBa/Pa roNdoN do Para/Pa rEaliZar ESTUdo Social 25/04/2022 0,5  r$  113,66

912 25/04/2022 HEroNildES MarQUES 
BarBoSa 166014 aNaliSTa JUdiciario SoUrE/Pa SalVaTErra/Pa, PoNTa dE PEdraS/

Pa E cacHoEira do arari/Pa
rEaliZar ESTUdoS MUlTidiSci-

PliNarES

25 e 26/04/2022, 27 
a 29/04/2022, 02 e 
03/05/2022 e 04 a 

06/05/2022

7,0  r$  1.978,00

913 25/04/2022 roSilEidE Maria da 
coSTa cUNHa 1449 dESEMBarGador(a) BElEM/Pa alTaMira/Pa rEaliZar corrEicao PrESENcial 01 a 07/05/2022. 6,5  r$  5.653,78

914 25/04/2022 SilVia Mara BENTES dE 
SoUZa coSTa 4596 JUiZ(a) aUXiliar BElEM/Pa alTaMira/Pa rEaliZar corrEicao PrESENcial 01 a 07/05/2022. 6,5  r$  5.653,78

915 25/04/2022 TaTiaNE SaraiVa 
PaiXao 49239 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa alTaMira/Pa rEaliZar corrEicao PrESENcial 01 a 07/05/2022. 6,5  r$  2.131,10

916 25/04/2022 dEBora caMila alEN-
car da SilVa 149471 aSSESSor(a) dE JUiZ BElEM/Pa alTaMira/Pa rEaliZar corrEicao PrESENcial 01 a 07/05/2022. 6,5  r$  2.131,10

917 25/04/2022 lorENa raMoS do ValE 69680 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa alTaMira/Pa rEaliZar corrEicao PrESENcial 02 a 07/05/2022. 5,5  r$  1.750,40

918 25/04/2022 NaTalia daNTaS 
MoNTEiro 181617 MiliTar BElEM/Pa alTaMira/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 01 a 07/05/2022. 6,5  r$  2.131,10

919 25/04/2022 MaNUEl carloS dE 
JESUS Maria 113255 JUiZ dE dirEiTo SaNTarEM/Pa oriXiMiNa/Pa rEaliZar aUdiENciaS 01 a 02/05/2022. 1,5  r$  1.233,91

920 25/04/2022 adElcidES VaScoNcE-
loS MariNHo 46701 aNaliSTa JUdiciario SaNTarEM/Pa oriXiMiNa/Pa aUXiliar o MaGiSTrado EM 

aUdiENciaS 01 a 02/05/2022. 1,5  r$  494,36

921 26/04/2022 adEMir BaSToS liMa 59137 MiliTar BElEM/Pa liMoEiro do aJUrU/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 02 a 06/05/2022. 4,5  r$  1.369,70

922 26/04/2022 MarcElo PaSSoS ca-
laNdriNi fErNaNdES 170917 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa XiNGUara/Pa e SÃo fEliX do 

XiNGU/Pa
fiScaliZar a oBra dE coNSTrUÇao 

do NoVo forUM 02 a 06/05/2022. 4,5  r$  1.329,70

923 26/04/2022 JoSE riBEiro da coSTa 
filHo 147303 aSSESSor TEcNico 

adMiNiSTraTiVo BElEM/Pa cacHoEira do arari/Pa
rEaliZar lEVaNTaMENTo E acoM-
PaNHaMENTo doS SErVicoS dE 

MaNUTENcao PrEdial 
28 a 29/04/2022 1,5  r$  433,67

924 26/04/2022 aNToNio Maria Zaca-
riaS dE oliVEira 7510 oficial dE JUSTica 

aValiador BraGaNÇa/Pa TracUaTEUa/Pa cUMPrir MaNdadoS 29/04/2022 0,5  r$  121,66

925 26/04/2022 aMarildo JoSE 
MaZUTTi 60135 JUiZ dE dirEiTo MaraBa/Pa BrEU BraNco/Pa rEaliZar aUdiENciaS 09 a 10/05/2022. 1,5  r$  1.165,22

926 26/04/2022 aNToNio fErNaNdo dE 
carValHo Vilar 82694 JUiZ dE dirEiTo alTaMira/Pa GUrUPa/Pa rEaliZar aUdiENciaS 09 a 10/05/2022. 1,5  r$  1.165,22

927 26/04/2022 dElicio Praca NaSci-
MENTo da SilVa 15059 aGENTE dE SEGUraNÇa alTaMira/Pa GUrUPa/Pa rEaliZar aUdiENciaS 09 a 10/05/2022. 1,5  r$  417,67

928 26/04/2022 claUdia SadEcK BUr-
laMaQUi 62537 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa iriTUia/Pa

rEaliZar ViSiTa TEcNica Para 
ElaBoracao dE ProJETo dE aM-

Pliacao So forUM
04/05/2022. 0,5  r$  121,66

929 26/04/2022 PaUlo SErGio fEr-
NaNdES 144738 aNaliSTa JUdiciario ParaGoMiNaS/Pa iPiXUNa do Para/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 09/05/2022 0,5  r$  121,66

930 26/04/2022 MaX JorGE MacHado 
SaNToS 161411 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa BoNiTo/Pa E MaracaNa/Pa

rEaliZar fiScaliZacao doS SEr-
ViÇoS Na rEdE ElETrica E loGica 

do forUM
04 a 05/05/2022. 1,5  r$  417,67

931 26/04/2022 GilMar PiNTo UcHoa 74624 MiliTar BElEM/Pa oriXiMiNa/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 01 a 02/05/2022. 1,5  r$  502,36

932 26/04/2022 aNdrE lUiZ filo-crEao 
Garcia da foNSEca 36840 JUiZ(a) dE dirEiTo caSTaNHal/Pa SalVaTErra/Pa rEaliZar aUdiENciaS 09 a 10/05/2022. 1,5  r$  1.165,22

933 26/04/2022 JoEl doS SaNToS 
GoMES JUNior 90468 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa SalVaTErra/Pa aUXiliar o MaGiSTrado EM 

aUdiENciaS 09 a 10/05/2022. 1,5  r$  417,67

934 26/04/2022 raQUEl MoUra riBEiro 144134 aSSESSora dE JUiZ(a) caSTaNHal/Pa SalVaTErra/Pa aUXiliar o MaGiSTrado EM 
aUdiENciaS 09 a 10/05/2022. 1,5  r$  433,67

935 26/04/2022 roBErTo SErGio da 
SilVa caSTro 174106 MiliTar BElEM/Pa SaNTarEM NoVo/Pa

rEaliZar lEVaNTaMENTo daS 
NEcESSidadES dE ProVEr a SEGU-

raNÇa dE MaGiSTrado
27/04/2022 0,5  r$  121,66

936 26/04/2022 SidNEY aUGUSTo 
MorEira dE SoUZa 114782 MiliTar BElEM/Pa SaNTarEM NoVo/Pa

rEaliZar lEVaNTaMENTo daS 
NEcESSidadES dE ProVEr a SEGU-

raNÇa dE MaGiSTrado
27/04/2022 0,5  r$  121,66

937 26/04/2022 Maria aNa doS SaNToS 
liMa 90760 oficial dE JUSTica 

aValiador BElEM/Pa SaNTa Maria daS BarrEiraS/Pa cUMPrir MaNdadoS 09 a 12/05/2022. 3,5  r$  1.057,69

938 26/04/2022 EricK coSTa fiGUEira 83097 JUiZ dE dirEiTo afUa/Pa aNaJaS/Pa rEaliZar SESSÃo dE JUri, aUdiEN-
ciaS dE rEUS PrESoS 01 a 07/05/2022. 6,5  r$  5.301,15

939 26/04/2022 rUBErloN GUiMarÃES 
PaNToJa 149985 cHEfE da UNidadE dE 

arrEcadacao afUa/Pa aNaJaS/Pa
aUXiliar o MaGiSTrado EM 

SESSÃo dE JUri, aUdiENciaS dE 
rEUS PrESoS

01 a 07/05/2022. 6,5  r$  2.131,10
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940 26/04/2022 EdEValdo da lUZ 
aZEVEdo 59919 aNaliSTa JUdiciario MaraBa/Pa iTUPiraNGa/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 05 a 06/05/2022. 1,5  r$  433,67

941 26/04/2022 Marcio alBUQUErQUE 
raiol 163601 MiliTar BElEM/Pa caMETa/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 02 a 16/04/2022. 14,5  r$  4.764,56

942 26/04/2022 JoSE riBEiro da coSTa 
filHo 147303 aSSESSor TEcNico 

adMiNiSTraTiVo BElEM/Pa ViGia/Pa
rEaliZar lEVaNTaMENTo E acoM-
PaNHaMENTo doS SErViÇoS dE 

MaNUTENcao PrEdial
02/05/2022. 0,5  r$  121,66

943 26/04/2022 carloS oTaVio BaN-
dEira BarBoSa 179183 MiliTar BElEM/Pa ParaUaPEBaS/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 05 a 19/04/2022. 14,5  r$  4.764,56

944 26/04/2022 Maria dE NaZarE SilVa 
GoUVEia doS SaNToS 1309 dESEMBarGador(a) BElEM/Pa BraGaNca/Pa

rEaliZar ViSiTa TEcNica EM raZao 
daS acoES dE TraBalHo afETaS 

aoS JUiZadoS ESPEciaiS
04 a 07/05/2022. 3,5  r$  3.023,21

945 26/04/2022 JEoVaNa rodriGUES 
MiraNda 29726 coordENadora dE 

GaBiNETE BElEM/Pa BraGaNca/Pa
rEaliZar ViSiTa TEcNica EM raZao 

daS acoES dE TraBalHo afETaS 
aoS JUiZadoS ESPEciaiS

04 a 07/05/2022. 3,5  r$  1.126,38

946 27/04/2022 SiMoNE criSTiNa PirES 
TaVarES 105236 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa SÃo PaUlo/SP ParTiciPar do EVENTo HUaWEi 

iT daY 28 a 30/04/2022 2,5  r$  1.243,22

947 27/04/2022 arilSoN GaldiNo da 
SilVa 183318 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa SÃo PaUlo/SP ParTiciPar do EVENTo HUaWEi 

iT daY 28 a 30/04/2022 2,5  r$  1.259,22

948 28/04/2022 EllaNa BarroS 
PiNHEiro 196011 aNaliSTa JUdiciario aBaETETUBa/Pa MoJU/Pa e iGaraPE-Miri/Pa rEaliZar ESTUdo SociaiS 02, 03, 09, 12, 23 24, 

30 E 31/05/2022 4,0  r$  973,28

949 28/04/2022 rENaN NoroNHa 
caValcaNTE 189367 oficial dE JUSTica 

aValiador
cacHoEira do 

arari/Pa SaNTa crUZ do arari/Pa cUMPrir MaNdadoS 03 a 06/05/2022. 3,5  r$  1.057,69

950 28/04/2022 MESSiaS caMPoS NETo 195243 oficial dE JUSTica 
aValiador

cacHoEira do 
arari/Pa SaNTa crUZ do arari/Pa cUMPrir MaNdadoS 03 a 06/05/2022. 3,5  r$  1.057,69

951 28/04/2022 diEGo BaPTiSTa lEiTao 123030 SEcrETario dE iNfor-
MaTica BElEM/Pa floriaNoPoliS/Sc ParTiciPar da 20ª Edicao do cio 

BraSil GoV 2022 11 a 15/05/2022. 4,5  r$  2.307,81

952 28/04/2022 daViSoN GUiMaraES 
araUJo da SilVa 69647 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa BoNiTo/Pa E MaracaNa/Pa rEadEQUacao loGica NaS 

coMarcaS 04 a 05/05/2022. 1,5  r$  417,67

953 28/04/2022 aNa claUdia GoES 
da SilVa 59277 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 05 a 06/05/2022. 1,5  r$  433,67

954 28/04/2022 iNEZ TriNdadE NUNES 59293 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 05 a 06/05/2022. 1,5  r$  433,67

955 28/04/2022 aldENir SilVa da 
rocHa 88048 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo Social 02 E 03/05/2022. 1,0  r$  227,32

956 28/04/2022 JErUSa MaToS da SilVa 116645 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo Social 02 E 03/05/2022. 1,0  r$  227,32

957 28/04/2022 cHriSTiaNY lETicia 
MaciEl Bol 98817 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa SaNTa Maria do Para/Pa rEaliZar ESTUdo Social 02 E 03/05/2022. 1,0  r$  243,32

958 28/04/2022 daNiElSoN corrEa 
lEiTE 167355 aNaliSTa JUdiciario SoUrE/Pa caHoEira do arari/Pa E SalVa-

TErra/Pa rEaliZar ESTUdo Social 05, 06, 09 E 
10/05/2022. 2,0  r$  486,64

959 28/04/2022 Naiara criSTiNa 
SErrÃo MiraNda 152161 aNaliSTa JUdiciario BrEVES/Pa GUrUPa/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 14 a 20/05/2022 6,5  r$  2.131,10

960 28/04/2022 JailSoN roBErTo 
NUNES da SilVa 181455 MiliTar BElEM/Pa aBaETETUBa/Pa SEGUraNca dE MaGiSTado 07 a 21/05/2022. 14,5  r$  4.833,25

961 29/04/2022 aNToNio fErNaNdo dE 
carValHo Vilar 82694 JUiZ dE dirEiTo alTaMira/Pa PorTo dE MoZ/Pa rEaliZar aUdiENciaS 16 a 17/05/2022 1,5  r$  1.165,22

962 29/04/2022 claUdia criSTiNa 
SardiNHa dE SoUZa 6867-5 aNaliSTa JUdiciario caSTaNHal/Pa SÃo MiGUEl do GUaMa/Pa rEaliZar ESTUdo Social 04/05/2022 0,5  r$  121,66

963 29/04/2022 iNEZ TriNdadE NUNES 59293 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa SÃo MiGUEl do GUaMa/Pa rEaliZar ESTUdo Social 04/05/2022 0,5  r$  121,66

964 29/04/2022 Naiara criSTiNa 
SErrÃo MiraNda 152161 aNaliSTa JUdiciario BrEVES/Pa cUrraliNHo/Pa colHEr dEPoiMENTo ESPEcial 08 a 12/05/2022. 4,5  r$  1.438,39

965 29/04/2022 GUSTaVo araUJo dE 
SoUZa lEÃo 174611 cHEfE dE diViSao BElEM/Pa SaNTarEM/Pa

rEaliZar lEVaNTaMENTo No Salao 
do JUri do forUM E ProSPEcTar 

iMoVEiS
09 a 12/05/2022. 3,5  r$  1.057,69

966 29/04/2022 JoSE riBEiro da coSTa 
filHo 147303 aSSESSor TEcNico 

adMiNiSTraTiVo BElEM/Pa afUa/Pa rEaliZar lEVaNTaMENTo doS SEr-
VicoS dE MaNUTENcao PrEdial 09 a 13/05/2022. 4,5  r$  1.369,70

967 29/04/2022 JoSE lUiZ SarMENTo 
dE araUJo 40720 rEQUiSiTado(a) BElEM/Pa MEdicilaNdia/Pa

rEaliZar ViSToria No forUM E 
fiScaliZar o coNTraTo dE coNS-

TrUcao do NoVo forUM
09 a 11/05/2022. 2,5  r$  745,68

968 29/04/2022 rafaEla dE JESUS 
MENdES MoraiS 113654 JUiZ dE dirEiTo BraGaNca/Pa TracUaTEUa/Pa rEaliZar aUdiENciaS 10/05/2022 0,5  r$  365,51

969 29/04/2022 VicTor dE oliVEira 
alMEida 91031 oficial dE JUSTica 

aValiador rEdENcao/Pa cUMarU do NorTE/Pa cUMPrir MaNdadoS 02 a 03/05/2022. 1,5  r$  433,67

970 29/04/2022 aNa claUdia GoES 
da SilVa 59277 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 02 a 03/05/2022. 1,5  r$  433,67

971 29/04/2022 iNEZ TriNdadE NUNES 59293 PEdaGoGo(a) caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 02 a 03/05/2022. 1,5  r$  433,67

972 29/04/2022 JoSiElMa frEiTaS 
MiraNda 160580 SErViÇo Social caSTaNHal/Pa iriTUia/Pa rEaliZar ESTUdo caSo 02 a 03/05/2022. 1,5  r$  433,67

973 29/04/2022 odENilSoN cardoSo 
dE oliVEira --- cEdido(a) Sao MiGUEl do 

GUaMa/Pa BElEM/Pa TraNSPorTar ProcESSoS fiSicoS 
Para a cENTral dE diGiTaliZacao 06/05/2022 0,5  r$  190,35

974 29/04/2022 aldENir SilVa da 
rocHa --- --- --- --- TorNar SEM EfEiTo a PorTaria de 

n.º 2531/2019-SP, de 17/06/2019 --- ---  r$  - 

975 29/04/2022 carla criSTiNa dE 
SoUZa ESTEVES --- --- --- --- TorNar SEM EfEiTo a PorTaria de 

n.º 2150/2021-SP, de 08/11/2021 --- ---  r$  - 

976 29/04/2022 GaBriEl HENriQUE da 
SilVa VENTUra 143782 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa XiNGUara

fiScaliZar o coNTraTo 008/2022, 
rEfErENTE a oBra dE coNSTrUcao 

do forUM
02 a 06/05/2022. 4,5  r$  1.369,70

977 29/04/2022 aNToNio JorGE MaGNo 
MoNTEiro 97756 aSSiSTENTE dE dESEM-

BarGo BElEM/Pa BraGaNca/Pa
acoMPaNHa a coordENadora doS 

JUiZadoS ESPEciaiS EM ViSiTa 
TEcNica

04 a 07/05/2022. 3,5  r$  1.126,38
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978 29/04/2022 aNdErSoN do VallE 
fiGUEirEdo 67393 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa

TailÂNdia/Pa, GoiaNÉSia do Pará/
Pa, JacUNdá/Pa, BrEU BraNco/Pa, 
NoVo rEParTiMENTo/Pa, PacaJá/
Pa, aNaPÚ/Pa, SENador JoSÉ Por-
fÍrio/Pa, ViTÓria do XiNGU/Pa, 

BraSil NoVo/Pa, MEdicilÂNdia/Pa, 
UrUará/Pa, rUrÓPoliS/Pa, NoVo 
ProGrESSo/Pa, JacarEacaNGa/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS PaGaS 
aTraVES da PorTaria 0841/2022-

SGP, dE 13/04/2022
01 a 06/05/2022. 5,0  r$  1.628,74

979 29/04/2022 Gloria fEiToSa doS 
SaNToS 106411 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa

TailÂNdia/Pa, GoiaNÉSia do Pará/
Pa, JacUNdá/Pa, BrEU BraNco/Pa, 
NoVo rEParTiMENTo/Pa, PacaJá/
Pa, aNaPÚ/Pa, SENador JoSÉ Por-
fÍrio/Pa, ViTÓria do XiNGU/Pa, 

BraSil NoVo/Pa, MEdicilÂNdia/Pa, 
UrUará/Pa, rUrÓPoliS/Pa, NoVo 
ProGrESSo/Pa, JacarEacaNGa/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS PaGaS 
aTraVES da PorTaria 0842/2022-

SGP, dE 13/04/2022
01 a 06/05/2022. 5,0  r$  1.628,74

980 29/04/2022 JoNaTHaS SErra dE 
MiraNda 66484 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa

TailÂNdia/Pa, GoiaNÉSia do Pará/
Pa, JacUNdá/Pa, BrEU BraNco/Pa, 
NoVo rEParTiMENTo/Pa, PacaJá/
Pa, aNaPÚ/Pa, SENador JoSÉ Por-
fÍrio/Pa, ViTÓria do XiNGU/Pa, 

BraSil NoVo/Pa, MEdicilÂNdia/Pa, 
UrUará/Pa, rUrÓPoliS/Pa, NoVo 
ProGrESSo/Pa, JacarEacaNGa/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS PaGaS 
aTraVES da PorTaria 0843/2022-

SGP, dE 13/04/2022
01 a 06/05/2022. 5,0  r$  1.596,74

981 29/04/2022 lUiS carloS BiTEN-
coUrT raMoS 26379 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa

TailÂNdia/Pa, GoiaNÉSia do Pará/
Pa, JacUNdá/Pa, BrEU BraNco/Pa, 
NoVo rEParTiMENTo/Pa, PacaJá/
Pa, aNaPÚ/Pa, SENador JoSÉ Por-
fÍrio/Pa, ViTÓria do XiNGU/Pa, 

BraSil NoVo/Pa, MEdicilÂNdia/Pa, 
UrUará/Pa, rUrÓPoliS/Pa, NoVo 
ProGrESSo/Pa, JacarEacaNGa/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS PaGaS 
aTraVES da PorTaria 0844/2022-

SGP, dE 13/04/2022
01 a 06/05/2022. 5,0  r$  1.628,74

982 29/04/2022 lUiZ fErNaNdo MoN-
TEiro SENa 23531 aNaliSTa JUdiciario BElEM/Pa

TailÂNdia/Pa, GoiaNÉSia do Pará/
Pa, JacUNdá/Pa, BrEU BraNco/Pa, 
NoVo rEParTiMENTo/Pa, PacaJá/
Pa, aNaPÚ/Pa, SENador JoSÉ Por-
fÍrio/Pa, ViTÓria do XiNGU/Pa, 

BraSil NoVo/Pa, MEdicilÂNdia/Pa, 
UrUará/Pa, rUrÓPoliS/Pa, NoVo 
ProGrESSo/Pa, JacarEacaNGa/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS PaGaS 
aTraVES da PorTaria 0845/2022-

SGP, dE 13/04/2022
01 a 06/05/2022. 5,0  r$  1.628,74

983 29/04/2022 MarcElo fariaS daS 
cHaGaS 59994 aUXiliar JUdiciario BElEM/Pa

TailÂNdia/Pa, GoiaNÉSia do Pará/
Pa, JacUNdá/Pa, BrEU BraNco/Pa, 
NoVo rEParTiMENTo/Pa, PacaJá/
Pa, aNaPÚ/Pa, SENador JoSÉ Por-
fÍrio/Pa, ViTÓria do XiNGU/Pa, 

BraSil NoVo/Pa, MEdicilÂNdia/Pa, 
UrUará/Pa, rUrÓPoliS/Pa, NoVo 
ProGrESSo/Pa, JacarEacaNGa/Pa

coMPlEMENTo dE diariaS PaGaS 
aTraVES da PorTaria 0846/2022-

SGP, dE 13/04/2022
01 a 06/05/2022. 5,0  r$  1.596,74

Protocolo: 795771

..

triBUNais de coNtas
.

.

.

triBUNaL de coNtas dos 
MUNicÍPios do estado do ParÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
rePUBLicaÇÃo
ModaLidade: Pregão eletrônico no 005/2022/tcM/Pa, para re-
Gistro de PreÇos, sob tipo MeNor PreÇo.
oBJETo: registro de Preços para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço contínuo de limpeza, conservação, manutenção e 
jardinagem com fornecimento de mão de obra, material e disponibilização 
de equipamentos, em regime de dedicação exclusiva, conforme especifica-
ções contidas no anexo i do Edital do referido Pregão.
daTa dE aBErTUra da SESSÃo: às 08:00h do dia 23/05/2022 no site: 
www.licitacoes-e.com.br.
acESSo ao EdiTal: sites: www.tcm.pa.gov.br na aba Editais ou www.li-
citacoes-e.com.br.
Belém, 10 de maio de 2022.
lEoNardo rafaEl fErNaNdES
Pregoeiro

Protocolo: 795755

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 38.505, de 09 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Mem. nº 025/2022 - SEGEr, protocolizado sob o Expe-
diente nº 007698/2022.
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor JoSE aUGUSTo PaNToJa, auxiliar Técnico de controle 
Externo, matrícula nº 0100342, para exercer em substituição a função gratifi-
cada na coordenação de formalização de decisões, durante o impedimento da 
titular, rEGiNa Maria dE araÚJo PaiVa, no período de 14/04 a 28/04/2022.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 09 
de maio de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 795783
Portaria Nº 38.503, de 09 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o requerimento da Procuradoria Jurídica - ProJU, proto-
colizado sob o Expediente nº 008024/2022.
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor EVaNdro lUaN dE MaTToS alENcar, auditor de con-
trole Externo, matrícula nº 0101644, para exercer em substituição a função 
gratificada de Gerente de Expediente, durante o impedimento do titular, LUIZ 
aNToNio SaNTiaGo corrÊa, no período de 09/05 a 07/06/2022.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 09 
de maio de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 795787



212  diário oficial Nº 34.965 Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 38.500, de 09 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições;
r E S o l V E:
diSPENSar o servidor carloS GoNdiM NEVES BraGa, auditor de con-
trole Externo-Direito, matrícula nº 0101577, da função gratificada de Ge-
rente de fiscalização, a partir de 09-05-2022.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 09 
de maio de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 795757
Portaria Nº 38.504, de 09 de Maio de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o teor do Processo Eletrônico Tc 006337/2022, de 04-
05-2022,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 016/2022-GaBPGc/MPc/Pa, de 
05-04-2022, do Ministério Público de contas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto na resolução nº 19.374-TcE/Pa, de 05-05-
2022;
r E S o l V E:
colocar à disposição do Ministério Público de contas do Estado do Pará, 
sem ônus para esta corte de contas, a partir de 09-05-2022 e até ulterior 
deliberação, o servidor carloS GoNdiM NEVES BraGa, auditor de con-
trole Externo - direito, matrícula nº 0101577.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 09 
de maio de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 795760
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
N° do contrato: 09/2022 – MPc/Pa
Modalidade de Licitação: inexigibilidade Nº 03/2022-MPc/Pa.
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e contratosgov Sistemas ltda (cNPJ 
40.628.906/0001-70)
objeto do contrato: contratação do serviço do contratos Gov.
Vigência: 06/05/2022 a 06/05/2023.
Valor do contrato: r$ 29.990,00 (vinte e nove mil, novecentos e noventa reais)
Nota de Empenho: 2022NE00190
foro: Belém/Pará.
data da assinatura: 06/05/2022
Ordenador Responsável: Patrick Bezerra Mesquita, Procurador-Geral de 
contas

Protocolo: 795446
.

diÁria
.

Portaria N° 200/2022/MPc/Pa
a Secretária do colégio de Procuradores de contas do Ministério Público 
de contas do Estado, no uso das atribuições delegadas pela PorTaria nº 
119/2022/MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNSidEraNdo a solicitação da Procuradora de contas SilaiNE KariNE 
VENdraMiN, para participar do evento o “ESTáGio dE caPaciTaÇÃo EM 
iNTEliGÊNcia, a ser realizado na Escola de inteligência Militar do Exército 
(Esimex), em parceria com o Ministério Público junto ao Tribunal de contas 
da União (TcU)”, a ser realizado de 16 a 20/05/2022, de forma presencial, 
em Brasília – df (Processo PaE nº 2022/466615);
coNSidEraNdo os termos do art. 2º da resolução nº 19/2016–MPc/Pa – 
colégio e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
art. 1º conceder à Procuradora de contas SilaiNE KariNE VENdraMiN, 
para participar do evento “ESTáGio dE caPaciTaÇÃo EM iNTEliGÊNcia, 
a ser realizado na Escola de inteligência Militar do Exército (Esimex), em 
parceria com o Ministério Público junto ao Tribunal de contas da União 
(TcU)”, a ser realizado no período de 16 a 20/05/2022, de forma presen-
cial, em Brasília-df, 5,5 (cinco e meia) diárias, correspondentes ao período 
de afastamento, na forma da resolução nº 19/2016 – MPc/Pa – colégio.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
SEcrETária do colÉGio dE ProcUradorES dE coNTaS

Protocolo: 795759

..

FÉrias
.

Portaria N° 201/2022/MPc/Pa
a Secretária do colégio de Procuradores de contas do Ministério Público 
de contas do Estado, no uso das atribuições delegadas pela PorTaria nº 
119/2022/MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNSidEraNdo a solicitação do Procurador de contas Stanley Botti 
fernandes (Protocolo PaE nº 2022/488003), pelo qual solicita a concessão 
de 22 (vinte e dois) dias remanescentes da primeira etapa de férias do 
exercício 2022, interrompidas pela PorTaria nº 034/2022 – MPc/Pa, de 
25/02/2022, a serem usufruídos no período de 23/05 a 13/06/2022;
coNSidEraNdo o art. 16 da lei complementar n° 09/1992, com a 
redação dada pela lei complementar nº 106/2016,
rESolVE:
art. 1º conceder ao Procurador de contas STaNlEY BoTTi fErNaNdES, 
matrícula n° 200199, para o período de 23/05 a 13/06/2022, 22 (vinte e 
dois) dias remanescentes da primeira etapa de férias do exercício 2022, 
interrompidas pela PorTaria nº 034/2022 – MPc/Pa, de 25/02/2022
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 09 de maio de 2022.
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
SEcrETária do colÉGio dE ProcUradorES dE coNTaS

Protocolo: 795763

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

resolução nº 11/2022 – MPc/Pa – conselho superior
dispõe sobre a suspensão das férias relativas ao exercício 2022 do Procu-
rador-Geral de contas do Estado por necessidade de serviço.
o conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo que a segunda parcela das férias do Procurador-Geral 
de Contas, Dr. Patrick Bezerra Mesquita, relativas ao exercício 2022, foi 
concedida para o período de 03/10 a 01/11/2022 (30 dias), conforme 
PorTaria n° 281/2021/MPc/Pa
coNSidEraNdo os termos do art. 17, inciso Vi, do regimento interno do 
MPc/Pa, aprovado pela resolução nº 01/2020 - MPc/Pa – colégio;
coNSidEraNdo, ainda, a superveniente e imperiosa necessidade do serviço;
rESolVE:
Suspender o gozo da segunda parcela das férias do Procurador-Geral de 
Contas, Dr. Patrick Bezerra Mesquita, relativas ao exercício 2022, concedida 
para o período de 03/10 a 01/11/2022 (30 dias), conforme PorTaria n° 
281/2021/MPC/PA, ficando os dias para serem oportunamente usufruídos.
Belém, 6 de maio de 2022
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
ProcUrador dE coNTaS
corregedor-Geral
Membro nato
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
ProcUrador dE coNTaS
Membro eleito
daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
ProcUradora dE coNTaS
Membro eleito

Protocolo: 795849

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 199/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que, no mês de abril de 2022, já considerando a suspen-
são da lei complementar nº 173/2020 (de 28/05/2020 a 31/12/2021), 
conforme definido nos autos do Processo PAE nº 2020/324639, o servidor 
cezar Barroso dos Santos completou mais 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias de efetivo exercício no cargo efetivo de assistente Ministerial de 
Informática, para fins de progressão por antiguidade, conforme anuncia o 
Memorando nº 013/2022-dGP/MPc/Pa, de 08/04/2022 (Processo PaE nº 
2022/432110);
coNSidEraNdo a manifestação do departamento de finanças e orça-
mento acerca do disposto no artigo 5º da resolução nº 12/2018-MPc/
Pa-conselho, sobre o atendimento do limite de despesa com pessoal, nos 
termos da lei complementar nº 101/2000 (lrf);
coNSidEraNdo o Parecer referencial nº 06/2022-aSJUr, acostado aos autos, e
CONSIDERANDO, por fim, os arts. 23 e 24 da Lei Estadual nº 8.596/2018, a 
resolução nº 12/2018-MPc/Pa-conselho e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
art. 1º coNcEdEr ao servidor cEZar BarroSo doS SaNToS, matrícula 
200129, ocupante do cargo efetivo de assistente Ministerial de informáti-
ca, Progressão funcional por antiguidade para o Nível 3, referência c, da 
Tabela referencial de Vencimentos deste Ministério Público de contas, a 
contar de abril/2022.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém, 06 de maio de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 795709
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..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0272/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018 e 
considerando os termos do expediente protocolizado sob o nº 6018/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora, liNdalVa SoarES daS cHaGaS, auxiliar de ad-
ministração, para exercer o cargo de provimento em comissão de diretor 
do departamento de administração, durante o afastamento do titular, PaU-
lo SÉrGio doS SaNToS coSTa, no período de 25 a 28/04/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0273/2022-MP/sUB-ta
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, em exercício, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, 
e considerando os termos do expediente protocolizado sob o nº 6273/2022,
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora BárBara VEiGa fErrEira roSa, auxiliar de 
administração, para exercer o cargo de assistência intermediária de che-
fe da divisão de desenvolvimento de Pessoal, durante o afastamento da 
titular, caMila caValcaNTE doS SaNToS, no período 25 a 28/04/2022.
ii - dESiGNar a servidora aNa BEaTriZ PEdroSo BoTElHo PicaNÇo, auxi-
liar de Administração, para exercer a função gratificada de Chefe de Unidade 
de apoio da divisão de desenvolvimento de Pessoal, durante o afastamento 
da titular, BárBara VEiGa fErrEira roSa, no período 25 a 28/04/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0274/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando 
os termos do expediente protocolizado sob o nº 5147/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, a pedido, a licença da servidora KEllE criSTiNa forTUNaTo 
da coSTa para exercer atividade classista, concedida pela PorTaria nº 
550/2021-MP/SUB-Ta, de 08/11/2021, publicada no d.o.E. de 11/11/2021, 
no período de 01/11/2021 a 30/06/2023, a contar de 03/05/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0275/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o nº 
4746/2022, em 28/03/2022;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 96, ii e 97, caput, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24/1/1994;
coNSidEraNdo a anuência do Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça 
Manoel Santino Nascimento Junior, corregedor-Geral do Ministério Público,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor MarcElo da SilVa caldaS, auxiliar de adminis-
tração, licença para acompanhar cônjuge, a contar de 04/05/2022, por 
tempo indeterminado.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0276/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr a servidora abaixo relacionada licença-Maternidade, com ful-
cro no artigo 88 da lei nº 5.810/1994:
• BRENDA PRAZERES DE CAMPOS RAMOS - Período: 08/04 a 04/10/2022 
- GEdoc nº 120246/2022
• ROBERTA SILVEIRA D OLIVEIRA DE ARAUJO COSTA - Período: 23/04 a 
19/10/2022 - GEdoc nº 120351/2022
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.

 Belém, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0277/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo discriminados licença para tratamento de 
saúde, com fulcro nos artigos 81 a 84 da lei nº 5.810/1994:
• FILOMENA MARIA PEREIRA - Período: 08 a 12/04/2022 - GEDOC nº 
119322/2022
• HELIO RODRIGUES LEMOS - Período: 02/05/2022 - GEDOC nº 
119740/2022
• IRACEMA JANDIRA OLIVEIRA DA SILVA - Período: 28/04/2022 - GEDOC 
nº 119446/2022
• JAQUELINE DE MORAES ANDRADE - Período: 26/04/2022 a 10/05/2022 
- GEdoc nº 119479/2022
• JOSE RAIMUNDO SILVA VASCONCELOS - Período: 04/05/2022 a 
06/05/2022 - GEdoc nº 120175/2022
• LARISSA PAULINA SOUZA PINHEIRO - Período: 25/04/2022 a 29/04/2022 
- GEdoc nº 119620/2022
• LILIANA NAZARETH DOS SANTOS PEREIRA - Período: 27/04/2022 a 
03/05/2022 - GEdoc nº 119754/2022
• LUCIRENE MAIA DA SILVA - Período: 28/04/2022 - GEDOC nº 
119564/2022
• MARCIA VANÉRIA DAMASCENO LOPES - Período: 18/04/2022 a 
20/04/2022 - GEdoc nº 118416/2022
• MARCIO SARAIVA KALIFFE - Período: 28/04/2021 a 30/04/2021 - GEDOC 
nº 119800/2022
• MARIA LUZIA COSTA FREITAS PEREIRA - Período: 27/04/2022 - GEDOC 
nº 119786/2022
• MARIA SILDEIR DA CONCEICAO - Período: 25/04/2022 a 29/04/2022 - 
GEdoc nº 119615/2022
• MARINA VIANNA TOCANTINS - Período: 27/04/2022 a 29/04/2022 - GE-
doc nº 119771/2022
• PALMIRA FERRÃO DOS SANTOS NETA - Período: 03/05/2022 - GEDOC 
nº 120353/2022
• RICARDO GIL CASTELLO BRANCO - Período: 26/04/2022 - GEDOC nº 
119510/2022
• RITA DE CASSIA CORREA LOBATO PINTO - Período: 26/04/2022 a 
30/04/2022 - GEdoc nº 119172/2022
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0280/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, licença por Motivo de 
doença em Pessoa da família, com fulcro nos artigos 85 a 87 da lei nº 
5.810/1994:
• CRISTINA DE NAZARE ROMEIRO PEREIRA DA SILVA - Período: 28/04/2022 
a 29/04/2022 - GEdoc nº 119508/2022
• ELIANE ASSIS DE ALBUQUERQUE RUSSILLO - Período: 27/04/2022 a 
06/05/2022 - GEdoc nº 119476/2022
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
Belém, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0436/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos membros abaixo discriminados licença para tratamento de 
saúde, com fulcro no art. 129 da lei complementar Estadual nº. 057, de 
6/7/2006:
• ADRIANA DE LOURDES MOTA SIMOES COLARES - Período: 05/05/2022 a 
10/05/2022 - GEdoc nº 120047/2022
• ANDRESSA ERICA AVILA PINHEIRO - Período: 28/04/2022 a 30/04/2022 
- GEdoc nº 119302/2022
• JULIO CESAR SOUSA COSTA - Período: 05/05/2022 a 11/05/2022 - GE-
doc nº 120210/2022
• SAVIO RAMON BATISTA DA SILVA - Período: 02/05/2022 a 16/05/2022 
- GEdoc nº 119829/2022
• UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL - Período: 03/05/2022 a 07/05/2022 - 
GEdoc nº 120071/2022
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 09 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 795973
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.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

Núm. da dispensa: 015/2022-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa a l NoGUEira 
coMÉrcio E SErViÇoS lTda (cNPJ: 10.400.122/0001-29).
objeto: Prestação de serviço de produção de medalhas, para o evento institu-
cional em comemoração aos 131 anos do Ministério Público do Estado do Pará.
Valor Total: r$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)
fundamento legal: art. 24, ii, da lei federal 8.666/93.
data da assinatura: 06/05/2022
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760 Elemento de 
despesa: 339039. fonte de recurso: 0101. fonte: 0301.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 795672
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2282/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a faBricio BarrETo NaSciMENTo, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2600, lotado na Promotoria 
de Justiça de Soure, a importância de r$ 2.000,00 (dois mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/5 até 
31/5/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 2.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 31/5/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 06 de maio de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 2283/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a faBricio BarrETo NaSciMENTo, aUXiliar 
dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2600, lotado na Promotoria de Jus-
tiça de Soure, a importância de r$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 2/5 
até 1º/7/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 06 de maio de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 2284/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a HElBEr JaMES SoUSa BarroS, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.932, lotado na Promotoria de Justiça 
de castanhal, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/5 
até 2/7/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 06 de maio de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 2285/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a HaMilToN SilVa do NaSciMENTo, oficial 
dE SErVicoS aUXiliarES, Matrícula n.º 999.1527, lotado na Promotoria 
de Justiça de itaituba, a importância de r$ 3.000,00 (três mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 3/5 até 
2/7/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 3.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 06 de maio de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 795963

..

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da recoMeNdaÇÃo nº 001/2022- MP-2º PJ/Ma/Pc/HU
o MiNiSTÉrio PÚBlico ESTado, por intermédio da 2ª ProMoToria dE JUS-
TiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, HaBiTaÇÃo E UrBaNiSMo 
dE BElÉM, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, expede a presente 
rEcoMENdaÇÃo, na qual rEcoMENda à SEcrETaria ESTadUal dE MEio aM-
BiENTE E SUSTENTaBilidadE, na pessoa do seu Secretário, que com relação 
ao coNdoMÍNio cidadE JardiM i: adote as medidas cabíveis relacionadas ao 
processo de outorga de uso de recursos hídricos dirEH/SEMaS nº 39166/2018 e 
38541/2019, referente ao requerimento de outorga para os poços tubulares 01, 
02 e 04, considerando as não conformidades apresentadas; e ao coNdoMÍNio 
cidadE JardiM ii: Que encaminhe a cópia integral do Processo de outorga 
nº 16858/2017, referente ao requerimento de outorga para o poço tubular 02; 
Que realize a suspensão da outorga nº 3519/2019, concedida em 28/02/2019, 
cabendo ao empreendedor protocolar novo processo, seguindo a iN SEMaS nº 
003/2014, assim como a análise do novo procedimento por essa Secretaria de 
Meio ambiente, à luz das normas técnicas e da legislação ambiental pertinente.
fixa-se o prazo de 10 (dez) dias, quais providências foram adotadas visan-
do o atendimento dos termos da presente rEcoMENdaÇÃo, esclarecendo 
que a omissão na remessa de resposta no prazo estabelecido será conside-
rada como recusa ao cumprimento da recomendação, ensejando a adoção 
das medidas legais pertinentes visando a obtenção do resultado pretendido 
com a expedição da presente recomendação, nos termos do art. 11, da 
resolução cNMP nº 164, de 28 de março de 2017.
Belém, 05 de abril de 2022.
NilToN GUrJÃo daS cHaGaS
2º Promotor de Justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural,
Habitação e Urbanismo de Belém.

Protocolo: 795541
extrato da Portaria n° 005/2022-MP/PJc
o Promotor de Justiça de curionópolis, com fundamento no art. 129, da 
cf/88, art. 26, da lei nº 8.625/93, art. 52, da lei complementar Estadual 
nº 057/06 e no art. 4°, inc. Vi da rESolUÇao n° 23 - cNMP, de 17/09/07, 
torna pública a instauração do Procedimento administrativo de PorTaria 
n° 005/2022-MP/PJc, do SiMP nº 000772-030/2021, o qual se encontra 
à disposição na Promotoria de Justiça de curionópolis, situada na rua 
Jambo, s/n, Ed. fórum - Bairro da Paz, cEP 68.523-000 - curionópolis - 
Pará - fone: (94) 3348-1416.
PorTaria nº 005/2022-MP/PJc – Procedimento administrativo
Polo ativo: luiza lina alves dos Santos
assunto: acompanhar as políticas públicas no atendimento da criança 
S.T.S.d.S., bem como a situação de discriminação racial, bullying e amea-
ças praticados por “Maria”.
faBiaNo oliVEira GoMES fErNaNdES - Promotor de Justiça.

Protocolo: 795526
Portaria Nº 0270/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo os Princípios da legalidade, de impessoalidade, da 
Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, insculpidos no art. 37, caput, da 
constituição federal de 1988;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
Estadual nº 5.810, de 24/1/1994;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 134/2021/oUVidoria-MPPa, de 
14/5/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 6755/2021, em 17/5/2021, 
a partir do qual foi instaurado o Processo administrativo disciplinar 
Simplificado nº 01/2021 - Rito Sumário, por meio da PORTARIA nº 
0412/2021-MP/SUB-Ta, de 10/9/2021, publicada no d.o.E. de 16/9/2021;
coNSidEraNdo os termos do julgamento proferido pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 123-124,
r E S o l V E:
dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar 
Simplificado nº 01/2021 - Rito Sumário, instaurado por meio da PORTARIA 
nº 0412/2021-MP/SUB-Ta, de 10/9/2021, publicada no d.o.E. de 16/9/2021;
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 0271/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 
15/1/2018;
coNSidEraNdo que é dever da administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
Estadual nº 5.810, de 24/1/1994;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 014/2022/MP/cPPadS, de 
26/4/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 6270/2022, em 28/4/2022;
coNSidEraNdo os termos da decisão proferida pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 2,
r E S o l V E:
ProrroGar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos 
da comissão de Sindicância designada pela PorTaria nº 0154/2022-MP/
SUB-Ta, de 28/3/2022, publicada no d.o.E. de 29/3/2022.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 795549
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eXtrato da recoMeNdaÇÃo nº 002/2022- MP-2º PJ/Ma/Pc/HU
o MiNiSTÉrio PÚBlico ESTado, por intermédio da 2ª ProMoToria dE 
JUSTiÇa do MEio aMBiENTE, PaTriMÔNio cUlTUral, HaBiTaÇÃo E UrBa-
NiSMo dE BElÉM, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, expede 
a presente rEcoMENdaÇÃo, na qual rEcoMENda à SEcrETaria MUNicPal 
dE MEio aMBiENTE E À diViSÃo dE PolÍcia adMiNiSTraTiVa, na pessoa 
do Secretário Municipal de Meio ambiente e da autoridade Policial diretora da-
quela divisão, que cancele as licenças e/ou autorizações/alvarás concedidas 
em favor dos estabelecimentos Bar dEcK BElÉM e ÉGUa dU BUTEco, con-
siderando as não conformidades apresentadas. fixa-se o prazo de 10 (dez) 
dias, para que informem quais providências foram adotadas visando o atendi-
mento dos termos da presente rEcoMENdaÇÃo, esclarecendo que a omissão 
na remessa de resposta no prazo estabelecido, será considerada como recusa 
ao cumprimento da recomendação, ensejando a adoção das medidas legais 
pertinentes visando a obtenção do resultado pretendido com a expedição da 
presente recomendação, nos termos do art. 11, da resolução cNMP nº 164, 
de 28 de março de 2017.
Belém, 04 de maio de 2022.
NilToN GUrJÃo daS cHaGaS
2º Promotor de Justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural,
Habitação e Urbanismo de Belém.

Protocolo: 795543
extrato da Portaria n° 003/2022-MP/7ªJMaB
a 7ª Promotora de Justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 000285-601/2021 que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. 
c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 - Marabá - 
Pará – fone (94) 3312-9900.
PorTaria nº 003/2022-MP/7ªPJMaB
Assunto: acompanhar e fiscalizar o quantitativo de ambulâncias a disposição dos 
beneficiários do plano de Saúde UNIMED FAMA na área de abrangência do plano.
aline Tavares Moreira - Promotora de Justiça.

Protocolo: 795560
eXtrato de Portaria Nº 011/2022-MP/3ªPJi
a 3ª Promotoria de Justiça de itaituba, com fundamento no art. 129, Vi 
da cf/20081, art. 26, i da lei 8.625/932, art. 54, i3 da lei complementar 
Estadual nº 57/2006, artigo 8º, i, ii, iii e iV da resolução nº 174/20174, 
artigo 31 da resolução n.º 007/2019 – cPJ/MPPa, torna pública a ins-
tauração do Procedimento administrativo nº 011/2022-MP/3ªPJi, que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de itaituba, situada na av. 
Nova de Santana, nº 384, centro, itaituba/Pa, cEP: 68.180-030- itaituba 
– Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
PorTaria nº 011/2022-MP/3ªPJi
SiMP nº 004611-922/2021
data de instauração: 04/05/2022
Assunto: O presente Procedimento Administrativo tem a finalidade de 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, as políticas/posturas públi-
cas em favor das famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade 
social no lixão de itaituba.
ÍTalo coSTa diaS- Promotor de Justiça

Protocolo: 795572
eXtrato da recoMeNdaÇÃo MiNisteriaL coNJUNta N° 
01/2022-MPPa-3ªPJMaBcriM, 5ªPJMaBcriM; PJ de itUPiraNGa; PJ de 
sÃo GeraLdo do araGUaia; PJ de sÃo doMiNGos do araGUaia; PJ 
de sÃo JoÃo do araGUaia; PJ de JacUNdÁ e PJ de roNdoN do ParÁ
As Promotorias de Justiça acima especificadas, com fundamento no art. 
54, Vi e § 3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a expedição 
da rEcoMENdaÇÃo MiNiSTErial coNJUNTa N° 01/2022-MPPa-3ª, 5ªP-
JMaBcriM; PJ dE iTUPiraNGa; PJ dE SÃo GEraldo do araGUaia; PJ 
dE SÃo doMiNGoS do araGUaia; PJ dE SÃo JoÃo do araGUaia; PJ dE 
JacUNdá E PJ dE roNdoN do Pará nos autos do Procedimento adminis-
trativo nº 001168-930/2022 que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. c/ rod. Tran-
samazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 - Marabá - Pará – fone 
(94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
rEcoMENdaÇÃo MiNiSTErial coNJUNTa N° 01/2022-MPPa-3ª, 5ªP-
JMaBcriM; PJ dE iTUPiraNGa; PJ dE SÃo GEraldo do araGUaia; PJ 
dE SÃo doMiNGoS do araGUaia; PJ dE SÃo JoÃo do araGUaia; PJ dE 
JacUNdá E PJ dE roNdoN do Pará
Envolvido: rede de ensino público e privado dos municípios de Marabá, Bom 
Jesus do Tocantins, Nova ipixuna, itupiranga, São Geraldo do araguaia, São 
domingos do araguaia, São João do araguaia, Jacundá e rondon do Pará.
assunto: recomendação visando acompanhar Projeto “conscientizar: a 
melhor forma de prevenir”.
francisca Paula Morais da Gama- Promotora de Justiça.

Protocolo: 795579
extrato da Portaria n° 007/2022-MP/8ªJMaB
a 8ª Promotora de Justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 000374-940/2022 que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. 
c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 - Marabá - 

Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
PorTaria nº 007/2022-MP/8ªPJMaB
assunto: acompanhar as condições de trafegabilidade da Estrada do rio 
Preto, no município de Marabá, no ano de 2022.
Josélia leontina de Barros lopes - Promotora de Justiça.

Protocolo: 795589
coNVite Nº 006/2022-MP/Pa (rePetiÇÃo do coNVite Nº 005/2022-MP/Pa)
o Ministério Público do Estado do Pará, por meio da comissão Permanente 
de licitação, convoca as empresas licitantes a participarem da sessão que 
dará continuidade ao coNViTE Nº 006/2022-MP/Pa (rEPETiÇÃo do coN-
ViTE Nº 005/2022-MP/Pa), a ser realizada no dia 11/05/2022, às 10h00, 
na sala de reunião das Promotorias de defesa comunitária, localizada no 
térreo do anexo i, sito à Travessa Ângelo custódio, 36, cidade Velha, Be-
lém-Pa, oportunidade na qual serão abertos os envelopes contendo as pro-
postas financeiras das empresas habilitadas no certame, de acordo com o 
resultado da fase recursal publicado em 09/05/2022.

Protocolo: 795899
ato Nº 125/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000732-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo aS-
SiSTENcial doS SErVidorES do MiNiSTÉrio PÚBlico - aSSEfaZ, 
cNPJ nº 00.628.107/0002-60, referentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 05 de maio de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795729
ato Nº 127/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000489-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada SociEdadE BE-
NEficENTE cooPEraTiVa criSTo rEdENTor, cNPJ nº 04.835.989/0001-
04, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 05 de maio de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795731
ato Nº 128/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000485-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aSSo-
ciaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prerroga-
tivas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, arts. 
66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, todos do 
ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa 
as contas da entidade denominada aÇÃo Social coMUNidadE aMiGa - aSca, 
cNPJ nº 06.373.638/0001-54, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 05 de maio de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795737
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos (triMestraL)
Nº da ata de registro de Preços: 006/2022-MP/Pa
Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico 082/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e JEB coMErcio 
dE ElETroNicoS EirEli
 cNPJ: 33.486.276/0001-80
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de desumidificador de ar
de proteção individual
data da assinatura: 08/02/2022
Vigência: 10/02/2022 a 10/02/2023
Preço registrado:
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iteM Qtd UNd esPeciFicaÇÕes VaLor UNit VaLor 
totaL

01 15 UNd

dESUMidificador dE ar Na cor BraNca, caPaci-
dadE MÍNiMa dE 150m3, PoTÊNcia MÍNiMa dE 240W, 
caPacidadE do arMaZENador dE áGUa dE 3 liTroS 

No MÍNiMo, aliMENTaÇÃo: BiVolT oU 127 VolTS.
Marca/ModElo: arSEc Mod. 160

liNK: https://arsec.com.br/produtos/tratamento-do-ar/
desumidificador-mod-160/

r$ 2.335,84
 

r$ 35.037,60
 

ordenador responsável: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior –
ProcUrador GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759269
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos (triMestraL)
Nº da ata de registro de Preços: 005/2022-MP/Pa
Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico 082/2021-MP/Pa
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e caPY rEPrE-
SENTaÇÕES E coMErcio EM GEral lTda, cNPJ: 29.590.960/0001-30
objeto: registro de Preços para a aquisição de bebedouro elétrico
data da assinatura: 08/02/2022
Vigência: 10/02/2022 a 10/02/2023
Preço registrado:

iteM Qtd UNd esPeciFicaÇÕes VaLor UNit VaLor 
totaL

02 60 UNd

BEBEdoUro ElÉTrico do TiPo colUNa; TorNEiraS 
EM

PláSTico aBS, UMa Para áGUa GElada E oUTra 
Para áGUa NaTUral; rEciPiENTE EXTErNo, aBaiXo 
daS TorNEiraS, Para caPTar rESPiNGoS d’’áGUa; 

rESErVaTÓrio dE áGUa EM
alUMÍNio coM PiNTUra aliMENTÍcia (aTÓXica) 

oU aÇo iNoXidáVEl; GaBiNETE EM cHaPa dE aÇo 
iNoXidáVEl oU PláSTico dE ENGENHaria Na cor 
BraNca oU iNoX; TErMoSTaTo Para coNTrolE dE 
TEMPEraTUra da áGUa GElada; EQUiPaMENTo SEM 

a PrESENÇa
dE QUiNaS ViVaS E ParTES corTaNTES; cErTifi-

caÇÃo do iNMETro; aliMENTaÇÃo: BiVolT oU 127 
VolTS

Marca/ ModElo: liBEll/ MaSTEr cGa
 

r$629,00
 

 
r$37.740,00

 

ordenador responsável: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior – 
ProcUrador GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 759278
ato Nº 107/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000867-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constitui-
ção federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo se-
gundo c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/
PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada 
aSSociaÇÃo BENEficENTE E carNaValESca raBo do PErU, cNPJ nº 
05.331.862/0001-10, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795680
ato Nº 108/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000954-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada GrUPo cUlTU-
ral fraNciSco oliVEira, cNPJ nº 22.919.096/0001-29, referentes ao 
ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795682

ato Nº 109/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000684-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aSSociaÇÃo 
coMUNiTária SaNToS dUMoNT, cNPJ nº 02.861.281/0001-00, referen-
tes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795684
ato Nº 110/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000673-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aSSociaÇÃo 
filaNTrÓPica JoNY cardoSo – aBriGo doS dESaMParadoS, cNPJ nº 
02.974.750/0001-90, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795687
ato Nº 111/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000523-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aS-
SociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prer-
rogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, 
arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, 
todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, 
aProVa as contas da entidade denominada SociEdadE UNidoS VENcErE-
MoS, cNPJ nº 15.277.718/0001-05, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795690
ato Nº 118/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000648-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada BENEMÉriTa 
SociEdadE PorTUGUESa do Pará – HoSPiTal doM lUiZ i, cNPJ nº 
04.928.479/0001-81, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795706
ato Nº 117/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000652-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada BENEMÉriTa 
SociEdadE PorTUGUESa do Pará – HoSPiTal doM lUiZ i, cNPJ nº 
04.928.479/0001-81, referentes ao ano-calendário 2008.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
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Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795705
ato Nº 116/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000566-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constitui-
ção federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo se-
gundo c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/
PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aS-
SociaÇÃo doS dEficiENTES fÍSicoS do ESTado do Pará, cNPJ nº 
05.359.773/0001-82, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795701
ato Nº 113/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 002248-110/2014
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aSSocia-
ÇÃo dE PaiS E aMiGoS doS EXcEPcioNaiS dE BElÉM – aPaE, cNPJ nº 
04.975.561/0001-67, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795696
ato Nº 114/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 002249-110/2014
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aSSo-
ciaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, arts. 66 e 69 da 
lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, todos do ProViMEN-
To coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa as contas da 
entidade denominada aSSociaÇÃo dE PaiS E aMiGoS doS EXcEPcioNaiS dE 
BElÉM – aPaE, cNPJ nº 04.975.561/0001-67, referentes ao ano-calendário 2011.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795697
ato Nº 115/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000901-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constitui-
ção federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo se-
gundo c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/
PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aS-
SociaÇÃo doS dEficiENTES fÍSicoS do ESTado do Pará, cNPJ nº 
05.359.773/0001-82, referentes ao ano-calendário 2011.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795699
ato Nº 112/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000733-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aS-
SociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prer-
rogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, 
arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, 

todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, 
aProVa as contas da entidade denominada SociEdadE UNidoS VENcErE-
MoS, cNPJ nº 15.277.718/0001-05, referentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795694
ato Nº 119/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000807-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aSSo-
ciaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prerroga-
tivas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, arts. 
66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, todos do 
ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa as 
contas da entidade denominada aSSociaÇÃo da Pia UNiÃo dE SaNTo aNTÔ-
Nio, cNPJ nº 07.000.366/0001-00, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795708
ato Nº 120/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000619-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aSSociaÇÃo da 
Pia UNiÃo dE SaNTo aNTÔNio, cNPJ nº 07.000.366/0001-00, referentes 
ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795712
ato Nº 121/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 002496-110/2014
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segun-
do c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/
cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada GrÊ-
Mio rEcrEaTiVo EScola dE SaMBa roSa da TErra firME, cNPJ nº 
06.056.498/0001-90, referentes ao ano-calendário 2013.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 05 de maio de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795717
ato Nº 122/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000564-110/2013
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constitui-
ção federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo se-
gundo c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/
PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada fE-
dEr. daS aSSoc. dE aPoSENTadoS E PENSioNiSTaS do Pará, cNPJ nº 
83.350.611/0001-97, referentes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 05 de maio de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795722
ato Nº 123/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000575-110/2013
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aS-
SociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prer-
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rogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, 
arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, 
todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, 
aProVa as contas da entidade denominada aSSoc. SaNTa riTa dE cáSSia, 
cNPJ nº 05.418.157/0001-55, referentes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 05 de maio de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795723
ato Nº 124/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000815-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constitui-
ção federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo se-
gundo c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/
PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aS-
Soc. doS rENaiS crÔNicoS E TraNSPlaNTadoS do Pará, cNPJ nº 
03.405.201/0001-67, referentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 05 de maio de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795725
ato Nº 126/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000029-110/2014
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aSSo-
ciaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prerroga-
tivas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, arts. 
66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, todos do 
ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa 
as contas da entidade denominada fUNdaÇÃo aMaZÔNica dE MÚSica - faM, 
cNPJ nº 02.025.456/0001-31, referentes ao ano-calendário 2012.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 05 de maio de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795726
eXtrato da Portaria Nº 22/2022/7ªPJid
a 7ª Promotoria de Justiça de castanhal, com fundamento nos arts. 8°, inci-
sos ii, iii e iV, da resolução 174 do conselho Nacional do Ministério Público 
e art. 31, ii, da resolução nº 007/2019-cPJ, torna pública a instauração do 
ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 000373-040/2022 que encon-
tra-se a disposição na 7ª Promotoria de castanhal, situada na av. Maximino 
Porpino 1204, Bairro centro, castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
PorTaria Nº 22/2022-7ªPJid
Polo ativo: 7ª Promotoria de Justiça
Polo Passivo: Maria Ericina rodrigues da Silva e Elias alves carrera
assunto: acompanhamento da possível situação de vulnerabilidade que os 
idosos Maria EriciNa rodriGUES da SilVa e EliaS alVES carrEra, 
possam estar inseridos, bem como inserção destes em programas socioa-
ssitenciais e de politicas públicas setoriais.
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME, Promotora de Justiça

Protocolo: 795625
Portaria Nº 0278/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr e aUToriZar o gozo de 30 (trinta) dias de férias aos servido-
res do Ministério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo

119913/2022 adrEa NaYara GoNcalVES SaMPaio 2021/2022 06/06 a 05/07/2022

119416/2022 lUciaNa MEdEiroS BENTo 2021/2022 20/06 a 19/07/2022

120332/2022 roSilENE coSTa MaSSiaS 2019/2020 27/06 a 26/07/2022

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 BElÉM, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 795591
eXtrato da recoMeNdaÇÃo MiNisteriaL coNJUNta N° 
003/2022-MP/3ª e 5ª PJMaBcriM.
as 3ª E 5ª Promotorias de Justiça do município de Marabá, com fundamento 
no art. 54, Vi e § 3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a expe-
dição da rEcoMENdaÇÃo MiNiSTErial coNJUNTa N° 003/2022-MP/3ª e 5ª 
PJMaBcriM nos autos do Procedimento administrativo nº 001168-930/2022 
que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na 
rua das flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 
68.502-290 - Marabá - Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
rEcoMENdaÇÃo MiNiSTErial coNJUNTa N° 003/2022-MP/3ª e 5ª PJMaBcriM.
Envolvido: rEdE PriVada dE ENSiNo doS MUNÍciPio dE MaraBá, BoM 
JESUS do TocaNTiNS E NoVa iPiXUNa.
assunto: recomendação visando acompanhar Projeto “conscientizar: a 
melhor forma de prevenir”.
francisca Paula Morais da Gama- Promotora de Justiça.

Protocolo: 795631
Portaria Nº 0279/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
alTErar o período de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo aNte-
rior NoVo PerÍodo

119745/2022 adriaNa QUEiroZ Garcia loPES 2021/2022 01 a 30/07/2022 21/11 a 
20/12/2022

120426/2022 BrUNo rodriGUES da cUNHa 2021/2022 20/06 a 19/07/2022 04/07 a 
02/08/2022

120529/2022 cid TENorio dE SoUZa 2021/2022 01 a 30/07/2022 01 a 30/09/2022

119051/2022 EdilMa SilVa SaNToS 2021/2022 01 a 30/09/2022 05/05 a 
03/06/2022

120835/2022 HENriQUE KlaUTaU dE MENdoNca 2021/2022 04/07 a 02/08/2022 01 a 30/09/2022

120519/2022 lila roSa dE SoUSa BEMErGUY 2021/2022 04/07 a 02/08/2022 11/07 a 
09/08/2022

121810/2021 MoNiQUE arYEllE fErrEira da 
SilVa 2020/2021 05/07 a 03/08/2021 14/07 a 

12/08/2021

120164/2022 oZENildo Baia dE SarGES 2021/2022 16/06 a 15/07/2022 02/06 a 
01/07/2022

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 BElÉM, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 795594
Portaria Nº 0281/2022-MP/sUB-ta
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a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias de servidores do Minis-
tério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio PerÍodo a coNtar de dias
restaNtes

120491/2022 Mario da coSTa frEiTaS 
JUNior 2021/2022 02 a 

31/05/2022 02/05/2022 30

121810/2021 MoNiQUE arYEllE fErrEira 
da SilVa 2020/2021 14/07 a 

12/08/2021 04/08/2021 09

120249/2022 SaBriNa BraBo dE araUJo 
carValHo 2021/2022 01 a 

30/07/2022 01/07/2022 30

120102/2022 SaNdra Maria Maia 
SaMPaio 2021/2022 02 a 

31/05/2022 02/05/2022 30

120352/2022 SYlVia cHriSTiNa fErrEira 
laSSaNcE dE carValHo 2021/2022 25/04 a 

24/05/2022 04/05/2022 21

117462/2022 TaYNara MarTiNS da SilVa 2021/2022 04/04 a 
03/05/2022 15/04/2022 19

119757/2022 THili raSSiNi SilVa frEiTaS 2021/2022 02 a 
31/05/2022 02/05/2022 30

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 BElÉM, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 795597
Portaria Nº 0283/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr E aUToriZar o gozo de 30 (trinta) dias de licença-Prêmio, 
de acordo com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, ao servidor do 
Ministério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe ParceLa triÊNio PerÍodo

119625/2022 Maria SildEir da coNcEicao 1ª 2017/2022 01 a 30/06/2022

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 BElÉM, 09 de maio de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 795602
Portaria Nº 0282/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
r E S o l V E:
aUToriZar o gozo de férias de servidores do Ministério Público do Estado 
do Pará, conforme quadro:

ProtocoLo NoMe eXercÍcio Nº de 
dias PerÍodo

120524/2022 BErKElEY JaQUES caSTro 2021/2022 30 28/04 a 
27/05/2022

120228/2022 filoMENa Maria PErEira 2019/2020 30 03/06 a 
02/07/2022

120434/2022 JEffErSoN roSa coElHo 2020/2021 13 09 a 21/05/2022

121810/2021 MoNiQUE arYEllE fErrEira da SilVa 2020/2021 09 18 a 26/08/2021

120489/2022 rafaEla XaBrEGaS fErrEira BriNGEl 2020/2021 15 09 a 23/05/2022

120140/2022 rodriGo liMa caMPoS do ValE 2020/2021 30 03/05 a 
01/06/2022

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 BElÉM, 09 de maio de 2022.

UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 795600
eXtrato da recoMeNdaÇÃo MiNisteriaL coNJUNta N° 
002/2022-MP/3ª e 5ª PJMaBcriM.
as 3ª E 5ª Promotorias de Justiça do município de Marabá, com fundamen-
to no art. 54, Vi e § 3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a ex-
pedição da rEcoMENdaÇÃo MiNiSTErial coNJUNTa N° 002/2022-MP/3ª 
e 5ª PJMaBcriM nos autos do Procedimento administrativo nº 001168-
930/2022 que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Mara-
bá, situada na rua das flores, s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica - agró-
polis do iNcra, cEP 68.502-290 - Marabá - Pará – fone (94) 3312-9900 
fax: (94) 3312-9904.
rEcoMENdaÇÃo MiNiSTErial coNJUNTa N° 002/2022-MP/3ª e 5ª PJMaBcriM.
Envolvido: SEcrETariaS MUNiciPaiS dE EdUcaÇÃo doS MUNÍciPio dE 
MaraBá, BoM JESUS do TocaNTiNS E NoVa iPiXUNa.
assunto: recomendação visando acompanhar Projeto “conscientizar: a 
melhor forma de prevenir”.
francisca Paula Morais da Gama- Promotora de Justiça.

Protocolo: 795605
eXtrato de Portaria
Portaria Nº 02/2022 - 2ªPJcap
a 2ª ProMoToria dE JUSTiÇa dE caPaNEMa, com fundamento no art. 
54, Vi e § 3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração 
do presente Procedimento administrativo nº 0000091-029/2022, o qual 
se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na av. 
Barão de capanema, 1188, bairro centro, capanema/Pa.
objetivo: “acompanhar o cumprimento do Termo de ajustamento de conduta 
celebrado nos autos do Procedimento administrativo nº 001287-029/2019”.
*republicada por incorreção.
capanema/Pa, 02 de fevereiro de 2022.
liGia ValENTE do coUTo dE aNdradE fErrEira
Promotora de Justiça Titular da 2ª PJ de capanema/Pa

Protocolo: 795611
ato Nº 104/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000557-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aS-
SociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prer-
rogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, 
arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 
4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este 
aTo, aProVa as contas da entidade denominada cENTro ESPÍriTa lUZ da 
VErdadE, cNPJ nº 04.975.371/0001-40, referentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795658
ato Nº 105/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000450-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E aSSo-
ciaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais e prerroga-
tivas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição federal, arts. 
66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo c/c art. 4º, todos do 
ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, por este aTo, aProVa as 
contas da entidade denominada aSSociaÇÃo da TErcEira idadE do cUriÓ, 
cNPJ nº 07.492.311/0001-64, referentes ao ano-calendário 2009.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
1º Promotor de Justiça de Tutela das fundações Privadas, associações
de interesse Social, falência, recuperação Judicial e Extrajudicial

Protocolo: 795660
ato Nº 106/2022 – 1ªPJtFPaisFrJe
aProVaÇÃo das coNtas
ProcediMeNto adMiNistratiVo
siMP Nº 000713-110/2015
o 1ª ProMoTor dE JUSTiÇa dE TUTEla daS fUNdaÇÕES PriVadaS E 
aSSociaÇÕES dE iNTErESSE Social, no uso de suas atribuições legais 
e prerrogativas funcionais, com fundamento no artigo 127 da constituição 
federal, arts. 66 e 69 da lei nº 10.406/2002, art. 1º, parágrafo segundo 
c/c art. 4º, todos do ProViMENTo coNJUNTo Nº 005/2020-MP/PGJ/cGMP, 
por este aTo, aProVa as contas da entidade denominada aSSociaÇÃo dE 
iNTEGraÇÃo ESPorTiVa - aSSiNE, cNPJ nº 09.451.993/0001-92, refe-
rentes ao ano-calendário 2010.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este ato publicado.
Belém, 26 de abril de 2022.
Sávio rui Brabo de araújo
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MUNicÍPios
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
eXtratos de coNtratos 

coNtrato Nº 2022/157. origem: adesão a ata de registro de Preço nº 007/2022. 
objeto: adesão a ata de registro de Preços nº 007/2022, oriunda do Pregão Ele-
trônico Srp 041/2021, aquisição de Materiais Permanentes (Móveis Para Uso ad-
ministrativo) para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de aba-
etetuba. contratante: Prefeitura Municipal de abaetetuba/ fundo Municipal de 
Saúde. contratada: ferreira & Quaresma ltda - Me, cNPJ: 17.072.242/0001-93. 
Valor Global: r$ 192.839,00. Vigência: 04/05/2022 à 04/05/2023. charles cezar 
tocantins de souza - secretário Municipal de saúde.
coNtrato Nº 2022/158. origem: adesão a ata de registro de Preço nº 
007/2022. objeto: adesão a ata de registro de Preços nº 007/2022, oriunda do 
Pregão Eletrônico Srp 041/2021, aquisição de Materiais Permanentes (Móveis 
Para Uso administrativo) Para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de abaetetuba. contratante: Prefeitura Municipal de abaetetuba/ fundo 
Municipal de Saúde. contratada: GS Sarmento distribuidora e comercio de 
Equipamentos e Suprimentos de informatica Eireli, cNPJ: 42.254.594/0001-
07. Valor Global: r$ 245.310,00. Vigência: 04/05/2022 à 04/05/2023. char-
les cezar tocantins de souza - secretário Municipal de saúde.

Protocolo: 795809

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AFUÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aFUÁ
toMada de PreÇos 007/2022

objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para coNSTrUÇÃo dE PaSSarEla 
dE coNcrETo arMado daS TraVESSaS JoaQUiM MaTiaS E 27 dE dEZEM-
Bro No Bairro cENTro, No MUNiciPio dE afUá NESTE ESTado, coNfor-
ME coNVÊNio Nº 108/2022, ProcESSo Nº 2021/551089 firMado ENTrE a 
SEcrETaria dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚBlicaS 
- SEdoP E o MUNiciPio dE afUá/Pa. abertura: 26/05/2022, às 09:00 horas.

afuá/Pa, 09 de maio de 2022.
rosiLeY caNeLa de MeLo

Presidente da comissão Permanente de licitação
Protocolo: 795813

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALTAMIRA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aLtaMira
eXtrato de coNtrato 

PreGÃo PreGÃo eLetrôNico srP Nº 021/2022
Partes: coNTraTaNTE: fUNdo MUNiciPal dE aSSiSTÊNcia Social dE 
alTaMira, cNPJ 18.142.506/0001-09 - coNTraTada: coNTraTada: EMPrE-
Sa: rodriGUES E PENa aTacadiSTa lTda - cNPJ/Mf n.º 14.979.866/0001-
09; coNTraTo nº. 22/0504/001-SEMaPS, valor r$: 255.844,08; EMPrESa: 
SoUZa E fadaNElli lTda - cNPJ/Mf n.º 14.564.846/0001-69; coNTraTo nº. 
22/0504/002-SEMaPS, valor r$: 657.718,64; EMPrESa: alTaMira carNES 
EirEli - cNPJ/Mf n.º 16.668.102/0001-10; coNTraTo nº. 22/0504/003-SE-
MaPS, valor r$: 14.288,00; EMPrESa: o S oliVEira coMErcial - ME - 
cNPJ/Mf n.º 03.623.513/0001-47; coNTraTo nº. 22/0504/004-SEMaPS, 
valor r$: 719.343,36; EMPrESa: d N da rocHa coMErcio lTda - cNPJ/Mf 
n.º 43.823.768/0001-78; coNTraTo nº. 22/0504/005-SEMaPS, valor r$: 
99.349,12; EMPrESa: r f BarilE lTda - cNPJ/Mf n.º 29.230.269/0001-
46; coNTraTo nº. 22/0504/006-SEMaPS, valor r$: 1.640,40; - doTaÇÃo 
orÇaMENTária: 2223; 2024; 2026; 2232; 2233; 2237; 2235; 2242; 2240; 
2244; 2245; 2247; - claSSificaÇÃo EcoNÔMica: 3.3.90.30.00 Material de 
consumo - foNTE: 15000000; 16600000; 17090000.

FUNdo MUNiciPaL de saÚde de aLtaMira
aViso de LicitaÇÃo  

PreGÃo eLetrôNico Nº 030/2022 - sesMa
constitui objeto do presente certame a contratação de pessoa jurídica do ramo 
pertinente, para fornecimento de Material de limpeza e Utensílios domésticos, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de altamira - Pa 
/ Fundo Municipal de Saúde - FMS, conforme especificações constantes do Termo 
de referência. aBErTUra: 25/05/2022, às 10:00 horas (horário local) no site 
www.licitanet.com.br. os interessados poderão obter maiores informações 
e retirar o edital completo pelos sites: www.licitanet.com.br,www.tcm.gov.
br,www.altamira.pa.gov.br ou através do e-mail licitacaosesma@gmail.com. 
HUGGo HerMaNN da siLVa aMaraL-Pregoeiro

Protocolo: 795820

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aUrora do ParÁ
aVisos de LicitaÇÃo 

toMada de PreÇo Nº 2/2022-003 
o Município de aurora do através da presidente da c.P.L. Torna público a 
abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada cons-
trução de módulo sanitário (privada com vaso sanitário, banheiro, fossa séptica, 
sumidouro, lavatório de louça, tanque de lavar roupa e reservatório elevado), 
nas comunidades Barreirinha, Bom Jesus e Santana do capim, Zona rural do 
Município de aurora do Pará, convênio: 855554-2017 fUNaSa. a abertura será 
no dia26/05/2022 às 08:30hs, na sala de reunião da comissão Permanente de 
licitação - cPl, situada na rua raimunda Mendes de Queiroz no 306 bairro: Vila 
Nova cidade: aurora do Pará, no portal da transparência https://auroradopara.
pa.gov.br e poderá ser solicitado pelo email: licitacaoaurorapara@gmail.comdes-
ta municipalidade. Vilani cristina santos Preste - Presidente da cPL.

Protocolo: 795822
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

aViso de ratiFicaÇÃo - dispensa de Licitação Nº. 004/2022 FMs
Processo administrativo n° 070/2022 FMs - objeto: aquisição de ca-
nabidiol 200 Mg/Ml para cumprimento da demanda Judicial N° 0800596-
33.2021.8.14.0071. - contratada: farMaUSa PHarMacEUTical lTda - EPP 
- cNPJ nº 37.124.240/0001-08, no valor de r$ 61.920,00 (sessenta e um mil 
e novecentos e vinte reais) - Data da Ratificação: 05/05/2022 - Base Legal: 
art. 24, inciso iV, da lei federal nº 8.666/93 - Brasil Novo (Pa), 05 de maio 
de 2021 - elysson Leonarde Kloss - secretário Municipal de saúde.
eXtrato de coNtrato disPeNsa de LicitaÇÃo Nº. 004/2022 FMs

Partes: coNTraTaNTE - PrEfEiTUra MUNiciPal dE BraSil NoVo/fUNdo 
MUNiciPal dE SaÚdE: coNTraTada - farMaUSa PHarMacEUTical lTda - 
EPP - cNPJ nº 37.124.240/0001-0; oBJETo: aquisição de canabidiol 200 Mg/
Ml para cumprimento da demanda Judicial N° 0800596-33.2021.8.14.0071, 
conforme o Processo de dispensa de licitação nº. 004/2022 fMS, contrato N° 
106/2022 fMS; fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 24, inciso iV, da lei federal nº 
8.666/93; ViGÊNcia: 05/05/2022 até 31/12/2022; Valor coNTraTado r$: 
61.920,00 (sessenta e um mil e novecentos e vinte reais); foNTE dE rEcUr-
SoS:  - 10 122 0004 2.023 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 
3.3.90.30.00 - Material de consumo; aSSiNaTUra do coNTraTo: 05 de 
maio de 2022, elysson Leonarde Kloss - secretário Municipal de saúde.

eLYssoN LeoNarde KLoss-Secretário Municipal de Saúde
Protocolo: 795825

PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo
eXtrato de distrato PreGÃo eLetrôNico Nº 030/2021

coNTraTaNTE - Prefeitura Municipal de Brasil Novo, coNTraTado: JorGE 
HENriQUE SaNToS dE SoUSa, cNPJ: 20.174.278/0001-92, contrato admi-
nistrativo nº. 250/2021, com o valor total de r$ 2.700,00. oBJETo: cons-
titui-se objeto deste instrumento a aquisição de 50.000 l de óleo S10 para 
recuperação de 13 quilômetros da Vicinal 10, com coordenadas Ponto inicial 
3º16’56.24”S; 52º27’16.65”o. Ponto final 3º10’43.19”S; e 52º28’58.33”o, 
e 17 km de recuperação na Vicinal 11 com ponto inicial 3º17’48.34”S; 
52º29”18.60”o. Ponto final 3º25”17.14”S; 52º27’7.96”o, no município de 
Brasil Novo/Pa, em atendimento ao convênio nº 027/2021 - SETraN., placa 
da obra conforme plano de trabalho, atendendo a discriminação contida no 
Termo de referência - anexo i do presente Edital. assinatura do contrato: 
Brasil Novo/Pa, 23/07/2021 - fUNdaMENTaÇÃo, inciso ll do artigo 79 da lei 
nº 8.666/93 ordenador de despesas: Weder Makes carneiro - Prefeito 
Municipal de Brasil Novo/Pa.

Weder Makes carneiro-Prefeito Municipal de Brasil Novo
Protocolo: 795827

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de BrasiL NoVo

retiFicaÇÃo eXtrato de disPeNsa Nº 013-a/2021
Na publicação do dia 09/05/2022, diário oficial do estado do PARA Nº 34.963 
-Pág. 125, onde se lê: convênio nº 007/2021-SETraN” Leia-se: convênio nº 
027/2021-SETraN. Weder MaKes carNeiro-Prefeito Municipal.

Protocolo: 795828
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa
eXtrato de coNtrato 

coNVite Nº 001/2022. contrato nº 0405001-2022. convite nº 001-2022. 
contratante: Município de capanema/Prefeitura Municipal. contratado: a. S. 
oliveira comercio e Serviços Eireli, cNPJ nº 33.997.343/0001-60. objeto: 
Execução de serviços de reformas da Escola Municipal antônio lima rodri-
gues, no distrito de Mirasselvas, na cidade de capanema/Pa. fundamento 
legal: lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Vigência: 12 
(doze) meses. Valor Global: r$ 324.924,91. data de assinatura: 04/05/2022. 
Francisco Ferreira Freitas Neto - Prefeito Municipal.

Protocolo: 795830
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLARES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de coLares
aViso de LicitaÇÃo 

toMada de PreÇo Nº 004/2022 - PMc 
objeto: contratação de Pessoa Jurídica na Prestação de Serviços de obras 
de Engenharia para reforma da Unidade Mista de Saúde - UMS, do Município 
de Colares, conforme especificações constantes do Projeto Básico e Termo 
de convênio nº 15/2022, celebrado com a Secretaria de Estado de Saúde 
Pública - SESPa e a Prefeitura Municipal de colares, em conformidade no Pla-
no de Trabalho. abertura: 26/05/2022, às 09:00hs. local: prédio da câmara 
Municipal de colares, localizado na rua dr. Justo chermont s/n, bairro centro, 
neste município de colares. aquisição do Edital: a partir do dia 10 de maio 
de 2022, no horário de 08:00 h às 14:00 h , no prédio da Prefeitura Municipal 
de colares - Sala da comissão Permanente de licitação - cPl localizado na 
Travessa 16 de novembro s/n, bairro centro, neste município de colares, ou 
então, no site do TcM, e site: www.colares.pa.gov.br/portal-da-transparencia. 
ordenadora: Maria Lucimar Barata - Prefeita Municipal.

Protocolo: 795832

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IRITUIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de iritUia
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrôNico Nº 009/2022 srP 
objeto: registro de preços para futuro e eventual fornecimento de urnas fúnebres, 
translado e paramentação para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
assistência Social. data da sessão: 23/05/2022 Horário: 10h00min. local: www.
portaldecompraspublicas.com.br. samilly Lima ramos - Pregoeira.

Protocolo: 795834

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo
eXtrato ao coNtrato Nº 254/2022/seMad 

Processo Licitatório nº 5.230/2022/PMM, autuado na modalidade PrE-
GÃo PrESENcial SrP Nº 017/2022-cEl/SEVoP/PMM, ata de registro de preço 
nº 045/2022/cEl/SEVoP/PMM, objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para - aQUiSi-
ÇÃo dE PEÇaS dE VEÍcUloS E dE caMiNHÕES Para aTENdEr aS NEcES-
SidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE aGricUlTUra; Empresa caVal-
caNTE & da SilVa coMErcio dE PEÇaS E SErViÇoS MEcaNicoS lTda, 
cNPJ: 41.740.295/0001-10; Valor $ 32.724,28 (trinta e dois mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e oito centavos), assinatura 09/05/2022 Vigência: 
31/12/2022. José Nilton de Medeiros, secretário de administração.

Protocolo: 795835

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de ata de reGistro de PreÇo

ata de reGistro de PreÇo Nº  183-2022/cPL 
Beneficiário -  e t MarQUes eireLi inscrita no cNPJ sob nº 08.691.632/0001-
50, vencedora do item: 10, 39, 40 E 50 perfazendo o valor total de r$ 
8.550,00 (oito mil, quinhentos e cinquenta reais), aTa dE rEGiSTro dE PrE-
ÇO Nº  184-2022/CPL, Beneficiário - MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA, 
inscrita no cNPJ sob nº 28.199.997/0001-70, vencedora dos itens: 01, 05, 
06, 25, 27, 31, 34 e 35 perfazendo o valor total de r$ 65.869,84 (Sessenta e 
cinco mil, oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), aTa 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº  185-2022/CPL, Beneficiário -MILAZZO COMER-
cio E diSTriBUidora lTda inscrita no cNPJ sob nº 28.863.972/0001-29, 
vencedora do item: 07, 11, 22, 30 ,32 ,33 ,36 e 48 perfazendo o valor total de 
r$ 19.260,00 (dezenove mil, duzentos e sessenta reais), aTa dE rEGiSTro 
DE PREÇO Nº 186-2022/CPL, Beneficiário -  E DE A CAVALCANTE E CIA LTDA, 
inscrita no cNPJ sob nº 34.915.637/0001-20, vencedora dos itens: 03, 12, 
13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 26, 28, 29, 37, 38, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 49 e 51 perfazendo o valor total de r$ 256.474,00 (duzentos e cin-
quenta e seis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais), aTa dE rEGiSTro 
DE PREÇO Nº 187-2022/CPL, Beneficiário -  HIPERFAR MATERIAIS HOSPITA-
lar E MEdicaMENToS lTda inscrita no cNPJ sob nº 36.028.477/0001-22, 
vencedora do item: 02, 04, 08, 09, 16 e 21 perfazendo o valor total de r$ 
27.896,24 (Vinte e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e vinte e quatro 
centavos). Vigência da ata: 12 meses a partir da assinatura. oriunda Pregão 
SrP Eletrônico nº 029-2022-cPl/PMM. Processo licitatório nº 4.161/2022-
PMM. objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE fioS dE 
SUTUraS HoSPiTalarES Para aTENdEr o fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE 
dE MaraBá. Marabá 09/05/2022 - Luciano Lopes dias - secretário Muni-
cipal de saúde - sMs - Portaria nº 307/2022-GP.

Protocolo: 795850

eXtrato de coNtrato Nº 084/2022-seMed-PMM 
Processo nº 28.427/2021/PMM - chamada Pública nº 03/2021/ceL/
seVoP/PMM objeto: aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS aliMENTÍcioS PErEcÍVEiS 
da aGricUlTUra faMiliar Para coMPor o cardáPio NUTricioNal doS 
alUNoS MaTricUladoS NaS UNidadES dE ENSiNo da rEdE PÚBlica 
dE MaraBá - Pa, coNTEMPladaS coM o ProGraMa NacioNal dE ali-
MENTaÇÃo EScolar - PNaE, dUraNTE o aNo lETiVo dE 2022. Empresa: 
aSSociaÇÃo MiSTa doS aGricUlTorES faMiliarES Boa ESPEraNÇa do 
BUrGo - aSMafaBE, cNPJ Nº 31.454.759/0001-78, Valor: r$ 563.316,06 
(quinhentos e sessenta e três mil, trezentos e dezesseis reais e seis cen-
tavos), recursos: PNaE / recurso Próprio. início da Vigência: 06/05/2022. 
Término da Vigência: 31/12/2022. Marilza de oliveira Leite - secretária 
Municipal de educação. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 085/2022-seMed-PMM 
Processo nº 28.427/2021/PMM - chamada Pública nº 03/2021/ceL/
seVoP/PMM objeto: aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS aliMENTÍcioS PErEcÍVEiS 
da aGricUlTUra faMiliar Para coMPor o cardáPio NUTricioNal doS 
alUNoS MaTricUladoS NaS UNidadES dE ENSiNo da rEdE PÚBlica dE 
MaraBá - Pa, coNTEMPladaS coM o ProGraMa NacioNal dE aliMENTa-
ÇÃo EScolar - PNaE, dUraNTE o aNo lETiVo dE 2022. Empresa: aSSo-
ciaÇÃo doS PEQUENoS aGricUlTorES faMiliarES do aSSENTaMENTo 
BUrGo da faZENda SUNair - aSPaBSir, cNPJ Nº 06.213.634/0001-09, 
Valor: r$ 1.051.363,24 (um milhão, cinquenta e um mil, trezentos e sessenta 
e três reais e vinte e quatro centavos), recursos: PNaE / recurso Próprio. 
início da Vigência: 06/05/2022. Término da Vigência: 31/12/2022. Marilza 
de oliveira Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 086/2022-seMed-PMM 
Processo nº 28.427/2021/PMM - chamada Pública nº 03/2021/ceL/
seVoP/PMM objeto: aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS aliMENTÍcioS PErEcÍVEiS 
da aGricUlTUra faMiliar Para coMPor o cardáPio NUTricioNal doS 
alUNoS MaTricUladoS NaS UNidadES dE ENSiNo da rEdE PÚBlica dE 
MaraBá - Pa, coNTEMPladaS coM o ProGraMa NacioNal dE aliMEN-
TaÇÃo EScolar - PNaE, dUraNTE o aNo lETiVo dE 2022. Empresa: co-
oPEraTiVa dE aGricUlTorES faMiliarES da rEGiÃo dE caraJáS, cNPJ 
Nº 04.476.992/0001-89, Valor: r$ 617.791,03 (seiscentos e dezessete mil, 
setecentos e noventa e um reais e três centavos), recursos: PNaE / recurso 
Próprio. início da Vigência: 06/05/2022. Término da Vigência: 31/12/2022. 
Marilza de oliveira Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 087/2022-seMed-PMM 
Processo nº 28.427/2021/PMM - chamada Pública nº 03/2021/ceL/
seVoP/PMM objeto: aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS aliMENTÍcioS PErEcÍVEiS 
da aGricUlTUra faMiliar Para coMPor o cardáPio NUTricioNal doS 
alUNoS MaTricUladoS NaS UNidadES dE ENSiNo da rEdE PÚBlica dE 
MaraBá - Pa, coNTEMPladaS coM o ProGraMa NacioNal dE aliMEN-
TaÇÃo EScolar - PNaE, dUraNTE o aNo lETiVo dE 2022. Empresa: coo-
PEraTiVa dE ProdUÇÃo E coMErcialiZaÇÃo da aGricUlTUra faMiliar 
do NordESTE ParaENSE - cooPfaN, cNPJ 15.232.790/0001-08, Valor r$ 
354.252,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e cinquenta e dois 
reais), recursos: PNaE / recurso Próprio. início da Vigência: 06/05/2022. 
Término da Vigência: 31/12/2022. Marilza de oliveira Leite - secretária 
Municipal de educação. Marabá - Pa.

eXtrato de coNtrato Nº 088/2022-seMed-PMM 
Processo nº 28.427/2021/PMM - chamada Pública nº 03/2021/ceL/
seVoP/PMM objeto: aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS aliMENTÍcioS PErEcÍVEiS 
da aGricUlTUra faMiliar Para coMPor o cardáPio NUTricioNal doS 
alUNoS MaTricUladoS NaS UNidadES dE ENSiNo da rEdE PÚBlica dE 
MaraBá - Pa, coNTEMPladaS coM o ProGraMa NacioNal dE aliMEN-
TaÇÃo EScolar - PNaE, dUraNTE o aNo lETiVo dE 2022. Empresa coo-
PEraTiVa dE ProdUÇÃo E coMErcialiZaÇÃo da aGricUlTUra faMiliar 
do SUdESTE do Pará - cooPSUP, cNPJ Nº 36.274.582/0001-41, Valor r$ 
6.158.252,53 (seis milhões, cento e cinquenta e oito mil, duzentos e cinquen-
ta e dois reais e cinquenta e três centavos), recursos: PNaE / recurso Próprio. 
início da Vigência: 06/05/2022. Término da Vigência: 31/12/2022. Marilza 
de oliveira Leite - secretária Municipal de educação. Marabá - Pa.”

Protocolo: 795844

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo

termo de Homologação referente ao PreGÃo PreseNciaL (srP) 
Nº 023/2022-ceL/PMM, Processo n° 4.370/2022-PMM, objeto: rE-
GiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal PrESTaÇÃo dE SErViÇoS EM SEr-
ralHEria, VidraÇaria E forro EM PVc, coM forNEciMENTo dE Ma-
TErial, ViSaNdo o aTENdiMENTo NaS UNidadES da rEdE PÚBlica dE 
ENSiNo E da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo - SEMEd, conforme 
Edital e seus anexos; adjudicado e Homologado as empresas: S & a iMPac-
TUS coNSTrUÇÕES dE EdificioS SolUÇÕES E SErViÇoS EirEli, cNPJ: 
05.423.002/0001-07, vencedora do lote 01 no valor total de r$ 947.500,00, 
e a empresa: aTHENaS coMErcio aTacadiSTa, EMPrEENdiMENToS SEr-
ViÇoS E iNcorPoraÇÃo EirEli, cNPJ: 23.378.600/0001-93, vencedora do 
lote 02 no valor total de r$ 641.000,00, e a empresa: J. c. alVES dE SoUZa 
& cia lTda, cNPJ: 07.367.453/0001-08, vencedora do lote 03 no valor to-
tal de r$ 120.000,00. Valor GloBal dE r$ 1.708.500,00. assinatura: em 
06/05/2022, secretaria Municipal de educação - MariLZa de oLiVei-
ra Leite - secretária.

eXtrato de ata de reGistro de PreÇos
ata de registro de Preços n° 051/2022/ceL/seVoP/PMM. origem: 
PreGÃo PreseNciaL (srP) Nº 023/2022-ceL/PMM, Processo n° 
4,370/2022-PMM, objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal PrESTa-
ÇÃo dE SErViÇoS EM SErralHEria, VidraÇaria E forro EM PVc, coM 
forNEciMENTo dE MaTErial, ViSaNdo o aTENdiMENTo NaS UNidadES 
da rEdE PÚBlica dE ENSiNo E da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo 



222  diário oficial Nº 34.965 Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

- SEMEd, as empresas: S & a iMPacTUS coNSTrUÇÕES dE EdificioS So-
lUÇÕES E SErViÇoS EirEli, cNPJ: 05.423.002/0001-07, vencedora do lote 
01 no valor total de r$ 947.500,00, e a empresa: aTHENaS coMErcio aTa-
cadiSTa, EMPrEENdiMENToS SErViÇoS E iNcorPoraÇÃo EirEli, cNPJ: 
23.378.600/0001-93, vencedora do lote 02 no valor total de r$ 641.000,00, 
e a empresa: J. c. alVES dE SoUZa & cia lTda, cNPJ: 07.367.453/0001-
08, vencedora do lote 03 no valor total de r$ 120.000,00. Valor GloBal 
dE r$ 1.708.500,00. assinatura: em 06/05/2022, secretaria Municipal de 
educação - MariLZa de oLiVeira Leite - secretária.

Protocolo: 795848

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo srP eLetrôNico Nº 037-2022-cPL/PMM 
Processo LicitatÓrio Nº 5.174/2022-PMM 

objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE SEr-
ViÇoS GráficoS, iMPrESSoS E Placa dE PaTriMÔNio, Para aTENdEr 
o fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE dE MaraBá E dEMaiS UNidadES ViNcU-
ladaS. onde sagraram se vencedoras as empresas: r E rocHa coMErcio 
E SErVicoS lTda inscrita no cNPJ sob nº 07.984.683/0001-08, vencedora 
dos itens: 06, 13, 18 perfazendo o valor total de r$ 40.200,00 (Quarenta 
mil duzentos reais), lUXNorTE iNdUSTria, coMErcio E SErVicoS lTda 
inscrita no cNPJ sob nº 21.600.386/0001-42, vencedora dos itens: 07, 15, 
21 perfazendo o valor total de r$ 59.940,00 (cinquenta e nove mil novecen-
tos e quarenta reais), rB coMUNicacao ViSUal EirEli inscrita no cNPJ 
sob nº 27.232.288/0001-86, vencedora dos itens: 02, 10, 12, 14 perfazendo 
o valor total de r$ 113.230,00 (cento e treze mil, duzentos e trinta reais), 
JPf Grafica E EdiTora lTda inscrita no cNPJ sob nº 38.242.066/0001-60, 
vencedora dos itens: 01, 03, 04, 05, 09, 11, 16, 17, 19, 20 perfazendo o 
valor total de r$ 231.870,00 (duzentos e trinta e um mil oitocentos e seten-
ta reais),  SUPEr dada EMPrEENdiMENToS lTda inscrita no cNPJ sob nº 
41.226.381/0001-09, vencedora do item: 08 perfazendo o valor total de r$ 
8.000,00 (oito mil reais), pelo que HoMoloGo o resultado. UaSG: 927495. 
Marabá 09/05/2022 Luciano Lopes dias - secretário Municipal de saúde 
- sMs - Portaria nº 307/2022-GP.

Protocolo: 795853

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MUNicÍPio de PacaJÁ/ estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo

toMada de PreÇos Nº tP 005/2022-FMs
o MUNiciPio de PacaJÁ, torna público para conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação, na seguinte modalidade e características:
ModaLidade: toMada de PreÇos Nº tP 005/2022-FMs
tiPo: MeNor PreÇo GLoBaL.
oBJeto: contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
engenharia obras de reforma e ampliação da unidade de saúde da família da 
vila bom jardim município de Pacajá/PA à 50 km da sede do município.
aBertUra das ProPostas e sessÃo de disPUta: dia 25 de maio de 
2022, às 08h00Min, na sede da Secretaria Municipal de Educação - localizada 
na av. João Miranda dos Santos, 69, Bairro Novo Horizonte, na Sala do Setor 
de licitação.
ForMaLiZaÇÃo de coNsULtas: o inteiro teor do Edital e seus anexos po-
derão ser adquiridos pelo site do portal da transparência do município https://
pacaja.pa.gov.br na aba direita: Editais e contratos de liciTaÇÕES e pelo 
mural do TcM/Pa- GEo oBraS http://geoobras.tcm.pa.gov.br.
Pacajá/Pa, 25 de abril de 2022.

BrUNo daNGLares araUJo soUZa
SEcrETário MUNiciPal dE SaÚdE

Protocolo: 795859

MUNicÍPio de PacaJÁ/estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de PacaJÁ

aViso de HoMoLoGaÇÃo P.e- srP N° 006/2022
o Prefeito municipal de Pacajá, exmo. sr. aNdrÉ rios de reZeNde, torna 
público o aViso de HoMoLoGaÇÃo referente ao processo licitatório Pre-
GÃo eLetrôNico srP N° 006/2022.
oBJeto: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviço em recapagem e duplagem de pneus, destinado ao 
atendimento de demandas da Prefeitura Municipal de Pacajá, Secretarias e 
fundos Municipais de Pacajá-Pa.
eMPresa VeNcedora:
iMPacto coMercio de PeÇas, LocaÇÃo e serViÇos eireLi - 
cNPJ: 08.870.944/0001-21.Subtotal adjudicado: r$ 978.900,00 (novecentos 
e setenta e oito mil e novecentos reais).
Pacajá/Pa, 06 de maio de 2022.

aNdrÉ rios de reZeNde
PrEfEiTo MUNiciPal

Protocolo: 795855

MUNicÍPio de PacaJÁ/estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de PacaJÁ

aViso de HoMoLoGaÇÃo P.e-srP N° 007/2022
o Prefeito municipal de Pacajá, exmo. sr. aNdrÉ rios de reZeNde, torna 
público o aViso de HoMoLoGaÇÃo referente ao processo licitatório Pre-
GÃo eLetrôNico srP N° 007/2022.
oBJeto: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

para prestação de serviço de bomba injetora e retifica destinado ao atendi-
mento de demandas da Secretaria Municipal de obras e serviços urbanos e 
fundo Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Pacajá-Pa
eMPresas VeNcedoras:
01-castaNHeira coMercio de Pecas, acessÓrios e serViÇos 
Para VeÍcULos Ltda -cNPJ:  03.712.368/0001-70Subtotal adjudicado: 
r$ 133.404,00(cento e trinta e três mil quatrocentos e quatro reais)
02-M o Brito BaNdeira coMercio de Pecas eireLi - 
cNPJ: 07.542.005/0001-95. Subtotal adjudicado: r$ 360.840,69(trezentos e 
sessenta mil oitocentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos)
03- iMPacto coMercio de PeÇas, LocaÇÃo e serViÇos eireLi - 
cNPJ: 08.870.944/0001-21.
Subtotal adjudicado: r$ 94.600,00(noventa e quatro mil e seiscentos reais).
Pacajá/Pa, 06 de maio de 2022.

aNdrÉ rios de reZeNde
PrEfEiTo MUNiciPal

Protocolo: 795856

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PRIMAVERA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PriMaVera
aVisos de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrôNico srP N° 9/2022-0008 
tipo menor preço por item. objeto: registro de Preço Para Eventual aqui-
sição de Material Técnico Hospitalar, odontológico e laboratorial de uso contí-
nuo e Tratamento covid-19 para atender os Usuários cadastrados no Sistema 
Único de Saúde (SUS) do Município de Primavera, Estado do Pará, com aber-
tura no dia 20/05/2022, a partir das 09h00, no site: www.portaldecompras-
publicas.com.br. Editais disponíveis nos sites: http://primavera.pa.gov.br/; 
http://tcm.pa.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

PreGÃo eLetrôNico N° 9/2022-0009. 
tipo menor preço por item. objeto: aquisição de Gêneros alimentícios 
destinados a atender a Merenda Escolar dos alunos Matriculados na rede de 
Ensino do Município de Primavera/Pa, Em atendimento aos Programas PEaE 
(Programa Estadual de alimentação Escolar) e Pnae (Programa Nacional de 
alimentação Escolar), no decorrer do ano de 2022, em complementação à li-
citação anterior, com abertura no dia 21/05/2022, a partir das 09h00, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Editais disponíveis nos sites: http://
primavera.pa.gov.br/; http://tcm.pa.gov.br e www.portaldecompraspublicas.
com.br. Áureo Bezerra Gomes - Prefeito Municipal PMP/Pa.

Protocolo: 795860

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ

.

  
PreFeitUra MUNiciPaL de saNta BÁrBara do ParÁ

eXtrato de coNtrato
oriGeM: coNcorrÊNcia Nº 3/2022-0001 

objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para coNSTrUÇÃo dE SiSTEMa iSo-
lado dE aBaSTEciMENTo dE áGUa EM ZoNaS rUraiS E UrBaNaS No 
MUNicÍPio dE SaNTa BárBara do Pará/Pa, dE acordo coM oS Pro-
JEToS, MEMorial dEScriTiVo E PlaNilHaS orÇaMENTáriaS, EM coN-
forMidadE coM aS coNdiÇÕES E EXiGÊNciaS ESTaBElEcidaS No coN-
VÊNio fdE Nº 010/2021, cElEBrado ENTrE a SEcrETaria dE ESTado 
dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo E o MUNicÍPio dE SaNTa BárBara 
do Pará/Pa. coNTraTada: a. J. aBrEU SErVicoS HidraUlicoS EirEli 
- cNPJ: 18.162.861/0001-31 - coNTraToS: 20220157 / Valor ToTal: r$ 
2.718.227,76 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, duzentos e vinte e sete 
reais e setenta e seis centavos).daTa dE aSSiNaTUra: 18 de Março de 2022.

MarcUs LeÃo coLares
prefeito municipal.

eXtrato de coNtrato
oriGeM: toMada de PreÇos nº 2/2022-0001 

objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para a EXEcUÇÃo dE SErViÇoS dE 
rEforMa E aMPliaÇÃo da EScola ESTadUal dE ENSiNo fUNdaMENTal 
E MÉdio GENiPaUBa, localiZada No MUNicÍPio dE SaNTa BárBara 
do Pará/Pa, dE acordo coM oS ProJEToS, MEMorial dEScriTiVo E 
PlaNilHaS orÇaMENTáriaS, EM coNforMidad E coM aS coNdiÇÕES E 
EXiGÊNciaS ESTaBElEcida S No coNVÊNio Nº 003/2022 - SEdUc, cElE-
Brado ENTrE a SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo - SEdUc E o MUNi-
cÍPio dE SaNTa BárBara do Pará/Pa. coNTraTada: M d i ENGENHaria 
& coMErcio EirEli - cNPJ: 17.370.391/0001-39 - coNTraToS: 20220229/ 
Valor ToTal: r$ 1.713.887,16 (um milhão e setecentos e treze mil e oito-
centos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos).daTa dE aSSiNaTUra: 22 
de abril de 2022.

Maria LUisa VaLeNte de Matos de Moraes
SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo.

Protocolo: 795862
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ
aViso de ProrroGaÇÃo 

o Município de santa Maria do Pará, torna público a prorrogação de aber-
tura da licitação, do Pregão Eletrônico nº 007/2022, da Prefeitura Municipal. 
objeto registro de Preço Para futura e Eventual contratação de Serviços de 
manutenção preventiva e corretiva da rede de iluminação pública do Muni-
cipio de Santa Maria do Pará/Pa. fica prorrogada a abertura das Propostas 
para o dia 13/05/2022 às 14:00h (Horário de Brasília), com base nos ter-
mos do princípio da conveniência e da oportunidade da administração públi-
ca. Por meio do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.brU-
aSG: 980531. Edital e anexos: www.comprasgovernamentais.gov.brUaSG: 
980531, Portal TcM/Pa, Setor de licitações: Praça da Matriz, Sala das licita-
ções, horário 08:00hs às 12:00hs, cplsntm@gmail.com. carlos cleberson 
Ferreira da silva - Pregoeiro.

Protocolo: 795865

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
Portaria Nº 044/2022

a secretária Municipal de saúde de santarém no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pela lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo decreto nº 
744/2021 - GaP/PMS, de 22 de Março de 2021 e em cumprimento ao disposto 
no art. 67 da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,
decide:
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo designados como agentes fiscalizado-
res dos contratos referentes à contratação de Empresa Especializada Para 
Execução de Serviço desinsetização, dedetização, desratização, descupini-
zação e assemelhados. Eliminar E Prevenir a Proliferação de Baratas, cupins, 
formigas, Mosquitos e outros insetos, aracnídeos Entre outros e ratos e 
limpeza de forro da Secretaria Municipal de Saúde, Unidades Básica de Saú-
de e centro de referências em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de 
Santarém. Titular: Ítalo Peterson ribeiro Paiva - Matrícula 89188, cPf sob o 
n° 028.709.202-02 e rG n° 7385058 - SSP/Pa, Servidor da SEMSa
Suplente: Jédson Silva Monteles - Matrícula 89805, cPf sob o n° 897.269.602-
15 e rG n° 4820282 - SSP/Pa, Servidor da SEMSa
art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura até 
quando for revogada está função.
art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. registre-se, publique-se, dê-se ciência e cum-
pra-se. Santarém/Pa, de 09 de maio de 2022. Vânia Maria azevedo Porte-
la - secretária de saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMs.

Protocolo: 795866

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de terMo aditiVo

Primeiro aditivo ao contrato Nº 20220001, que objetiva a alteração con-
tratual no valor de r$ 90.025,00 (noventa mil, vinte e cinco reais), nos termos 
do art. 65, inciso I, alínea ‘a’, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato 
a ter o valor total de r$ 450.725,00(quatrocentos e cinquenta mil, setecentos 
e vinte e cinco reais). Pregão Eletrônico PE051/2021 - SrP - doNildo ro-
driGUES PErEira coMErcio - objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra 
E EVENTUal aQUiSiÇÃo dE BUEiroS dE coNcrETo coM fErraGEM, Para 
aTENdEr aS SEcrETariaS: SEMoB E SEMUrB. contratante: PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU Vigência: 03/05/2022 a 31/12/2022. 
data de assinatura do contrato: 03/05/2022.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 795867

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
aViso de LicitaÇÃo

toMada de PreÇos 007/2022
coNstrUÇÃo do coMPLeXo de ateNdiMeNto ao ProdUtor rUraL 
do MUNiciPaL de sÃo FeLiX do XiNGU - Pa. aTENdENdo a SEcrETa-
ria MUNiciPal dE aGricUlTUra, PEcUária E aBaSTEciMENTo - SEMa-
Gri. abertura: 27/05/2022 às 08h30m. EdiTal: departamento de licitações 
na sede da Prefeitura no Endereço: avenida 22 de março nº. 915 - centro no 
horário das 7h30m às 12h00m. e-mail licitação.pmsfx@hotmail.com.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 795869

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

contrato n° 20220210 - PreGÃo eLetrôNico Nº 023/2022 - srP - 
contratante: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU - contrata-
do: KElfoNTE coMErcio VarEJiSTa dE MaTErial ElETrico EirEli - ob-
jeto: aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS, fErraMENTaS E MaTErial ElÉTri-
co, Para MaNUTENÇÃo dE PrÉdioS PUBlicoS E ilUMiNaÇÃo PÚBlica, 
aTENdENdo aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE SErViÇoS 
UrBaNoS - SEMUrB. Vigência: 27/04/2022 a 31/12/2022 - Valor Global: 
r$ 256.513,80 (duzentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e treze reais e 
oitenta centavos) - data da assinatura: 27/04/2022.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 795872

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ
eXtrato terMo aditiVo

eXtrato do PriMeiro terMo aditiVo ao coNtrato Nº 20210386 
origem do contrato: ata de adesão a/2021-010. contratante: Prefeitura Mu-
nicipal de São Miguel do Guamá. contratado: MaiS BraSil coNSTrUTora 
EirEli. cNPJ: 26.916.786/0001-85. objeto: o presente Termo aditivo objeti-
va a prorrogação do prazo de vigência até 22/03/2022, nos termos do art. 57, 
da lei federal nº 8.666/93. data da assinatura: 30/12/2021.

eXtrato terMo aditiVo
eXtrato do PriMeiro terMo aditiVo ao coNtrato Nº 20210387 
origem do contrato: ata de adesão a/2021-010. contratante: fundo de des.
da Educ.e Valor.do Magistério. contratado: MaiS BraSil coNSTrUTora Ei-
rEli. cNPJ: 26.916.786/0001-85. objeto: o presente Termo aditivo objetiva 
a prorrogação do prazo de vigência até 22/03/2022, nos termos do art. 57, 
da lei federal nº 8.666/93. data da assinatura: 30/12/2021.

eXtrato terMo aditiVo
eXtrato do seGUNdo terMo aditiVo ao coNtrato Nº: 20210125 
oriGEM: caroNa N° a/2021-002 - adESÃo Parcial a aTa dE rEGiSTro 
dE PrEÇoS, oriUNdo PrEGÃo PrESENcial N° 01/2021. coNTraTaNTE: 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo MiGUEl do GUaMá. coNTraTada(o):loc. 
MiNaS locadora dE VEÍcUloS lTda, cNPJ 18.778.140/0001-50. oBJETo: 
adesão parcial da ata de registro de preço, decorrente do processo licitatório 
na modalidade pregão presencial nº 001/2021, objetivando a contratação de 
empresa especializada na locação de veículos para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá/pa. ViGÊNcia: 22 de março 
de 2022 à 31de dezembro de 2022.

eXtrato terMo aditiVo
eXtrato do seGUNdo terMo aditiVo ao coNtrato Nº: 20210126 
oriGEM: caroNa N° a/2021-002 - adESÃo Parcial a aTa dE rEGiSTro 
dE PrEÇoS, oriUNdo PrEGÃo PrESENcial N° 01/2021. coNTraTaNTE: 
fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo. coNTraTada(o): loc. MiNaS locado-
ra dE VEÍcUloS lTda, cNPJ 18.778.140/0001-50. oBJETo: adesão parcial 
da ata de registro de preço, decorrente do processo licitatório na modalidade 
pregão presencial nº 001/2021, objetivando a contratação de empresa espe-
cializada na locação de veículos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de São Miguel do Guamá/pa. ViGÊNcia: 22 de março 
de 2022 à 31de dezembro de 2022.

edUardo saMPaio GoMes Leite
Prefeito Municipal

Protocolo: 795875

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PreFeitUra MUNicÍPaL de sÃo seBastiÃo da Boa Vista
resULtado de JULGaMeNto 

a Prefeitura Municipal de são sebastião da Boa Vista - Pa, através da Se-
cretaria Municipal de Educação torna público para conhecimento dos interes-
sados, o julgamento das propostas e Habilitação de que trata o Pregão Eletrô-
nico nº 9/2022-004.que teve como objetivo o registro de Preços para futura 
e Eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte escolar fluvial das redes de Ensino Estadual e Municipal de São 
Sebastião da Boa Vista- Pa, conforme especificações e quantidades constan-
tes no Termo de referência, dEcido pela HoMoloGaÇÃo do resultado do 
Processo administrativo nº 01.02.2022.001/cPl e adJUdico as empresas 
fruto da fE comercio de Generos alimenticios ltda, como vencedora do lote 
02, l. J. do N. ferreira comercio e Servicos - Eireli, como vencedora do lote 
01 e W. G. rodrigues Eireli, como vencedora dos lotes 03 e 04. 
Jefferson Patrick da Silva Ferreira - Secretário.

Protocolo: 795878
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrôNico srP Nº 9/2022-029FMs

o Município de tUcUMÃ, através do FUNdo MUNiciPaL de saÚde, 
por intermédio da comissão de licitação, torna público que fará licitação às 
09:00 horas do dia 23 de maio de 2022, na modalidade PrEGÃo ElETrÔNi-
co SrP Nº 9/2022-029fMS, tipo menor preço por loTE, cujo rEGiSTro dE 
PrEÇoS Para EVENTUal coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada No 
raMo PErTiNENTE dE coNfEcÇÃo dE UNiforMES dESTiNadoS a aTEN-
dEr a NEcESSidadE da SEcrETria MUNiciPal dE SaÚdE, de acordo com 
o que determina a legislação vigente, a realizar-se no Portal de compras Pú-
blicas, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. informações Gerais: o 
edital está disponível na rua do café, S/Nº, Setor alto Morumbi, Tucumã/Pa, 
das 07:30hs às 11:30hs e também pelo e-mail: cpl2021pmt@gmail.com, bem 
como no site do TcM, no endereço www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/. 
TUcUMÃ - Pa,12 de janeiro de 2022. Kaio de LiMa soUZa - Pregoeiro.

Protocolo: 795883

.

.

eMPresariaL
.

MarLeNi Maria FicKs
cPF 190.856.991-34

MarlENi Maria ficKS, cPf 190.856.991-34 rEcEBEU da SEMaS/Pa aUTEf 
273908/2021 faZ PiNHEiroS i, loc. Na GlEBa STa crUZ, MoraES alMEi-
da, MUN. dE iTaiTUBa.

Protocolo: 795891

GiLMar HiNseLMaN 
cNPJ: 540.783.699-87 

arrendatário da FaZeNda HiPoteNUsa, localizada no município de ron-
don do Pará no Estado do Pará, torna público que requereu a SEcMa, lar 
para a atividade de reflorestamento.

Protocolo: 795892

Patricia HiNseLMaN GHiZoNe 
cNPJ: 051.425.649-44 

arrendatário da FaZeNda sUrPresa, localizada no município de rondon 
do Pará no Estado do Pará, torna público que requereu a SEcMa, lar para a 
atividade de reflorestamento.

Protocolo: 795895

ceNtro eLÉtrico Ltda
cNPJ n° 30.590.099/0001-90 

Instalada no município de Pacajá/PA, na AV. Juscelino Kubistchek, n° 72, 
Bairro centro, desenvolvendo a atividade de comércio Varejista de Material 
Elétrico (cNaE 47.42-3-00), requereu junto a Secretaria Municipal de Meio 
ambiente de Pacajá a licença de operação.

Protocolo: 795889

a empresa KVa coMÉrcio e serViÇos de MÁQUiNas eireLi 
inscrita no cNPJ 10.701.426/0001-26 

Situada na Estrada da Pedreirinha nº 17, torna público que está rEQUErEN-
do à Secretaria Municipal de Meio ambiente de ananindeua - SEMa a licença 
ambiental de operação para a atividade de comércio atacadista de máquinas 
e equipamentos para uso industrial, através do requerimento n° r045122.

Protocolo: 795887

e L dos saNtos LocaÇÕes-sM LocaÇÕes 
cNPJ 17.476.087/0001-70 

Torna público que solicitou a SEMaS a licença de operação para transporte de 
minério, município de Parauapebas/Pa.

Protocolo: 795918

cÂMara MUNiciPaL de sÃo JoÃo da PoNta
Comunicamos para os devidos fins o Extrato de contrato da DISPENSA 
de LicitaÇÃo 002/2022 dL - cMsJP. objeto: aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE 
EXPEdiENTE Para aTENdEr aS NEcESSidadES da cÂMara MUNiciPal dE 
SÃo JoÃo da PoNTa/Pa. Empresa vencedora: raiZ do caMPo iNdÚSTria E 
coMErcio dE aliMENToS lTda, Valor: r$ 17.351,70 (dezessete mil trezen-
tos e cinquenta e um reais e setenta centavos). saNdro dos saNtos  siLVa 
- Presidente da câmara Municipal de são João da Ponta.

Protocolo: 795914

J J GoMes da siLVa eireLi 
com o cNPJ n° 14.897.416/0001-69 

Torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sus-
tentabilidade - SEMaS/Pa, a licença de operação n° 13360/2022 para de-
senvolver a atividade de empresa transportadora de substâncias e produtos 
perigosos.

Protocolo: 795915

ProVe ProdUtos VeGetais coNserVados Ltda 
cNPJ 05.423.249/0007-19 

Torna público que requereu da SEMaMB/afuá a renovação da licença de 
operação nº 008/2021, validade 03/11/2022, para produção de palmito em 
conserva de sua fábrica localizada no rio Vieirinha, s/n, ilha caldeirão, cEP 
68.890-000, Município de afuá, Estado do Pará.

Protocolo: 795884

ccB - coMPaNHia criadora de BÚFaLos
cNPJ nº 05.836.218/0001-02 

fato relevante. alexandre david Horta Moreira, cPf nº 302.417.232-72 acio-
nista majoritário da ccB, divulga nos termos da instrução cVM nº 265/97, o 
teor da decisão da aGE de 09/05/22, que aprovou a oferta Pública de ações 
Preferenciais da ccB, nas seguintes condições: 1- o objeto da oferta é o 
cancelamento do registro simplificado da companhia; 2- A Oferta Pública se 
refere a aquisição de 1.322.523 ações Pref., que se encontram em poder do 
fiNaM; 3- o preço da oferta é de r$ 0,1931517 a unidade, equivalente ao 
valor acordado com o fiNaM, e em conformidade com o Balanço de 31/12/21, 
auditado por auditor independente registrado na cVM; 4- o pagamento das 
ações será à vista em moeda nacional, após exame da documentação de 
habilitação e transferência das ações previstas no Edital de oferta Pública, 
que será publicado dentro de 10 dias da data de aprovação pela cVM; 5- os 
acionistas dissidentes da deliberação da assembleia poderão manifestar-se 
por escrito à sociedade, à fazenda São Marçal, Margem Esquerda do rio arari, 
Zona rural, cEP: 68830-000, Município de Ponta de Pedras/Pa, com cópia 
para a cVM, no prazo máximo de 30 dias subsequentes à publicação deste 
aviso; 6- a oferta terá prazo de validade de 90 dias; 7- ficam suspensas as 
negociações de ações; 8- a minuta do edital de oferta pública será submetida 
à prévia aprovação da cVM, no prazo de 45 dias após 09/05/22; 9- a relação 
dos acionistas da companhia será encaminhada à cVM. Ponta de Pedra (Pa), 
10/05/22. a) alexandre david Horta Moreira, representante legal da ccB 
- cia criadora de BÚFaLos.

Protocolo: 795885
  

LiceNÇa de oPeraÇÃo - receBiMeNto
aUto Posto carretÃo Ltda  

cNPJ-02.412.083/0001-51 
localizada à  rod Pa-150  Km-1,5 - São félix  Marabá-Pa. Torna público que 
solicitou junto a Secretaria Estadual de Meio ambiente e Sustentabilidade 
SEMaS, a rENoVaÇÃo  de sua licença de operação, para desenvolver a ati-
vidade de Transporte de Substâncias e Produtos Perigosos.

antonio oliveira Borges
Sócio-Proprietário

Protocolo: 795882

J L GoMes da siLVa eireLi 
inscrita no cNPJ 36.428.843/0001-30 

Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEM-
Ma, sua licença de operação, sob o protocolo n° 088/2021, para desenvolver 
a atividade de central de triagem e/ou central de compostagem e/ou central 
de reciclagem, em capanema - Pa.

Protocolo: 795876

saN eco serViÇos Ltda - Me 
MarecHaL roNdoN, 2166, aParecida, saNtarÉM/Pa 

Torna público que requereu renovação da lo 025/2018, através do processo 
nº 2022/41, para atividade de colETa, TraNSPorTE, ESTaÇÃo ElEVaTÓ-
ria, TraTaMENTo E dESTiNaÇÃo fiNal dE ESGoToS SaNiTário (PoPUla-
ÇÃo aTENdida PElo SiSTEMa)

Protocolo: 795878

J J GoMes da siLVa eireLi 
inscrita no cNPJ 14.897.416/0001-69 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEM-
Ma, a licença de operação n° 021/2022, para desenvolver a atividade de 
prestação de serviços com substâncias e produtos perigosos/fitossanitários/
domissanitários com utilização de controle de pragas e vetores, dentro do 
limite municipal, em capanema - Pa.

Protocolo: 795873

J L GoMes da siLVa eireLi 
inscrita no cNPJ 36.428.843/0001-30 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEM-
Ma, a licença de operação n° 022/2022, para desenvolver a atividade de 
central de triagem e/ou central de compostagem e/ou central de reciclagem, 
em capanema - Pa.

Protocolo: 795875

J J GoMes da siLVa eireLi 
inscrita no cNPJ 14.897.416/0001-69 

Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio ambiente - SEMMa, 
a renovação da licença de operação n° 026/2019, sob o protocolo n° 074/2021, 
para desenvolver a atividade de prestação de serviços com substâncias e produ-
tos perigosos/fitossanitários/domissanitários com utilização de controle de pra-
gas e vetores, dentro do limite municipal, em capanema - Pa.

Protocolo: 795870
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    INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE
BELÉM - Contrato de Gestão 005/SESPA/2021 

(Valores em Reais) 
CNPJ  18.963.002/0011-13

Balanço Patrimonial 2021
ATIVO PASSIVO

Nota 31/12/2021 Nota 31/12/2021

Ativo 
Circu-
lante

 Passivo 
Circu-
lante

Caixa e 
equiva-
lentes de 
caixa 

2.2.(a)
/3

15.127.978,87 Fornece-
dores 

2.2.(b)
/5

13.532.710,95 

Remune-
ração de 
Convênio 
a Rece-
ber 

2.2.(b)
/4

160.241.629,73 Outros 
Créditos

2.2.(b)
/5

534.772,25 

Outros 
valores a 
receber

2.2.(b) 114.588,55 Impostos 
e Taxas

2.2.(b)
/6

590.473,59 

Estoques 2.2.(g)  5.347.039,40 Obriga-
ções Tra-
balhistas

2.2.(b)
/7

1.155.780,39 

Des-
pesas 
Anteci-
padas 

2.2.(b) 22.500,00 Provisões 
Trabalhis-
tas

2.2.(b)
/8

1.442.366,60 

- - - Recur-
sos de 
Projetos

2.2.(b)
/9

160.241.629,75 

- - - Estoques 
de Tercei-
ros

2.2.(g) 134.409,06 

Total do 
Ativo 
Circu-
lante

- 180.853.736,55 Total do 
Passivo 
Circu-
lante

- 177.632.142,59 

Ativo 
não 
Circu-
lante

- - Passivo 
não Cir-
culante

-

Compen-
sações 
Ativas 

2.2.(d) 27.844,90 Compen-
sações 
Passivas

2.2.(d) 27.844,90 

Total do 
Ativo 
não 
Circu-
lante

- 27.844,90 Total do 
Passivo 
não Cir-
culante

- 27.844,90 

- -  - Patrimô-
nio Social

-

- - - Resultado 
do Exer-
cício

 2.2.(e)  3.221.593,96 

- - - Total do 
Patri-
mônio 
Liquido

-  3.221.593,96 

Total do 
Ativo

180.881.581,45 
 

Total do 
Passivo

- 180.881.581,45 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

           Demonstração do Resultado do Exercício 2021 
Nota 31/12/2021

Receitas com Saúde -

Receitas para Custeio - SESPA - 48.750.930,79 

Outras Receitas Operacionais - 4.231.426,53 

(=) Total de Receitas com Saúde - 52.982.357,32 

Custos com Saúde -

Despesas com Pessoal - (9.978.585,90)

Despesas Consumo - (1.859.159,99)

Materiais - (10.939.090,53)

Despesas Gerais Operacionais -  1.411.575,49)

Serviços Prestados Pessoa Jurídica - (23.333.859,41)

Despesas Tributárias - (13.659,83)

Impostos e Taxas - (2.116,89)

(=) Total Custos com Saúde - (47.538.048,04)

Provisões -

Provisões Trabalhistas - (2.368.351,91)

(=) Total Provisões - (2.368.351,91)

(=) Resultado Antes das Receitas / Despesas 
Financeiras Líquidas

- 3.075.957,37 

(+/-) Receitas (Despesas) Financeiras 
Líquidas

- -

Receitas Financeiras 145.636,59 

Despesas Financeira -

(=) Total Receitas/Despesas Financeiras 145.636,59 

(=) Superavit/Déicit do Exercício  2.2.(e) 3.221.593,96 

                     Demonstração do Resultado Abrangente 2021 

Superávit do Exercício -  3.221.593,96 

Outros Resultados - -

(=) Resultado Abrangente Total do Exercício -  3.221.593,96 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contá-
beis. 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
2021 

Descrição Fundo 
Institucio-

nal

Resultado do 
Exercício

Total                         
Patrimônio 

Social

Superávit/Déicit do Exercício -  3.221.593,96  3.221.593,96 

Saldos em 31/12/21 -  3.221.593,96   3.221.593,96 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

Demonstração do Fluxo de Caixa Metodo Indireto 
2021 

31/12/2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais -

Resultado do Exercício 3.221.593,96 

(Aumento) Redução em remuneração de convênios a receber (160.241.629,73)

(Aumento) Redução em contas a receber (137.088,55)

(Aumento) Redução nos estoques (5.212.630,34)

Aumento (Redução) em fornecedores 14.067.483,20 

Aumento (Redução) em obrigações trabalhistas 1.155.780,39 

Aumento (Redução) em obrigações iscais 590.473,59 

Aumento (Redução) em provisões 1.442.366,60 

Aumento (Redução) em recursos públicos a utilizar 160.241.629,75 

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 15.127.978,87 

(Aquisição) / Baixa do Ativo Imobilizado -

Caixa liquido das Atividades de Investimentos -

Aumento/Diminuição das Disponibilidade 15.127.978,87 

Disponibilidades no inicio do período -

Disponibilidades no inal do período  15.127.978,87 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstra-
ções contábeis. 

 
Demonstração do Valor Adicionado 2021 

RECEITAS  53.195.980,17 

Receitas de custeio  52.982.357,32 

Receitas inanceiras  213.622,85 

INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS  (37.534.852,14)

Materiais consumidos  (10.939.090,53)

Despesas de consumo  (1.859.159,99)

Serviços contratados de terceiros  (23.333.859,41)

Despesas gerais operacionais  3.221.593,96 

VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR  15.661.128,03 

DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO  12.429.665,12 
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DESPESAS COM PESSOAL  9.978.585,90 

Remuneração de pessoal  7.254.637,66 

Benefícios  322.576,68 

Encargos sociais  2.401.371,56 

IMPOSTOS E TAXAS  15.776,72 

Impostos e taxas diversas  15.776,72 

DESPESAS FINANCEIRAS  66.950,59 

Despesas inanceiras  66.950,59 

PROVISÕES  2.368.351,91 

Provisões trabalhistas  2.368.351,91 

FINANCIADORES  9.868,95 

Juros  1.035,67 

Aluguéis  8.833,28 

Valor total Distribuído  12.439.534,07 

Superávit  3.221.593,96 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstra-
ções contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

1. CONTEXTO OPERACIONAL

O INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE pessoa jurídica de direito 
privado, constituída em 2013, com ins não econômicos, social, 
de saúde, interesse coletivo, com autonomia administrativa e i-
nanceira que se rege por estatuto social. Possuindo como missão 
a realização de Gestão de Unidades de Saúde com qualidade, 
economicidade e humanização. Atuando na gestão de saúde, 
tendo como principais objetivos:

• Elaborar, executar e/ou viabilizar projetos para a pro-
moção da saúde, do           desenvolvimento sustentável e da 
cidadania empresarial na área da saúde;

• Promover a educação na área da saúde, por meio da 
difusão de conceitos, direitos e práticas da saúde para crianças, 
jovens, adultos e idosos para uma vida mais saudável; 

•  Promover os direitos à saúde e prestar assistência à 
comunidade para o exercício desses direitos; 

• Promover a assistência à saúde; 

• Desenvolver e/ou apoiar o desenvolvimento de estu-
dos e pesquisas cientiicas nas áreas de medicina comunitária, 
social, ambiental, entre outras;

• Colaborar com entidades públicas, privadas e o tercei-
ro setor no planejamento e execução de projetos nas áreas de 
saúde, sanitária e de sustentabilidade;

• Apoiar e participar da elaboração de políticas públicas 
e de projetos de lei que envolva tema de saúde e sustentabilida-
de;

• Promover ações em defesa do direito à informação e 
acesso à saúde.

CONTRATO DE GESTÃO – Em 30 de setembro de 2021 a enti-
dade assinou o contrato de gestão nº 005/SESPA/2021, processo 
administrativo nº 2021/656873-SESPA, tendo como objeto o 
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e ser-
viços de saúde, no Hospital Regional Público Dr. Abelardo 
Santos, com a pactuação de indicadores de qualidade e resulta-
dos, em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, asseguran-
do assistência universal e gratuita, exclusiva aos usuários do Sis-
tema Único de Saúde – SUS, observando os princípios expressos 
no art. 198 da CF e art. 7º da Lei federal l8.080/90.

O prazo de vigência do presente contrato de gestão será de 12 
(doze) meses, iniciando em 07 de outubro de 2021 e ina-
lizando em 07 de outubro de 2022, podendo ser prorrogado 
por períodos sucessivos no interesse de ambas as partes, me-
diante parecer favorável da Secretaria de Estado de Saúde 
Pública – SESPA nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 

Federal 8.666/93, de acordo com o interesse da administração 
municipal.

CONVENIO UNAMA – Em 07 de outubro de 2021 a entidade as-
sinou o termo particular de convênio nº 22-005/SESPA/2021, 
para COOPERAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO, com fundamento na Lei 11.788 de 25 de setembro 
de 2008.
O objeto desse contrato visa o desenvolvimento de atividades 
conjuntas para a operacionalização de programa de estágio su-
pervisionado, para estágios obrigatórios e extracurriculares aos 
alunos regularmente matriculados nos cursos da Instituição de 
Ensino Superior – IES – mantida pela CONVENENTE. Os estágios 
serão ofertados pela CONVENIADA.

CONVENIO ESAMAZ – Em 07 de outubro de 2021 a entida-
de assinou o termo particular de convênio nº 23-005/SES-
PA/2021, para COOPERAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO, com fundamento na Lei 11.788 de 25 
de setembro de 2008.
O objeto desse contrato visa o desenvolvimento de atividades 
conjuntas para a operacionalização de programa de estágio su-
pervisionado, para estágios obrigatórios e extracurriculares aos 
alunos regularmente matriculados nos cursos da Instituição de 
Ensino Superior – IES – mantida pela CONVENENTE. Os estágios 
serão ofertados pela CONVENIADA.

CONVENIO CESUPA – Em 07 de outubro de 2021 a entida-
de assinou o termo particular de convênio nº 24-005/SES-
PA/2021, para COOPERAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO, com fundamento na Lei 11.788 de 25 
de setembro de 2008.
O objeto desse contrato visa o desenvolvimento de atividades 
conjuntas para a operacionalização de programa de estágio su-
pervisionado, para estágios obrigatórios e extracurriculares aos 
alunos regularmente matriculados nos cursos da Instituição de 
Ensino Superior – IES – mantida pela CONVENENTE. Os estágios 
serão ofertados pela CONCEDENTE.

CONVENIO CETAM – Em 07 de outubro de 2021 a entidade as-
sinou o termo particular de convênio nº 25-005/SESPA/2021, 
para COOPERAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENSINO, PESQUISA E 
EXTENSÃO, com fundamento na Lei 11.788 de 25 de setembro 
de 2008.
O objeto desse contrato visa o desenvolvimento de atividades 
conjuntas para a operacionalização de programa de estágio su-
pervisionado, para estágios obrigatórios e extracurriculares aos 
alunos regularmente matriculados nos cursos da Instituição de 
Ensino Superior – IES – mantida pela CONVENENTE. Os estágios 
serão ofertados pela CONVENIADA.

CONVENIO ALBERT EINSTEIN – Em 07 de outubro de 2021 
a entidade assinou o termo particular de convênio nº 26-005/
SESPA/2021, para COOPERAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENSI-
NO, PESQUISA E EXTENSÃO, com fundamento na Lei 11.788 de 
25 de setembro de 2008.
O objeto desse contrato visa o desenvolvimento de atividades 
conjuntas para a operacionalização de programa de estágio su-
pervisionado, para estágios obrigatórios e extracurriculares aos 
alunos regularmente matriculados nos cursos da Instituição de 
Ensino Superior – IES – mantida pela CONVENENTE. Os estágios 
serão ofertados pela CONVENIADA.

CONVENIO UNIFAMAZ – Em 07 de outubro de 2021 a enti-
dade assinou o termo particular de convênio nº 27-005/SES-
PA/2021, para COOPERAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO, com fundamento na Lei 11.788 de 25 
de setembro de 2008.
O objeto desse contrato visa o desenvolvimento de atividades 
conjuntas para a operacionalização de programa de estágio su-
pervisionado, para estágios obrigatórios e extracurriculares aos 
alunos regularmente matriculados nos cursos da Instituição de 
Ensino Superior – IES – mantida pela CONVENENTE. Os estágios 
serão ofertados pela CONVENIADA.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS E PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
2.1 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS
Na elaboração de suas demonstrações contábeis, a entidade 
adotou todos os pronunciamentos e respectivas interpretações e 
orientações técnicas emitidas pelo CPC – Comitê de Pronuncia-
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mentos Contábeis e aprovados pelo CFC – Conselho Federal de 
Contabilidade, as resoluções do Conselho Federal de Contabilida-
de, notadamente na ITG 2002 (R1) – Resolução 1.409/2012, que 
prescreve critérios contábeis aplicáveis às entidades sem ins lu-
crativos, que, com as práticas contábeis incluídas na legislação 
societária brasileira, são denominados como práticas contábeis 
adotadas no Brasil (BR GAAP). As políticas contábeis estabele-
cidas na nota explicativa nº 2.2 foram aplicadas na preparação 
das demonstrações contábeis para o exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2021. 

A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a Administração 
efetue estimativa e adote premissas que afetam os montantes 
apresentados nas demonstrações contábeis e respectivas notas 
explicativas. A liquidação das transações envolvendo essas esti-
mativas poderá ser efetuada por valores diferentes dos estima-
dos devido a imprecisões inerentes ao processo de estimativa.

A emissão das presentes demonstrações contábeis foi aprovada 
pelo conselho iscal desta entidade no início de exercício de 2022.

2.2 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Caixa e equivalentes de caixa
Incluem dinheiro em caixa, fundos em contas bancárias de livre 
movimentação, mantidas em instituições inanceiras de primeira 
linha.

b) Outros ativos e passivos circulantes e não circu-
lantes 
Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for pro-
vável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em 
favor da entidade e seu custo ou valor puder ser mensurado 
com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimo-
nial quando a Entidade possui uma obrigação legal ou constituída 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das va-
riações monetárias ou cambiais incorridos. Os ativos e passivos 
são classiicados como circulantes quando sua realização ou li-
quidação é provável que ocorra nos próximos doze meses.

c) Ajuste a valor presente dos ativos e passivos
A entidade avalia periodicamente o efeito deste procedimento e, 
nas demonstrações contábeis de 2021 não transacionou opera-
ção de longo prazo (ou relevantes de curto prazo) que se qualii-
cassem a serem ajustadas.

d) Imobilizado
Os bens adquiridos através de doações ou comprados com ver-
bas de custeio ou investimentos, pertencem ao poder público, 
conforme contrato de gestão, cabe a entidade a administração 
dos bens. Os bens cedidos pelo estado do Pará para o início do 
contrato de gestão não foram imobilizados devido à ausência de 
atribuição de valor na data base das transferências.

e) Apuração do resultado do exercício
As receitas e despesas são apropriadas de acordo com o regime 
de competência. 
Para os serviços contratados é considerado o período de execu-
ção destes, para apropriação ao resultado.
A operação do Instituto é diretamente ligada à execução do or-
çamento deinido no contrato de gestão. 

f) Provisão para contingências
A entidade, no curso normal de suas atividades, está sujeita a 
processos judiciais de natureza tributária, trabalhista e cível. A 
administração da entidade adota o procedimento de mensurar e 
provisionar contingências às causas impetradas contra a entida-
de em função do risco de perda, baseada na classiicação de risco 
e opinião de seus consultores legais e, quando aplicável, fun-
damentada em pareceres especíicos emitidos por especialistas.

g) Estoques
Os estoques são mensurados ao método PEPS (Primeiro que en-
tra/Primeiro que sai), sendo inferior ou igual ao preço atual de 
mercado. No início do projeto, a entidade recebeu de estoques 
a título de transferência da gestão anterior, o montante de R$ 
4.365.835,59 a saber:

Medicamentos 1.969.289,69

Materiais hospitalares 1.873.239,09

Material de higiene e limpeza 115.993,33

Material de higiene e limpeza 152.159,61

Material de expediente 89.690,14

Material de manutenção 120.341,23

Dieta enteral 45.122,50

4.365.835,59

Os valores foram reconhecidos em conta do ativo circulante con-
tra passivo circulante (bens cedidos no início do projeto) e foram 
baixados mensalmente conforme consumo.
Além de ser baixado do passivo circulante, o consumo mensal 
dos bens cedidos no início do projeto foi apropriado ao resultado 
junto aos demais itens consumidos, sendo reconhecida em con-
trapartida a receita pela utilização de um estoque não adquirido 
com os recursos do contrato de gestão vigente.

3. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
2021

Fundo Fixo 524,46       

Banco Banpará - Conta Corrente 0,00      

Banco Banpará - Conta Corrente 15.127.454,41

15.127.978,87 

4. REPASSES DO CONTRATO DE GESTÃO A RECEBER
Recursos inanceiros a serem recebidos do contrato de gestão 
para a execução das atividades e serviços de saúde. Sendo que 
a entidade é responsável pela aplicação dos recursos recebidos.

Contrato de gestão 005/SESPA/2021 de 07/10/2021

Valor Global Contratual 12 meses 208.332.560,64

Repasses no ano (48.610.930,81)

Saldo a receber em 31/12/2021 159.721.629,73

4.1   CONVÊNIOS RELACIONADOS AO CONTRATO DE 
GESTÃO

CONVENIO 24-005/2021 CESUPA 07/10/2021

Valor Global Contratual 12 meses 360.000,00

Repasses no ano (90.000,00)

Saldo a receber em 31/12/2021 270.000,00

CONVENIO 27-005/2021 UNIFAMAZ 07/10/2021

Valor Global Contratual 12 meses 300.000,00

Repasses no ano (50.000,00)

Saldo a receber em 31/12/2021 250.000,00

5. FORNECEDORES
2021

Medicamentos 971.472,76

Materiais hospitalares 1.350.648,54

Material de uso e consumo 18.973,97

Material e serviços de informática 81.174,85

Serviços médicos 6.397.314,34

Materiais de expediente 20.136,15

Materiais e serviços de manutenção 1.237.062,14

Serviços de assessoria e consultoria 526.484,02

Gêneros alimentícios 1.037.329,94

Serviços de imagens e análises 949.755,00

Cessão de mão de obra 113.215,00

Material de higiene e limpeza 206.131,93

Serviços gráicos 33.540,00

Viagens e estadias 899,00

Outros serviços de terceiros 502.425,17

Locações 86.148,14

Consumo (água, energia elétrica, internet/telefone) 534.772,25

14.067.483,20
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6. OBRIGAÇÕES FISCAIS
2021

INSS s/notas iscais de terceiros 112.607,37     

IRRF s/notas iscais de terceiros 107.199,30 

CSRF s/notas iscais de terceiros 345.163,37

ISS s/notas iscais de terceiros 25.503,55

590.473,59

7. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
2021

Salários a pagar 3.063,34

Encargos sobre salários 1.152.717,05

1.155.780,39

8. PROVISÕES TRABALHISTAS
2021

Provisão de férias 1.021.322,58

Provisão de verbas rescisórias 421.044,02

1.442.366,60

9. CONTRATO DE GESTÃO A EXECUTAR
Os valores do contrato de gestão irmado com a Secretaria do 
Estado de Saúde Pública – SESPA foram registrados em uma 
conta do passivo, para serem destinados conforme o projeto or-
çado.No mesmo grupo contábil no passivo, são lançados em con-
ta redutora os gastos incorridos em cada exercício, como as des-
pesas operacionais ligadas ao contrato de gestão.

Contrato de gestão 005/SESPA/2021 de 07/10/2021

Valor Global Contratual 12 meses 208.332.560,64

Recursos utilizados no período (48.610.930,81)

Saldo a utilizar em 31/12/2021 159.721.629,73

CONVENIO 24-005/2021 CESUPA 07/10/2021

Valor Global Contratual 12 meses 360.000,00

Recursos utilizados no período (90.000,00)

Saldo a utilizar em 31/12/2021 270.000,00

CONVENIO 27-005/2021 UNIFAMAZ 07/10/2021

Valor Global Contratual 12 meses 300.000,00

Recursos utilizados no período (50.000,00)

Saldo a utilizar em 31/12/2021 250.000,00

10. COBERTURA DE SEGUROS 
A entidade não mantém apólice de seguros para cobertura de 
eventuais sinistros de seus bens patrimoniais, ou aqueles sob 
sua responsabilidade.

AÇÕES DESENVOLVIDAS
Comprometido com a missão de atender às necessidades tera-
pêuticas dos usuários, primando pela melhoria na qualidade da 
assistência o HRT desenvolveu as seguintes atividades:
• Atividades de análise situacional para estruturação, gestão e 
operacionalização do HRAS considerando serviços, estrutura de 
atenção médica e multiproissional; 
• Atividades relacionadas aos serviços de apoio assistencial, 
descritivos técnicos de trabalho, normas e luxos assistenciais 
de atendimento aos pacientes;
• Atividades relacionadas à elaboração do plano de ação para 
redução da morbimortalidade materna; 
• Implementação das Comissões de óbito, prontuário, ética 
médica e de enfermagem, Humanização, Segurança do Pacien-
te, Cuidados da Pele, EMTN, CIPA, Vigilância epidemiológica, 
CIHDOTT, CCIH, PGRSS, Farmácia e Terapêutica;
• Atividades semanais relacionadas a práticas de humanização 
envolvendo a equipe multiproissional e os pacientes;
• Atividades mensais de treinamentos dos colaboradores no 
que tange ao aperfeiçoamento das habilidades assistências e 
relacionadas ao motivacional;
• Centro Cirúrgico e Hemodinâmica com funcionamento 24 
horas; 
• Serviço de Hemodiálise e Reabilitação física. 

Atendimento Ambulatorial

Outubro Novembro Dezembro Total 4º 
trimestre

3286 4143 3961 11390

SADT - Exames realizados

Outubro Novembro Dezembro Total 4º 
trimestre

57314 50213 46634 154.161

Cirurgia 

Outubro Novembro Dezembro Total 4º 
trimestre

492 676 594 1762

Hemodiálise

Outubro Novembro Dezembro Total 4º 
trimestre

1475 1428 1544 4447

Fisioterapia

Outubro Novembro Dezembro Total 4º 
trimestre

354 630 824 1808

Protocolo: 795896
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          INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE
CASTELO DOS SONHOS - Contrato de Gestão 010/SESPA/2021 

(Valores em Reais) 
CNPJ  18.963.002/0010-32

Balanço Patrimonial 2021
ATIVO PASSIVO

Nota 31/12/2021 Nota 31/12/2021

Ativo 
Circu-
lante

 Passivo 
Circu-
lante

Caixa e 
equiva-
lentes de 
caixa 

2.2.(a)
/3

6.613.065,27 Fornece-
dores 

2.2.(b)
/5

2.216.978,39 

Remune-
ração de 
Convênio 
a Rece-
ber 

2.2.(b)
/4

 29.958.284,88 Outros 
Créditos

2.2.(b)
/5

51.608,20 

Estoques 2.2.(g) 1.296.369,86 Impostos 
e Taxas

2.2.(b)
/6

168.406,87 

Adianta-
mentos 
Diversos 

2.2.(b) 279,40 Obriga-
ções Tra-
balhistas

2.2.(b)
/7

361.193,48 

- - - Provisões 
Trabalhis-
tas

2.2.(b)
/8

403.543,31 

- - - Recur-
sos de 
Projetos

2.2.(b)
/9/10

32.955.167,49 

- - - Estoques 
de Tercei-
ros

2.2.(g) 572.724,58 

Total do 
Ativo 
Circu-
lante

-  37.867.999,41 Total do 
Passivo 
Circu-
lante

- 36.729.622,32 

Ativo 
não 
Circu-
lante

- - Passivo 
não Cir-
culante

- -

Compen-
sações 
Ativas 

2.2.(d)  47.750,06 Compen-
sações 
Passivas

2.2.(d) 47.750,06 

Total do 
Ativo 
não 
Circu-
lante

-  47.750,06 Total do 
Passivo 
não Cir-
culante

- 47.750,06 

- -  - Patrimô-
nio Social

- -

- - - Resultado 
do Exer-
cício

 2.2.(e) 1.138.377,09 

- - - Total do 
Patri-
mônio 
Liquido

- 1.138.377,09 

Total do 
Ativo

37.915.749,47 Total do 
Passivo

- 37.915.749,47 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

Demonstração do Resultado do Exercício 2021 
Nota 31/12/2021

Receitas com Saúde -

Receitas para Custeio - SESPA - 29.958.284,88 

Outras Receitas Operacionais - 851.804,65 

(=) Total de Receitas com Saúde - 30.810.089,53 

Custos com Saúde -

Despesas Pessoal c/Vinc Empregatício - (2.989.055,12)

Despesas Consumo - (554.608,33)

Materiais - (3.581.977,13)

Despesas Gerais Operacionais - (494.616,88)

Serviços Prestados Pessoa Jurídica - (21.462.977,90)

Despesas c/ Veículos - (16.781,48)

Despesas Tributárias - (12.627,79)

Impostos e Taxas - (16.236,03)

(=) Total Custos com Saúde - (29.128.880,66)

Provisões - -

Provisões Trabalhistas - (658.277,62)

(=) Total Provisões - (658.277,62)

(=) Resultado Antes das Receitas / Despesas 
Financeiras Líquidas

- 1.022.931,25

(+/-) Receitas (Despesas) Financeiras 
Líquidas

- -

Receitas Financeiras 135.311,23 

Despesas Financeira (19.865,39)

(=) Total Receitas/Despesas Financeiras 115.445,84 

(=) Superavit do Exercício  2.2.(e) 1.138.377,09 

                    Demonstração do Resultado Abrangente 2021 

Superávit do Exercício - 1.138.377,09 

Outros Resultados - -

(=) Resultado Abrangente Total do Exercício - 1.138.377,09 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
2021 

Descrição Fundo 
Institucio-

nal

Resultado do 
Exercício

Total                         
Patrimônio 

Social

Superávit/Déicit do Exercício -  1.138.377,09  1.138.377,09 

Saldos em 31/12/21 -  1.138.377,09  1.138.377,09 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

Demonstração do Fluxo de Caixa Metodo Indireto 
2021 

31/12/2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais -

Resultado do Exercício  1.138.377,09 

(Aumento) Redução em remuneração de convênios a receber  (29.958.284,88)

(Aumento) Redução em contas a receber  (279,40)

(Aumento) Redução nos estoques  (723.645,28)

Aumento (Redução) em fornecedores  2.268.586,59 

Aumento (Redução) em obrigações trabalhistas  361.193,48 

Aumento (Redução) em obrigações iscais  168.406,87 

Aumento (Redução) em provisões  403.543,31 

Aumento (Redução) em recursos públicos a utilizar  32.955.167,49 

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais  6.613.065,27

Aumento/Diminuição das Disponibilidade  6.613.065,27 

Disponibilidades no inicio do período -

Disponibilidades no inal do período  6.613.065,27 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstra-
ções contábeis. 

 
Demonstração do Valor Adicionado 2021 

RECEITAS  30.945.400,76 

Receitas de custeio  30.810.089,53 

Receitas inanceiras  135.311,23 

INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS  (26.110.961,72)

Materiais consumidos  (3.496.438,24)

Despesas de consumo  (554.608,33)

Serviços contratados de terceiros  (21.462.977,90)

Despesas gerais operacionais  (596.937,25)

VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR  4.834.439,04 

DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO  3.695.778,16 

DESPESAS COM PESSOAL  2.989.055,12 
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Remuneração de pessoal  2.183.847,56 

Benefícios  62.189,25 

Encargos sociais  743.018,31 

IMPOSTOS E TAXAS  28.863,82 

Impostos e taxas diversas  28.863,82 

DESPESAS FINANCEIRAS  19.581,60 

Despesas inanceiras  19.581,60 

PROVISÕES  658.277,62 

Provisões trabalhistas  658.277,62 

FINANCIADORES  283,79 

Juros  283,79 

Aluguéis -

Valor total Distribuído  3.696.061,95 

Superávit  1.138.377,09 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstra-
ções contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

1. CONTEXTO OPERACIONAL

O INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE pessoa jurídica de direito 
privado, constituída em 2013, com ins não econômicos, social, 
de saúde, interesse coletivo, com autonomia administrativa e i-
nanceira que se rege por estatuto social. Possuindo como missão 
a realização de Gestão de Unidades de Saúde com qualidade, 
economicidade e humanização. Atuando na Gestão de Saúde, 
tendo como principais objetivos:

• Elaborar, executar e/ou viabilizar projetos para a pro-
moção da saúde, do           desenvolvimento sustentável e da 
cidadania empresarial na área da saúde;

• Promover a educação na área da saúde, por meio da 
difusão de conceitos, direitos e práticas da saúde para crianças, 
jovens, adultos e idosos para uma vida mais saudável; 

•  Promover os direitos à saúde e prestar assistência à 
comunidade para o exercício desses direitos; 

• Promover a assistência à saúde; 

• Desenvolver e/ou apoiar o desenvolvimento de estu-
dos e pesquisas cientiicas nas áreas de medicina comunitária, 
social, ambiental, entre outras;

• Colaborar com entidades públicas, privadas e do ter-
ceiro setor no planejamento e execução de projetos nas áreas de 
saúde, sanitária e de sustentabilidade;

• Apoiar e participar da elaboração de políticas públicas 
e de projetos de lei que envolvam os temas de saúde e sustenta-
bilidade;

• Promover ações em defesa do direito à informação e 
acesso à saúde.

CONTRATO DE GESTÃO – Em 23 de dezembro de 2020 a enti-
dade assinou o Contrato de Gestão nº 010/SESPA/2020, pro-
cesso administrativo nº 2020/734299;, tendo como objeto 
o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e ser-
viços de saúde a serem desenvolvidas no Hospital Geral Pú-
blico Castelo dos Sonhos, com a pactuação de indicadores de 
qualidade e resultados, em regime de 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, assegurando assistência universal e gratuita, exclusiva 
aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, observando os 
princípios expressos no art. 198 da CF e art. 7º da Lei Federal 
l8.080/90.

O prazo de vigência do presente contrato de gestão será de 12 
(doze) meses, iniciando em 23 de dezembro de 2020 e i-
nalizando em 23 de dezembro de 2021. O primeiro repasse 
aconteceu no início de janeiro de 2021. A prorrogação de prazo 
contratual ocorreu no ato do 2º Termo Aditivo ao contrato de 
gestão, processo nº 2021/1299094, com prorrogação em 17 
de dezembro de 2021, pactuando nova vigência contratual 

de 23 de dezembro de 2021 inalizando em 22 de dezem-
bro de 2022. Podendo ser prorrogado por períodos sucessivos 
no interesse de ambas as partes, mediante parecer favorável da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS E PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
2.1 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS
Na elaboração de suas demonstrações contábeis, a entidade 
adotou todos os pronunciamentos e respectivas interpretações e 
orientações técnicas emitidas pelo CPC – Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis e aprovados pelo CFC – Conselho Federal de 
Contabilidade, as resoluções do Conselho Federal de Contabilida-
de, notadamente na ITG 2002 (R1) – Resolução 1.409/2012, que 
prescreve critérios contábeis aplicáveis às entidades sem ins lu-
crativos, que, com as práticas contábeis incluídas na legislação 
societária brasileira, são denominados como práticas contábeis 
adotadas no Brasil (BR GAAP). As políticas contábeis estabele-
cidas na nota explicativa nº 2.2 foram aplicadas na preparação 
das demonstrações contábeis para o exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2021. 

A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a administração 
efetue estimativa e adote premissas que afetam os montantes 
apresentados nas demonstrações contábeis e respectivas notas 
explicativas. A liquidação das transações envolvendo essas esti-
mativas poderá ser efetuada por valores diferentes dos estima-
dos devido a imprecisões inerentes ao processo de estimativa.

A emissão das presentes demonstrações contábeis foi aprovada 
pelo conselho iscal desta entidade no início de exercício de 2022.

2.2 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Caixa e equivalentes de caixa
Incluem dinheiro em caixa, fundos em contas bancárias de livre 
movimentação mantidas em instituições inanceiras de primeira 
linha.

b) Outros ativos e passivos circulantes e não circu-
lantes 
Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for pro-
vável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em 
favor da entidade e seu custo ou valor puder ser mensurado 
com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimo-
nial quando a entidade possui uma obrigação legal ou constituída 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das va-
riações monetárias ou cambiais incorridos. Os ativos e passivos 
são classiicados como circulantes quando sua realização ou li-
quidação é provável que ocorra nos próximos doze meses.

c) Ajuste a Valor Presente dos Ativos e Passivos
A entidade avalia periodicamente o efeito deste procedimento e, 
nas demonstrações contábeis de 2021 não transacionou opera-
ção de longo prazo (ou relevantes de curto prazo) que se qualii-
cassem a serem ajustadas.

d) Imobilizado
Os bens adquiridos através de doações ou comprados com ver-
bas de custeio ou investimentos, pertencem ao poder público, 
conforme contrato de gestão cabe a entidade a administração 
dos bens.

Os bens cedidos pelo estado do Pará para o início do contrato de 
gestão não foram imobilizados devido à ausência de atribuição 
de valor na data base das transferências.

e) Apuração do resultado do exercício
As receitas e despesas são apropriadas de acordo com o regime 
de competência. 
Para os serviços contratados é considerado o período de execu-
ção destes, para apropriação ao resultado.
A operação do Instituto é diretamente ligada à execução do or-
çamento deinido no contrato de gestão. 

f) Provisão para contingências
A entidade, no curso normal de suas atividades, está sujeita a 
processos judiciais de natureza tributária, trabalhista e cível. A 
administração da entidade adota o procedimento de mensurar e 
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provisionar contingências às causas impetradas contra a entida-
de em função do risco de perda, baseada na classiicação de risco 
e opinião de seus consultores legais e, quando aplicável, fun-
damentada em pareceres especíicos emitidos por especialistas.

g) Estoques
Os estoques são mensurados ao método PEPS (Primeiro que en-
tra/Primeiro que sai), sendo inferior ou igual ao preço atual de 
mercado.
No início do projeto, a entidade recebeu de estoques a tí-
tulo de transferência da gestão anterior, o montante de R$ 
1.424.529,23 a saber:

Material Hospitalar 103.073,43

Medicamentos 318.873,88

Material de Higiene e Limpeza 222.107,03

Material de Expediente 10.128,48

Material de Uso e Consumo 38.996,98

Material de Manutenção 9.623,50

Material Médico Inicial - HGPCS 721.725,93

1.424.529,23

Os valores foram reconhecidos em conta do ativo circulante con-
tra passivo circulante (bens cedidos no início do projeto) e foram 
baixados mensalmente conforme consumo.
Além de ser baixado do passivo circulante, o consumo mensal 
dos bens cedidos no início do projeto foi apropriado ao resultado 
junto aos demais itens consumidos, sendo reconhecida em con-
trapartida a receita pela utilização de um estoque não adquirido 
com os recursos do contrato de gestão vigente.

3. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
2021

Fundo ixo 210,35        

Banco Banpará - Conta corrente 434,80

Banco Banpará - Aplicação inanceira 3.617.789,34

Banco Banpará - Aplicação inanceira 
(aquisição imobilizado)

2.994.630,78

6.613.065,27

4. REPASSES DO CONTRATO DE GESTÃO A RECEBER
Recursos inanceiros a serem recebidos do contrato de gestão 
para a execução das atividades e serviços de saúde. Sendo que 
a entidade é responsável pela aplicação dos recursos recebidos.

Contrato de gestão 010/SESPA/2020 de 23/12/2020

Valor global contratual 12 meses 29.958.284,88

1º aditivo contratual (aquisição de bens) 2.957.251,83

Repasses no ano (32.915.536,71)

2º aditivo contratual (vigência até 22/12/2022) 29.958.284,88

Saldo a receber em 31/12/2021 29.958.284,88

5. FORNECEDORES
2021

Materiais hospitalares 19.806,26

Serviços médicos 56.320,00

Materiais e serviços de informática 12.726,02 

Materiais e serviços de manutenção 1.373.350,00

Serviços de assessoria e consultoria 195.068,48

Gêneros alimentícios 124.128,29

Serviços de imagens e análises 139.565,50

Material de higiene e limpeza 19.003,25

Outros serviços de terceiros 180.861,29

Locações 96.148,60

Energia elétrica 51.608,20

2.268.586,59

6. OBRIGAÇÕES FISCAIS
2021

IRF sobre notas iscais de terceiros 22.199,59

ISS de terceiros 20.792,01

INSS de terceiros 49.674,50

CSRF de terceiros 75.740,77

168.406,87

7. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
2021

Salários a pagar 222.911,83

Encargos s/ Salários 138.281,65

361.193,48

8. PROVISÕES TRABALHISTAS
2021

Provisão de férias 285.662,36

Provisão de verbas rescisórias 117.880,95

403.543,31

9. CONTRATO DE GESTÃO A EXECUTAR
Os valores do contrato de gestão irmado com a Secretaria do 
Estado de Saúde Pública – SESPA foram registrados em uma 
conta do passivo, para serem destinados conforme o projeto 
orçado. Em setembro de 2021 foi assinado o 1º termo aditivo 
no montante de 2.957.251,83, com destinação de recursos ex-
clusivamente para a aquisição de bens do ativo imobilizado. No 
exercício de 2021 não houve a utilização deste recurso.

Contrato de Gestão 010/SESPA/2020 de 23/12/2020

Valor contratual de repasse 29.958.284,88

Recursos utilizados no período 29.958.284,88

1º aditivo contratual (aquisição de bens) 2.957.251,83

2º aditivo contratual (vigência até 
22/12/2022)

29.958.284,88

Saldo a utilizar em 31/12/2021 32.915.536,71

10. RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
PARA AQUISIÇÃO DE BENS
Em setembro de 2021 foi assinado o 2º termo aditivo no mon-
tante de 2.957.251.83, com destinação de recursos exclusiva-
mente para a aquisição de bens do ativo imobilizado. O valor en-
contra-se aplicado em CDB do Banco Banpará S/A e no exercício 
de 2021 obteve rendimentos no montante de 39.630,78 que 
deve ser incorporado ao valor principal para futuras aquisições.

11. COBERTURA DE SEGUROS 
A entidade não mantém apólice de seguros para cobertura de 
eventuais sinistros de seus bens patrimoniais, ou aqueles sob 
sua responsabilidade.

AÇÕES DESENVOLVIDAS
Comprometido com a missão de atender às necessidades tera-
pêuticas dos usuários, primando pela melhoria na qualidade da 
assistência o HGPCS desenvolveu as seguintes atividades:
• Atividades de análise situacional para estruturação, gestão e 
operacionalização de serviços quanto à área física considerando 
a estrutura de atenção médica e multiproissional; 
• Atividades para o dimensionamento e aquisição de mobiliário 
e equipamentos, medicamentos, materiais médico hospitalares; 
• Atividades relacionadas aos serviços de apoio assistencial, 
descritivos técnicos de trabalho, normas e luxos assistenciais 
de atendimento aos pacientes; 
• Implantação das Comissão de Revisão de prontuário, óbito, 
Farmácia e Terapêutica e Controle de Infeção Hospitalar e Vigi-
lância epidemiológica; 
• Atividades semanais relacionadas a práticas de humanização 
envolvendo a equipe multiproissional e os pacientes; 
• Atividades mensais de treinamentos dos colaboradores no 
que tange ao aperfeiçoamento das habilidades assistências e 
relacionadas ao motivacional; 
• Ampliação dos serviços ofertados no ambulatório e SADT 
externo. O ambulatório é a porta de entrada da atenção espe-
cializada, oferece a retaguarda para a atenção básica de toda 
região; 
• Centro Cirúrgico com funcionamento 24 horas por dia com um 
aumento no número de internações, em decorrência principal-
mente da oferta de cirurgias eletivas.
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Nº internações de leitos em enfermaria

1º trimestre 2º trimestre 2º trimestre 4º trimestre

61
internações

148
internações

220
internações

368
internações

Atendimento Ambulatorial

1º trimestre 2º trimestre 2º trimestre 4º trimestre

*** 568 1020 2034

Cirurgia

1º trimestre 2º trimestre 2º trimestre 4º trimestre

*** 14 69 133

Protocolo: 795905
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          INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE
ITAITUBA - Contrato de Gestão 005/SESPA/2021 

(Valores em Reais) 
CNPJ  18.963.002/009-07

Balanço Patrimonial 2021
ATIVO PASSIVO

Nota 31/12/2021 Nota 31/12/2021

Ativo 
Circu-
lante

 Passivo 
Circu-
lante

Caixa e 
equiva-
lentes de 
caixa 

2.2.(a)
/3

27.556.562,78 Fornece-
dores 

2.2.(b)
/5

7.861.784,56 

Remune-
ração de 
Convênio 
a Rece-
ber 

2.2.(b)
/4

134.301.849,72 Outros 
Créditos

446.610,69 

 Outros 
Valores a 
Receber  

2.2.(b) 834,00 Impostos 
e Taxas

2.2.(b)
/6

497.336,19 

Estoques 2.2.(g) 2.315.594,48 Obriga-
ções Tra-
balhistas

2.2.(b)
/7

1.481.284,58 

- - - Provisões 
Trabalhis-
tas

2.2.(b)
/8

1.785.756,20 

- - - Recur-
sos de 
Projetos

150.068.596,80 

Total do 
Ativo 
Circu-
lante

- 164.174.840,98 Total do 
Passivo 
Circu-
lante

- 162.141.369,02 

Ativo 
não 
Circu-
lante

- Passivo 
não Cir-
culante

-

Compen-
sações 
Ativas 

2.2.(d) 262.488,05 Compen-
sações 
Passivas

2.2.(d) 262.488,05 

Total do 
Ativo 
não 
Circu-
lante

- 262.488,05 Total do 
Passivo 
não Cir-
culante

- 262.488,05 

- -  - Patrimô-
nio Social

-

- - - Resultado 
do Exer-
cício

 2.2.(e) 2.033.471,96 

- - - Total do 
Patri-
mônio 
Liquido

- 2.033.471,96 

Total do 
Ativo

164.437.329,03 

 

Total do 
Passivo

- 164.437.329,03 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

           Demonstração do Resultado do Exercício 2021 
Nota 31/12/2021

Receitas com Saúde -

Receitas para Custeio - SESPA - 135.001.845,72 

Descontos s/Repasses (18.776.533,74)

Outras Receitas Operacionais - 483.964,99 

(=) Total de Receitas com Saúde - 116.709.276,97 

Custos com Saúde -

Despesas com Pessoal - (14.598.883,15)

Despesas Consumo - (4.531.957,11)

Materiais - (23.562.001,42)

Despesas Gerais Operacionais - (2.499.516,83)

Serviços Prestados Pessoa Jurídica - (66.436.119,29)

Despesas c/ Veículos - (34.121,71)

Despesas Tributárias - (12.785,61)

Impostos e Taxas - (10.471,01)

(=) Total Custos com Saúde - (111.685.856,13)

Provisões -

Provisões Trabalhistas - (3.142.578,59)

(=) Total Provisões - (3.142.578,59) 

(=) Resultado Antes das Receitas / Despe-
sas Financeiras Líquidas

- 1.880.842,25 

(+/-) Receitas (Despesas) Financeiras 
Líquidas

-

Receitas Financeiras - 214.798,05 

Despesas Financeira - (62.168,34)

(=) Total Receitas/Despesas Financeiras - 152.629,71 

(=) Superavit do Exercício  
2.2.(e)

 2.033.471,96 

Demonstração do Resultado Abrangente 2021 

Superávit do Exercício -  2.033.471,96 

Outros Resultados - -

(=) Resultado Abrangente Total do 
Exercício

- 2.033.471,96 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contá-
beis. 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
2021 

Descrição Fundo 
Institucio-

nal

Resultado do 
Exercício

Total                         
Patrimônio 

Social

Superávit/Déicit do Exercício -  2.033.471,96  2.033.471,96 

Saldos  em 31/12/21 -  2.033.471,96  2.033.471,96 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 

Demonstração do Fluxo de Caixa Metodo Indireto 
2021 

31/12/2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais -

Resultado do Exercício  2.033.471,96 

(Aumento) Redução em remuneração de convênios a receber (134.301.849,72)

(Aumento) Redução em contas a receber (834,00)

(Aumento) Redução nos estoques (2.315.594,48)

Aumento (Redução) em fornecedores 8.308.395,25 

Aumento (Redução) em obrigações trabalhistas 1.481.284,58 

Aumento (Redução) em obrigações iscais 497.336,19 

Aumento (Redução) em provisões 1.785.756,20 

Aumento (Redução) em recursos públicos a utilizar 150.068.596,80 

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 27.556.562,78 

(Aquisição) / Baixa do Ativo Imobilizado -

Caixa liquido das Atividades de Investimentos -

Aumento/Diminuição das Disponibilidade 27.556.562,78 

Disponibilidades no inicio do período -

Disponibilidades no inal do período  27.556.562,78 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstra-
ções contábeis. 

 
Demonstração do Valor Adicionado 2021

RECEITAS 116.924.075,02 

Receitas de custeio 116.709.276,97 

Receitas inanceiras 214.798,05 

INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS (97.063.716,36)

Materiais consumidos (23.562.001,42)

Despesas de consumo  (4.531.957,11)

Serviços contratados de terceiros (66.436.119,29)

Despesas gerais operacionais (2.533.638,54)

VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 19.860.358,66 
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DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO 17.826.603,83 

DESPESAS COM PESSOAL 14.598.883,15 

Remuneração de pessoal 10.756.006,50 

Benefícios 174.697,84 

Encargos sociais 3.668.178,81 

IMPOSTOS E TAXAS 23.256,62 

Impostos e taxas diversas 23.256,62 

DESPESAS FINANCEIRAS 61.885,47 

Despesas inanceiras 61.885,47 

PROVISÕES 3.142.578,59 

Provisões trabalhistas 3.142.578,59 

FINANCIADORES 282,87 

Juros 282,87 

Aluguéis -

Valor total Distribuído 17.826.886,70 

Superávit 2.033.471,96 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstra-
ções contábeis.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

1. CONTEXTO OPERACIONAL

O INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE pessoa jurídica de direito 
privado, constituída em 2013, com ins não econômicos, social, 
de saúde, interesse coletivo, com autonomia administrativa e i-
nanceira que se rege por estatuto social. Possuindo como Missão 
a realização de Gestão de Unidades de Saúde com qualidade, 
economicidade e humanização. Atuando na Gestão de Saúde, 
tendo como principais objetivos:

• Elaborar, executar e/ou viabilizar projetos para a pro-
moção da saúde, do           desenvolvimento sustentável e da 
cidadania empresarial na área da saúde;

• Promover a educação na área da saúde, por meio da 
difusão de conceitos, direitos e práticas da saúde para crianças, 
jovens, adultos e idosos para uma vida mais saudável; 

•  Promover os direitos à saúde e prestar assistência à 
comunidade para o exercício desses direitos; 

• Promover a assistência à saúde; 

• Desenvolver e/ou apoiar o desenvolvimento de estu-
dos e pesquisas cientiicas nas áreas de medicina comunitária, 
social, ambiental, entre outras;

• Colaborar com entidades públicas, privadas e o tercei-
ro setor no planejamento e execução de projetos nas áreas de 
saúde, sanitária e de sustentabilidade;

• Apoiar e participar da elaboração de políticas públicas 
e de projetos de lei que envolva tema de saúde e sustentabilida-
de;

• Promover ações em defesa do direito à informação e 
acesso à saúde.

CONTRATO DE GESTÃO – Em 23 de dezembro de 2020 
a entidade assinou o Contrato de Gestão nº 011/SES-
PA/2020, processo administrativo nº 2020/996183; 
2020/1084481-SESPA, tendo como objeto o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde, no 
Hospital Regional Público do Tapajós, com a pactuação de 
indicadores de qualidade e resultados, em regime de 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, assegurando assistência universal e gra-
tuita, exclusiva aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, 
observando os princípios expressos no art. 198 da CF e art. 7º 
da Lei Federal l8.080/90.

O prazo de vigência do presente contrato de gestão será de 12 
(doze) meses, iniciando em 23 de dezembro de 2020 e i-
nalizando em 23 de dezembro de 2021. O primeiro repasse 
aconteceu no início de janeiro de 2021. A prorrogação de prazo 

contratual ocorreu no ato do 5º Termo Aditivo ao contrato de 
gestão, processo nº 2021/1334292, de 17 de dezembro de 2021, 
pactuando nova vigência contratual de 23 de dezembro de 
2021 inalizando em 22 de dezembro de 2022. Podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos no interesse de ambas as 
partes, mediante parecer favorável da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPA.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS E PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
2.1 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁ-
BEIS
Na elaboração de suas demonstrações contábeis, a entidade 
adotou todos os pronunciamentos e respectivas interpretações e 
orientações técnicas emitidas pelo CPC – Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis e aprovados pelo CFC – Conselho Federal de 
Contabilidade, as resoluções do Conselho Federal de Contabilida-
de, notadamente na ITG 2002 (R1) – Resolução 1.409/2012, que 
prescreve critérios contábeis aplicáveis às entidades sem ins lu-
crativos, que, com as práticas contábeis incluídas na legislação 
societária brasileira, são denominados como práticas contábeis 
adotadas no Brasil (BR GAAP). As políticas contábeis estabele-
cidas na nota explicativa nº 2.2 foram aplicadas na preparação 
das demonstrações contábeis para o exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2021. 
A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a administração 
efetue estimativa e adote premissas que afetam os montantes 
apresentados nas demonstrações contábeis e respectivas notas 
explicativas. A liquidação das transações envolvendo essas esti-
mativas poderá ser efetuada por valores diferentes dos estima-
dos devido a imprecisões inerentes ao processo de estimativa.

A emissão das presentes demonstrações contábeis foi aprovada 
pelo conselho iscal desta entidade no início de exercício de 2022.

2.2 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Caixa e equivalentes de caixa
Incluem dinheiro em caixa, fundos em contas bancárias de livre 
movimentação, mantidas em instituições inanceiras de primeira 
linha.

b) Outros ativos e passivos circulantes e não circu-
lantes 
Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for pro-
vável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em 
favor da entidade e seu custo ou valor puder ser mensurado 
com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimo-
nial quando a entidade possui uma obrigação legal ou constituída 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das va-
riações monetárias ou cambiais incorridos. Os ativos e passivos 
são classiicados como circulantes quando sua realização ou li-
quidação é provável que ocorra nos próximos doze meses.

c) Ajuste a valor presente dos ativos e passivos
A entidade avalia periodicamente o efeito deste procedimento e, 
nas demonstrações contábeis de 2021 não transacionou opera-
ção de longo prazo (ou relevantes de curto prazo) que se qualii-
cassem a serem ajustadas.

d) Imobilizado
Os bens adquiridos através de doações ou comprados com ver-
bas de custeio ou investimentos, pertencem ao poder público, 
conforme contrato de gestão, cabe a entidade a administração 
dos bens.

Os bens cedidos pelo estado do Pará para o início do contrato de 
gestão não foram imobilizados devido à ausência de atribuição 
de valor na data base das transferências.

e) Apuração do resultado do exercício
As receitas e despesas são apropriadas de acordo com o regime 
de competência. 
Para os serviços contratados é considerado o período de execu-
ção destes, para apropriação ao resultado.
A operação do Instituto é diretamente ligada à execução do or-
çamento deinido no contrato de gestão. 

f) Provisão para contingências
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A entidade, no curso normal de suas atividades, está sujeita a 
processos judiciais de natureza tributária, trabalhista e cível. A 
administração da entidade adota o procedimento de mensurar e 
provisionar contingências às causas impetradas contra a entida-
de em função do risco de perda, baseada na classiicação de risco 
e opinião de seus consultores legais e, quando aplicável, fun-
damentada em pareceres especíicos emitidos por especialistas.

g) Estoques
Os estoques são mensurados ao método PEPS (Primeiro que en-
tra/Primeiro que sai), sendo inferior ou igual ao preço atual de 
mercado.
No início do projeto, a entidade recebeu de estoques a título de 
transferência da gestão anterior, o montante de R$ 483.964,99 
a saber:

Medicamentos 334.455,15

Materiais hospitalares 142.376,15

Material de higiene e limpeza 2.892,96

Os valores foram reconhecidos em conta do ativo circulante con-
tra passivo circulante (bens cedidos no início do projeto) e foram 
baixados mensalmente conforme consumo.
Além de ser baixado do passivo circulante, o consumo mensal 
dos bens cedidos no início do projeto foi apropriado ao resultado 
junto aos demais itens consumidos, sendo reconhecida em con-
trapartida a receita pela utilização de um estoque não adquirido 
com os recursos do contrato de gestão vigente.

3. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
2021

Fundo Fixo 0,00    

Banco Banpará - Conta Corrente 11,44

Banco Itaú - Aplicação Financeira (aquisição de bens) 15.765.112,87

Banco Itaú - Aplicação Financeira 11.791.438,47

27.556.562,78

4. REPASSES DO CONTRATO DE GESTÃO A RECEBER
Recursos inanceiros a serem recebidos do contrato de gestão 
para a execução das atividades e serviços de saúde. Sendo que 
a entidade é responsável pela aplicação dos recursos recebidos.

Contrato de gestão 011/SESPA/2020 de 23/12/2020

Valor Global Contratual 12 meses 131.681.853,72

Aditivo para aquisição de bens 15.447.928,22

Aditivos leitos COVID-19 5.939.988,00

Repasses no ano (150.449.773,94)

Aditivo renovação até 23/12/2022 131.681.853,72

Saldo a receber em 31/12/2021 134.301.849,72

5. FORNECEDORES
2021

Medicamentos 77.847,31

Materiais hospitalares 452.695,67

Material de uso e consumo 145.918,69

Material e serviços de informática 33.922,64 

Serviços médicos 4.467.316,77

Equipamentos e instalações 124.800,00

Materiais de expediente 9.841,50

Materiais e serviços de manutenção 334.780,11

Serviços de assessoria e consultoria 162.601,25

Gêneros alimentícios 803.068,04

Serviços de imagens e análises 544.469,60

Material de higiene e limpeza 86.585,48

Viagens e estadias 7.760,50

Outros Serviços de Terceiros 493.174,92

Locações 117.002,08

Consumo (água/energia elétrica/internet e telefone) 446.610,69

8.308.395,25

6. OBRIGAÇÕES FISCAIS
2021

IRF sobre notas iscais de terceiros 74.468,46

ISS de terceiros 54.522,47

INSS de terceiros 124.690,13

CSRF de terceiros 243.455,13

497.336,19

7. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
2021

Salários a pagar 930.201,28

Encargos s/ salários 551.083,30

1.481.284,58

8. PROVISÕES TRABALHISTAS
2021

Provisão de férias 1.230.334,20

Provisão de verbas rescisórias 555.422,00

1.785.756,20

9. CONTRATO DE GESTÃO A EXECUTAR
Os valores do contrato de gestão irmado com a Secretaria do 
Estado de Saúde Pública – SESPA foram registrados em uma 
conta do passivo, para serem destinados conforme o projeto or-
çado. Em setembro de 2021 foi assinado o 2º termo aditivo no 
montante de 15.447.928,22, com destinação de recursos 
exclusivamente para a aquisição de bens do ativo imobilizado. No 
exercício de 2021 não houve a utilização deste recurso.

Contrato de gestão 011/SESPA/2020 de 23/12/2020

Valor Global Contratual 12 meses 131.681.853,72

Aditivos leitos COVID-19 5.939.988,00

Recursos utilizados do contrato (135.001.845,72)

Saldo a utilizar 2.619.996,00

Aditivo para aquisição de bens 15.447.928,22

Aditivo renovação até 23/12/2022 131.681.853,72

Saldo a utilizar em 31/12/2021 149.749.777,94

10. RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
PARA AQUISIÇÃO DE BENS 
Em setembro de 2021 foi assinado o 2º termo aditivo no mon-
tante de 15.447.928,22, com destinação de recursos exclusiva-
mente para a aquisição de bens do ativo imobilizado. O valor en-
contra-se aplicado em CDB do Banco Banpará S/A e no exercício 
de 2021 obteve rendimentos no montante de R$ 318.818,16 
que deve ser incorporado ao valor principal para futuras aqui-
sições.

11. COBERTURA DE SEGUROS 
A entidade não mantém apólice de seguros para cobertura de 
eventuais sinistros de seus bens patrimoniais, ou aqueles sob 
sua responsabilidade.

AÇÕES DESENVOLVIDAS
Comprometido com a missão de atender às necessidades tera-
pêuticas dos usuários, primando pela melhoria na qualidade da 
assistência o HRT desenvolveu as seguintes atividades:
• Assegurou a organização, gestão e operacionalização dos 
serviços considerando a estrutura de atenção médica e multi-
proissional;
• Atividades para o dimensionamento e aquisição de equipa-
mentos e mobiliário;
• Atividades relacionadas aos serviços de apoio assistencial, 
descritivos técnicos de trabalho, normas e luxos assistenciais 
de atendimento aos pacientes;
• Abertura de novos serviços: Hemodiálise e Agência Transfu-
sional;
• Oferta de consultas e exames ambulatorial;
• Cirurgias eletivas e urgência e emergência, referência em 
cirurgia ortopédica;
• Atendimento de porta aberta para Obstetrícia de alto risco e 
politrauma;
• Ampliação na oferta de leitos de obstétrica, UTI neonatal e 
pediátrica;
• Referência internação para casos COVID.
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Nº internações em leito de enfermaria 

1° trimestre 2º trimestre 3º trimestre 4º trimestre

919 
internações

1035
internações

1105
internações

1036
internações

Atendimento Ambulatorial

1º trimestre 2º trimestre 3º trimestre 4º trimestre

*** 1379 4007 4602

Cirurgia 

1º trimestre 2º trimestre 3º trimestre 4º trimestre

152 859 1034 1072

Protocolo: 795908
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